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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) Noeli Fátima Demartini, aprovado no 
Concurso Público 011/2015, no cargo de Agente Operacional Ma-
nutenção e Limpeza para apresentar-se em quinze dias úteis, con-
tados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter 
efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 16 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Noeli Fátima Demartini 
Recebido em _____/ _____ /____.

PORTARIA 041/2016
PORTARIA Nº 041/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para CLEUZA MARIA DE 
OLIVEIRA DRISSEN, brasileira, inscrita sob CPF o nº 636.902.849-
53, a partir de 15/02/2016 para exercer o cargo de Professor Edu-
cação Infantil – 20 horas, conforme Edital de concurso público nº. 
015/2014, o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público 
após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de desem-
penho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou recon-
duzido a seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 
17 e 18 da lei complementar nº015/99 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito

PORTARIA 042/2016
PORTARIA Nº 042/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONTRATA POR TEMPO DETERMINADO PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL ” 

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 

015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Contratar por tempo determinado, LUIZA PEREIRA DU-
ARTE, inscrita no CPF sob o nº 071.114.299-82, aprovada no Con-
curso Público 015/2014, conforme item 1.1.1 do referido Edital, 
no cargo de Professor Educação Infantil com carga horária de 20 
horas semanais. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 043/2016
PORTARIA Nº 043/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária JOSELI APARECIDA DOS 
SANTOS MOURA ROSA TRENTO, inscrita sob CPF n° 845.795.799-
68, funcionária efetiva no cargo de Contador, a partir de 15/02/2016 
a 24/02/2016, referente ao período 14/15 e conceder abono pecu-
niário de 10 dias do período 15/16. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 044/2016
PORTARIA Nº 044/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária ADRIANA BOFF, inscrita 
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sob CPF n° 047.379.539-62, funcionária efetiva no cargo de Enfer-
meiro, a partir de 15/02/2016 a 15/03/2016, referente ao período 
14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 045/2016
PORTARIA Nº 045/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária KARISE ROBERTA OLIVEI-
RA, inscrita sob CPF n° 006.333.749-54, funcionária efetiva no 
cargo de Assistente Social, a partir de 15/02/2016 a 15/03/2016, 
referente ao período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 046/2016
PORTARIA Nº 046/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária CLAUDIA MARIA DAVID 
BEAL TERREZ, inscrita sob CPF n° 518.030.899-20, funcionária 
efetiva no cargo de Psicólogo 20 horas, a partir de 15/02/2016 a 
24/02/2016, referente ao período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 047/2016
PORTARIA Nº 047/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária ROSANE PEREIRA GRISA, 
inscrita sob CPF n° 767.699.769-00, funcionária efetiva no cargo 
de Agente Operacional Manutenção e Limpeza ocupante do Cargo 
Comissionado de Diretor de Departamento de Saúde, a partir de 
15/02/2016 a 29/02/2016, referente ao período 13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 048/2016
PORTARIA Nº 048/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias ao funcionário EBERSON ALVES, inscri-
to sob CPF n° 058.762.649-62, funcionário comissionado no car-
go de Diretor de Apoio Administrativo e Operacional, a partir de 
15/02/2016 a 29/02/2016, referente ao período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 049/2016
PORTARIA Nº 049/2016 de 15 de fevereiro de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
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Artigo 1º Conceder férias ao funcionário LAERCIO GRISA, inscrito 
sob CPF n° 502.143.909-00, funcionário efetivo ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, a partir de 15/02/2016 a 15/03/2016, 
referente ao período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  

PORTARIA 050/2016
PORTARIA Nº 050/2016 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

“NOMEIA MEMBROS PARA FORMAR A COMISSÃO DE ESTUDOS 
PARA A REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO, PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DO-
CE-SC”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto 
nº 014/2016 de 03.02.2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os seguintes membros para formar a COMISSÃO 
DE ESTUDOS PARA A REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO, PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE-SC:
- ROSANE PUTTON FERREIRA HARTCOPF – Dirigente Municipal de 
Educação
- CLAITON LUIZ DE SOUZA PINTO – Representando o Conselho 
Municipal de Educação
- KEILA LÚCIA DA SILVA ARRUDA - Representando o Conselho 
Municipal do FUNDEB
- KAREN PADILHA KLOTZ - Representando o Conselho Escolar do 
CEI Estrelinha Azul
- ANDRÉIA RENATA DO AMARAL E SILVA - Representando o Con-
selho Escolar do CEM Frei Silvano
- JULITA REETZ MACAGNAN - Representando o Conselho Escolar 
do CEA Dr. Alvino Raittz
- RAQUEL HEBERLE - Representando o Conselho Escolar do CEM 
Marcelino Ivo Dalla Costa
- ROSANE MARIA SIGNORI - Representando o Conselho Escolar do 
PRODERAD
- LORENA ELEUTÉRIO DA LUZ RAMPAZZO - Representando o Con-
selho Escolar da EM Lindaura Eleutério da Luz
- TATIANE APARECIDA PAZ - Representando o Conselho Escolar da 
EM Lageado Bonito
- MARISA DE FÁTIMA SARETTO DE OLIVEIRA - Representando o 
Conselho Escolar da EM Assentamento 1º de Agosto
- PAULA CRISTINA MENDES GATELLI - Representando o Conselho 
Escolar da EM Núcleo de Colonização Jesuino Mendes

- CARMELINA ALVES PAZ - Representando o Conselho Escolar da 
EM Assentamento Oziel Alves Pereira
- DENISE APARECIDA CELSO PUTTON e EVANDRO CARLOS ZA-
NATTO - Representando a Câmara Municipal de Vereadores
- JUCIANA SOUZA DE ARAUJO SOARES - Representando a Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda
- JOSELI APARECIDA DOS SANTOS MOURA ROSA TRENTO - Re-
presentando o Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal
- CAMILA RAQUEL MACAGNAN - Representando o Setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal

- JAMES FRANCISCO BEAL – Representando o SINSEADRE
- FLÁVIA APARECIDA ZANINI – Representando a Educação Infantil
- LUCI MARA LUCHESE e TATIANA GUERRA DE BARROS – Repre-
sentando o Ensino Fundamental Anos Iniciais
- DÉBORA LÚCIA ZANATTO - Representando o Ensino Fundamental 
Anos Finais
- MARJORIE JEANE SETTI DE OLIVEIRA - Representando a Educa-
ção de Adultos
- ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI - Representando os Especialis-
tas do Magistério Público Municipal 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 15 de fevereiro de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 051/2016
PORTARIA Nº 051/2016 de 16 de fevereiro de 2016

“EXONERA DO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO POR 
APOSENTADORIA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Exonerar a funcionária MARINES LUCIA CASAGRANDE 
TONIAL, inscrita sob CPF nº 518.029.969-15, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, a partir de 16/02/2016, pelo 
motivo de ter sido concedida aposentadoria, conforme documento 
da Previdência Social em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 16 de fevereiro de 2016
Novelli Sganzerla 		 Camila Raquel Macagnan
Prefeito 			  Diretora do Dpto de Recursos Humanos  
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA - SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2016 FMS
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2016 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Alto Bela Vista, Estado de Santa 
Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pre-
gão, na forma presencial, com julgamento do tipo menor preço por 
item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição 
de medicamentos para a farmácia básica do Fundo Municipal de 
Saúde, de acordo com as normas consoantes na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber, com a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O recebimento dos envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, se 
dará até à 08h50 do dia 03 de março de 2016, tendo a abertura 
da sessão pública marcada para as 09h da mesma data. A integra 
do Edital e informações complementares poderão ser obtidos pelo 
telefone (49) 3455-9022 e na internet, no site http://www.altobe-
lavista.sc.gov.br, link “licitações”. Alto Bela Vista (SC), em 16 de 
fevereiro de 2016. 

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que está aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma Pre-
sencial, com julgamento pelo Menor Preço Por Lote, objetivando o 
Registro de Preços para prestação de serviço de publicações legais 
relativas a processos licitatórios e administrativos e publicações ins-
titucionais de interesse da Administração Municipal, tudo conforme 
descrição detalhada no objeto do Edital, conforme as disposições 
da Lei Federal nº 10.520/02 e, no que couber com a Lei Federal nº 
8.666/93. E que estará recebendo os envelopes contendo a pro-
posta de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até as 
08h50, do dia 01 de março de 2016, em sessão pública com aber-
tura para às 9h na mesma data. A íntegra do Edital e informações 
complementares, pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet no 
site http://www.altobelavista.sc.gov.br, link “licitações”. Alto Bela 
Vista, em 16 e fevereiro de 2016.

Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.

http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

74º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014
 
74º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 17/02/2016 a 
17/03/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 16 de fevereiro de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: MOTORISTA (CATEGORIA D)

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

22º OSNI PIRES DA SILVA 0497

Cargo: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA 30H)

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

18º JULIBIA CLAUDETE DE AQUINO 1657
19º DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ 0819

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
011/2016 - CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 011/2016; Modalidade: Chamamento Pú-
blico 01/2016; Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, priorizando-se os alimentos orgânicos e/ou 
agroecológicos, para o atendimento a alimentação escolar das Uni-
dades de Ensino do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos 
envelopes e abertura: Os interessados deverão apresentar a docu-
mentação para Habilitação e o Projeto de Venda até o dia 14 de 
março de 2016, às 9:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção 
do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 

3272-8617 ou (48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocar-
los.sc.gov.br ou administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 16 de fevereiro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 070/2016
PORTARIA Nº 070/2016 

Concede licença sem vencimento a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92.

Resolve:

Artigo 1º - Conceder licença sem vencimento por 02 anos ao ser-
vidor IDELSO WILVERT, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA 20H, a partir de 16 de fevereiro 
de 2016, para tratar de assuntos particulares.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 16 de fevereiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 17 de fevereiro de 2016.

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -PL Nº. 015/2016
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016. 

O Município de Arabutã/SC torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando Processo Licitatório para o Registro 
de preços de sementes de pastagem de inverno fiscalizadas com germinação mínima de 80% a 95%, conforme especificações constantes 
do Formulário-Proposta em anexo I. O recebimento dos envelopes e demais documentos exigidos no Edital será realizado até às 13h30 do 
dia 01 de março de 2016, sendo que na mesma data, às 14h em sessão pública, ocorrerá a abertura e julgamento dos mesmos. Íntegra 
do Edital e maiores informações poderão ser obtidas junto à Diretoria de Administração e Fazenda ou pelo telefone: (49)3448-0048 e-mail: 
administracao@arabuta.sc.gov.br e pelo site: www.arabuta.sc.gov.br. Arabutã/SC, 16 de fevereiro de 2016.

MARCELO MORCHE
Prefeito em exercício 

CONTRATO ACT 024/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 024/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e RAQUEL EVANGELISTA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 031.712.969-42, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da vaga para o cargo de Professora, na vaga vinculada a professora da pro-
fessora Ivete Deuner e para atender as necessidades temporárias conforme Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 16 de fevereiro de 2016 até 14 de dezembro de 2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.297,22(um mil duzentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 
de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professor Ensino Superior;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – E.E.I.C.M.
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino; 
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Raquel Evangelista 		  Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada 			   Prefeito 

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi 		  Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66 	 CPF/MFnº. 009.112.609-60

mailto:administracao@arabuta.sc.gov.br
http://www.arabuta.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 002/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2016 - PR

2/2016
2/2016

05/01/2016

Folha:  1/4

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2016
1/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/02/2016
16/02/2016
Registro de preço de gêneros alimentícios da merenda escolar, conforme identificação constante do 
Formulário-Proposta, anexo I do Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD     (8231)

4 Achocolatado em pó deverá ser obtidas de matérias - Marca: 4866
DORATI

PCT 150,00  0,0000 3,92    588,00

9 Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho - Marca: 3717
AMAFIL

PCT 150,00  0,0000 2,95    442,50

22 Bolacha Doce Tipo Maria, ingredientes: farinha de trigo enri - Marca:
2131 PRODASA

PCT 200,00  0,0000 3,92    784,00

23 Café granulado solúvel instantâneo, com tolerância de 1% de  -
Marca: 1167 AMIGO

 UN 120,00  0,0000 10,27    1.232,40

36 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 20% -
Marca: 3493 ACIGAL

UN 400,00  0,0000 2,33    932,00

42 Gelatina em pó, sabores variados, produto constituído de gel -
Marca: LEO

 UN 600,00  0,0000 0,70    420,00

43 Leite em Pó Integral instantâneo, obtido por desidratação do -
Marca: 2620 AURORA

PCT 100,00  0,0000 8,31    831,00

50 Macarrão tipo espaguete 8, sem furo, massa alimentícia de sê -
Marca: OGLIARI

PCT 300,00  0,0000 4,37    1.311,00

72 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais -
Marca: GARCA

KG. 80,00  0,0000 1,28    102,40

77 Vinagre de Maçã, ingredientes: fermentado acético de maçã hi -
Marca: 1757 CHEMIM

 UN 200,00  0,0000 2,63    526,00

79 Seleta de Legumes Sache de 200 g (peso drenado) sem amassos
- Marca: 2836 STELLA DORO

SAC 100,00  0,0000 3,73    373,00

80 Macarrão tipo Caramujinho, massa alimentícia de sêmola, ingr -
Marca: 1570 GERMANI

PCT 50,00  0,0000 2,95    147,50

84 Cereal Matinal Tipo Granola, de procedência nacional, compos -
Marca: 3878 NATURALE

PCT 20,00  0,0000 7,90    158,00

Total do Fornecedor: 7.847,80

COOPERATIVA DE PROD. E CONS. CDIA - FILIAL     (7326)

5 Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondicionado - Marca:
Minasçucar

PCT 100,00  0,0000 11,23    1.123,00

10 Arroz, classe longo fino, polido, tipo 1, - Marca: Chinês PCT 200,00  0,0000 10,70    2.140,00

16 Bebida Láctea Fermentada, sabor morango - Marca: Piá L 1.200,00  0,0000 3,99    4.788,00

Arabutã,   16   de  Fevereiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2016 - PR

2/2016
2/2016

05/01/2016

Folha:  2/4

COOPERATIVA DE PROD. E CONS. CDIA - FILIAL     (7326)

25 Carne Bovina em cubos tipo patinho ou coxão mole, resfriada  -
Marca: Frigolaste

KG. 200,00  0,0000 20,99    4.198,00

26 Carne Bovina Moída magra, de 2ª qualidade (paleta ou coxão) -
Marca: Frigolaste

KG 200,00  0,0000 18,50    3.700,00

27 Carne de Frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, com adição -
Marca: Aurora

KG 600,00  0,0000 9,00    5.400,00

28 Carne de Frango tipo inteiro, congelado - Marca: Aurora KG. 300,00  0,0000 9,50    2.850,00

29 Carne Suína (iscas, em cubos), com ausência de pele - Marca:
Afrib

KG. 200,00  0,0000 12,99    2.598,00

30 Cortes congelados de galinha, (coxa, sobre coxa,asa,pescoço) -
Marca: Coloninho

KG. 30,00  0,0000 9,50    285,00

41 Gás liquefeito de petróleo, acondicionado em botijão de 13 k -
Marca: Ultragás

 UN 130,00  0,0000 65,00    8.450,00

44 Leite baixo teor de lactose UHT semidesnatado para dietas  -
Marca: Aurora

L 200,00  0,0000 3,49    698,00

53 Margarina Cremosa Vegetal com sal, apresentação, aspecto, ch -
Marca: Soya

 UN 100,00  0,0000 5,27    527,00

57 Mortadela fatiada, defumada ou não, pacotes de no mínimo de  -
Marca: Aurora

 UN 40,00  0,0000 4,25    170,00

58 Mortadela de carne suína ou bovina,  - Marca: Aurora KG. 50,00  0,0000 7,45    372,50

65 PÃO DE FORMA - superfície lisa, macia e brilhante, não quebr -
Marca: Bokitos

UN 400,00  0,0000 5,34    2.136,00

68 Queijo tipo colonial, fatiado, produto elaborado unicamente  - Marca:
Aurora

 UN 100,00  0,0000 4,40    440,00

69 Queijo, tipo colonial, peça inteira, produto elaborado unica - Marca:
Nostrolat/Maltauro

KG 100,00  0,0000 22,50    2.250,00

74 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog", congelada, -
Marca: Nobre/Aurora

PCT 70,00  0,0000 20,00    1.400,00

75 Salsicha de carne de frango, congelada, com no máximo 2% de  -
Marca: Aurora/ 500gr

 UN 70,00  0,0000 6,10    427,00

78 Presunto Cozido sem capa de gordura, pacotes de no mínimo 20 -
Marca: Aurora

PCT 100,00  0,0000 6,50    650,00

85 Iogurte, parcialmente desnatado com polpa e sucos de fruta,  -
Marca: Tirol

UN 20,00  0,0000 2,79    55,80

87 Peito de Frango, congelado, com adição de água de no máximo  -
Marca: Aurora

KG 30,00  0,0000 11,60    348,00

Total do Fornecedor: 45.006,30

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME     (8789)

6 Açúcar refinado de 1ª qualidade, acondicionado  - Marca: alto
alegre

PCT 100,00  0,0000 15,77    1.577,00

7 Açúcar Mascavo- Açúcar mascavo  - Marca: decasa PCT 20,00  0,0000 9,35    187,00

18 Biscoito doce sabor leite, ingredientes: farinha de trigo - Marca:
luam

PCT 200,00  0,0000 3,52    704,00

21 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante - Marca: germeni PCT 200,00  0,0000 4,99    998,00

37 Farinha de Mandioca, tipo 1, classe amarela, grupo seca - Marca:
monsil

UN 20,00  0,0000 4,40    88,00

38 Farinha de Trigo especial, tipo 1, contendo glúten - Marca: fidalga  UN 150,00  0,0000 11,35    1.702,50

39 Farinha de Trigo integral, produto obtido a partir de cereal - Marca:
panfacil

 UN 10,00  0,0000 3,49    34,90

45 Lentilha, tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade - Marca:
corsetti

PCT 70,00  0,0000 7,89    552,30

Arabutã,   16   de  Fevereiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2016 - PR

2/2016
2/2016

05/01/2016

Folha:  3/4

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME     (8789)

48 Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de sêmola  -
Marca: rosane

PCT 100,00  0,0000 3,79    379,00

49 Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia de sêmola com ovos -
Marca: rosane

PCT 500,00  0,0000 3,08    1.540,00

59 Óleo de Soja refinado tipo 1 - Marca: coamo  UN 350,00  0,0000 4,29    1.501,50

67 Polvilho Azedo deve ser fabricado a partir de matérias prima -
Marca: prata

PCT 350,00  0,0000 3,90    1.365,00

71 Sagu, tipo 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, prepa - Marca:
prata

PCT 60,00  0,0000 3,48    208,80

Total do Fornecedor: 10.838,00

TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME     (8940)

1 Abacaxi Pérola, de 1ª qualidade, grau médio  - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 200,00  0,0000 6,98    1.396,00

2 Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho médio - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 100,00  0,0000 4,00    400,00

3 Abóbora madura, tipo cabotiá, seca, de primeira  - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 100,00  0,0000 3,30    330,00

8 Alho, novo, graúdo, de 1ª qualidade, sem réstia, - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

UN 100,00  0,0000 5,30    530,00

11 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos -
Marca: NESTLE

PCT 15,00  0,0000 4,59    68,85

12 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 1.300,00  0,0000 2,70    3.510,00

13 Banana Prata - de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 500,00  0,0000 3,95    1.975,00

14 Brócolis, nova, de 1ª qualidade, sã, sem fungos - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

UN 100,00  0,0000 4,84    484,00

15 Batata Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 500,00  0,0000 4,15    2.075,00

17 Beterraba, o produto deverá estar fresco, sem folhas, - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 350,00  0,0000 3,98    1.393,00

19 Bolacha Doce sem recheio tipo "sortida", acondicionada em em -
Marca: VITÓRIA

PCT 200,00  0,0000 4,70    940,00

20 Bolacha Salgada tipo "água e sal", consistência crocante - Marca:
VITÓRIA

PCT 200,00  0,0000 4,20    840,00

24 Chás diversos - Marca: GOSTOZZO CX 250,00  0,0000 2,53    632,50

31 Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 300,00  0,0000 4,98    1.494,00

32 Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 300,00  0,0000 4,29    1.287,00

33 Couve-Flor, nova, de 1ª qualidade, sã, sem fungos - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

UN 100,00  0,0000 5,57    557,00

34 Chuchu, o produto deverá estar fresco, isento de substâncias -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 400,00  0,0000 3,97    1.588,00

35 Ervilha em conserva - Sache de 200 g (peso drenado) sem amas -
Marca: STELLA D' OURO

SAC 100,00  0,0000 1,49    149,00

40 Fermento Químico em pó, produto formado de substâncias quími -
Marca: ROYAL

 UN 120,00  0,0000 4,99    598,80

46 Maçã Vermelha, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 950,00  0,0000 6,29    5.975,50

47 Manga, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 200,00  0,0000 4,70    940,00

Arabutã,   16   de  Fevereiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2016 - PR

2/2016
2/2016

05/01/2016

Folha:  4/4

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME     (8940)

51 Mistura para preparo de Mingau de Aveia e Sabores Diversos -
Marca: NESTLE

PCT 15,00  0,0000 6,90    103,50

52 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau mé -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 950,00  0,0000 4,76    4.522,00

54 Melancia, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa, com e -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 1.500,00  0,0000 2,39    3.585,00

55 Melão, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpo - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 300,00  0,0000 5,49    1.647,00

56 Milho verde em conserva, Sache de 200 g (peso drenado) sem a -
Marca: STELLA D' OURO

SAC 100,00  0,0000 1,99    199,00

60 Orégano deverá ser constituído por folhas de espécimes veget -
Marca: APTI

PCT 60,00  0,0000 1,49    89,40

61 Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, não trinc - Marca:
FRUTOLANDIA LEORATTO

DUZ 300,00  0,0000 5,19    1.557,00

62 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo es -
Marca: PANIFICADORA SABOR E

KG. 350,00  0,0000 7,47    2.614,50

63 Pão sovado, com 25g a 30g cada, ingredientes: farinha de tri -
Marca: PANIFICADORA SABOR E

KG 300,00  0,0000 9,99    2.997,00

64 Pão sovado, com 50g cada - Marca: PANIFICADORA SABOR E KG 300,00  0,0000 11,49    3.447,00

66 Pêra, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de am -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 45,00  0,0000 6,14    276,30

70 Repolho, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas, ta -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

 UN 100,00  0,0000 5,59    559,00

73 Sal temperado (sal com alho, cebola, e outros temperos natur -
Marca: GOSTOZZO

KG 20,00  0,0000 4,97    99,40

76 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, são,  -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 300,00  0,0000 5,34    1.602,00

81 Vagem Verde, produto de 1ª qualidade, apresentando cor e car -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG. 30,00  0,0000 6,98    209,40

82 Bolacha doce de maisena: embalagem de 370g. Informações nutr -
Marca: VITÓRIA

PCT 20,00  0,0000 4,47    89,40

86 Kiwi, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de am -
Marca: FRUTOLANDIA LEORATTO

KG 50,00  0,0000 7,49    374,50

Total do Fornecedor: 51.135,05

Total Geral: 114.827,15

Arabutã,   16   de  Fevereiro   de   2016.
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0009/2015 - CONSTRUTORA MAYOR 
LTDA
TERMO DE CONTRATO Nº0009/2015, CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA REFORMA DE MURO EM ALVENARIA COM 42,00M² E 
ESCADA EM CONCRETO ARMADO COM 47,00M² DE UMA EDIFI-
CAÇÃO NO SUB-SOLO II (POSTO DE SAÚDE), TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 89,00 M², QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA – SC E A EMPRESA CONSTRUTORA 
MAYOR LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº 0004/2015.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.479.381/0001-97, com sede a Rua Francisco Nava, 157 
em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, nes-
te ato representado pelo Gestor do Fundo o Senhor TARCÍSIO LI-
DANI, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 613.139.809-78 e 
CI sob nº 2.111.407, residente e domiciliado na Rua Albano Gemeli 
nº 98, Centro de Arroio Trinta – SC, e a Empresa CONSTRUTORA 
MAYOR LTDA., empresa privada, CNPJ sob nº 95.839.528/0001-65, 
com sede na Rua Alvise Caldart, 98, no Município de Videira - SC, 
representada neste ato pelo Senhor JOBER FERNANDO MIOZZO, 
devidamente inscrito no CPF sob nº .758.018.929-15 e CI sob n.º 
2.971.165, doravante denominado CONTRATADA, doravante deno-
minado CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei n 8.666/93 
combinada com a Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores, atendi-
das a Cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada efetuará a EXECUÇÃO DE 
OBRA SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA PARA 
REFORMA DE MURO EM ALVENARIA COM 42,00M² E ESCADA EM 
CONCRETO ARMADO COM 47,00M² DE UMA EDIFICAÇÃO NO SUB-
SOLO II (POSTO DE SAÚDE), TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 89,00 
M², LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO NAVA, 57, CENTRO, NO MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

§ 1º - Toda e qualquer despesa com transporte ou deslocamento 
do material, bem como: combustíveis, peças e quaisquer outros 
necessários à realização do serviço, correrá por conta da Contra-
tada.

§ 2º - Todo e qualquer serviço relacionado na Cláusula Primeira 
deste Contrato, só poderá ser executado com autorização do Fun-
do Municipal de Saúde do Município de Arroio Trinta.
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será realizado na 
Rua Francisco Nava, 57, Centro, próximo ao Hospital Beneficente 
São Roque, no Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catari-
na, conforme Edital de Tomada de Preços nº 0004/2015. 
A correta realização dos serviços será fiscalizada pela Comissão 
Permanente de Fiscalização, nomeada pelo Decreto nº 1569 de 
07/11/2013, podendo impor multas e aplicação de penalidades, 
em conformidade com o que dispõe a Lei 8.666/93, quais sejam: 
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con-
cedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo po-
derão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis.
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de com-
petência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação.
As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Tudo em caso de desvio de finalidade ou qualquer outra forma de 
irregularidades observadas na prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do presente contrato é de 
R$18.000,00(DEZOITO MIL REAIS)

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados conforme liberação dos 
recursos pelo Governo Federal e conforme cronograma físico finan-
ceiro, mediante apresentação dos Boletins de Medição, nota fiscal 
e apresentação das negativas de débitos junto ao INSS e FGTS 
atualizadas.

§ 2º - A empresa vencedora, deverá apresentar também as guias 
de recolhimento do INSS e FGTS dos funcionários que estarão tra-
balhando na obra.

§ 3º - Os valores constantes no presente Contrato não sofrerão al-
terações em virtude de fretes, impostos, transportes ou quaisquer 
outras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para a execução do presente Contra-
to é de 60(sessenta) dias consecutivos a partir da ordem de ser-
viço, ou seja de 02 de janeiro de 2016 a 29 de fevereiro de 2016.

Parágrafo único - O prazo para a execução do Objeto do presente 
Edital será em até 60 (sessenta) dias consecutivos, após emissão 
da ORDEM DE SERVIÇO, expedida pela Prefeitura Municipal e po-
derá ser alterado nos casos previstos no Artigo 57, II, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, ou prorrogado através de Termo Aditivo.
A correta realização dos serviços será fiscalizada pela Comissão 
Permanente de Fiscalização (Decreto nº 1569 de 07/11/2013, jun-
tamente com o engenheiro responsável pela obra.
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CLÁUSULA QUINTA - A Despesa deste Contrato correrá por conta 
do seguinte elemento de despesa:

331 - 2 . 3001 . 10 . 301 . 9 . 1.2 . 1 . 449000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA - A Contratada declara aceitar, integralmente, 
todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela contratante.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização do Con-
tratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e ex-
clusiva da Contratada, no que concerne ao serviço contratado, e as 
suas consequências e implicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento total ou parcial, de qual-
quer das obrigações ora estabelecida sujeitará a Contratada as 
sanções previstas na Lei garantida prévia e ampla defesa em pro-
cesso administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - A multa aplicada no caso do não comprimento 
do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor global contra-
tado.

CLÁUSULA NONA - O Contratante poderá rescindir administrativa-
mente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei de licita-
ções, sem que caiba a Contratada direito de qualquer indenização, 
sem prejuízos das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada assume como exclu-
sivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do forneci-
mento do serviço discriminado, necessário à boa e perfeita entrega 
do mesmo. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
e ainda quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou 
a Terceiros.

§ 1.º - Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no 
prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notifica-
ção administrativa a Contratada sob pena de multa.

§ 2.º - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos 
e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previ-
denciária ou securitária e decorrentes da execução do presente 
Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusiva-
mente a Contratada.

§ 3.º - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por qualquer danos 
causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

§ 4.º - A Contratada manterá durante toda a execução do Contrato 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas 
na licitação.

Cláusula Décima Segunda - Constituir encargo exclusivo da Con-
tratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu 
objeto.

Cláusula Décima Terceira – O presente contrato tem garantia de 5 
(cinco) anos consoante dispõe o Artigo 618 do Código Civil Brasi-
leiro, quando houver vícios ocultos ou defeitos, ficando a licitante 
vencedora responsável pela solidez e segurança da obra durante 
este prazo.

Cláusula Décima Quarta - O Foro do presente Contrato será o da 
Comarca de Videira - SC, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente em 03 cópias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.
Arroio Trinta - SC, 10 de dezembro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE
TARCÍSIO LIDANI
CPF nº 613.139.809-78

CONSTRUTORA MAYOR LTDA
CNPJ nº 95.839.528/0001-65
JOBER FERNANDO MIOZZO
CPF nº 758.018.929-15
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02

TERMO DE CONTRATO Nº 0009/ 2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº 0004/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA (MURO E ES-
CADA NA UNIDADE DE SAÚDE
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAYOR LTDA
VALOR DO ADITIVO – R$18.000,00

TERMO ADITIVO Nº 0001/2015 - CONTRATO Nº 
0039/2015 - ZAPELINI SERV. DE MÁQ. E TRANSP. 
LTDA ME
TERMO ADITIVO Nº 0001/2015 AO CONTRATO Nº 0039/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2015, PREGÃO Nº 0011/2015, 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA ABERTURA DE ACESSO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC E A EM-
PRESA ZAPELINI SERVIÇOS DE MÁQUINAS E TRANSP. LTDA ME.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o Município de Arroio Trinta, pes-
soa jurídica de direito publico interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede a Rua XV de Novembro, 
26 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira 
de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro, S/N, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa Catari-
na e a Empresa ZAPELINI - SERVIÇOS DE MÁQUINAS E TRANSP. 
LTDA ME, empresa privada, CNPJ 04.963.679/0001-75, inscrita na 
JUCESC sob n.º 42203130183, com sede na Rua Padre Agostinho 
Rombaldi, S/N, Município de Salto Veloso – SC, representada neste 
ato pelo Senhor NELÓI ÂNGELO ZAPELINI, brasileiro, casado, ad-
vogado, residente e domiciliado em Salto Veloso – SC, devidamen-
te inscrito no CIC sob n.º 425.746.689-87 e CI n.º 10/R 1.333.818, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a não libe-
ração dos recursos, através do Governo do Estado no ano de 2015 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
Termo Aditivo de acordo com a Lei n 8.666/93, para nele promover 
as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - A CLÁUSULA QUARTA DO 
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CONTRATO Nº 0039/2015, passa a viger com a seguinte forma:

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Termo passa a ser de 06 (seis) 
meses, iniciando-se em 01/01/2016 e com término em 30/06/2016.

Parágrafo único – O prazo previsto no presente Termo Aditivo po-
derá ser prorrogado, caso os recursos do Governo do Estado não 
forem liberados dentro do prazo estabelecido no caput desta cláu-
sula.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 

Arroio Trinta - SC, 23 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

ZAPELINI SERVIÇOS DE MÁQUINAS E TRANSP. LTDA ME
CNPJ 04.963.679/0001-75
NELÓI ZAPELINI
Sócio Administrador
Contratada

TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, autorizo, TENDO EM VISTA A NÃO LIBERAÇÃO 
DOS RECURSOS, ATRAVÉS DO GOVERNO DO ESTADO NO ANO DE 
2015, através do presente, em conformidade com a Lei 8.666/93, 
a celebração de Termo Aditivo de prazo até 30/06/2016, com a Em-
presa ZAPELINI SERVIÇOS DE MÁQUINAS E TRANSP. LTDA - ME.

Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0001/2015 - CONTRATO Nº 
0043/2015 - JOÃO POSSENTI
TERMO ADITIVO 0001/2015 AO CONTRATO Nº 0043/2015, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2015, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0004/2015, LOCAÇÃO DE SALAS PARA FUNCIONAMENTO DO 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO ADITIVO, que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com 
sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante 

considerado LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal o Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente 
e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro, Município de 
Arroio Trinta – Santa Catarina, de agora em diante denominada lo-
catário e de outro lado JOÃO POSSENTI, brasileiro, casado, empre-
sário, portador do CPF sob nº 220.625.729-72 e CI sob nº 494.216, 
residente e domiciliado na Rua do Comércio, S/N, no Município de 
Arroio Trinta - SC, de agora em diante denominado LOCADOR, pe-
rante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo 
Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, combi-
nada com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO PRAZO

A CLAÚSULA SEGUNDA do Contrato nº 0043/2015, passa a viger 
com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo o prazo de duração do 
contrato nº 0043/2015 será 12(doze) meses, ou seja, de 1º de 
janeiro de 2016 a 31 DE Dezembro de 2016, podendo ser renova-
do se houver interesse de ambas as partes, mantidas as mesmas 
condições do instrumento original. O presente Contrato poderá ser 
alterado nos casos previstos no artigo 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/93, ou prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta- SC, 23 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC
CNPJ 8.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

JOÃO POSSENTI
CPF Nº: 220.625.729-72
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE 
CPF: 027.783.989-02

FABIANA HOELTGEBAUM
CPF – 019.225.699-84

ARROIO TRINTA- SC, 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 
57, INCISO II DA LEI 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 
31/12/16, COM JOÃO POSSENTI, CUJO OBJETO É LOCAÇÃO DE 
SALAS PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS. A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO ATENDE O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRA-
TO ORIGINAL 

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2015 AO CONTRATO Nº 0043/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALAS PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS
PRAZO: ATÉ 31/12/2016

TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 - CONTRATO Nº 
0028/2015 - RÁDIO TROPICAL FM LTDA
TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 AO CONTRATO Nº 0028/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2014, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº0008/2015, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de No-
vembro nº 26, em Arroio Trinta –SC, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e 
CI sob nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de No-
vembro s/n, Centro de Arroio Trinta – SC, e a empresa RÁDIO TRO-
PICAL FM LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 03.816.796/0001-43, com sede na Rua 
Presidente Kennedy, 60, 1º Andar, Centro na cidade de Treze Tílias 
– SC, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor FERNANDO LOPES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do CPF sob nº 026.712.869-02 e CI sob nº 
3.431.700, residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, 60, 
Bairro Centro na cidade de Treze Tílias - SC., e perante as testemu-
nhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo 
com o Art. 57, Inciso II, “d” da Lei 8.666/93, para nele promover 
as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Pelo presente Termo Aditivo, fica 
aditivado o prazo do Contrato nº 0028/2015, de 1º de janeiro de 
2016 a 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo em 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ nº 82.826.462/0001-27
CONTRATANTE
ALCIDIR FELCHILCHER
CPF nº 518.040.009-06

RÁDIO TROPICAL FM LTDA
CNPJ nº 03.816.796/0001-43, 
CONTRATADA 
FERNANDO LOPES DE LIMA
CPF nº 026.712.869-02

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

EU, ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 

residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade 
com o Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, a celebração de Termo 
Aditivo para aditivar o prazo do contrato nº 028/2015, CELEBRADO 
COM A RÁDIO TROPICAL FM, até 31 de dezembro de 2016.

Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 AO CONTRATO Nº 0028/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2015, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº0008/2015 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 31/12/2016.
CONTRATADA: RÁDIO TROPICAL FM LTDA

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 - CONTRATO Nº 
0001/2015 - POSTO SERIBA LTDA
TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 AO CONTRATO Nº 0001/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2014, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº0012/2014, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DA SAÚDE.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.479.381/0001-97, com sede 
na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta-SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Gestor, 
senhor TARCÍSIO LIDANI, brasileiro, casado, portador do CPF sob 
nº 613.139.809-78 e CI sob nº 2.111.407, residente e domiciliado 
na Rua Albano Gemeli nº 98, Centro de Arroio Trinta – SC, e a 
empresa POSTO SERIBA LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 83.400.242/0001-08, com 
sede na Rua XV de Novembro, 349, centro do Município de Arroio 
Trinta – SC, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo senhor SIDNEI SERIGUELI, brasileiro, casado, co-
merciante, portador do CPF sob nº 715.611.889-72 e CI sob nº 
715.611.889-72, residente e domiciliado na Rua Pasqual Nava, 
Centro, Município de Arroio Trinta – SC., e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo a Lei 
8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – As partes de comum acordo, com 
a Lei nº 8.666/93, cominada com a Lei nº 8. 883/94 e contrato 
0001/2015, aditam o presente contrato, prorrogando o prazo por 
mais 45(quarenta e cinco) dias, ou seja de 1º de janeiro a 14 de 
fevereiro de 2016.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE
TARCÍSIO LIDANI
CPF nº 613.139.809-78

POSTO SERIBA LTDA
CONTRATADA
SIDNEI SERIGUELI
CPF 715.611.889-72

TESTEMUNHAS:
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MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade 
com a Lei 8.666/93, a celebração de Termo Aditivo prorrogando 
prazo por mais 45 dias, até a realização do Processo Licitatório, 
referente dos combustíveis, contrato nº 0001/2015, celebrado com 
a Empresa POSTO SERIBA LTDA.

Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 AO CONTRATO Nº 0001/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2014, PREGÃO Nº0012/2014 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DA SAÚDE
CONTRATADA: POSTO SERIBA LTDA
ADITIVAÇÃO DO PRAZO 45 DIAS
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ORDEM DE COMPRA 49/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Referente a ordem de Compra nº 049/2016-PMBP
Objeto: O objeto deste caracteriza-se pela obrigação do CONTRA-
TADO, em prestar à CONTRATANTE serviço técnico de assessoria 
e consultoria na área administrativa, definição de procedimentos 
relativos à cadastro e recadastramento, valoração, leilão , relató-
rios, e movimentação dos bens imóveis do município de Balneário 
Piçarras.
ANITO DETZEL ME - R$7.800,00 Contrato 005/2016 PMBP
Balneário Piçarras(SC), 26 de janeiro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PORTARIA 010/2016
PORTARIA N.º 010/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40(quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ANYELE APARECI-
DA MATEUS, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.766.374, CPF Nº 
071.515.669-13, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Comple-
mentar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente 
data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 011/2016
PORTARIA N.º 011/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. MICHELE 
TOMASI, brasileira, maior, portadora da C.I. 1.413.198-6, CPF Nº 
008.827.811-54, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Comple-
mentar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente 
data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e

CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 012/2016
PORTARIA N.º 012/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ALINE 
MENDES GALDINO, brasileira, maior, portadora da C.I. 6.328.101, 
CPF Nº 088.572.809-26, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 013/2016
PORTARIA N.º 013/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. GRACIEL-
LE SHELL, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.566.672-8, CPF Nº 
076.371.949-81, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Comple-
mentar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente 
data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 014/2016
PORTARIA N.º 014/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. TATIA-
NE LUZIA ALVES, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.647.185, 
CPF Nº 065.477.769-13, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 015/2016
PORTARIA N.º 015/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. RAFAEL PSCHEIDT, 
brasileiro, maior, portador da C.I. 3.135.346, CPF Nº 003.801.459-
95, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com as prerrogati-
vas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 
de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 016/2016
PORTARIA N.º 016/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ADRIANA MARIA 
LIMA DAS CHAGAS, brasileira, maior, portadora da C.I. 7.587.071, 
CPF Nº 205.853.098-50, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 017/2016
PORTARIA N.º 017/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. SILVIA 
MARIA MELLO, brasileira, maior, portadora da C.I. 2.919.422, CPF 
Nº 060.566.829-94, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Com-
plementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na pre-
sente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 018/2016
PORTARIA N.º 018/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
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Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. TATIANE 
DE ALMEIDA, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.707.707, CPF Nº 
026.136.590-84, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Comple-
mentar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente 
data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 019/2016
PORTARIA N.º 019/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. JOSHUA 
MAXSHUEL DANKER, brasileiro, maior, portador da C.I. 5.553.693, 
CPF Nº 109.036.069-09, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 020/2016
PORTARIA N.º 020/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. ROBERTO WIN-
TERS STEIL, brasileiro, maior, portador da C.I. 3/R 1630128, CPF 
Nº 478.228.999-53, lotado na Escola PROFª MIRIAN GENY FRIE-
DRICHSEN com as prerrogativas e competências que lhe concede 
a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse 
na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 021/2016
PORTARIA N.º 021/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. NIVALDO NAGEL, 
brasileiro, maior, portador da C.I. 2.278.645, CPF Nº 632.913.209-
72, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com as prerrogati-
vas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 
de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 022/2016
PORTARIA N.º 022/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. JERUSA 
RODRIGUES DE LIMA CRUZ, brasileira, maior, portadora da C.I. 
3.601.817, CPF Nº 022.155.479-58, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe con-
cede a Lei Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará 
posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 023/2016
PORTARIA N.º 023/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo em comissão de CHEFE DE REGULAÇÃO 
E TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO com as atribuições pertinen-
tes a Secretaria Municipal de Saúde, a Servidora Efetiva Senhora 
MARIA DAS NEVES REIS, brasileira, maior, portadora do CPF nº 
584.605.949-04 e CI nº. 1808212 SSP/SC, com a imediata posse e 
com as prerrogativas constitucionais de Agente Político.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios. 

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 024/2016
PORTARIA N.º 024/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARISA DEBARBA, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 4.335.032, CPF Nº 031.089.679-
75, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com as prerrogati-
vas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 
de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 025/2016
PORTARIA N.º 025/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. SIMARLEI APA-
RECIDA NEUMANN, brasileira, maior, portadora da C.I. 7.012.442, 
CPF Nº 843.514.549-20, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 

Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 026/2016
PORTARIA N.º 026/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. GISLAINE DA 
SILVA RIBEIRO, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.352.010-6, 
CPF Nº 361.599.398-58, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 079/2004 de 26/11/2004 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 027/2016
PORTARIA N.º 027/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. KRYSTIELY WILGEN 
DA SILVEIRA, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.744.106, CPF 
Nº 074.228.089-69, lotado no Centro de Ensino Integrado Profes-
sora Alcina Figueredo, com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual 
se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 028/2016
PORTARIA N.º 028/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. NIVIA LEDIR DE ARAGÃO, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 3.972.679, CPF Nº 005.074.519-
02, lotado Centro de Ensino integrado Alcina Figueredo , com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 029/2016
PORTARIA N.º 029/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARIANE BUTZKE 
JANTSCH, brasileira, maior, portadora da C.I. 7R/222230, CPF Nº 
515.694.500-72, lotado Escola Professora Francisca De Borba , 
com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Com-
plementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na pre-
sente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 030/2016
PORTARIA N.º 030/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. NORILDE PIOVESAN, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 1.555.198, CPF Nº 540.472.349-
15, lotado Centro de Ensino integrado Alcina Figueredo , com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 031/2016
PORTARIA N.º 031/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. KARINA FERREIRA, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 5.089.799, CPF Nº 054.483.309-
08, lotado Centro de Ensino integrado Alcina Figueredo , com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 032/2016
PORTARIA N.º 032/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. AMANDA SILVEIRA 
ASSMANN, brasileira, maior, portadora da C.I. 110138442, CPF Nº 
021.157.970-00, lotado Centro de Ensino integrado Alcina Figue-
redo, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
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Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na 
presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 033/2016
PORTARIA N.º 033/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. MILANI PAULA DANKER, bra-
sileira, maior, portadora da C.I. 3.300.252, CPF Nº 941.911.239-04, 
lotado Centro de Ensino Integrado Tia Pequena Extensão , com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 034/2016
PORTARIA N.º 034/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. VIVIANE RENATA PADILHA 
SOARES FRAGOSO, brasileira, maior, portadora da C.I. 2.813.180, 
CPF Nº 004.903.749-80, lotado Centro de Ensino Integrado Tia 
Pequena , com as prerrogativas e competências que lhe concede a 
Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse 
na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 035/2016
PORTARIA N.º 035/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA 
para o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. PEDRINA DOS 
SANTOS MATOSO, brasileira, maior, portadora da C.I. 6.770.770, 
CPF Nº 974.653.489-00, lotado Centro de Ensino Integrado Tia 
Pequena , com as prerrogativas e competências que lhe concede a 
Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse 
na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 036/2016
PORTARIA N.º 036/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ROSIELLEN PATRICIA 
MARQUES, brasileira, maior, portadora da C.I. 4.531.344-0, CPF Nº 
067.142.479-31, lotado Centro de Ensino Integrado Alcina Figue-
redo , com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na 
presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 037/2016
PORTARIA N.º 037/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. ANA MARIA BELGROWICZ 
DE ARAUJO, brasileira, maior, portadora da C.I. 9.112.012-7, CPF 
Nº 067.918.029-01, lotado Centro de Ensino Integrado Professora 
Ivonete Silva Coradini, com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual 
se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 038/2016
PORTARIA N.º 038/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. SABRINA FARIAS DA SILVA, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 4.225.080, CPF Nº 087.956.869-
08, lotado Centro de Ensino Integrado Alcina Figueredo , com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 039/2016 
PORTARIA N.º 039/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. EDINA GUGEL, brasileira, 

maior, portadora da C.I. 4.112.582, CPF Nº 064.090.099-25, lotado 
Centro de Ensino Integrado Alcina Figueredo , com as prerrogati-
vas e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 
de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 040/2016
PORTARIA N.º 040/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. EDERSON EDUARDO 
MINSKY, brasileiro, maior, portador da C.I. 2061411159, CPF Nº 
001.257.550-07, lotado na PROFª MIRIAN GENY FRIEDRICHSEN, 
com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Com-
plementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na pre-
sente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 041/2016
PORTARIA N.º 041/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. RENATA TASCA CAMARGO, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 6.200.396, CPF Nº 027.353.539-
07, lotado na ESCOLA PROFª FRANCISCA BORBA, com as prer-
rogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 042/2016
PORTARIA N.º 042/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso Pú-
blico nº 001/2015, o servidor Sr. MARCELO OLINEK DE LIMA, bra-
sileiro, maior, portador da C.I. 6.200.396, CPF Nº 027.353.539-07, 
lotado na ESCOLA PROFª FELICIDADE PINTO FIGUEREDO, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 043/2016
PORTARIA N.º 043/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. CINTIA ANDREIA PRIETOS, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 5.817.267, CPF Nº 928.246.500-
44, lotado na ESCOLA PROFª FRANCISCA BORBA, com as prer-
rogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 044/2016
PORTARIA N.º 044/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. DEBORA CRISTI-
NA DA SILVEIRA REAL PRADO, brasileira, maior, portadora da C.I. 
5.603.906, CPF Nº 081.014.639-84, lotada na Escola Prof.ª. Fran-
cisca Borba, com as prerrogativas e competências que lhe concede 
a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse 
na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 045/2016
PORTARIA N.º 045/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concur-
so Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARIA ISABEL MÂNICA 
GOMES, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.171.417-2, CPF Nº 
755.242.109-63, lotada na Escola Profª. Francisca Borba, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 046/2016
PORTARIA N.º 046/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARILENA NETTO, 
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brasileira, maior, portadora da C.I. 7.184.795, CPF Nº 710.010.509-
91, lotada na Escola Profª. Francisca Borba, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 047/2016
PORTARIA N.º 047/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARIA DAS NEVES SILVA, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 2.864.786, CPF Nº 056.203.808-
66, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com as prerrogati-
vas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 
de 26/11/2004 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 048/2016
PORTARIA N.º 048/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. NEUSA MARISA 
KLIPPEL BREHM, brasileira, maior, portadora da C.I. 1.500.573-9, 
CPF Nº 512.356.339-34, lotado na Escola Prof.ª Felicidade Pinto 
Figueredo , com as prerrogativas e competências que lhe concede 
a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse 
na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 049/2016
PORTARIA N.º 049/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. FLAVIA RODRIGUES 
FERREIRA, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.492.861, CPF Nº 
066.590.669-26, lotado na ESCOLA MONTEIRO LOBATO, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 050/2016
PORTARIA N.º 050/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ROSANGELA ADIA-
CI STEIL, brasileira, maior, portadora da C.I. 000.842.663, CPF Nº 
689.143.181-68, lotado na ESCOLA MONTEIRO LOBATO, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 051/2016
PORTARIA N.º 051/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. CHRISLAINE 
ROSCHEL NUNES, brasileira, maior, portadora da C.I. 6.403.947, 
CPF Nº 252.272.018-03, lotado na Escola Centro Integrado De 
Ensino Fundamental Professora Mirian Geny Frieidrichsen, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 052/2016
PORTARIA N.º 052/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de ORIENTADORA PSICOPEGAGOGA, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. GREICE 
MAIARA DENKER, brasileira, maior, portadora da C.I. 4.723.310-9, 
CPF Nº 044.374.689-37, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 053/2016
PORTARIA N.º 053/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2 - A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 

de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. PRISCILA DA 
SILVA SALGUEIRO PEREIRA, brasileira, maior, portadora da C.I. 
1074323302, CPF Nº 950.313.400-53, lotada na ESCOLA PROFª 
MIRIAN GENY FRIEDRICHSEN, para atuar na disciplina de ARTES, 
com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Com-
plementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na pre-
sente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 054/2016
PORTARIA N.º 054/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2- A, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ANAQUEL MATTOS DA 
FONSECA, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.446.966-0, CPF Nº 
059.586.619-06, lotada na Escola Profª Francisca de Borba, para 
atuar na disciplina de ARTES, com as prerrogativas e competências 
que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a 
qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 055/2016
PORTARIA N.º 055/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2 - A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. MARCIA REJANE 
COSTA DA SILVA, brasileira, maior, portadora da C.I. 5034230861, 
CPF Nº 490.519.700-72, lotada na Escola Profª. Felicidade Pinto 
Figueredo, para atuar na disciplina de ARTES, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
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CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 056/2015
PORTARIA N.º 056/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2 - A, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Concur-
so Público nº 001/2015, a servidora Sra. VERIDIANA CASTANHO 
brasileira, maior, portadora da C.I. 3.108.807, CPF Nº 019.260.159-
83, lotada na Escola de São Brás, para atuar na disciplina de AR-
TES, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na 
presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 057/2016
PORTARIA N.º 057/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2 - A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. VANESSA MA-
JEWSKI ALGARTE, brasileira, maior, portadora da C.I. 6.841.473-3, 
CPF Nº 035.157.139-64, lotada na Escola Profª. Felicidade Pinto 
Figueredo, para atuar na disciplina de ARTES, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 058/2016
PORTARIA N.º 058/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR - NIVEL 2 - A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2015, o servidor Sr. DANIEL DE OLIVEIRA 
EBERHARDT, brasileiro, maior, portador da C.I. 2077937304, CPF 
Nº 996.532.490-53, lotado na Escola PROFª MIRIAN GENY FRIE-
DRICHSEN, para atuar na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 059/2016
PORTARIA N.º 059/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o ar-
tigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para 
o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA – NIVEL 2 - A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. GABRIELA KA-
SEMODEL, brasileira, maior, portadora da C.I. 5.318.240, CPF Nº 
071.161.589-60, lotado na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, para 
atuar na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, com as prerrogativas e 
competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 060/2016
PORTARIA N.º 060/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSOR – NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, o servidor Sr. ANTONIO CESAR MARQUES 
PEIXOTO, brasileiro, maior, portador da C.I. 30745184-7, CPF Nº 
314.275.268-42, lotado na Escola PROFª FELICIDADE PINTO FI-
GUEREDO, para atuar na disciplina de EDUCAÇÃO FISICA, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 061/2016
PORTARIA N.º 061/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. RAQUEL BUENO DE NOVAIS, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 6.637.429, CPF Nº 314.797.058-
29, lotado na Escola NÚCLEO DE SÃO BRÁS, para atuar na discipli-
na de GEOGRAFIA, com as prerrogativas e competências que lhe 
concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se 
dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 062/2016
PORTARIA N.º 062/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA 
para o exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, Conforme Edital de 

Concurso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ANDREIA COSTA 
DOS SANTOS, brasileira, maior, portadora da C.I. 7071031947, CPF 
Nº 825.031.170-15, lotado na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, 
para atuar na disciplina de GEOGRAFIA, com as prerrogativas e 
competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 063/2016
PORTARIA N.º 063/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso Pú-
blico nº 001/2015, o servidor Sr. ELISEU GOMES ISRAEL, brasileiro, 
maior, portador da C.I. 41.619.186-1, CPF Nº 338.877.908-20, lo-
tado na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, para atuar na disciplina 
de HISTÓRIA, com as prerrogativas e competências que lhe con-
cede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará 
posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 064/2016
PORTARIA N.º 064/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, o servidor Sr. MARLOS FABIANO PATRÍCIO, 
brasileiro, maior, portador da C.I. 3.778.438, CPF Nº 027.929.599-
59, lotado na Escola PROFª FELICIDADE PINTO FIGUEREDO, para 
atuar na disciplina de LINGUA EXTRANGEIRA - INGLÊS com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 065/2016
PORTARIA N.º 065/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. CLAUDIA CRISTINA CASTI-
LHO DIAS, brasileira, maior, portador da C.I. 3.778.438, CPF Nº 
027.929.599-59, lotada na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, para 
atuar na disciplina de LINGUA EXTRANGEIRA – INGLÊS, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 066/2016
PORTARIA N.º 066/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. JANE SOARES BRAMBILA, 
brasileira, maior, portador da C.I. 3.119.373, CPF Nº 990.513.709-
20, lotado na Escola MONTEIRO LOBATO, para atuar na discipli-
na de LINGUA EXTRANGEIRA – INGLÊS, com as prerrogativas e 
competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 068/2016
PORTARIA N.º 068/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. ROSANA RAISER PIMENTEL, 
brasileira, maior, portadora da C.I. 2.614.661, CPF Nº 837.709.929-
20, lotado na Escola PROFª FELICIDADE PINTO FIGUEREDO, para 
atuar na disciplina de LINGUA PORTUGUESA, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 069/2016
PORTARIA N.º 069/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Con-
curso Público nº 001/2015, a servidora Sra. ANA LUCIA NUNES 
DE SOUZA , brasileira, maior, portadora da C.I. 6.979.410, CPF Nº 
920.800.735-91, lotado na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, para 
atuar na disciplina de LINGUA PORTUGUESA, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 070/2016
PORTARIA N.º 070/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, a servidora Sra. ALEXANDRA RODRIGUES 
DE PAULA, brasileira, maior, portadora da C.I. 6.462.612-4, CPF 
Nº 021.522.119-28, lotado na Escola NUCLEO DE SÃO BRÁS, para 
atuar na disciplina de LINGUA PORTUGUESA, com as prerrogativas 
e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 
23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 071/2016
PORTARIA N.º 071/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2015, o servidor Sr. MARCUS VINICIUS KNIEBEL, 
brasileiro, maior, portador da C.I. 5.603.463, CPF Nº 724.017.299-
68, lotado na Escola PROFª FRANCISCA BORBA, para atuar na dis-
ciplina de MATEMATICA com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual 
se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 072/2016
PORTARIA N.º 072/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exer-
cício do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL 2-A, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Concurso 

Público nº 001/2015, o servidor Sr. JOSÉ ELIAS DE JESUS, brasilei-
ro, maior, portador da C.I. 1.243.693-3, CPF Nº 433.536.909/30, 
lotado na Escola NUCLEO DE SÃO BRÁS, para atuar na disciplina 
de MATEMATICA, com as prerrogativas e competências que lhe 
concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se 
dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 073/2016
PORTARIA N.º 073/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o arti-
go 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o 
exercício do cargo efetivo de PROFESSORA NIVEL 2-A, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, Conforme Edital de Concur-
so Público nº 001/2015, a servidora Sra. LUCIANE DIAS LEMES DE 
VARGAS, brasileira, maior, portadora da C.I. 805.088.734-1, CPF 
Nº 005.513.200-60, lotada na Escola PROFª FELICIDADE PINTO 
FIGUEREDO, para atuar na disciplina de MATEMATICA, com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 01 de feve-
reiro de 2016.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 074/2016
PORTARIA N.º 074/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 251/2014 de 04 de agos-
to de 2014, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, com 
as atribuições pertinentes a Secretaria Municipal de Saúde, o Se-
nhor VINICIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, maior, portador do 
CPF nº 047.518.139-51, CI nº. 4658224 SSP - SC SSP/SC, com a 
imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que lhe 
concede a legislação deste Município. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 080/2016
PORTARIA N.º 080/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo em comissão de ASSESSOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, com as atribuições pertinentes a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, o Senhor VINICIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, 
maior, portador do CPF nº 047.518.139-51, CI nº. 4658224 SSP, 
com a imediata posse e com as prerrogativas constitucionais de 
Agente Político.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 02 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios. 

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 081/2016
PORTARIA N.º 081/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 399/2015 de 17 de no-
vembro de 2015, a conseguinte EXONERAÇÃO A PEDIDO, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO com as 
atribuições a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Rural, o Senhor MAURINO DA CUNHA, brasileiro, maior, casado, 
portador do CPF 568.333.349-00, e inscrito na CI nº. 1.802.786-5 
SSP/SC, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e com-
petência que lhe concede a legislação deste Município. 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de fevereiro de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

TOMADA DE PREÇOS 003/2016-PMBP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 005/2016-PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016-PMBP
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
003/2016-PMBP
OBJETO: Reforma e Pintura do Ginásio Aurélio Solano de Macedo, 
Reforma da Instalação do Campo Municipal Quincaludo e Amplia-
ção e Reforma das salas de aula da Escola Professora Francisca 
Borba.

DEVIDO A FALTA DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE CIRCULA-
ÇÃO ESTADUAL, FICA ALTERADA A DATA DO PROCESSO DO DIA 
26/02/2016 PARA O DIA 08/03/2016 ÀS 14H.

O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na 
Secretaria de Administração e Fazenda, no endereço supra, no ho-
rário das 8 as 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balneariopi-
carras.atende.net. Balneário Piçarras/SC, 15 de fevereiro de 2016. 
Leonel José Martins - Prefeito Municipal.

http://www.pi�arras.sc.gov.br/
http://www.pi�arras.sc.gov.br/
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 373 
DECRETO Nº 373 de 05 de fevereiro de 2016
DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 
NO ANO DAS ELEIÇÕES. 

DÉCIO GOMES GÓES, prefeito do MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RIN-
CÃO, no uso de suas atribuições e; 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 9.504, de 30 de setem-
bro de 1997, Lei 13.165/2015 e suas alterações; 
Considerando a necessidade de disciplinar a atuação dos agentes 
públicos da administração municipal durante o período eleitoral, 
resguardando-a da prática de qualquer conduta vedada; 
DECRETA: 
Art. 1º São proibidas aos agentes públicos do Município de Balneá-
rio Rincão as seguintes condutas:
I – A partir de 1º de janeiro de 2016:
a) ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou co-
ligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração dire-
ta, indireta ou fundacional, como linhas telefônicas, e-mails, veícu-
los, material de expediente e assemelhados, ressalvada a utilização 
de espaço público para a realização de convenção partidária;
b) usar materiais ou serviços, custeados pelo Governo do Munici-
pal, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e 
nas normas dos órgãos e das entidades que integram;
c) ceder servidor ou empregado público da administração direta, 
indireta ou fundacional, ou usar de seus serviços, para comitês 
de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, 
durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 
empregado estiver em gozo de férias ou licenciado;
d) fazer ou permitir uso promocional, em favor de candidato, parti-
do político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços 
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Município;
e) a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por par-
te dos órgãos e das entidades da administração direta, indireta 
e fundacional, exceto nos casos de calamidade pública, de situa-
ção de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e 
já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que 
o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa;
f) durante o horário de expediente, fazer qualquer menção a candi-
daturas, ou promessa com fins eleitorais, bem como solicitar votos;
g) promover reuniões com fins eleitorais dentro dos órgãos públi-
cos, em horário de expediente ou fora dele;
h) suspender as aulas ou liberar os estudantes, bem como os servi-
dores municipais para participarem de eventos políticos.
i) dar, oferecer ou prometer bens ou vantagens ao eleitor para 
obtenção de votos;
j) em horário de expediente, participar de evento político, perma-
necer em comitês de candidatos e/ou coligações, ou usar qualquer 
indumentária ou espécie de propaganda de candidato;
k) a distribuição e afixação de qualquer material de propaganda 
eleitoral nas dependências de quaisquer prédios públicos perten-
centes ao Município.
II – No primeiro semestre de 2016, realizar despesas com publici-
dade dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da admi-
nistração indireta, que excedam a média dos gastos realizados no 
primeiro semestre dos anos de 2013, 2014 e 2015;
III – A partir do dia 04 de abril de 2016 até a posse dos eleitos, 
fazer revisão geral da remuneração dos servidores públicos que ex-
ceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo no decorrer 
do exercício de 2016;
IV – A partir de 02 de julho de 2016 até a posse dos candidatos 

eleitos:
a) nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, de ofício, remo-
ver, transferir ou exonerar servidor público, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvadas:
1. a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designa-
ção ou dispensa de funções de confiança;
2. a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados 
até 02 de julho de 2016;
3. a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao fun-
cionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autorização do Prefeito Municipal;
V – A partir de 02 de julho de 2016 até a data da eleição:
a) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional de 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em 
caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida 
pela Justiça Eleitoral;
b) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora do ho-
rário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, 
tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções 
de governo.
c) contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos, na 
realização de inaugurações de obras públicas;
d) a qualquer candidato comparecer a inaugurações de obras pú-
blicas.
§ 1º Para os efeitos do presente Decreto considera-se agente pú-
blico, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, 
indireta ou fundacional.
§ 2º Os programas sociais de que trata o inciso a alínea “e”, do 
inciso I deste artigo não poderão ser executados por entidade no-
minalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.
Art. 2º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos e das entidades da administração direta, in-
direta e fundacional deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos, 
imagens ou expressões que caracterizem promoção pessoal de au-
toridades ou servidores públicos.
Art. 3º O agente público que tiver ciência de alguma irregularidade 
prevista neste Decreto deverá adotar as providências cabíveis para 
suspender a conduta vedada, bem como identificar o infrator e 
comunicar tal fato à Administração, para a apuração da responsa-
bilidade do responsável, nos termos da legislação vigente.
Art. 4º O descumprimento do disposto neste Decreto acarretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, sujei-
tando o responsável a procedimento administrativo disciplinar.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 05 de fevereiro de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 8/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2016
Contratada: PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLIC
Objeto: LICENCIAMENTO DE SOFTWARE SISTEMA GOVGESTÃO, MÓDULOS GERAÇÃO DE SIFONFI E SIOPS.
Valor Total Contratado: R$ 5.700,00
Vigência: 01/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 01/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PP 260-2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PP 260/2015 PMB
Comunicamos às empresas interessadas no PP 260/2015 PMB, que 
tem como objeto “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 
SECRETARIAS DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
TRANSPORTES E OBRAS E INFRAESTRUTURA”, informamos que 
houve alterações no capitulo V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 
PROPOSTA onde acrescentar o item 5, e nas especificações de al-
guns itens do Anexo nº 01, de modo que as empresas deverão 
retira-lo novamente no site do Município de Biguaçu.
Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 13:45 horas, do dia 03/03/2016, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 03/03/2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 020/2016
DECRETO N° 020/2016 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

QUALIFICA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS) O INSTITUTO AC-
QUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu e,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.637, datada de 15 de maio de 
1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como Organi-
zações Sociais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3252/2012, que dispõe sobre 
a qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações 
Sociais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 165/2012, que regula-
menta a Lei Municipal nº 3252/2012;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 165/2012, dispõe em 
seu art. 4º, § 2º que cabe à Comissão de Qualificação de Organiza-
ções Sociais, para análise e decisão quanto à qualificação;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão de Qualificação de Organi-
zações Sociais junto ao Processo Administrativo nº 7820/2015, que 
aprovou o pedido de qualificação da entidade "INSTITUTO ACQUA 
– AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL";

CONSIDERANDO finalmente o atendimento explícito ao interesse 
publico; 

DECRETA:

Art. 1º - Fica qualificado como Organização Social (OS) o Instituto 
ACQUA – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental associa-
ção civil, sem fins lucrativos, filantrópico, com sede na Rua Dom 
Luiz, 280 – Nova Petrópolis – São Bernardo do Campo, SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.254.082/0002-70, que tem como finali-
dades:

I - a manutenção de instituições de saúde e educação, devendo 
prestar assistência médico-hospitalar a todos que necessitarem, 
sem distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, ideologia política 
ou credo religioso; 
II - promover e incentivar estudos e pesquisas vinculados à cultura 
de biociências; 
III - firmar convênios com órgãos científicos e culturais visando o 
incremento e o intercâmbio do ensino e da pesquisa na área da 
saúde, voltado para a comunidade onde está inserido; 
IV – Gestão em serviços de saúde. 

Parágrafo primeiro: A assistência a que se refere este artigo, será 
prestada nas dependências da associação ou fora dela. 

Parágrafo segundo: Além da manutenção dos serviços acima, o 
Instituto poderá organizar e manter outros serviços que visem a 
ampliação e o aperfeiçoamento no atendimento dos pacientes em 
geral.

Art. 2º - O Município de Biguaçu, observado o contido na legisla-
ção aplicável, poderá celebrar contrato de gestão com a entidade 
“INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA URBANA E AMBIENTAL”.

Art. 3º - A execução do contrato de gestão a ser celebrado será 
acompanhada e fiscalizada pela Comissão de Avaliação das Organi-
zações Sociais deste Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DL25/2016-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2016-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) ROÇADEIRAS LATERAL 
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PROFISSIONAL E 1 (UMA) MOTOSSERRA , PARA SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRA ESTRUTURA..

CONTRATADA: OCL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

VALOR: R$ 5.994,30

VIGÊNCIA: 31/12/2016

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.01.2.083.44.90.52.40.00.00.00

JUSTIFICATIVA: Considerando os serviços de roçada executados 
pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura nas ruas, estra-
das, áreas de lazer e praças, escolas, creches e postos de saúde do 
Município de Biguaçu;
Considerando que a Secretaria não possui equipamentos em quan-
tidade suficiente para uso dos seus funcionários e dos reeducados 
do Projeto Recomeçar;
Considerando que frequentemente os equipamentos precisam ser 
levados para manutenção e a retirada desses equipamentos preju-
dica ainda mais o andamento dos serviços;
Tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição 
desse objeto para o ano de 2015 não ultrapassarão o valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), possibilitando assim a realização de 
Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da 
Lei 8.666/93.

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo 
de validade, bem como a Secretaria requisitante apresentou 03 
(três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no 
mercado.

Biguaçu, 15 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal 

Por delegação - Willian Lofy
Secretário de Administração

ERRATA Nº 01 AO PP 03/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA Nº. 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 03/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 03/2016

Para questão de esclarecimento referente ao objeto do processo 
de licitação, haja vista que não foram contemplados alguns itens 
(perfurador pneumático e microscópio cirúrgico otorrinolaringoló-
gico) no edital de licitação. Vale ressaltar que os itens citados es-
tarão em futuro processo licitatório, diante deste motivo altera-se 

o apenas o objeto do presente edital, para esclarecimento ante a 
não contemplação dos itens citados no presente processo e sim em 
momento futuro: 

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 
– FMS)

Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 03/02/2016, às 
09h59min do dia 29/02/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 10h00min do dia 29/02/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos.

LEIA-SE no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)
(...)Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 03/02/2016, 
às 09h59min do dia 18/02/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 10h00min do dia 18/02/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos. (...)

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 
– FMS)

(...)Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(18/02/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos. (...) 

LEIA-SE no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)

(...)Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(29/02/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos. (...) 

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 
– FMS)

(...)Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (18/02/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) (...)

LEIA-SE no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)

(...)Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (29/02/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) (...)

Onde se lê no Preâmbulo do Edital – (Pregão Presencial nº. 
03/2016 – FMS)

(...)data da realização: 18/02/2016 
horário: 10 horas recebimento das propostas: das 14:00h do dia 
03/02/2016 às 09:59h do dia 18/02/2016. (...)

LEIA-SE no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)
(...)data da realização: 29/02/2016 
horário: 10 horas recebimento das propostas: das 14:00h do dia 
03/02/2016 às 09:59h do dia 29/02/2016.(...)
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Onde se lê no Edital de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 
– FMS) 
(...)A sessão de processamento do pregão será realizada no en-
dereço, Rua: Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº, anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, na Diretoria de 
Compras, Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Biguaçu - SC, iniciando-se no dia 18/02/2016, às 
10h00min, e será conduzida pelo Pregoeiro(a) com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
(...)

LEIA-SE no Edital de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)
(...)A sessão de processamento do pregão será realizada no en-
dereço, Rua: Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº, anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, na Diretoria de 
Compras, Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Biguaçu - SC, iniciando-se no dia 29/02/2016, às 
10h00min, e será conduzida pelo Pregoeiro(a) com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
(...)

Onde se lê no Edital de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 
– FMS) 
(...)3.3.4. Caso a empresa licitante deseje indicar outro represen-
tante que não seja o credenciado para participar de sessões que 
se estendam além da data determinada acima (18/02 /2016) (...)

LEIA-SE no Edital de Licitação (Pregão Presencial nº. 03/2016 – 
FMS)
(...)3.3.4. Caso a empresa licitante deseje indicar outro represen-
tante que não seja o credenciado para participar de sessões que 
se estendam além da data determinada acima (29/02/2016) (...)

As demais informações constantes no Aviso de Licitação e Edital 
permanecem inalteradas.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO ATA - PP 268-2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
08/2016 DO PP 268/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
RUAS, ESTRADAS, REDES DE DRENAGEM, OBRAS DE PAVIMEN-
TAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, CULTURA, 
ESPORTE, TURISMO E LAZER, EDUCAÇÃO E OBRAS E INFRAES-
TRUTURA.
EMPRESA: CC ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
VALOR: R$ 242.570,00
EMPRESA: CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA.
VALOR : R$ 412.150,00
EMPRESA: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA 
VALOR: R$ 12.621,00
EMPRESA: HBJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 86.778,16
EMPRESA: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 134.200,00
EMPRESA: PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA ME
VALOR: R$ 7.500,00
EMPRESA:PLM – CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
VALOR:R$ 15.200,00

EMPRESA: SOS ASFALTOS LTDA- EPP
VALOR: R$ 11.815,00
EMPRESA: VALDELI CÉLIO DOS SANTOS EIRELI EPP 
VALOR: R$ 58.954,50
EMPRESA: WA COMÉRCIO LTDA- ME 
VALOR: 1.228.252,00
VIGÊNCIA: 02/02/2016 à 02/02 /2017
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 02 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 317/2016
PORTARIA nº 317 de 10 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2016.

Biguaçu, 10 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2016
PORTARIA nº 441 de 16 de fevereiro de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Talita Benevides 
Correa, detentor do cargo de provimento temporário de Médica 
de Emergência com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 442/2016
PORTARIA nº 442 de 16 de fevereiro de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Andrea Regina Will, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeira com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 443/2016
PORTARIA nº 443 de 16 de fevereiro de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Daniela Vinotti Fer-
reira, detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeira 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 444/2016
PORTARIA nº 444 de 16 de fevereiro de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Marlice Terezinha 
Zanotto, detentor do cargo de provimento temporário de Técnica 
de Enfermagem com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 445/2016
PORTARIA nº 445 de 16 de fevereiro de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Stefan Halla, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Médica de Enfermagem 
com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 446/2016
PORTARIA nº 446 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSILENY MARIA WEBER, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/01/2016 a 01/08/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447/2016
PORTARIA nº 447 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCEIR MARIA ORSI DEHLANO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
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de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL) – SEM REGÊNCIA DE 
CLASSE, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 26/01/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/01/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448/2016
PORTARIA nº 448 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABRICIA ANDREZA AMORIM HO-
FFMANN, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 11/02/2016 a 26/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449/2016
PORTARIA nº 449 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PATRICIA ALEXANDRE SOUZA DA 
COSTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 11/02/2016 a 11/05/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450/2016
PORTARIA nº 450 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA FERNANDES DUTRA, 

de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 25/07/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/2016
PORTARIA nº 451 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCILEIA MARTA NAZARIO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452/2016
PORTARIA nº 452 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

PORTARIA Nº 453/2016
PORTARIA nº 453 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FATIMA MARIA DA COSTA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/2016
PORTARIA nº 454 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA BERNADO DO ESPIRITO 
SANTO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2016
PORTARIA nº 455 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARTA VICENTE TEIXEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456/2016
PORTARIA nº 456 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JUCIMARA MARIA DE OLIVEIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457/2016
PORTARIA nº 457 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSIANE VILMA DE ANDRADE DA 
ROSA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458/2016
PORTARIA nº 458 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALINE DUTRA VOLPATO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459/2016
PORTARIA nº 459 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DAYANI POLIZEL DE SOUZA 
FRANCO KROON, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar 
o cargo temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460/2016
PORTARIA nº 460 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELI MARIA ANACLETO VIEIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461/2016
PORTARIA nº 461 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAURA FILOMENA MARTINS DE 
CASTRO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462/2016
PORTARIA nº 462 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CÉLIA MARIA ANTÔNIA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463/2016
PORTARIA nº 463 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES FERREIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.
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Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464/2016
PORTARIA nº 464 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAFAELA SOARES GARCIA NI-
CACIO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465/2016
PORTARIA nº 465 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DANUBIA DA SILVEIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466/2016
PORTARIA nº 466 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIANE DE SENNE, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467/2016
PORTARIA nº 467 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CARMEN LUCIA LOPES MARTINS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468/2016
PORTARIA nº 468 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RUBIA FRANCISCA ROYER DA 
SILVA CORREA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 469/2016
PORTARIA nº 469 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRA MARA DE ANDRADE, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470/2016
PORTARIA nº 470 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLEONICE APARECIDA FERREIRA 
TERRES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471/2016
PORTARIA nº 471 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KATIA IZAURA MARCELINO FER-
NANDES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 472/2016
PORTARIA nº 472 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SAMARA VIEIRA LAURENTINO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 473/2016
PORTARIA nº 473 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GICELA MARIA DOS SANTOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 474/2016
PORTARIA nº 474 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRESCILA MICHELE DE MELLO 
RODRIGUES RIBEIRO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
ocupar o cargo temporário de Professor ll Educação Infantil, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 475/2016
PORTARIA nº 475 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476/2016
PORTARIA nº 476 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUIZA ALVINA MARCELINO SCHI-
MITZ, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477/2016
PORTARIA nº 477 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIANA MARTINS CORREIA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478/2016
PORTARIA nº 478 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IVONE MARIA BORGES, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479/2016
PORTARIA nº 479 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUIZA SAGAS DOS SANTOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480/2016
PORTARIA nº 480 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
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de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481/2016
PORTARIA nº 481 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KÁTIA DE ANDRADE, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2016
PORTARIA nº 482 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALINE CRISTINA DA CUNHA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483/2016
PORTARIA nº 483 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) STEFANI DE MIRANDA DA CRUZ, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2016
PORTARIA nº 484 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VANUSA MARLENE COELHO DA 
COSTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/2016
PORTARIA nº 485 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GREYCE DA SILVA CUNHA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 486/2016
PORTARIA nº 486 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SILVIA MANOELA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Professor ll Educação Infantil, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2016
PORTARIA nº 487 de 16 de fevereiro de 2016

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), ALESSANDRA SOUZA DA SILVA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de VIGIA, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desen-
volvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde, e jornada de 40 
horas semanais, no período de 01/02/2016 a 02/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2016
PORTARIA nº 488 de 16 de fevereiro de 2016

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 

Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ARIELLA MACIEL TA-
VARES BERKA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal da Administração Dire-
ta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/02/2016 
a 31/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2016
PORTARIA nº 489 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GRAZIELA DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04/02/2016 
a 04/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/2016
PORTARIA nº 490 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SABRINA VANINI, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 10/02/2016 a 10/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 491/2016
PORTARIA nº 491 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GUSTAVO HENRIQUE BREGAG-
NOLLO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICO DE EMERGENCIA, com jornada semanal 
conforme escala de plantão, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 06/02/2016 a 30/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2016
PORTARIA nº 492 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MURIALDO MARGOTTI TEZZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MÉDICO DE EMERGENCIA, com jornada semanal conforme 
escala de plantão, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
17/01/2016 a 30/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/01/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/2016
PORTARIA nº 493 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA RODRIGUES DE ALEN-
CAR, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 01/05/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/2016
PORTARIA nº 494 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAIANE MAIRA VIDAL, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXI-
LIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 02/05/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/2016
PORTARIA nº 495 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ISABELLE DA SILVA FONSECA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 04/05/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496/2016
PORTARIA nº 496 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULY HAUPTLI CORREIA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/2016
PORTARIA nº 497 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RENATA VALENTE CUNHA DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/2016
PORTARIA nº 498 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA GOULART CARDOSO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499/2016
PORTARIA nº 499 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELY KARINA CAPISTRANO 
SILVEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/2016
PORTARIA nº 500 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANILA MARIA GREGI, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXI-
LIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501/2016
PORTARIA nº 502 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRASILVIA CRISTINA PEREIRA 
SOUZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 502/2016
PORTARIA nº 502 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDREIA VANIA PICOLI, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 503/2016
PORTARIA nº 503 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GLAUCIA FARIAS DE MELO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 504/2016
PORTARIA nº 504 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSELI NOEMIA RODRIGUES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 505/2016
PORTARIA nº 505 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA DA SILVA MARTINHO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 506/2016
PORTARIA nº 506 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORA MUNIZ NASCIMENTO DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 507/2016
PORTARIA nº 507 de 11 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA SOUZA DOS SANTOS 
LAMB, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.
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Biguaçu, 11 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2016
PORTARIA nº 508 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EDULA DA GRAÇA BELTRAMI, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de (Especialista em Assuntos Educacionais), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/2016
PORTARIA nº 509 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA DUTRA DE SOUZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de (Especialista em Assuntos Educacionais), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/2016
PORTARIA nº 510 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DAGMAR PEREIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 

(Especialista em Assuntos Educacionais), com jornada de 40 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/01/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2016
PORTARIA nº 511 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SILVANA MARA DE SANTANA 
LOCKS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de (Especialista em Assuntos Educacionais), com jorna-
da de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/2016
PORTARIA nº 512 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ARIADNE MOREDA BUENO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de (Técnico em Educação), com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 513/2016
PORTARIA nº 513 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LIANE COSTA, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de (Técnico em 
Educação), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 514/2016
PORTARIA nº 514 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CHAIANY AMABILE MARTINS IG-
NACIO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de (Técnico em Educação), com jornada de 40 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
05/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 515/2016
PORTARIA nº 515 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) REGIANE CABRAL DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de (Técnico em Educação), com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 516/2016
PORTARIA nº 516 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CHARLENE MARIA LINO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de (Téc-
nico em Educação), com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 05/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 517/2016
PORTARIA nº 517 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIO CASAR CARDOSO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
(Vigia), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 05/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 518/2016
PORTARIA nº 518 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EDSON FERNANDO MOREIRA DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de VIGIA, com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 03/02/2016 a 15/12/2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2016
PORTARIA nº 519 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA RODRIGUES DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais IV ( Merendeira ), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
21/01/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 520/2016
PORTARIA nº 520 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSETE NEIS CORREIA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
12/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 521/2016
PORTARIA nº 521 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSILDA BONFIM BUENO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais V ( Servente ), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 522/2016
PORTARIA nº 522 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DIANA GISLENE DOS SANTOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais V ( Servente ), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 523/2016
PORTARIA nº 523 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIÂ ROSELI QUIRINO MO-
REIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de Professor ll (Ensino Fundamental), com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 524/2016
PORTARIA nº 524 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VIVIANE MAFRA DE FREITAS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Professor ll (Ensino Fundamental), com jornada de 20 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 525/2016
PORTARIA nº 525 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SHIRLEY HELENA OLIVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Professor ll (Ensino Fundamental), com jornada de 20 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 526/2016
PORTARIA nº 526 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANE VICENTE DE ABREU, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
Professor ll (Ensino Fundamental), com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527/2016
PORTARIA nº 527 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELOISA AMARAL DE ANDRADE, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) – SEM REGÊNCIA DE CLASSE, 
com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, a partir de 03/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2016
PORTARIA nº 528 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JAQUELINE PEREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) – SEM REGÊNCIA DE CLASSE, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte Turismo e Lazer, a partir de 28/01/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/01/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529/2016
PORTARIA nº 529 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RODRIGO MONICO DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
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de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) – SEM REGÊNCIA DE 
CLASSE, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte Turismo e Lazer, a partir de 22/01/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/01/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 530/2016
PORTARIA nº 530 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) AUGUSTO GUARNIERI NETO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (FILOSOFIA), com regência de classe e jornada de 
20 horas semanais, acrescidas de 01 aula excedente, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531/2016
PORTARIA nº 531 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ODAIR JOSÉ FRAGA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (INGLÊS), com regência de classe e jornada de 30 
horas semanais, acrescidas de 02 aulas excedentes, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2016
PORTARIA nº 532 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KARINA ANA SILVA FEIJO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (INGLÊS), com regência de classe e jornada de 10 
horas semanais, acrescidas de 02 aulas excedentes, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2016
PORTARIA nº 533 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROBERTA CANTARELA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (INGLÊS), com regência de classe e jornada de 20 
horas semanais, acrescidas de 02 aulas excedentes, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534/2016
PORTARIA nº 534 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIMONE RITTER, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR 
III (INGLÊS), com regência de classe e jornada de 40 horas sema-
nais, acrescidas de 01 aula excedente, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.
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Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2016
PORTARIA nº 542 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FLAVIA RIBEIRO DA GAMA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (INGLES), com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543/2016
PORTARIA nº 543 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANE MARGARETH SCHAEFFER 
QUINT, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR III (INGLES), com jornada de 40 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2016
PORTARIA nº 544 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JUCELMO LAUDELINO SCHMITT, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 

de PROFESSOR III (INGLES), com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2016 a 
15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 545/2016
PORTARIA nº 545 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANA CELIA DE ALMEIDA GON-
ÇALVES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR III (INGLES), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
12/02/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 566/2016
PORTARIA nº 566 de 16 de fevereiro de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRE HOFFMANN MACHADO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) – SEM REGÊNCIA DE 
CLASSE, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte Turismo e Lazer, a partir de 03/02/2016 
a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2016.

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PP 23-2016-FAMABI E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 23/2016 FAMABI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:00 horas, do dia 2 março, 2016, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
15:15 horas, do dia 2 março, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 16 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
07/2016 DO PP 279/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA USO DAS SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, GABINETE DO PRE-
FEITO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER E ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO.
EMPRESA: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS
VALOR TOTAL: R$ 107.790,00
VIGÊNCIA: 01/02/2016 A 01/02/2017.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 01 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal

CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2013
CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, utilizando-se das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, item III, letra 
“a” do Regimento Interno da Câmara e art. 54, item VII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, CONVOCA o candidato abaixo relacio-
nado, aprovado no Concurso Público Edital 001/2013, da C.M.B., para comparecer na Câmara de Vereadores de Biguaçu, situada na Rua 
Hermógenes Prazeres nº 79, Ed. Coml. Nagib Garcia, 1º andar, centro de Biguaçu, neste Estado, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
munido da Carteira de Identidade e do CPF (originais), a fim de dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL, RESTANDO ENTENDIDO QUE O NÃO COMPA-
RECIMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO ENSEJARÁ A DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. 
Após aprovação do referido exame pré-admissional, o candidato será nomeado e tomará posse no exercício do respectivo cargo.

Biguaçu, 15 de fevereiro de 2016.
Vilson Norberto Alves
Presidente

Cargo 1020 – Contador - Bianca dos Santos
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 19.400/2016
PORTARIA N.º 19.400, DE 11 FEVEREIRO DE 2016.
AUTORIZA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA REGINA 
PINHEIRO A SE AFASTAR DO EXERCÍCIO DO CARGO PARA EXER-
CER MANDATO CLASSISTA JUNTO AO SINDICATO ÚNICO DOS 
TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE BLUME-
NAU - SINTRASEB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte 
nos artigos 156 e 157, da Lei Complementar n. 660, de 28 de no-
vembro de 2007, e atendendo ao Requerimento da Coordenadora 
Geral do Sindicato Único dos Trabalhadores no Serviço Público Mu-
nicipal de Blumenau - SINTRASEB, resolve:

AUTORIZAR

a servidora pública SANDRA REGINA PINHEIRO, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a se afastar do exercício do car-
go, sem prejuízo da remuneração, para o exercício de mandato 
classista junto ao Sindicato Único dos Trabalhadores no Serviço 
Público Municipal de Blumenau – SINTRASEB, a contar de 09 de 
fevereiro de 2016, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/01/689.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.401/2016
PORTARIA Nº 19.401, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
AUTORIZA O RETORNO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SO-
NIA MARIA FORMENTO AO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE PROFESSOR, LOTADA NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

AUTORIZAR o retorno da servidora pública municipal SONIA MA-
RIA FORMENTO, ao exercício do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
contar de 31 de janeiro de 2016, conforme Processo Administrativo 
nº 2016/01/599.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.402/2016
PORTARIA Nº 19.402, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
AUTORIZA O RETORNO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO 
ALBINO GONÇALVES AO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE PROFESSOR LICENCIADO PLENO, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

AUTORIZAR o retorno do servidor público municipal JOÃO ALBI-
NO GONÇALVES, ao exercício do cargo de provimento efetivo de 
Professor Licenciado Pleno, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED, a contar de 18 de janeiro de 2016, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 2016/02/841.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.403/2016
PORTARIA Nº 19.403, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL NANCI APARECIDA DA SILVA DAVID.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 4º, da Lei nº 4.432/94, e alterações posteriores, e de confor-
midade com o Memorando SEDEAD nº 139/2016, de 01/02/2016, 
resolve:

CONCEDER, a contar de 28 de outubro de 2015, a gratificação 
especial pela participação no programa Estratégia de Saúde da Fa-
mília - ESF, à servidora pública municipal NANCI APARECIDA DA 
SILVA DAVID, matrícula nº19360-7, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, na função de Enfermeiro da ESF. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.404/2016
PORTARIA Nº 19.404, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA JOSÉ LOUZI PEDREIRA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR DE CENTRAL SEMAFÓRICA, NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESUR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores e de conformidade com o Decreto nº 
10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR
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JOSÉ LOUZI PEDREIRA, do cargo em comissão de Assessor de 
Central Semafórica, símbolo CC-4, 
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SESUR, nomeado 
pela Portaria nº 17.736, de 22 de abril de 2014, no dia 12 de feve-
reiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.405/2016
PORTARIA Nº 19.405, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA PAMELA RATAJK PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE ASSESSOR DE CENTRAL SEMAFÓRICA, NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESUR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

PAMELA RATAJK, para o exercício do cargo em comissão de Asses-
sor de Central Semafórica, símbolo 
CC-4, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SESUR, 
no dia 17 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.406/2016
PORTARIA Nº 19.406, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

DESIGNA MARCELO DOS SANTOS LONGEN PARA O EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DEFESA DO CIDADÃO – SEDECI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, e atendendo ao Me-
morando nº 019/2016 - SEDECI, de 11/02/2016, resolve:

DESIGNAR, a contar de 01 de fevereiro de 2016, o servidor público 
municipal MARCELO DOS SANTOS LONGEN, matrícula n. 189669, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, lotado na Procuradoria-Geral do Município, para o exercício 
da Função Gratificada de Confiança de Assessor de Projetos de 
Engenharia Geotécnica, FGC-30%, constante do Anexo XX da Lei 
Complementar nº 870, de 01/04/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.407/2016
PORTARIA Nº 19.407, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

RECONDUZ MEMBROS PARA A PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI – I, DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e nos termos da Lei Fe-
deral nº 9.503, de 23/09/1997, da Lei Complementar Municipal nº 
703, de 29/01/2009, do Decreto nº 6.156, de 15/06/1998 e altera-
ções posteriores, e do art. 5o do Decreto nº 8.310, de 04/12/2006, 
e atendendo a solicitação contida no Ofício.Gab.Pres. SETERB n. 
56/2016, de 01/02/2016, resolve: 

RECONDUZIR, para a Primeira Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI I, do Município, com as atribuições previstas no 
art. 17, da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 e no Decreto nº 
8.310, de 04/12/2006, para o período de 01 (um) ano, a contar de 
13 de fevereiro de 2016: 

FRED LUDWIG e SANDRA IARA BALDO ZIEGLER, representantes 
titular e suplente, respectivamente, do Serviço Autônomo Munici-
pal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.408/2016
PORTARIA Nº 19.408, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

DESIGNA MEMBROS PARA A PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI – I, DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e nos termos da Lei Fe-
deral nº 9.503, de 23/09/1997, da Lei Complementar Municipal nº 
703, de 29/01/2009, do Decreto nº 6.156, de 15/06/1998 e altera-
ções posteriores, e do art. 5o do Decreto nº 8.310, de 04/12/2006, 
resolve: 

DESIGNAR, para a Primeira Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI I, do Município, com as atribuições previstas no 
art. 17, da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 e no Decreto nº 
8.310, de 04/12/2006, para o período de 01 (um) ano, a contar de 
13 de fevereiro de 2016: 

EMERSON LUIZ ANDRADE e LUCINÉIA HENKELS ZIMMERMANN, 
representantes titular e suplente, respectivamente, do Sindicato 
dos Condutores de veículos e Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de Cargas e Passageiros de Blumenau - SINTROBLU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.409/2016
PORTARIA Nº 19.409, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA LUIZ CLAUDIO KOERICH PARA O 
EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR 
DE EVENTOS E OPERAÇÕES NA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EX-
POSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB.
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NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
combinado com o §2º do art. 7º da Lei Complementar nº 706, 
de 29/01/2009 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

LUIZ CLAUDIO KOERICH, para o exercício do cargo em comissão 
de Diretor de Eventos e Operações, símbolo CC-2, na Fundação 
Promotora de Exposições de Blumenau – PROEB, 
a contar de 10 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de fevereiro de 
2016. 
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2016 - SEMUDES
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº. 01/2016

ESTABELECE NORMAS PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOCIAL 
SERVICE. 

VALDECIR MENGARDA, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMUDES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar nº. 870, de 01 de janeiro de 2013 e alterações e, 
CONSIDERANDO que o Sistema Social Service tem como objetivo 
produzir informações para subsidiar os profissionais na organização 
do atendimento e para o aprimoramento das intervenções reali-
zadas, bem como, fornecer dados para elaboração e atualização 
de diagnóstico territorial que subsidiem o gestor na condução da 
Política Municipal de Assistência Social; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos de 
controle para a utilização do Sistema Social Service; 
CONSIDERANDO ainda que no Sistema Social Service são regis-
tradas as vulnerabilidades do público alvo atendido pela Política 
de Assistência Social e que essas informações são protegidas por 
sigilo profissional;
RESOLVE:
Art. 1º. O Sistema Social Service utilizará dois níveis de acesso:

I – Nível I – acesso total ao sistema, permitindo a inserção e visua-
lização de dados, pareceres e históricos em todos os Níveis;

II – Nível II – acesso a informações de dados cadastrais dos usuá-
rios, exceto históricos e pareceres do Nível I.

Parágrafo único. As informações a serem inseridas no sistema de-
verão ser feitas de forma objetiva, clara e completa, devendo ser 
preenchidos todos os campos em branco, possibilitando a compre-
ensão e interpretação dos dados introduzidos. 

Art. 2º. Será designado, pelo Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Social, um servidor para administrar o Sistema Social Servi-
ce, sendo este o responsável pela liberação das senhas de acesso.

Art. 3º. Os Diretores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – Semudes indicarão os servidores autorizados a utilizarem o 
Sistema Social Serviçe, bem como o seu nível de acesso.

§ 1º. Os servidores autorizados a utilizar o sistema receberão uma 
senha, que será pessoal e intransferível.

§ 2º. Ao acessar o sistema o servidor deverá trocar a senha que lhe 
foi fornecida por outra, tornando-a pessoal.

§ 3º. As informações contidas no sistema são de caráter sigiloso. 

Art. 4º. Os diretores deverão solicitar a liberação das senhas e do 
nível de acesso, por memorando, diretamente ao administrador do 
Sistema Social Service.

Parágrafo único. A senha será entregue, pessoalmente, ao servidor 
indicado no memorando, e este receberá instruções para o acesso 
ao sistema e para a troca da senha.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Blumenau, 15 de fevereiro de 2016.

VALDECIR MENGARDA
Secretário de Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 014/2015 - SEMOB
PORTARIA SEMOB Nº. 014/2015

DESIGNA ANDREY NAZARENO JUTTEL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA 
FISCALIZAR E ACOMPANHAR AS OBRAS REFERENTES AO OBJETO 
DO CONTRATO Nº. 280/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 
01/01/2013, resolve:
DESIGNAR

ANDREY NAZARENO JUTTEL, Engenheiro Civil, matrícula nº. 
21638-0, CREA/SC nº. 049365-3, para fiscalizar e acompanhar a 
execução do objeto referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 280/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau 
e Empresa Soberana Serviços e Construções Ltda., cujo objeto é 
“Execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação lajotas e 
sinalização na Rua Paul Hermann Rossenwasser, localizada no Bair-
ro Velha – Blumenau/SC, conforme projetos, planilhas e demais in-
formações constantes no Edital Concorrência – SEMOB. – Contrato 
de Repasse nº 805294/2014, Processo nº 1018033-53 – Ministério 
das Cidades/CEF.”.

Blumenau, 17 de dezembro de 2015. 

PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 015/2015 - SEMOB
PORTARIA SEMOB Nº. 015/2015

DESIGNA VOLNEI SCHIESTL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA FISCA-
LIZAR E ACOMPANHAR AS OBRAS REFERENTES AO OBJETO DOS 
CONTRATOS Nº. 283/2015, 284/2015, 285/2015, 286/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 
01/01/2013, resolve:

DESIGNAR

VOLNEI SCHIESTL, Engenheiro Civil, matrícula nº. 21634-8, CREA/
SC nº. 049443-9, para fiscalizar e acompanhar a execução do ob-
jeto referente aos seguintes contratos:
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· Contrato nº. 283/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau e Empresa Lajetubos Artefatos e Serviços EIRELI EPP, cujo objeto é “Exe-
cução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articulada com lajotas sextavadas e sinalização na Rua Helmuth Butzke, localizada no 
Bairro Velha Central – Blumenau/SC, conforme projetos, planilhas e demais informações constantes no edital (LOTE 01) – SEMOB”.

· Contrato nº. 284/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau e Empresa Celeiro da Construção e Transportes Ltda., cujo objeto é “Exe-
cução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articulada com lajotas sextavadas e sinalização na Rua Fernão Dias, localizada no Bairro 
Salto Weissbach – Blumenau/SC, conforme projetos, planilhas e demais informações constantes no edital (LOTE 02) - SEMOB.

· Contrato nº. 285/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau e Empresa Celeiro da Construção e Transportes Ltda., cujo objeto é “Exe-
cução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articulada com lajotas sextavadas e sinalização na Rua Henrique Assini, localizada no 
Bairro Passo Manso – Blumenau/SC, conforme projetos, planilhas e demais informações constantes no edital (LOTE 03) – SEMOB.

· Contrato nº. 286/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau e Empresa Estrada Engenharia Viária Ltda., cujo objeto é “Execução de 
terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e sinalização na Rua Salete, localizada no Bairro Nova Esperança – Blumenau/SC, con-
forme projetos, planilhas e demais informações constantes no edital (LOTE 04) – SEMOB.

Blumenau, 17 de dezembro de 2015. 
PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 016/2015 - SEMOB
PORTARIA SEMOB Nº. 016/2015

DESIGNA CARLOS CÉSAR LEITE, ENGENHEIRO CIVIL, PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR AS OBRAS REFERENTES AO OBJETO DO CON-
TRATO Nº. 296/2015. 

PAULO FRANÇA, Secretário Municipal de Obras, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 da Lei Complementar n. 870, de 01/01/2013, 
resolve:

DESIGNAR

CARLOS CÉSAR LEITE, Engenheiro Civil, matrícula nº. 18874-3, CREA/SC nº. 034544-6, para fiscalizar e acompanhar a execução do objeto 
referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 296/2015, celebrado entre o Municio de Blumenau e o Consórcio Stein Pacopedra Ponte Jacob Ineichen, cujo objeto é 
“Execução de obras de pavimentação asfáltica com execução de ponte na Rua Professor Jacob Ineichen, pertencente a Bacia do Ribeirão 
Itoupava, conforme projetos, planilhas e demais anexos constantes no processo de Dispensa de Licitação nº 08-159/2015 – Recursos PAC 
Bacia Ribeirão Itoupava /SEMOB.”.

Blumenau, 17 de dezembro de 2015. 
PAULO FRANÇA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 325/2016 - FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTARIA Nº. 325/2016
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ESTÁVEIS INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL FUNCIO-
NAL, E ESPECIALISTA . 

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 de 
janeiro de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

A servidores públicos municipais estáveis desta Fundação Cultural de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Funcional, e Especialista: 

MATRICULA Nº. NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO DE VENCI-
MENTO GOC A PARTIR DE 

19 CARIN CHRIST AGENTE ADMINISTRATIVO K GF 01/02/2016
78 ELOISA HELENA G. GOULART AGENTE ADMINISTRATIVO K GF 01/02/2016
60 FRANCISCO FILGUEIRAS FILHO AGENTE ADMINISTRATIVO M GF 01/02/2016
116 KATIA ELIZABETH CURTI AGENTE ADMINISTRATIVO M GF 01/02/2016
124 LILIAN ROSE KESKE AGENTE ADMINISTRATIVO K GF 01/02/2016
132 LUIZ ANTONIO FRONZA ASSISTENTE TECNICO M GF 01/02/2016
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159 MARLETE DE BORBA AGENTE ADMINISTRATIVO M GF 01/02/2016
2003 MARCELLA MONTEIRO BOREL MUSEÓLOGA C GE 01/02/2016
582 ROSANA GRUNER AGENTE ADMINISTRATIVO D GF 01/02/2016
191 SANDRA R. GABRIEL MUELLER AGENTE ADMINISTRATIVO K GF 01/02/2016
558 SUELI MARIA. V. PETRY ARQUIVISTA M GE 01/02/2016

Blumenau, 01 de fevereiro de 2016
SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO 
Presidente 

PORTARIA Nº. 326/2016

Nomeia Paulo Rogério da Silva, para exercer o cargo em comissão de Diretor Administrativo Financeiro, CC-2.

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 de 
janeiro de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

NOMEAR

PAULO ROGÉRIO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Diretor Administrativo Financeiro, Símbolo CC-2, lotado no Departamento 
Administrativo, a partir do dia 18 de fevereiro de 2016.

Blumenau, 16 de fevereiro de 2016
SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO
Presidente 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 2266/2015 E AVISO DE ITEM FRACASSADO - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitação PREGÃO PRESENCIAL 2266/2015
Registro de preços para possível aquisição de EPI’s e materiais de sinalização, pelo período de 01 (um) ano – SAMAE.
Contratada(s):
ADAM Distribuidora Ltda - EPP. CNPJ: 03.433.636/0001-15
Valor Total R$ 150.166,86
FOOT Comercial Ltda - ME. CNPJ: 11.397.879/0001-73
Valor Total R$ 169.300,00
SUPRIVALE Comercial Ltda - ME. CNPJ: 21.181.545/0001-11
Valor Total R$ 17.548,00
CENCI Equipamentos de Segurança Ltda - ME. CNPJ: 94.987.930/0001-24
Valor Total R$ 15.076,00
DAVANTI Comércio Mercantil LTDA - EPP. CNPJ: 03.997.373/0001-77
Valor Total R$ 120.630,00
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Blumenau, 02 de Fevereiro de 2016.
Valdair José Matias – Diretor Presidente

AVISO DE ITEM FRACASSADO
PREGÃO PRESENCIAL 06-2266/2015
Abertura: 27/01/2015 - 09:00 horas
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de EPI’s e materiais de sinalização, pelo período de 01 (um) ano – SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que o Item 
48 e 49 da licitação em epígrafe foi declarado FRACASSADO por preço inexequível.
Blumenau, 02 de fevereiro de 2016.
Valdair José Matias – Diretor Presidente

AVISO DE ITEM DESERTO
PREGÃO PRESENCIAL 06-2266/2015
Abertura: 27/01/2016 - 09:00 horas
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de EPI’s e materiais de sinalização, pelo período de 01 (um) ano – SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que os 
Itens 21 e 29 da licitação em epígrafe foram declarados DESERTOS, em face de ausência de interessados.
Blumenau, 02 de fevereiro de 2016.
Valdair José Matias – Diretor Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2203/2016 - SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2203/2016 - Processo Licitação Pregão Presencial 2261/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de café e açúcar, conforme especificações constantes no Edital, pelo período de 01 (um) ano - 
SAMAE. 
Empresa(s):
Distribuidora de Alimentos Oliveira.CNPJ: 80.413.479/0001-27
Item 01: Valor unitário R$ 12,41 (doze reais e quarenta e um centavos) e valor total R$ 6.205,00 (seis mil duzentos e cinco reais)
Item 02: Valor unitário R$ 2,39 (dois reais e trinta e nove centavos) e valor total R$ 1.195,00 (hum mil cento e noventa e cinco reais)
Item 03: Valor unitário R$ 17,20 (dezessete reais e vinte centavos ) e valor total R$ 27.520,00 (vinte e sete mil quinhentos e vinte reais).
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis 
à matéria.

Blumenau, 01 de Fevereiro de 2016
Valdair José Matias - Diretor Presidente 
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº. 40/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 040/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 88/2016
Objeto: Serviços de recapagem de pneus para os veículos/maqui-
nas da municipalidade no exercício de 2016.
Valor: R$ 27.028,00 (vinte e sete mil e vinte e oito reais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 41/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 041/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 88/2016
Objeto: Serviços de recapagem de pneus para os veículos/maqui-
nas da municipalidade no exercício de 2016.
Valor: R$ 28.200,00 (Vinte e oito mil e duzentos). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.30/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 030/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: CINTIA CRISTINA GREEF MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 12/2016
Objeto: Serviços de pintura de do Jardim de Infância Chapeuzinho 
Vermelho com 2 (duas) ou demais demãos necessárias para com-
pleta cobertura.
Valor: R$ 5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais). 
Vigência: 04 de Fevereiro de 2016 a 30 de Setembro de 2016.
Assinatura: 04 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.31/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 031/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: GILBERTO FRANCISCO SANDMANN MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 12/2016
Objeto: Serviços de pintura de Escola Municipal Albano Borre com 
2 ou mais de mãos necessárias para a completa cobertura e de 
Centro Administrativo Municipal com 2 ou mais de mãos necessá-
rias para a completa cobertura.
Valor: R$ 19.850,00 (dezenove mil oitocentos e cinquenta reais).
Vigência: 04 de Fevereiro de 2016 a 30 de Setembro de 2016.
Assinatura: 04 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.32/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: RAFAEL FELIPE ESCHER MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 12/2016
Objeto: Serviços de pintura do CRAS (Centro de Referencia da As-
sistência Social) com 2 ou mais de mãos necessárias para a com-
pleta cobertura.
Valor: R$ 3.999,00 (três mil novecentos e noventa e nove reais). 
Vigência: 04 de Fevereiro de 2016 a 30 de Setembro de 2016.
Assinatura: 04 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.33/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: COPINI & CIA LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 12/2016
Objeto: Serviços mecânicos e aquisição de peças para manutenção 
e recuperação de retroescavadeira New Holland LB 110. 
Valor: R$ 35.442,10 (Trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e 
dois reais e dez centavos) 
Vigência: 04 de Fevereiro de 2016 a 31 de Março de 2016.
Assinatura: 04 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº.34/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: AMF ASSOCIAÇÃO MARAVILHA DE FUTSAL.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 138/2016
Objeto: Contratação de serviços para desenvolvimento de ativida-
des esportivas, treinamentos específicos na modalidade de futsal 
com carga horaria de 40 hrs semanais no exercício de 2016. 
Valor: de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.35/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS - LMD.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 139/2016
Objeto: Contratação dos serviços profissionais em arbitragem para 
partidas de futebol de salão, futebol de campo e futebol suíço edi-
ção 2016. 
Valor: de R$$ 65.650,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e cin-
quenta reais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.36/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 036/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: PRÉ-MOLDADOS MARAVILHA LTDA EPP.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 157/2016
Objeto: Aquisição de tubos em concreto para manutenção e recu-
peração de bueiros, pontilhões em estradas vicinais do interior e 
sede do Município. 
Valor: de R$ 34.400,00 (Trinta e quatro mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.38/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 038/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: FM PNEUS LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 88/2016
Objeto: Serviços de recapagem de pneus para os veículos/maqui-
nas da municipalidade no exercício de 2016.
Valor: R$ R$ 50.790,00 (Cinquenta mil, setecentos e noventa re-
ais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº.39/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 039/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 88/2016
Objeto: Serviços de recapagem de pneus para os veículos/maqui-
nas da municipalidade no exercício de 2016.
Valor: R$ 23.980,00 (Vinte e três mil novecentos e oitenta reais). 
Vigência: 10 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 10 de Fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 012/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

ALTERA SEM DATA FIM CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR CARGA HORÁRIA sem data fim do Servidor Muni-
cipal Sr. Fabricio Scapin, inscrito na matricula sob nº 685-8, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para a 
partir de 15/02/2016 desempenhar suas funções de Professor III 
Disciplina Especifica Educação Física com nova carga horária de 
40 horas semanais, conforme Lei nº 917/2013 de 20 de dezembro 
de 2013 e Classificação Final do Edital nº 001/2016 (Concurso de 
Alteração de Carga Horária).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.
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Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 15 de fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 013/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 013/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEAR SERVIDORA PARA VAGA TRANSITÓRIA DE PROFESSORA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Cleusa Brietembach Mossmann, portadora 
do CPF sob nº. 908.001.259-91, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes para ocupar o cargo de 
Professor II, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 
o vencimento base constante no Anexo I: MAG 0300, a partir de 15 
de fevereiro de 2016 até o dia 30 de dezembro de 2016, em subs-
tituição a Professora Fabiane Ammes Morandini, que está readap-
tada conforme portaria nº 080/2014, tendo vencimento constante 
no respectivo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público de 
Bom Jesus do Oeste – SC, Lei Complementar nº 917/2013 de 20 
de dezembro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 15 de fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 014/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 014/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE DE PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde de pessoa da 
Família a Servidora Municipal Sra. CELINETE KLEIN DICKEL, inscri-
ta na matricula sob nº 601-7, ocupante do cargo em comissão de 
Diretora, conforme Atestado Médico, no período de 11 de fevereiro 
de 2016 a 25 de fevereiro de 2016, conforme prevê o art. 75 da Lei 
nº 542/2006 (estatuto dos servidores).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 15 de fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 
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Bom Retiro

Prefeitura

MINUTA DISPENSA 01/2016 FMS
AVISO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 (FMS)
PROCESSO N. 08/2016 (FMS)
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos e com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação pertinente, no 
uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade no Inciso I do Artigo 24 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICO 
a dispensa de licitação em favor da empresa: Favorecido: ECOEFICIENCIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: CNPJ: 
05.608.332/0001-77, tendo como objeto Execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos hospitalares 
realizados mensalmente por veículo especifico para esta atividade nas unidades de saúde do município. Valor por quilo coletado: R$ 6,69 
(seis reais e sessenta e nove centavos), quantidade estimada coleta anual: 2.240 toneladas, valor global do contrato estimado por ano: R$ 
14.985,60 (quatorze mil e novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providen-
cie-se a celebração do necessário contrato e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Retiro, 17 de fevereiro de 2016.
MARCIA MARIZA H. FERNANDES
Prefeita Municipal em Exercício

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310225/artigo-26-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1.873/2016
DECRETO Nº 1.873/2016

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2016”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.6º, inciso IV, da Lei nº 1.320/2015, de 17 de de-
zembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado:

06.00 Secretaria de obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
26-782-125-2.35 Man. e Restauração de Rodovias Municipais e Logradouros Públicos
3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(262) Superávit .................................................................................... R$ 50.000,00

 
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 16 de fevereiro de 2016.

Botuverá, 16 de fevereiro de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.874/2016
DECRETO Nº 1.874/2016

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2016”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.6º, inciso IV, da Lei nº 1.320/2015, de 17 de de-
zembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 18.316,06 (Dezoito mil trezentos e dezesseis reais e seis centavos), conforme 
abaixo especificado:

05.00 Secretaria De Assistencia Social E Habitação
05.01 Fundo Municipal De Assistencia Social
08-244-100-2.63 Centro De Referencia De Assistência Social - Cras
4.4.9.0.00.00(263) Investimento ........................................... R$ 18.316,06

 
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 16 de fevereiro de 2016.

Botuverá, 16 de fevereiro de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 14/2015
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 14/2015
Contratante: Município de Botuverá 
Contratada: WDF Serviços LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 14/2015, de 09/03/2016 a 08/07/2016.

PL03-TP01/2016-ATA DE JULGAMENTO
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO nº03/2016, TOMADA DE PREÇOS nº 01/2016.

Às nove (09:30) horas e trinta minutos, do dia quinze de fevereiro de dois mil e dezesseis (15.02.2016), na Sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Botuverá reuniram-se os membros da comissão de licitações nomeados pela Portaria nº 02/2016, de 01 de Janeiro de 2016, 
para abertura, análise e julgamento da Documentação e das Propostas de Preços do Processo Licitatório acima mencionado, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE RUAS DO MUNICIPIO DE BOTUVERÁ, conforme 
projetos e demais informações no projeto. Acudiram em tempo hábil ao presente certame, protocolando a entrega dos envelopes docu-
mentação e a proposta as empresas: PACOPEDRAS PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA, CNPJ: 79.485.892/0001-18, sediada 
na Rua Alberto Francisco Junkes, 55, Santa Terezinha, município de Gaspar/SC e a empresa MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA, CNPJ: 
10.788.391/0001-04, sediada Rua General Osório, 322, Guarani, cidade Brusque/SC. As proponentes participantes não se fizeram presentes 
na sessão. Feitos os registros iniciais, em seguida foram abertos os envelopes nº01 – Documentação de Habilitação, sendo rubricados e 
analisados todos os documentos ali contidos pelos membros da comissão. Da analise para verificação de enquadramento das ME e/ou EPP, 
não houve empresas beneficiadas pela Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações. Feito isto, foi dado sequência aos trabalhos, que 
após análise documental, verificou-se que todas as empresas estavam regularmente habilitadas, comprovando a apresentação de todos os 
documentos exigidos no edital. Em face todas as empresas terem sido declaradas habilitadas, foi solicitado o envio via fax e/ou e-mail do 
Termo de Renúncia, conforme previsto no Art. 43, III da Lei 8.666/93. Foi suspensa a sessão para aguardo da manifestação das licitantes. 
Feita a renúncia expressa do prazo interposição de recursos da fase de habilitação, foram abertos os envelopes nº 02 – Proposta de Preços, 
procedendo da mesma forma que o anterior na análise da documentação acostada, verificou-se o seguinte preço apresentado:

Empresas: Pacopedra Múltiplos
ITEM DESCRIÇÃO Qtde. Valor R$ Valor R$

1

Pavimentação asfáltica de 300m da Rua Sessenta no Bairro Águas 
Negras, conforme contrato de repasse nº. 809750/2014 e processo 
nº. 2622.1016718-71/2014 – Ministério Das Cidades / Caixa Econô-
mica Federal, Conforme Projeto.

1 198.921,59 212.240,27

2

Pavimentação asfáltica de 300m da Rua 09 de Junho no Bairro Ribei-
rão Porto Franco, conforme contrato de repasse nº. 803826/2014 e 
processo nº. 2622.1017314-00/2014 – Ministério Das Cidades / Caixa 
Econômica Federal, Conforme Projeto.

1 206.139,93 219.908,28

TOTAL GLO-
BAL R$ 405.061,52 R$ 432.148,55

Foi dada sequência aos trabalhos com análise das propostas e verificou-se que todas as propostas apresentadas pelas proponentes estão de 
acordo com as especificações e exigências do edital, atendendo aos preços estimados no processo para execução do objeto deste certame. 
Isto posto, e conforme quadro comparativo de preços acima, sagrou-se vencedora a empresa: PACOPEDRAS PAVIMENTADORA E COMÉR-
CIO DE PEDRAS LTDA, CNPJ: 79.485.892/0001-18, sediada na Rua Alberto Francisco Junkes, 55, Santa Terezinha, município de Gaspar/SC, 
com valor total de R$ 405.061,52 (quatrocentos e cinco mil, sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos). Finalizado o julgamento e 
declarada a vencedora, foi encaminhado para o processo para homologação e adjudicação do objeto desta licitação ao proponente vencedor. 
O resultado somente tornar-se-á definitivo, após a homologação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, o Prefeito Municipal. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelo presidente da comissão, lavrando-se a presente ata, que após lida e assinada pelos 
membros da Comissão, foi determinado a publicação de cópia no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina(DOM/SC) e também envio 
da cópia a todas as participantes, com a finalidade de intimação da decisão para fins de contagem dos prazos recursais, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93.

Botuvera, 15 de Fevereiro de 2016.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

Fábio Maestri Bagio
Presidente

Cleber José Costa
Membro

João Kennedy Paulini
Membro
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2016 FMS
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Brusque

Prefeitura

PORTARIA N° 269/2016
 PORTARIA N° 269/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica 
de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no De-
creto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. VA-
NESSA DE SOUZA VAZ FRANCO, matricula n° 4167880-01, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria de Orçamento e Gestão, por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 03/06/2016.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 347/2016
 PORTARIA Nº 347/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a ser-
vidora Sra. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, matrícula n° 723010-
00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 15/02/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N°  313/2016
Portaria n° 313/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, 

RESOLVE:
Art. 1º – Retornar para 20 horas semanais, o regime de trabalho 
da Servidora JAQUELINE DA SILVA, matrícula nº 634948, aprovada 
em concurso público para o cargo de Arte Educador com carga 
horária de 20 horas semanais, nomeada nos termos da Portaria nº 
6.942/2010, que encontra-se em regime de trabalho de 40 horas 
semanais em caráter precário, concedido através da Portaria nº 
526/2015 de 26 de março de 2015, com fundamento no Art. 39, 
da Lei 143/2009.

Parágrafo único – O retorno à carga horária de que trata o caput 
deste artigo, encontra fundamento no artigo 41 da Lei 143/2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 10/02/2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de Fevereiro de 2016
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.519, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016
 PORTARIA nº 10.519, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia Diretor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a”, do art. 111 da Lei Orgâni-
ca do Município c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações, 
Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Aurélio Augusto Batista Tormena para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado 
na Secretaria de Orçamento e Gestão/Diretoria de Compras.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
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ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

  PORTARIA Nº 10.526, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
 PORTARIA nº 10.526, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o art. 111, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
n° 002/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento dos cargos efetivos de MONITOR 
ESCOLAR e PROFESSOR, conforme abaixo nominados:
MONITOR ESCOLAR BRUNA SANTOS DE OLIVEIRA SCHOLTZ PRO-
FESSOR
ELISABETE GOMES NAZARIO
RAFAEL DE OLIVEIRA ORLOF
CHARLENE LANCONI SOARES
SABRINA ARRUDA DE VARGAS

Art. 2º Fixar, nos termos do art. 16 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse do 
cargo.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 12/02/2016.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de fevereiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

SERGIO BERNARDO JUNIOR
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

  PORTARIA Nº 295/2016      
 PORTARIA Nº 295/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. FERNAN-
DA DADA FERREIRA DA COSTA, matrícula n° 10000000834-01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar II 
40, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de 09/02/2016.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA N° 312/2016
 PORTARIA N° 312/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica 
de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no 
Decreto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. 
GRAZIANA PRETTE ULLRICH, matricula n° 443336-04, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Auxiliar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias, a contar 
de 09/06/2016.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 268/2016
 PORTARIA Nº 268/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. VANESSA 
DE SOUZA VAZ FRANCO, matrícula n° 4167880-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria de Orçamento e Gestão, por 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 04/02/2016.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2015
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 113/2015
PREGÃO PRESENCIAL nº 069/2015
OBJETO: Aquisição de toalha de banho, cortina, manta e kit varão.
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Após analise das amostras, foram 
classificadas as amostras das empresas MARIA TOLL EPP para for-
necimento do item 01 do edital; MICANTO MOVEIS para forneci-
mento do item 02 do edital; REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA ME para o fornecimento do item 03 do edital; MM COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA EM para o fornecimento do item 04 do 
edital.
16/02/2016
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Pregoeira

PORTARIA N° 296/2016
 PORTARIA N° 296/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica 
de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, Licença Maternidade, com fundamento no De-
creto n° 6.118, de 30 de setembro de 2009, à servidora Sra. FER-
NANDA DADA FERREIRA DA COSTA, matricula n° 10000000834-
01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar II 
40, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) 
dias, a contar de 08/06/2016.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº  344/2016
PORTARIA Nº 344/2016

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Brusque, realizada na data de 20 de Janeiro de 
2016, em que foi analizado o pedido da Secretaria de Orçamento 
e Gestão, para readaptação de função da Servidora TANIA REGINA 
RAINERT, por apresentar patologias que acarretam limitações ao 
pleno desempenho da função para a qual prestou concurso pú-
blico, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, da patologia 
apresentada, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do 
servidor;

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, 

RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar, a servidora TANIA REGINA RAINERT, em car-
go de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção 
por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 

20/01/2016;

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-
se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da 
LC 147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exa-
me médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verifi-
cada a permanência das condições que determinaram sua readap-
tação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme 
art. 30 da LC 147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de Fevereiro de 2016
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº  345/2016
PORTARIA Nº 345/2016

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Brusque, realizada na data de 27 de Janeiro de 
2016, em que foi analizado o pedido da Secretaria de Orçamento 
e Gestão, para readaptação de função do Servidor DARCI LUIZ 
SEBERINO, por apresentar patologias que acarretam limitações ao 
pleno desempenho da função para a qual prestou concurso pú-
blico, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, da patologia 
apresentada, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do 
servidor;

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, 

RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar, o servidor DARCI LUIZ SEBERINO, em car-
go de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção 
por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 
27/01/2016;

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-
se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da 
LC 147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exa-
me médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verifi-
cada a permanência das condições que determinaram sua readap-
tação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme 
art. 30 da LC 147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 27 de Janeiro de 2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de Fevereiro de 2016
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0330/2016
PORTARIA Nº 0330/2016, de 12 de fevereiro de 2016.

““Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao 
Processo de Sindicância nº 004/2015, instaurado pela Portaria nº 
2125/2015 e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13,
RESOLVE:
Considerando as dificuldades técnicas junto ao equipamento de 
informática do setor, bem como o decurso de tempo para sua re-
gularização;
Considerando a disponibilidade / agendamento da Sala de Comis-
sões, onde agregam-se, mediante programação, todas as demais 
Comissões Municipais);
Considerando as alterações no quadro de gestores municipais por 
força do Decreto nº 7.734/2016
Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante do Processo de Sindicância, com base 
no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 
nº 7.056/2013, considerando e tendente para apurar os fatos re-
latados na Denúncia/Despacho datado de 17 de agosto de 2015 
encaminhado através do Departamento de Recursos Humanos, 
onde relata que, em tese, servidor(es) público(s) municipal(is) es-
tariam agindo em conduta que praticadas se amoldam aos dispo-
sitivos da Lei Complementar 147/2009, e possam caracterizar, em 
tese, afronta aos artigos 175 (Ao servidor público é proibido:), V 
(referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 
públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, no recinto da 
repartição), XIII (valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública), 
XIX (proceder de forma desidiosa), e Art. 188 (...), I (crime con-
tra a Administração Pública), IV (improbidade administrativa) e IX 
(transgressão do Art. 175, incisos XIII a XIX), que estão previstos 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e Art. 147 (Amea-
çar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave) do Decreto Lei nº 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal;
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 267/2016
 PORTARIA Nº 267/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o servidor Sr. ANTÔNIO LUIS GIANESINI, matrícula n° 
16020-05, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Maquinas, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
em decorrência do atestado do dia 04/02/2016 de 60 (sessenta) 
dias, sendo seu afastamento no dia 19/02/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2016. 
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 311/2016
 PORTARIA Nº 311/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. GRAZIA-
NA PRETTE ULLRICH, matrícula n° 443336-04, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor Auxiliar, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
10/02/2016.

Parágrafo Único - A licença supracitada será custeada pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência com fulcro no art. 41 da LC 
174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 331/2016
 PORTARIA Nº 331/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. ANDREA BEATRIZ SILVA, matrícula n° 907936-00, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 12/02/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 341/2016       
 PORTARIA Nº 341/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o 
servidor Sr. ALCIDES ANTÔNIO SEBERINO, matrícula n° 4251-0, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrati-
vo, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Trabalho e 
Renda, a contar de 15/02/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 342/2016
 PORTARIA Nº 342/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o 
servidor Sr. ROGÉRIO PRUNER, matrícula n° 543314-00, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Obras, lotado na Se-
cretaria de orçamento e Gestão, a contar de 15/02/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 346/2016
 PORTARIA Nº 346/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo e 
reiniciar a contagem do Estágio Probatório, a servidora Sra. MARIA 
APARECIDA DA GRAÇA PINHEIRO, matrícula n° 784761-01, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, por ter recebido alta médica, 
retornando às atividades laborais a partir de 15/02/2016.
Parágrafo 1° - O reinício da contagem do Estágio Probatório do 
artigo supracitado será observado da data de reinício do exercício 
do cargo do qual ocupa.
Parágrafo 2° - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de fevereiro de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 25.364
 PORTARIA Nº 26.364, de 06 de janeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, férias regulamentares 
acrescidas do adicional de férias, especificando código, período de aquisição, nome dos servidores e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo 
7982 Adriana Bento Grobe 11/01/2015 a 10/01/2016 15/01/2016 a 13/02/2016
10788 Aires Roberta da Rosa Brandalise 24/03/2012 a 23/03/2013 04/01/2016 a 02/02/2016
3287 Andrea Rui Pistore 12/08/2014 a 11/08/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
6959 Adriana Moreira Bairro 01/01/2014 a 31/12/2014 04/01/2016 a 02/02/2016
900 Adilson Roberto Ribeiro 01/01/2014 a 31/12/2014 02/01/2016 a 31/01/2016
10832 Ana Paula de Castilha Souza 24/03/2014 a 23/03/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
10863 Analu Regis Fernandes 04/04/2014 a 03/04/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
97 Andrea Tozzo Marafon 11/11/2014 a 10/11/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
8628 Angela Knebel 01/09/2013 a 31/08/2014 02/01/2016 a 31/01/2016
8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição 12/03/2014 a 11/03/2015 02/01/2016 a 31/01/2016
5790 Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt 04/04/2014 a 03/04/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
4953 Camilo Paganini 02/08/2013 a 01/08/2014 02/01/2016 a 11/01/2016
4953 Camilo Paganini 02/08/2014 a 01/08/2015 12/01/2016 a 31/01/2016
10775 Candice Valeida Goltz 14/03/2014 a 13/03/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
9 Carla Alessandra Demantova 18//01/2015 a 17/02/2016 18/01/2016 a 16/02/2016
10940 Carla Andressa Vierzbicki 02/05/2013 a 01/05/2014 04/01/2016 a 23/01/2016
10940 Carla Andressa Vierzbicki 02/05/2014 a 01/05/2015 24/01/2016 a 02/02/2016
1200 Carla Cavalheiro Dallazem 27/02/2014 a 26/02/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
12606 Carlos Alberto Freitas Silva 15/04/2013 a 14/04/2014 02/01/2016 a 31/01/2016
831 Clarice Abrão 19/05/2012 a 18/05/2013 11/01/2016 a 31/01-/2016
12137 Claudia Mingidski Nicoletti 01/01/2013 a 31/12/2013 18/01/2016 a 27/01/2016
892 Cleony Lopes Barboza Figur 01/03/2014 a 28/02/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
854 Claudio Antonio Machado 01/01/2015 a 31/12/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
3802 Cristiane Aparecida Correa 01/04/2013 a 31/03/2014 30/12/2015 a 28/01/2016
5021 Cristiane dos Santos Lima 04/01/2015 a 03/01/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
11185 Cristiane Baldicera Granemann 01/08/2014 a 31/07/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
12812 Deisiane Santana Telles 01/01/2014 a 31/12/2014 12/01/2016 a 10/02/2016
8481 Dineya Padilha Cordeiro 16/04/2014 a 15/04/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
7993 Diogo Borges Barbosa 14/01/2014 a 13/01/2015 02/01/2016 a 21/01/2016
1856 Doraci Maciel dos Santos 03/09/2013 a 02/09/2014 04/01/2016 a 02/02/2016
2503 Dorival Gonçalves Soares 01/03/2014 a 28/02/2015 18/01/2016 a 16/02/2016
529 Edilene Terezinha de Mello Figueroa 01/01/2013 a 31/12/2013 04/01/2016 a 02/02/2016
4603 Edina Carla Bressan 08/03/2014 a 07/03/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
10766 Edina Ferreira Lopes 09/03/2014 a 08/03/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
11217 Edineia Aparecida da Silva Batista 01/08/2014 a 31/07/2015 18/01/2016 a 01/02/2016
8550 Edson Ferreira Lopes 16/06/2014 a 15/06/2015 04/01/2016 a 13/01/2016
13943 Eduardo Barbosa Lopes 04/08/2014 a 03/08/2015 25/01/2016 a 08/02/2016
1046 Elena Graci Grabasch Carneiro 01/12/2014 a 30/11/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
874 Elisabete de Liz Leite 14/06/2014 a 13/06/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
395 Elizabeth Mary Kinceler 24/08/2011 a 23/08/2012 11/01/2016 a 09/02/2016
10 Fabio André Huçulak 19/04/2014 a 18/04/2015 20/01/2016 a 29/01/2016
3284 Flavio Scalcon 01/08/2011 a 31/07/2012 07/01/2016 a 05/02/2016



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 95

55 Gilberto Rodrigues Ribeiro 01/03/2013 a 28/02/2014 04/01/2016 a 02/02/2016
9195 Gustavo Pedrotti Boscari 13/03/2014 a 12//03/2015 02/01/2016 a 31/01/2016
3378 Iliane Silvia Pagotto dos Santos 01/01/2015 a 31/12/2015 02/01/2016 a 16/01/2016
10949 Iseline Correia de Souza do Valle 02/05/2014 a 01/05/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
7670 Isolete Renon Farias 11/07/2014 a 10/07/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
7707 Ivanir Weber 16/07/2013 a 15/07/2014 04/01/2016 a 23/01/2016
784 Janete Aparecida de Azeredo Both 01/01/2015 a 31/12/2015 02/01/2016 a 31/01/2016
1279 João José do Prado 24/03/2014 a 23/03/2015 02/01/2016 a 31/01/2016
3276 Joceli Cristiane Martins 22/01/2014 a 21/01/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
4595 Joice Luiza Flores de Matias 02/03/2012 a 01/03/2013 04/01/2016 a 02/02/2016
11890 Jorge Jair de Moura Borges 28/05/2014 a 27/05/2015 10/02/2016 a 19/02/2016
1242 José Aldo Moraes da Silva 11/08/2011 a 10/08/2012 02/01/2016 a 31/01/2016
9201 José Augusto Moreira do Prado 10/03/2014 a 09/03/2015 05/01/2016 a 03/02/2016
11351 Juliana Nurilles Garbozza 09/01/2014 a 08/01/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
46 Juruá Coelho de Souza Filho 13/08/2014 a 12/08/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
11850 Larissa Strapasson Binder 21/05/2014 a 20/05/2015 04/01/2016 a 18/01/2016
7 Leandro Chiarello de Souza 01/01/2014 a 31/12/2014 18/01/2016 a 06/02/2016
9355 Leandro Souza de Matos 01/06/2012 a 31/05/2013 23/12/2015 a 01/01/2016
9355 Leandro Souza de Matos 01/06/2013 a 31/05/2014 02/01/2016 a 21/01/2016
13315 Louise Pereira Ruppel 26/03/2014 a 25/03/2016 04/01/2016 a 23/01/2016
368 Luciana Maria Barbosa N Oliveira 01/01/2014 a 31/12/2015 04/01/2016 a 13/01/2016
10780 Luciana Marta Debarba Cereza 04/03/2015 a 03/03/2016 04/01/2016 a 18/01/2016
3949 Luiz Carlos Ribeiro 01/01/2015 a 31/12/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
10482 Luiz Carlos Teixeira 01/02/2013 a 31/01/2014 04/01/2016 a 23/01/2016
10482 Luiz Carlos Teixeira 01/02/2014 a 31/01/2015 24/01/2016 a 02/02/2016
77 Luiz Carlos Zonta 01/03/2014 a 28/02/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
11776 Maicon Faccioni de Mello 09/04/2013 a 08/04/2014 18/01/2016 a 01/02/2016
13465 Marilei Dallagnol 21/07/2014 a 20/07/2015 05/01/2016 a 03/02/2016
10765 Marines Aparecida Bertotto 15/03/2014 a 14/03/2015 17/01/2016 a 31/01/2016
11948 Marines Motta Proencio 18/06/2014 a 17/06/2015 27/01/2016 a 05/02/2016
10129 Marli Aparecida de Lima Aziliero 08/03/2014 a 07/03/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
660 Marly Pohlenz Zanin 01/12/2014 a 30/11/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
10772 Maxsure França 01/03/2014 a 28/02/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
1044 Natalina Geja dos Santos 22/02/2013 a 21/02/2014 04/01/2016 a 02/02/2016
693 Paula Brustolin Xavier 01/04/2014 a 31/03/2015 25/01/2016 a 03/02/2016
59 Pedro Antonio Masiero 01/01/2015 a 31/12/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
7828 Pollyana Sibeli Gioppo 17/09/2013 a 16/09/2014 18/01/2016 a 06/02/2016
726 Roseli Aparecida Costenaro Tortatto 03/06/2014 a 02/06/2015 18/01/2016 a 06/02/2016
60 Rosely Aparecida Gribinski 01/12/2011 a 30/11/2012 04/01/2016 a 02/02/2016
1098 Rosilene Mannes 12/02/2012 a 11/02/2013 04/01/2016 a 02/02/2016
9699 Salete Noll 21/01/2014 a 20/01/2015 25/01/2016 a 13/02/2016
999 Samara Aparecida Roaris 01/01/2015 a 31/12/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
4134 Silvana Simone Adiers 01/12/2011 a 30/12/2011 11/01/2016 a 09/02/2016
3932 Tania Ferreira 16/05/2012 a 25/05/2013 19/01/2016 a 07/02/2016
17 Thaelys Varaschin Olsen Peruzzolo 03/02/2014 a 02/02/2015 04/01/2016 a 23/01/2016
13765 Taylor Fischer 02/02/2015 a 01/02/2016 02/01/2016 a 31/01/2016
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 26/08/2011 a 25/08/2012 11/01/2016 a 09/02/2016
11058 Valquiria Granemann S Perazzoli 09/06/2014 a 08/06/2015 18/01/2016 a 02/02/2016
3418 Zenita Aparecida Antunes de Moreira 09/09/2011 a 08/09/2012 04/01/2016 a 02/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de janeiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.390
 PORTARIA Nº 26.390, de 15 de janeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 90 e no art. 93, § 2º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, férias regulamentares 
acrescidas do adicional de férias, e conversão de 1/3 (um terço) correspondente a 10 (dez) dias, especificando código, período de aquisição, 
nome dos servidores e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo 
12143 Alessandro Schneider de Almeida 01/01/2014 a 31/12/2014 11/01/2016 a 30/01/2016
629 Eliete Catarina D´Agostini 01/01/2012 a 31/12/2012 12/01/2016 a 31/01/2016
12770 João Paulo Debarba 09/09/2013 a 08/09/2014 Portaria 26.055/2015 e cfe agenda/protocolo
337 Justina Inez Zambonin Castilho 17/02/2012 a 16/02/2013 06/01/2016 a 25/01/2016
12141 Ocimar Calisto de Oliveira 01/01/2015 a 31/12/2015 12/01/2016 a 31/01/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de janeiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.448
PORTARIA Nº 26.448, de 27 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 76, inciso VII, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e nos termos do art. 14, da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVE:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para fins de aposentadoria, do Tempo de Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da 
Servidora Pública Municipal LUCIANITA FURLANETTO, matrícula 1236, lotada na Secretaria Municipal da Educação, cargo de Professor do 
Ensino Fundamental I, 40 (quarenta) horas semanais, correspondente a 3.454 dias (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro dias), ou 
09 (nove) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 20022010.1.00068/13-8 fornecida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datada de 20 de novembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de janeiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.502
PORTARIA Nº 26.502, de 10 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidoras do Magistério Público Municipal, aprovadas em Concurso Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos, disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, 
alterada pela Lei Complementar nº 298, de 23 de julho de 2015,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015 e Decreto nº 6.464, de 09 de julho de 2015, que 
homologou o resultado final do concurso, as cidadãs abaixo relacionadas, para ocuparem os cargos efetivos, do Quadro de Pessoal do Ma-
gistério Público Municipal, na Secretaria Municipal da Educação, especificando nomes, cargos, carga horária semanal, referência, local de 
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lotação, data de posse e de início do exercício, na forma que segue:

NOME CARGO CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL REFERÊNCIA LOCAL DE LOTAÇÃO

DATA DE POSSE E 
INÍCIO DO EXER-
CÍCIO

ADRIELLI LARA DE AMORIM Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

ANA CLAUDIA VIERO Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A EMEB Dona Gladis Vargas Roesch 10/02/2016

ANDREIA TELES TESSER Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A EMEB Dona Gladis Vargas Roesch 10/02/2016

CLENIR APARECIDA NURILLES 
ROSÁRIO

Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

ELADIR MARIA MACIEL Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

JAQUELINE DOS SANTOS GON-
ÇALVES SOARES

Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A EMEB Dona Gladis Vargas Roesch 10/02/2016

JUCÉLIA APARECIDA FERREIRA 
DE LIMA PALMEIRA

Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

JULIANA GONÇALVES Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

LINDOMAR LINHARES DE CA-
MARGO

Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

LUCIANA DAS GRAÇAS TELES DE 
SOUZA

Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

MAILA DEBORA INSBERGER Professor de Educação 
Infantil 40 hs 1/A EMEB Dona Gladis Vargas Roesch 10/02/2016

FABIANA RODRIGUES MOSCHET-
TA

Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A CMEI Pierina Adami 10/02/2016

JULIANA TASCA OLSZEWSKI Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A CMEI Santa Clara 10/02/2016

KARINA GONÇALVES BERTO Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A CMEI Sonho Encantado 10/02/2016

MAYARA MARIA ARIOTTI Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A  CMEI - Dona Gladis Vargas 

Roesch 10/02/2016

SUZANA DE OLIVEIRA DAMER Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A CMEI João Maria Fernandes 10/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.523
PORTARIA Nº 26.523, de 16 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de 
cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações, e ainda, conforme Lei Comple-
mentar nº 292, de 14 de maio de 2015,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 2015, o 
cidadão RAFAEL STECCA MARTINS, para ocupar o cargo de Médico Plantonista, do Grupo Ocupacional – Superior do Poder Executivo Muni-
cipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 41, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com data de nomeação, de posse 
e início do exercício no dia 16 de fevereiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.524
PORTARIA Nº 26.524, de 17 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidores do Magistério Público Municipal, 
aprovados em Concurso Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos, disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, 
alterada pela Lei Complementar nº 298, de 23 de julho de 2015,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015 e Decreto nº 6.464, de 09 de julho de 2015, que 
homologou o resultado final do concurso, os cidadãos abaixo relacionados, para ocuparem os cargos efetivos, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, na Secretaria Municipal da Educação, especificando nomes, cargos, carga horária semanal, referência, local de 
lotação, data de posse e de início do exercício, na forma que segue:

NOME CARGO
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REFERÊN-
CIA LOCAL DE LOTAÇÃO

DATA DE POSSE E 
INÍCIO DO EXER-
CÍCIO

CIDINEI ALVES MORAIS Professor Ensino Fundamental 
II – Ensino Religioso 20 hs 1/A

EMEB Alto Bonito / EMEB 
Morada do Sol / EMEB Hilda Gra-
nemann de Sousa

17/02/2016

ALINE FURLAN Auxiliar de Biblioteca 40 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016
HELOISA PANISSON FAGHERAZZI Auxiliar de Biblioteca 40 hs 1/A EMEB Tabajara 17/02/2016
MARCIONE RODRIGUES NUNES Auxiliar de Biblioteca 40 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016
PATRICIA CAROLINE DUARTE Auxiliar de Biblioteca 40 hs 1/A EMEB Alto Bonito 17/02/2016

ADRIANA ANTUNES DA SILVA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 
Sousa 17/02/2016

ADRIANA APARECIDA ZENI BOF Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016
ANDREZA DE OLIVEIRA MEIRELES 
DA SILVA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

CICI JOSIANE BUENO NUNES Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A CMEI Santa Clara 17/02/2016
DANIELE JOCIANE FORTUNATO Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Morada do Sol 17/02/2016
ELIANA APARECIDA RAMOS BA-
TISTA PADILHA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pe. José Chamot 17/02/2016

ELISAMARA GASPAR DA SILVA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Esperança 17/02/2016
JANAINA GIRARDI INACIO SAN-
TOS Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Irmão Venâncio José 17/02/2016

JOSIANE PEREIRA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016
JUCELAINE TOSATTI Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016
LUANA RODAKIEVIS Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016
MARIA CELIA BADLHUK Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016
MARINES GRANEMANN SPAUTZ Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A CMEI Santa Clara 17/02/2016
MARINEZ DO AMARAL Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016
MARLUCI DALPIAS Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pe. José Chamot 17/02/2016
ROSELI CORREIA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016
VANESSA ZOTTO COSTA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A CMEI Santa Clara 17/02/2016

VENI APARECIDA DE MOURA Professor de Educação Infantil 20 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 
Sousa 17/02/2016

ANA PAULA SPULDARO PERETTO Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 20 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

IONE MARIA CHIARELLO Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 20 hs 1/A EMEB Alto Bonito 17/02/2016

MARIANNE NAVROSKI Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 20 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016
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REGIANE MEIRA Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 30 hs 1/A EMEB Tabajara / EMEB Caste-

lhano 17/02/2016

ANA MARIA PROENÇA NEGRETTI Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

EVA KATLIN ZARUR Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Pe. José Chamot 17/02/2016

FERNANDA POLLO Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Irmão Venâncio José 17/02/2016

JOSIANE CARNEIRO Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A  EMEB Esperança 17/02/2016

JUCÉLIA APARECIDA SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA

Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

LIGIA MARIA WEINGARTNER 
GODOI

Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016

MARICELI ADRIANE KROKOSZ Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

MARTA APARECIDA GOES CA-
CHINSKI

Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A

EMEB Walsin Nunes Garcia/ 
EMEB Nossa Senhora da Salete/ 
CMEI Sonho Encantado

17/02/2016

VANUSA DE OLIVEIRA CORREA Professor de Ensino Funda-
mental II - Arte 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016

CLAUDIA APARECIDA SOARES 
BROMER

Especialista em Assuntos 
Educacionais 20 hs 1/A EMEB Henrique Julio Berger 17/02/2016

PAULO MAURICIO CAVALHEIRO 
FRANÇA

Especialista em Assuntos 
Educacionais 20 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

REGEANE APARECIDA MACHADO 
DO PRADO

Especialista em Assuntos 
Educacionais 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016

ARIELLY DE KÁSSIA DURLI FON-
SECA

Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Henrique Julio Berger 17/02/2016

DIEGO BRAZ DE CAMARGO Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Esperança 17/02/2016

FAURI JOSÉ CARNEIRO Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Castelhano 17/02/2016

JORGE LUIZ GONÇALVES Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret 17/02/2016

JUCELIANE MELEK Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

KARLA MARY BECHERT Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016

LILIANE DE ANDRADE RIBEIRO Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Vereda dos Trevos 17/02/2016

LISETE GRANEMANN Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Henrique Julio Berger 17/02/2016

MARILENE SANTOS COELHO DE 
SOUZA 

Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Alcides Tombini 17/02/2016

MICHELLI CRISTINA PEREIRA Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Nossa Senhora da Salete 17/02/2016

ROSANGELA SCHIFETER Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

TAISA BEATRIZ BASSO Especialista em Assuntos 
Educacionais 40 hs 1/A EMEB Irmão Venâncio José 17/02/2016

ALEXANDRA BALBINOT Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 20 hs 1/A EMEB Pe. José Chamot 17/02/2016

DIEGO ANDRÉ BRIDI Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 20 hs 1/A  EMEB Nossa Senhora da Salete 17/02/2016

MAURÍCIO JOSÉ SOMENSI Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 20 hs 1/A EMEB Vereda dos Trevos 17/02/2016

MAURO ROGÉRIO DOS REIS Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 20 hs 1/A  EMEB Irmão Venâncio José/ 

EMEB Nossa Senhora da Salete 17/02/2016

EDEVAN PEREGO Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 30 hs 1/A EMEB Castelhano/ EMEB Pe. 

José Chamot 17/02/2016

RODOLFO MACHADO DE SOUZA 
SEGUNDO

Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 30 hs 1/A CMEI Santa Clara 17/02/2016

EVELINE SEMKE MORAES Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Esperança 17/02/2016
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FELIPE TIAGO RIBEIRO PONTES 
DOS SANTOS

Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de 

Sousa 17/02/2016

KAMILA DE ANDRADE MROZ Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães/ EMEB 

Walsin Nunes Garcia 17/02/2016

MÁRIO LUIZ CACHINSKI JUNIOR Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Alto Bonito 17/02/2016

PAMELA CRISTINA FIORESE 
ANDRADE

Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016

RICARDO KINAL Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

WAGNER SEVERGNINI Professor de Ensino Funda-
mental II – Educação Física 40 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa/ 

CMEI Sonho Encantado 17/02/2016

CINTIA ABREU Professor de Ensino Funda-
mental II – Língua Portuguesa 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães/ EMEB 

Alto Bonito 17/02/2016

VANESSA LOPES XAVIER Professor de Ensino Funda-
mental II – Lingua Portuguesa 30 hs 1/A

EMEB Mª Luiza Martins Barbosa/ 
EMEB Hilda Granemann de Sou-
sa/ EMEB Ulysses Guimarães

17/02/2016

ALINE GRASIELLE GRUCHOWSKI Professor de Ensino Funda-
mental II – Matemática 30 hs 1/A EMEB Morada do Sol/ EMEB Mª 

Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

ADENIR DOS SANTOS CAMARGO Professor de Ensino Funda-
mental II – Matemática 20 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

SUZANA PEREIRA DO PRADO Professor de Ensino Funda-
mental II – Matemática 20 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016

MAURO RODRIGUES Professor de Ensino Funda-
mental II – Matemática 10 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães 17/02/2016

EDUARDO LANGNER NERI Professor de Ensino Funda-
mental II – Ciências 10 hs 1/A EMEB Alcides Tombini 17/02/2016

MAYSA APARECIDA GORONSKI Professor de Ensino Funda-
mental II – Geografia 30 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães/ EMEB 

Hilda Granemann de Sousa 17/02/2016

ANA CARLA KLAUS Professor de Ensino Funda-
mental II – Geografia 20 hs 1/A EMEB Alto Bonito/ EMEB Hilda 

Granemann de Sousa 17/02/2016

JEANA ZAGO Professor de Ensino Funda-
mental II – História 40 hs 1/A EMEB Ulysses Guimarães/ EMEB 

Hilda Granemann de Sousa 17/02/2016

AUGUSTO LEONEL RIBEIRO Professor de Ensino Funda-
mental II – História 10 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa 17/02/2016

KARIN DE OLIVEIRA Professor de Ensino Funda-
mental II – Inglês 20 hs 1/A

EMEB Pe. José Chamot/ EMEB 
Nossa Senhora da Salete/ EMEB 
Irmão Venâncio José

17/02/2016

VANIA CRISTINA MARCON DA 
ROCHA LUSA

Professor de Ensino Funda-
mental II – Inglês 20 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret/ 

EMEB Walsin Nunes Garcia 17/02/2016

VERA REGINA KRELING Professor de Ensino Funda-
mental II – Inglês 20 hs 1/A EMEB Tabajara/ EMEB Irmão 

Venâncio José 17/02/2016

SUELLEN MABEL SCHWARTZ Professor de Ensino Funda-
mental II – Inglês 30 hs 1/A EMEB Mª Luiza Martins Barbosa/ 

EMEB Esperança 17/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – 08-2016 - PREFEITURA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO IMPRESSOS DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/03/2016 às 14h00min.
BERTURA DOS ENVELOPES: 07/03/2016 às 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação por telefone
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Caçador, 16 de fevereiro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO – PR – 02-2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-2016 - FMS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 29/02/2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 29/02/2016.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 12 de fevereiro de 2016.
ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO
Secretaria de Saúde
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Camboriú

Prefeitura

LEI N.º 2.894/2016
LEI N.º 2.894/2016
Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do Exame de Oxi-
metria de Pulso - Teste do Coraçãozinho - em recém-nascidos nos 
hospitais públicos e privados do Município de Camboriú.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica através da presente Lei obrigatório a realização do 
Exame de Oximetria de Pulso - Teste do Coraçãozinho – em recém-
nascidos nos hospitais e maternidades públicos e privados do Mu-
nicípio de Camboriú, com a finalidade de obter diagnóstico precoce 
de problemas cardíacos.
Art. 2º O exame de que trata esta Lei deverá ser realizado nos 
membros superiores e inferiores dos recém-nascidos, ainda no 
berçário, após as primeiras 24 (vinte e quatro) horas de vida da 
criança e antes da alta hospitalar.
Art. 3º O não cumprimento desta Lei acarretará ao infrator a multa 
de 200 (duzentas) UFMs, sem prejuízo de outras sanções legais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 15/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2016-PMC- LICITAÇÃO DIFEREN-
CIADA - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE PARA O ITEM 01.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REFORMA E COLOCAÇÃO DE 
MEIO FIO E REFORMA DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA 
VIAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 08 
(Oito) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 15 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

TERMO DE ERRATA PR 04/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2016-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 005/2016 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS (FRIOS, PÃES E BOLO) PARA COM-
PLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DAS GUARNIÇÕES DE SERVIÇO DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.”, 
sofreu a seguinte alteração: 
Foi alterado a descrição e o valor unitário do item 02 e 03 do Anexo 
I:
- onde lê-se: 
Item: 2 - Descrição: Queijo tipo prato fatiado, de primeira qua-
lidade, resfriado, interfolhado, embalagem de 200g a 300g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, com 
registro no MA ou MS. VALOR UNITÁRIO R$ 4,99
- leia-se: 
Item: 2 - Descrição: Queijo tipo prato fatiado, de primeira quali-
dade, resfriado, interfolhado, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA, com registro no MA ou MS. Entregue 
em embalagem fechada com no máximo 200g. VALOR UNITÁRIO 
R$ 30,97.
- onde lê-se:
Item: 3 - Descrição: Peito de peru fatiado, resfriado, de primeira 
qualidade. Embalagem de 200 a 300g, com identificação do pro-
duto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, com registro no MA ou 
MS. VALOR UNITÁRIO R$ 9,55
- leia-se
Item: 3 - Descrição: Peito de peru fatiado, resfriado, de primeira 
qualidade. Com identificação do produto, marca do fabricante, pra-
zo de validade e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA, com registro no MA ou MS. Entregue em embalagem 
fechada com no máximo 200g. VALOR UNITÁRIO R$45,66
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 29/02/2016 as 12h15min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital. 
Camboriú SC, 16 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 034/2016
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
CONVOCAÇÃO Nº 034/2016

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Sra. ADRIANE DINAE WEBER BRAUNINGER, inscrita no CPF/MF sob nº 587.148.479-49, aprovada em 01º lugar no Concurso Público nº 
002/2015, para o Cargo Público de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, na Função de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCA-
CIONAIS, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo 
Alegre/SC., até as 17:00h do dia 19 de Fevereiro de 2016, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga. 

Campo Alegre/SC., 16 de Fevereiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 035/2016
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
CONVOCAÇÃO Nº 035/2016

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
ADRIELI CHAVES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 069.055.359-58, aprovada em 01º lugar no Concurso Público nº 002/2015, para o 
Cargo Público de PROFESSOR VIII - GEOGRAFIA, na Função de PROFESSOR VIII - GEOGRAFIA, para assumir o respectivo cargo. A convo-
cada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 19 de Fevereiro 
de 2016, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga. 

Campo Alegre/SC., 16 de Fevereiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVÊNIO Nº 01/2016
CONVÊNIO Nº 01/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BATEIAS DE CIMA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BATEIAS DE CIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.027.967/0001-43, com sede na Estrada Principal, snº, na localidade de Baterias de Cima, Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. GERALDO BINECK, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 247.745.109-04.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.387 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade, pro-
porcionar ações de lazer e integração voltadas à comunidade por meio de uso dos equipamentos, aquisição de materiais de consumo e 
de construção para ampliação e manutenção da rede de agua potável na Localidade de Bateias de Cima, Município de Campo Alegre/SC. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
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Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscri-
ção ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo 
de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e 
que está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompa-
nhado dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, 
matérias jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os 
custos unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistên-
cia, consultoria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as 
justificativas da escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.387 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.387 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), parcela única no mês de Abril 
de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
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isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BATEIAS DE CIMA.
CONCEDENTE 					     CONVENENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 02/2016
CONVÊNIO Nº 02/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SANTANA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.340.014/0001-
30, com sede na Estrada Principal, snº, na localidade de Santana, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada pelo sua Presidente Sra. EVA DE ANDRADE NUNES, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 616.280.699-53.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.388 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade, valori-
zando as pessoas como um todo, a Associação manterá, coordenará e promoverá o desenvolvimento das atividades estatutárias da mesma, 
de acordo com seu Estatuto, reforma da sede, para que possa ter um ambiente saudável e agradável para as reuniões e outras atividades 
da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SANTANA. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.
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A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.388 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.388 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em quatro parcelas de igual valor 
de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais), nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto, Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SANTANA
CONCEDENTE.					     CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 
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CONVÊNIO Nº 03/2016
CONVÊNIO Nº 03/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO MIGUEL.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO MIGUEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.065.128/0001-82, com sede na Rod. SC-418, snº, na localidade de São Miguel, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo seu Presidente Sr. LUCI BRAND MUNHOZ, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 902.512.299-04.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.389 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade de São Miguel, 
oferecendo cursos específicos de trabalhos manuais voltados à geração de emprego e renda. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.389 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.389 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 
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O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em quatro parcelas no valor de 
R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO MIGUEL
CONVENENTE					     CONCEDENTE

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 04/2016
CONVÊNIO Nº 04/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SALTO.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SALTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.101.756/0001-
82, com sede na Estrada Geral, snº, na localidade de Salto, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pela sua Presidente Srª ADRIANA KOTOVICZ SCHÖGL, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 048.223.429-64.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.390 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade do Salto, para 
aquisição de materiais de construção, melhorias no prédio sede da Entidade, onde são realizados os cursos e eventos sociais da localidade. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
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III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.390 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.390 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em parcela única no mês de 
Março 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.
Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente 
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Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu-
nhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2015.
Município de Campo Alegre 		  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SALTO 
CONCEDENTE 				    CONVENENTE 

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 05/2016
CONVÊNIO Nº 05/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO TIJUCUME.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO TIJUCUME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.250.031/0001-
01, com sede na Estrada Geral, snº, na localidade de Tijucume, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pela sua Presidente Sr. EDÉSIO CAVICCHIONE, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 469.817.809-68.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.391 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade do Tijucume, 
aquisição de um Parque Infantil, a ser instalado na sede da Associação, ao atendimento das necessidades de lazer para as crianças da 
Comunidade. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
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Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.391de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.391 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em parcela única no mês de 
Março 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO TIJUCUME 
CONCEDENTE 					     CONVENENTE 

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 06/2016
CONVÊNIO Nº 06/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RIBEIRÃO DO MEIO E 
XIMBUVA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RIBEIRÃO DO MEIO E XIMBUVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 09.254.208/0001-01, com sede na Estrada Geral, snº, na localidade de Ximbuva, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. EVA VILMA SCHADECK, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 032.946.319-52.
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Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.392 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade de Ximbuva, 
aquisição de materiais “tubos PVC 12 JEI 50/60 PBA”, 1.000 metros, para ampliação da rede de água potável aos moradores da referida 
comunidade. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.392 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.392 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em parcela única no mês de 
Maio 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 
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Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RIBEIRÃO DO MEIO E XIMBUVA
CONVENENTE					     CONCEDENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 07/2016
CONVÊNIO Nº 07/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SCHEIDE.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SCHEIDE”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
73.777.781/0001-07, com sede na Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 132, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. EMÍDIA JACI DA SILVA FRISCIANO, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 
014.348.419-28.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.393 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade do Bairro Belo 
Horizonte, aquisição de materiais: para confecção de trabalhos artesanais; aquisição de genêros alimentícios para lanches aos alunos das 
oficinas de artesanato e aquisição de materiais para realização de show de artesanato. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
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IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.393 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.393 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em 04 (zero quatro) parcelas no 
valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) cada parcela, nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES  DA VILA SCHEIDE
CONCEDENTE 					     CONVENENTE 
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TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 08/2016
CONVÊNIO Nº 08/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE CAMPO ALEGRE CAMI-
NHOS DA SERRA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE CAMPO ALEGRE CAMINHOS DA SERRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 11.348.092/0001-11, com sede na Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 132, no Bairro Belo Horizonte, Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. MONALISA ANDREA MUNHOZ DE FARIAS, brasileira, 
casada, portadora do CPF/MF nº 719.972.029-72.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.394 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as atividades desenvolvidas pela Associação de 
Turismo Rural de Campo Alegre Caminhos da Serra aquisição de material de divulgação “propaganda’; manutenção dos serviços contábeis 
da entidade; criação e desenvolvimento do “Site” – home-page da Entidade e aquisição de materiais de expediente.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.394 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., 
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juntamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.394 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em 04 (zero quatro) parcelas no 
valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) cada parcela, nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE CAMPO ALEGRE CAMINHOS DA SERRA
CONCEDENTE 					     CONVENENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 09/2016
CONVÊNIO Nº 09/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E O CLUBE DE MÃES DO CAMPO - CMC.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “CLUBE DE MÃES DO CAMPO – CMC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.625.156/0001-11, 
com sede na Estrada Geral, snº, na localidade de Ribeirão do Meio, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada pela sua Presidente Srª. ERLI CUBAS KOHLBECK, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 937.015.359-49.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.395 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO
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O objeto do presente Convênio Promover o desenvolvimento de ações educacionais e sociais na comunidade, por intermédio da valorização 
da mulher com atividades artesanais e culturais.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.395 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 

CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.395 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em parcela única no mês de 
Março 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO
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O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   Clube de mães do campo – cmc 
CONCEDENTE 					     CONVENENTE 

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 10/2016
CONVÊNIO Nº 10/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE – CDL.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE – CDL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 05.653.657/0001-71, com sede na Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 606, Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pela sua Presidente Srª. REGINA MARIA CARDOSO DE MEIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 
045.572.659-01.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.396 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio é Impulsionar a economia local e promover melhor qualidade de vida, executando Jingles para Datas Come-
morativas do Comércio; realização de Cursos, Palestras e Workshops; e demais atividades sugeridas pela comunidade.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;
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XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.396 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.396 de 18 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em dez parcelas no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma, nos meses de Fevereiro a Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.
Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 07.03.2.130-335041.00 – CON-
TRIBUIÇÕES – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
Município de Campo Alegre 			   CAMARA DE DIREGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE – CDL
CONCEDENTE 					     CONVENENTE 

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:
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CONVÊNIO Nº 11/2016
CONVÊNIO Nº 11/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE ARTISTAS ARTESÃO E PRODUTORES RURAIS 
DE CAMPO ALEGRE.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE ARTISTAS ARTESÃO E PRODUTORES RURAIS DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.530.070/0001-75, com sede na Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 1437, Bairro Belo Horizonte, Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. ERMA SCHWARZ HEINZEN, brasileira, viúva, 
portadora do CPF/MF nº 294.452.999-49.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.397 de 18 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as atividades desenvolvidas pela Associação de 
Artistas Artesão e Produtores Rurais de Campo Alegre, para a manutenção das atividades da Associação com despesas correntes, Treina-
mentos, Palestras e Cursos, materiais para publicidade.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.397 de 18 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.397 de 18 de Novembro de 2015.
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Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em 04 (zero quatro) parcelas no 
valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) cada parcela, nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE ARTISTAS ARTESÃO E PRODUTORES DE CAMPO ALEGRE 
CONCEDENTE 					     CONVENENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 12/2016
CONVÊNIO Nº 12/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CEDROS DE CAMPO 
ALEGRE.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CEDROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.859.679/0001-22, com sede na Rua Cel. Veríssimo de Souza Freitas, nº 566, no Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. IVETE MARIA LOPES ALEXANDRE, brasileira, casada, portadora do CPF/
MF nº 311.330.109-20.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.404 de 25 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto do presente Convênio desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as atividades desenvolvidas pela Associação dos 
Moradores da Vila Cedros, para a manutenção das despesas correntes, manutenção da Associação e despesas Curso de inclusão digita, 
integração social – brindes, lanches, confraternizações: Páscoa; Dia das Mães; Dia das Crianças e Natal.
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Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.404 de 25 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.404 de 25 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), em 04 (zero quatro) parcelas no 
valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) cada parcela, nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL7

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CEDROS 
CONCEDENTE 					     CONVENENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 13/2016
CONVÊNIO Nº 13/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE – FECAMPO.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pelo Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua Irª. Amália Gheller, nº 22, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 01.610.999/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, portador do CPF/MF nº 379.515.489-
87 e a Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Srª. CAROLINA DA COSTA TELMA, portadora do CPF/MF nº 061.299.189-09, com 
mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: FECAMPO – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
83.788.216/0001-90, com sede na Rod. SC- 418, nº 8.457, Centro, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representada pelo seu presi-
dente Sr. IVO KESTERING, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 093.003.509-78;
Os convenentes acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, e 
Lei Municipal nº 4.254 de 12 de Março de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.405 de 25 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para continuidade ao ensino de arte e artesanato “Promoção da Cultura, Defesa e Conservação do Patrimô-
nio Histórico e Artístico da Região” no Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;
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XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.405 de 25 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.405 de 25 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Subvenção Social de até R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), em 10 (dez) parcelas 
no valor de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cincoenta reais), nos meses de Fevereiro a Novembro do corrente ano.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 92.01.4012.335043.00 – SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI 		  CAROLINA da costa telma
PELO Município 			   pelo fundo municipal de
assistência social

IVO KESTERTING 
PELA FECAMPO – FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE
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Testemunhas:
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito 			   Assessor de Gabinete do Prefeito 
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 14/2016
CONVÊNIO Nº 14/2016 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E O CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.155.152/0001-65, 
com sede na Rua João Pius Schindler, nº 488, Distrito de Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representado pela sua 
Presidente Srª. MARIA EVELDI SCHADECK, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 901.524.689-00;
Os conveniados acima qualificados
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.406 de 25 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para a Manutenção das Atividades Recreativas durante o atual exercício, atividades estas: Lazer; Trabalhos 
Manuais; Material de Consumo “alimentos para Lanches”; materiais de limpeza e higiene, para os membros do CLUBE IDOSO SAGRADA 
FAMÍLIA, situado no Distrito de Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.406 de 25 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., 
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juntamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do 
CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.406 de 25 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), em 04 (zero quatro) parcelas no 
valor de R$ 1.005,00 (um mil e cinco reais) cada parcela, nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04122.0003.2.009-335041.00 
– CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI 				    MARIA eveldi sCHADECK 
Prefeito Municipal 				    CLUBE IDOSO SAGRADA FAMÍLIA

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:

CONVÊNIO Nº 16/2016
CONVÊNIO Nº 16/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E “APAE – AS-
SOCIAÇÃO DE DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO ALEGRE”.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pelo Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua Irª. Amália Gheller, nº 22, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 01.610.999/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, portador do CPF/MF nº 379.515.489-
87 e a Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Srª. CAROLINA DA COSTA TELMA, portadora do CPF/MF nº 061.299.189-09, com 
mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 81.155.319/0001-98, com sede a Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 563, Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. ELISABETH KESTERING, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 248.230.079-
72;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.408 de 25 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:
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Cláusula Primeira – OBJETO 

O objeto de presente Convênio é para atendimento das pessoas portadoras de deficiência da “APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campo Alegre, na Escola “Wilson José Liebl” do Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda – REGIME DE EXECUÇÃO

É de responsabilidade da APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO ALEGRE, a correta aplicação dos re-
cursos para pagamento das despesas correntes com a manutenção e desenvolvimento de ações no atendimento global com as pessoas 
portadoras de deficiência.

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Constas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a movimentação 
completa do período;

IV Contratos se houver;
V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou dos cheques emitidos;

VI
Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente realizadas nas contratações de serviços, especialmente os de assessoria e 
assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de seminários e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, a data, 
o número de horas trabalhadas e o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;
VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver e indicação de sua localização;
IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;
XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone dos beneficiados, em caso de doação; 
XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executadas se houver;
XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 
XIV Manifestação do controle interno do convenente quanto à regular aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e
XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONVENENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONVENENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.408 de 25 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC, jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.408 de 25 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 21.700,00 (vinte e um mil setecentos reais), em 10 (dez) parcelas de 
igual valor, nos meses de Fevereiro de 2016 o a Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno deste Município.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 92.01.4012.335043.00 – Subven-
ções Sociais do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Campo Alegre/SC. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI 			   CAROLINA da costa telma
PELO Município 				    pelo fundo municipal de assistência social

ELISABETH KESTERTING 
PELA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO ALEGRE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 03/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa MODELO 
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 94.510.682/0001-26, conforme relação abaixo:
Item Quant Descrição Das Mercadorias Valor Unitário Valor Total Marca
14 5,00 Pneu 7.5R16 borrachudo convencional 461,00 2.305,00 pirelli
23 6,00 Pneu liso 900X20 profundidade 11mm 734,00 4.404,00 pirelli
29 9,00 Pneu 7.5/16 liso- 1º linha profundidade 11mm 416,00 3.744,00 pirelli
30 18,00 Pneu 7.5/16 borrachudo 461,00 8.298,00 pirelli
31 15,00 Colarinho 7.5/ aro16 25,00 375,00 vipal
32 18,00 Camaras de Ar 7.5/ aro16 novas 49,00 882,00 Qbom
33 20,00 Câmara 1000x20 98,00 1.960,00 vulcan
34 10,00 Colarinho 1000x20 30,00 300,00 ruzi
38 30,00 Protetor de pneus 1000/20 novos 30,00 900,00 ruzi
39 10,00 Câmeras de ar 7.50R16 novas 49,00 490,00 Qbom

VALOR TOTAL R$ 23.658,00

Campo Erê, Quinta-Feira, 12 de fevereiro de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

MODELO PNEUS LTDA
CNPJ Nº 94.510.682/0001-26

ADEGIR ANTONIO PORONICZAK
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

ODAIR JOSE DEMARCO
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

ROZANE BORTONCELO MOREIRA
Sec. Mun. Educação e Cultura

MILTON JOSE STAUDT
Gabinete de Planejamento e Gestão

EXTRATO ATA RP 04/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 04/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa RM PNEUS 
E RECAPAGENS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.223.949/0001-01, conforme relação abaixo:
Item Quant Descrição Das Mercadorias Valor Unitário Valor Total Marca
42 15,00 Recapagem pneus 1000/20 borrachudo 520,00 7.800,00 borex
43 74,00 Recapagem pneus 275/80R22.5 à frio 575,00 42.550,00 borex
47 42,00 Recapagem pneus 205/75R16 à frio 300,00 12.600,00 borex
52 10,00 Recapagem Pneu borrachudo 900x20 à frio 510,00 5.100,00 borex
53 18,00 Recapagem pneu 7.5/16 borrachudo à frio 305,00 5.490,00 borex
55 4,00 Recapagem Pneu 7.5/16 à frio 330,00 1.320,00 borex

VALOR TOTAL R$ 74.860,00
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Campo Erê, Quinta-Feira, 12 de fevereiro de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME
CNPJ Nº 04.223.949/0001-01

ADEGIR ANTONIO PORONICZAK
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

ODAIR JOSE DEMARCO
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

ROZANE BORTONCELO MOREIRA
Sec. Mun. Educação e Cultura

MILTON JOSE STAUDT
Gabinete de Planejamento e Gestão

EXTRATO ATA RP 05/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 05/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa A. R. PNEUS 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 09.243.567/0001-63, conforme relação abaixo:
Item Quant Descrição Das Mercadorias Valor Unitário Valor Total Marca
11 16,00 Pneus 175/70R14 novos 204,00 3.264,00 BARUM
12 8,00 Pneu 165/70R13 novos 170,00 1.360,00 BARUM
15 20,00 Pneus 175/70 ARO 13 164,00 3.280,00 BARUM
16 60,00 Pneus 175/70 R14 204,00 12.240,00 BARUM
17 8,00 Pneus 165/70R13 170,00 1.360,00 BARUM
40 36,00 Recapagem pneus 1400/24 à frio 1.470,00 52.920,00 DREBOR
41 20,00 Recapagem pneus 1000/20 à frio 545,00 10.900,00 DREBOR
44 4,00 Recapagem pneus 12.5/80R18 à frio 820,00 3.280,00 DREBOR
45 8,00 Recapagem pneus 19.5L-24 à frio 1.880,00 15.040,00 DREBOR
46 4,00 Recapagem pneus 12.00-16.5 à frio 650,00 2.600,00 DREBOR
48 4,00 Recapagem pneus 12.4-24 à frio 930,00 3.720,00 DREBOR
49 2,00 Recapagem pneus 14.9-24 à frio 1.230,00 2.460,00 DREBOR
50 6,00 Recapagem pneus 18.4-30 à frio 1.780,00 10.680,00 DREBOR
51 2,00 Recapagem pneus 18.4-34 à frio 1.890,00 3.780,00 DREBOR
54 16,00 Recapagem pneus 215/75 R17.5 radial 365,00 5.840,00 DREBOR
56 2,00 Recapagem Pneu 23.1.30 à frio 2.760,00 5.520,00 DREBOR

VALOR TOTAL R$ 138.244,00

Campo Erê, Quinta-Feira, 12 de fevereiro de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

A. R. PNEUS LTDA EPP
CNPJ Nº 09.243.567/0001-63

ADEGIR ANTONIO PORONICZAK
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

 DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

ODAIR JOSE DEMARCO
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

ROZANE BORTONCELO MOREIRA
Sec. Mun. Educação e Cultura

MILTON JOSE STAUDT
Gabinete de Planejamento e Gestão
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EXTRATO ATA RP 06/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 06/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa GF PNEUS 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 93.894.954/0008-42, conforme relação abaixo:
Item Quant Descrição Das Mercadorias Valor Unitário Valor Total Marca
6 4,00 Pneus 12.5/80R18 12 lonas novos 900,00 3.600,00 ROADGUIDER
7 6,00 Pneus 19.5L-24 16 lonas novos 1.900,00 11.400,00 CONDOR
8 4,00 Pneus 12.00-16.5 12 lonas novos 620,00 2.480,00 ROADGUIDER
9 48,00 Pneus 275/80R22.5 16 lonas radial borrachudo novos 1.400,00 67.200,00 TRIANGLE
10 16,00 Pneus 275/80R22.5 16 lonas radial lisos novos 1.350,00 21.600,00 JK
13 5,00 Pneus 7.50R16 liso novos convencional 415,00 2.075,00 JK
18 40,00 Pneus 205/75 16 novo 390,00 15.600,00 SAILUN
19 12,00 Pneus 185/70 R14 220,00 2.640,00 SAILUN
21 8,00 Pneus 205/65 ARO 15 270,00 2.160,00 SAILUN
27 26,00 Pneu 215/75R17.5 Radial misto prof. 13,5mm 630,00 16.380,00 TRIANGLE

VALOR TOTAL R$ 145.135,00
Campo Erê, Quinta-Feira, 12 de fevereiro de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 93.894.954/0008-42

ADEGIR ANTONIO PORONICZAK
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

 DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

ODAIR JOSE DEMARCO
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

ROZANE BORTONCELO MOREIRA
Sec. Mun. Educação e Cultura

MILTON JOSE STAUDT
Gabinete de Planejamento e Gestão

EXTRATO ATA RP 07/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 07/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa PNEU BOM 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 21.609.270/0001-74, conforme relação abaixo:
Item Quant Descrição Das Mercadorias Valor Unitário Valor Total Marca
1 12,00 Pneus 1400/24 16 lonas novos 1.690,00 20.280,00 westlake
2 4,00 Pneus 1400/24 28 lonas novos 4.700,00 18.800,00 roadguider
3 4,00 Pneus 1400/24 32 lonas novos 6.198,00 24.792,00 bkt
4 20,00 Pneus 1000/20 16 lonas borrachudos novos 1.000,00 20.000,00 tornel
5 6,00 Pneus 1000/20 16 lonas lisos novos 940,00 5.640,00 tornel
24 8,00 Pneu borrachudo 900X20 – 1ª linha . profundidade 19,2mm 826,00 6.608,00 tornel
25 12,00 Pneu 1000X20 liso profundidade 12,5mm 940,00 11.280,00 tornel
26 18,00 Pneu 1000x20 borrachudo- 1ª linha Profundidade 19,2mm 970,00 17.460,00 tornel
28 24,00 Pneu 275/80 R22.5 misto profundidade 18mm 1.625,00 39.000,00 pirelli
35 30,00 Câmeras de ar 1400/24 novas 175,00 5.250,00 dobermam
36 30,00 Câmeras de ar 1000/20 novas 85,00 2.550,00 magnum
37 30,00 Protetor de pneus 1400/24 novos 50,00 1.500,00 zcrubber

VALOR TOTAL R$ 173.160,00

Campo Erê, Quinta-Feira, 12 de fevereiro de 2016.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

PNEU BOM LTDA 
CNPJ Nº 21.609.270/0001-74
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ADEGIR ANTONIO PORONICZAK
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

 DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

ODAIR JOSE DEMARCO
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

ROZANE BORTONCELO MOREIRA
Sec. Mun. Educação e Cultura

MILTON JOSE STAUDT
Gabinete de Planejamento e Gestão

HOMOLOGAÇÃO PL 02/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 02/2016, na modalidade Pregão Presencial de nº 01/2016 tendo como objeto a: AQUISI-
ÇÃO DE FORMA PARCELADA DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM, para a manutenção das diversas atividades das Secretarias 
Municipais, conforme descrito no objeto do presente Edital.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Item Quantidade  Unitário  Total Item
MODELO PNEUS LTDA 14 5,00 461,00 2.305,00
MODELO PNEUS LTDA 23 6,00 734,00 4.404,00
MODELO PNEUS LTDA 29 9,00 416,00 3.744,00
MODELO PNEUS LTDA 30 18,00 461,00 8.298,00
MODELO PNEUS LTDA 31 15,00 25,00 375,00
MODELO PNEUS LTDA 32 18,00 49,00 882,00
MODELO PNEUS LTDA 33 20,00 98,00 1.960,00
MODELO PNEUS LTDA 34 10,00 30,00 300,00
MODELO PNEUS LTDA 38 30,00 30,00 900,00
MODELO PNEUS LTDA 39 10,00 49,00 490,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 42 15,00 520,00 7.800,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 43 74,00 575,00 42.550,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 47 42,00 300,00 12.600,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 52 10,00 510,00 5.100,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 53 18,00 305,00 5.490,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 55 4,00 330,00 1.320,00
A. R. PNEUS 11 16,00 204,00 3.264,00
A. R. PNEUS 12 8,00 170,00 1.360,00
A. R. PNEUS 15 20,00 164,00 3.280,00
A. R. PNEUS 16 60,00 204,00 12.240,00
A. R. PNEUS 17 8,00 170,00 1.360,00
A. R. PNEUS 40 36,00 1.470,00 52.920,00
A. R. PNEUS 41 20,00 545,00 10.900,00
A. R. PNEUS 44 4,00 820,00 3.280,00
A. R. PNEUS 45 8,00 1.880,00 15.040,00
A. R. PNEUS 46 4,00 650,00 2.600,00
A. R. PNEUS 48 4,00 930,00 3.720,00
A. R. PNEUS 49 2,00 1.230,00 2.460,00
A. R. PNEUS 50 6,00 1.780,00 10.680,00
A. R. PNEUS 51 2,00 1.890,00 3.780,00
A. R. PNEUS 54 16,00 365,00 5.840,00
A. R. PNEUS 56 2,00 2.760,00 5.520,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 6 4,00 900,00 3.600,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 7 6,00 1.900,00 11.400,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 8 4,00 620,00 2.480,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 9 48,00 1.400,00 67.200,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 10 16,00 1.350,00 21.600,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 13 5,00 415,00 2.075,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 18 40,00 390,00 15.600,00
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GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 19 12,00 220,00 2.640,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 21 8,00 270,00 2.160,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 27 26,00 630,00 16.380,00
PNEU BOM LTDA 1 12,00 1.690,00 20.280,00
PNEU BOM LTDA 2 4,00 4.700,00 18.800,00
PNEU BOM LTDA 3 4,00 6.198,00 24.792,00
PNEU BOM LTDA 4 20,00 1.000,00 20.000,00
PNEU BOM LTDA 5 6,00 940,00 5.640,00
PNEU BOM LTDA 24 8,00 826,00 6.608,00
PNEU BOM LTDA 25 12,00 940,00 11.280,00
PNEU BOM LTDA 26 18,00 970,00 17.460,00
PNEU BOM LTDA 28 24,00 1.625,00 39.000,00
PNEU BOM LTDA 35 30,00 175,00 5.250,00
PNEU BOM LTDA 36 30,00 85,00 2.550,00
PNEU BOM LTDA 37 30,00 50,00 1.500,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente  Total
MODELO PNEUS LTDA 23.658,00
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME 74.860,00
A. R. PNEUS 138.244,00
GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 145.135,00
PNEU BOM LTDA 173.160,00

 

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Sexta-Feira, 12 de Fevereiro de 2016
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 08/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 19/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
01 de março de 2016 às 14h30min Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Lote, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min 
diariamente.

Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

AVISO PP 12/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 26/02/2016 às 15:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, ten-
do como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS 
ESPECIALIDADES), PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE CENTRAL DO MUNICÍPIO. O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 17h00min 
horas diariamente.

Campos Novos, 16 de janeiro de 2.016.

Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

AVISO PP 13/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 29/02/2016 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, 
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HI-
GIENE, COPA E COZINHA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA USO 
DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS 
- SC, DURANTE O ANO DE 2016.O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 17h00min 
horas diariamente.

Campos Novos, 16 de janeiro de 2.016.
Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

AVISO TP 01/2016 - F.H.J.A.
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2016

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 02/03/2016 às 15 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal, Tomada de Preço do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto a contratação de empresa para PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICO RADIOLOGISTA, 
PARA ATUAR NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 
DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES DE EMISSÃO DE LAUDOS, RE-
FERENTES AOS EXAMES DE RAIOS-X, MAMOGRAFIA E ULTRASSO-
NOGRAFIA. O Edital que está amparado na lei de licitações encon-
tra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.
sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da Funda-
ção, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 13h às 19 
horas diariamente.

Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Leonardo Farias Santos
Administrador

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS

CONTRATADA: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DIREITO DE USO E MANU-
TENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA LEGISLADOR INTEGRADO AO 
MÓDULO GABINETE 

VALOR MENSAL: R$ 557,90 

DATA: 01/02/2016

VIGENCIA: 01/02/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS

CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA ON LINE LTDA. - ME

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ESPECIA-
LIZADOS DE APOIO E INSTRUÇÃO TÉCNICA NAS ÁREAS DE CIÊN-
CIAS CONTÁBEIS, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO DIREITO 
PÚBLICO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO À 
DA CÂMARA MUNICIPAL

VALOR MENSAL: R$ 665,00

DATA: 02/02/2016

VIGENCIA: 31/12/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2016 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS

CONTRATADA: MARLI TEREZINHA DOS SANTOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

VALOR MENSAL: R$ 879,66

DATA: 01/02/2016

VIGENCIA: 31/12/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS

CONTRATADA: MGS SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA HOSPEDAGEM E 
TRANSMISSÃO ONLINE DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

VALOR MENSAL: R$ 594,50

DATA: 05/02/2016

VIGÊNCIA: 04/02/2017
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 01/2016 - CÂMARA DE VEREADORES
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de sonorização, gravação e manutenção do sistema de som, durante as sessões 
ordinárias, extraordinárias e itinerantes da Câmara de Vereadores de Canelinha, que ocorrerão no decorrer do ano de 2016, conforme espe-
cificações constantes no Anexo II, parte integrante do Pregão. DATA DE ABERTURA: 29 de fevrerio de 2016, às 09:00 horas. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Rua Manoel F. Correia 417, 
Centro, Canelinha/SC e no site www.camaracanelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 16 de fevereiro de 2016. EDUARDO FURTADO - Presidente 
do Legislativo

http://www.camaracanelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 05/2016 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 018/2016
DECRETO Nº 018, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Ratifica o Decreto nº 017, de 15 de março de 2010, que aprova 
loteamento denominado “Loteamento Esperança”, de propriedade 
do Município de Capinzal, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Municipal nº 
1.291, de 12 de agosto de 1987, que instituiu o Código de Parcela-
mento de Solo Urbano do Município de Capinzal e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Fica ratificado o Decreto nº 017, de 15 de março de 2010, 
que aprovou o “Loteamento Esperança”, de propriedade do Mu-
nicípio de Capinzal, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, 
representado pelo Lote nº 01, da Quadra “A”, com área de vinte 
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois vírgula sessenta e nove 
metros quadrados (25.482,69m²), situado na Rua José Zortéa, 
nesta cidade, registrado na Serventia de Registro de Imóveis des-
ta Comarca sob matrícula nº 17.316, às Fls.117 do Livro nº 2 – 
AAM, conforme planta topográfica, memorial descritivo, Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) e projetos técnicos anexos e 
demais documentos, partes integrantes deste processo, mantidos 
os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas certidões 
representadas, com as áreas a seguir especificadas:
I - Área Verde (AV) – Quadra nº 390 ..........................................
..................... 1.223,58 m²;
II - Área de Utilidade Pública (AUP) – Quadra nº 393 ...................
................. 2.424,59 m²;
III - Área de Preservação Permanente (APP) ...............................
.................... 1.225,26 m²; 
IV - Área de Ruas ......................................................................
........................ 6.048,91 m²;
V - Área total das quadras com 33 lotes ......................................
................... 12.229,18 m²:
a) Quadra nº 391 - Lote nº 01 ao Lote nº 22 .......................... 
8.198,47 m²;
b) Quadra nº 392 - Lote nº 01 ao Lote nº 11 .......................... 
4.030,71 m²;

VI – Área Remanescente ............................................................
..................... 2.331,17 m²:
a) Área 01 – Quadra nº 393 .....................................................
. 236,03m²;
b) Área 02 – Quadra nº 390 .......................... 2.095,14m².

VII - Área Total ............................................. 25.482,69 m²;

Art. 2º Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, 
o Município de Capinzal, proprietário do Loteamento, pela via le-
gal, deverá submeter o presente projeto de loteamento ao registro 
junto à Serventia de Registro de Imóveis desta Comarca, conforme 
preceitua a Lei Federal nº 6.766, de 1979.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 12 de fevereiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino da Administração e Finanças 

PMC CONTRATO 0042/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0042/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: MACHADO EVENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 12/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 6/2016 
Processo_Licitatório....: 00032 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa Apresentação Artística para atu-
ar no Evento em Comemoração aos 67º (Sexágesimo Sétimo) Aniversário 
de Emancipação Político Administrativa do Município de Capinzal/SC, no 
dia 14 de Fevereiro de 2016, na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favoritto
Capinzal, 12 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0043/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0043/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: FLORDELIZ NOIVAS E DECORACOES LTDA - ME
Valor ............ : 4.635,00 (quatro mil seiscentos e trinta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 12/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2016 
Processo_Licitatório....: 00033 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em decoração e 
ornamentação do Centro Multiuso em Comemoração aos 67º (Sexágesi-
mo Sétimo) Aniversário de Emancipação Político Administrativa do Municí-
pio de Capinzal/SC, no dia 14 de Fevereiro de 2016, na Área de Lazer Dr. 
Arnaldo Favoritto
Capinzal, 12 de Fevereiro de 2016
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PMC CONTRATO 0044/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0044/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: MARLENE TEREZINHA KREMPACKI 39890783053
Valor ............ : 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 12/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2016 
Processo_Licitatório....: 00035 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em locação de 
brinquedos em Comemoração aos 67º (Sexágesimo Sétimo) Aniversário 
de Emancipação Político Administrativa do Município de Capinzal/SC, no 
dia 14 de Fevereiro de 2016, na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favoritto
Capinzal, 12 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0045/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0045/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: PAZ E BEM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
Valor ............ : 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 12/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
11/2016 Processo_Licitatório....: 00039 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de Show para atuar no evento em Comemo-
ração aos 67º (Sexágesimo Sétimo) Aniversário de Emancipação Político 
Administrativa do Município de Capinzal/SC, no dia 14 de Fevereiro de 
2016, na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favoritto
Capinzal, 12 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0046/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0046/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: ECCELENZA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME
Valor ............ : 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 16/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 5/2016 
Processo_Licitatório....: 00027 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para Elaboração 
de novo Projeto para Construção de uma Praça localizada no Loteamen-
to Nova Capinzal com Memorial Descritivo e orçamento, com Recursos 
Próprios
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0047/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0047/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
Valor ............ : 5.373,00 (cinco mil trezentos e setenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 16/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016 
Processo_Licitatório....: 00034 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Rádio Portátil DEP 450, para uso da Polícia 
Militar de Capinzal/SC, através do convênio com a Prefeitura Municipal de 
Capinzal, Convênio Trânsito, a fim de promover o policiamento de trânsito 
e a segurança pública dos cidadãos deste município
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0048/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0048/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: OUROGRAF-SERVICOS GRAFICOS LTDA
Valor ............ : 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 16/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2016 Processo_Licitatório....: 00036 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa gráfica especializada para 
confecção dos 03 (três) itens que irão compor o "Kit Professor", para uso 
dos professores da rede municipal de ensino (creches e escolas do ensino 
fundamental), para o exercício 2016
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0049/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0049/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: FIGUEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
Valor ............ : 79.008,72 (setenta e nove mil e oito reais e setenta e 
dois centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016
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PMC CONTRATO 0050/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0050/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES MAURICIO LTDA - ME
Valor ............ : 94.245,20 (noventa e quatro mil duzentos e quarenta e 
cinco reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0051/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0051/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES MAURICIO LTDA - ME
Valor ............ : 102.597,60 (cento e dois mil quinhentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0052/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0052/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES MAURICIO LTDA - ME
Valor ............ : 101.740,80 (cento e um mil setecentos e quarenta reais 
e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0053/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0053/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES MAURICIO LTDA - ME
Valor ............ : 115.726,80 (cento e quinze mil setecentos e vinte e seis 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 2016, 
com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 16 de Fevereiro de 2016
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0023/2016 - DISPENSA POR LIMITE Nº 0003/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA Nº 
0003/2016

Objeto: Contratação de empresa para execução de projeto de 
construção de cortina de concreto armado para cabeceira de ponte 
na linha Pedra Lisa em regime de empreitada global, conforme pro-
jeto, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos.

Valor: R$ 23.879,92 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove 
reais e noventa e dois centavos).

Da disponibilização do edital: disponível a partir do dia 16 de feve-
reiro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e na 
Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: Maiores informações poderão ser obtidas no site: 
www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às19h00min, de se-
gunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 16 de fevereiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0001/2016
TERMO DE CONTRATO FMAS N° 0001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
CONTRATADA: SIMONE APARECIDA ALVES DE LIMA 05262806970

OBJETO: serviços de publicação e divulgação dos trabalhos do exe-
cutivo, bem como matérias repassadas pela assessoria de impren-
sa da administração e elaboração das mesmas quando solicitado e 
publicação de eventos do município de acordo com a necessidade.
VALOR: R$ 2.600,04 (dois mil seiscentos reais e quatro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão por conta do orçamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de 2016.
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 04 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Claudia Vieira 

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0002/2016
TERMO DE CONTRATO FMAS N° 0002/2016

PREGÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
CONTRATADA: AUTO POSTO GEMELLI LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis para os veículos da Frota do município de Catandu-
vas, visando a manutenção da frota e eficaz desenvolvimento das 
atividades.
VALOR: R$ 37.700,00 (trinta e sete mil e setecentos reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16/2016 - MANUTENÇÃO DA AS-
SISTENCIA SOCIAL GERAL - (30.01.2.077.3.3.90.30.01.00.00.00)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Claudia Vieira 

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0001/2016
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SIMONE APARECIDA ALVES DE LIMA 05262806970

OBJETO: serviços de publicação e divulgação dos trabalhos do exe-
cutivo, bem como matérias repassadas pela assessoria de impren-
sa da administração e elaboração das mesmas quando solicitado e 
publicação de eventos do município de acordo com a necessidade.
VALOR: R$ 2.600,04 (dois mil seiscentos reais e quatro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão por conta do orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2016.
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 04 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0002/2016
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0002/2016

PREGÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AUTO POSTO GEMELLI LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combus-
tíveis, lubrificantes e filtros para os veículos da Frota do município 
de Catanduvas, visando a manutenção da frota e eficaz desenvol-
vimento das atividades.
VALOR: R$ 281.952,00 (duzentos e oitenta e um mil novecentos e 
cinquenta e dois reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9/2016 - MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE SAUDE - (25.01.2.091.3.3.90.00.00.00.00.00)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elizete Cardoso da Silva

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0003/2016
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0003/2016

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICI-
TATÓRIO N° 0015/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADO: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CATANDUVAS SC, 

OBJETO: contratação de serviço em unidade prestadora de serviço 
de assistência a saúde na área ambulatorial com a finalidade de 
atendimentos as necessidades de média complexidade na popula-
ção própria do município de Catanduvas, para Atendimento/Acom-
panhamento de pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor, da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do 
Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº 
1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/SAS nº 728, de 
10 de outubro de 2002 ou outra que venha substituí-la, e conforme 
deliberação 180/CIB/15.
VALOR: R$19.880,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9/2016 - MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE SAUDE - (25.01.2.091.3.3.90.00.00.00.00.00)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0004/2016
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0004/2016

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICI-
TATÓRIO N° 0015/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADO: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CATANDUVAS SC

OBJETO: contratação de serviço em unidade prestadora de serviço 
de assistência a saúde na área ambulatorial com a finalidade de 
atendimentos as necessidades de média complexidade na popula-
ção própria do município de Catanduvas, para Atendimento/Acom-
panhamento de pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor, da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do 
Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº 
1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/SAS nº 728, de 
10 de outubro de 2002 ou outra que venha substituí-la, e conforme 
deliberação 180/CIB/15.
VALOR: R$ 94.490,16 (noventa e quatro mil quatrocentos e noven-
ta reais e dezesseis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.091.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 18 de janeiro de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FUNREBOM Nº 0001/2016
TERMO DE CONTRATO FUNREBOM N° 0001/2016

PREGÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REE-
QUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
CONTRATADA: AUTO POSTO GEMELLI LTDA,

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustí-
veis para os veículos da Frota do município de Catanduvas, visando 
a manutenção da frota e eficaz desenvolvimento das atividades.
VALOR: R$ 33.995,00 (trinta e três mil novecentos e noventa e 
cinco reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUMREBOM - (40.04.2.097.3.3.90.30.01.00.00.00)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO FUNREBOM Nº 0002/2016
TERMO DE CONTRATO FUNREBOM N° 0002/2016

PREGÃO N° 0001/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REE-
QUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
CONTRATADO: POSTO CARRETÃO LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustí-
veis para os veículos da Frota do município de Catanduvas, visando 
a manutenção da frota e eficaz desenvolvimento das atividades.
VALOR: R$ 19.760,00 (dezenove mil setecentos e sessenta reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUMREBOM - (40.04.2.097.3.3.90.30.01.00.00.00)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO FUNREBOM Nº 0003/2016
TERMO DE CONTRATO FUNREBOM N° 0003/2016

PREGÃO N° 0006/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REE-
QUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios visando o desen-
volvimento das atividades do Corpo de Bombeiros Militar de Ca-
tanduvas.
VALOR: R$ 9.665,40 (nove mil seiscentos e sessenta e cinco reais 
e quarenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.097.3390.00 - 100 - 1/2016 - 
MANUTENÇÃO DO FUMREBOM
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.
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Catanduvas – SC, 28 de janeiro de 2016.

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
Alberto Broll

EXTRATO DO CONTRATO FUNREBOM Nº 0004/2016
TERMO DE CONTRATO FUNREBOM N° 0004/2016

PREGÃO N° 0006/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REE-
QUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
CONTRATADA: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓ-
VÃO

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios visando o desen-
volvimento das atividades do Corpo de Bombeiros Militar de Ca-
tanduvas.
VALOR: R$ 2.678,30 (dois mil seiscentos e setenta e oito reais e 
trinta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.097.3390.00 - 100 - 1/2016 - 
MANUTENÇÃO DO FUMREBOM
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 28 de janeiro de 2016.

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
Alberto Broll

EXTRATO DO CONTRATO FUNREBOM Nº 0005/2016
TERMO DE CONTRATO FUNREBOM N° 0005/2016

PREGÃO N° 0006/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REE-
QUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
CONTRATADO: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios visando o desen-
volvimento das atividades do Corpo de Bombeiros Militar de Ca-
tanduvas.
VALOR: R$ 1.610,45 (um mil seiscentos e dez reais e quarenta e 
cinco centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.097.3390.00 - 100 - 1/2016 - 
MANUTENÇÃO DO FUMREBOM
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 28 de janeiro de 2016.

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO – FUNREBOM
Alberto Broll

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0002/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: SIMONE APARECIDA ALVES DE LIMA 05262806970

OBJETO: Serviços de publicação e divulgação dos trabalhos do exe-
cutivo, bem como matérias repassadas pela assessoria de impren-
sa da administração e elaboração das mesmas quando solicitado e 
publicação de eventos do município de acordo com a necessidade.
VALOR: R$ 2.600,04 (dois mil seiscentos reais e quatro centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão por conta do orçamento 
do Município de Catanduvas – SC para o exercício de 2016.
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 04 de janeiro de 2016.
Gisa Aparecida Giacomin 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0003/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0003/2016

PREGÃO N° 0001/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: AUTO POSTO GEMELLI LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combus-
tíveis, lubrificantes e filtros para os veículos da Frota do município 
de Catanduvas, visando a manutenção da frota e eficaz desenvol-
vimento das atividades.
VALOR: R$ 241.957,50 (duzentos e quarenta e um mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.005.3390.00 - 100 - 6/2016 - 
MANUT. ATIVIDADES SECRET.ADMINIST.FINANÇAS 
2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUN-
DAMENTAL 
2.051.3390.00 - 100 - 64/2016 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
URBANOS 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0004/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0004/2016

PREGÃO N° 0001/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: POSTO CARRETÃO LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combus-
tíveis, lubrificantes e filtros para os veículos da Frota do município 
de Catanduvas, visando a manutenção da frota e eficaz desenvol-
vimento das atividades.
VALOR: R$ 397.243,00 (trezentos e noventa e sete mil duzentos e 
quarenta e três reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.051.3390.00 - 100 - 64/2016 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
URBANOS 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 19 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0005/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0005/2016

PREGÃO N° 0002/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: AEON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de material escolar para distribuição gratui-
ta por meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 4.214,50 (quatro mil duzentos e quatorze reais e 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 148

cinquenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 30 de abril de 2016. 

Catanduvas – SC, 21 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0006/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0006/2016

PREGÃO N° 0002/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME

OBJETO: Fornecimento de material escolar para distribuição gratui-
ta por meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 703,00 (setecentos e três reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 30 de abril de 2016. 

Catanduvas – SC, 21 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0007/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0007/2016

PREGÃO N° 0002/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: Fornecimento de material escolar para distribuição gratui-
ta por meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 20.267,00 (vinte mil duzentos e sessenta e sete reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: Até 30 de abril de 2016. 

Catanduvas – SC, 21 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0008/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0008/2016

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0002/2016 - PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 0018/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: RIBCO DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA - EPP

OBJETO: Fornecimento de um Etilômetro, visando o desenvolvi-
mento das atividades do 5º Pel/1ªCIA/26º BPM de Catanduvas.
VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.070.4.4.90.00.00.00.00.00 
(85) - MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR 
VIGÊNCIA: até 31 de junho de 2016.

Catanduvas – SC, 22 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0009/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0009/2016

PREGÃO N° 0003/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

OBJETO: Fornecimento de produtos para compor a Merenda Esco-
lar para o ano de 2016 por meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
VALOR: R$ 9.865,20 (nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.016.3390.00 - 100 - 11/2016 - 
MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL 
2.179.3390.00 - 10160 - 14/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0010/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0010/2016

PREGÃO N° 0003/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA

OBJETO: Fornecimento de produtos para compor a Merenda Esco-
lar para o ano de 2016 por meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
VALOR: R$ 107.734,50 (cento e sete mil setecentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.016.3390.00 - 100 - 11/2016 - 
MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL 
2.179.3390.00 - 10160 - 14/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0011/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0011/2016

PREGÃO N° 0003/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS

OBJETO: Fornecimento de produtos para compor a Merenda Esco-
lar para o ano de 2016 por meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
VALOR: R$ 8.604,00 (oito mil seiscentos e quatro reais).
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CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.016.3390.00 - 100 - 11/2016 - 
MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL 
2.179.3390.00 - 10160 - 14/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0012/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0012/2016

PREGÃO N° 0003/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓ-
VÃO
OBJETO: Fornecimento de produtos para compor a Merenda Esco-
lar para o ano de 2016 por meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
VALOR: R$ 80.696,75 (oitenta mil seiscentos e noventa e seis reais 
e setenta e cinco centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.016.3390.00 - 100 - 11/2016 - 
MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL 
2.179.3390.00 - 10160 - 14/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0013/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0013/2016

PREGÃO N° 0003/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: Fornecimento de produtos para compor a Merenda Esco-
lar para o ano de 2016 por meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
VALOR: R$ 36.181,80 (trinta e seis mil cento e oitenta e um reais 
e oitenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.016.3390.00 - 100 - 11/2016 - 
MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL 
2.179.3390.00 - 10160 - 14/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0014/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0014/2016

PREGÃO N° 0004/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: AEON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de material de expediente e didático por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 11.458,15 (onze mil quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e quinze centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.00 - 101 - 35/2016 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 27 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0015/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0015/2016

PREGÃO N° 0004/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME

OBJETO: Fornecimento de material de expediente e didático por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 14.763,80 (quatorze mil setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.00 - 101 - 35/2016 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 27 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0016/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0016/2016

PREGÃO N° 0004/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: Fornecimento de material de expediente e didático por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 23.605,45 (vinte e três mil seiscentos e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.00 - 101 - 35/2016 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 27 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0017/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0017/2016

PREGÃO N° 0005/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza por meio da Secre-
taria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 9.016,54 (nove mil e dezesseis reais e cinquenta e qua-
tro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 26 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0018/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0018/2016

PREGÃO N° 0005/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza por meio da Secre-
taria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 19.826,76 (dezenove mil oitocentos e vinte e seis reais 
e setenta e seis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Catanduvas – SC, 26 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0019/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0019/2016

PREGÃO N° 0005/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ISAMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza por meio da Secre-
taria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 82,74 (oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 26 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0020/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0020/2016

PREGÃO N° 0005/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza por meio da Secre-
taria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 14.786,94 (quatorze mil setecentos e oitenta e seis 
reais e noventa e quatro centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 26 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0021/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0021/2016

PREGÃO N° 0005/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza por meio da Secre-
taria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 7.579,36 (sete mil quinhentos e setenta e nove reais e 
trinta e seis centavos).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.017.3390.00 - 101 - 22/2016 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016. 

Catanduvas – SC, 26 de janeiro de 2016.
ALBERTO BROLL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0022/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0022/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0002/2016 - PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 0021/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SAN-
TA CATARINA

OBJETO: Contratação da Fundação Universidade do Oeste de 
Santa Catarina - FUNOESC para a prestação de serviços especia-
lizados para a realização de concurso público destinado a provi-
mento, em caráter efetivo, para atender a necessidade de vagas 
de cargos do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal.
VALOR: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 
(6) - MANUT. ATIVIDADES SECRET.ADMINIST.FINANÇAS
VIGÊNCIA: até 18 de março de 2016.

Catanduvas, SC, 05 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Alberto Broll



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

PORTARIA Nº 6.636 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
PORTARIA P/6.636/15, de 15.02.16.

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere,

RESOLVE:

Autorizar a prefeita municipal GISA APARECIDA GIACOMIN, CPF 868.104.649-72, e a servidora MARIA GORETE BATISTA, CPF 438.631.169-
68, para realizar conjuntamente a movimentação financeira das contas-correntes do FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – FMMA 
(CNPJ 19.005.345/0001-66), com os seguintes poderes e atribuições: emitir cheques; abrir conta de depósito; solicitar saldos, extratos 
e comprovantes; requisitar talonários de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheque; sustar/contraordenar cheques; cancelar 
cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar pagamentos por meio 
eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; consultar contas/aplic. Programas Repasse Recurso Federais – RPG; liberar arquivos 
de pagamento no Gerenciador Financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
emitir comprovantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de depósito; consultar obrigações do 
débito direito autorizado-DDA. 

Catanduvas, 15 de fevereiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 11/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Adm. Nº.: 11/2016
Pregão Presencial Nº.: 04/2016
Tipo: Menor Preço / Por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL.
Entrega dos Envelopes: 13h55min do dia 01 de Março de 2016.
Abertura dos Envelopes: 14h00min do dia 01 de Março de 2016.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30hs 
às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs ou pelo fone (49) 3326-0101, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.

CAXAMBU DO SUL, 16 de Fevereiro de 2016.

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

http://www.caxambudosul.sc.gov.br
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Celso Ramos

Prefeitura

ATA 38 E 39/2016
PREGÃO PRESENCIAL 12/2016
MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO: 13/2016

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.343/0001-
22, no ato representado pela Sra. INES TEREZINHA PEGORARO 
SCHONS, Prefeita Municipal em Exercício, órgão gerenciador des-
te Registro de Preço, neste ato denominado como Administrador/
Contratante, e as empresas:
MODELO PNEUS LTDA , inscrita no CNPJ: 94510682/0001-26, sito 
à Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 56 – Planalto – 
Bento Gonçalves/RS, neste ato representada pelo seu representan-
te legal Sr. Joao Marco K. de Souza inscrita pelo CPF: 046.957.909-
98, residente e domiciliado em Canoinhas/SC; a empresa JOAÇABA 
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ: 84587245/0010-48, SITO À Rua 
Avenida Rio Branco – 246 – Centro – Joaçaba/SC, representada 
neste ato por seu representante legal Sr. AULEMIR DEBIASI, inscri-
ta pelo CPF: 484428369-34, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabele-
cidas: 

1.DO OBJETO
1.1 O DETENTOR obriga-se a entregar: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE 
1.ª LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO, COM NO MÁXIMO 6 
MESES DE FABRICAÇÃO À DATA DO FORNECIMENTO, POSSUIR 
VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 05 ANOS A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO E AQUISIÇÃO DE CAMARAS DE AR E PROTETORES 
COM ENTREGA PARCELADA CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS, 
seus Anexos e a proposta apresentada pelo Detentor. 

2. VALOR 
2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao 
disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CELSO RAMOS, seus anexos e a proposta apresentada 
pelo Detentor. 

2.2 - DOS ITENS 

3. DEVERES DO DETENTOR 
3.1 Entregar o objeto licitado na Garagem municipal, cito a Rua 
Dom Daniel Hostin, - Centro – Celso Ramos/SC, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis a partir da data subsequente ao pedido.
3.2 Todos os entregues devem estar em perfeito estado de conser-
vação e aptos para uso, bem como possuir o certificado de garan-
tia, quando for o caso. 
3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de 
fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem 
como a nota será empenhada acompanhada pela A.F.

4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS 
4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibi-
lidade de marca, fica autorizada a substituição dos produtos ofer-
tados na licitação, desde que os produtos substituintes também 
cumpram às especificações do Edital de Licitação, possuindo inclu-
sive os mesmos registros / cadastros devidos, na conformidade da 
legislação vigente. 

5. ENTREGA E RECEBIMENTO 
5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado em 5 (cinco) 
dias úteis do recebimento da requisição (A.F) de material. 
5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos produ-
tos. 
5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 
5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição ou complementação, ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente registrado;
5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 
5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, 
recomeçando seu cômputo apenas quando da efetivação da nova 
entrega dos materiais substituídos ou complementados; 
5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-
se-á de forma provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que 
seja novamente aferida a sua compatibilidade com os termos do 
presente Edital; 
5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emi-
tido Termo de Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do su-
bitem 5.2; 
5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do 
Edital, a Administração optará entre notificar novamente a Contra-
tada ou declarar o inadimplemento da avença administrativa, com 
a aplicação das sanções pertinentes. 
5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 
será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 30 
dias após a emissão da Nota Fiscal emitida de acordo com empe-
nho. 
6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 
a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento; 

7. REAJUSTE 
7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em 
caso de oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a 
homologação do Registro de Preços, a pedido do Contratado, com-
provadamente refletida no mercado, tanto para mais como para 
menos. 
7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado 
dentre os proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), 
o preço atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93. 
7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex-
tintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

8. DAS SANÇÕES 
8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à 
detentora de adjudicação as seguintes penalidades: 
8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com 
o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa 
em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 
8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da 
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presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contra-
tados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, con-
forme o caso. 
8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de Registro de 
Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida; 
8.3.2 moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atra-
so, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do pra-
zo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais 
ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, 
com as consequências previstas em lei e nesta cláusula;
8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não 
entregue – observando –se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 
se dá no no memento em que é atestado o recebimento definitivo 
– hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste.
8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada 
para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, 
poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descon-
tada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 
com a legislação específica.
8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia de-
fesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais: 
8.6.1 advertência; 
8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; e 
8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9. VIGÊNCIA 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) 
meses, de 16/02/2016 à 16/02/2017.

10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se 
pelas normas e procedimentos previstos na Lei 8666/93
10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusu-
las do presente Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxí-
lio dos postulados que norteiam o Direito Administrativo e as suas 
leis de regência, assim como da Legislação Civil, no que couber. 

11. DESPESA 
11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos 
poderá utilizar-se dos preços registrados através deste certame a 
qual utilizará as dotações orçamentárias próprias a seguir: 

Dot: Secretaria/Órgão
05, 08 Gabinete do Prefeito
17 Secretaria de Agricultura
31 Secretaria da Cidade e meio Ambiente
36, 38 Secretaria de Transporte e Obras
50 Secretaria de Educação
73 Secretaria de Assistência de Social
7 Secretaria Municipal de Saúde

12. RESCISÃO 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, 
caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 
78, itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por 
razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decor-
rente de fato superveniente devidamente comprovado; 
12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida 
unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei 
nº 8666/93. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 
13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em 
qualquer época ou fase do processo licitatório; 
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabora-
ção e/ou apresentação de documentos relativos à presente licita-
ção. 
13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 
110 da Lei nº 8666/93. 

14. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir 
todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. E por 
estarem assim justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 2 (duas) vias de igual teor. 

Celso Ramos, 16 de fevereiro de 2016.
 _________________________  
PREFEITA MUNICIPAL 
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS 

DETENTORES:

 _________________________  _________________________
MODELO PNEUS LTDA 		  JOAÇABA PNEUS LTDA

JOAO GUILHERME BISCARO
ASSESSOR JURÍDICO

EDITAIS 22  E 23/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 17/2016
PROCESSO: 23/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 17/2016, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS TEMPORÁRIOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CELSO RAMOS, COM ENTREGA PARCELADA E EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
29/02/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de fevereiro de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
PROCESSO: 22/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que 
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encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 16/2016, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 
de Horas/Homens PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE PEDREI-
RO e CARPINTEIRO, ENCANADOR, PINTOR e ELETRECISTA, para 
atender as necessidades de todas as secretarias municipais, para 
quaisquer reforma, ampliação e outros que a Administração julgue 
conveniente, conforme especificações e delimitações constantes 
neste Edital.

Entrega da documentação e proposta até as 16 horas do dia 
29/02/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 17 de fevereiro de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL 24/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL: 19/2016
PROCESSO: 24/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 19/2016, tipo MENOR 
PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 
ZERO KM, TIPO: UTILITÁRIO/PICK-UP, CABINE DUPLA, PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
01/03/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 17 de fevereiro de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 21/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, vem por 
meio deste expediente, TORNAR PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital de 
Pregão Presencial n. 10/2016, decorrente de Impugnação, passando a vigorar com a seguinte redação:

Item Cod. Descrição/Especificação Und Quant Marca/Mo-
delo

Valor Unitário 
Máximo Valor Total

01

VEÍCULO DE PASSEIO, CARROCERIA SEDAN, ZERO KM, 
NA COR BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO 2016, MODELO 
2016, ESPAÇO INTERNO PARA 5 PESSOAS ADULTAS, 
POTÊNCIA MÍNIMA 100CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTAS, AR 
CONDICIONADO, CÂMBIO MANUAL DE NO MÍNIMO 5 
MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ, BANCO DO MOTORIS-
TA COM REGULAGEM DE ALTURA, CHAVE COM COMAN-
DO PARA ABERTURA E FECHAMENTO DAS PORTAS , 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 45 LITROS, CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE NO 
MÍNIMO DE 400 LTS, AIR BAG DUPLO (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), FREIOS ABS E EBD, FAROL DE NEBLINA, 
SOM COM AM/FM COM ENTRADA USB , RETROVISORES 
COM REGULAGEM INTERNA, JOGO DE TAPETES, CHAVE 
DE RODAS, TRIÂNGULO, MACACO E DEMAIS EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN. 
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 2 ANOS E SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM..

Und 1 RS 48.151,25 RS 48.151,25

02

VEÍCULO DE PASSEIO, ZERO KM, NA COR BRANCA, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2016, MODELO 2016, ESPAÇO INTERNO 
PARA 5 PESSOAS ADULTAS, POTÊNCIA MÍNIMA 70 CV, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS 
NAS 4 PORTAS, AR CONDICIONADO, CÂMBIO MANUAL 
DE NO MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ, 
CHAVE COM COMANDO PARA ABERTURA E FECHA-
MENTO DAS PORTAS , TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 LITROS, CAPACIDADE DO 
PORTA MALAS DE NO MÍNIMO DE 250 LTS, AIR BAG DU-
PLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO), FREIOS ABS E EBD, 
FAROL DE NEBLINA, SOM COM AM/FM COM ENTRADA 
USB , RETROVISORES COM REGULAGEM INTERNA, 
JOGO DE TAPETES, CHAVE DE RODAS, TRIÂNGULO, MA-
CACO E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXI-
GIDOS PELO CONTRAN. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO 
MÍNIMO 2 ANOS E SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM.

Und 1 R$ 38.586,66 R$ 38.586,66

Ante, a alteração acima realizada, o Município de Chapadão do Lageado informa que o presente certame dar-se-á através do Credenciamen-
to a partir das 08h00min, sendo que às 08h30min do dia 29 de fevereiro de 2016, será aberta a sessão pública, que se realizará na Divisão 
de Contratos, Compras e Licitação, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, n° 15, Centro, Chapadão do Lageado/SC.

Permanecem inalteradas as demais condições previstas no edital completo.

Chapadão do Lageado-SC, 16 de fevereiro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

Portaria 070/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 070/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei 
Complementar n° 008/99, 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, JAISON INÁ-
CIO, para permanecer em pleno exercício de suas atividades, no 
dia 16 de fevereiro de 2016, 01 (um) dia, das férias referentes ao 
período aquisitivo 2013/2015, assegurando-lhe o direito do usufru-
to após a cessação do período de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de fevereiro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 32.105, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 32.105, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Fixa o horário para funcionamento das repartições da Administração Pública Municipal de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o caráter econômico da adoção da redução do horário normal de funcionamento das repartições da Administração Pública 
Municipal,
CONSIDERANDO que a adoção do turno único contribui para a redução do conjunto das despesas com a manutenção e custeio dos serviços 
realizados pelo Município, sem perda de produtividade;
CONSIDERANDO que tal medida vem ao encontro do princípio da economicidade, otimizando os recursos disponíveis, em consonância com 
as diretrizes emanadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00), na busca do equilíbrio fiscal das contas públicas;
CONSIDERANDO que a comunidade chapecoense manifestou-se por um atendimento público em horário diferenciado ao do comércio,

DECRETA :

Art. 1º O horário de expediente das repartições públicas municipais será das 13h00min às 19h00min, de segundas a sextas-feiras, a partir 
de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Excetuam-se do disposto do artigo 1º deste Decreto, os seguintes serviços e unidades da Administração Municipal, nos quais os 
horários de atendimento permanecerão inalterados:
I - os serviços não administrativos da Secretaria de Saúde;
II - os serviços assistenciais da Secretaria de Saúde;
III - os serviços não administrativos da Secretaria de Educação, compreendendo as Escolas Básicas Municipais, os Centros de Educação 
Infantil Municipais - CEIMs, a Chapecó Criança e o CERA - Centro de Referência do Aluno;
IV - os serviços realizados no Pólo da Universidade Aberta do Brasil - UAB;
V - os serviços de vigilância;
VI - os serviços nos terminais de passageiros, terrestres e aéreos;
VII - os serviços realizados pelos Agentes Municipais de Trânsito;
VIII - os serviços da Guarda Municipal;
IX - os Programas e Escolas Desportivas e Atividades Técnicas com Equipes e Atletas;
X - os serviços realizados no Complexo Esportivo Verdão;
XI - os serviços realizados na Central de Informações Turísticas;
XII - os serviços realizados no Fundo de Assistência do Servidor Público Municipal - FAS;
XIII - os serviços de manutenção de praças, parques e cemitérios municipais.
XIV - os serviços realizados na Escola de Artes de Chapecó;
XV - os serviços realizados na Biblioteca Pública Municipal Neiva Maria Andreatta Costella;
XVI - os serviços realizados no Centro de Ensino Unificado das Artes e dos Esportes - CEU;
XVII - os serviços realizados no Museu de História e Arte de Chapecó;
XVIII - os serviços realizados no Museu Antonio Selistre de Campos;
XIX - os serviços realizados no Museu da Colonização;
XX - os serviços realizados no Memorial Paulo de Siqueira;
XXI - os serviços realizados na Galeria Municipal de Artes Dalme Marie Grando Rauen;
XXII - os serviços realizados na Galeria de Artes do Centro de Cultura e Eventos Plínio Arlindo De Nes;
XXIII - os serviços realizados no Projeto Arte Cidadã;
XXIV - os serviços realizados nos Conselhos Tutelares; 
XXV - os serviços não administrativos da Secretaria de Assistência Social - SEASC;
XXVI - os serviços realizados nas Unidades de Atendimento Sócio-Educativo e Aprendizagem para Crianças e Adolescentes;
XXVII - os serviços realizados no Abrigo Municipal;
XXVIII - os serviços realizados na Cozinha Comunitária;
XXIX - os serviços realizados no Bandejão - Restaurante Popular;
XXX - os serviços realizados na Cidade do Idoso;
XXXI - os serviços realizados na Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência;
XXXII - os serviços realizados na Central de Resgate Social/Abordagem de Rua;
XXXIII - os serviços realizados nos Centros de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e nos Centros de Referência de As-
sistência Social - CRAS;
XXXIV - os serviços realizados no Projeto Superidade, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social - SEASC; 
XXXV - os serviços realizados no Centro de Convivência do Idoso CL Aurino Mantovani - CCI;
XXXVI - os serviços realizados no Albergue João Piltz;

Art. 3º. O horário de expediente da Secretaria de Serviços Urbanos e Infraestrutura, a partir de 22 de fevereiro de 2016, será das 07h00min 
às 13h00min, de segundas a sextas-feiras.
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Art. 4º O horário de expediente das Superintendências Regionais do Distrito de Marechal Bormann, Norte e Efapi, a partir de 22 de fevereiro 
de 2016, será das 07h00min às 13h00min, de segundas a sextas-feiras. 

Art. 5º. O horário de expediente da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, a partir de 22 de fevereiro de 2016, será 
das 12h30min às 18h30min, de segundas a sextas-feiras.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2015 HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES, LOCAL, HORÁRIO 
E ENSALAMENTO PARA A NOVA PROVA OBJETIVA, COMUNICA GABARITO PRELIMINAR, VISTA DE PROVA 
PADRÃO, LEITURA DE CARTÕES E PERÍODO DE RECURSOS

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2015 REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
O MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC TORNA PÚBLICO o resultado dos recursos e a Homologação Definitiva das Inscrições, bem como local/horário e Ensala-
mento para a Nova Prova Objetiva, a qual será realizada no dia 21/02/2016 (domingo), às 13h (horário de Brasília) nas dependências da Universidade 
Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ, situada na Avenida Senador Attílio Fontana, nº 591 E, Bairro EFAPI, Chapecó/SC, ficando todos 
os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 01 (uma) hora ao local das provas. ENSALAMENTO: Os candidatos poderão consul-
tar o número da sua sala no site www.objetivas.com.br, utilizando seu CPF e senha, a partir das 15h da presente data (17 de fevereiro de 2016). O 
inteiro teor das provas e os gabaritos preliminares serão divulgados nos sites www.objetivas.com.br e www.chapeco.sc.gov.br a partir das 14h do dia 
22/02/2016. PERÍODO DE RECURSOS: dias 23 e 24/02/2016, no site www.objetivas.com.br. O Edital na íntegra, com informações sobre a vista de Prova 
Padrão e leitura de cartões encontra-se divulgado no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.com.br e www.chapeco.
sc.gov.br. Chapecó, em 17 de fevereiro de 2016. LUCIANO JOSÉ BULIGON - Prefeito Municipal.

RESUMO DE DECRETOS - 17/02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚMERO DATA DO ATO ASSUNTO
32102 15/02/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de LEOCENIR CLEITON ROMMEL
32103 15/02/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de MARCELO BATISTA FORNARI
32104 15/02/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de JOSARA LEMES DE OLIVEIRA MATOS

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br/
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Cocal do Sul

SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Cocal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 02/2016
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que às 09:45 horas do dia 03 de Março de 2016, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 02/2016, para aquisição de produtos químicos para tratamento de água, conforme descrição no Anexo 
I do edital. As propostas serão recebidas a partir desta data, encerrando-se o prazo de entrega às 09:45 horas do dia 03 de Março de 2016. 
A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 – Bairro Jardim Bela Vista – Cocal do 
Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou através do Site: www.samaecocaldosul.sc.gov.br. Cocal do Sul-SC, 15 de Fevereiro de 2016. Carla 
Cristina Possamai Della. Diretora do SAMAE

http://www.samaecocaldosul.sc.gov.br
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 19/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016 – PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante 
o exercício de 2016, de ladrilho hidráulico pigmentado com sina-
lização podotátil de condução (modelo barra) e com sinalização 
podotátil de alerta (modelo bolinha), para aplicação em passeios 
públicos em vários locais do município de Concórdia, conforme es-
pecificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 02/03/2016.
Abertura: dia 02/03/2016 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 16 de fevereiro de 2016.
MAURI MARAN 
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 20/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016 – PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços con-
tinuados de vigilância e monitoramento eletrônico, para atender 
necessidades do Terminal Rodoviário Municipal Prefeito Neudy Pri-
mo Massolini, salas, Junta de Serviço Militar e PROCON, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 02/03/2016.
Abertura: dia 02/03/2016 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 16 de fevereiro de 2016.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS O&S N° 
3/2016-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2016 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra) para execução de obra de reforma e amplia-
ção da Escola Básica Municipal Frei Cipriano Chardon, situada na 
Vila Cachimbo, neste Município, com recursos oriundos do FUNDEB 
e próprios, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, cons-
tantes no Anexo “D” do Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 10/03/2016, ÀS 10h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 07/03/2016, às 
16h00min.

O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
10/03/2016, às 10h00min.

Abertura: dia 10/03/2016, às 14h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 16 de fevereiro de 2016.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 1/2016-FMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016 - FMC

Objeto: Contratação de empresa para elaboração do Plano de Ma-
nutenção, Operação e Controle – PMOC, do sistema de climatiza-
ção dos ambientes do Centro Cultural Concórdia, conforme especi-
ficações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 03/03/2016.
Abertura: dia 03/03/2016 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
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na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 16 de fevereiro de 2016.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor Superintendente da FMC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 9/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
9/2016
A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato da Senhora, Leonice Parisotto Camargo, Diretora Administrati-
va, que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso II, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 16 de fevereiro de 2016, referente a contratação 
de grupo para a apresentação de esquete teatral na abertura do 
ano letivo de 2016 para os professores da Rede Municipal de Ensi-
no que ocorrerá nos dias 18 e 19 de fevereiro no Teatro Municipal 
Maria Luiza de Mattos, em favor da empresa GRUPO TEATRAL PILI-
QUINHA LTDA, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 10/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
10/2016
A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato da Senhora, Leonice Parisotto Camargo, Diretora Administrati-
va, que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso II, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 16 de fevereiro de 2016, referente à aquisição 
de alimentos, (lanche) para os professores da Rede Municipal de 
Ensino na abertura do ano letivo de 2016 que ocorrerá nos dias 18 
e 19 de fevereiro no Teatro Municipal Maria Luiza de Mattos, em 
favor da empresa COMÉRCIO DE DOCES ROSITO LTDA - ME, no 
valor total de R$ 1.699,30 (um mil seiscentos e noventa e nove 
reais com trinta centavos).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2016 -FMS
Contrato Nº : 31/2016
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CLINICA DE OLHOS FURLANETTO S S
Licitação : Inexigibilidade 5/2016
Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para 
consultas, especialidades, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 01/02/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 01/02/2016
Valor R$ : 182.886,22 (Cento e Oitenta e Dois Mil, Oitocentos e 
Oitenta e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos)

Dotação : 222 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2016 -FMS
Contrato Nº : 32/2016
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CLINICA QUATRIN E SOUZA LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 5/2016
Objeto : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para 
consultas, especialidades, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 01/02/2016 Término: 31/12/2016
Assinatura : 01/02/2016
Valor R$ : 132.858,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Oitocentos e 
Cinquenta e Oito Reais)

Dotação : 222 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 103/2016
DECRETO N. 103/2016
CONFERE AO ALCAIDE MUNICIPAL AS ATRIBUIÇÕES DISPOSTAS 
NOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI MUNICIPAL N. 60, DE 07 DE DEZEM-
BRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito em Exercício de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, e em atendimento ao disposto no inciso IV do 
art. 70 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 2º da Lei Municipal n. 60/93, 
que subordina o Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal 
de Saúde; 

CONSIDERANDO que o titular do cargo de Secretário Municipal de 
Saúde encontra-se em férias até o dia 29/02/2016, nos termos do 
Decreto n. 98/2016.
DECRETA: 

Art. 1º Durante o período de férias do titular do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde e Assistência Social, as atribuições determina-
das nos Artigos 3º e 4º da Lei Municipal n. 60, de 07 de dezembro 
de 1993, passam a ser de responsabilidade do Alcaide Municipal, 
que assumirá a partir desta data todos os encargos inerentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa 
Catarina, em de 15 de Fevereiro de 2016.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito em Exercício

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 77/2016
DECRETO Nº077/2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1180/2015, 

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 187.686,92 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais e noventa e dois centavos), os quais serão utilizados para 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.004 – Manutenção Convênios 
Pol. Civil/Militar Radio Patrulha e Bombeiros.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 147
Fonte de Recursos: 03.56 – Vinculados – R$ 11.366,09

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 – Manutenção Das Ações e 

Projetos da Secretaria da Infraestrutura.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 148
Fonte de Recursos: 03.16 – Vinculados – R$ 29,20

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.022 – Manutenção do Fundeb.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 149
Fonte de Recursos: 03.18 – Vinculados – R$ 17.743,49

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.017 – Manutenção do Programa 
de Alimentação Escolar.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 150
Fonte de Recursos: 03.60 – Vinculados – R$ 705,99

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.033 – Manutenção do Centro de 
Referencia e Assistência Social - CRAS.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 151
Fonte de Recursos: 31.52 – Vinculados – R$ 1.740,85

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.070 – Manutenção do IGD SUAS 
- FNAS.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 152
Fonte de Recursos: 33.52 – Vinculados – R$ 3.479,76

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.004 – Manutenção Convênios 
Pol. Civil/Militar Radio Patrulha e Bombeiros.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 153
Fonte de Recursos: 03.54 – Vinculados – R$ 3.400,38

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.004 – Manutenção Convênios 
Pol. Civil/Militar Radio Patrulha e Bombeiros.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 154
Fonte de Recursos: 03.55 – Vinculados – R$ 6.204,72

Projeto/Atividade: 25.752.2511.2.030 – Manutenção da Iluminação 
Pública.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 146
Fonte de Recursos: 03.17 – Vinculados – R$ 97.319,81

Projeto/Atividade: 12.362.2506.2.015 – Apoio no Transporte Esco-
lar do Ensino Médio.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 155
Fonte de Recursos: 03.22 – Vinculados – R$ 91,82

Projeto/Atividade: 12.362.2506.2.015 – Apoio no Transporte Esco-
lar do Ensino Médio.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 156
Fonte de Recursos: 03.61 – Vinculados – R$ 112,55

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.034 – Apoio no Programa Bolsa 
Família e IGDB
Modalidade de Aplicação: 339000 - 157
Fonte de Recursos: 32.52 – Vinculados – R$ 21.769,59

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.033 – Manutenção do Centro de 
Referencia e Assistência Social - CRAS.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 158
Fonte de Recursos: 34.52 – Vinculados – R$ 429,83

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.033 – Manutenção do Centro de 
Referencia e Assistência Social - CRAS.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 159
Fonte de Recursos: 30.52 – Vinculados – R$ 23.292,84
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Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 15/01/2016.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 27 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 78/2016
DECRETO Nº078/2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1180/2015, 

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
131.860,78 (cento e trinta e num mil, oitocentos e sessenta reais e 
setenta e oito centos), os quais serão utilizados para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 – Manutenção das Ativida-
des da Saúde e Promoção Social do Município.
Modalidade de Aplicação: 319000 - 52
Fonte de Recursos: 03.00 – Ordinários – R$ 31.188,61

Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 – Manutenção das Ações de 
vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 53
Fonte de Recursos: 43.66 – Vinculados – R$ 6.224,86

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.047 – Manutenção da Assistência 
Farmacêutica Básica.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 54
Fonte de Recursos: 03.67 – Vinculados – R$ 213,20

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.044 – Manutenção Programa de 
Atenção Básica - PAB.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 55
Fonte de Recursos: 03.64 – Vinculados – R$ 59,94

Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 – Manutenção das Ações de 
vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 49
Fonte de Recursos: 13.66 – Vinculados – R$ 9.732,03

Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 – Manutenção das Ações de 
vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 50
Fonte de Recursos: 33.66 – Vinculados – R$ 20.168.67

Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 – Manutenção das Ações de 
vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 51
Fonte de Recursos: 53.66 – Vinculados – R$ 2.908,90

Projeto/Atividade: 10.304.2505.2.024 – Manutenção das Ações de 
vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 56
Fonte de Recursos: 63.66 – Vinculados – R$ 500,00

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.038 – Manutenção do NASF e 
Co-Financimento - Estado.
Modalidade de Aplicação: 319000 - 57
Fonte de Recursos: 83.64 – Vinculados – R$ 193,47

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.026 – Bloco Investimento.
Modalidade de Aplicação: 449000 - 58
Fonte de Recursos: 03.23 – Vinculados – R$ 1.855,92

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.049 – Manutenção Média e Alta 
Complexidade - MAC.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 59
Fonte de Recursos: 03.65 – Vinculados – R$ 50.578,48

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.046 – Manutenção da Saúde da 
Família - SF.
Modalidade de Aplicação: 319000 - 60
Fonte de Recursos: 13.64 – Vinculados – R$ 0,21

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.048 – Manutenção da Saúde Bu-
cal - SB.
Modalidade de Aplicação: 319000 - 61
Fonte de Recursos: 33.64 – Vinculados – R$ 7,26

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.045 – Manutenção Agentes Co-
munitário de Saúde – ACS..
Modalidade de Aplicação: 319000 - 62
Fonte de Recursos: 23.64 – Vinculados – R$ 8,21

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.038 – Manutenção do NASF e 
Co-Financimento - Estado.
Modalidade de Aplicação: 319000 - 63
Fonte de Recursos: 73.64 – Vinculados – R$ 17,16

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.047 – Manutenção da Assistência 
Farmacêutica Básica.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 64
Fonte de Recursos: 23.67 – Vinculados – R$ 2.892,07

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.050 – Manutenção do PMAQ 
(RAB-PMAQ-SM)
Modalidade de Aplicação: 319000 - 65
Fonte de Recursos: 43.64 – Vinculados – R$ 41,84

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.052 – Manutenção do Programa 
Saúde na Escola - PSE
Modalidade de Aplicação: 319000 - 66
Fonte de Recursos: 53..64 – Vinculados – R$ 5.269,95

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 15/01/2016.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 27 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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HOMOLOGAÇÃO INSCRÇÕES PROCESSO SELETIVO 001/2016

 

Processo seletivo Simplificado nº01/2.016 do município de Cordilheira Alta - SC 

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, em Exercício, Sr. Clodoaldo 
Breancini, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 
interessados, a Homologação das Inscrições, referente ao Processo Seletivo n° 01/2016 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
05 CATARINA FERNANDA VALANDRO 069576539-60 
06 ANA PAULA KOLING 092536209-35 
07 MARCIA MANERA BRENA 042255359-08 
09 FATIMA APARECIDA GOES 021931629-56 
13 SUZICLER ANDRETTI 058369099-89 
16 ELISA BORSOI 069726439-45 
17 SIMONE DETOFENO 017844009-47 
21 CLAUDIA CRISTINA CHAVES 089701859-17 
24 LEONILDA RITTER ROSA 029239799-70 
27 LORIVETE DURANTEGHISLENI 000252070-24 
28 MONICA CARNIEL 039465499-42 
30 PATRICIA MARCHI 070345999-63 
36 LEANDRA CASONATTO BREANSINI 022118329-97 
37 ALINE BREANCINI 068409349-93 
42 DULCINEIA SIMIONATO VOGT 058025599-93 
43 ANA PAULA TECCHIO BASSANI 070045269-92 
44 SILVANA APARECIDA GIACOMIN CHIELA 035402529-59 
49 MORGANE BREANCINI OZELAME 023178739-13 
52 MARLI BELLEI GIROTTO 021634169-84 
 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL – NÃO HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
04 MAIELEN BRUNA REBESCHINI 079446579-03 
08 VANESSA MARIA SCUDELLA 060673929-76 
12 FABIANE TRESSOLDI 032628329-36 
19 BERONICE MELLA 010170489-59 
20 JANINE ELUIZA LAVERMANN 084152229-47 
25 JULIANE DALMEDICO 096332699-62 
26 SUZANA ARDENGHY MARAN 056130099-29 
29 ANA PAULA WILLENBRING 099117619-75 
39 IARA LEMES DA ROSA 932966309-53 
45 JULIANA CARINE PROTAZIO DA SILVA 

SOARES 
060227179-73 

46 ROBERTA DE BRITO CHRISTINO DA SILVA 042464589-02 
47 KADRYZZE BERNARDI DEFILTRO 079136469-00 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
05 CATARINA FERNANDA VALANDRO 069576539-60 
06 ANA PAULA KOLING 092536209-35 
07 MARCIA MANERA BRENA 042255359-08 
14 SUZICLER ANDRETTI 058369099-89 
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15 ELISA BORSOI 069726439-45 
21 CLAUDIA CRISTINA CHAVES 089701859-17 
24 LEONILDA RITTER ROSA 029239799-70 
27 LORIVETE DURANTEGHISLENI 000252070-24 
28 MONICA CARNIEL 039465499-42 
30 PATRICIA MARCHI 070345999-63 
38 ANDREIA RAMPANELLI MORESCHO 034175279-70 
42 DULCINEIA SIMIONATO VOGT 058025599-93 
43 ANA PAULA TECCHIO BASSANI 070045269-92 
44 SILVANA APARECIDA GIACOMIN CHIELA 035402529-59 
49 MORGANE BREANCINI OZELAME 023178739-13 
52 MARLI BELLEI GIROTTO 021634169-84 
59 SIMONE ALVES DE LIMA 086263069-03 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – NÃO HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
04 MAIELEN BRUNA REBESCHINI 079446579-03 
08 VANESSA MARIA SCUDELLA 060673929-76 
18 RENATA PAULA SABADIN FORTUNATTI 040810749-92 
19 BERONICE MELLA 010170489-59 
20 JANINE ELUIZA LAVERMANN 084152229-47 
23 VANESA BARBIERI 069251009-57 
25 JULIANE DALMEDICO 096332699-62 
26 SUZANA ARDENGHY MARAN 056130099-29 
29 ANA PAULA WILLENBRING 099117619-75 
40 DENIZE DE ANDRADE 081486159-85 
45 JULIANA CARINE PROTAZIO DA SILVA 

SOARES 
060227179-73 

46 ROBERTA DE BRITO CHRISTINO DA SILVA 042464589-02 
47 KADRYZZE BERNARDI DEFILTRO 079136469-00 
59 SIMONE ALVES DE LIMA 086263069-03 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
03 ANA FLÁVIA BIANCHESSI 079741339-10 
31 ANE CRISTINE BRIANCINI 004687809-20 
50 ROSANGELA RAMPANELLI 053874369-73 
51 RIQUELIS VARNIER CHIARELOTTO VARGAS 006500549-03 
53 GABRIELA SEGHETTO 046893499-59 
62 SINTIA CASTANHA 060035159-96 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
57 ALEXSANDRO DALARIVA 060804379-61 
58 CLAUCIANA LUCIA OBETZNE 039710439-17 
 

PROFESSOR ARTE- HABILITADO 
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N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
10 MARIA DE SOUZA 083638399-06 
32 VANDERLEIA GUARNIERI 008549249-30 
48 JESSICA MAILA MILANI 073838679-04 
54 JUCILEI SALETE ROSSONI 00452575907 
 

PROFESSOR ARTE –NÃO  HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
01 JEAN MARCOS DETOFENO TONELLO 095919059-71 
02 THAUANA CRISTINA CORREA 080809379-74 
34 CLAUDIA MARA LEMES DA SILVA 017893779-78 
 

PROFESSOR INGLES – NÃO HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
01 JEAN MARCOS DETOFENO TONELLO 095919059-71 
33 WILLIAN GLOVATZKI 078920359-66 
41 MARIA EUGENIA PAZ CAVALHEIRO 091804959-82 
 

PROFESSOR HISTÓRIA - HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
35 JAIR GLOVATZKI 846163509-49 
 

PROFESSOR HISTORIA – NÃO HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
11 JAQUELINE DE BASTIANI 038309019-92 
34 CLAUDIA MARA LEMES DA SILVA 017893779-78 
55 KATIUSSE BRUSTOLIN 053937429-67 
 

PROFESSOR GEOGRAFIA - HABILITADO 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 
22 EZANDRA PIZZATTO 032746949-83 
56 FRANCIELA GUGEL 037094849-10 
 

Município de Cordilheira Alta (SC), 16 de fevereiro  de 2016.  

 

    CLODOALDO BREANCINI  

Prefeito Municipal em exercício 

   

         IVANETE LOURDES PEDERSSETI  

      Pres. da Comissão de Acompanhamento 
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Coronel Freitas

Câmara Municipal

06-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PORTARIA Nº 006 /2016
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA RESPONDER PELA TESOURA-
RIA NA CAMARA DE VEREADORES

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Senhor 
JANDIR COVCEWECZ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei. RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado a Senhora SEDIANE LUNARDI MARAFON, 
inscrita sob o CPF 824.494.069-72, para responder pela função de 
Tesoureira da Câmara Municipal de Vereadores. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala de Sessões; 16 de Fevereiro de 2016.
Jandir Covcewecz
Presidente da Câmara de Vereadores

ATO DELEGATÓRIO-01-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Oficio nº 012/2016 Coronel Freitas (SC), 16 de fevereiro de 2016.

Ato Delegatório
Informamos Vossa Senhoria por meio deste, os poderes de conta 
corrente a serem cadastrados para movimentação financeira para 
o CNPJ n.° 10.561.874/0001-71 da Camara Municipal de Vereado-
res. A conta cadastrada sob o CNPJ acima, serão movimentadas 
mediante assinaturas dos gestores: Presidente Senhor Jandir Cov-
cewecz – CPF n.° 777.363.899.34 e C.I. n.°1837958, e pela Tesou-
reira, a Sra. Sediane Lunardi Marafon – CPF n.° 824.494.069-72 e 
C.I. n.° 29992370. Salientamos que as movimentações financeiras 
serão assinadas em conjunto de 02 (dois) gestores, com exceção 
da consulta de saldos e extratos, que podem ser consultados de 
forma individual. Este ato será publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, conforme espelho em anexo.
Os Poderes a serem cadastrados são os seguintes: 
Emitir cheques
Autorizar cobrança
Utilizar o crédito aberto na forma e condições
Solicitar saldos e extratos
Requisitar talonários de cheques
Autorizar débito em conta relativo a operações
Retirar cheques devolvidos
Endossar cheque

Requisitar cartão eletrônico
Sustar/contra-ordenar cheques
Cancelar cheques
Baixar cheques
Efetuar resgates/aplicações financeiras
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
Efetuar saques - conta corrente

Efetuar saques - poupança
Efetuar pagamentos por meio eletrônico
Efetuar transferências por meio eletrônico
Consultar contas/aplicação de programas repasse recursos
Liberar arquivos de pagamentos no AASP
Solicitar saldos/extratos, exceto investimentos
Solicitar saldos/extratos de investimentos
Solicitar saldos/extratos de operações de crédito
Emitir comprovantes
Efetuar transferência p/ mesma titularidade por meio eletrônico
Encerrar contas de deposito
Consultar obrigações do débito direto autorizado
Atenciosamente,

JANDIR COVCEWECZ 
Presidente

Ilustríssimo Senhor

 SEDIANE LUNARDI MARAFON 
TESOUREIRA 

Gerente do Banco do Brasil
Coronel Freitas - SC



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 172

Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº. 027 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 027 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 
da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica 
do Município. 

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
Considerando o disposto no Artigo 113, §4º da Lei Complementar 
nº. 040, de 29/04/2014 para a concessão de licença prêmio;

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 10 (dez) dias, com gozo a partir do dia 10 a 19 
de fevereiro de 2016.

Nome Cargo Referências
Edenilce Pagnoncelli Chitto Telefonista 09/2012 á 09/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 04 de 
fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº. 028 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 028 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
108 da Lei Complementar Municipal Nº 040/2014 de 29/04/2014, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora, Beatris Bandeira, ocupante do Cargo de provi-
mento temporário de Técnica em Enfermagem, por um período 
de 07(sete) dias, a partir do dia 11 a 17 de fevereiro de 2016, 
conforme cópia de atestado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 11 de 
fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 à 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 07/03/2016 á 
05/04/2016.

Nome Cargo Referência
Isabel de Almeida Paz Fisioterapeuta 02/06/2014 à 01/06/2015

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 11 de 
fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 44/2015 PMCP 
- FMS - FMAS - FHMCP - FMEC - FUNREBOM
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 44/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ANDRILE PNEUS LTDA - ME 
CNPJ: 10.661.915/0001-00
Instrumento: Contrato nº 069/2016 FUNREBOM, 068/2016 FHMCP, 
067/2016 PMCP, 070/2016 FMEC, 071/2016 FMAS, 0116/2016 FMS

ITEM Quant. Características Preço 
Unit. Preço Total

1 58,00 Pneu 185/14 – convencional 
borrachudo 251,00 14.558,00

2 50,00 Pneu 185/14 convencional liso 251,00 12.550,00
3 40,00 Pneu 215/75/17.5 liso 540,00 21.600,00
4 80,00 Pneu 215/75/17.5 borrachudo 580,00 46.400,00
5 36,00 Pneu 215/75/16 520,00 18.720,00
6 8,00 Pneu 750/16 liso 389,00 3.112,00
7 10,00 Pneu 750/16 borrachudo 440,00 4.400,00
8 12,00 Pneu 750/16 frisado 400,00 4.800,00
9 8,00 Pneu 165/70/13 165,00 1.320,00
10 60,00 Pneu 175/70-13 163,00 9.780,00
11 70,00 Pneu 175/70/14 202,00 14.140,00
12 60,00 Pneu 185/70/14 240,00 14.400,00
13 8,00 Pneu 205/55/16 314,00 2.512,00
14 32,00 Pneu 205 R 16 499,00 15.968,00

15 30,00 Pneu 1000/20 radial completo 
liso 1.250,00 37.500,00

16 48,00 Pneu 1000/20 radial completo 
borrachudo 1.258,00 60.384,00

20 4,00 Pneu 17.5/25 (12 lonas) L3. 2.399,00 9.596,00
21 12,00 Pneu 1300x24 14L 1.599,00 19.188,00

22 6,00 Pneu 900/20 – radial comple-
to liso 1.138,00 6.828,00

23 8,00 Pneu 900/20 radial completo 
borrachudo 1.190,00 9.520,00

25 4,00 Pneu 12.5/80/18 (12 lona) 999,00 3.996,00
26 4,00 Pneu 19.5 L/24 (12 lona) 2.099,00 8.396,00
28 8,00 Pneu 245/70/16 500,00 4.000,00
29 2 Pneu 100/90/17 borrachudo 178,30 356,60
30 2,00 Pneu 90/90/19 borrachudo 178,30 356,60
32 20,00 Pneu 185/65/15 280,00 5.600,00

TOTAL 349.981,20

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
PNEU BOM LTDA - EPP 
CNPJ: 21.609.270/0001-74
Instrumento: Contrato nº 075/2016 FUNREBOM, 076/2016 FHMCP, 
077/2016 PMCP, 074/2016 FMEC, 073/2016 FMAS, 072/2016 FMS

ITEM Quant. Características Preço 
Unit.

Preço 
Total

17 12,00 Pneu 18/04/30 (12 lonas) 2.100,00 25.200,00
18 6,00 Pneu 12/04/24 (8 lonas) 1.060,00 6.360,00

19 18,00 Pneu 14.00/24 (16 lonas) 1.639,00 29.502,00
24 4,00 Pneu 16.9/28 (10 lonas) 2.195,00 8.780,00

TOTAL 69.842,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
MODELO PNEUS LTDA 
CNPJ: 94.510.682/0001-26
Instrumento: Contrato nº 080/2016 FUNREBOM, 079/2016 FHMCP, 
078/2016 PMCP, 083/2016 FMEC, 081/2016 FMAS, 082/2016 FMS

ITEM Quant. Características Preço 
Unit.

Preço 
Total

27 7,00 pneu 235/70/16 488,00 3.904,00
31 4,00 Pneu 255/70/16 600,00 2.400,00

TOTAL 6.304,00

Total da Licitação: 426.127,20
Vigência: 11/01/2016 à 31/12/2016

Correia Pinto/SC 29 de janeiro de 2016
VÂNIO FORSTER 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 05/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2015
EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: 0570/2015
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA ABRIGAR A SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS DE CORREIA 
PINTO. 
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CHURRASCARIA 
E RESTAURANTE TERTÚLIA
CNPJ: 72.470.610/0001-60
Valor mensal: 4.500,00
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 08/2014 FMS - FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2014
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0571/2015 – Fundo Municipal de Saúde
Instrumento: Contrato nº 0572/2015 – Fundação Hospitalar Mu-
nicipal
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO 
OS SERVIÇOS DE TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO 
DOS DADOS EXISTENTES, MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA 
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DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL, SUPORTE TÉCNICO, CON-
FIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO PARA ADAP-
TAR O SISTEMA ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO/SC, COM CAPACITAÇÃO DAS DIRETORIAS E UNIDADES 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, BEM COMO O HOSPITAL MUNICIPAL, 
INCLUINDO SOLUÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES IN-
TEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa INOVADORA 
SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 16/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 16/2014

Instrumento: Contrato nº 0567/2015
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 16/2014 
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇAO PARA LOCAÇAO DE IMOVEL, 
PARA ABRIGAR A MALHARIA PEMATEXX.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELAO E CORTIÇA - SITICOP
CNPJ: 01.812.756/0001-06
VALOR R$: 60.000,00 anual
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 02/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2013
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SEDE DO CONSELHO TUTELAR.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ARI ALVES BUE-
NO
CPF: 389.489.389-04
Valor: 1.440,87 reais mensais
Instrumento: 0560/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 11/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2013 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A O PROCON MUNICIPAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora Valdirene Ros-
setto
CPF: 947.028.889-00
Valor: 1.08,65 reais mensais
Instrumento: 0569/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 12/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12/2013
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA E TU-
RISMO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor JOÃO SENEM
CPF: 400.869.259-20
Valor: 1.204,04 reais mensais
Instrumento: 0564/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 20/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2014 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 1.850 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade do Divi-
no, Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor OSVALDO MA-
DRUGA DA SILVA
CPF: 182.346.589-72
Valor: 1.618,44 reais mensais
Instrumento: 0556/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 21/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2014 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 12.353 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Tributos 
(Estação Ferroviária), Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor JOÃO PEREIRA 
GOMES
CPF: 182.252.689-20
Valor: 1.618,44 reais mensais
Instrumento: 055/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 22/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2014 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 12.353 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Tributos 
(Estação Ferroviária), Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor IVAN ROGERIO 
DA COSTA
CPF: 423.892.839-34
Valor: 1.618,44 reais mensais
Instrumento: 0554/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 22/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2014 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 12.353 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Tributos 
(Estação Ferroviária), Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor IVAN ROGERIO 
DA COSTA
CPF: 423.892.839-34
Valor: 1.618,44 reais mensais
Instrumento: 0554/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 23/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 23/2013
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O CEI PARAISO DA CRIANÇA.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora SEBASTIÃO 
ADAIR DE SOUZA CPF: 099.012.649-87
Valor: 2.401,46 reais mensais
Instrumento: 0566/2015
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 33/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 33/2015 
Objeto: Locação do imóvel matrícula 7.099 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Água 
Branca, Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora:
MARIA BRANCO LIPOSKI 
CPF N° 480.414.679-20 
Instrumento: Contrato nº 0557/2015 PMCP
Valor total: 1.667,72 mensais
Vigência: 31/12/2015 à 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 35/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 35/2013 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor Vitor Rodrigues 
Pires
CPF: 133.834.859-00
Valor: 838,82 reais mensais
Instrumento: 0568/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 40/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 40/2013 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ATAIR MUNIZ 
DOS SANTOS 
CPF: 021.100.089-20
Valor: 1.198,32 reais mensais
Instrumento: 0561/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO E 
VALOR - PROCESSO 46/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 46/2013 
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ANA PAULA ATA-
NASIO DOS SANTOS 
CPF: 009.838.019-24
Valor: 1.316,26 reais mensais
Instrumento: 0558/2015
Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2016.

Correia Pinto/SC 17 de fevereiro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 030/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: T.O.S Obras e Serviços Ambientais Ltda.
Objeto: a) coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais urbanos do Município, Distrito de Idamar e São Pedro 
Tobias; b) disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de 
operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário em 
área de responsabilidade da contratada, possuidora das licenças 
ambientais exigíveis; c) coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos provenientes de serviços de saúde. –- Valor R$ 
468.820,80 vigência: 01/03/16 à 01/03/2017. Dionísio Cerqueira 
-- 15/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 005/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Distribuidora Odonto Hospitalar São Miguel Ltda.
Objeto: Manutenção de equipamentos Odontológicos das Unida-
des Básicas de Saúde.. Origem: Pregão 005/2016 FMS – Valor R$ 
24.000,00 - Vigência: 16/02/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira 16/02/2016
João Stahl – Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 009/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Associação Liga Oestina.
Objeto: Prestação de serviços de arbitragens para eventos esporti-
vos do Dpto de Esportes do Município.. – Valor R$ 82.300,00 - Vi-
gência: 16/02/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 16/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUINTO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO: 048/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Davi Casagrande -ME
Objeto: Execução da obra de implantação de praça poli esportiva 
no Parque Turístico Ambiental – Ptai, conforme convenio de re-
passe MTUR /CAIXA nº 375.300-54/2011-0.– Valor R$ 19.535,91 
Origem: TP 043/2013 – Processo 043/2013 -Vigência: 16/02/16 à 
31/12/2016. Dionísio Cerqueira -- 16/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO: 060/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Gaia Rodovias Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica, dre-
nagem pluvial e sinalização viária das ruas Leoberto Leal, Felipe 
Schimidt, Cabo João Loureiro, Dom Pedro I e Avenida Adelino Man-
gini Valor R$ 16.270,06 Origem: TP 052/2014 – Processo 052/2014 
-Vigência: 16/02/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 16/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO: 031/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: JCV Construção e Incorporação Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para construção de quadra de es-
portes da linha gaúcha, interior de Dionísio Cerqueira SC - Valor R$ 
28.662,92 - Origem: TP 027/2014 – Processo 027/2014 -Vigência: 
16/02/16 à 31/12/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 16/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberta ao Pregão n. 013/2016. Objeto: Aquisi-
ção de medicamentos para o Centro de Atendimento Psicossocial. 
Entrega da documentação e propostas até as 08:00 horas do dia 
29/02/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 16/02/2016
João Stahl – Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberta ao Pregão n. 014/2016. Objeto: Contrata-
ção de Casa Abrigo Para acolhimento de paciente do Caps - Centro 
de Atendimento Psicossocial -. Entrega da documentação e propos-
tas até as 09:30 horas do dia 29/02/2016 no Depto. de Compras 
e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. Dio-
nísio Cerqueira, 16/02/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira tor-
na público que se encontra aberta ao Pregão n. 003/2016. Objeto: 
Contratação de casa abrigo para acolhimento institucional de idoso 
do Município. Entrega da documentação e propostas até as 11:00 
horas do dia 29/02/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maio-
res informações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste 
Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 
Dionísio Cerqueira, 16/02/2016
Gestora do FMAS - Maria C Wagner Schirmech.
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerquei-
ra torna público que se encontra aberta ao Pregão n. 004/2016. 
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação 
de serviços de capacitação da equipe técnica dos educadores do 
abrigo Beija Flor. Entrega da documentação e propostas até as 
14:00 horas do dia 29/02/2016 no Depto. de Compras e Licitações. 
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Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licitações des-
te Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 
16/02/2016
Gestora do FMAS - Maria C Wagner Schirmech

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal comunica os interessados o resultado do 
Pregão 010/2016 PMDC. Objeto: Prestação de serviços de arbitra-
gens para eventos esportivos do Dpto de Esportes do Município.. 
Vencedor: Associação Liga Esportiva Oestina- Valor R$ 82.300,00 
Dionísio Cerqueira -- 16/02/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo Licitatório nº 003/2016 FMS 
PREGÃO nº 005/2016, Objeto: Manutenção de equipamentos 
Odontológicos das Unidades Básicas de Saúde. Vencedor: Distri-
buidora Odonto Hospitalar São Miguel Ltda.– Valor R$ 24.000,00 
- Dionísio Cerqueira 16/02/2016 
João Stahl – Gestor do FMS
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N°  36/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 36/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Ânderson Jesuíno Acordi
OBJETO: contratação de serviços na área de assistência técnica aos agricultores do município de Ermo, durante o exercício de 2016, com 
carga horária de 20 horas semanais.
VIGÊNCIA: 15/02/2016 á 15/07/2016
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Data da assinatura: 15/02/2016
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 004/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 007/2016 
Edital de Pregão Presencial n° 004/2016
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 29/02/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 005/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 008/2016 
Edital de Pregão n° 005/2016
Objeto: Aquisição de material pedagógico e suprimentos de informática. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 14h00min do dia 29/02/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal 

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

02/2016
Faxinal dos Guedes, SC, 08 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 002/2016. 
DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TU-
TELAR.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 66, inciso III da Lei Orgânica Mu-
nicipal, conforme a Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e a Lei Municipal 1.850/2008, alterada pela Lei 
2.269/2013 e demais disposições:

Considerando as eleições para escolha dos Conselheiros ocorrida 
em 04/10/2015, para o período de 10/01/2016 a 10/01/2020. 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados, a partir do dia 10 de janeiro de 2016, os 
Conselheiros Tutelares adiante relacionados, conforme processo de 
escolha, com mandato de quatro anos:

TITULARES:

· Andreia Guiotto;
· Elizangela Santin Berté;
· Maria Dirlei Debortolli;
· Valdecir Rodrigues;
· Valdir do Santos.

SUPLENTES:

· Elizangela Rosa da Silva;
· Vera Luci Schiavini rosa;
· Micheli Pergher ;
· Elenice Pires;
· Sirlei Aparecida Meireles da Silva;
· Sonia Regina de Lima;
· Divania Bacchi;
· Mary Katheen Alves Neves;
· Nelci Fochesato.

Parágrafo único. Os servidores desempenharão as atribuições ine-
rentes ao cargo, percebendo o vencimento conforme a Lei.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, SC, em 08 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

03/2016
Faxinal dos Guedes, SC, 08 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 003/2016. 
ALTERA ESCALA DE PLANTÃO DAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 66, inciso III da Lei Orgânica Mu-
nicipal:

Considerando a solicitação formal da Farmácia Faxinal, manifestan-
do o desejo de não mais participar das escalas de plantão. 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica alterada a escala de plantão das farmácias municipais, 
objeto do artigo 2º, do Decreto 175 de 07 de dezembro de 2015, 
excluindo a Farmácia Faxinal da realização dos plantões.

Art. 2º. Ficam credenciadas para os plantões apenas as Farmácias 
Salutar e Sol da Terra.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, SC, em 08 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

04/2016
Faxinal dos Guedes, SC, 18 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 004/2016. 
HOMOLOGA RESULTADO FINAL COM NOTA E CLASSIFICAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 004/2015 E PROCESSO SELETIVO 003/2015, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica 
Municipal, com supervisão da Comissão Nomeada pelo Decreto 
0148/2015, DIVULGA através do presente instrumento de homo-
logação os classificados do Concurso Público 004/2015 e Processo 
Seletivo 003/2015.
DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público N° 
004/2015 e Processo Seletivo 003/2015, do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, conforme a lista anexa.

Art. 2º - Esta homologação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, SC, 19 de Janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em exercício
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

05/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 19 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 0005/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 9 e 
10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 6.365,38 (Seis mil e trezentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e oito centavos) para a seguinte dotação 
orçamentária:

06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
06.01.2017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0623 – 97 - Aplicações Diretas – 
6.365,38

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financei-
ro do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.623 – SU-
PERAVIT Transferência Convênios - Estado/Outros) – Especificação 
TCE 64 – Do Convênio 2014TR000717.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 19 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

06/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 19 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 0006/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9 e 10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro 
de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 43.727,35 (Quarenta e três mil e setecentos 
e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos) para a seguinte do-
tação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.01.2006 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0096 – 98 - Aplicações Diretas – 
43.727,35

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financeiro 

do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.0096 – SUPE-
RAVIT SALÁRIO EDUCAÇÃO).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 19 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

07/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 26 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 007/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9 e 10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro 
de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 25.208,06 (Vinte e cinco mil e duzentos e 
oito reais e seis centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 
05.02.1008 – CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO/CENTRO DE EVEN-
TOS
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0324 – 99 - Aplicações Diretas – 
25.208,06

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financeiro 
do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.0324 – SUPE-
RÁVIT CONVÊNIOS OUTROS) – Especificação TCE 34 – Transferên-
cias de Convênios União/Outros – Do Contrato 1.015.829-10/2014 
– CENTRO DE EVENTOS BARRA GRANDE.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 26 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

08/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 26 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 0008/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9 e 10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro 
de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 930,61 (Novecentos e trinta reais e sessenta 
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e um centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
06.01.2017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0623 – 97 - Aplicações Diretas – 
930,61

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financei-
ro do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.623 – SU-
PERAVIT Transferência Convênios - Estado/Outros) – Especificação 
TCE 64 – Do Convênio 2014TR000872.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 26 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

09/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 26 de Janeiro de 2016.
DECRETO nº 0009/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9 e 10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro 
de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 570,35 (Quinhentos e setenta reais e trinta 
e cinco centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.2022 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA
3.3.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0323 – 16 - Aplicações Diretas – 
570,35

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financeiro 
do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.323 – SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - SAÚDE) 
– Especificação TCE 33 – Do Convênio 2014TR001733.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 26 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

10/2016
Faxinal dos Guedes, 26 de janeiro de 2016.
DECRETO Nº 0010/2016.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genaro Costa Keske, Prefeito Municipal em Exercício do Município 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9 e 10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro 
de 2015; 

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 100.000,00(Cem mil reais) 
para a seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.022 – Manutenção da Saúde Pública;
Aplicações Diretas – 3.3.90.00 – 00.01.0002 - 3 – R$ 100.000,00

Adiciona para a Dotação:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde;
Projeto Atividade 2.022 – Manutenção da Saúde Pública;
Aplicações Diretas – 3.3.50.00 – 00.01.0002 - 2 – R$ 100.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 26 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

12/2016
DECRETO Nº 012/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-SC

GENARO COSTA KESKE, Prefeito Municipal em Exercício do Municí-
pio de Faxinal dos Guedes-SC, no uso de suas atribuições legais, e 
autorizado conforme Lei 2378/2015, de 01/12/2015
DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Faxinal dos 
Guedes-SC, crédito adicional suplementar de acordo com a lei nº 
2378/2015 de 01/12/2015 no valor de R$ 1.600.000,00 (Um mi-
lhão e seiscentos mil reais), para a suplementação do seguinte 
programa:

06.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
06.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.2010.1.015 – Pavimentação de vias públicas
4.4.90.00.00.00 – 00.83 – Operações de Crédito Interna ...............
R$ 1.600.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 
1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito su-
plementar de que trata o presente decreto as receitas provenien-
tes da operação de crédito autorizada pela Lei nº 2365/2015, de 
30/06/2015. 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva 
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arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos prove-
nientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no 
caput deste artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de janeiro de 2016
GENARO COSTA KESKE 
Prefeito Municipal em Exercício

13/2016
Faxinal dos Guedes – SC, 05 de fevereiro de 2016.
DECRETO nº 013/2016. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCICIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edegar Giordani, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 9 e 
10 da Lei Municipal n. 2.378 de 01 de dezembro de 2015; 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 81.960,96 (Oitenta e um mil e novecen-
tos e sessenta reais e noventa e seis centavos) para a seguinte 
dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA
05.02.1.008 – CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO/CENTRO DE EVEN-
TOS
4.4.90.00.00.00.00.00 – 00.03.0623 – 100 - Aplicações Diretas – 
81.960,96

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos provenientes do Superavit Financei-
ro do Exercício de 2015 de Recursos Vinculados (00.03.623 – SU-
PERAVIT Transferência Convênios - Estado/Outros) – Especificação 
TCE 64 – Do Convênio 2014TR002771

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes SC, 05 de fevereiro de 2016.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

14/2016
Faxinal dos Guedes, SC, 05 de Fevereiro de 2016.
DECRETO nº 014/2016. 
NOMEIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO 
PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA O ANO DE 2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem as Comissões do Concur-
so Público e Processo Seletivo, para o ano de 2016, os seguintes 
servidores:

I – ARIANA SOMAVILLA GONÇALVES 
II – SIRLEY TREVISAN

III – SUZETE TEREZEINHA LAZZAROTTO RAMILO

Art. 2º. Terão a atribuição de acompanhar e fiscalizar os referidos 
Concursos Públicos e Processos Seletivos, bem como, resolver os 
casos omissos no Edital citado no artigo 1º.

Art. 3º. Aos integrantes da Comissão, não será atribuída remune-
ração, sendo considerados serviços relevantes prestados a comu-
nidade.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Fevereiro de 2016.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

15/2016
Faxinal dos Guedes, SC, 15 de Fevereiro de 2016.
DECRETO nº015/2016
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal em exercício de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores;
Considerando a homologação do Concurso Público 003/2015.
DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeado e empossado o Senhor ANDRE LUIZ TONET 
FRACASSO, portador da RG nº 5873001 e com CPF nº 077.946.139-
81, para o exercício do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE 
TRIBUTOS, 40H SEMANAIS. 

Art. 2º. O servidor desempenhará as funções inerentes ao cargo, 
percebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de Fevereiro de 2016.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 179/2016
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 179/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 05/2016
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA ARBITRAR EVENTOS 
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 15 de fevereiro de 2016, em horário comercial, junto ao 
departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito 
a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cum-
prem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os do-
cumentos e as propostas de preços na sala de licitações junto ao 
prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até 
às 14:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2016. A abertura da ses-
são para a realização do certame será às 14:01 horas do mesmo 
dia. Não havendo expediente na data marcada para realização da 
sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 
mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.
ROGERIO PERIN DIOGO DE BEM
CPF: 024.900.719-39 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO OFICIAL

CONTRATO Nº. 013/2016
CONTRATO Nº. 013/2016
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Que entre si celebram o Município de Flor do Sertão – SC, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na avenida Flor do Sertão, 696, na 
cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Rogério Perin, brasileiro, no cargo de Prefeito Munici-
pal, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito 
no CPF sob o n° 024.900.719-39 de ora em diante denominada de 
contratante, e de outro lado FARMÁCIA TARUMÃ LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.813.833/0001-10, com sede na Avenida Eu-
clides da Cunha, nº. 415, na cidade de Maravilha - SC, neste ato 
representado pela Sra. Kátia Zago Meine, Inscrito no CPF sob o n° 
036.485.199-64, doravante denominada de contratada, o fazem 
entre si através das seguintes clausulas e condições:

CONTRATADO:
As partes acima identificadas, nos termos do credenciamento nº. 
03/2015, bem como das normas da Lei 8.666/93, firmam o presen-
te Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos 

(destinados a pacientes em situação grave ou por ordem judicial, e 
medicamentos que não constam no processo Licitatório dos quais 
a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoque), cons-
tantes na Tabela da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Se-
cretaria Executiva – CMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos 
ao Consumidor, podendo ser acessada através do seguinte ende-
reço: http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/67cba6804e-
a36fdebbbbbb8a610f4177/LISTA+CONFORMIDADE_2014-02-21.
pdf?MOD=AJPERES, devendo oferecer um percentual de desconto 
sobre o valor do medicamento, de no mínimo:
ITEM...

§ 1 º. A presente contratação não gerará nenhum vínculo em-
pregatício entre o Município e o CONTRATADO e seus profissio-
nais contratados, sendo de sua responsabilidade pagamento de 
despesas com estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre 
a contratação.

§ 2º. Os produtos atenderão as normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às embalagens 
e rótulos atendendo a legislação em vigor e deverão ter prazo de 
validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas embalagens no momento da entrega.

§ 3º.Todos os medicamentos injetáveis em pó virão acompanhados 
de seus respectivos diluentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA

O CONTRATADO entregará os produtos após emissão da autoriza-
ção de fornecimento parcelada, conforme a necessidade da requi-
sitante e acompanhados da receita médica para comprovar a real 
necessidade do medicamento, com tolerância máxima de 05 (duas) 
horas na Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Flor 
do Sertão, n º 1.111, Flor do Sertão, SC, ou na sua própria sede 
através de servidor designado pela Administração para recebimen-
to do objeto contratado, munido a autorização de fornecimento 
original.

Parágrafo Único - Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo 
Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá pro-
videnciar, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a sua substi-
tuição visando ao atendimento das especificações, sem qualquer 
ônus para o Município, e sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no presente instrumento e Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, REAJUSTE E PAGAMENTO

O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do pre-
sente Contrato será em conformidade do percentual de desconto 
sobre o valor do medicamento, constante na Tabela da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – Secretaria Executiva – CMED – 
Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor.

Os pagamentos serão efetuados mensalmente até dia 15 (quinze) 
do mês subseqüente a entrega dos objetos, mediante apresen-
tação da Nota Fiscal em nome do Município de Flor do Sertão e 
acompanhada dos receituários médicos de todos os medicamentos 
constantes na nota, entregues junto ao Departamento de Compras 
do Município.

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/67cba6804ea36fdebbbbbb8a610f4177/LISTA+CONFORMIDADE_2013-02-21.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/67cba6804ea36fdebbbbbb8a610f4177/LISTA+CONFORMIDADE_2013-02-21.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/67cba6804ea36fdebbbbbb8a610f4177/LISTA+CONFORMIDADE_2013-02-21.pdf?MOD=AJPERES
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§ 1º. Os valores estipulados na Tabela da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária – Secretaria Executiva – CMED – Lista de Preços 
Fábrica e Máximos ao Consumidor serão reajustados na mesma 
proporção índices e épocas dos reajustes concedidos na tabela de 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

§ 2º. Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo, necessá-
rio anotar no processo administrativo da SECRETARIA/FMS a ori-
gem e autorização do reajuste, bem como os respectivos cálculos.

§ 3 º. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção mo-
netária.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O presente Contrato terá seu prazo de validade pelo exercício de 
2016, contado a partir da assinatura deste, findando em 31 de de-
zembro de 2016, podendo ser renovado ou prorrogado por iguais 
períodos ate o prazo Maximo de 60 meses, nos termos no artigo 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93, havendo interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas do presente Contrato correrão por conta das seguintes 
verbas orçamentárias:
Elementos de Despesa: 3.3.90.32.02.00.00 – Medicamentos;

Projeto atividade: 103010012.2.022000 – MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DE SAÚDE PÚBLICA 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA se responsabiliza pelos encargos, impostos e taxas 
que incidirem sobre o objeto do presente Contrato, ficando a CON-
TRATANTE isenta de qualquer responsabilidade. 
São responsabilidades da CONTRATADA:

a) entregar o objeto licitado conforme especificações Tabela da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Secretaria Executiva – 
CMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor, e em 
consonância com a proposta de preços;

b) manter, durante toda a execução do contrato em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregula-
ridades apontadas pelo MUNICÍPIO;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida 
na execução do contrato.

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões de até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da 
nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, descarregamento, 
taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que corre-
rão por conta exclusiva do FORNECEDOR;

g) entregar produtos que atendam as normas estabelecidas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às em-
balagens e rótulos atendendo a legislação em vigor e com prazo 
de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas embalagens no momento da entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

Das Obrigações da CONTRATANTE:

1. pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento 
contratual;

2. efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato;

3. fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato.

Das Obrigações da CONTRATADA:

1. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;

2. Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente Contrato;

3. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os compro-
vantes de pagamentos dos empregados e comprovantes de reco-
lhimento dos encargos sociais e trabalhistas;

4. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidos na Licitação;

5. Notificar a CONTRATANTE de eventual a alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenti-
cada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas;

6. Entregar os medicamentos conforme preços, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento.

7. Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Con-
trato a Secretaria da Saúde – Maristela Valer.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓ-
RIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato, encontra-se vinculado ao credenciamento nº. 
03/2015 que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações subsequentes.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerro-
gativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
· modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
· rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
· fiscalizar-lhe a execução;
· aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste ins-
trumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:

· Advertência;

· Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de 
infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nes-
ta cláusula, até o prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual o Contrato 
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poderá ser rescindido.

§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamen-
to que vier a ser efetuado após sua aplicação.
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vin-
te por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua 
rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula 
Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato inde-
pendentemente de interpelação ou de procedimento judicial sem-
pre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 
80 da Lei n.º 8.666/93. 

§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste ins-
trumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, bem como 
multa no valor de 10 (dez) salários mínimos, além de rescisão do 
mesmo. 

§ 2 º - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Maravilha, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Flor do Sertão, SC, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2016.
ROGÉRIO PERIN KÁTIA ZAGO MEINE
CPF: 024.900.719-39 CPF: 036.485.199-64
PREFEITO MUNICIPAL REPRESENTANTE DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM
CPF: 015.634.579-03 CPF:010.389.549-32

CONTRATO Nº. 014/2016
CONTRATO nº. 014/2016
CREDENCIAMENTO Nº. 07/2015

O MUNICÍPIO DE Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Avenida Flor do Sertão, 696, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 01.566.621/0001-08 neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Rogerio Perin, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o N° 
024.900.719-39, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pes-
soa Física FRANCIELI FERNANDA GUJEL DE FREITAS NORONHA, 
inscrita no CPF sob n° 058.822.129-52 e portadora da Cédula de 
Identidade nº. 5.385.483, residida na Rua Vitório Piaia, na cidade 
de Flor do Sertão – SC, doravante denominado CREDENCIADA, têm 
justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 
com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato decorre do credenciamento nº. 07/2015 que 
se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR NAS OFI-
CINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO – SC, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor total do presente contrato é de R$ 18.304,00 Conside-
ram-se o valor do contrato e os custos da atividades, incluindo 
quaisquer gastos ou despesas com mão de obra, equipamentos, 
transporte, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou despesas incidentes desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
A vigência do contrato é ate 31 de dezembro de 2016, contados 
da data de assinatura do contrato que poderá ser prorrogado por 
igual e assim sucessivamente até 31/12/2019, na forma da legis-
lação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O Contratante mensalmente, após o exato cumprimento das obri-
gações assumidas, efetuará o pagamento à CONTRATADA de acor-
do com as condições estabelecidas neste edital, remunerando os 
profissionais de acordo com o preço fixado para a consulta, obser-
vado a produção mensal de cada prestador.
- O pagamento será efetuado até o 7º (sétimo) dia útil do mês sub-
sequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de 
Nota Fiscal. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito 
em conta corrente.
- A pessoa física deverá apresentar a Nota Fiscal avulsa, extraída 
da Prefeitura de FLOR DO SERTÃO no setor de Tributação e Arre-
cadação e não serão aceitos recibos de pagamento.
- O Contratante reserva-se no direito de realizar análises técnicas 
e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de 
efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de subme-
tê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se 
obriga a prestar todos os esclarecimentos necessários.
- No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, o 
Contratante deverá comunicar por escrito ao CREDENCIADO, que 
terá o prazo de 10 dias para substituí-los ou retificá-los.
Por ocasião do pagamento dos serviços o Contratante procederá 
à retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação 
vigente.
- No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser 
encaminhado no e-mail: tesouraria@flordosertao.sc.gov.br para 
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
FINANCEIROS

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária para o exercício de 2015:

082430019.2.030000 – Serviços de Convivência e Fortalecimento 
Vinculo - SCFV
3.3.90.36.99.00.00.00 – Pessoa Física

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do 
presente contrato, são obrigações da Contratada:
- Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, 
com observância dos prazos e condições gerais fixados no Edital e 
seus respectivos anexos.
- Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à pres-
tação dos serviços;
- Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utiliza-
ção dos equipamentos necessários aos serviços.
- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
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quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados direta 
ou indiretamente à Contratante ou a terceiros.
- Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do 
presente contrato, são obrigações da Contratante:
- Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados 
neste contrato, mediante a entrega de Nota Fiscal.
- Fiscalizar a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – REGRAS GERAIS DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Qualquer modificação de forma, prazo, quantidade, acréscimos ou 
reduções dos serviços poderão ser determinadas pelo Contratante 
mediante assinatura de Termos Aditivos.
- Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o 
edital e as declarações firmadas pelos contratados por ocasião do 
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Compete ao titular da Secretaria Municipal de Cultura e ao Controle 
interno do Poder Executivo a fiscalização do presente contrato, no 
que será auxiliado por todos os demais secretários e agentes res-
ponsáveis pela assinatura de requisições.

Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Contra-
to a Funcionaria Sirlane Maria Palinski.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ca-
racterizará a inadimplência e inexecução contratual e, após a ga-
rantida da ampla defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades:
-Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
- Multas;
- Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao 
pagamento de indenização Contratante por perdas e danos;
- Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Mu-
nicipal de São Miguel do Oeste - SC, pelo período de até (02) dois 
anos.
- Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação 
de outro licitante;
- A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) 
sobre o valor do contrato,
por dia de atraso na prestação dos serviços.
- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamen-
te, a 10% (dez por cento)
do valor do Contrato.
- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumu-
lativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facul-
tada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação do ato.
- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com 
a Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que:
- Retardarem a execução do procedimento de credenciamento;
- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Ad-
ministração no decorrer do contrato ;
- Firmarem declarações falsas ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
A rescisão do presente contrato poderá ser:
- Determinada por ato motivado da Administração ou por inexecu-
ção do contrato;
- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no proces-
so de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
- Judicial;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INDENIZAÇÃO 
No caso de rescisão do presente Contrato, ficará suspenso o pa-
gamento à contratada até que se apurem eventuais perdas e da-
nos. Efetivada a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos 

serviços prestados até a data da eventual rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Flor do Sertão - SC para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia ex-
pressa de qualquer outro, por mais especial que seja.
Por estarem justos e contratados, os representantes das partes 
assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Flor do Sertão - SC aos 12 dias do mês de fevereiro de 2016.

ROGÉRIO PERIN FRANCIELI FERNANDA GUJEL DE 
FREITAS NORONHA

CPF: 024.900.719-39 CPF: . 058.822.129-52
PREFEITO MUNICIPAL REPRESENTANTE DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:
LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM
CPF: 015.634.579-03 CPF:010.389.549-32

PORTARIA Nº 084/2016
PORTARIA Nº 084/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamen-
tar ao Servidor Municipal LEANDRO NEUHAUS, ocupante do Cargo 
de Agente de Administração exercendo a função de Secretário Mu-
nicipal, lotado na Secretaria Municipal de Administração no período 
de 17/02/2016 a 21/02/2016, relativo ao período aquisitivo 01/15 
a 01/16.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mês de Fevereiro 
de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal 

LEANDRO NEUHAUS 
Secretário de Administração 

DIRCIANE F. NEUHAUS 
Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/PMF/2016-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/PMF/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/PMF/2016
(Referente Pregão Presencial nº. 10/PMF/2016)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. ORLEANS INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ/MF n.º 
02.315.593/0001-00, estabelecida na Rodovia SC 446, em Orleans/
SC, neste ato representada pelo Sr. Charles Madeira Melo, repre-
sentante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.807.588 
e inscrito no CPF sob o nº 844.078.839-87;

2. NADINE ALBERTON VIEIRA ME., CNPJ/MF n.º 23.182.608/0001-
80, estabelecida na Rodovia SC 108, 643, Orleans/SC, neste ato re-
presentada pelo Sr. Artedânio Silva Vieira, representante legal, por-
tador da CI nº 2.573.428 e inscrito no CPF sob o nº 715.671.949-15;

3. RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME, estabelecida na 
Avenida Rio Maina Cidade Mineira Nova, Criciúma/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº 85.101.731/0001-86, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Enivaldo José Gava, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 1527645, e inscrito no 
CPF sob o nº. 534.707.379-91.

4. DICRIL PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA E HIGIENE LTDA, esta-
belecida na Rua Cônego Anibal Maria Di Frância, 150, Pinheirinho, 
Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.442.984/0001-14, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr. Douglas Custódio da Rosa, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.659.649, e inscrito no CPF sob o nº.067.152.519-08.

5. RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME., CNPJ/MF n.º 
18.619.082/0001-12, estabelecida na Rua Imigrante João Cechi-
nelli, em Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Paulo Ade-
mir Reus, representante legal, portador da CI nº 3669373 e inscrito 
no CPF sob o nº 932.407.759-72;

6. ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, estabelecida na Rua Pre-
feito Guimarães Cabral, 679, Sala 02, Laguna/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº 14.990.312/0001-02, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representado pelo Sr. Leonardo Camilo Inácio, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.006.298-2, e inscrito no 
CPF sob o nº.728.436.409-20.

7. COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n.º 
03.976.253/0001-93 estabelecida na Rua Francisco Severo Pizzeti, 
em Criciúma, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo Sr. João Rodrigues Junior, brasileiro, CI 4.010.518, 
CPF 029.794.729-05;

8. SEBOLD COM. ATAC. DE PROD. ALIM. E EQUIP. LTDA, CNPJ/MF 

n.º 09.196.745/0001-42 estabelecida na Rua Treze de Junho, 795, 
São José/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo Sr. Luiz Fernando Sebold, brasileiro, CI 4.430.088-
3, CPF 051.400.039-29;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 10/PMF/2016, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais 
limpeza e consumo geral para uso na manutenção das diversas se-
cretarias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.
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5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento
1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subseqüentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infra-
ção a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
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na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 10/PMF/2016, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 15 de fevereiro de 2016. 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

ORLEANS INFORMÁTICA EIRELI EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Charles Madeira Melo
CPF: 844.078.839-87

NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Artedânio Silva Vieira
CPF: 076.271.039-08

RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Enivaldo José Gava
CPF: 534.707.379-91

DICRIL PROD. E EQUIP. LIMP. E HIG. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Douglas Custodio da Rosa
CPF: 067.152.519-08

RIF COM. ATAC. LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Paulo Ademir Reus
CPF: 932.407.759-72

ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Leonardo Camilo Inácio
CPF: 728.436.409-20

COPOL DIST. DE ALIM. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: João Rodrigues Júnior
CPF: 029.794.729-05
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SEBOLD COM. ATAC. DE PROD., ALIM. E EQUIP. LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luiz Fernando de Oliveira
CPF: 910.438.169-68

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 119/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 119/2015 PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 45/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO de Lubrificantes, para uso na manutenção 
e conservação dos veículos da frota do Município de Forquilhinha, 
para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 13/08/2016
3ª Publicação

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/PMF/2016

QUARTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 01/PMF/2016, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL DRA. ZIL-
DA ARNS NEUMANN COM ÁREA DE 960,00 M², NO BAIRRO VILA 
LOURDES, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC.

Às onze horas do dia dezesseis do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Munici-
pal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações do Município para abertura, processa-
mento e julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/
PMF/2016. Abertos os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tis-
coski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta 
de Preço das empresas CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP, CONS-
TRUTORA NUNES LTDA e CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA; os pre-
ços globais apresentados foram CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP, 
R$ 73.279,64 (setenta e três mil duzentos e setenta e nove reais 
e sessenta e quatro centavos); CONSTRUTORA NUNES LTDA, R$ 
73.076,31 (setenta e três mil setenta e seis reais e trinta e um cen-
tavo); e CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA, R$ 65.004,04 (sessenta 
e cinco mil quatro reais e quatro centavos). O menor preço global 
apresentado foi da empresa: CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA. Isto 
posto, a comissão de licitação conferiu detalhadamente a propos-
ta de menor valor global, pertencente a empresa CONSTRUÇÕES 
VITÓRIA LTDA, e identificou que a mesma apresentou o BDI des-
criminado superior ao solicitado no edital, como reza em seu item 
4.1.4, letra F. Por meio desta explanação, decide esta comissão 
por desclassificar a proposta da empresa CONSTRUÇÕES VITÓRIA 
LTDA. Então a comissão analisou a proposta da segunda colocada, 

a empresa CONSTRUTORA NUNES LTDA, e identificou que a mes-
ma não apresentou o BDI descriminado, como reza em seu item 
4.1.4, letra F. Por meio também desta explanação, decide esta co-
missão por desclassificar a proposta da empresa CONSTRUTORA 
NUNES LTDA. Então a comissão analisou a proposta da terceira 
colocada, a empresa CONSTRUTORA NELGUI LTDA e certificou-se 
que esta está de acordo com as exigências do edital, sendo então a 
menor proposta válida para este processo licitatório. Assim, decide 
esta comissão, por unanimidade, declarar vencedora do certame a 
empresa CONSTRUTORA NELGUI LTDA. Fica estabelecido o prazo 
recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, ou re-
núncia expressa do mesmo. A presente ata será publicada no Di-
ário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada 
mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de 
Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que se la-
vrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e presentes 
que desejarem. Forquilhinha, 16 de fevereiro de 2016.
VALDECIR TISCOSKI RENATA PEREIRA TAINARA REDIVO
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro 
da Comissão

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/PMF/2016

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 04/PMF/2016, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM 
NA RUA DA LIBERDADE (EXTENSÃO DE 173,87 METROS) E NA 
RUA RUI BARBOSA (EXTENSÃO DE 244,16 METROS), LOCALIZA-
DAS NO BAIRRO CIDADE ALTA, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/
SC, CONFORME OFÍCIO Nº. 541/2015 EMITIDO PELA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE SUPERVISÃO DE RECURSOS DESVINCULADOS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E PROGRAMA TRANSFERÊNCIA Nº. 
2015004656 PUBLICADO NO SIGEF.

Às nove horas do dia dezesseis do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Munici-
pal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações do Município para abertura, processa-
mento e julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/
PMF/2016. Abertos os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tis-
coski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Propos-
ta de Preço das empresas CONSTRUTORA NUNES LTDA, SETEP 
CONSTRUÇÕES SA e BCL EMPREENDIMENTOS LTDA; os preços 
globais apresentados foram CONSTRUTORA NUNES LTDA, LOTE 
01: R$ 111.413,41 (cento e onze mil quatrocentos e treze reais e 
quarenta e um centavo), LOTE 02: R$ 132.186,45 (cento e trinta 
e dois mil cento e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centa-
vos); SETEP CONSTRUÇÕES SA, LOTE 01: R$ 113.170,36 (cento e 
treze mil cento e setenta reais e trinta e seis centavos), LOTE 02: 
R$ 134.268,97 (cento e trinta e quatro mil duzentos e sessenta e 
oito reais e noventa e sete centavos); e BCL EMPREENDIMENTOS 
LTDA, LOTE 01: R$ 113.700,51 (cento e treze mil setecentos reais 
e cinquenta e um centavos), LOTE 02: 134.900,41 (cento e trinta e 
quatro mil novecentos reais e quarenta e um centavos). Isto pos-
to, a comissão de licitação conferiu detalhadamente a proposta de 
menor valor por lote, sendo os dois lotes pertencente a empresa 
CONSTRUTORA NUNES LTDA, e identificou que a mesma não apre-
sentou o BDI descriminado como reza o edital em seu item 4.1.4, 
letra F em nenhum lote. Por meio desta explanação, decide esta 
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comissão por desclassificar a proposta da empresa CONSTRUTORA 
NUNES LTDA. Então a comissão analisou a proposta da segunda 
colocada nos dois lotes, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES SA, e 
certificou-se que esta está de acordo com as exigências do edital, 
sendo então a menor proposta válida para este processo licitatório. 
Assim, decide esta comissão, por unanimidade, declarar vencedora 
do certame a empresa SETEP CONSTRUÇÕES SA. Fica estabelecido 
o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, 
ou renúncia expressa do mesmo. A presente ata será publicada 
no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). 
Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que 
se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e 
presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 16 de fevereiro de 2016.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação 

RENATA PEREIRA 
Membro da Comissão 

TAINARA REDIVO 
Membro da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/
PMF/2016;
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 22/PMF/2016;
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo aquisição de re-
vestimento com Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) para 
utilização em rodovias públicas do município, por meio da Secreta-
ria de Obras e Desenvolvimento Urbano de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 01 de março de 2016 às 11:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br. 

Forquilhinha, 16 de fevereiro de 2016.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO 12/PMF/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 12/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO – Prestação de serviços, através de empresa especializa-
da, para cobertura de seguros de veículos diversos da Frota Oficial 
do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.930,00 (hum mil novecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA – até 27/05/2016.
DOTAÇÃO - 0501.2016.3390 (96).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 200/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA – 22 de janeiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 13/FMS/2016
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 13/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – FUFA-SC DIST. HOSP. LTDA

OBJETO – aquisição de Medicamentos, para uso nas unidades da 
rede municipal de saúde do Município de FORQUILHINHA/SC.

VALOR – R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA – 30/06/2016
DOTAÇÃO – 1701.2055.3390 (46), (47), (48), (82) e (83).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 42/FMS/2015

DATA DA ASSINATURA – 29 de janeiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 22/FMS/2016
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 22/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – PRODUVALE PROD. HOSP. LTDA

OBJETO – Contratação de empresa para aquisição de material mé-
dico cirúrgico, e material odontológico, para atendimento as unida-
des da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 223.629,41 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e 
vinte e nove reais e quarenta e um centavos).

VIGÊNCIA – 30/06/2016
DOTAÇÃO – 1701.2052.3390 (34); 1701.2057.3390 (53); 
1701.2058.3390 (56); 1701.2062.3390 (67).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 01/FMS/2016

DATA DA ASSINATURA – 01 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 06/FMA/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMA Nº 06/2015
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMA Nº 10/2014
LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR – VALDIR MÁRIO DA ROSA

DO OBJETO – Locação de imóvel com área de 462 m², com área 
construída de 395,94 m², localizada na Rodovia Antonio Valmor Ca-
nela nº 951, Bairro Santa Ana, Forquilhinha S/C, para servir como 
instalações da Casa do Agricultor que compreenderá os serviços da 
EPAGRI, CIDASC, COONAFOR (Cooperativa da Agricultura Familiar) 
da Secretaria da Agricultura, entre outros serviços necessários.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 10/FMA/2014 de 31/12/2015 para 
31/12/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 07 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004_2016-SF 
RP 0003
Aviso do Pregão Presencial nº 0004/2016 – SF
Registro de Preços nº 0003/2016
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Registro de preços para aquisições em contratações futu-
ras de bombas dosadoras de produtos químicos para uso na eta 
(estação de tratamento de água) durante o período de março a 31 
de julho de 2016. Validade da Ata de Registro de Preços: março a 
julho 2016. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até as 15:00 horas do dia 29.02.2016 Abertura: Às 15:00 horas do 
mesmo dia; Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Informações e/
ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br, E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC),16 de fevereiro de 2016.
Eloi Regalin 
Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014_2016-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0014/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
material de uso dos profissionais de Psicologia (instrumento clí-
nico), para utilização com alunos que frequentam os Centros de 
Educação Infantil e Fundamental durante o período de março a 
maio de 2016. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às15:00 horas do 
dia 02.03.2016. Abertura: Às 15:00 horas do mesmo dia; Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 16 de fevereiro de 2016.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

DECRETO Nº 032/2016
DECRETO Nº 032, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
ALTERA O DECRETO Nº 228, DE 26 DE AGOSTO DE 2014 QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRAIBURGO 
– CMAS, PARA O BIÊNIO 2014 A 2016.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2140, de 12 de abril de 2012.
RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado o Decreto nº 228, de 26 de agosto de 2014, 
que nomeou os integrantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Fraiburgo - CMAS para o biênio de agosto de 2014 a 
agosto de 2016, passando o inciso II, “a” do artigo 1º, a vigorarem 
com a seguinte redação:

II - Representantes da sociedade civil e respectivos suplentes:

a) - Representantes de Escolas Especializadas

Titular: Janaina vargas

Suplente: Mônica Dal Magro Perazzoli

[...]

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 
nº 228, de 26 de agosto de 2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO (SC), 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT16PMF20_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT16PMF20
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MA-
TERBRÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS BASÁLTICAS IRREGULARES 
DAS RUAS 11, 12, 13 E 14, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, NESTA 
CIDADE, COM EXTENSÕES DE 158,70 METROS, 139,27 METROS, 
123,34 METROS E 116,16 METROS RESPECTIVAMENTE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PRO-
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO 
PAL). VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 295.407,38 (DUZENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E TRINTA 
E OITO CENTAVOS), SENDO EM SEPARADO PARA A RUA 11 - R$ 
92.626,14 (NOVENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS 
REAIS E QUATORZE CENTAVOS), RUA 12 - R$ 74.824,46 (SETENTA 
E QUATRO MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUA-
RENTA E SEIS CENTAVOS), RUA 13 – R$ 58.714,41 (CINQUENTA E 
OITO MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS) E RUA 14 - R$ 69.242,37 (SESSENTA E NOVE MIL, 
DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CEN-
TAVOS). DATA DO CONTRATO: 16.02.2016. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: DE 16.02.2016 A 15.07.2016. PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: 90 DIAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO E 
ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO: Nº 0013/2016 – PMF. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS Nº 0003/2016. RECURSOS: 01.0290 – VINCULADO AO 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A – BADESC E O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO N. 2015012601.
FRAIBURGO (SC), 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO – PREFEITO DE FRAIBURGO/SC

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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RECURSOS FEDERAIS 12.02.2016
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

10/02/2016 FNAS PFMC - II 6.500,00
16/02/2016 FNS Programa Academia 3.000,00
16/02/2016 FNS MAC União 95.858,53
16/02/2016 FNS CAPS 28.305,00
16/02/2016 FNS MAC União 7.500,00

Secretaria de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

RESUMO ATA Nº 01/2016=  MERENDA ESCOLAR 
ATA Nº 01/2016
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC TORNA PÚBLICO AOS INTE-
RESSADOS QUE AS PROPONENTES ABAIXO RELACIONADAS, COM 
SEUS RESPCTIVOS ITENS FORAM VENCEDORAS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 01/2016, NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 01/2016, REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016, CUJO OBJE-
TIVO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
FORMA FRACIONADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COM-
POSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E MATERIAIS DE LIMPEZA, DE 
1ª QUALIDADE, PARA MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
SUAS SECRETARIAS E FUNDOS, DURANTE O PERIODO DE VIGEN-
CIA, COM AS QUAIS FORAM FIRMADA A ATA N º 01/2016
Código Nome da Empresa Itens

748 ELZA CLEMENTINA SO-
LAGNA HAAG

26;27;61;69;70;71;72;74;76;77;78
;80;85;87;
93;96;97;110;120;122;123;124;13
9;143;147;
150;152;158;160;162;163;170;171
;173;175;
181.

1005 SILVANA F. RICHTER - ME 45;46;47;48;49;5;51.

11803
AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

56;57;60;86;89;90;94;10;108;121;
125;126;
127;128;135;137;140;142;155;15
9;166;
174;180

11944 NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA 107;109

12013 NUTRI SC COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME

52;54;55;79;82;84;88;98;99;102;1
03;111;
113;114;115;116;117;119;131;13
4;138;
144;146;148;151;153;164;172;179.

12067 TEPEL COM. DE PROD. 
ALIMÉNT. LTDA - ME

01;02;03;04;06;08;10;11;12;13;1
4;16;17;
18;19;23;24;25;28;29;30;31;32;3
4;37;39;
42;43;44;53;58;59;63;64;65;66;;6
7;68;73;
75;81;83;91;92;95;101;104;105;1
06;112;
118;129;130;132;133;136;141;14
5;149;
154;156;157;161;165/167;168;16
9;176;
177;178.

INFORMAÇÕES E ATA NA INTEGRA PODERÃO SER OBTIDOS NO 
SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL PELO FONE (49) 
3257-0000 E OU E-MAIL, compras@freirogerio.sc.gov.br .

FREI ROGÉRIO - SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016
OSNY BATISTA ALBERTON
PREFEITO MUNICIPAL 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2015
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2015, DATADO DE 26 DE MAIO DE 
2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
CONSTRUTORA BRANGER LTDA.

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 01 616 039 0001 09, com sede 
administrativa à Rua Adolfo Soletti, n º 750, na cidade de Frei Ro-
gerio – SC, Centro, CEP. 89.530 000, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Senhor OSNY BATISTA ALBERTON, residente e 
domiciliado neste Município, inscrito no Cadastro de Pessoa Física, 
(CPF), sob o nº 569.572.629-87, doravante denominado CONTRA-
TANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA BRANGER LTDA, 
estabelecida à Rua Jorge Neves Vieira, n. 125, Lages/SC., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13 117 158 0001 98, representada neste 
ato pelo sócio administrador, senhor, SAMUEL FERREIRA, doravan-
te denominada CONTRATADA, abaixo assinado em conformidade 
com a Lei 8.666/93 aditam ao presente contrato as seguintes dis-
posições.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
Em decorrência de alguns materiais e serviços não terem sidos 
contemplados inicialmente, as partes, de comum acordo e em con-
formidade com a planilha quantitativa em anexo, resolvem promo-
ver a alteração dos valores, num total de R$ 17.731,31 (dezessete 
mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e um centavos) para 
execução/conclusão do contrato acima mencionado.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
Em razão da execução dos serviços não previstos no projeto ante-
rior e ainda da alta precipitação pluviométrica ocorrida no período, 
fica prorrogado para o dia 31 de março de 2016, o prazo de vigên-
cia do contrato e conclusão da obra. 

3- CLAUSULA TERCEIRA - DO EMBASAMENTO LEGAL:
O Presente aditivo é realizado com fundamento no artigo 65, §1º 
da Lei 8.666/93.

3 - CLÁUSULA TERÇA – DA DEMAIS CLAUSULAS:
As demais cláusulas do contrato que a este deu origem permane-
cem inalteradas

E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente 
instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que se produ-
zam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Frei Rogério (SC), 29 de dezembro de 2015 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
Contratante

CONSTRUTORA BRANGER LTDA
Contratada

Testemunhas:
Nome: 
Nome: 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU 002/2016
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Processo Licitatório FUNSAU nº 002/2016, Edital de Pregão Presencial 002/2016, tipo menor preço GLOBAL até às 09h:00min. do 
dia 01 de março de 2016, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação 
Contratação de empresa para fornecer licença de uso do Sistema Informatizado de Gestão da Saúde, incluindo os serviços de treinamento, 
implantação, conversão do banco de dados existentes, manutenção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico, confi-
guração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessidades do Município de Galvão, com capacitação das diretorias 
e Unidades assistenciais de saúde, incluindo solução de equipamentos de mobilidade, conforme especificações contidas nos anexos, que 
são partes integrantes deste ato convocatório. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, 
consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão 
de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.
galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 17 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti 		  Vanderlei Bez Batti 
Prefeito Municipal 	 Secretário Municipal de Saúde 

http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 015/2016
DECRETO N.º 015, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DECRETO N.º 87/2012, 
QUE "DISPÕE SOBRE NORMA PROVISÓRIA PARA CONCESSÃO DE 
ALVARÁS DE OBRAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS". 

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 49, da Lei Orgânica do município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, ou até que 
sejam concluídos estudos ambientais de áreas de preservação per-
manente neste município, o Decreto n.º 087, de 11 de junho de 
2012, que "dispõe sobre norma provisória para concessão de alva-
rás de obras no município e dá outras providências".

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de fevereiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/02/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 016/2016
DECRETO N.º 016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
245.300,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
245.300,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais) no 
Orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 235.300,00
26782311.042 - Pavimentação, Drenagem, Remodela-
gem de Ruas e Obras de Art Especial 235.300,00

4.4.90.0.1.24.001012 - Aplicações Diretas 235.300,00
10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO 
AMBIENTE 10.000,00

15452332.056 - Func. E Manut. Da Secretaria de Plan. 
Territorial e Meio Ambiente 10.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 245.300,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais), 
correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de fevereiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/02/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

Garuva

Prefeitura

CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 001/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. FLAVIA CANIATTO PEREIRA, brasileira, solteira, 
cuidadora, RG n° 25.783.878-5, CPF: 176.244.918-85, residente 
e domiciliada na Rua Carlos Borges, s/n, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de CUIDADOR do Município de Garuva, junto à Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
81 (oitenta e um) dias, com carga horária de 220 horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 11 de janeiro de 2016, 
terminando no dia 31 de março de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.065,31 (hum mil, sessenta e 
cinco reais e trinta e um centavos), acrescidas de vantagens pecu-
niárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Habitação, Assistência Social , Assistência Comunitá-
ria, Promoção e Prevenção do Desenvolvimento Social, Manuten-
ção do Departamento de Desenvolvimento Social e Habitação 
– 09.001.08.244.1023.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por inte-
resse e conveniência da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E HABITAÇÃO, quando cessada a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de 
candidato aprovado em concurso público. A rescisão por iniciativa 
do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do valor correspondente ao 
vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião 
da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 18 de dezembro de 2015

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Resp. Secretaria Mun. Des. Social e Habitação
Vanessa M.B. Nagel

Contratado
Iolando de Assis
Cpf: 618.330.889-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 002/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, o Sr. EMERSON MACHADO, brasileiro, casado, médico, 
RG n° 14.100.118-3, CPF: 245.569.980-34, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Rodrigues Miranda, 295, Espinheiros, Joinville/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de MÉDICO do Município de Garuva, junto à Secretaria 
Municipal de SAÚDE.



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
335 (trezentos e trinta e cinco) dias, com carga horária de 220 
horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 01 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 31 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 11.650,67 (onze mil, seiscentos e 
cinqüenta reais e sessenta e sete centavos), acrescidas de vanta-
gens pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia 
Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 
14.001.10.301.1012.2041.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando 
cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público 
e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso 
público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comu-
nicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado 
de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 29 de janeiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Saúde
Vanessa M.B. Nagel

Contratado

Iolando de Assis
Cpf: 618.330.889-72 Dayane Miranda Rocha

Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 003/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício 
de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e do 
outro, a Sra. CRISTIANE RODRIGUES DE JESUS, brasileira, solteira, 
técnico em enfermagem, RG n° 14.100.118-3, CPF: 245.569.980-
34, residente e domiciliado na Rua Francisco Rodrigues Miranda, 
295, Espinheiros, Joinville/SC., doravante denominado Contratado, 
a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pe-
las quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de TÉCNICO EM ENFERMAGEM do Município de Garuva, 
junto à Secretaria Municipal de SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
335 (trezentos e trinta e cinco) dias, com carga horária de 220 
horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 01 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 31 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.632,21 (hum mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e vinte e um centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia 
Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 
14.001.10.301.1012.2041.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando 
cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público 
e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso 
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público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comu-
nicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado 
de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 29 de janeiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Saúde
Vanessa M.B. Nagel

Contratado
Iolando de Assis
Cpf: 618.330.889-72 Dayane Miranda Rocha

Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 004/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. LIDIANE PEREIRA, brasileira, solteira, técnico em 
enfermagem, RG n° 3.413.644-4, CPF: 035.444.619-35, residente 
e domiciliado na Rua Bonito Lindo, 144, Itapema do Norte, Itapoá/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de TÉCNICO EM ENFERMAGEM do Município de Garuva, 
junto à Secretaria Municipal de SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
335 (trezentos e trinta e cinco) dias, com carga horária de 220 
horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 01 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 31 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA

A remuneração mensal é de R$ 1.632,21 (hum mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e vinte e um centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia 
Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 
14.001.10.301.1012.2041.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando 
cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público 
e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso 
público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comu-
nicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado 
de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 29 de janeiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Saúde
Vanessa M.B. Nagel

Contratado
Iolando de Assis
Cpf: 618.330.889-72 Dayane Miranda Rocha

Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 005/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ARIANE JEGUER DA SILVA MARTINS, brasilei-
ra, solteira, técnico em enfermagem, RG n° 5.319.027-0, CPF: 
065.211.089-48, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 573, 
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Centro, Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de TÉCNICO EM ENFERMAGEM do Município de Garuva, 
junto à Secretaria Municipal de SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
335 (trezentos e trinta e cinco) dias, com carga horária de 220 
horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 01 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 31 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.632,21 (hum mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e vinte e um centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia 
Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 
14.001.10.301.1012.2041.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando 
cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público 
e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso 
público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comu-
nicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado 
de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 29 de janeiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Saúde
Vanessa M.B. Nagel

Contratado
Iolando de Assis
Cpf: 618.330.889-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 006/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. JOELMA STONOGA XAVIER, brasileira, casada, 
professora, RG n° 2.849.601, CPF: 812.428.089-49, residente e do-
miciliada na Rua Rui Barbosa, 593 – Centro, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto 
à Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITA-
ÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de Dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Habitação, Assistência Social, Assistência Comunitária, 
Promoção e Prevenção do Desenvolvimento Social, Manuten-
ção do Departamento de Desenvolvimento Social e Habitação – 
09.001.08.244.1023.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por inte-
resse e conveniência da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E HABITAÇÃO, quando cessada a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de 
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candidato aprovado em concurso público. A rescisão por iniciativa 
do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do valor correspondente ao 
vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião 
da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Sec. Municipal de Des. Social e 
Habitação
Vanessa M. Backes Nagel

Contratada
Clausse Cidrea Davet
Cpf: 811.618.169-68

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 07/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 007/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. CLAUDIA MIRANDA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, professora, RG n° 13.025.484-5, CPF: 037.045.589-40, re-
sidente e domiciliada na Rua Carlos Boergenhausen, 499 – Centro, 
Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA

A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 08/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 008/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. TANIA SIMONE JAGIELSKI ULLMANN, brasilei-
ra, casada, professora, RG n° 2.273.020-6, CPF: 898.628.489-87, 
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residente e domiciliada na Rua Uirapuru, 181 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 09/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 009/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício 
de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e do 
outro, a Sra. REGINA SARAMENTO, brasileira, casada, professora, 
RG n° 2.600.682, CPF: 021.039.199-88, residente e domiciliada na 
Avenida Paraná, 307 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto 
à Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITA-
ÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de Dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Habitação, Assistência Social, Assistência Comunitária, 
Promoção e Prevenção do Desenvolvimento Social, Manuten-
ção do Departamento de Desenvolvimento Social e Habitação – 
09.001.08.244.1023.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por inte-
resse e conveniência da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E HABITAÇÃO, quando cessada a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de 
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candidato aprovado em concurso público. A rescisão por iniciativa 
do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do valor correspondente ao 
vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião 
da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Habitação 
Regina Saramento

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 10/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 010/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício 
de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e do 
outro, a Sra. BÁRBARA ROMANZINI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 4.295.184, CPF: 059.151.579-20, residente e domiciliada na 
Rua 1º de Maio, 217 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcional 

interesse público, podendo, persistindo a necessidade e presen-
tes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 11/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 011/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. ROSANE PALANDI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 766.142-8, CPF: 439.376.329-72, residente e domiciliada 
na Av. Paraná, 598 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um reais e 
trinta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previs-
tas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 12/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 012/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. CLAUDIA LUCI DOS SANTOS MACHADO, brasi-
leira, casada, professora, RG n° 28.947.806-6, CPF: 276.857.448-
13, residente e domiciliada na Rua Randolfo Bastos, 022 – Centro, 
Guaratuba/PR., doravante denominado Contratado, a reger-se pe-
las seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
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18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,66 (dois mil e dois reais 
e sessenta e seis centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 13/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 013/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. CLAUDINEIA BOEGERHAUSEN, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 6.785.117-0, CPF: 895.454.609-97, residente e 
domiciliada na Rua Remi de Lima Meireles, 577 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,66 (dois mil e dois reais 
e sessenta e seis centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
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efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 14/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 014/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ANDREIA APARECIDA BOEGERNHAUSEN MI-
RANDA, brasileira, solteira, professora, RG n° 13.485.237-2, CPF: 
060.868.099-09, residente e domiciliada na Rua João Remi de Lima 
Meireles, 577 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado Con-
tratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente acei-
tas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,66 (dois mil e dois reais 
e sessenta e seis centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 

do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 15/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 015/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. EVA APARECIDA SILVA, brasileira, solteira, pro-
fessora, RG n° 5.823.242, CPF: 729.652.829-04, residente e domi-
ciliada na Rua Travessa Pedro do Rosário, LD155 – Centro, Itapoá/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
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saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,66 (dois mil e dois reais 
e sessenta e seis centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 16/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 016/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, o Sr. EVERTON TETU ALVES, brasileiro, solteiro, profes-
sor, RG n° 4.285.379, CPF: 054.718.709-21, residente e domiciliado 
na Rua São Francisco, 123 – Vila Trevo, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 140 
(cento e quarenta) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 21 de junho de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,66 (dois mil e dois reais 
e sessenta e seis centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
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sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 17/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 017/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARILENE GOMES FERREIRA, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 4.694.118-5, CPF: 038.250.699-58, residente e 
domiciliado na Rua Afonso Pena, 659 – centro, Garuva/SC., dora-
vante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusu-
las, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 18/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 018/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
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Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. ROSANE KOMINKIEVICZ, brasileira, solteira, pro-
fessora, RG n° 2.656.369, CPF: 753.600.479-68, residente e domi-
ciliado na Rua Antonio Ladislau de Araujo, 247 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 19/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 019/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARISA MENDES CARDOSO CECCATTO, brasilei-
ra, casada, professora, RG n° 9.766.659-8, CPF: 063.721.119-77, 
residente e domiciliado na Rua Rodovia SC 415, KM 11 – Minas 
Velha, Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
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Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 20/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 020/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARIA LUIZA LEANDRO XAVIER, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 4.353.175-0, CPF: 037.387.769-23, residente 
e domiciliado na Rua Castro Alves, 102 – Centro, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 958,89 (novecentos e cinqüenta e 
oito e oitenta e nove centavos), acrescidas de vantagens pecuniá-
rias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 21/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 021/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARQUEDIANE BRUSAMARELLO, brasileira, ca-
sada, professora, RG n° 55.302.880-9, CPF: 065.174.139-44, re-
sidente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, 50 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 

comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 22/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 022/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. ROSELY MANICALDI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 25.5692522-6, CPF: 162.385.538-12, residente e domiciliado 
na Rua Mamorana, 458 – Itapema do Norte, Itapoá/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
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18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 23/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 023/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. REGIANE SARAMENTO DOS SANTOS, brasileira, 
casada, professora, RG n° 6.600.683, CPF: 026.089.639-00, re-
sidente e domiciliado na Rua Maria Clara Froelich, 638 – Centro, 
Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 24/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 024/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, o Sr. ROBSON ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, soltei-
ro, professor, RG n° 4.128.520, CPF: 044.951.969-44, residente e 
domiciliado na Rua Martin Sluminsky, 233 – São Bento, São Bento 
do Sul/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 30 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.502,00 (hum mil, quinhentos e 
dois reais), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas em Leis 
Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 

do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 25/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 025/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. SANDRA MARA DA SILVA, brasileira, solteira, pro-
fessora, RG n° 4.449.618-8, CPF: 051.543.669-05, residente e do-
miciliado na Rua ST URUBUQUARA, P 302 – Urubuquara, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 26/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 026/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. SILVANA NAGEL WASEN, brasileira, solteira, pro-
fessora, RG n° 2.717.955, CPF: 632.916.149-68, residente e do-
miciliado na Rua Tiradentes, 831 – Centro, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
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sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 27/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 027/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. VERONICA JAGIELSKI VALIATTI, brasileira, soltei-
ra, professora, RG n° 2/R 927.015, CPF: 785.369.879-87, residente 
e domiciliado na Rua Remi de Lima Meireles, 284 – Jardim Garuva, 
Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 

18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um real e trin-
ta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas 
em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 28/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 028/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
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domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. SATIRA MARIA DO VALES ZAVODINI, brasileira, 
casada, professora, RG n° 1.770.719-6, CPF: 496.627.089-87, re-
sidente e domiciliado na Rua Marechal Floriano, 36 – Vila Trevo, 
Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 29/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 029/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. VIVIANE GERCKER LEANDRO, brasileira, casada, 
professora, RG n° 4.354.044, CPF: 049.121.269-00, residente e do-
miciliado na Rua Rui Barbosa, 1199 – Centro, Garuva/SC., doravan-
te denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementa-
res Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações 
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posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 30/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 030/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. TANIA MARA ZANELLA DE ANDRADE, brasileira, 
casada, professora, RG n° 6.976.924-1, CPF: 020.473.609-94, re-
sidente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 665 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 31/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 031/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. VANUSA MARQUES WIELGOSZ, brasileira, casada, 
professora, RG n° 2.224.208-2, CPF: 763.332.219-53, residente e 
domiciliado na Rua Uirapuru, 168 – Centro, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 32/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 032/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARIA GLOTILDE GERCKER, brasileira, casada, 
professora, RG n° 6.876.42, CPF: 312.707.869-20, residente e do-
miciliado na Rua Papa João XXVIII, S/N – Centro, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de ORIENTADOR ESCOLAR do Município de Garuva, junto 
à Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.906,70 (dois mil, novecentos e 
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seis reais e setenta centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 33/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 033/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício 
de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e do 
outro, a Sra. OLGA DA SILVA FRANCO, brasileira, casada, professo-
ra, RG n° 6.876.42, CPF: 312.707.869-20, residente e domiciliado 
na Rua Papa João XXVIII, S/N – Centro, Garuva/SC., doravante 

denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 34/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 034/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARCIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, 
casada, professora, RG n° 9.688.224-6, CPF: 052.490.389-13, re-
sidente e domiciliado na Av. Celso Ramos, 177 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 

comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 35/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 034/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ROSENETE LANGE GONÇALVES, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 2.051.797, CPF: 586.318.529-53, residente 
e domiciliado na Av. Antonio Ladislau de Araujo, 1424 – Centro, 
Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o ex-
cepcional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e 
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presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Munici-
pal 18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 36/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 035/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 

595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. BEATRIZ DE OLIVEIRA LIMA DE ARAUJO, brasi-
leira, casada, professora, RG n° 4.904.372, CPF: 055.806.749-29, 
residente e domiciliado na Av. Celso Ramos, 416 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 958,89 (novecentos e cinqüenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
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Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 37/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 037/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARIA ELIZABETE CORREA, brasileira, união está-
vel, professora, RG n° 6.860.097, CPF: 674.892.069-87, residente 
e domiciliado na Rua Ester Girardi, 03 – Centro, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 958,89 (novecentos e cinqüenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementa-
res Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações 

posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 38/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 038/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARIA ROSIANE SANTOS, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 4.285.990, CPF: 006.005.369-04, residente e do-
miciliado na Rua Elias Nicolau Saad, 564 – Centro, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 39/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 039/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ESTELA JUÇARA LUTKE, brasileira, casada, pro-
fessora, RG n° 2.847.310, CPF: 811.987.449-87, residente e domi-
ciliado na Rua José Bonifácio, 30 – Centro, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
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sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 40/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 040/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARIA CRISTINA SOARES, brasileira, casada, 
professora, RG n° 4.576.148, CPF: 046.860.299-29, residente e do-
miciliado na Rua Esther Girardi, 30 – Centro, Garuva/SC., doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA

A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 41/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 041/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e 
suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARU-
VA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 
1614, Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Pre-
feito Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG 
n°. 595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residen-
te e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no 
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exercício de seu mandato político, doravante denominado Contra-
tante, e do outro, a Sra. MARGARETE BUENO SCHUVAIZERSKI, 
brasileira, casada, professora, RG n° 3.534.953, CPF: 019.560.419-
90, residente e domiciliado na Rua Elias Nicolau Saad, 497 – Cen-
tro, Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 42/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 042/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, o Sr. RICARDO CAMPOS DA COSTA, brasileiro, casado, 
professor, RG n° 5.171.670-4, CPF: 070.919.819-10, residente e 
domiciliado na Rua Annes Gualberto, 359 – Centro, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementa-
res Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações 
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posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 43/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 043/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. FERNANDA MENDES MOTA, brasileira, casada, 
professora, RG n° 5.347.883-5, CPF: 033.367.079/51, residente e 
domiciliado na Rodovia SC 415 KM9, Minas Velha, Garuva/SC., do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 44/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 044/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. JESSICA EVARISTO, brasileira, casada, professora, 
RG n° 4.974.905-6, CPF: 060.293.989-54, residente e domiciliado 
na Rua Bertha Buhnemann, 250, Pirabeiraba, Joinville/SC., dora-
vante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusu-
las, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 45/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 045/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. SCHEILA REGINA LINO KRUEGER, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 3.215.066, CPF: 902.153.119-49, residente 
e domiciliado na Rua Marcerlino Zanella, 138, Floresta, Joinville/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de SUPERVISOR do Município de Garuva, junto à Secreta-
ria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
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18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.906,70 (dois mil novecentos e 
seis reais e setenta centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 46/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 046/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 

595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, o Sr. LINDOMAR SILVA DE JESUS, brasileiro, soltei-
ro, professor, RG n° 4.846.389, CPF: 009.164.569-78, residente 
e domiciliado na Rua Antonio Machado, P14, Rocio Grande, São 
Francisco do Sul/SC., doravante denominado Contratado, a reger-
se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais 
se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de ORIENTADOR do Município de Garuva, junto à Secre-
taria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.906,70 (dois mil novecentos e 
seis reais e setenta centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
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Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 47/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 047/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARINALDA DUARTE, brasileira, solteira, professo-
ra, RG n° 4.870.988, CPF: 071.110.589-84, residente e domiciliado 
na Rua Papa João XVIII, 622, Centro, Garuva-SC, doravante deno-
minado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expres-
samente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um e trinta e 
três reais), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas em Leis 
Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementa-
res Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações 

posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 48/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 048/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARA SOENIR BUZZI, brasileira, solteira, profes-
sora, RG n° 891.284, CPF: 472.325.529-04, residente e domicilia-
do na Rua Marechal Deodoro, s/n, Centro, Garuva-SC, doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
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Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 49/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 049/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. LEONI APARECIDA VALIATTI STONOGA, brasilei-
ra, casada, professora, RG n° 2.716.096-3, CPF: 728.440.519-87, 
residente e domiciliado na Rua João Remi de Lima Meirelles, 195, 
Centro, Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
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comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 50/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 050/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. CLENIANE DEODORO LEITE AMARAL, brasileira, 
casada, professora, RG n° 8.470.874-7, CPF: 045.040.359-95, re-
sidente e domiciliado na Rua da Graça, 1147, Itapema do Norte, 
Itapoá-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de ORIENTADOR do Município de Garuva, junto à Secre-
taria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e 

presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Munici-
pal 18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.906,70 (dois mil, novecentos e 
seis e setenta), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas em 
Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 51/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 051/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
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595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. FRANCYDALVA PEREIRA DA SILVA, brasileira, 
divorciada, professora, RG n° 7.407.749, CPF: 019.154.063-31, re-
sidente e domiciliado na Estrada Rio da Prata, s/n, Pirabeiraba, 
Joinville-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 10 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 500,67 (quinhentos reais e sessen-
ta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas 
em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 52/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 052/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. KATIA CRISTINA SOMMER SCHMIDT, brasileira, 
casada, professora, RG n° 6.193.944, CPF: 084.391.379-74, resi-
dente e domiciliado na Rua Saturnino B. Vilain, s/n, Urubuquara, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
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Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 53/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 053/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. JULIANA NAGEL, brasileira, solteira, professora, 
RG n° 2.765.011, CPF: 022.304.569-11, residente e domiciliado na 
Rua João Remi de Lima Meireles, 432, Centro, Garuva-SC, doravan-
te denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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CONTRATO Nº 54/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 054/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. KAUANE KAROLINE NASS, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 5.763.435, CPF: 086.217.659-00, residente e do-
miciliado na Rua Guilherme Holz, 215, Bom Retiro, Joinville-SC, do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 55/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 055/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARILDA MARTINS BUDAL, brasileira, casada, 
professora, RG n° 595.075-9, CPF: 086.217.659-00, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Reginaldo Mews, 311, Centro, Garu-
va-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
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A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um real e trin-
ta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas 
em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 56/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 056/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 

do outro, o Sr. ANDERSON GONÇALVES LEITE, brasileiro, solteiro, 
professor, RG n° 10.763.989-6, CPF: 081.134.749-43, residente e 
domiciliado na Rua Estrada Geral Palmital, s/n, Centro, Garuva
-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan
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Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 57/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 057/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. SILMARA FRANCIELI ZOCCHETTO DA SILVA, 
brasileira, casada, professora, RG n° 6.162.868, CPF: 090.658.009-
99, residente e domiciliado na Rua Carlos Boergenhausen, 1313, 
Centro, Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação 

Infantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 58/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 058/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. SUELEN PAOLA CASAGRANDE, brasileira, união 
estável, professora, RG n° 4.294.355, CPF: 082.492.899-78, resi-
dente e domiciliado na Rua Pe. José Novack, 1365, Centro, Garu-
va-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
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(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 59/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 059/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ANGELA ALBRECHT WIESNER, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 2.275.669, CPF: 026.190.039-03, residente 
e domiciliado na Rua Estrada Colonial Otto Roeder, 583, Centro, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
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comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 60/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 060/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ANDREIA MARTINHAK FERRAZZA, brasileira, 
casada, professora, RG n° 5.755.784-4, CPF: 026.603.319-95, re-
sidente e domiciliado na Rua Estrada Minas Velha, KM 14, Centro, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 

sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 61/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 061/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercício 
de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e do 
outro, a Sra. SIMONE COSTA, brasileira, casada, professora, RG n° 
8.364.495-8, CPF: 049.862.749-70, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Gumz, 232, Centro, Garuva-SC, doravante denominado 
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Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2.002,67 (dois mil e dois reais e 
sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias 
previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 62/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 061/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARIANE LARA CORREA PEREIRA SIMMERMANN, 
brasileira, casada, professora, RG n° 4.308.069, CPF: 051.606.629-
36, residente e domiciliado na Rua Papa João XXIII, 232, Centro, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 958,89 (novecentos e cinqüenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
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comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 63/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 063/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARLI DE FATIMA BATISTA HIRT, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 7.123.525, CPF: 773.304.719-68, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, 141, Centro, Garuva-SC, doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um real e 

trinta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previs-
tas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 64/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 064/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. SHEILA FLORA BERNET, brasileira, divorciada, 
professora, RG n° 8.303.429-7, CPF: 040.624.889-30, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Satuca, 70, Caieiras, Guaratuba-PR, 
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doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um real e trin-
ta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas 
em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 65/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 065/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. THAIS REGINA SCHMIDT, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 5.606.617, CPF: 086.894.359-21, residente e 
domiciliado na Rua Remi de Lima Meireles, 490, Centro, Garuva
-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 958,89 (novecentos e cinqüenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
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comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 66/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 066/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. SILVIA CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, casa-
da, professora, RG n° 4.354.017, CPF: 059.750.279-00, residente 
e domiciliado na Estrada São João Abaixo, 1083, Centro, Garuva
-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguin-
tes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a 
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 67/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 067/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e 
suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARU-
VA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 
1614, Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Pre-
feito Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG 
n°. 595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residen-
te e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no 
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exercício de seu mandato político, doravante denominado Contra-
tante, e do outro, a Sra. MARCIA FERREIRA FRANCO FERMIANO, 
brasileira, casada, professora, RG n° 3.671.303, CPF: 036.999.899-
50, residente e domiciliado na Rua Padre José Novack, 1381, Cen-
tro, Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pe-
las seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil, novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 68/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 068/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. FRANCYDALVA PEREIRA DA SILVA, brasileira, 
divorciada, professora, RG n° 7.407.749, CPF: 019.154.063-31, re-
sidente e domiciliado na Estrada Rio da Prata, s/n, Pirabeiraba, 
Joinville-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NIVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente deter-
minado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 315 
(trezentos e quinze) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 13 de dezembro de 2016, observando o excep-
cional interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um real e trin-
ta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previstas 
em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
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Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratado

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

CONTRATO Nº 69/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 069/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. ROSANE PALANDI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 766.142-8, CPF: 439.376.329-72, residente e domiciliada 
na Av. Paraná, 598 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 90 
(noventa) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 02 de maio de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.001,33 (hum mil e um reais e 
trinta e três centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias previs-
tas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016

Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 247

CONTRATO Nº 70/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 070/2016

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARINILDA DA SILVA MARIAN, brasileira, casada, 
professora, RG n° 4.088.444, CPF: 796.311.349-20, residente e do-
miciliada na Rua Governador Celso Ramos, 854 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
164 (cento e sessenta e quatro) dias, com carga horária de 40 
horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 03 de fevereiro de 2016, 
terminando no dia 15 de julho de 2016, observando o excepcio-
nal interesse público, podendo, persistindo a necessidade e pre-
sentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 
18/2002, ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1.917,78 (hum mil novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 01/98 e 18/2002, bem como em suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Infantil, Manutenção da Educação In-
fantil, Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil– 
07.001.12.365.1030.2031.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 

concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 01 de fevereiro de 2016
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada
Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 08/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2015 
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo para ad-
missão temporária de pessoal por excepcional interesse público, 
em obediência às normas prevista na Lei Complementar Municipal 
n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍ-
PIO DE GARUVA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso 
Ramos, 1614, Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, 
residente e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/
SC, no exercício de seu mandato político, doravante denominado 
Contratante, e do outro, a Sra. NEIVA APARECIDA DE CAMARGO 
BRAMMER, brasileira, casada, professora, RG n° 4.172.174, CPF: 
006.416.999-56, residente e domiciliado na Rua Deodoro de Car-
valho, 495 – Georgia Paula, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o laudo médico comprobatório de 
gravidez, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, prorro-
gar a vigência do contrato administrativo nº 020/2015 por mais 02 
(dois) meses, passando seu término para 08 de fevereiro de 2015, 
caráter de estabilidade provisória.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 008/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 11 de dezembro de 2015
Município de Garuva
José Chaves - Prefeito

Responsável Sec. Mun. De Educação
Jucilene Furlan

Contratado
Fabio Sozin
Cpf: 006.226.029-42

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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Câmara Municipal

DECRETO 01/2016
DECRETO Nº 1/2016

Institui turno único de trabalho e o regime de horário especial aos servidores públicos vinculados ao Poder Legislativo Municipal.
CONSIDERANDO a adoção de turno único de trabalho para os serviços administrativos contribui para a redução do custeio da máquina 
pública,
CONSIDERANDO que a jornada única de trabalho reduz despesas sem prejuízo administrativo à população, uma vez mantidos a prestação 
e atendimento de serviços essenciais,
CONSIDERANDO que o Poder Legislativo tem o dever de buscar todos os mecanismos ao seu alcance para maximizar os recursos públicos.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Garuva no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município combinado 
com o Regimento Interno,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituído turno único contínuo de 06 (seis) horas diárias no Poder Legislativo Municipal, a partir de 22 de fevereiro de 2016.
Parágrafo único. O horário do turno único, a ser cumprido será das 13:00 horas às 19:00 horas, de segunda a sexta-feira.
Art. 2° Os servidores cumprirão sua jornada de trabalho em regime de horário especial, sem redução de remuneração.
§1°Havendo, por necessidade da Administração, prestação de serviço que exceda às seis horas diárias e não extrapole a carga horária 
legalmente definida para o cargo, não haverá pagamento de serviço extraordinário.
§2° Serão pagas como extraordinárias as horas de trabalho que excederam a carga horária mensal do servidor, observado o procedimento 
estabelecido no regime jurídico para a prestação de serviços extraordinários.
Art. 3° Cessado o Turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da carga horária especificada em lei para seus cargos, conforme 
jornada de trabalho normal estabelecida.
Parágrafo único. A carga horária dos cargos definida em Lei, a ser cumprida pelos servidores que os titularizam, não sofre qualquer altera-
ção, ficando apenas dispensado seu integral cumprimento durante o período de vigência do turno único.
Art. 4° Revoga-se os Decretos 09/2015 de 11 de agosto de 2015 e Decreto 11/2015 de 09 de outubro de 2015.
Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Mesa Diretora, em 15 de fevereiro de 2016.
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa

Gilmar Martins
Vice-Presidente

Elvis Nei Estevam
Secretário
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.808, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 DECRETO Nº 6.808, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
ALTERA O Artigo 1º, ARTIGO 2º E O PARÁGRAFO ÚNICO DO AR-
TIGO 3º DO DECRETO Nº 1.073 DE 02 DE SETEMBRO DE 2005. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Altera o Artigo 1º do Decreto nº 1.073 de 02 de setembro 
de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º Verificado o não pagamento do crédito tributário, devi-
damente inscrito em dívida ativa na forma estabelecida no Código 
Tributário do Município de Gaspar e Código Tributário Nacional, 
deve o Diretor de Tributação ou o Diretor Geral de Finanças diligen-
ciar para efetuar a cobrança do mesmo.”

Art. 2º Altera o Artigo 2º do Decreto nº 1.073 de 02 de setembro 
de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Antes da emissão da Certidão de Dívida Ativa, deve o Diretor de 
Tributação ou o Diretor Geral de Finanças verificar a consistência 
dos dados de inscrição.”

Art. 3º Altera o Parágrafo Único do Artigo 3º do Decreto nº 1.073 
de 02 de setembro de 2005, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único. São competentes para emitir e firmar a Certidão 
de Dívida Ativa o Diretor de Tributação ou o Diretor Geral de Fi-
nanças.”

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 10/02/16.

Gaspar, 15 de fevereiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 10/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde. CONTRATADO: Auto Viação Catarinense LTDA 
(82.647.884/0004-88), com Valor Total Julgado: R$ 63.476,00 ( 
Sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e seis reais). BASE 
LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 11/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/
ou funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. CONTRATADO: Auto Viação Rainha LTDA 
(84.228.782/0001-00), com Valor Total Julgado: R$ 4.950,00 (qua-
tro mil, novecentos e cinquenta reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso 
I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 12/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde. CONTRATADO: Reunidas Transporte Coletivos 
(83.054.395/0001-32), com valor total julgado de Valor Total Jul-
gado: R$ 5.985,00(cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais ). 
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 13/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Munici-
pal de Planejamento. CONTRATADO: AUTO VIAÇÃO VERDE VALE 
(83.131.995/001-57). Valor Total Julgado: R$ 5.781,60 (cinco mil e 
setecentos e oitenta e um e sessenta centavos). BASE LEGAL: Art. 
25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 14/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Diretoria de Co-
municação da Prefeitura de Gaspar. CONTRATADO: AUTO VIA-
ÇÃO VERDE VALE (83.131.995/0001-57). Valor Total Julgado: R$ 
3.854,40 (três mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito
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INEXIGIBILIDADE Nº 17/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 17/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria de Ad-
ministração e Finanças. CONTRATADO: Nosso Sistema de Ônibus 
Brusque (11.516.898/0001-71), com valor total julgado de R$ 
3.168,00 ( três mil cento e sessenta e oito reais ). BASE LEGAL: 
Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 18/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 18/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças. .CONTRATADO: Santa Teresinha Transportes 
e Turismo LTDA (82.988.858/0001-70); com valor total julgado de 
R$ 7.624,32( sete mil e seiscentos e vinte quatro reais e trinta e 
dois centavos).BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 19/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 19/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria de Ad-
ministração e Finanças. CONTRATADO: Auto Viação do Vale LTDA 
(05.255.508/0001-54) Valor Total Julgado: R$ 7.392.00 ( sete mil 
e trezentos e noventa e dois reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, 
da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 2/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 2/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/
ou funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secreta-
ria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Viação Verde Vale LTDA 
(05.255.508/0001-54) com valor total julgado de • Valor Total Jul-
gado: R$ 6.570,00 (seis mil e quinhentos e setenta reais ). BASE 
LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 20/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 20/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria de Ad-
ministração e Finanças.. CONTRATADO: Viação Verde Vale LTDA 
(83.131.995/001-57);, com valor total julgado de R$ 19.637,00 ( 
dezenove mil seiscentos e trinta e sete reais ).. BASE LEGAL: Art. 
25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 23/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 23/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores da SE-
MED do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação. CONTRATADO: Auto Viação do Vale LTDA (05.255.508/0001-
54); com Valor Total Julgado: R$ 245.030,50 (duzentos e quarenta 
e cinco mil e trinta reais e cinquenta centavos). BASE LEGAL: Art. 
25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 24/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores da 
SEMED do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação. CONTRATADO: Auto Viação Verde Vale LTDA 
(83.131.995/0001-57); com Valor Total Julgado: R$ 73.876,00 (se-
tenta e três mil, oitocentos e setenta e seis reais). BASE LEGAL: 
Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 3/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 3/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/
ou funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria 
Municipal da saúde. CONTRATADO: Auto Viação do Vale LTDA 
(05.255.508/0001-54) com valor total julgado de • Valor Total Jul-
gado: R$ 11.375,00 (onze mil e trezentos e setenta e cinco reais ). 
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 27 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 4/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/
ou funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Auto Viação do Vale LTDA 
(05.255.508/0001-54) com valor total julgado de • Valor Total Jul-
gado: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais ). BASE LEGAL: Art. 25, 
Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 5/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 5/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/
ou funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. CONTRATADO: • Viação Verde Vale LTDA 
(83.131.995/0001-57); com valor total julgado de • Valor Total Jul-
gado: R$ 44.425,00 ( Quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte 
cinco reais ).. BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito
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INEXIGIBILIDADE Nº 6/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 6/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde. CONTRATADO: • Santa Teresinha Transportes e Turis-
mo LTDA (82.988.858/0001-70) com valor total julgado de • Valor 
Total Julgado: R$ $ 4.040,00 (quatro mil, e quarenta reais). BASE 
LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 7/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 7/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde. CONTRATADO: • Nosso Sistema de Ônibus Brusque 
(11.516.898/0001-71) com valor total julgado de • Valor Total Jul-
gado: R$ 3.000,00 (três mil reais ). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, 
da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 8/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 8/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde. CONTRATADO: • Consórcio Siga (09.069.537/0001-82) 
com valor total julgado de • Valor Total Julgado: R$ 29.200,00 
(vinte e nove mil, duzentos reais ). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, 
da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 9/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 9/2016
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para os servidores e/ou 
funcionários do Município de Gaspar, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde. CONTRATADO: • Empresa Transporte Coletivo de Itajaí 
( 84.290.329/0001-24 ), com valor total julgado de • Valor Total 
Julgado: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais ). BASE LEGAL: Art. 
25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de Janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

Câmara Municipal

C O N V I T E = AUDIÊNCIA PÚBLICA METAS FISCAIS 
DO 3º QUADRIMESTRE DE 2015 DO MUNICÍPIO DE 
GASPAR
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
C O N V I T E
A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente 
demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2015 pelo Município de Gaspar.
DATA: 29/2/2016.
HORÁRIO: 15h.
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar.
Avenida das Comunidades, nº. 133, Centro.
Prédio do GASCIC.

RESOLUÇÃO Nº 12/2016
RESOLUÇÃO Nº 12/2016
Autoriza a realização de audiência pública para demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre 
de 2015.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício Interno nº 19/2016, subscrito pelos Ve-
readores Membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscali-
zação, solicitando a realização de Audiência Pública no dia 29 de 
fevereiro de 2016, às 15h, no recinto do Plenário da Edilidade, a 
respeito da demonstração e avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2015 (art. 9º, §4º, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal); 

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 29 
de fevereiro de 2016, às 15h, no Plenário da Câmara de Vereadores 
de Gaspar, com a finalidade de se efetivar a demonstração e avalia-
ção do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2015 
pelo Município de Gaspar.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expe-
dição de convites e publicações em jornal local, para a efetivação 
da Audiência Pública a que se refere o artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data. 

Câmara de Vereadores de Gaspar, 10 de fevereiro de 2016.

MESA DIRETORA 
Giovano Borges José Amarildo Rampelotti
Vereador – Presidente Vereador – Vice-Presidente

Ciro André Quintino José Hilário Melato
Vereador – Primeiro Secretário Vereador – Segundo Secretário
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SAMAE - Gaspar

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2014 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2016

=================================================================== Número do contrato: 
01/2014 - Número do Aditivo: 3 (Aditivo de Renovação e Reajuste )
Data vigência: 26/02/2016
Data vencimento: 26/02/2017
Número da Licitação: 02/2014 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS – CNPJ Do Contratado: 61.198.164/0001-60
Objeto: Contratação de Seguro para a frota de veículos da Autarquia
Valor acrescido: R$ 13.284,51 (treze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos)

Gaspar (SC), em 17 de fevereiro de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016 - SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2016

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2016, no Departamento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 3/2016, na Ata de 
Julgamento de Preços homologada em 16/02/2016, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s), nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com 
as disposições a seguir.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material filtrante - carvão antracitoso e areia filtrante, conforme especificações constantes no 
Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 3/2016. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

VERMONT SANEAMENTO E HIDRÁULICA EIRELI – EPP. (00.305.097/0001-40)

Item Unidade:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

01

m3
Carvão Antracitoso - Tam. Efetivo = 0, 90 a 1,1mm. Coeficiente 
de Uniformidade (menor) < = 1,40 mm, solubilidade em HCl < = 
1,0%.

27,63 810,00 22.380,30

02
m3
Areia Filtrante Classificada - Tam. Efetivo = 0,45 a 0,5mm . 20 360,00 7.200,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 29.580,30 (vinte e nove mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos).

Valor total registrado da Licitação: R$ 29.580,30 (vinte e nove mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aqui-
sição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez), nas condições estipu-
ladas no presente Edital e seus Anexos, no seguinte endereço: ETA I, localizada na Rua: São Pedro, s/nº, Bairro: Centro; ETA II, localizada 
na Rua: Tijucas, s/nº, Bairro: Bela Vista e na ETA IV, localizada na Rua: Carlos Zuchi Neto, s/nº, Bairro: Bateias na cidade: Gaspar - SC, em 
dias úteis e no horário de expediente, nas condições estipuladas na presente Ata de Registro de Preços, Edital e Anexos.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamen-
te atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Edital; através de 
depósito na conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 16 de fevereiro de 2016.
COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS– Pregoeira
RICARDO MELATO - Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA– Equipe de Apoio
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Governador Celso Ramos

SAMAE - Gov. Celso Ramos

PORTARIA Nº 031/2016
PORTARIA Nº 31/2016

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e Decreto 
Municipal nº 013/2007.
RESOLVE:
Constituir a equipe responsável para realização de Pregão Presencial, de acordo com o art. 3º inciso I da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
no Samae de Governador Celso Ramos.
Art.1º - Fica designado como Pregoeiro: 
Ailson Jadir Porto, ocupante de cargo em comissão.
Art 2º - Ficam designados para compor as equipes de apoio ao Pregoeiro os servidores:
Avanir Rosa Alves Sagas, ocupante de cargo efetivo; e
Kleber Kair, ocupante de cargo em comissão.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 15 de Fevereiro 2016.
ALCIDES PEREIRA
Diretor Geral do Samae

PORTARIA Nº 032/2016
PORTARIA Nº 32/2016 

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Constituir a CPL – Comissão Permanente de Licitação de Acordo com o art. 51 parágrafo 4. da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que a 
partir desta data passará a ter a seguinte composição.

KLEBER KAIR PRESIDENTE
AVANIR ROSA ALVES SAGAS SECRETARIA
AILSON JADIR PORTO MEMBRO

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições contrárias.

Governador Celso Ramos, 15 de Fevereiro de 2016.
ALCIDES PEREIRA
Diretor do SAMAE
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Grão Pará

Prefeitura

CONTRATO 06/2016 SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DEÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO N. 06/2016
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
Objeto: Uma área de terra situado na zona rural, na localidade de Rio Pequeno, no município de Braço do Norte/SC de 20.029,33m² (Vinte 
mil e vinte e nove metros e trinta e três decímetros quadrados) localizado Ao Norte medindo 320,83 metros com terras de Gregório Heide-
mann, ao Sul medindo 28,76m com terras de Altair Meurer Blasius (separadas pelo Rio Pequeno), ao Leste medindo 141,67m com terras 
de Altair Meurer Blasius e ao Oeste formado com 11 (onze) segmento de retas partindo do sudoeste em direção ao noroeste o primeiro 
medindo 17,58m, a segunda medindo 24,72m, a terceira medindo 17,08m, a quarta medindo 12,44m, a quinta medindo 36,88m, a sexta 
medindo 35,84m, a sétima medindo 37,46m, a oitava medindo 22,56m com terras de Altair Meurer Blasius (Separadas pelo Rio Pequeno), 
e a nona medindo 38,33m, a decima medindo 77,67m e a última linha a décima primeira medindo 5,99m com terras de Ema Heidemann 
Fuchter (separadas pelo Rio Pequeno)..
Comprador: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DEÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO-PARÁ, inscrito no CNPJ n° 80.489.222/0001-59
Vendedor: ALTAIR MEURER BLASIUS portador do CPF n° 758.120.709-97 e RG n° 2.730.447-7.
Data de Assinatura do Contrato: 16/02/2016.
Valor do Contrato: R$ 82.000,00

Grão-Pará/SC, 16 de fevereiro de 2016.
ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Diretor do SAMAE
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Guaraciaba

Prefeitura

AD04.16 CONTRATO 01.2014 BETHA SISTEMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad04/16Cont01/14 - Contrato Nº: 01/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 15/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DO SISTEMA TESOURARIA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
-----------------------------------------------------------------------------

ATA 2 CREDENCIAMENTO 02.2016 EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA
PROCESSO N° 07/2016 - INEXIGIBILIDADE N° 06/2016
CREDENCIAMENTO N° 02/2016

Ata Nº02 da reunião de abertura da documentação e proposta 

A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 418/2015, reuniu-se na sala do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, no dia 16/02/2016 a partir das 14h00min para fazer a avaliação 
da documentação e proposta referente ao credenciamento de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, ULT. OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA, ULT, OBSTÉTRICA, ULT. DE ABDOMEN TOTAL E ULT. 
ARTICULAR, DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIABA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E 
AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2016, destinadas ao atendimento dos munícipes de Guaraciaba, SC, conforme 
prescrição médica e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2016.
Até a presente data a Comissão protocolou os envelopes das proponentes a seguir nominadas:
1) ECOCLINICA DR. ANTONIO PAIM DE OLIVEIRA EIRELI ME– CNPJ 21.618.602/0001-87 com sede na Rua Rui Barbosa nº638, sala 02, 
Centro da cidade de Guaraciaba/SC.

Após avaliada a documentação de habilitação e proposta pela Comissão, foi declarada apta a ser credenciada a prestar os serviços, a pro-
ponente abaixo nominada nas especialidades conforme segue:
1) ECOCLINICA DR. ANTONIO PAIM DE OLIVEIRA EIRELI ME– CNPJ 21.618.602/0001-87 com sede na Rua Rui Barbosa nº638, sala 02, 
Centro da cidade de Guaraciaba/SC.
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
1 ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS BILATERAL SER 120,00 60,45 7.254,00
2 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UN 150,00 60,45 9.067,50
3 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL UN 50,00 80,00 4.000,00
4 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO UN 50,00 80,00 4.000,00
5 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA UN 70,00 164,86 11.540,20

Total 35.861,70 

Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da presente data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua denegação, o 
processo será encaminhado para a autoridade competente para homologação.
Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar os ser-
viços, objeto do presente credenciamento, poderão protocolar a documentação no setor de compras e licitações, a qual será avaliada pela 
comissão, que determinará o atendimento das exigências do presente edital até 30/11/2016.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Aldo Justino Salvi 		 Tatiane Cristina Schneider 		 Andrio Dall Agnol
Presidente Membro/	 Suplente Membro/		  Suplente
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 40.16 AQUISIÇÃO SERVIÇOS DE LAVAGENS DE ONIBUS E CAMINHÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº40/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 46/16, Edital de Pregão Presencial Nº 40/16, Sistema de Registro de 
Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de Serviços de Lavagem de Ônibus e Caminhões; recebimento de propostas até às 
09 horas do dia 01/03/16; a abertura do Edital será às 09 horas do dia 01/03/16, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, 
das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 16 de fevereiro de 2016.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 41.16 INSTRUTOR PARA CURSO DE BALLET
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 47/16, Edital de Pregão Presencial Nº 41/16. Objeto: Contratação de 
Empresa com Instrutor para ministrar Curso Básico de Ballet; recebimento de propostas até às 10:00 horas do dia 01/03/16; a abertura 
do Edital será às 10:00 horas do dia 01/03/16, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 16 de fevereiro de 2016.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 37/2016
PORTARIA N°. 037/2016
Aprova Lia Boder no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Lia Boder, na função de Auxiliar de Setor, vinculada 
à Secretaria de Administração e Finanças, decorrente de aprovação 
da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 01 de fevereiro de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 38/2016
PORTARIA N°. 038/2016
Concede licença maternidade para Luciane Cristina Sommer.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Luciane Cristina Som-
mer, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculada à Secre-
taria de Desenvolvimento Social e Habitação, a partir de 12 de 
fevereiro de 2016, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 39/2016
PORTARIA N°. 039/2016
Concede licença maternidade para Ana Mara Klowaski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Ana Mara Klowaski, na 
função de Professora de Educação Física, vinculada à Secretaria de 
Educação, a partir de 25 de janeiro de 2016, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 40/2016
PORTARIA N°. 040/2016
Concede licença maternidade para Diana Mara da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Diana Mara da Silva, na 
função de Auxiliar de Setor, vinculada à Secretaria de Administra-
ção e Finanças, a partir de 08 de fevereiro de 2016, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 41/2016
PORTARIA N°. 041/2016
Concede licença maternidade para Isabel Plucenio Ribeiro.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Isabel Plucenio Ribeiro, 
na função de Merendeira, vinculada à Secretaria de Educação, a 
partir de 03 de fevereiro de 2016, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 42/2016
PORTARIA N°. 042/2016
Contrata Priscila Carla Ferreira pelo Concurso Público nº. 02/2011.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Priscila Carla Ferreira, pelo Concurso Público nº. 
02/2011, na função de Professora de Educação Física, 40 horas 
semanais, vinculada a Secretaria de Educação, a partir de 10 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 43/2016
PORTARIA N°. 043/2016
Contrata Maristela Borgovono pelo Concurso Público nº. 02/2011.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Maristela Borgovono, pelo Concurso Público nº. 
02/2011, na função de Professora de Educação Física, 40 horas 
semanais, vinculada a Secretaria de Educação, a partir de 10 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 44/2016
PORTARIA N°. 044/2016
Contrata Franciele Stein Ronchi pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Franciele Stein Ronchi, pelo Concurso Público nº. 
01/2014, na função de Professora de Artes, 40 horas semanais, 
vinculada a Secretaria de Educação, a partir de 10 de fevereiro de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 45/2016
PORTARIA N°. 045/2016
Contrata Eliane Medeiros Correa Ludewig pelo Concurso Público 
nº. 01/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Eliane Medeiros Correa Ludewig, pelo Concurso 
Público nº. 01/2014, na função de Assistente Social, vinculada a 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, a partir de 01 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 46/2016
PORTARIA N°. 046/2016
Nomeia membros para Comissão Organizadora e Avaliadora do 
Processo Seletivo n°. 02/2016, da Prefeitura Municipal de Guara-
mirim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados como membros da Comissão Organizado-
ra e Avaliadora do Processo Seletivo n°. 02/2016, para contratação 
temporária de Professor de Dança com Habilitação em Balé, da 
Prefeitura Municipal de Guaramirim:

I - Emerson Flores da Silva;
II - Áurea Maria Aguiar Ronchi;
III - Amanda dos Santos Lima.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 47/2016
PORTARIA N°. 047/2016
Concede licença saúde para Nelson Onorato.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Nelson Onorato, Agente de 
Manutenção, vinculado a Secretaria de Infraestrutura, a partir de 
25 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 48/2016
PORTARIA N°. 048/2016
Concede licença saúde para Carmen Lucia da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Carmen Lucia da Silva, Pro-
fessora III, vinculado a Secretaria de Educação, a partir de 01 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 49/2016
PORTARIA N°. 049/2016
Nomeia Tiago Stoinski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Tiago Stoinski, na função de Gerente de Ativida-
des, vinculado a Secretaria de Agricultura, a partir de 15 de feve-
reiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

Guarujá do Sul

Prefeitura

21/2016
Decreto 21/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMETAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 
de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove 
mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá 
do Sul, destinados à suplementação do seguinte item orçamentá-
rio:
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.101
(50)3.3.90.00-00.00.382- Aplicações Diretas ............. R$ 39.000,00

SOMA ...................... R$ 39.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamen-
tários: 
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.101
(49)3.3.50.00-00.00.382- Aplicações Diretas ......... R$ 39.000,00

SOMA ...................... R$ 39.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
15 de fevereiro de 2016. 
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal 

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

22/2016
DECRETO Nº 22/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 
de novembro de 2015.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.402,22 (oito mil, 
quatrocentos e dois reais e vinte e dois centavos), no orçamento 

da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, no exercício de 2016, 
destinado a suplementação do seguinte item orçamentário:
04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
07- Encargos Gerais do Município:
Atividade: 0407.04.122.0002.2.029
3.3.90.00-00.00.3084- Aplicações Diretas .................. R$ 8.402,22 

Soma ................. R$ 8.402,22 ---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que 
trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit financeiro do 
exercício de 2015, referente aos recursos do Convênio Federal para 
aquisição de caminhão caçamba, no valor de R$ 8.402,22.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,16 de fevereiro 
de 2016. 
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.
Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO - FMS 06 E 07 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 06/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 23/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: RC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de serviços de lavagens completa de veículos 
para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Gua-
rujá do Sul, para o decorrer do exercício de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 7.989,48
VIGENCIA: 31/12/2016
Guarujá do Sul, SC, 16 de fevereiro de 2016.
Rossmeri K. Vergtuz,
Gestora do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 07/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 24/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: ELENILTO GUZATTO SECCO ME 
OBJETO: Aquisição de serviços de montagem, desmontagem e 
conserto de pneus para a frota de veículos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, para o decorrer do exercício de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 7.999,00
VIGENCIA: 31/12/2016
Guarujá do Sul, SC, 16 de fevereiro de 2016.
Rossmeri K. Vergtuz,
Gestora do FMS.
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Câmara Municipal

EXTRATO CONTRATO - CÂMARA 02
EXTRATO DE CONTRATO – CÂMARA 02
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARUJÁ DO SUL
ATO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul/SC. CONTRATADA: RADIO INTEGRAÇÃO DO OESTE LTDA. CNPJ: 
83.027.078/0001-27. VALOR TOTAL: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2016. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto a Contratação de serviço de radiodifusão AM, com abrangência em todo território do município, para a divulgação 
dos atos da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul em até 8 min. (oito minutos) nos sábados de manhã, conforme especifica-
ções e quantitativos estabelecidos no Edital de pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instru-
mento, independente de transcrição. CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 02/2016. VIGÊNCIA: 15/02/2017.

Guarujá do Sul, SC, 15 de Fevereiro de 2016.
Alcione Roberto Straub
Presidente

EXTRATO CONTRATO - CÂMARA 03
EXTRATO DE CONTRATO – CÂMARA 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARUJÁ DO SUL
ATO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul/SC. CONTRATADA: RADIO CIDADE LTDA. CNPJ: 79.817.763/0002-60. 
VALOR TOTAL: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2016. OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a Contratação de serviço de radiodifusão FM, com abrangência em todo território do município, para a divulgação das atividades da 
Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, sendo, 1min. (um minuto) diário de segunda a sexta no horário do meio dia, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital de pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 03/2016. VIGÊNCIA: 15/02/2017.

Guarujá do Sul, SC, 15 de Fevereiro de 2016.
Alcione Roberto Straub
Presidente
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 179/2016
PORTARIA Nº 179/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família, à Servidora ORLANDA JUDITE FEDRIGO (Matr. 3613), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, com remu-
neração integral, pelo período de 90 (noventa) dias de conformidade com o § 3º do art. 100, da Lei Complementar nº 281/2011, a partir 
de 15 de fevereiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2016
PORTARIA Nº 180/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora SILVANA PAGANI PEROTONI (Matr. 70), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “H”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 
15 de fevereiro de 2016 a 26 de fevereiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

ATA 001/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.001/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2016.
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2016
SRP Nº 001/2016
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 01 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e desseseis, o Município de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado 
na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
em exercício o Sr. GILMAR FONTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador 
da Carteira de Identidade nº 1.300.506, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal n. 3.931/01, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resul-
tado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 004/2016, Processo Licitatorio 
005/2016, SRP 001/2016 RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s),LANCHONETE E PANIFICADORA FESTPAN LTDA-ME de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que é parte integrante este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO para possíveis aquisições futuras, com pedidos parcelados de, conforme segue:

Item Quant Unid Descrição Preço Médio

150 150 KG Cuca sovada, com cobertura de farofa, sem recheio. Data de fabricação: dia anterior à entrega. 
Peso de cada unidade: 50 g ou 25 g R$ 14,50

151 150 KG Pão para cachorro quente. Peso mínimo de cada unidade: 50 g ou 25g R$ 11,20

152 460 KG Pão francês, peso mínimo de cada unidade: 50 g R$ 9,20

153 100 KG Pão tipo francês integral ou centeio . Peso mínimo de cada unidade: 50 g R$ 11,90

154 110 KG

Pão de forma caseiro, deve conter cor e odor característico, feito á base de farinha de trigo de 
primeira qualidade. deve apresentar boa textura ( não esfarelar ). Embalagem de plástico trans-
parente, fechada. deve conter data de fabricação, data de validade e informações nutricionais. 
pesando aproximadamente 1 kg.

R$ 10,50

155 70 KG

Pão de forma integral ou centeio caseiro, deve conter cor e odor característico, feito á base de 
farinha de trigo e farinha de trigo integral de primeira qualidade. deve apresentar boa textura ( 
não esfarelar ). Embalagem de plástico transparente, fechada. deve conter data de fabricação, 
data de validade e informações nutricionais. pesando aproximadamente 1 kg.

R$ 15,00

156 110 KG Sonho com recheio de doce de leite, peso mínimo de cada unidade: 100 g. Data de fabricação: 
no máximo o dia anterior ao dia da entrega R$ 18,00

159 65 KG
Bolacha caseira á base de farinha de trigo diversos sabores ( fubá, amendoim, champagnhe ). 
Deve conter informações nutricionais, prazo de validade. Embalagem até 1 kg. Validade mínima 
15 dias

R$ 14,00

162 200 PCT Pão fatiado , diversos tipos ( milho, batata, sanduiche ). Embalado em plástico transparente. 
Deve conter data de fabricação e validade. Peso 500 gramas. R$ 5,00

e conforme proposta vencedora e NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA E EM SEU ANEXO I, que 
passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data de assi-
natura da respectiva ata.



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 264

a) - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Secretário de Educação do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/ Autorização de Fornecimento, que poderá substituir o contrato, estando as obrigações assumi-
das vinculadas à esta Ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7 - DA DESPESA:

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 
Reduzido Fonte Descrição Complemento do detalhamento
71 1000 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000
72 1137 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000

8. DO PAGAMENTO

8.1. Ao critério do Município de Ibiam, obedecida à ordem de classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de 
Registro de Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, estando às obrigações assumidas vinculadas 
à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado por decreto municipal, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por Servidor responsável pelo recebimento. A empresa 
também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente da conferencia por parte da comissão, de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado mediante apresentação das certidões negativas de Débito aseguir relacionadas: Certidão de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União e INSS, Certidão Negativa de Débitos para com 
a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS, CNDT e Falência e Concordata, devidamente atualizada. 

8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

8.7. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da mesma, 
o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, para fornecer os itens que foi vencedor. A empresa fica obrigada a 
substituir itens com defeito ou que não atendam as exigências do município, ou que estivem em desacordo com as a marca ou amostras 
apresentadas, sem custos adicionais para o município, devendo fazê-lo no prazo de até 24 horas. Para cada dia de atraso no fornecimento 
da mercadoria, e também no caso de troca de produtos entregues em desacordo com o edital/amostras poderá o Município cobrar multa de 
R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será cancelada e 
a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste edital. Caso a administração constate que o item não atenda as exigências 
contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços. 

Os itens solicitados na AF-Autorização de Fornecimento, devem ser fornecidos, sempre no período da manhã, das 07:30 até 11:00 horas. 
Fora deste horário os itens não serão recebidos, devendo o fornecedor retornar no dia seguinte. Não será dado o aceite na nota até a 
conferencia de cada item fornecido. Lembrando que itens em desacordo com o edital ou com as amostras enseja na aplicação de multas 
previstas no edital e respectiva Ata, em especial o constante no item 8.4 desta ata.

8.8.A Administração não efetuara pagamento de itens não autorizados pela administração municipal e em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão n. 001/2015 sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4 consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 005/2016, Pregão Presencial 004/2016, SRP 001/2016 será exercida 
pelo Secretário de Educação do Município de Ibiam, conforme Portaria 0185/2011, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

10.3. verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

10.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.
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11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 004/2016 e Ata do respectivo processo.

11.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

11.4. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 004/2016.

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer além do estabelecido no item 
11.7 deste edital, as seguintes penalidades, isolada ou conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e 
o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(ns) entregues com atraso, e decorridos 5 (cinco) dias de atraso o 
Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
g) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou aumento ocorrida no mercado, ou 
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de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para 
negociar o novo valor compatível ao mercado. Os preços poderão ser revisados caso o fornecedor elabore um requerimento solicitando o 
aumento dos preços e comprovando com apresentação de notas fiscais de compra do produto(no mínimo uma anterior e outra posterior 
ao aumento).

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO

14.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE

15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM/SC;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 005/2016; Edital do Pregão n. 004/2016, SRP 001/2016 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC, em 01 de Fevereiro de 2016.
GILMAR FONTANA 			   LANCHONETE E PAN. FESTPAN LTDA
Prefeito Municipal em exercício 		  CNPJ: 21.234.038/0001-07
CONTRATANTE 				    Gerente: ADEMIR ONEDA 
					     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Adriana Taiba 				    Fátima Fontana Gonzatto 
CPF: 645.608.800-34 			   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

ATA 002/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.002/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2016.
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2016
SRP Nº 001/2016
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 01 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e desseseis, o Município de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado 
na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
em exercício o Sr. GILMAR FONTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador 
da Carteira de Identidade nº 1.300.506, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal n. 3.931/01, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resul-
tado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 004/2016, Processo Licitatorio 
005/2016, SRP 001/2016 RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s),SUPERMERCADO DANI & DANI LTDA – ME de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que é parte integrante este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL
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A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO para possíveis aquisições futuras, com pedidos parcelados de, conforme segue:

Item Quant Unid Descrição Preço Médio

2 160 UM Abacaxi pérola, frutas firmes, sem machucados, de 1 qualidade, grau médio de amadurecimento, frutas limpas. 
Peso mínimo da unidade 1,4 kg R$ 5,99

9 900 KG Banana consistência firme, em início de maturação, de 1 qualidade, frescas, livre de perfurações, coloração não 
característica e machucados, isento de umidade externa anormal e aroma estranho. R$ 2,20

12 200 KG Batata inglesa, nova, uniforme, intacta, 1 qualidade, firme e bem desenvolvida, sem rupturas ou defeitos, limpa R$ 4,10

24 20 KG Limão de primeira qualidade, livre de lesões físicas ou mecânicas, sem perfurações ou cortes, isenta de umida-
de externa anormal R$ 8,35

25 750 KG
Maçã gala, 1 qualidade, casaca lisa, de cor brilhante, com grau de maturidade que permita suportar o trans-
porte, manipulação e conservação adequada, apresentando cor, tamanho e formação uniforme, sem manchas, 
machucadura, sujeira e bolor

R$ 4,50

26 200 KG Mamão formosa, fresco, com grau de maturação intermediário, consistência firme, sem perfurações, machuca-
dos e sujeiras, tamanho e coloração uniforme. R$ 3,68

31 40 KG Moranga tipo cabotiá, grau de maturação intermediária, consistência firme, isenta de umidade externa anormal 
e de perfurações. unidade com tamanho médio. R$ 2,60

34 100 UM Repolho branco, liso, fresco, limpo, desenvolvido, consistência firme, sem machucados ou perfurações. Unidade 
2 kg R$ 3,35

37 150 KG Tomate de 1 qualidade, grau de maturação intermediário, suficientemente desenvolvido, consistência firme, sem 
perfurações, R$ 5,35

43 50 PCT Açúcar mascavo. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes Embalagem até 1 Kg. 
Validade mínima 3 meses R$ 6,84

44 10 UM Adoçante á base de ciclamato de sódio e sacarina. Rótulo com indicações nutricionais, prazo de validade, fabri-
cante e registro nos órgãos competentes Embalagem 100 ml R$ 3,25

46 45 PCT Amendoim selecionado com casca. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes, 
embalagem 500 g. Validade de 3 mês R$ 4,45

49 15 PCT Arroz branco, tipo 1, longo, fino, polido. Embalagem com 5 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 12,55

53 500 UM
Bebida fermentada láctea com polpa de frutas sabores diversos ( morango, coco, ameixa, pêssego),contém soro 
de leite e/ou soro de leite em pó reconstituído, leite pasteurizado, açúcar, polpa de frutas embalagem plástica 
900 g. Validade mínima 15 dias

R$ 3,14

56 100 PCT Biscoito doce, sabor maisena. Embalagem dupla, com peso líquido de 370 gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 3,80

58 100 PCT Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem dupla, com 370 gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 4,40

61 220 PCT Biscoito salgado de polvilho. Embalagem plástica com peso de 90 gramas. Validade mínima 3 meses R$ 3,19

62 200 PCT Biscoito doce, tipo rosquinha, sem cobertura , sabores diversos, coco, chocolate, leite, milho ). Embalagem de 
plástico resistente e atóxico. Embalagem de 400 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 3,15

64 70 PCT Biscoito doce, tipo Maria de chocolate. Embalagem dupla, com peso líquido de 370 gramas. Validade mínima de 
6 meses R$ 4,50

68 120 PCT Biscoito doce, sabor mel com cobertura de glacê ou chocolate. Embalagem 350 g. Validade mínima 3 meses R$ 4,19

72 20 PCT Canela em pó, embalagem 30 g, registro nos órgãos competentes Validade mínima de 6 meses R$ 2,30
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76 45 PCT Canjiquinha amarela (quirera) . Com rótulo e registro, Embalagem 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 2,40

80 30 PCT Colorífico. Embalagem de 500 gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 3,25

82 40 PCT Chocolate em pó solúvel . Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes, embalagem 
1 kg R$ 10,00

84 50 UM Doce de leite . Com registro no ministério da agricultura. Embalagem de 900 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 10,25

93 50 UM Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Tipo especial. Embalagem de 5 Kg. Validade mínima de 3 
meses. R$ 10,30

104 540 UM Iogurte diversos sabores ( morango, ameixa, coco, pêssego, salada de frutas ), com polpa de fruta. Embalagem 
900 gramas. R$ 4,55

108 260 CX Leite integral. Embalagem tetrapak, contendo 1 litro. Validade mínima de 3 meses R$ 30,50

110 55 UM Leite condensado embalagem de 395 g. Embalagem lata ou tetrapack. Validade mínima 6 mínima R$ 2,85

112 50 PCT Lentilha, tipo 1, classe graúda. Embalagem 500 gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 7,05

113 30 PCT Linhaça, semente de linho/linhaça. Embalagem 200 g. Validade mínima 6 meses R$ 3,90

116 90 PCT Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Emba-
lagem 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 3,75

117 320 PCT Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia de sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 2,80

120 120 PCT Macarrão, massa alimentícia de sêmola de trigo com vegetais, enriquecida com ferro e ácido fólico parafuso ou 
pena tricolor. Pacote 500 g. Validade mínima de 6 meses R$ 3,70

131 12 UM Noz moscada, com registro nos órgãos competentes, embalagem 25 g R$ 4,75

132 140 UM Óleo de soja refinado. Embalagem de 900 ml. Validade mínima de 4 meses R$ 3,64

133 36 UM Óleo de girassol ou milho. Embalagem plástica 900 ml. Validade mínima 6 meses R$ 6,08

141 20 PCT Polvilho azedo , embalagem 500 gramas. Validade mínima 4 meses. R$ 3,20

142 20 PCT Polvilho doce , embalagem 500 gramas. Validade mínima 4 meses. R$ 2,80

143 70 UM Requeijão cremoso , rótulo com informações nutricionais e registro no SIF. Embalagem com 180 gramas. Valida-
de mínima 1 mês R$ 4,45

144 100 PCT Sagu, tipo 1, classe pérola. Embalagem de 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 3,60

164 220 KG
Carne moída bovina, de 1 categoria, inspecionada. Embalada em sacos de polietileno de baixa densidade, atóxi-
ca, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Identificada com nome do produto e empresa, data de 
validade e data de fabricação. Embalagem de 1 Kg. Validade mínima de 6 meses.

R$ 21,00

165 220 KG Carne bovina, tipo coxão duro, inspecionada. Embalagem plástica atóxica, lacrada. Com identificação do produ-
to, empresa, data de fabricação, data de validade. Embalagem 1 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 19,20

167 200 KG Coxa e sobre coxa de frango, com osso e sem pele inspecionada. Embalagem com 1 Kg. Validade mínima de 6 
meses R$ 6,80

174 17 UM Salsicha tipo hot dog. Embalagem 5 Kg. Validade mínima 1 meses R$ 34,50

 TOTAL: R$ 44.227,25
e conforme proposta vencedora e NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA E EM SEU ANEXO I, que 
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passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data de assi-
natura da respectiva ata.

a) - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Secretário de Educação do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/ Autorização de Fornecimento, que poderá substituir o contrato, estando as obrigações assumi-
das vinculadas à esta Ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7 - DA DESPESA:

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 
Reduzido Fonte Descrição Complemento do detalhamento
71 1000 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000
72 1137 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000

8. DO PAGAMENTO

8.1. Ao critério do Município de Ibiam, obedecida à ordem de classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de 
Registro de Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, estando às obrigações assumidas vinculadas 
à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
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8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado por decreto municipal, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por Servidor responsável pelo recebimento. A empresa 
também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente da conferencia por parte da comissão, de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado mediante apresentação das certidões negativas de Débito aseguir relacionadas: Certidão de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União e INSS, Certidão Negativa de Débitos para com 
a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS, CNDT e Falência e Concordata, devidamente atualizada. 

8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

8.7. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da mesma, 
o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, para fornecer os itens que foi vencedor. A empresa fica obrigada a 
substituir itens com defeito ou que não atendam as exigências do município, ou que estivem em desacordo com as a marca ou amostras 
apresentadas, sem custos adicionais para o município, devendo fazê-lo no prazo de até 24 horas. Para cada dia de atraso no fornecimento 
da mercadoria, e também no caso de troca de produtos entregues em desacordo com o edital/amostras poderá o Município cobrar multa de 
R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será cancelada e 
a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste edital. Caso a administração constate que o item não atenda as exigências 
contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços. 

Os itens solicitados na AF-Autorização de Fornecimento, devem ser fornecidos, sempre no período da manhã, das 07:30 até 11:00 horas. 
Fora deste horário os itens não serão recebidos, devendo o fornecedor retornar no dia seguinte. Não será dado o aceite na nota até a 
conferencia de cada item fornecido. Lembrando que itens em desacordo com o edital ou com as amostras enseja na aplicação de multas 
previstas no edital e respectiva Ata, em especial o constante no item 8.4 desta ata.

8.8.A Administração não efetuara pagamento de itens não autorizados pela administração municipal e em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão n. 001/2015 sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4 consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 005/2016, Pregão Presencial 004/2016, SRP 001/2016 será exercida 
pelo Secretário de Educação do Município de Ibiam, conforme Portaria 0185/2011, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

10.3. verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

10.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.

11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 004/2016 e Ata do respectivo processo.

11.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

11.4. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 004/2016.

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer além do estabelecido no item 
11.7 deste edital, as seguintes penalidades, isolada ou conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e 
o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(ns) entregues com atraso, e decorridos 5 (cinco) dias de atraso o 
Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
g) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
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13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou aumento ocorrida no mercado, ou 
de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para 
negociar o novo valor compatível ao mercado. Os preços poderão ser revisados caso o fornecedor elabore um requerimento solicitando o 
aumento dos preços e comprovando com apresentação de notas fiscais de compra do produto(no mínimo uma anterior e outra posterior 
ao aumento).

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO

14.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE

15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM/SC;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 005/2016; Edital do Pregão n. 004/2016, SRP 001/2016 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC, em 01 de Fevereiro de 2016.
GILMAR FONTANA 		  SUPERMERCADO DANI & DANI
Prefeito Municipal em exercício 	 CNPJ: 07.933.243/0001-21
CONTRATANTE 			   Gerente: TATIANA Mª R. DANI 
				    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Adriana Taiba 			   Fátima Fontana Gonzatto 
CPF: 645.608.800-34 		  CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

ATA 003/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.003/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2016.
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2016
SRP Nº 001/2016
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 01 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e desseseis, o Município de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado 
na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
em exercício o Sr. GILMAR FONTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador 
da Carteira de Identidade nº 1.300.506, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal n. 3.931/01, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resul-
tado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 004/2016, Processo Licitatorio 
005/2016, SRP 001/2016 RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s),TEPEL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA– ME 
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de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que é parte integrante este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO para possíveis aquisições futuras, com pedidos parcelados de, conforme segue:

Item Quant Unid Descrição Preço Médio

1 30 KG Abacate, no ponto de maturação adequado para o consumo, isento de lesões de origem física ou 
mecânica, livre de substâncias terrosas ou sujidades R$ 10,20

3 80 KG Abobrinha consistência firme, tamanho médio, bem desenvolvida, sem danos físicos e mecâni-
cos, isentas de umidade externa anormal, odor estranho, casca brilhante e limpa R$ 3,40

4 40 UM Acelga Bem Formada, Firme, Sem Manchas De Apodrecimento, Livre De Sujidades. Peso Mínimo 
Da Unidade 1,5 Kg R$ 4,60

5 40 PCT Aipim/ mandioca ,congelada, descascada. Com registro nos órgãos competentes. Embalagem 
750 gramas R$ 4,85

6 400 UM Alface, bem Formada, Firme, Sem Manchas De Apodrecimento, Livre De Sujidades R$ 2,00

7 60 UM Alho, bulbo inteiro e são, sem brotos, de 1 qualidade. Embalagem de 200 gramas. Validade 
mínima 3 meses R$ 4,45

10 80 KG
Banana prata/maçã consistência firme, em início de maturação, de 1 qualidade, frescas, livre de 
perfurações, coloração não característica e machucados, isento de umidade externa anormal e 
aroma estranho.

R$ 2,75

11 50 KG Batata doce, 1 qualidade, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, sem rupturas ou 
defeitos, limpa R$ 3,10

13 60 KG Batata salsa, 1 qualidade, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, sem rupturas ou 
defeitos, limpa R$ 8,50

14 80 KG Beterraba, 1 qualidade, nova, firme, sem folhas, sem rachadura, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal. R$ 2,99

15 80 UM Brócolis ( in natura ) de 1º qualidade, apresentando grau de evolução completo do tamanho, cor 
própria, sem partes amareladas, livre de sujidades. peso mínimo da unidade: 400g. R$ 3,94

16 240 KG Caqui de Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas Ou 
Mecânicas, Sem Perfurações Ou Cortes, Isenta De Unidade Externa Anormal. R$ 3,95

17 200 KG Cebola de 1 qualidade, nova, com casca sã, sem rupturas. Isenta de umidade externa anormal R$ 4,50

18 90 KG Cenoura, 1 qualidade, nova, firme, sem folhas, sem rachadura, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal. R$ 3,10

19 80 KG Chuchu, Verde, Fresco, Com Grau De Maturação Intermediário, Consistência Firme, Não Deverá 
Apresentar Perfurações Ou Coloração Não Característica. R$ 2,80

20 80 UM Couve flor ( in natura ) de 1 qualidade, limpa sem folhas, apresentando grau de evolução com-
pleto de tamanho, cor própria, sem partes amarelas com ausência de sujeira, parasitas e larvas. R$ 4,54

21 50 UM Couve manteiga deve apresentar as características do cultivar bem definidas, bem formada, 
estar fisiologicamente desenvolvidas, limpas, livres de danos mecânicos, pragas e doenças. R$ 2,90

22 60 KG Laranja lima ( do céu ), selecionada, boa qualidade, fresca, firme, livre de sujeira, tamanho e 
coloração uniforme, bem desenvolvida e madura, isenta de lesões. R$ 3,85

23 360 KG Laranja pera, selecionada, boa qualidade, fresca, firme, livre de sujeira, tamanho e coloração 
uniforme, bem desenvolvida e madura, isenta de lesões. R$ 2,55
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27 160 KG Manga de Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas Ou 
Mecânicas, Sem Perfurações Ou Cortes, Isenta De Unidade Externa Anormal. R$ 3,90

28 600 KG
Melancia Fresca, Com Grau Máximo De Tamanho, Apresentar Grau De Maturação Que Lhe Per-
mita Suportar A Manipulação, Com Aspecto E Cor Própria, Não Deve Conter Sujidades, Não Estar 
Danificada Por Qualquer Lesão Física Ou Química, Estar Isenta De Umidade. 

R$ 1,35

29 120 KG
Melão doce, tipo espanhol, fresco, com grau máximo de tamanho, apresentar grau de maturação 
que lhe permita suportar a manipulação. com aspecto e cor própria. não conter sujidades. não 
estar danificado por qualquer lesão física ou química. estar isenta de umidade. 

R$ 4,20

32 160 KG Pera de Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas Ou 
Mecânicas, Sem perfurações ou cortes, isenta de umidade externa anormal. R$ 7,85

33 280 KG Pêssego de Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas 
Ou Mecânicas, Sem Perfurações Ou Cortes, Isenta De Unidade Externa Anormal. R$ 4,15

35 45 UM Repolho roxo, liso, fresco, limpo, desenvolvido, consistência firme, sem machucados ou perfura-
ções. Unidade 1 kg R$ 4,10

36 340 KG
Tangerina pocan de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, devendo 
ser bem desenvolvida, grau de maturação intermediário, sem lesões, perfurações e ou cortes. 
tamanho médio. 

R$ 4,30

38 240 KG Uva de Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas Ou 
Mecânicas, Sem Perfurações Ou Cortes, Isenta De Unidade Externa Anormal. R$ 6,99

39 20 KG Vagem De Boa Qualidade, Nova, Limpa, Tamanho E Coloração Uniformes, Sem Lesões Físicas Ou 
Mecânicas, Sem Perfurações Ou Cortes. Isenta De Umidade Externa Anormal. R$ 7,00

40 250 UM
Achocolatado em pó, contendo as seguintes vitaminas e minerais: cálcio, ferro, magnésio, vita-
minas, B1, B2, B6, B12, niacina, ácido pantotênico e biotina, embalagem 400 g. Validade mínima 
6 meses

R$ 6,20

41 130 PCT Açúcar cristal de origem vegetal. Composição: sacarose no mínimo 99,6%, sais minerais no 
máximo 0,07%. Embalagem 5 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 12,10

42 30 PCT Açúcar de baunilha, embalagem 100 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 1,35

45 20 PCT Ameixa preta seca, com caroço. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos com-
petentes. Embalagem 500 gramas. Validade mínima 2 meses R$ 22,61

47 70 PCT Amido de milho. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes, Emba-
lagem de 1 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 5,50

48 100 PCT Arroz parbolizado, tipo 1, longo, fino, polido. Embalagem com 5 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 10,90

50 40 PCT Aveia flocos finos. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes, 
embalagem 500 g R$ 4,40

51 24 UM Bebida à base de soja, sem sabor, embalagem tetrapak, contendo 1 litro R$ 5,75

52 80 UM Bebida a base de soja diversos sabores ( abacaxi, uva, morango, manga) . Embalagem tetrapack 
1 litro. Validade mínima 3 meses R$ 5,50

54 30 PCT Biju, embalagem 1 kg. Validade mínima 6 meses R$ 3,95

55 100 PCT Biscoito doce, sabor leite. Embalagem dupla, com peso líquido de 370 gramas. Validade mínima 
6 meses R$ 3,75

57 30 PCT Biscoito salgado, tipo integral, embalagem dupla, com 400gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 5,70
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59 100 PCT Biscoito salgado, tipo cracker, embalagem dupla, com 370 gramas. Validade mínima de 6 meses R$ 4,30

60 60 PCT Biscoito salgado com gergelim, embalagem dupla, peso 400 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 4,95

63 50 PCT Biscoito doce, tipo Maria. Embalagem dupla, com peso líquido de 370 gramas. Validade mínima 
de 6 meses R$ 3,75

65 60 PCT Biscoito doce, tipo cookies, diversos sabores ( castanha, nozes, integral ). Embalagem 200 gra-
mas .Validade mínima 3 meses R$ 5,50

66 120 PCT Biscoito salgado tipo aperitivo mingnon. Embalagem 300 g. Validade mínima 3 meses R$ 4,80

67 120 PCT Biscoito doce, sabor mel sem cobertura . Embalagem 350 g. validade mínima 3 meses R$ 3,95

69 40 UM Cacau em pó, produto alimentício contendo 50% de cacau. Embalagem 200 gramas R$ 11,85

70 50 PCT Café em pó. Embalagem 500 gramas. Validade mínima 3 meses R$ 8,50

71 40 PCT Camomila ( flor ) . Embalagem 10 gramas. R$ 1,30

73 20 PCT Canela em pau, registro nos órgãos competentes embalagem 20 g. Validade mínima de 6 meses R$ 1,90

74 20 PCT Cravo da índia, registro nos órgãos competentes embalagem 20 g. Validade mínima de 6 meses R$ 2,75

75 50 PCT Canjica de milho, grupo: misturada e despeliculada, Classe: branca, tipo 1. Embalagem 500 
gramas. Validade mínima 6 meses R$ 2,50

77 50 PCT Cereal de milho com açúcar, em flocos. Embalagem de 2 Kg. Validade mínima de 6 meses. R$ 35,00

78 25 PCT Cereal de milho com açúcar, sabor chocolate, em flocos ou bolinhas. Embalagem de 2 Kg. Valida-
de mínima de 6 meses R$ 37,50

79 20 UM Coco ralado, desidratado, sem adição de açúcar. Embalagem de 1 kg. Validade mínima de 3 
meses R$ 27,90

81 25 PCT Chocolate granulado. Rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes. 
Embalagem 500 g R$ 6,90

83 200 CX Chás diversos sabores ( camomila, erva doce, erva cidreira, hortelã, maçã) caixa com 10 sachês R$ 2,60

85 40 PCT Erva doce ( semente ), Embalagem 20 gramas. R$ 1,75

86 100 UM Ervilha em conserva, embalagem sachê, peso drenado 200 g. Validade mínima 6 meses R$ 1,74

87 40 PCT Ervilha congelada, com rótulo de informações nutricionais. Pacote 350 gramas. Validade mínima 
4 meses R$ 4,20

88 30 PCT Ervilha seca em grãos partida, rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos compe-
tentes . Embalagem 500 gramas. Validade mínima 4 meses R$ 5,50

89 24 UM Essência de baunilha ou abacaxi. Embalagem com 30 ml R$ 4,50

90 70 UM Extrato de tomate, sem aromatizantes e corantes artificiais. Contendo os seguintes ingredientes: 
tomate, açúcar e sal, embalagem 850 g. Validade mínima de 6 meses R$ 8,10

91 30 UM Farinha de aveia, com rótulo nutricional e registro nos órgãos competentes, embalagem 500 
gramas. Validade mínima 3 meses R$ 3,05

92 20 UM Farinha láctea instantânea a base: farinha de trigo/ leite em pó integral / açúcar / sal / vitaminas 
/ sais minerais/aromatizantes. Diversos sabores aveia, cereais e tradicional. Embalagem 230 g R$ 6,25

94 20 UM Farinha de trigo integral, rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes. 
Embalagem 1 kg. Validade mínima de 4 meses R$ 3,95
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95 20 UM Farinha de trigo para kibe, rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competen-
tes. Embalagem 500 g. Validade mínima de 3 meses R$ 3,40

96 30 UM Farinha de arroz, rótulo com informações nutricionais e registro nos órgãos competentes. Emba-
lagem 1 kg. Validade mínima de 3 meses R$ 3,44

97 200 PCT Feijão preto, tipo 1, grupo 1. Embalagem 1 Kg. Validade mínima de 6 meses R$ 4,30

98 48 PCT Feijão carioca, tipo 1, grupo 1. Embalagem 1 Kg. Validade mínima de 6 meses R$ 5,04

99 24 PCT Fermento biológico seco, pacote 125 gramas. Validade mínima 4 meses. R$ 5,00

100 30 PCT Fermento em pó químico. Embalagem de 250 gramas, validade mínima de 6 meses R$ 5,65

101  PCT Fubá natural de milho. Enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem de 5 Kg. Validade míni-
ma de 6 meses R$ 9,60

102 60 PCT Gelatina em pó, sabores diversos ( morango, abacaxi, uva, framboesa, limão, cereja, tuti fruti). 
Embalagem 1 Kg. Validade mínima de 6 meses R$ 13,20

103 20 PCT Granola tradicional, grãos e sementes. Zero de gordura trans. Embalagem de 1 Kg. Validade 
mínima de 6 meses R$ 18,50

105 48 UM Iogurte natural. Embalagem 160 gramas. Validade mínima 15 dias. R$ 2,40

106 50 UM Iogurte zero lactose. Embalagem com 180 gramas. Validade mínima 15 dias R$ 2,15

107 25 UM Iogurte zero lactose. Embalagem com 850 gramas. Validade mínima 15 dias R$ 6,72

109 120 UM Leite zero lactose. Embalagem tetrapak, contendo 1 litro. Validade mínima de 3 meses R$ 3,55

111 48 UM Leite de coco. Embalagem 200 gramas. Validade mínima 2 meses R$ 3,30

114 20 PCT Louro em folhas com registro nos órgãos competentes. Embalagem 12 folhas R$ 1,30

115 90 PCT Macarrão para sopa (diversos tipos alfabeto, argolinha, conchinha) massa alimentícia de sêmola 
de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 3,30

118 120 PCT Macarrão tipo rigatoni ( canudo ), massa alimentícia de sêmola de trigo, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Embalagem 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 2,70

119 120 PCT Macarrão tipo pena , massa alimentícia de sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem 500 gramas. Validade mínima 6 meses R$ 2,75

121 36 PCT Macarrão parafuso integral parafuso ou pena, massa alimentícia com trigo integral . Embalagem 
500 g. Validade mínima 6 meses R$ 4,40

122 24 PCT Macarrão de arroz massa alimentícia à base de farinha de arroz ,tipo parafuso ou pena, embala-
gem 500 g. Validade mínima 6 meses R$ 2,95

123 200 UM Margarina extra cremosa com sal, zero de gordura trans. Embalagem de 500 gramas. Validade 
mínima 3 meses R$ 4,95

124 24 UM Massa fresca para lasanha . Rótulo com informações nutricionais e registro. Embalagem com 500 
g. Validade mínima 1 mês R$ 4,75

125 36 UM Mel in natura , de 1 qualidade, com registro no ministério da agricultura. embalagem de vidro ou 
plástica até 1 kg. Validade mínima 4 meses R$ 15,70

126 20 UM Melado de cana, rótulo nutricional, e com registro nos órgãos competentes , embalagem 1 kg R$ 10,35

127 100 UM Milho em conserva, embalagem sachê peso drenado 200 g. Validade mínima 6 meses R$ 1,55

128 40 PCT Milho congelado. Pacote 350 gramas. Validade mínima 3 meses. R$ 4,45
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129 30 UM Milho para pipoca, tipo 1, classe amarela, embalagem 500 g. Validade mínima 4 meses R$ 2,45

130 24 UM Mistura para mingau de arroz, milho ou multigrãos, tipo mucilon. Embalagem 400 gramas. Vali-
dade mínima 4 meses. R$ 10,10

134 20 UM Orégano com registro nos órgãos competentes. Pacote com 100 gramas R$ 5,50

136 240 DZ Ovo de galinha, registro no órgão competente. Embalagem intacta e limpa. Embalagem conten-
do 1 dúzia. Validade mínima 20 dias R$ 4,80

137 60 PCT
Pó para pudim sabores de baunilha, chocolate, morango, coco, caramelo. Embalagem de 1 Kg. 
Macarrão tipo alfabeto, massa alimentícia de sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem 1 Kg. Validade mínima 6 meses

R$ 13,20

138 44 CX Pó para pudim zero açúcar ( diet ) sabores de baunilha, chocolate, morango, coco, caramelo. 
Embalagem de 30 g. Validade mínima 6 meses R$ 2,05

139 44 CX Pó para gelatina zero açúcar (diet) , sabores diversos uva, morango, abacaxi, cereja .Embalagem 
12 g. Validade mínima 6 meses R$ 2,30

140 200 PCT
Polpa de fruta congelada, diversos sabores de 1 qualidade. Embalagem até 400 gramas. Em 
saco plástico transparente e resistente com especificações dos ingredientes. Data de fabricação 
e prazo de validade. Registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde

R$ 5,85

145 80 PCT Sal refinado, iodado. Embalagem de 1 Kg. Validade mínima 6 meses R$ 1,15

146 100 UM Suco concentrado natural de fruta, diversos sabores (abacaxi, manga, laranja, caju ) Embalagem 
com 500 ml. Validade mínima 4 meses R$ 7,15

147 100 UM Suco integral de fruta ( tangerina, laranja, maçã ). Embalagem 1 litro. Validade mínima 4 meses R$ 9,10

148 22 UM Vinagre de álcool. Embalagem de 3 litros. Validade mínima 6 meses R$ 7,50

149 24 UM Vinagre de vinho tinto. Embalagem 3 litros. Validade mínima 6 meses R$ 12,00

157 140 KG

Pão de leite, deve conter cor e odor característico, feito á base de farinha de trigo de primeira 
qualidade. deve apresentar boa textura ( não esfarelar ). Embalagem de plástico transparente, 
fechada. deve conter data de fabricação, data de validade e informações nutricionais. pesando 
aproximadamente 1 k

R$ 12,35

158 70 KG Biscoito salgado á base de farinha de trigo, sem fritura, em forma de palito ou bolinha. Deve 
conter prazo de validade, embalagem 500 gramas. Validade mínima 15 dias R$ 15,50

161 130 PCT Pão de queijo congelado para assar. Pacote 500 gramas. R$ 11,90

163 10 UM Apresuntado produzidos a partir de cortes suínos selecionados e com registro no ministério da 
agricultura, peças com aproximadamente 3 Kg. Validade mínima de 1 mês R$ 51,00

166 220 KG
Carne suína moída, inspecionada de 1 qualidade. Embalagem em plástico atóxico, lacrada, iden-
tificada com nome produto, empresa, data de fabricação e data de validade. Embalagem 1 Kg. 
Validade mínima 6 meses

R$ 11,10

168 24 UM

Fígado de frango congelado, acondicionado em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, 
em pacotes com peso de 1 kg, com rótulo contendo a identificação do fabricante, registro no SIF 
e identificação do tipo de carne, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 
meses.

R$ 3,90

169 24 UM

Moela de frango congelado, acondicionado em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, 
em pacotes com peso de 1 kg, com rótulo contendo a identificação do fabricante, registro no SIF 
e identificação do tipo de carne, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 
meses.

R$ 7,35

170 70 UM Mortadela de frango sem gordura. Embalagem 500 gramas. Embalagem plástica e com registro 
no ministério da agricultura. R$ 4,70

171 170 KG Peito de frango sem osso e sem pele e sem tempero, tipo filezinho, congelado. Embalagem 1 Kg. 
Validade mínima 6 meses R$ 10,45
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172 22 UM Queijo mussarela, produto elaborado com leite de vaca, cor branco, resfriado. O produto deve 
ser entregue em peças na embalagem original. Embalagem 2 Kg R$ 53,00

173 60 UM Queijo tipo ricota. Embalagem de 500 gramas. Com registro no ministério da agricultura. R$ 9,50
TOTAL 56.792,62

e conforme proposta vencedora e NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA E EM SEU ANEXO I, que 
passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data de assi-
natura da respectiva ata.

a) - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Secretário de Educação do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/ Autorização de Fornecimento, que poderá substituir o contrato, estando as obrigações assumi-
das vinculadas à esta Ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7 - DA DESPESA:

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 
Reduzido Fonte Descrição Complemento do detalhamento
71 1000 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000
72 1137 2025 - PROGRAMA SUPLEM DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 33903007000000

8. DO PAGAMENTO

8.1. Ao critério do Município de Ibiam, obedecida à ordem de classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de 
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Registro de Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, estando às obrigações assumidas vinculadas 
à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado por decreto municipal, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por Servidor responsável pelo recebimento. A empresa 
também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente da conferencia por parte da comissão, de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado mediante apresentação das certidões negativas de Débito aseguir relacionadas: Certidão de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União e INSS, Certidão Negativa de Débitos para com 
a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS, CNDT e Falência e Concordata, devidamente atualizada. 

8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

8.7. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da mesma, 
o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, para fornecer os itens que foi vencedor. A empresa fica obrigada a 
substituir itens com defeito ou que não atendam as exigências do município, ou que estivem em desacordo com as a marca ou amostras 
apresentadas, sem custos adicionais para o município, devendo fazê-lo no prazo de até 24 horas. Para cada dia de atraso no fornecimento 
da mercadoria, e também no caso de troca de produtos entregues em desacordo com o edital/amostras poderá o Município cobrar multa de 
R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será cancelada e 
a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste edital. Caso a administração constate que o item não atenda as exigências 
contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços. 

Os itens solicitados na AF-Autorização de Fornecimento, devem ser fornecidos, sempre no período da manhã, das 07:30 até 11:00 horas. 
Fora deste horário os itens não serão recebidos, devendo o fornecedor retornar no dia seguinte. Não será dado o aceite na nota até a 
conferencia de cada item fornecido. Lembrando que itens em desacordo com o edital ou com as amostras enseja na aplicação de multas 
previstas no edital e respectiva Ata, em especial o constante no item 8.4 desta ata.

8.8.A Administração não efetuara pagamento de itens não autorizados pela administração municipal e em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão n. 001/2015 sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4 consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 005/2016, Pregão Presencial 004/2016, SRP 001/2016 será exercida 
pelo Secretário de Educação do Município de Ibiam, conforme Portaria 0185/2011, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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10.3. verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

10.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.

11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 004/2016 e Ata do respectivo processo.

11.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

11.4. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 004/2016.

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer além do estabelecido no item 
11.7 deste edital, as seguintes penalidades, isolada ou conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e 
o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(ns) entregues com atraso, e decorridos 5 (cinco) dias de atraso o 
Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
g) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
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sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou aumento ocorrida no mercado, ou 
de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para 
negociar o novo valor compatível ao mercado. Os preços poderão ser revisados caso o fornecedor elabore um requerimento solicitando o 
aumento dos preços e comprovando com apresentação de notas fiscais de compra do produto(no mínimo uma anterior e outra posterior 
ao aumento).

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO

14.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE

15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM/SC;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 005/2016; Edital do Pregão n. 004/2016, SRP 001/2016 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC, em 01 de Fevereiro de 2016.
GILMAR FONTANA 			   TEPEL COM. PROD.ALIMENTÍCIOS LTDA ME
Prefeito Municipal em exercício 		  CNPJ:07.930.192/0001-84
CONTRATANTE 				    Gerente: NEIDE ARALDI 
					     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Adriana Taiba 				    Fátima Fontana Gonzatto 
CPF: 645.608.800-34 			   CPF: 304.863.359-68

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173
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ATA 004/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.004/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 007/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2016
SRP Nº 002/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado 
na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o em exercício Sr. Gilmar Fontana , Casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF/MF sob nº 422.402.599-00 e 
CI 1.300.506, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 3.931/01, Decreto 
Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 005/2016, Processo Licitatorio 007/2016, SRP 002/2016, 
RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO visando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados de:

Item Quantidade Unidade Objeto Preço máximo 
por item

1 40 EMB OLEO ISSO V668 HIDRÁULICO EMBALAGEM COM 20L 187,30

2 80 EMB OLEO API CG4 - OLEO MOTOR, EMBALAGEM C/ 20LITROS 230,00

3 60 EMB OLEO SEMISSINTETICO API SN, EMBALAGEM C/ 3 LITRO. 53,41

4 30 EMB OLEO TH 20W30, THF 11, EMBALAGEM COM 20 LITROS 247,24

5 30 EMB OLEO FTA, EMBALAGEM COM 20 LITROS 294,60

6 20 EMB OLEO SAE 90API GL 5, E,MBALAGEM COM 20 LITROS 230,33

7 14 EMB OLEO 140, API GL 5, EMBALAGEM COM 20 LITROS. 220,43

8 15 EMB OLEO TRANSMISSÃO MAT 3505, EMBALAGEM COM 20 LITROS. 330,00

9 50 EMB DOT 4, FLUIDO DE FREIO, EMBALAGEM COM 500 ML 17,23

10 30 EMB OLEO 2 TEMPOS, EMBALAGEM COM 500ML 7,50

11 33 EMB DESINGRIPANTE, EMBALAGEM COM 500 ML. 6,50

12 20 EMB NH 610, ÓLEO FREIO MINERAL(AMBRA), EMBALAGEM C/ 1 LITRO 129,00

13 40 EMB VG 46, OLEO H046MVG, EMBALAGEM COM 20 LITROS 255,00

14 10 EMB ADITIVO RADIADORES, EMBALAGEM COM 50 LITROS 580,00

15 46 EMB AGUA BATERIA, EMBALAGEM COM 1 LITRO 5,00

16 15 EMB GRAXA GRAFITADA, LLHT/GRF 2, EMBALAGEM COM 20KG 717,81

17 15 EMB GRAXA COMUM, CA 2, EMBALAGEM COM 20KG. 321,66

18 5 EMB SODA DESENGRAXANTE, EMBALAGEM COM 200 LITROS. 492,61

19 8 EMB ALUMÍNIO EMBALAGEM COM 200 LITROS. 492,50

20 5 EMB SHAMPOO, EMBALAGEM COM 200 LITROS. 550,00

21 7 EMB LÍQUIDO MECÂNICO, EMBALAGEM COM 20 LITROS. 200,00
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22 60 EMB ARLA 32, EMBALAGEM COM 20 LITROS. 85,55

23 140000 LT Óleo Diesel Comum 2,77

24 90000 LT Óleo Diesel S10 3,00

Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária 
para suprir as necessidades das Secretarias requisitantes. Após o termino da vigência da ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem 
que caiba ao fornecedor, qualquer direito de indenização ou reclamação. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão 
Presencial 005/2016-Processo Licitatório 007/2016 e a proposta apresentada pelo fornecedor, acima discriminado, bem como a planilha de 
lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima. e conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIA E EM SEUS ANEXOS. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente ata de registro de preços. 

a) - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

b) A licitante vencedora obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões de 25% (vinte cinco por cento), conforme art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Secretario Solicitante do item, conforme conste no respectivo Termo de Referencia, anexo 
ao processo.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
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7 - DA DESPESA:
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Unid. Orç: 02.04 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função: 20- AGRICULTURA
Subfunção: 606 – EXTENSÃO RURAL
Programa 2001 – ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
Proj./Atividade: 2021 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE APOIO AO AGRICULTOR
Aplicação: 33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS – 0100 – Red.34

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Unid. Orç: 02.06 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Função: 12– EDUCAÇÃO 
Subfunção: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL
Programa : 1201 – DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Proj/Atividade: 2026 – MANUTENTAÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL- RED. 76
Proj/Atividade: 2030 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL- RED.87
Proj/Atividade: 2028 – APOIO AO ENSINO MÉDIO- RED. 81,87 e 76
Aplicação: 33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Unid. Orç: 02.05 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES
Função: 26 - TRANSPORTE
Subfunção: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
programa : 2601 – ESTRADAS VICINAIS
Proj./Atividade : 2023 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E OBRAS – 
Aplicação: 33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS. 55 , 56 e 57

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Órgão: 03 – FUNDOS MUNICIPAIS
Unid.Orç: 0301- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função : 10 – SAÚDE
Subfunção:301- ATENÇAÕ BÁSICA
Programa: 1001: SAÚDE COM QUALIDADE
Atividade: 2039: MANUTENÇAO ATIVIDADES DE SAÚDE
Aplicação: 33900000: APLICAÇÔES DIRETAS – RED : 10

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS

8.1. O preço total ajustado para possíveis aquisições é de R$ 762.036,00. Ao critério do Município de Ibiam, obedecida à ordem de classifi-
cação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, 
que substituirá o contrato, estando às obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de Registro de 
Preços, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 2.567/2013, através de Ordem Bancá-
ria, mediante apresentação de nota fiscal impressa e devidamente liquidada pelo secretário competente. A empresa também deve encami-
nhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere direito ao pleito de rea-
justamento dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória da licitante vencedora junto 
ao Processo Licitatório mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 
Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e Falência e Concordata, e CNDT. 

8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

8.7. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da mesma, 

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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o fornecedor terá um prazo máximo de até 48(Quarenta e oito) horas, para entregar os itens constantes na respectiva AF – Autorização 
de Fornecimento. Os itens(exceto , óleo diesel e óleo S10), devem estar acondicionado em embalagem original do produto, devidamente 
lacrado, com rotulo ou impressão na própria embalagem contendo no mínimo os seguintes dados: marca, ficha técnica do produto, data de 
fabricação, data de validade, lote, API(conforme o caso), responsável técnico, registro no órgão competente, entre outros. Para cada dia de 
atraso na entregar do item o Município cobrará multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja 
superior a 20(vinte) dias a presente ata será cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades legais conforme consta neste edital. 
No momento do recebimento do item, caso a administração constate que o mesmo não atenda as exigências contidas no item 1(do objeto), 
a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços, e será cobrada a multa acima 
estipulada por dia de atraso na substituição do produto. 

Todos os itens constantes neste edital estão sujeitos a serem encaminhados para análise. Sendo realizada a análise e constatado alteração 
no(s) produto(s), será aplicada um multa de R$ 10.000,00(dez mil reais) por item adulterado,(que não atenda as normas e legislação em 
vigor) e demais penalidades legais. 

Todos os itens constantes neste processo devem ser entregues na garagem de máquinas da Prefeitura de Ibiam, durante horário de expe-
diente, sob pena de não serem recebidos, e sem custos adicionais para o Município de Ibiam.

8.8 – Condições de fornecimento Para os itens ,óleo diesel e óleo S10 a forma de fornecimento é a seguinte:

O combustível, diesel, e diesel S10, devem ser fornecidos no prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas contados do encaminhamento 
da Autorização de Fornecimento, no e-mail indicado pelo proponente na proposta comercial, o não fornecimento no prazo indicado, enseja 
na aplicação de multa diária de 300,00(Trezentos reais), por dia de atraso. O combustível será depositado em tanque e bomba de abasteci-
mento fornecidos pela empresa vencedora. Além do fornecimento de tanque e bomba de abastecimento a empresa vencedora é responsável 
em providenciar totalmente a suas custas as respectivas bacias de contenção para cada tanque/bomba), também é por conta da empresa 
vencedora todos os custos de instalação do equipamento em local indicado pela administração, manutenção/assistência técnica do equipa-
mento(tanque e bomba), bem como providenciar todas as placas de advertência que devem ser afixadas no local, conforme legislação em 
vigor. A assistência técnica, quando solicitada pelo Município de Ibiam, deve ocorrer em no máximo 4(quatro) horas, sob pena de execução 
do contrato.
O equipamento(tanque com sua respectiva bomba de abastecimento), devem atender plenamente as normas da ABNT, do INMETRO e 
demais legislação pertinente a matéria e estarem em excelentes condições de uso.
Os tanques devem ter no mínimo as seguintes capacidades:
Mínimo 7.000(sete mil litros), para óleo diesel s10,
Mínimo 10.000(dez mil litros), para óleo diesel comum. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4 consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 007/2016, Pregão Presencial 005/2016, SRP 002/2016 será exercida 
pelos Secretários usuários dos itens licitados, conforme Termos de Referencia anexos ao respectivo processo, conforme Portaria 0185/2011, 
nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

10.3. verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
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10.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.

11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 005/2016 e Ata do respectivo processo.

11.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

11.4. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 005/2016

11.6. Obrigar-se ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), estipulado no Edital n. 007/2016, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e 
o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(ns) entregues com atraso, e decorridos 30 (trinta) dias de atraso 
o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
g) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.
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PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 
que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO

14.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE
15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Mural Público Municipal, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 007/2016; o Edital do Pregão n. 005/2016, SRP 002/2016 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC 11 de fevereiro de 2016.
GILMAR FONTANA 		  SAFRA DIESEL LTDA
Prefeito Municipal em exercício 	 CNPJ: 76.578.202/0001-87
CONTRATANTE 			   Gerente: RENI PERIZZOLO 
				    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Rosinei Ceron 			   Elcir A. Barthe da Costa
CPF: 004.918.899-25 		  CPF: 894.407.069-53

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

DECRETO Nº 2901/2016
DECRETO N.º 2901 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
“REGULAMENTA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DA LEI N.º 12.816/13 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILMAR FONTA, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88 e 
seguintes, todos da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 12.816, de 05 de junho de 2013, em especial, o contido em seu art. 5º, parágrafo único, 
que autoriza a utilização de veículos adquiridos com apoio da União, através do Ministério da Educação, para o transporte de estudantes 
do Ensino Superior;

Considerando que a concessão pela municipalidade de transporte aos estudantes universitários não trará qualquer prejuízo a continuidade 
do transporte de escolares que por vinculação legal se encontra o Município de Ibiam obrigado a realizar;

DECRETA:
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Art. 1º. Este Decreto regulamenta a concessão de transporte escolar a estudantes universitários e de cursos técnico profissionalizantes para 
o do ano de 2016, o qual será realizado pelos veículos de Placas n.º MLT2044, MKW6236, MLT0204, adquiridos com o apoio da União, via 
Ministério da Educação.

Art. 2º. No ano de 2016, será oferecido aos interessados transporte escolar universitário e de cursos técnicos profissionalizantes, para os 
seguintes destinos:

I – Unoesc: Campus Videira/SC, e Campos Novos/SC – Turno: Noite – Tipo: Universitário; 

II – Senai: Unidade Videira/SC – Turno: Tarde – Tipo: Técnico Profissionalizante;

Art. 3º. O benefício previsto neste Decreto não será concedido a estudantes do ensino médio não profissionalizante, cursinhos de pré-ves-
tibular ou preparatórios para concursos públicos, curso pós-médio, complementação ou extensão pedagógica, pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

Art. 4º. Competirá à Secretaria Municipal de Educação realizar o cadastro dos interessados em se beneficiar do transporte de que trata este 
Decreto.

Art. 5º. No atendimento do transporte de que trata este Decreto, o interessado deverá comparecer junto a Secretaria Municipal de Educação 
formulando requerimento para concessão do benefício, o qual deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Identificação pessoal (CI, CPF, Título de Eleitor);

II - Cópia da ficha de matricula na instituição de ensino;

III - Declaração de residência.

Parágrafo único. Como condição para a manutenção do benefício nos anos letivos subsequentes, o estudante beneficiado pelo transporte 
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, semestralmente, o comprovante de matricula escolar.

Art. 6º. Serão automaticamente excluídos da lista de beneficiados os estudantes que não cumprirem as exigências deste Decreto, que se 
desligarem do curso superior ou técnico profissionalizante frequentado ou que omitirem informações reais ou prestarem informações inve-
rídicas.

Art. 7º. Os casos omissos serão decididos pela Secretária Municipal de Educação. 

Art. 8°. As despesas com a execução deste Decreto correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente para o presente exer-
cício e subsequentes, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se necessário, proceder à suplementação de recursos na 
forma da Lei ou a abertura de crédito especial.

Art. 9°. Este Decreto entrará em vigência na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
GILMAR FONTA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 001 - 2016 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇO - COMBUSTÍVEL E ADITIVO
PROCESSO N°. 1/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2016 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Esporte
Fundação Municipal Cultural
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ADITIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABAS-
TECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, ALÉM DOS BOMBEIROS 
MILITARES, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 01/03/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/03/16 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e subsidiaria-
mente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 17:30h. 

 DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 17 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 020-2016 PRG 061 - 2015 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇOS 
-MATERIAL DE LIMPEZA - L&E
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 020/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 343/2015
Pregão Presencial: 061/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE.
Fornecedor: L & E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. 

Lote Item Classifica-
ção Descrição Cota-

ção Fornecedor

1 8 1 DESENGORDURANTE, EMBALAGEM CONTENDO 500ML 7,15 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
1 15 1 ESPANADOR PENA 30 CM 25,48 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
1 28 1 ODORIZADOR DE AR 400 ML ESSENCIA TIPO TALCO OU JASMIM 6,91 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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1 32 1

PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL HIGIÊNICO DESCRIÇÃO/MATÉRIA PRIMA: 
PAPEL DE FOLHA SIMPLES, BRANCO, FABRICADO COM 100% CELU-
LOSE VIRGEM, EM ROLOS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 15464-1/2007, NBR 15134/2007, NBR 
NM-ISO2470/2001 E NBR 15004/2003. DEVERÁ DISSOLVER-SE EM 
ÁGUA, MACIO, ABSORVENTE E HOMOGÊNEO, NÃO PODERÁ ESFARE-
LAR DURANTE O USO, NÃO PODERÁ APRESENTAR ODOR DESAGRA-
DÁVEL (NÃO CARACTERÍSTICO), CORTE IMPERFEITO, ENRUGAMENTO 
COM DOBRAS E DEVERÁ APRESENTAR RESISTÊNCIA ADEQUADA À 
TRAÇÃO. DEVERÁ AINDA, SER ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME E 
ADEQUADAMENTE APERTADO EM UM TUBO DE PAPELÃO RESISTENTE 
DE MODO A SUPORTAR SEM DEFORMAÇÃO AS CONDIÇÕES DE ESTO-
CAGEM, TRANSPORTE E TRABALH

40,47 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

1 33 1

PAPEL TOALHA, PAPEL TOALHA BRANCOEM BLOCO, PARA TOALHEI-
RO DE PAPEL INTERCALADO, CLASSE 1 (CONFORME NORMA ABNT 
15464-7 E 15134), EXTRABRANCO (ALVURA ISO IGUAL OU SUPERIOR 
A 85%), CREPADO, GOFRADO, FABRICADO EXCLUSIVAMENTE COM FI-
BRAS CELULÓSICAS VIRGENS (NÃO-RECICLADAS), SENDO ADMITIDAS 
APARAS DO TIPO ""A"" (PAPEL BRANCO DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
PIGMENTAÇÃO OU REVESTIMENTO), COM 1 DOBRA (2 FACES), ME-
DINDO, NO MÍNIMO, 20 X 21CM (LARG. X COMP.), COM GRAMATURA 
IGUAL OU SUPERIOR A 27 G/M², ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
COM 5 PACOTES (PACOTE C/ 250 FLS.) 

9,39 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

1 35 1 PEDRA SANITÁRIA, TIPO ARREDONDADA, COM SUPORTE E SUAVE 
FRAGANCIA 1,00 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

1 42 1
SABONETE EM PEDRA, : TABLETE, DE GLICERINA, COMUM, INODORO, 
NEUTRO, TRANSPARENTE, (PH 5,5 A 8,5); PARA HIGIENE CORPORAL. 
EMBALAGEM: UNIDADE DE 90 GRAMAS. 

2,7 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

1 45 1

SACO DE LIXO 30 L, PACOTE FECHADO CONTENDO 100 UNIDADES. 
MATÉRIA PRIMA:OS SACOS PLÁSTICOS PARA ACONDICIONAMEN-
TO DE LIXO CONFECCIONADAS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS. PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM A 
RESINA EMPREGADA, DE MODO QUE NÃO INTERFIRAM NAS CA-
RACTERÍSTICAS DE RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONEM A 
OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. OUTROS ADITIVOS DEVEM 
SER TAMBÉM COMPATÍVEIS COM A RESINA E EMPREGADOS EM QUAN-
TIDADES TAIS QUE NÃO ALTEREM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.OS 
SACOS PLÁSTICOS DEVEM APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMO-
GÊNEA E UNIFORME, PROPORCIONANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E 
NÃO PERMITINDO A PERDA DE CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO.

25,6 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

1 46 1

SACO DE LIXO, 100 L, PACOTE FECHADO CONTENDO 100 UNIDADES. 
MATÉRIA PRIMA:OS SACOS PLÁSTICOS PARA ACONDICIONAMEN-
TO DE LIXO CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS. PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM A 
RESINA EMPREGADA, DE MODO QUE NÃO INTERFIRAM NAS CA-
RACTERÍSTICAS DE RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONEM A 
OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. OUTROS ADITIVOS DEVEM 
SER TAMBÉM COMPATÍVEIS COM A RESINA E EMPREGADOS EM QUAN-
TIDADES TAIS QUE NÃO ALTEREM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.OS 
SACOS PLÁSTICOS DEVEM APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMO-
GÊNEA E UNIFORME, PROPORCIONANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E 
NÃO PERMITINDO A PERDA DE CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO. 
CLASSIFICAÇÃO:

67,88 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
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1 47 1

SACO DE LIXO, 50 L, PACOTE FECHADO CONTENDO 100 UNIDADES. 
MATÉRIA PRIMA:OS SACOS PLÁSTICOS PARA ACONDICIONAMEN-
TO DE LIXO CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS. PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM A 
RESINA EMPREGADA, DE MODO QUE NÃO INTERFIRAM NAS CA-
RACTERÍSTICAS DE RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONEM A 
OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. OUTROS ADITIVOS DEVEM 
SER TAMBÉM COMPATÍVEIS COM A RESINA E EMPREGADOS EM QUAN-
TIDADES TAIS QUE NÃO ALTEREM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.OS 
SACOS PLÁSTICOS DEVEM APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMO-
GÊNEA E UNIFORME, PROPORCIONANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E 
NÃO PERMITINDO A PERDA DE CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO.

53,27 L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP

Valor: R$ 123.740,83 (cento e vinte três mil setecentos e quarenta reais e oitenta e três centavos)

Assinatura: 16/02/2016.

Vigência: até 16/02/2017.

Daniel Christian Bosi

Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 021-2016 PRG 062 - 2015 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇOS 
-MATERIAL DE EXPEDIENTE - BLU DISTRIBUIDORA
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 021/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 344/2015
Pregão Presencial: 062/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
Fornecedor: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME. 

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 50 1 COLA EXTRA BRANCA DE USO ESCOLAR, LAVÁVEL, ATÓXI-
CA. COMPOSIÇÃO: ACETATO DE PLIVILINA, FRASCO 1 KG 23,70 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 

LTDA

1 103 1
LÁPIS DE COR, CX COM 12 PARA USO ESCOLAR, FÁCEIS 
DE APONTAR, MACIOS AO PINTAR E QUE POSSUAM CORES 
VIVAS, DE QUALIDADE

13,20 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA

1 116 1 PAPEL A4 BRANCO, 75G/M², RESMA COM 500 FOLHAS 14,95 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA

Valor: R$ 57.098,25 (cinqüenta e sete mil e noventa e oito centavos)

Assinatura: 16/02/2016.

Vigência: até 16/02/2017.

Tatiana R.Reichert
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 167/2016
PORTARIA Nº 167/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. TAINARA REGINA VISINHEWSKI, no cargo de 
ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 10 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 168/2016
PORTARIA Nº 168/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. SILVANA MARIA VALGAS GRIBOSKI, no cargo de 
ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 10 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 169/2016
PORTARIA Nº 169/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ALINE DAYANE ALVES PUFE, no cargo de ENFER-
MEIRO DO PSF, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a 
partir de 10 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 170/2016
PORTARIA Nº 170/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ELEDIR BENTO DE SOUZA, no cargo de ATENDEN-
TE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir 
de 10 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 171/2016
PORTARIA Nº 171/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ANDREIA DO BELEM AMARAL DE MACEDO, no 
cargo de ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 172/2016
PORTARIA Nº 172/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. RICARDO RENATO JOSE DA SILVA, no cargo de 
PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 173/2016
PORTARIA Nº 173/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. EVANILDA CAPELETE, no cargo de MONITOR AEE, 
em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 174/2016
PORTARIA Nº 174/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. DARIO INACIO DALCASTAGNE, no cargo de PRO-
FESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 175/2016
PORTARIA Nº 175/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. FRANCISCO CESAR, no cargo de PEDREIRO, em 
caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 176/2016
PORTARIA Nº 176/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. KEILA FRANCINARA TILL, no cargo de PROFES-
SOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 177/2016
PORTARIA Nº 177/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. NATÁLIA MENDES, no cargo de PROFESSOR NH, 
em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 178/2016
PORTARIA Nº 178/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ALESSANDRA PEREIRA DUTRA RODRIGUES, no 
cargo de PROFESSOR NH, em caráter temporário, no regime jurídi-
co estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas 
mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 179/2016
PORTARIA Nº 179/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. JULIANO ADÃO, no cargo de MONITOR AEE, em 
caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 180/2016
PORTARIA Nº 180/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. SILVANA MANSOTO BITTENCOURT, no cargo de 
PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 181/2016
PORTARIA Nº 181/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. AMANDA GONÇALVES, no cargo de MONITOR 
AEE, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regi-
me previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 
de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 182/2016
PORTARIA Nº 182/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ANA MARIA SILVEIRA MELO DOS SANTOS, no 
cargo de ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 183/2016
PORTARIA Nº 183/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. DANIELA GODINHO DA GRAÇA SILVA, no cargo 
de PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico esta-
tutário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 184/2016
PORTARIA Nº 184/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ENETE TEREZINHA HILLESHEIN GUESSER, no 
cargo de PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas 
mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 185/2016
PORTARIA Nº 185/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. RAFAEL RUFINO MARTINS, no cargo de PROFES-
SOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 186/2016
PORTARIA Nº 186/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ELI TEREZINHA DA SILVA DE SOUZA, no cargo de 
PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 187/2016
PORTARIA Nº 187/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. JOSIANE ADAO, no cargo de PROFESSOR NH, em 
caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 188/2016
PORTARIA Nº 188/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. RAQUEL CRISTINA DA ROSA SOARES, no cargo 
de PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico esta-
tutário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 189/2016
PORTARIA Nº 189/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ADRIANA MAURA DE OLIVEIRA MACHADO, no 
cargo de ATENDENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 190/2016
PORTARIA Nº 190/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. LAURO JUNIOR PRESTES MARTINS, no cargo de 
PROFESSOR NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 191/2016
PORTARIA Nº 191/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. GABRIEL RONNIE STEINGREBER, no cargo de PRO-
FESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 192/2016
PORTARIA Nº 192/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. VERA LÚCIA JORGOV, no cargo de PROFESSOR 
NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 193/2016
PORTARIA Nº 193/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. THARIANE VITÓRIA DA SILVA, no cargo de ATEN-
DENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 194/2016
PORTARIA Nº 194/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. MARGARIDA HORR BERNARDI, no cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 195/2016
PORTARIA Nº 195/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ELISIANA SCHAT CORSANI, no cargo de PROFES-
SOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 196/2016
PORTARIA Nº 196/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. JÉSSICA CECÍLIA DE SOUZA, no cargo de PRO-
FESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 197/2016
PORTARIA Nº 197/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. YURI DA SILVA, no cargo de MONITOR AEE, em 
caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 198/2016
PORTARIA Nº 198/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. PATRICIA CONSTANCIO, no cargo de PROFESSOR 
FORMADOR, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir 
de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 199/2016
PORTARIA Nº 199/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. RYAN STALONY PAES DE FARIAS, no cargo de PRO-
FESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 200/2016
PORTARIA Nº 200/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. ANDERSON GOMES, no cargo de PROFESSOR II, 
em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 201/2016
PORTARIA Nº 201/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. TANIA MARIA BERNARDO, no cargo de MONITOR 
AEE, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regi-
me previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 
de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 202/2016
PORTARIA Nº 202/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. DIONATA MAIKE RIBEIRO, no cargo de PROFES-
SOR NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 203/2016
PORTARIA Nº 203/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. SANDRA REGINA MUELLER, no cargo de PRO-
FESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir 
de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 204/2016
PORTARIA Nº 204/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. JOSEANE DOS SANTOS, no cargo de PROFESSOR 
II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 205/2016
PORTARIA Nº 205/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. LEO JAIME SANTANA, no cargo de PROFESSOR 
NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 206/2016
PORTARIA Nº 206/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. FABIANA DE FRANCA TOMAZ VIEIRA, no cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, em caráter temporário, no 
regime jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), 
com 200 horas mês, a partir de 02 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 207/2016
PORTARIA Nº 207/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
Conceder o retorno ao trabalho interrompido pela licença sem ven-
cimento, ao Sr. LINDOMAR POSTAI, no cargo de PROFESSOR II, 
com 200 horas mês, a partir de 16 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 208/2016
PORTARIA Nº 208/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. MARIANE CORADINI PREBIANCA, no cargo de 
PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 209/2016
PORTARIA Nº 209/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ERLY CRISTINA GONÇALVES, no cargo de ATEN-
DENTE DE CEIS, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a 
partir de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 210/2016
PORTARIA Nº 210/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. FABIANA MAGARI FARIAS, no cargo de PROFES-
SOR NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 211/2016
PORTARIA Nº 211/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. EDILSON JORGE WIPPEL, no cargo de MOTORIS-
TA, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 212/2016
PORTARIA Nº 212/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, o Sr. ROGÉRIO ADRIANO DOS SANTOS, no cargo de MO-
NITOR AEE, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir 
de 15 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 15 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL - PORTARIA 
Nº 143/2016
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

PORTARIA Nº 143/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ALEXANDRA DA SILVA, no cargo de PROFESSOR 
II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 15 de 
fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 12 de fevereiro de 2016. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 023/2016
EDITAL SEAGP Nº 023/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2016.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2016, 
divulgado através do Edital nº 01/2016, de 07 de Janeiro de 2016, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2016, de 26 de Janeiro de 2016, que homologou os resultados 
do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2016, para comparecer a Gerencia de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 17 de Fevereiro a 17 de Março 
de 2016, no horário das 08:00h às 13:00h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 16 de fevereiro de 2016.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 023/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde – Área 04
Silvana Mota

Agente Comunitário de Saúde – Área 14
Leda Vieira Pereira

EXTRATO DE ABERTURA - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA 
Nº 03/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA Nº 03/2016
EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – 
CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, torna 
público as instruções especiais destinadas a realização de Processo 
Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva técnica para 
preenchimento dos cargos temporários existentes no Quadros Per-
manente e Suplementar de Pessoal, conforme Lei nº 1.144, de 29 
de abril de 1991, Lei Complementar nº 3.135, de 25 de julho de 
2007, Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, considerando 
ainda o disposto no Processo nº 1.119, de 22 de janeiro de 2016 
e o Edital a seguir:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente 
Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, ten-
do como objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para 
suprir vaga temporária de Agente Administrativo.

ANEXO I

Cargo Requisitos Básicos Total de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário Base

Agente ad-
ministrativo

Diploma de conclu-
são do Ensino Médio. RT 40h  R$ 1.040,55

*RT = Reserva Técnica

0.2 Para candidatar-se às vagas em aberto neste edital, o candida-
to deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme deta-
lhado no quadro acima.

As inscrições serão realizadas no período de 17/02/2016 a 
01/03/2016, na Gerência de Gestão de Pessoas da Prefeitura Muni-
cipal de Imbituba, das 07:00h às 13:00h.

Edital completo disponível na internet: 

http://www.imbituba.sc.gov.br/a-prefeitura/editais/editais-semu-
sa/editais-semusa 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº. 06/2016 (SAÚDE)
PREFEITURA DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016

A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde, comunica, que realizará às 08:00 
horas, do dia 29 de fevereiro de 2016, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo 

http://www.imbituba.sc.gov.br/a-prefeitura/editais/editais-semusa/editais-semusa
http://www.imbituba.sc.gov.br/a-prefeitura/editais/editais-semusa/editais-semusa


17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

menor preço por lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, 
pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a pos-
sível “aquisição de material de consumo laboratorial para uso da 
secretaria municipal de saúde”
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 07:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 17 de fevereiro de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº.21/2016 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 27/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016

A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 10:00 horas, 
do dia 26 de fevereiro de 2016, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo menor pre-
ço POR ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível 
“aquisição de equipamentos de proteção individual, para uso da 
secretaria de agricultura pesca e infraestrutura e demais superin-
tendências”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 7:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 17 de Janeiro de 2016.
Rui Geraldo Rodrigues 
Secretário Municipal da SEAPI

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/55 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/55 A03
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME.
CNPJ 11.002.519/0001-25
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO ATÉ 
10 DE JUNHO DE 2016
Prazo: 10/06/2016
Fundamento: Processo nº 158/2014 Concorrência 10/2014

Imbituba, 10 de Fevereiro de 2016
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosivanio Matias De Souza Me.
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2013/89 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2013/89 A04
Contratada: GILBERTO PIRES.
CPF: 306.031.619-87

Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO O ACRÉSCIMO DE 
10,54 % (DEZ VIRGULA CINQUENTA E QUATRO POR CENTO), 
ATRAVÉS DO IGPM ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Valor: R$ 7.928,52 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 77/2013 Dispensa 13/2013

Imbituba, 10 de Fevereiro de 2016.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Gilberto Pires
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEFAZ 2014/224 A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEFAZ 2014/224 A/02
Contratada: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
C.N.P.J 09.391.371/0001-16
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO PRODUTO ATÉ 10 DE JU-
NHO DE 2016

Prazo: 10/16/2016 
Fundamento: Processo nº. 102/2014 Tomada de Preço 02/2014

Imbituba, 08 de Janeiro de 2016.
Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Geomais Geotecnologia Ltda
Representante Legal
Contratada

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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RGF - SIMPLIFICADO - SEMESTRAL - 2 - 2015

 

Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 2º semestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:37 Página  de 1 12

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 50.384.596,60 284.369,80

Pessoal Ativo 50.369.116,21 283.319,80
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 15.480,39 1.050,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.987.775,23 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 503.962,26 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 1.483.812,97 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 48.396.821,37 284.369,80

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 105.018.742,80
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 48.681.191,17 46,35
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 56.710.121,11 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 53.874.615,05 51,30
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 51.039.109,00 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Municípios | Padrao

Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
Dívida Consolidada - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.586.220,20 4.107.050,37 3.279.582,57
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual 5.586.220,20 4.107.050,37 3.279.582,57

Interna 5.586.220,20 4.107.050,37 3.279.582,57
Externa

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e Não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 10.566.389,23 15.321.775,32 12.900.886,63
Disponibilidade de Caixa Bruta 12.277.011,48 17.234.983,88 13.802.168,60
Demais Haveres Financeiros 215.557,50 189.207,60 189.207,60
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.926.179,75 2.102.416,16 1.090.489,57

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -4.980.169,03 -11.214.724,95 -9.621.304,06
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 92.423.853,59 99.417.378,07 105.018.742,80
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 6,04 4,13 3,12
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) -5,39 -11,28 -9,16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 110.908.624,31 119.300.853,68 126.022.491,36
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 99.817.761,88 107.370.768,32 113.420.242,22

Detalhamento da Dívida Contratual - - -
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 5.586.220,20 4.107.050,37 3.279.582,57
DÍVIDA DE PPP (V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 2.707.916,09 2.228.746,26 2.596.032,57

De Tributos 7.293,13 1.000,00 320.076,82
De Contribuições Sociais 2.639.753,06 2.166.876,36 2.216.211,51

Previdenciárias 2.639.753,06 2.166.876,36 2.216.211,51
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS 60.869,90 60.869,90 59.744,24
Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
Interna
Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 2.878.304,11 1.878.304,11 683.550,00
Outros Valores Não Integrantes da DC - - -

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
Insuficiência Financeira
Depósitos 1.537.013,51 2.047.654,53 1.856.312,03
RP Não-Processados de Exercícios Anteriores 2.816.323,80 20.399.368,85 4.195.141,95
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

Dívida Consolidada Previdenciária - - -
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)
Disponibilidade de Caixa Bruta
Investimentos
Demais Haveres Financeiros
(-) Restos a Pagar Processados

Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 02 | Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em cada Exercício Financeiro - Municípios | Padrao

Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício Financeiro

Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício
Financeiro

Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício Financeiro
Percentual da DCL sobre a RCL Trajetória de Ajuste

2001 - 3º Quadrimestre -
DCL
Excedente
Redutor
Período de Referência 0 - % Limite de Endividamento

2002 - Quadrimestre -
Período de Referência 1 - 1º
Período de Referência 1 - 2º
Período de Referência 1 - 3º
Período de Referência 1 - % Limite de Endividamento

2003 - Quadrimestre -
Período de Referência 2 - 1º
Período de Referência 2 - 2º
Período de Referência 2 - 3º
Período de Referência 2 - % Limite de Endividamento

2004 - Quadrimestre -
Período de Referência 3 - 1º
Período de Referência 3 - 2º
Período de Referência 3 - 3º
Período de Referência 3 - % Limite de Endividamento

2005 - Quadrimestre -
Período de Referência 4 - 1º
Período de Referência 4 - 2º
Período de Referência 4 - 3º
Período de Referência 4 - % Limite de Endividamento

2006 - Quadrimestre -
Período de Referência 5 - 1º
Período de Referência 5 - 2º
Período de Referência 5 - 3º
Período de Referência 5 - % Limite de Endividamento

2007 - Quadrimestre -
Período de Referência 6 - 1º
Período de Referência 6 - 2º
Período de Referência 6 - 3º
Período de Referência 6 - % Limite de Endividamento

2008 - Quadrimestre -
Período de Referência 7 - 1º
Período de Referência 7 - 2º
Período de Referência 7 - 3º
Período de Referência 7 - % Limite de Endividamento

2009 - Quadrimestre -
Período de Referência 8 - 1º
Período de Referência 8 - 2º
Período de Referência 8 - 3º
Período de Referência 8 - % Limite de Endividamento

2010 - Quadrimestre -
Período de Referência 9 - 1º
Período de Referência 9 - 2º
Período de Referência 9 - 3º
Período de Referência 9 - % Limite de Endividamento

2011 - Quadrimestre -
Período de Referência 10 - 1º
Período de Referência 10 - 2º
Período de Referência 10 - 3º
Período de Referência 10 - % Limite de Endividamento

2012 - Quadrimestre -
Período de Referência 11 - 1º
Período de Referência 11 - 2º
Período de Referência 11 - 3º
Período de Referência 11 - % Limite de Endividamento

2013 - Quadrimestre -
Período de Referência 12 - 1º
Período de Referência 12 - 2º
Período de Referência 12 - 3º
Período de Referência 12 - % Limite de Endividamento

2014 - Quadrimestre -
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Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício Financeiro

Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício
Financeiro

Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em Cada Exercício Financeiro
Percentual da DCL sobre a RCL Trajetória de Ajuste

Período de Referência 13 - 1º
Período de Referência 13 - 2º
Período de Referência 13 - 3º
Período de Referência 13 - % Limite de Endividamento

2015 - Quadrimestre -
Período de Referência 14 - 1º
Período de Referência 14 - 2º
Período de Referência 14 - 3º
Período de Referência 14 - % Limite de Endividamento

2016 - Quadrimestre -
Período de Referência 15 - 1º
Período de Referência 15 - 2º
Período de Referência 15 - 3º
Período de Referência 15 - % Limite de Endividamento

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em cada Exercício Financeiro - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Municípios | Padrao

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas
Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

Saldo Exercício Anterior
Saldos do Exercício de 2015

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
Garantias Concedidas - - -

Garantias Concedidas - - -
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00

Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 92.423.667,01 99.417.378,07 105.018.742,80
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (III/IV)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 20.333.206,74 21.871.823,17 23.104.123,41
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 18.299.886,07 19.684.640,85 20.793.711,07

Contragarantias Recebidas - - -
Contragarantias Recebidas - - -

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios | Padrao

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Semestre de Referência Até o Semestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00
Interna
Externa

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas
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Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Semestre de Referência Até o Semestre de Referência (a)

Antecipação de Receita 0,00 0,00
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00
De Contribuições Sociais 0,00 0,00

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios | Padrao

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 105.018.742,80
Operações Vedadas 0,00 0,00

Do Período de Referência (III)
De Períodos Anteriores ao de Referência

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 16.802.998,85 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 15.122.698,96 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7.351.312,00 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

R
el

at
ór

io
 d

e 
G

es
tã

o 
Fi

sc
al

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º s
em

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
37

Pá
gi

na
 d

e 
9

12

R
G

F-
A

ne
xo

 0
5 

| T
ab

el
a 

5.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 e
 d

os
 R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r |
 P

ad
ra

o

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 -
R

ec
ur

so
s 

Vi
nc

ul
ad

os

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 - 
R

ec
ur

so
s 

Vi
nc

ul
ad

os
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 - 

R
ec

ur
so

s 
Vi

nc
ul

ad
os

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
C

ai
xa

 B
ru

ta

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
ES

 F
IN

A
N

C
EI

R
A

S
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

C
ai

xa
 L

íq
ui

da
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r E
m

pe
nh

ad
os

 e
 N

ão
Li

qu
id

ad
os

 d
o 

Ex
er

cí
ci

o
Em

pe
nh

os
 N

ão
 L

iq
ui

da
do

s 
C

an
ce

la
do

s 
(N

ão
 In

sc
rit

os
 p

or
In

su
fic

iê
nc

ia
 F

in
an

ce
ira

)
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r L
iq

ui
da

do
s 

e 
N

ão
 P

ag
os

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r E

m
pe

nh
ad

os
 e

 N
ão

 L
iq

ui
da

do
s 

de
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

D
em

ai
s 

O
br

ig
aç

õe
s

Fi
na

nc
ei

ra
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

 P
ag

os
 d

e
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

Pa
go

s 
do

 E
xe

rc
íc

io

R
G

F-
A

ne
xo

 0
5 

| T
ab

el
a 

5.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 e
 d

os
 R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r |
 P

ad
ra

o

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 - 
R

ec
ur

so
s

N
ão

 V
in

cu
la

do
s

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 - 
R

ec
ur

so
s 

N
ão

 V
in

cu
la

do
s

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 - 
R

ec
ur

so
s 

N
ão

 V
in

cu
la

do
s

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
C

ai
xa

 B
ru

ta

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
ES

 F
IN

A
N

C
EI

R
A

S
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

C
ai

xa
 L

íq
ui

da
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r E
m

pe
nh

ad
os

 e
 N

ão
Li

qu
id

ad
os

 d
o 

Ex
er

cí
ci

o
Em

pe
nh

os
 N

ão
 L

iq
ui

da
do

s 
C

an
ce

la
do

s 
(N

ão
 In

sc
rit

os
 p

or
In

su
fic

iê
nc

ia
 F

in
an

ce
ira

)
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r L
iq

ui
da

do
s 

e 
N

ão
 P

ag
os

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r E

m
pe

nh
ad

os
 e

 N
ão

 L
iq

ui
da

do
s 

de
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

D
em

ai
s 

O
br

ig
aç

õe
s

Fi
na

nc
ei

ra
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

 P
ag

os
 d

e
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

Pa
go

s 
do

 E
xe

rc
íc

io

R
G

F-
A

ne
xo

 0
5 

| T
ab

el
a 

5.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 e
 d

os
 R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r |
 P

ad
ra

o

C
on

tr
ol

e 
do

 T
ot

al
 d

e
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa

C
on

tr
ol

e 
do

 T
ot

al
 d

e 
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
C

on
tr

ol
e 

do
 T

ot
al

 d
e 

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
C

ai
xa

 B
ru

ta

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
ES

 F
IN

A
N

C
EI

R
A

S
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

C
ai

xa
 L

íq
ui

da
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r E
m

pe
nh

ad
os

 e
 N

ão
Li

qu
id

ad
os

 d
o 

Ex
er

cí
ci

o
Em

pe
nh

os
 N

ão
 L

iq
ui

da
do

s 
C

an
ce

la
do

s 
(N

ão
 In

sc
rit

os
 p

or
In

su
fic

iê
nc

ia
 F

in
an

ce
ira

)
R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r L
iq

ui
da

do
s 

e 
N

ão
 P

ag
os

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r E

m
pe

nh
ad

os
 e

 N
ão

 L
iq

ui
da

do
s 

de
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

D
em

ai
s 

O
br

ig
aç

õe
s

Fi
na

nc
ei

ra
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

 P
ag

os
 d

e
Ex

er
cí

ci
os

 A
nt

er
io

re
s

R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r L

iq
ui

da
do

s 
e 

N
ão

Pa
go

s 
do

 E
xe

rc
íc

io
To

ta
l d

os
 R

ec
ur

so
s 

Vi
nc

ul
ad

os
6.

27
0.

03
1,

54
12

3.
11

0,
05

5.
43

1,
62

41
.0

63
,8

9
54

0.
25

7,
25

5.
56

0.
16

8,
73

1.
16

0.
23

2,
11

0,
00

To
ta

l d
os

 R
ec

ur
so

s 
N

ão
 V

in
cu

la
do

s
7.

53
2.

13
7,

06
32

9.
66

4,
42

63
2.

28
3,

48
77

.4
95

,5
2

1.
31

6.
05

4,
78

5.
17

6.
63

8,
86

2.
91

6.
35

0,
43

0,
00

To
ta

l d
os

 R
ec

ur
so

s
13

.8
02

.1
68

,6
0

45
2.

77
4,

47
63

7.
71

5,
10

11
8.

55
9,

41
1.

85
6.

31
2,

03
10

.7
36

.8
07

,5
9

4.
07

6.
58

2,
54

0,
00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 2º semestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:37 Página  de 10 12

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Consórcio Público com Insuficiência de
Caixa) | Padrao

Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Vinculados
Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Vinculados
Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Vinculados

Insuficiência de Caixa do Consórcio Público

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Consórcio Público com Insuficiência de
Caixa) | Padrao

Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Não Vinculados
Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Não Vinculados
Insuficiência de Caixa nos Consórcios Públicos - Recursos Não Vinculados

Insuficiência de Caixa do Consórcio Público
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Consórcio Público com Insuficiência de
Caixa) | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal | Padrao

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Bimestre/Semestre
Valor até o Bimestre/Semestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 105.018.742,80

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal | Padrao

Resumo dos Limites
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Resumo dos Limites - -

Despesa com Pessoal - -
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 51.342.781,68 48,89
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 63.011.245,68 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 59.860.683,40 57,00

Dívida Consolidada - -
Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida -9.621.304,06 -9,16
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 126.022.491,36 120,00

Garantias de Valores - -
Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 23.104.123,42 22,00

Operações de Crédito - -
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16.802.998,85 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.351.312,00 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal | Padrao

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Restos a Pagar - -
Restos a Pagar - -

Valor Total 4.076.582,54 10.736.807,59

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by GEORGE WILIAM DOS SANTOS:88835693934
Date: 2016.02.12 11:28:57 BRST
Perfil: Contador Responsável
Instituição: Prefeitura Municipal de Imbituba - SC

Digitally signed by IVAM VITORIO:88838749949
Date: 2016.02.12 11:33:48 BRST
Perfil: Responsável pela Administração Financeira
Instituição: Prefeitura Municipal de Imbituba - SC

Digitally signed by ISRAEL PEDROSO ROCHA:05999534976
Date: 2016.02.12 11:35:05 BRST
Perfil: Responsável pelo Controle Interno
Instituição: Prefeitura Municipal de Imbituba - SC

Digitally signed by JAISON CARDOSO DE SOUZA:59154926904
Date: 2016.02.12 11:37:03 BRST
Perfil: Titular do Poder Executivo
Instituição: Prefeitura Municipal de Imbituba - SC



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 316

RREO - SIMPLIFICADO - BIMESTRAL - 6 - 2015

 

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
1

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

 | 
Pa

dr
ao

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

R
ec

ei
ta

 O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

-
-

-
-

-
-

-
R

EC
EI

TA
S 

(E
XC

ET
O

 IN
TR

A-
O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
S)

 (I
)

11
6.

21
1.

16
8,

19
11

6.
21

1.
16

8,
19

20
.6

01
.6

57
,1

9
17

,7
3

10
8.

71
2.

80
5,

43
93

,5
5

7.
49

8.
36

2,
76

R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

97
.9

97
.9

85
,8

4
97

.9
97

.9
85

,8
4

19
.1

42
.1

67
,2

3
19

,5
3

10
5.

01
8.

74
2,

80
10

7,
16

-7
.0

20
.7

56
,9

6
R

EC
EI

TA
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

22
.4

72
.8

05
,6

9
22

.4
72

.8
05

,6
9

4.
43

9.
87

7,
97

19
,7

6
25

.6
30

.4
94

,4
9

11
4,

05
-3

.1
57

.6
88

,8
0

Im
po

st
os

19
.3

49
.0

25
,6

9
19

.3
49

.0
25

,6
9

4.
12

2.
54

8,
34

21
,3

1
22

.5
85

.9
72

,2
1

11
6,

73
-3

.2
36

.9
46

,5
2

Ta
xa

s
3.

12
3.

78
0,

00
3.

12
3.

78
0,

00
31

7.
32

9,
63

10
,1

6
3.

04
4.

52
2,

28
97

,4
6

79
.2

57
,7

2
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
M

el
ho

ria
R

EC
EI

TA
 D

E 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

2.
00

0.
00

0,
00

2.
00

0.
00

0,
00

91
.6

05
,8

9
4,

58
2.

42
2.

02
7,

62
12

1,
10

-4
22

.0
27

,6
2

C
on

tri
bu

iç
õe

s 
So

ci
ai

s
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
In

te
rv

en
çã

o 
no

 D
om

ín
io

 E
co

nô
m

ic
o

C
on

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ilu
m

in
aç

ão
 P

úb
lic

a
2.

00
0.

00
0,

00
2.

00
0.

00
0,

00
91

.6
05

,8
9

4,
58

2.
42

2.
02

7,
62

12
1,

10
-4

22
.0

27
,6

2
R

EC
EI

TA
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L
36

7.
80

0,
00

36
7.

80
0,

00
28

4.
23

9,
99

77
,2

8
1.

13
9.

14
7,

00
30

9,
72

-7
71

.3
47

,0
0

R
ec

ei
ta

s 
Im

ob
iliá

ria
s

25
.0

00
,0

0
25

.0
00

,0
0

11
.4

69
,7

1
45

,8
8

23
.8

98
,0

0
95

,5
9

1.
10

2,
00

R
ec

ei
ta

s 
de

 V
al

or
es

 M
ob

iliá
rio

s
34

2.
80

0,
00

34
2.

80
0,

00
27

2.
77

0,
28

79
,5

7
1.

11
5.

24
9,

00
32

5,
34

-7
72

.4
49

,0
0

R
ec

ei
ta

 d
e 

C
on

ce
ss

õe
s 

e 
Pe

rm
is

sõ
es

C
om

pe
ns

aç
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
R

ec
ei

ta
 D

ec
or

re
nt

e 
do

 D
ire

ito
 d

e 
Ex

pl
or

aç
ão

 d
e 

Be
ns

 P
úb

lic
os

 e
m

 Á
re

as
 d

e 
D

om
ín

io
 P

úb
lic

o
R

ec
ei

ta
 d

a 
C

es
sã

o 
de

 D
ire

ito
s

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Pa

tri
m

on
ia

is
R

EC
EI

TA
 A

G
R

O
PE

C
U

ÁR
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 V
eg

et
al

R
ec

ei
ta

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 A
ni

m
al

 e
 D

er
iv

ad
os

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Ag

ro
pe

cu
ár

ia
s

R
EC

EI
TA

 IN
D

U
ST

R
IA

L
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

a 
In

dú
st

ria
 E

xt
ra

tiv
a 

M
in

er
al

R
ec

ei
ta

 d
a 

In
dú

st
ria

 d
e 

Tr
an

sf
or

m
aç

ão
R

ec
ei

ta
 d

a 
In

dú
st

ria
 d

e 
C

on
st

ru
çã

o
O

ut
ra

s 
R

ec
ei

ta
s 

In
du

st
ria

is
R

EC
EI

TA
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
9.

08
3.

59
0,

00
9.

08
3.

59
0,

00
1.

72
9.

61
9,

61
19

,0
4

10
.2

60
.9

63
,5

3
11

2,
96

-1
.1

77
.3

73
,5

3
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

57
.8

26
.1

96
,1

5
57

.8
26

.1
96

,1
5

9.
73

1.
16

9,
39

16
,8

3
53

.9
42

.8
66

,0
0

93
,2

8
3.

88
3.

33
0,

15
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 In
te

rg
ov

er
na

m
en

ta
is

57
.1

90
.0

31
,0

9
57

.1
90

.0
31

,0
9

9.
55

7.
39

9,
22

16
,7

1
53

.7
50

.3
95

,6
5

93
,9

9
3.

43
9.

63
5,

44
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pr
iv

ad
as

81
.3

20
,0

0
81

.3
20

,0
0

16
6.

78
7,

71
20

5,
10

16
6.

78
8,

71
20

5,
10

-8
5.

46
8,

71
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
o 

Ex
te

rio
r

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
Pe

ss
oa

s
0,

00
0,

00
4.

37
5,

09
23

.0
74

,2
7

-2
3.

07
4,

27
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

C
on

vê
ni

os
55

4.
84

5,
06

55
4.

84
5,

06
2.

60
7,

37
0,

47
2.

60
7,

37
0,

47
55

2.
23

7,
69

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 p

ar
a 

o 
C

om
ba

te
 à

 F
om

e
O

U
TR

AS
 R

EC
EI

TA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
6.

24
7.

59
4,

00
6.

24
7.

59
4,

00
2.

86
5.

65
4,

38
45

,8
7

11
.6

23
.2

44
,1

6
18

6,
04

-5
.3

75
.6

50
,1

6
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
de

 M
or

a
2.

96
2.

24
5,

00
2.

96
2.

24
5,

00
44

4.
80

9,
41

15
,0

2
3.

25
3.

62
7,

07
10

9,
84

-2
91

.3
82

,0
7

In
de

ni
za

çõ
es

 e
 R

es
tit

ui
çõ

es
11

.4
49

,0
0

11
.4

49
,0

0
1.

79
0.

66
6,

85
15

.6
40

,3
8

4.
35

0.
40

5,
76

37
.9

98
,1

3
-4

.3
38

.9
56

,7
6

R
ec

ei
ta

 d
a 

D
ív

id
a 

At
iv

a
3.

09
9.

00
0,

00
3.

09
9.

00
0,

00
51

9.
35

6,
79

16
,7

6
3.

59
6.

81
6,

95
11

6,
06

-4
97

.8
16

,9
5

R
ec

ei
ta

s 
D

ec
or

re
nt

es
 d

e 
Ap

or
te

s 
Pe

rió
di

co
s 

pa
ra

 A
m

or
tiz

aç
ão

 d
e 

D
éf

ic
it 

At
ua

ria
l d

o 
R

PP
S

R
ec

ei
ta

s 
C

or
re

nt
es

 D
iv

er
sa

s
17

4.
90

0,
00

17
4.

90
0,

00
11

0.
82

1,
33

63
,3

6
42

2.
39

4,
38

24
1,

51
-2

47
.4

94
,3

8
R

EC
EI

TA
S 

D
E 

C
AP

IT
AL

18
.2

13
.1

82
,3

5
18

.2
13

.1
82

,3
5

1.
45

9.
48

9,
96

8,
01

3.
69

4.
06

2,
63

20
,2

8
14

.5
19

.1
19

,7
2

O
PE

R
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
2.

50
0.

00
0,

00
2.

50
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
68

3.
55

0,
00

27
,3

4
1.

81
6.

45
0,

00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
2

34

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

R
ec

ei
ta

 O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as
2.

50
0.

00
0,

00
2.

50
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
68

3.
55

0,
00

27
,3

4
1.

81
6.

45
0,

00
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 E
xt

er
na

s
AL

IE
N

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S
17

0.
00

0,
00

17
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
17

0.
00

0,
00

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
M

óv
ei

s
50

.0
00

,0
0

50
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
50

.0
00

,0
0

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
Im

óv
ei

s
12

0.
00

0,
00

12
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
12

0.
00

0,
00

AM
O

R
TI

ZA
Ç

Õ
ES

 D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
15

.5
43

.1
82

,3
5

15
.5

43
.1

82
,3

5
1.

45
9.

48
9,

96
9,

39
3.

01
0.

51
2,

63
19

,3
7

12
.5

32
.6

69
,7

2
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 In
te

rg
ov

er
na

m
en

ta
is

3.
35

2.
61

6,
54

3.
35

2.
61

6,
54

98
.3

50
,0

0
2,

93
40

6.
80

8,
20

12
,1

3
2.

94
5.

80
8,

34
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pr
iv

ad
as

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
O

ut
ra

s 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pú

bl
ic

as
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

C
on

vê
ni

os
12

.1
90

.5
65

,8
1

12
.1

90
.5

65
,8

1
1.

36
1.

13
9,

96
11

,1
7

2.
60

3.
70

4,
43

21
,3

6
9.

58
6.

86
1,

38
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 p
ar

a 
o 

C
om

ba
te

 à
 F

om
e

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

te
gr

al
iz

aç
ão

 d
o 

C
ap

ita
l S

oc
ia

l
D

ív
. A

tv
. P

ro
v.

 d
a 

Am
or

tiz
. d

e 
Em

p.
 e

 F
in

an
c.

R
ec

ei
ta

s 
de

 C
ap

ita
l D

iv
er

sa
s

R
EC

EI
TA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

I)
27

5.
56

0,
00

27
5.

56
0,

00
15

8.
31

0,
97

57
,4

5
15

8.
31

0,
97

57
,4

5
11

7.
24

9,
03

SU
BT

O
TA

L 
D

AS
 R

EC
EI

TA
S 

(II
I) 

= 
(I 

+ 
II)

11
6.

48
6.

72
8,

19
11

6.
48

6.
72

8,
19

20
.7

59
.9

68
,1

6
17

,8
2

10
8.

87
1.

11
6,

40
93

,4
6

7.
61

5.
61

1,
79

O
PE

R
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
/R

EF
IN

AN
C

IA
M

EN
TO

 (I
V)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
M

ob
iliá

ria
C

on
tra

tu
al

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

M
ob

iliá
ria

C
on

tra
tu

al
SU

BT
O

TA
L 

C
O

M
 R

EF
IN

AN
C

IA
M

EN
TO

 (V
) =

 (I
II 

+ 
IV

)
11

6.
48

6.
72

8,
19

11
6.

48
6.

72
8,

19
20

.7
59

.9
68

,1
6

17
,8

2
10

8.
87

1.
11

6,
40

93
,4

6
7.

61
5.

61
1,

79
D

ÉF
IC

IT
 (V

I)
TO

TA
L 

(V
II)

 =
 (V

 +
 V

I)
11

6.
48

6.
72

8,
19

11
6.

48
6.

72
8,

19
56

.8
74

.1
28

,7
8

48
,8

2
10

8.
87

1.
11

6,
40

93
,4

6
7.

61
5.

61
1,

79
SA

LD
O

S 
D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
AN

TE
R

IO
R

ES
 (U

TI
LI

ZA
D

O
S 

PA
R

A 
C

R
ÉD

IT
O

S 
AD

IC
IO

N
AI

S)
4.

59
3.

91
4,

73
3.

28
8.

73
2,

98
Su

pe
rá

vi
t F

in
an

ce
iro

4.
59

3.
91

4,
73

3.
28

8.
73

2,
98

R
ea

be
rtu

ra
 d

e 
C

ré
di

to
s 

Ad
ic

io
na

is

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

 | 
Pa

dr
ao

D
es

pe
sa

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 O
rç

am
en

tá
ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (g

) =
 (e

-f)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

SA
LD

O
 (i

) =
 (e

-h
)

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S 
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(j)

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S 
(k

)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(h
)

D
es

pe
sa

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

D
ES

PE
SA

S 
(E

XC
ET

O
 IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (V

III
)

11
6.

21
1.

16
8,

19
13

2.
10

9.
98

4,
11

14
.1

96
.7

82
,2

3
10

8.
37

8.
67

8,
68

23
.7

31
.3

05
,4

3
25

.1
84

.4
76

,2
6

10
4.

32
5.

03
2,

39
27

.7
84

.9
51

,7
2

10
3.

68
7.

31
7,

29
4.

05
3.

64
6,

29

D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

87
.4

34
.6

90
,6

1
10

2.
74

7.
22

2,
31

14
.7

38
.5

40
,1

8
98

.5
07

.9
79

,8
3

4.
23

9.
24

2,
48

20
.5

54
.4

11
,1

2
95

.4
82

.0
46

,2
9

7.
26

5.
17

6,
02

94
.8

44
.3

31
,1

9
3.

02
5.

93
3,

54

PE
SS

O
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

48
.1

67
.0

52
,5

0
54

.3
01

.6
46

,9
8

11
.6

10
.2

58
,9

8
53

.3
99

.1
14

,7
8

90
2.

53
2,

20
11

.6
56

.1
62

,6
9

53
.1

15
.7

94
,9

8
1.

18
5.

85
2,

00
52

.7
31

.3
73

,1
3

28
3.

31
9,

80

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

A 
D

ÍV
ID

A
30

0.
00

0,
00

30
0.

00
0,

00
17

3.
76

0,
58

18
5.

89
7,

25
11

4.
10

2,
75

17
3.

76
0,

58
17

7.
61

5,
64

12
2.

38
4,

36
17

7.
61

5,
64

8.
28

1,
61

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

38
.9

67
.6

38
,1

1
48

.1
45

.5
75

,3
3

2.
95

4.
52

0,
62

44
.9

22
.9

67
,8

0
3.

22
2.

60
7,

53
8.

72
4.

48
7,

85
42

.1
88

.6
35

,6
7

5.
95

6.
93

9,
66

41
.9

35
.3

42
,4

2
2.

73
4.

33
2,

13

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
28

.7
26

.4
77

,5
8

29
.3

12
.7

61
,8

0
-5

41
.7

57
,9

5
9.

87
0.

69
8,

85
19

.4
42

.0
62

,9
5

4.
63

0.
06

5,
14

8.
84

2.
98

6,
10

20
.4

69
.7

75
,7

0
8.

84
2.

98
6,

10
1.

02
7.

71
2,

75

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S
26

.3
26

.4
77

,5
8

26
.0

12
.7

61
,8

0
-2

.3
60

.4
62

,4
6

6.
57

0.
69

8,
85

19
.4

42
.0

62
,9

5
1.

58
6.

87
3,

87
5.

54
3.

94
8,

31
20

.4
68

.8
13

,4
9

5.
54

3.
94

8,
31

1.
02

6.
75

0,
54



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
3

34

D
es

pe
sa

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 O
rç

am
en

tá
ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (g

) =
 (e

-f)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

SA
LD

O
 (i

) =
 (e

-h
)

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S 
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(j)

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S 
(k

)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(h
)

IN
VE

R
SÕ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

AM
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A
2.

40
0.

00
0,

00
3.

30
0.

00
0,

00
1.

81
8.

70
4,

51
3.

30
0.

00
0,

00
0,

00
3.

04
3.

19
1,

27
3.

29
9.

03
7,

79
96

2,
21

3.
29

9.
03

7,
79

96
2,

21

R
ES

ER
VA

 D
E 

C
O

N
TI

N
G

ÊN
C

IA
50

.0
00

,0
0

50
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
50

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

50
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00

R
ES

ER
VA

 D
O

 R
PP

S

D
ES

PE
SA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

X)
27

5.
56

0,
00

22
8.

56
0,

00
21

9,
27

18
1.

24
7,

22
47

.3
12

,7
8

16
.8

33
,9

3
15

8.
31

0,
97

70
.2

49
,0

3
15

8.
31

0,
97

22
.9

36
,2

5

SU
BT

O
TA

L 
D

AS
 D

ES
PE

SA
S 

(X
) =

 (V
III

 +
 IX

)
11

6.
48

6.
72

8,
19

13
2.

33
8.

54
4,

11
14

.1
97

.0
01

,5
0

10
8.

55
9.

92
5,

90
23

.7
78

.6
18

,2
1

25
.2

01
.3

10
,1

9
10

4.
48

3.
34

3,
36

27
.8

55
.2

00
,7

5
10

3.
84

5.
62

8,
26

4.
07

6.
58

2,
54

AM
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A/
R

EF
IN

AN
C

IA
M

EN
TO

 (X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Am
or

tiz
aç

ão
 d

a 
D

ív
id

a 
In

te
rn

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ív

id
a 

M
ob

iliá
ria

O
ut

ra
s 

D
ív

id
as

Am
or

tiz
aç

ão
 d

a 
D

ív
id

a 
Ex

te
rn

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ív

id
a 

M
ob

iliá
ria

O
ut

ra
s 

D
ív

id
as

SU
BT

O
TA

L 
C

O
M

 R
EF

IN
AN

C
IA

M
EN

TO
 (X

II)
 =

 (X
 +

 X
I)

11
6.

48
6.

72
8,

19
13

2.
33

8.
54

4,
11

14
.1

97
.0

01
,5

0
10

8.
55

9.
92

5,
90

23
.7

78
.6

18
,2

1
25

.2
01

.3
10

,1
9

10
4.

48
3.

34
3,

36
27

.8
55

.2
00

,7
5

10
3.

84
5.

62
8,

26
4.

07
6.

58
2,

54

SU
PE

R
ÁV

IT
 (X

III
)

4.
38

7.
77

3,
04

TO
TA

L 
(X

IV
) =

 (X
II 

+ 
XI

II)
11

6.
48

6.
72

8,
19

13
2.

33
8.

54
4,

11
14

.1
97

.0
01

,5
0

10
8.

55
9.

92
5,

90
25

.2
01

.3
10

,1
9

10
8.

87
1.

11
6,

40
10

3.
84

5.
62

8,
26

4.
07

6.
58

2,
54

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

 | 
Pa

dr
ao

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
R

ec
ei

ta
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
-

-
-

-
-

-
-

R
EC

EI
TA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

I)
27

5.
56

0,
00

27
5.

56
0,

00
15

8.
31

0,
97

57
,4

5
15

8.
31

0,
97

11
7.

24
9,

03
R

EC
EI

TA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
27

5.
56

0,
00

27
5.

56
0,

00
15

8.
31

0,
97

57
,4

5
15

8.
31

0,
97

11
7.

24
9,

03
R

EC
EI

TA
 T

R
IB

U
TÁ

R
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Im
po

st
os

Ta
xa

s
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
M

el
ho

ria
R

EC
EI

TA
 D

E 
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tri
bu

iç
õe

s 
So

ci
ai

s
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
In

te
rv

en
çã

o 
no

 D
om

ín
io

 E
co

nô
m

ic
o

C
on

tri
bu

iç
ão

 d
e 

Ilu
m

in
aç

ão
 P

úb
lic

a
R

EC
EI

TA
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
s 

Im
ob

iliá
ria

s
R

ec
ei

ta
s 

de
 V

al
or

es
 M

ob
iliá

rio
s

R
ec

ei
ta

 d
e 

C
on

ce
ss

õe
s 

e 
Pe

rm
is

sõ
es

C
om

pe
ns

aç
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
R

ec
ei

ta
 D

ec
or

re
nt

e 
do

 D
ire

ito
 d

e 
Ex

pl
or

aç
ão

 d
e 

Be
ns

 P
úb

lic
os

 e
m

 Á
re

as
 d

e 
D

om
ín

io
 P

úb
lic

o
R

ec
ei

ta
 d

a 
C

es
sã

o 
de

 D
ire

ito
s

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Pa

tri
m

on
ia

is
R

EC
EI

TA
 A

G
R

O
PE

C
U

ÁR
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 V
eg

et
al

R
ec

ei
ta

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 A
ni

m
al

 e
 D

er
iv

ad
os

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Ag

ro
pe

cu
ár

ia
s

R
EC

EI
TA

 IN
D

U
ST

R
IA

L
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

a 
In

dú
st

ria
 E

xt
ra

tiv
a 

M
in

er
al

R
ec

ei
ta

 d
a 

In
dú

st
ria

 d
e 

Tr
an

sf
or

m
aç

ão



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
4

34

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
R

ec
ei

ta
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
ec

ei
ta

 d
a 

In
dú

st
ria

 d
e 

C
on

st
ru

çã
o

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
In

du
st

ria
is

R
EC

EI
TA

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

27
5.

56
0,

00
27

5.
56

0,
00

15
8.

31
0,

97
57

,4
5

15
8.

31
0,

97
57

,4
5

11
7.

24
9,

03
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 In

te
rg

ov
er

na
m

en
ta

is
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pr
iv

ad
as

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
C

on
vê

ni
os

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 p

ar
a 

o 
C

om
ba

te
 à

 F
om

e
O

U
TR

AS
 R

EC
EI

TA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
M

ul
ta

s 
e 

Ju
ro

s 
de

 M
or

a
In

de
ni

za
çõ

es
 e

 R
es

tit
ui

çõ
es

R
ec

ei
ta

 d
a 

D
ív

id
a 

At
iv

a
R

ec
ei

ta
s 

D
ec

or
re

nt
es

 d
e 

Ap
or

te
s 

Pe
rió

di
co

s 
pa

ra
 A

m
or

tiz
aç

ão
 d

e 
D

éf
ic

it 
At

ua
ria

l d
o 

R
PP

S
R

ec
ei

ta
s 

C
or

re
nt

es
 D

iv
er

sa
s

R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

PE
R

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 E
xt

er
na

s
AL

IE
N

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Al

ie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

M
óv

ei
s

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
Im

óv
ei

s
AM

O
R

TI
ZA

Ç
Õ

ES
 D

E 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
E 

C
AP

IT
AL

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 In

te
rg

ov
er

na
m

en
ta

is
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pr
iv

ad
as

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
O

ut
ra

s 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pú

bl
ic

as
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

C
on

vê
ni

os
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 p
ar

a 
o 

C
om

ba
te

 à
 F

om
e

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

te
gr

al
iz

aç
ão

 d
o 

C
ap

ita
l S

oc
ia

l
D

ív
. A

tv
. P

ro
v.

 d
a 

Am
or

tiz
. d

e 
Em

p.
 e

 F
in

an
c.

R
ec

ei
ta

s 
de

 C
ap

ita
l D

iv
er

sa
s

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

 | 
Pa

dr
ao

D
es

pe
sa

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
D

es
pe

sa
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (g

) =
 (e

-f)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

SA
LD

O
 (i

) =
 (e

-h
)

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S 
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(j)

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S 
(k

)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(h
)

D
es

pe
sa

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
D

ES
PE

SA
S 

(IN
TR

A-
O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
S)

 (I
X)

27
5.

56
0,

00
22

8.
56

0,
00

21
9,

27
18

1.
24

7,
22

47
.3

12
,7

8
16

.8
33

,9
3

15
8.

31
0,

97
70

.2
49

,0
3

15
8.

31
0,

97
22

.9
36

,2
5

D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

27
5.

56
0,

00
22

8.
56

0,
00

21
9,

27
18

1.
24

7,
22

47
.3

12
,7

8
16

.8
33

,9
3

15
8.

31
0,

97
70

.2
49

,0
3

15
8.

31
0,

97
22

.9
36

,2
5

PE
SS

O
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
5

34

D
es

pe
sa

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
D

es
pe

sa
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (g

) =
 (e

-f)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

SA
LD

O
 (i

) =
 (e

-h
)

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S 
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(j)

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S 
(k

)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(h
)

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

A 
D

ÍV
ID

A

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

27
5.

56
0,

00
22

8.
56

0,
00

21
9,

27
18

1.
24

7,
22

47
.3

12
,7

8
16

.8
33

,9
3

15
8.

31
0,

97
70

.2
49

,0
3

15
8.

31
0,

97
22

.9
36

,2
5

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S

IN
VE

R
SÕ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

AM
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 6 34

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
7

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
2 

| T
ab

el
a 

2.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
da

s 
D

es
pe

sa
s 

po
r F

un
çã

o/
Su

bf
un

çã
o 

| T
ot

al
 d

as
 D

es
pe

sa
s 

Ex
ce

to
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

s

Fu
nç

ão
/S

ub
fu

nç
ão

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (c

) =
 (a

-b
)

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
SA

LD
O

 (e
) =

 (a
-d

)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/to
ta

l b
)

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)
%

 (d
/T

ot
al

 d
)

D
ES

PE
SA

S 
(E

XC
ET

O
 IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

)
11

6.
21

1.
16

8,
19

13
2.

10
9.

98
4,

11
14

.1
95

.6
49

,2
2

10
8.

37
7.

54
5,

67
99

,8
3

23
.7

32
.4

38
,4

4
25

.1
84

.4
76

,2
6

10
4.

32
5.

03
2,

39
99

,8
5

27
.7

84
.9

51
,7

2
4.

05
2.

51
3,

28

Le
gi

sl
at

iv
a

3.
29

2.
20

0,
00

3.
36

2.
20

0,
00

53
6.

97
8,

06
3.

30
6.

04
2,

69
3,

05
56

.1
57

,3
1

63
0.

66
5,

12
3.

30
1.

63
4,

96
3,

16
60

.5
65

,0
4

4.
40

7,
73

Aç
ão

 L
eg

is
la

tiv
a

3.
29

2.
20

0,
00

3.
36

2.
20

0,
00

53
6.

97
8,

06
3.

30
6.

04
2,

69
3,

05
56

.1
57

,3
1

63
0.

66
5,

12
3.

30
1.

63
4,

96
3,

16
60

.5
65

,0
4

4.
40

7,
73

C
on

tro
le

 E
xt

er
no

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ju
di

ci
ár

ia
2.

24
4.

90
0,

00
2.

90
2.

70
0,

00
42

0.
80

4,
48

2.
85

7.
73

2,
97

2,
63

44
.9

67
,0

3
68

6.
61

8,
11

2.
80

4.
98

0,
64

2,
68

97
.7

19
,3

6
52

.7
52

,3
3

Aç
ão

 J
ud

ic
iá

ria
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ef

es
a 

do
 In

te
re

ss
e 

Pú
bl

ic
o 

no
 P

ro
ce

ss
o 

Ju
di

ci
ár

io
2.

24
4.

90
0,

00
2.

90
2.

70
0,

00
42

0.
80

4,
48

2.
85

7.
73

2,
97

2,
63

44
.9

67
,0

3
68

6.
61

8,
11

2.
80

4.
98

0,
64

2,
68

97
.7

19
,3

6
52

.7
52

,3
3

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Es
se

nc
ia

là
 J

us
tiç

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ef

es
a 

da
 O

rd
em

 J
ur

íd
ic

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
ep

re
se

nt
aç

ão
 J

ud
ic

ia
l e

 E
xt

ra
ju

di
ci

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o
13

.0
59

.2
44

,5
0

12
.7

25
.7

53
,6

5
72

5.
19

0,
98

11
.2

88
.9

91
,9

8
10

,4
0

1.
43

6.
76

1,
67

2.
05

0.
60

8,
68

10
.6

35
.5

00
,7

6
10

,1
8

2.
09

0.
25

2,
89

65
3.

49
1,

22

Pl
an

ej
am

en
to

 e
 O

rç
am

en
to

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

7.
54

3.
14

4,
50

6.
81

4.
55

3,
65

21
3.

60
0,

19
6.

27
3.

99
2,

83
5,

78
54

0.
56

0,
82

87
2.

27
6,

00
5.

83
4.

39
6,

84
5,

58
98

0.
15

6,
81

43
9.

59
5,

99

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
Fi

na
nc

ei
ra

5.
31

8.
50

0,
00

5.
75

5.
60

0,
00

50
2.

26
1,

64
4.

87
4.

29
9,

66
4,

49
88

1.
30

0,
34

1.
16

3.
75

6,
49

4.
66

7.
63

4,
58

4,
47

1.
08

7.
96

5,
42

20
6.

66
5,

08

C
on

tro
le

 In
te

rn
o

19
7.

60
0,

00
15

5.
60

0,
00

9.
32

9,
15

14
0.

69
9,

49
0,

13
14

.9
00

,5
1

14
.5

76
,1

9
13

3.
46

9,
34

0,
13

22
.1

30
,6

6
7.

23
0,

15

N
or

m
at

iz
aç

ão
 e

 F
is

ca
liz

aç
ão

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
rd

en
am

en
to

 T
er

rit
or

ia
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Fo
rm

aç
ão

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
H

um
an

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
de

 R
ec

ei
ta

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
de

 C
on

ce
ss

õe
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
om

un
ic

aç
ão

 S
oc

ia
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ef

es
a 

N
ac

io
na

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ef

es
a

Ár
ea

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ef

es
a 

N
av

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ef

es
a 

Te
rre

st
re

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Se
gu

ra
nç

a 
Pú

bl
ic

a
1.

42
8.

81
0,

50
1.

46
8.

71
0,

50
10

9.
64

1,
85

1.
36

8.
55

6,
09

1,
26

10
0.

15
4,

41
16

8.
13

6,
79

1.
23

3.
41

1,
23

1,
18

23
5.

29
9,

27
13

5.
14

4,
86

Po
lic

ia
m

en
to

86
6.

01
0,

50
86

0.
91

0,
50

79
.0

21
,8

3
78

9.
85

0,
37

0,
73

71
.0

60
,1

3
12

4.
96

7,
19

73
4.

68
7,

27
0,

70
12

6.
22

3,
23

55
.1

63
,1

0

D
ef

es
a 

C
iv

il
56

2.
80

0,
00

60
7.

80
0,

00
30

.6
20

,0
2

57
8.

70
5,

72
0,

53
29

.0
94

,2
8

43
.1

69
,6

0
49

8.
72

3,
96

0,
48

10
9.

07
6,

04
79

.9
81

,7
6

In
fo

rm
aç

ão
 e

 In
te

lig
ên

ci
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
el

aç
õe

s 
Ex

te
rio

re
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
el

aç
õe

s 
D

ip
lo

m
át

ic
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
oo

pe
ra

çã
o 

In
te

rn
ac

io
na

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

As
si

st
ên

ci
a 

So
ci

al
3.

67
3.

64
4,

95
4.

58
2.

62
8,

82
50

2.
84

6,
16

3.
85

2.
65

6,
71

3,
55

72
9.

97
2,

11
75

0.
33

3,
45

3.
80

5.
66

8,
61

3,
64

77
6.

96
0,

21
46

.9
88

,1
0

As
si

st
ên

ci
a 

ao
 Id

os
o

34
0.

60
0,

00
34

0.
60

0,
00

-0
,0

1
19

6.
06

3,
17

0,
18

14
4.

53
6,

83
0,

00
19

6.
06

3,
17

0,
19

14
4.

53
6,

83
0,

00

As
si

st
ên

ci
a 

ao
 P

or
ta

do
r d

e 
D

ef
ic

iê
nc

ia
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

As
si

st
ên

ci
a

à 
C

ria
nç

a 
e 

ao
 A

do
le

sc
en

te
57

0.
65

4,
00

70
8.

75
4,

00
3.

07
1,

11
40

2.
38

1,
37

0,
37

30
6.

37
2,

63
68

.1
22

,6
1

38
2.

46
9,

79
0,

37
32

6.
28

4,
21

19
.9

11
,5

8

As
si

st
ên

ci
a 

C
om

un
itá

ria
2.

76
2.

39
0,

95
3.

53
3.

27
4,

82
49

9.
77

5,
06

3.
25

4.
21

2,
17

3,
00

27
9.

06
2,

65
68

2.
21

0,
84

3.
22

7.
13

5,
65

3,
09

30
6.

13
9,

17
27

.0
76

,5
2

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pr
ev

id
ên

ci
a 

So
ci

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pr
ev

id
ên

ci
a 

Bá
si

ca
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pr
ev

id
ên

ci
a 

do
 R

eg
im

e 
Es

ta
tu

tá
rio

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pr
ev

id
ên

ci
a 

C
om

pl
em

en
ta

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pr
ev

id
ên

ci
a 

Es
pe

ci
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
8

34

Fu
nç

ão
/S

ub
fu

nç
ão

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (c

) =
 (a

-b
)

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
SA

LD
O

 (e
) =

 (a
-d

)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/to
ta

l b
)

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)
%

 (d
/T

ot
al

 d
)

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Sa
úd

e
23

.4
04

.3
71

,7
5

28
.0

53
.3

33
,4

0
3.

60
8.

72
7,

74
23

.9
95

.9
52

,9
5

22
,1

0
4.

05
7.

38
0,

45
4.

60
5.

50
8,

43
23

.7
63

.6
67

,8
0

22
,7

4
4.

28
9.

66
5,

60
23

2.
28

5,
15

At
en

çã
o 

Bá
si

ca
16

.6
92

.9
53

,5
0

20
.4

28
.6

75
,1

5
2.

99
0.

55
7,

80
17

.3
13

.4
34

,5
2

15
,9

5
3.

11
5.

24
0,

63
3.

42
2.

81
1,

80
17

.1
26

.1
48

,8
3

16
,3

9
3.

30
2.

52
6,

32
18

7.
28

5,
69

As
si

st
ên

ci
a 

H
os

pi
ta

la
r e

 A
m

bu
la

to
ria

l
5.

35
5.

20
7,

75
5.

89
9.

44
7,

75
59

0.
90

3,
38

5.
38

7.
95

3,
52

4,
96

51
1.

49
4,

23
1.

02
5.

46
1,

65
5.

34
5.

18
8,

39
5,

12
55

4.
25

9,
36

42
.7

65
,1

3

Su
po

rte
 P

ro
fil

át
ic

o 
e 

Te
ra

pê
ut

ic
o

58
6.

29
2,

50
60

5.
29

2,
50

-9
.2

75
,0

1
48

7.
54

9,
74

0,
45

11
7.

74
2,

76
60

.5
30

,0
6

48
7.

54
9,

74
0,

47
11

7.
74

2,
76

0,
00

Vi
gi

lâ
nc

ia
 S

an
itá

ria
76

9.
91

8,
00

1.
11

9.
91

8,
00

36
.5

41
,5

7
80

7.
01

5,
17

0,
74

31
2.

90
2,

83
96

.7
04

,9
2

80
4.

78
0,

84
0,

77
31

5.
13

7,
16

2.
23

4,
33

Vi
gi

lâ
nc

ia
 E

pi
de

m
io

ló
gi

ca
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Al
im

en
ta

çã
o 

e 
N

ut
riç

ão
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
ab

al
ho

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pr
ot

eç
ão

 e
 B

en
ef

íc
io

s 
ao

 T
ra

ba
lh

ad
or

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
el

aç
õe

s 
de

 T
ra

ba
lh

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Em
pr

eg
ab

ilid
ad

e
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Fo
m

en
to

 a
o 

Tr
ab

al
ho

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ed
uc

aç
ão

25
.5

46
.6

80
,1

8
30

.2
00

.7
79

,9
0

4.
10

2.
96

8,
66

27
.3

92
.5

63
,8

5
25

,2
3

2.
80

8.
21

6,
05

6.
42

6.
97

3,
90

25
.8

22
.4

67
,7

1
24

,7
1

4.
37

8.
31

2,
19

1.
57

0.
09

6,
14

En
si

no
 F

un
da

m
en

ta
l

15
.9

33
.0

48
,0

0
18

.8
75

.2
36

,2
9

3.
03

4.
77

4,
61

18
.2

22
.3

35
,4

5
16

,7
9

65
2.

90
0,

84
4.

17
8.

77
4,

57
17

.7
55

.4
13

,5
7

16
,9

9
1.

11
9.

82
2,

72
46

6.
92

1,
88

En
si

no
 M

éd
io

58
5.

14
9,

00
58

5.
14

9,
00

17
.2

60
,0

0
58

1.
43

4,
02

0,
54

3.
71

4,
98

40
3.

74
8,

19
44

2.
54

3,
53

0,
42

14
2.

60
5,

47
13

8.
89

0,
49

En
si

no
 P

ro
fis

si
on

al
0,

00
14

0.
00

0,
00

0,
00

14
0.

00
0,

00
0,

13
0,

00
28

.0
00

,0
0

12
6.

00
0,

00
0,

12
14

.0
00

,0
0

14
.0

00
,0

0

En
si

no
 S

up
er

io
r

11
4.

49
0,

00
94

.4
90

,0
0

11
.2

12
,0

0
87

.9
72

,0
0

0,
08

6.
51

8,
00

18
.2

10
,0

0
82

.9
25

,0
0

0,
08

11
.5

65
,0

0
5.

04
7,

00

Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il

7.
63

5.
18

7,
38

9.
12

0.
99

0,
81

1.
06

5.
77

8,
76

7.
10

0.
52

7,
79

6,
54

2.
02

0.
46

3,
02

1.
58

4.
64

5,
02

6.
35

9.
18

2,
55

6,
09

2.
76

1.
80

8,
26

74
1.

34
5,

24

Ed
uc

aç
ão

 d
e 

Jo
ve

ns
 e

 A
du

lto
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ed
uc

aç
ão

 E
sp

ec
ia

l
26

.3
22

,0
0

26
.3

22
,0

0
3.

00
0,

00
6.

36
4,

62
0,

01
19

.9
57

,3
8

0,
00

73
4,

27
0,

00
25

.5
87

,7
3

5.
63

0,
35

Ed
uc

aç
ão

 B
ás

ic
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
1.

25
2.

48
3,

80
1.

35
8.

59
1,

80
-2

9.
05

6,
71

1.
25

3.
92

9,
97

1,
16

10
4.

66
1,

83
21

3.
59

6,
12

1.
05

5.
66

8,
79

1,
01

30
2.

92
3,

01
19

8.
26

1,
18

C
ul

tu
ra

1.
88

6.
19

7,
50

1.
43

1.
19

6,
12

8.
15

9,
60

80
.3

42
,2

2
0,

07
1.

35
0.

85
3,

90
3.

20
0,

00
71

.5
82

,6
2

0,
07

1.
35

9.
61

3,
50

8.
75

9,
60

Pa
tri

m
ôn

io
 H

is
tó

ric
o 

Ar
tís

tic
o 

e 
Ar

qu
eo

ló
gi

co
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ifu

sã
o 

C
ul

tu
ra

l
1.

88
6.

19
7,

50
1.

43
1.

19
6,

12
8.

15
9,

60
80

.3
42

,2
2

0,
07

1.
35

0.
85

3,
90

3.
20

0,
00

71
.5

82
,6

2
0,

07
1.

35
9.

61
3,

50
8.

75
9,

60

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ire

ito
s 

da
 C

id
ad

an
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
us

tó
di

a 
e 

R
ei

nt
eg

ra
çã

o 
So

ci
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ire

ito
s 

In
di

vi
du

ai
s 

C
ol

et
iv

os
 e

 D
ifu

so
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

As
si

st
ên

ci
a 

ao
s 

Po
vo

s 
In

dí
ge

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

U
rb

an
is

m
o

15
.8

69
.3

53
,0

0
17

.9
18

.1
57

,6
6

-3
24

.7
61

,1
5

12
.5

15
.3

15
,3

2
11

,5
3

5.
40

2.
84

2,
34

2.
87

3.
25

1,
76

11
.5

77
.1

85
,2

3
11

,0
8

6.
34

0.
97

2,
43

93
8.

13
0,

09

In
fra

-E
st

ru
tu

ra
 U

rb
an

a
13

.3
52

.1
08

,0
0

16
.7

17
.9

12
,6

6
-3

2.
96

8,
12

11
.3

21
.3

37
,1

7
10

,4
3

5.
39

6.
57

5,
49

2.
62

9.
91

7,
71

10
.5

07
.1

67
,9

8
10

,0
6

6.
21

0.
74

4,
68

81
4.

16
9,

19

Se
rv

iç
os

 U
rb

an
os

2.
51

7.
24

5,
00

1.
20

0.
24

5,
00

-2
91

.7
93

,0
3

1.
19

3.
97

8,
15

1,
10

6.
26

6,
85

24
3.

33
4,

05
1.

07
0.

01
7,

25
1,

02
13

0.
22

7,
75

12
3.

96
0,

90

Tr
an

sp
or

te
s 

C
ol

et
iv

os
 U

rb
an

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

H
ab

ita
çã

o
63

0.
46

6,
81

67
1.

89
2,

85
12

.8
60

,0
7

10
9.

81
9,

21
0,

10
56

2.
07

3,
64

12
.8

60
,2

7
10

9.
81

9,
21

0,
11

56
2.

07
3,

64
0,

00

H
ab

ita
çã

o 
R

ur
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

H
ab

ita
çã

o 
U

rb
an

a
63

0.
46

6,
81

67
1.

89
2,

85
12

.8
60

,0
7

10
9.

81
9,

21
0,

10
56

2.
07

3,
64

12
.8

60
,2

7
10

9.
81

9,
21

0,
11

56
2.

07
3,

64
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Sa
ne

am
en

to
9.

32
6.

00
0,

00
12

.1
26

.0
00

,0
0

1.
80

6.
24

3,
71

11
.9

25
.4

86
,5

9
10

,9
9

20
0.

51
3,

41
2.

63
1.

45
4,

25
11

.9
09

.9
11

,5
9

11
,4

0
21

6.
08

8,
41

15
.5

75
,0

0

Sa
ne

am
en

to
 B

ás
ic

o 
R

ur
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Sa
ne

am
en

to
 B

ás
ic

o 
U

rb
an

o
9.

32
6.

00
0,

00
12

.1
26

.0
00

,0
0

1.
80

6.
24

3,
71

11
.9

25
.4

86
,5

9
10

,9
9

20
0.

51
3,

41
2.

63
1.

45
4,

25
11

.9
09

.9
11

,5
9

11
,4

0
21

6.
08

8,
41

15
.5

75
,0

0

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

G
es

tã
o 

Am
bi

en
ta

l
22

.1
73

,5
0

47
3,

50
0,

00
0,

00
0,

00
47

3,
50

0,
00

0,
00

0,
00

47
3,

50
0,

00

Pr
es

er
va

çã
o 

e 
C

on
se

rv
aç

ão
 A

m
bi

en
ta

l
5.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
on

tro
le

 A
m

bi
en

ta
l

17
.1

73
,5

0
47

3,
50

0,
00

0,
00

47
3,

50
0,

00
47

3,
50

R
ec

up
er

aç
ão

 d
e 

Ár
ea

s 
D

eg
ra

da
da

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
ec

ur
so

s 
H

íd
ric

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

M
et

eo
ro

lo
gi

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
9

34

Fu
nç

ão
/S

ub
fu

nç
ão

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (c

) =
 (a

-b
)

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
SA

LD
O

 (e
) =

 (a
-d

)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/to
ta

l b
)

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)
%

 (d
/T

ot
al

 d
)

C
iê

nc
ia

 e
 T

ec
no

lo
gi

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 C
ie

nt
ífi

co
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 T
ec

no
ló

gi
co

 e
 E

ng
en

ha
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ifu

sã
o 

do
 C

on
he

ci
m

en
to

 C
ie

nt
ífi

co
 e

 T
ec

no
ló

gi
co

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ag
ric

ul
tu

ra
2.

42
8.

57
5,

00
1.

71
9.

74
0,

75
0,

00
69

.3
82

,7
5

0,
06

1.
65

0.
35

8,
00

8.
54

1,
00

67
.3

48
,1

1
0,

06
1.

65
2.

39
2,

64
2.

03
4,

64

Pr
om

oç
ão

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 V
eg

et
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pr
om

oç
ão

 d
a 

Pr
od

uç
ão

 A
ni

m
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ef

es
a 

Sa
ni

tá
ria

 V
eg

et
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ef

es
a 

Sa
ni

tá
ria

 A
ni

m
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ab
as

te
ci

m
en

to
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ex
te

ns
ão

 R
ur

al
35

.0
00

,0
0

31
.4

00
,0

0
0,

00
31

.3
17

,0
0

0,
03

83
,0

0
8.

54
1,

00
30

.5
76

,7
6

0,
03

82
3,

24
74

0,
24

Irr
ig

aç
ão

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

72
5.

00
0,

00
38

.0
65

,7
5

0,
00

38
.0

65
,7

5
0,

04
0,

00
0,

00
36

.7
71

,3
5

0,
04

1.
29

4,
40

1.
29

4,
40

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
1.

66
8.

57
5,

00
1.

65
0.

27
5,

00
0,

00
0,

00
0,

00
1.

65
0.

27
5,

00
0,

00
0,

00
0,

00
1.

65
0.

27
5,

00
0,

00

O
rg

an
iz

aç
ão

 A
gr

ár
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ef

or
m

a 
Ag

rá
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
ol

on
iz

aç
ão

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

In
dú

st
ria

11
8.

47
9,

50
50

.0
00

,0
0

0,
00

44
.5

32
,8

4
0,

04
5.

46
7,

16
0,

00
44

.5
32

,8
4

0,
04

5.
46

7,
16

0,
00

Pr
om

oç
ão

 In
du

st
ria

l
11

8.
47

9,
50

50
.0

00
,0

0
0,

00
44

.5
32

,8
4

0,
04

5.
46

7,
16

0,
00

44
.5

32
,8

4
0,

04
5.

46
7,

16
0,

00

Pr
od

uç
ão

 In
du

st
ria

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

M
in

er
aç

ão
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pr
op

rie
da

de
 In

du
st

ria
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

N
or

m
al

iz
aç

ão
 e

 Q
ua

lid
ad

e
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
om

ér
ci

o 
e 

Se
rv

iç
os

4.
00

4.
60

9,
00

4.
68

5.
20

3,
79

21
8.

59
4,

72
2.

38
4.

22
7,

46
2,

20
2.

30
0.

97
6,

33
52

5.
43

2,
15

2.
24

3.
14

8,
11

2,
15

2.
44

2.
05

5,
68

14
1.

07
9,

35

Pr
om

oç
ão

 C
om

er
ci

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
om

er
ci

al
iz

aç
ão

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
om

ér
ci

o 
Ex

te
rio

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Se
rv

iç
os

 F
in

an
ce

iro
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tu
ris

m
o

3.
53

3.
90

9,
00

3.
04

7.
57

5,
17

-8
8.

16
3,

73
84

2.
97

4,
76

0,
78

2.
20

4.
60

0,
41

12
0.

28
4,

40
75

5.
34

6,
76

0,
72

2.
29

2.
22

8,
41

87
.6

28
,0

0

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

47
0.

70
0,

00
1.

63
7.

62
8,

62
30

6.
75

8,
45

1.
54

1.
25

2,
70

1,
42

96
.3

75
,9

2
40

5.
14

7,
75

1.
48

7.
80

1,
35

1,
42

14
9.

82
7,

27
53

.4
51

,3
5

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
om

un
ic

a ç
õe

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
om

un
ic

aç
õe

s 
Po

st
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Te
le

co
m

un
ic

aç
õe

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

En
er

gi
a

2.
00

0.
00

0,
00

2.
29

8.
14

4,
58

40
.1

30
,8

6
2.

00
0.

00
0,

00
1,

84
29

8.
14

4,
58

95
.9

33
,6

4
1.

83
4.

16
7,

29
1,

76
46

3.
97

7,
29

16
5.

83
2,

71

C
on

se
rv

aç
ão

 d
e 

En
er

gi
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

En
er

gi
a 

El
ét

ric
a

2.
00

0.
00

0,
00

2.
29

8.
14

4,
58

40
.1

30
,8

6
2.

00
0.

00
0,

00
1,

84
29

8.
14

4,
58

95
.9

33
,6

4
1.

83
4.

16
7,

29
1,

76
46

3.
97

7,
29

16
5.

83
2,

71

Pe
tró

le
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Bi
oc

om
bu

st
ív

ei
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sp
or

te
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sp
or

te
Ár

eo
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sp
or

te
 R

od
ov

iá
rio

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sp
or

te
 F

er
ro

vi
ár

io
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sp
or

te
 H

id
ro

vi
ár

io
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sp
or

te
s 

Es
pe

ci
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
es

po
rto

 e
 L

az
er

3.
52

5.
46

2,
00

2.
88

4.
06

8,
59

24
.7

12
,1

1
32

2.
79

0,
97

0,
30

2.
56

1.
27

7,
62

48
.3

31
,7

0
26

9.
23

0,
43

0,
26

2.
61

4.
83

8,
16

53
.5

60
,5

4

D
es

po
rto

 d
e 

R
en

di
m

en
to

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
es

po
rto

 C
om

un
itá

rio
1.

11
1.

16
4,

00
47

8.
38

8,
59

45
,0

0
23

4.
16

2,
26

0,
22

24
4.

22
6,

33
33

1,
70

22
1.

23
0,

43
0,

21
25

7.
15

8,
16

12
.9

31
,8

3

La
ze

r
2.

41
4.

29
8,

00
2.

40
5.

68
0,

00
24

.6
67

,1
1

88
.6

28
,7

1
0,

08
2.

31
7.

05
1,

29
48

.0
00

,0
0

48
.0

00
,0

0
0,

05
2.

35
7.

68
0,

00
40

.6
28

,7
1

Ad
m

in
is

tra
çã

o 
G

er
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
10

34

Fu
nç

ão
/S

ub
fu

nç
ão

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

SA
LD

O
 (c

) =
 (a

-b
)

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
SA

LD
O

 (e
) =

 (a
-d

)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S 

(f)
N

o 
B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/to
ta

l b
)

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)
%

 (d
/T

ot
al

 d
)

En
ca

rg
os

 E
sp

ec
ia

is
3.

70
0.

00
0,

00
4.

97
9.

00
0,

00
2.

40
2.

55
1,

37
4.

86
3.

15
1,

07
4,

48
11

5.
84

8,
93

3.
66

6.
62

7,
01

4.
83

0.
77

5,
25

4,
62

14
8.

22
4,

75
32

.3
75

,8
2

R
ef

in
an

ci
am

en
to

 d
a 

D
ív

id
a 

In
te

rn
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ef

in
an

ci
am

en
to

 d
a 

D
ív

id
a 

Ex
te

rn
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Se
rv

iç
o 

da
 D

ív
id

a 
In

te
rn

a
2.

70
0.

00
0,

00
3.

60
0.

00
0,

00
1.

99
2.

46
5,

09
3.

48
5.

89
7,

25
3,

21
11

4.
10

2,
75

3.
21

6.
95

1,
85

3.
47

6.
65

3,
43

3,
33

12
3.

34
6,

57
9.

24
3,

82

Se
rv

iç
o 

da
 D

ív
id

a 
Ex

te
rn

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

O
ut

ro
s 

En
ca

rg
os

 E
sp

ec
ia

is
1.

00
0.

00
0,

00
1.

37
9.

00
0,

00
41

0.
08

6,
28

1.
37

7.
25

3,
82

1,
27

1.
74

6,
18

44
9.

67
5,

16
1.

35
4.

12
1,

82
1,

30
24

.8
78

,1
8

23
.1

32
,0

0

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 p

ar
a 

a 
Ed

uc
aç

ão
 B

ás
ic

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
em

ai
s 

Su
bf

un
çõ

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
es

er
va

 d
e 

C
on

tin
gê

nc
ia

50
.0

00
,0

0
50

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

50
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
50

.0
00

,0
0

0,
00

R
es

er
va

 d
o 

R
PP

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ES

PE
SA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

I)
27

5.
56

0,
00

22
8.

56
0,

00
21

9,
27

18
1.

24
7,

22
0,

17
47

.3
12

,7
8

16
.8

33
,9

3
15

8.
31

0,
97

0,
15

70
.2

49
,0

3
22

.9
36

,2
5

TO
TA

L 
(II

I) 
= 

(I 
+ 

II)
11

6.
48

6.
72

8,
19

13
2.

33
8.

54
4,

11
14

.1
95

.8
68

,4
9

10
8.

55
8.

79
2,

89
10

0,
00

23
.7

79
.7

51
,2

2
25

.2
01

.3
10

,1
9

10
4.

48
3.

34
3,

36
10

0,
00

27
.8

55
.2

00
,7

5
4.

07
5.

44
9,

53



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 11 34

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
12

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
3 

| T
ab

el
a 

3.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Lí

qu
id

a 
- M

un
ic

íp
io

s 
| P

ad
ra

o

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Ev
ol

uç
ão

 d
a 

R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Lí

qu
id

a
EV

O
LU

Ç
Ã

O
 D

A
 R

EC
EI

TA
 R

EA
LI

ZA
D

A
 N

O
S 

Ú
LT

IM
O

S 
12

 M
ES

ES
TO

TA
L 

(Ú
LT

IM
O

S 
12

 M
ES

ES
)

PR
EV

IS
Ã

O
 A

TU
A

LI
ZA

D
A

 2
01

5
<M

R
-1

1>
<M

R
-1

0>
<M

R
-9

>
<M

R
-8

>
<M

R
-7

>
<M

R
-6

>
<M

R
-5

>
<M

R
-4

>
<M

R
-3

>
<M

R
-2

>
<M

R
-1

>
<M

R
>

Es
pe

ci
fic

aç
ão

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(I)
11

.6
21

.4
58

,2
6

7.
88

7.
72

3,
20

8.
60

5.
70

4,
28

8.
71

7.
41

6,
64

9.
37

7.
29

2,
65

9.
80

1.
86

7,
17

8.
55

5.
53

9,
19

9.
75

5.
56

8,
36

9.
39

8.
67

5,
26

8.
60

2.
88

2,
00

8.
85

4.
09

1,
03

11
.5

54
.0

90
,9

6
11

2.
73

2.
30

9,
00

10
6.

37
4.

40
4,

34

R
ec

ei
ta

 T
rib

ut
ár

ia
4.

08
9.

66
4,

30
1.

60
6.

82
8,

80
1.

85
6.

18
5,

67
1.

56
7.

83
2,

58
2.

47
2.

71
1,

82
2.

42
9.

64
7,

28
2.

01
9.

17
4,

14
1.

71
7.

94
7,

10
1.

93
8.

12
9,

04
1.

49
2.

49
5,

79
1.

48
8.

38
5,

84
2.

95
1.

49
2,

13
25

.6
30

.4
94

,4
9

22
.4

72
.8

05
,6

9

IP
TU

2.
23

4.
58

9,
26

16
8.

19
1,

84
47

8.
23

5,
07

67
.8

29
,8

8
14

7.
00

2,
95

68
4.

80
7,

55
23

4.
27

1,
81

23
9.

62
6,

85
21

0.
62

6,
68

17
7.

48
6,

08
17

3.
75

0,
46

56
.7

19
,7

0
4.

87
3.

13
8,

13
4.

50
0.

00
0,

00

IS
S

97
5.

64
5,

78
94

6.
74

1,
22

83
2.

93
2,

32
1.

17
1.

30
6,

18
1.

88
1.

15
3,

51
1.

24
0.

71
5,

95
1.

42
6.

14
0,

41
87

2.
91

3,
43

1.
34

4.
69

2,
24

1.
02

3.
62

7,
27

98
3.

20
4,

56
2.

15
2.

36
6,

14
14

.8
51

.4
39

,0
1

12
.2

99
.0

25
,6

9

IT
BI

89
.4

65
,6

1
12

9.
72

4,
94

18
1.

48
4,

76
10

3.
82

6,
11

17
9.

45
5,

18
22

8.
74

1,
63

14
1.

69
2,

30
16

4.
78

5,
79

18
3.

35
9,

91
16

2.
74

7,
78

16
4.

72
0,

14
14

0.
22

4,
12

1.
87

0.
22

8,
27

1.
30

0.
00

0,
00

IR
R

F
15

1.
60

8,
10

0,
00

10
8,

31
11

.4
20

,3
3

64
.8

21
,6

1
5.

14
2,

87
2.

62
8,

02
26

3.
34

5,
12

35
.3

26
,1

5
5.

20
3,

07
2.

21
4,

74
44

9.
34

8,
48

99
1.

16
6,

80
1.

25
0.

00
0,

00

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Tr

ib
ut

ár
ia

s
63

8.
35

5,
55

36
2.

17
0,

80
36

3.
42

5,
21

21
3.

45
0,

08
20

0.
27

8,
57

27
0.

23
9,

28
21

4.
44

1,
60

17
7.

27
5,

91
16

4.
12

4,
06

12
3.

43
1,

59
16

4.
49

5,
94

15
2.

83
3,

69
3.

04
4.

52
2,

28
3.

12
3.

78
0,

00

R
ec

ei
ta

 d
e 

C
on

tri
bu

iç
õe

s
43

1.
80

0,
02

57
.0

27
,9

7
14

6.
17

1,
87

11
1.

31
5,

89
16

7.
35

4,
85

26
1.

75
8,

86
0,

00
40

1.
91

5,
77

56
8.

42
3,

96
18

4.
65

2,
54

91
.6

05
,8

9
0,

00
2.

42
2.

02
7,

62
2.

00
0.

00
0,

00

R
ec

ei
ta

 P
at

rim
on

ia
l

53
.6

51
,4

3
48

.9
57

,0
0

96
.1

31
,8

2
73

.3
86

,8
2

95
.5

19
,4

1
84

.7
43

,0
7

97
.2

03
,1

3
10

4.
01

9,
49

12
5.

66
9,

70
75

.6
25

,1
4

79
.7

52
,4

3
20

4.
48

7,
56

1.
13

9.
14

7,
00

36
7.

80
0,

00

R
ec

ei
ta

 A
gr

op
ec

uá
ria

R
ec

ei
ta

 In
du

st
ria

l

R
ec

ei
ta

 d
e 

Se
rv

iç
os

89
9.

71
6,

34
94

8.
03

6,
91

1.
02

0.
86

5,
55

90
9.

18
3,

83
79

3.
93

6,
43

78
9.

68
8,

82
84

9.
66

7,
68

80
5.

16
3,

07
72

1.
33

8,
42

79
3.

74
6,

87
97

6.
38

4,
22

75
3.

23
5,

39
10

.2
60

.9
63

,5
3

9.
08

3.
59

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

or
re

nt
es

5.
55

1.
40

2,
02

4.
67

5.
75

4,
44

4.
60

1.
61

0,
32

5.
48

6.
24

1,
76

5.
24

4.
81

9,
39

5.
73

5.
57

4,
89

4.
78

9.
00

5,
45

5.
12

6.
39

5,
52

4.
74

8.
93

2,
90

4.
69

9.
51

1,
36

4.
74

5.
11

3,
63

6.
25

2.
07

0,
52

61
.6

56
.4

32
,2

0
66

.2
02

.6
14

,6
5

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
FP

M
1.

79
8.

00
7,

00
1.

83
5.

41
6,

80
1.

33
6.

83
1,

54
1.

44
2.

79
5,

47
1.

77
4.

23
5,

96
1.

54
3.

76
5,

17
1.

14
3.

10
9,

71
1.

33
6.

94
6,

74
1.

11
4.

62
0,

81
1.

26
8.

62
3,

20
1.

43
2.

37
5,

17
1.

64
7.

06
7,

07
17

.6
73

.7
94

,6
4

20
.0

00
.0

00
,0

0

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S

1.
53

3.
37

9,
22

1.
36

6.
59

0,
20

1.
37

2.
51

3,
61

1.
47

5.
35

6,
25

1.
39

6.
06

2,
92

1.
48

3.
13

6,
72

1.
35

0.
61

9,
41

1.
29

7.
41

1,
74

1.
35

4.
16

1,
29

1.
40

0.
18

8,
33

1.
40

8.
59

1,
92

1.
37

5.
10

3,
72

16
.8

13
.1

15
,3

3
17

.5
00

.0
00

,0
0

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

VA
18

0.
37

3,
85

23
3.

38
6,

78
34

1.
06

7,
65

36
4.

09
6,

36
37

6.
09

1,
24

37
9.

21
4,

68
40

5.
25

2,
99

38
0.

94
4,

03
35

2.
92

3,
16

30
3.

32
2,

32
23

5.
27

4,
50

17
5.

09
3,

11
3.

72
7.

04
0,

67
4.

00
0.

00
0,

00

C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IT

R
6,

15
16

0,
73

70
,3

6
29

2,
21

52
3,

37
26

1,
17

2.
27

3,
09

59
1,

68
66

7,
92

10
.6

36
,2

5
13

6,
59

59
,0

7
15

.6
78

,5
9

10
.0

00
,0

0

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

a 
LC

 8
7/

19
96

23
.3

59
,6

5
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
5.

83
9,

91
70

.0
78

,9
3

85
.8

67
,5

0

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

a 
LC

 6
1/

19
89

36
.2

12
,6

6
19

.2
26

,9
9

18
.8

61
,6

2
19

.7
54

,4
0

22
.2

85
,1

7
21

.2
26

,6
5

19
.5

54
,0

5
20

.8
06

,4
2

20
.7

47
,3

0
24

.0
65

,1
8

21
.9

25
,5

3
21

.6
50

,1
2

26
6.

31
6,

09
28

6.
22

5,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
FU

N
D

EB
98

6.
50

9,
22

91
2.

58
6,

95
88

9.
99

3,
40

96
3.

04
0,

73
97

1.
90

6,
09

92
3.

45
2,

65
88

4.
13

7,
80

90
8.

80
2,

57
86

6.
73

3,
86

91
9.

62
0,

17
90

8.
32

1,
61

93
5.

30
0,

35
11

.0
70

.4
05

,4
0

10
.9

19
.9

50
,0

0

O
ut

ra
s 

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

or
re

nt
es

1.
01

6.
91

3,
92

30
8.

38
5,

99
64

2.
27

2,
14

1.
19

7.
54

6,
69

69
7.

87
4,

73
1.

37
8.

67
7,

94
97

8.
21

8,
49

1.
17

5.
05

2,
43

1.
03

3.
23

8,
65

76
7.

21
6,

00
73

2.
64

8,
40

2.
09

1.
95

7,
17

12
.0

20
.0

02
,5

5
13

.4
00

.5
72

,1
5

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
C

or
re

nt
es

59
5.

22
4,

15
55

1.
11

8,
08

88
4.

73
9,

05
56

9.
45

5,
76

60
2.

95
0,

75
50

0.
45

4,
25

80
0.

48
8,

79
1.

60
0.

12
7,

41
1.

29
6.

18
1,

24
1.

35
6.

85
0,

30
1.

47
2.

84
9,

02
1.

39
2.

80
5,

36
11

.6
23

.2
44

,1
6

6.
24

7.
59

4,
00

D
ED

U
Ç

Õ
ES

 (I
I)

70
9.

59
5,

62
69

0.
95

6,
15

61
3.

86
8,

71
66

5.
13

0,
66

71
5.

10
1,

47
68

6.
68

8,
64

58
5.

35
8,

16
60

8.
52

5,
34

56
9.

79
1,

89
60

2.
53

4,
80

62
0.

82
8,

53
64

5.
18

6,
23

7.
71

3.
56

6,
20

8.
37

6.
41

8,
50

C
on

tri
b.

 d
o 

Se
rv

id
or

 p
ar

a 
o 

Pl
an

o 
de

 P
re

vi
dê

nc
ia

C
om

pe
ns

aç
õe

s 
Fi

na
nc

. e
nt

re
 R

eg
im

es
 P

re
vi

dê
nc

ia

D
ed

uç
ão

 d
e 

R
ec

ei
ta

 p
ar

a 
Fo

rm
aç

ão
 d

o 
FU

N
D

EB
70

9.
59

5,
62

69
0.

95
6,

15
61

3.
86

8,
71

66
5.

13
0,

66
71

5.
10

1,
47

68
6.

68
8,

64
58

5.
35

8,
16

60
8.

52
5,

34
56

9.
79

1,
89

60
2.

53
4,

80
62

0.
82

8,
53

64
5.

18
6,

23
7.

71
3.

56
6,

20
8.

37
6.

41
8,

50

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A 
(II

I) 
= 

(I 
- I

I)
10

.9
11

.8
62

,6
4

7.
19

6.
76

7,
05

7.
99

1.
83

5,
57

8.
05

2.
28

5,
98

8.
66

2.
19

1,
18

9.
11

5.
17

8,
53

7.
97

0.
18

1,
03

9.
14

7.
04

3,
02

8.
82

8.
88

3,
37

8.
00

0.
34

7,
20

8.
23

3.
26

2,
50

10
.9

08
.9

04
,7

3
10

5.
01

8.
74

2,
80

97
.9

97
.9

85
,8

4



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 328

Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 13 34

RREO-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 04 - RPPS | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS | Padrao

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

Plano Financeiro 0,00
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes para o RPPS

RREO-Anexo 04 - RPPS | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS | Padrao

Reserva Orçamentária do RPPS
Previsão Orçamentária
Previsão Orçamentária

Reserva Orçamentária do RPPS -
VALOR

RREO-Anexo 04 - RPPS | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS | Padrao

Bens e Direitos do RPPS
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2015 2014

Bens e Direitos do RPPS - -
CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS
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RREO-Anexo 04 - RPPS | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal | Padrao

Dívida Fiscal Líquida
Comparativo da Dívida Fiscal e Previdenciária

Saldo
Em 31/Dez/2014 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)

Dívida Fiscal Líquida - - -
Dívida Consolidada (I) 5.586.220,20 4.788.474,71 3.279.582,57
DEDUÇÕES (II) 10.566.389,23 15.321.775,32 12.900.886,63

Disponibilidade de Caixa Bruta 12.277.011,48 17.234.983,88 13.802.168,60
Demais Haveres Financeiros 215.557,50 189.207,60 189.207,60
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.926.179,75 2.102.416,16 1.090.489,57

Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) -4.980.169,03 -10.533.300,61 -9.621.304,06
Receita de Privatizações (IV)
Passivos Reconhecidos (V)
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -4.980.169,03 -10.533.300,61 -9.621.304,06

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal | Padrao

Resultado Nominal
Período de Referência
Período de Referência

No Bimestre (c-b) Até o Bimestre (c-a)
Resultado Nominal - -

VALOR 911.996,55 -4.641.135,03

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal | Padrao

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência 4.477.939,88

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal | Padrao

Regime Previdenciário - Dívida Fiscal Líquida Previdenciária
Comparativo da Dívida Fiscal e Previdenciária

Saldo
Em 31/Dez/2014 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)

Regime Previdenciário - Dívida Fiscal Líquida Previdenciária - - -
Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (VIII)
Disponibilidade de Caixa Bruta
Investimentos
Demais Haveres Financeiros
(-) Restos a Pagar Processados

Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (X)
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.2 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios | Padrao

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2014
Receitas Primárias - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 97.930.745,84 104.061.804,77 91.806.689,22
Receitas Tributárias 22.472.805,69 25.630.494,49 23.811.063,46

IPTU 4.500.000,00 4.873.138,13 4.297.610,42
ISS 12.299.025,69 14.851.439,01 14.345.567,77
ITBI 1.300.000,00 1.870.228,27 1.791.674,03
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Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2014
IRRF 1.250.000,00 991.166,80 724.449,32
Outras Receitas Tributárias 3.123.780,00 3.044.522,28 2.651.761,92

Receitas de Contribuições 2.000.000,00 2.422.027,62 1.881.685,93
Receitas Previdenciárias 0,00
Outras Receitas de Contribuições 2.000.000,00 2.422.027,62 1.881.685,93

Receita Patrimonial Líquida 25.000,00 23.898,00 28.050,00
Receita Patrimonial 367.800,00 1.139.147,00 794.255,17
(-) Aplicações Financeiras 342.800,00 1.115.249,00 766.205,17

Transferências Correntes 57.826.196,15 53.942.866,00 53.255.274,34
Cota-Parte do FPM 16.000.000,00 14.139.036,04 14.321.291,66
Cota-Parte do ICMS 14.000.000,00 13.450.493,29 12.900.669,24
Cota-Parte do IPVA
Convênios 554.845,06 2.607,37 94.523,69
Outras Transferências Correntes 27.271.351,09 26.350.729,30 25.938.789,75

Demais Receitas Correntes 15.606.744,00 22.042.518,66 12.830.615,49
Dívida Ativa 3.099.000,00 3.596.816,95 2.671.636,67
Diversas Receitas Correntes 12.507.744,00 18.445.701,71 10.158.978,82

RECEITAS DE CAPITAL (II) 18.213.182,35 3.694.062,63 2.495.202,83
Operações de Crédito (III) 2.500.000,00 683.550,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV)
Alienação de Bens (V) 170.000,00 0,00 466.744,50
Transferências de Capital 15.543.182,35 3.010.512,63 2.028.458,33

Convênios 12.190.565,81 2.603.704,43 814.141,11
Outras Transferências de Capital 3.352.616,54 406.808,20 1.214.317,22

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 15.543.182,35 3.010.512,63 2.028.458,33
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 113.473.928,19 107.072.317,40 93.835.147,55
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.2 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios | Padrao

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 4.367.522,50

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.2 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital | Padrao

Receitas
Receitas de Operações de Crédito

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO NÃO REALIZADO (c) = (a - b)
Receitas - - -

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2.500.000,00 683.550,00 1.816.450,00



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 339

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 S
im

pl
ifi

ca
do

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Im
bi

tu
ba

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

C
N

PJ
: 8

29
09

40
90

00
19

0
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

5
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 6

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 1
2/

02
/2

01
6 

10
:2

7:
09

Pá
gi

na
 d

e 
24

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
9 

| T
ab

el
a 

9.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
R

ec
ei

ta
s 

de
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 e
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l |
 P

ad
ra

o

D
es

pe
sa

s
D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

TU
A

LI
ZA

D
A

 (d
)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S 
(e

)
D

ES
PE

SA
S

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
PR

O
C

ES
SA

D
O

S
SA

LD
O

 N
Ã

O
 E

XE
C

U
TA

D
O

 (f
)

= 
(d

 - 
e)

D
es

pe
sa

s
-

-
-

-
-

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
29

.3
12

.7
61

,8
0

9.
86

9.
56

5,
84

8.
84

2.
98

6,
10

1.
02

6.
57

9,
74

19
.4

43
.1

95
,9

6
(-)

 In
ce

nt
iv

os
 F

is
ca

is
 a

 C
on

tri
bu

in
te

(-)
 In

ce
nt

iv
os

 F
is

ca
is

 a
 C

on
tri

bu
in

te
 p

or
 In

st
itu

iç
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
D

ES
PE

SA
 D

E 
C

AP
IT

AL
 L

ÍQ
U

ID
A 

(II
)

29
.3

12
.7

61
,8

0
9.

86
9.

56
5,

84
8.

84
2.

98
6,

10
1.

02
6.

57
9,

74
19

.4
43

.1
95

,9
6



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 25 34

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital | Padrao

Resultado para Apuração da Regra de Ouro
Resultado para Apuração da Regra de Ouro

(a - d) (b - e) (c - f)
Resultado para Apuração da Regra de Ouro - - -

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -26.812.761,80 -9.186.015,84 -17.626.745,96

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 28 34

RREO-Anexo 10 - RPPS | Tabela 10.1 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos | Padrao

Receitas
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)
Receitas - - -

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 170.000,00 0,00 170.000,00
Receita de Capital - Alienação de Bens Móveis 50.000,00 50.000,00
Receita de Capital - Alienação de Bens Imóveis 120.000,00 120.000,00
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado
Prefeitura Municipal de Imbituba - SC (Poder Executivo)
CNPJ: 82909409000190
Exercício: 2015
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 12/02/2016 10:27:09 Página  de 30 34

RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos | Padrao

Saldo Financeiro a Aplicar
Saldo Financeiro a Aplicar

2014 (h) 2015 (i) = (Ib - (IIe + IIf)) SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)
Saldo Financeiro a Aplicar - - -

VALOR (III) 518.300,99 -201.800,00 316.500,99

RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Padrao

Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Balanço Orçamentário
Período

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 116.486.728,19
Previsão Atualizada 116.486.728,19
Receitas Realizadas 108.871.116,40
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.288.732,98

DESPESAS
Dotação Inicial 116.486.728,19
Créditos Adicionais 15.851.815,92
Dotação Atualizada 132.338.544,11
Despesas Empenhadas 108.558.792,89
Despesas Liquidadas 104.483.343,36
Despesas Pagas 103.793.683,03
Superávit Orçamentário 4.387.773,04

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Despesas por Função/Subfunção
Período

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 108.559.925,90
Despesas Liquidadas 104.483.343,36

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

31/12/2015
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 105.018.742,80

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência
Período

Até o Bimestre
Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência -

Regime Geral de Previdência Social 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal 4.477.939,88 -4.641.135,03 -103,64
Resultado Primário 4.367.522,50 1.998.288,75 45,75

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.926.179,75 0,00 1.473.405,28 452.774,47
Poder Executivo 1.926.179,75 0,00 1.473.405,28 452.774,47
Poder Legislativo
Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.816.323,80 347.761,34 2.350.003,05 118.559,41
Poder Executivo 2.788.843,63 340.278,65 2.330.005,57 118.559,41
Poder Legislativo 27.480,17 7.482,69 19.997,48 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público

TOTAL 4.742.503,55 347.761,34 3.823.408,33 571.333,88

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Despesas com Ações Típicas de MDE
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações Típicas de MDE - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 18.629.752,94 25,00 27,77

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 8.734.662,40 60,00 78,90

Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 683.550,00 1.816.450,00
Despesa de Capital Líquida 9.869.565,84 19.443.195,96

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (I)
Despesas Previdenciárias (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 170.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 201.800,00 384.500,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limite Constitucional Anual Percentual Aplicado até o Bimestre Saúde

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Oúblicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 15.887.959,00 15,00 23,68

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%)

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária | Padrao
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1745/16
. DECRETO Nº 1745/16
. De 15 de fevereiro de 2016
NOMEIA ASSESSORIA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS / BEATRIZ EWALD

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII e 
XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 106 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 15 de fevereiro de 2016, para exercer o Cargo em Comissão de Assessoria de Atividades Esportivas da 
FME - Fundação Municipal de Esportes de Indaial, previsto no Anexo III da Lei Complementar 106, (símbolo ATE), BEATRIZ EWALD.

Parágrafo Único – A carga horária a ser cumprida será de 20 h/s, com redução proporcional de vencimentos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 15 de fevereiro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

ADEMIR PACKER
Diretor Executivo FME

DECRETO Nº 1746/16
. DECRETO Nº 1746/16
. De 16 de fevereiro de 2016
Fixa Preços públicos de aluguéis aos espaços para atividades privadas durante a realização da 46ª FIMI - Festa de Instalação do Município 
de Indaial nos dias 19 e 20 de março de 2016.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII, 
artigo 12, artigo 17 e artigo 20 da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, e considerando a realização da 46ª FIMI, 

DECRETA,
Art. 1º – Ficam fixados preços para locação de espaços para quiosques e atividades privadas em eventos no Parque Municipal Ribeirão das 
Pedras, para os dias:
Sábado – 19/03/2016 - a partir das 13h. até 03h do dia 20/03/2016.
Domingo – 20/03/2016 - a partir das 09h. até 23h.

Art. 2º – Os preços serão conforme tabela abaixo, independente do espaço disponibilizado, por critério e conveniência da Administração:
LOTE SERVIÇOS ESPÉCIE VALOR R$
01 Interno Lanches A Área: 4x4 Cheese-Salada ou Entreveiro 400,00
02 Interno Lanches B Área: 4x4 Pastel, Bolinho. Coxinha de frango, Espetinho de frango. 400,00
03 Interno Lanches D Área: 4x4 Batata Recheada 400,00
04 Externo Lanches E Área: 4x4 Espetinho de Carne 300,00
05 Externo Guloseimas A Área: 4x4  Guloseimas 300,00

06 Externo Sorveteria Área: 4x4 Sorvetes, picolés e similares.
Unidades e/ou buffet 300,00

07 Externo Tradicionais Área: 3x3 Carrinho de Pipoca / Balão Inflável 200,00

08 Externo Outros  Área: 4x4 Outros tipos de fornecedores ou expositores não mencionados 
nos lotes acima, a critério da Comissão organizadora 300,00

09 Externo Parque Infláveis Parque com brinquedos infláveis 500,00
- Outros espaços por m² Determinados pela organização R$ 5,00 por m² 

- Espaços para entidades sem fins
lucrativos e/ou de utilidade pública.

Associações, Clubes, Grupos Formalizados, Fundações, APPs, 
Escolas, entre outros.

Gratuitamente. Mediante aprova-
ção da Comissão Organizadora.

§1º - Os fornecedores de lanches ou expositores na área externa deverão providenciar sua estrutura completa contendo minimamente: 
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cobertura padronizada, fechamentos laterais, balcão para atendimento e utensílios para produzir e servir os alimentos. Não serão aceitas 
coberturas com lonas pretas ou lonas de pick ups, caminhão ou similares para a cobertura. Deverá ser feita com material apropriado e com 
tendas padronizadas. 

§2º – Toda a estrutura física, incluindo mesas, cadeiras, bancos, pias de uso interno da barraca e de pessoal de atendimento e venda de 
produtos, montagem e decoração necessária para prestação do serviço proposto será por conta e responsabilidade do fornecedor ou en-
tidade e deverá ser instalada no local do evento impreterivelmente até as 15h00 do dia 18 de março de 2.016 para vistoria do Corpo de 
Bombeiros e Vigilância Sanitária.

§3º – Toda estrutura física e de pessoal, tais como: uniformes, carteira de saúde, registros funcionais, material de limpeza e segurança, 
embalagens, produtos, tickets, troco e caixas para venda dos produtos propostos será por conta e responsabilidade do fornecedor e deverão 
cumprir as normas de higiene e segurança. Cada ponto comercial deverá apresentar seu próprio extintor de incêndio, cabos de energia PP 
e lâmpadas econômicas. 

Art. 3º- Todas as barracas serão vistoriadas pela Vigilância Sanitária, Fiscalização Tributária, Segurança, Bombeiros e Comissão Organiza-
dora Central.

§1º - O uso de fritadeiras deverá respeitar todas as normas de segurança exigidas pelo corpo de bombeiros, não sendo permito o uso de 
materiais de decoração que não sejam anti-chama.

§ 2º – Será de total responsabilidade do fornecedor a procedência e documentação obrigatória para comercialização dos produtos e mão 
de obra empregada, tais como, licenças, taxas, alvarás, notas fiscais, tributos, carteirinha de saúde, entre outros. Não será permitida a 
comercialização de produtos sem procedência comprovada legalmente, estando sujeitas à fiscalização.

Art. 4º - A Organização do evento disponibilizará o espaço físico determinado no contrato e os pontos para ligação de água e energia, dis-
tante no máximo de 20 metros do ponto comercial aos fornecedores. 

Parágrafo Único - Os fornecedores deverão providenciar cabos de extensão de energia (isolados) para iluminação e equipamentos, bem 
como pias, mangueiras e torneiras para uso de higienização de alimentos e utensílios de trabalho.

Art. 5º - O não cumprimento, pelo fornecedor, do acordo firmado em contrato acarretará em multa de 20% sobre o valor estipulado pelo 
Espaço Comercial contratado.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 16 de fevereiro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1747/16
. DECRETO Nº 1747/16
. De 16 de fevereiro de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no MUNICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Superávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei nº 5.261/15
DECRETA, 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 58.807,92 (cinqüenta 
e oito mil e oitocentos e sete reais e noventa e dois centavos) destinados a atender as despesas abaixo discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
23.001.0015.0451.0023.1350.344900000000000 03345438 24.156,03
23.001.0015.0451.0023.1350.344900000000000 03345457 22.713,20
23.001.0015.0451.0023.1350.344900000000000 03345458 11.938,69

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2015.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de fevereiro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1748/16
. DECRETO Nº 1748/16
. De 16 de fevereiro de 2016
Nomeia Profissionais Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF 
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inci-
so VIII da Lei Orgânica do Município, Lei 5019, alterada pela Lei 
5227, e, considerando o Edital 001/2015, homologado pelo Decreto 
1660/15, e a desistência do servidor Humberto Luiz Michelli, 
DECRETA,
Art. 1º - Fica nomeado para integrar a equipe dos profissionais do 
Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF, o servidor classificado 
no Processo Seletivo de que trata o Edital 001/2015, homologado 
pelo Decreto 1660/15, conforme segue:

NOME CARGO CARGA 
HORÁRIA

Aline Maiochi Beirão Psicóloga 20h/s

§ 1º - O profissional acima terá prazo de 05 (cinco) dias para ma-
nifestar interesse em permanecer na equipe.

§ 2º - A desistência deverá ser formalizada através de “Termo de 
Desistência” próprio, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na sua publicação.

Município de Indaial em 16 de fevereiro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

ADRIANE MACHADO FERRARI
Secretária de Saúde

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 010/2016
Pregão Presencial nº 003/2016-10430
Com Registro de Preços.
Objeto: Aquisição de tubos e calhas fabricasa em concreto pré-
moldado.
Entrega dos envelopes: 01/03/2016 as 08:15h.
Abertura das propostas: 01/03/2016 as 08:30h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 011/2016
Tomada de Preços nº 004/2016-10430
Objeto: Construção de sistema de tratamento sanitário com filtro 
biológico dinâmico.
Entrega dos envelopes: 04/03/2016 as 08:15h.
Abertura das propostas: 04/03/2016 as 08:30h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundo Municipal de Saúde
Licitatório nº 012/2016
Tomada de Preços nº 001/2016-10430
Objeto: Construção de cobertura metálica em edificação, academia 
da saúde no Bairro Carijós.
Entrega dos envelopes: 04/03/2016 as 10:45h.
Abertura das propostas: 04/03/2016 as 11:00h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
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http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
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http://www.indaial.sc.gov.br/
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante 
da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, 
bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Creden-
ciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A 
empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da 
empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para 
interposição de recurso nesta data.Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de 
adquirir o objeto descrito no Processo Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. 
Rafael Cristofolini - representante da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresen-
tados pela empresa: Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos 
na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da 
empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerran-
do-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
R$

01 50 Balde

Óleo lubrificante para motores a diesel turbo classificado 15W40 API CI-4, multi viscoso 
para motores diesel de alta potência, superalimentado ou turbo alimentado que operem 
em condições severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho ACEA ES/02 
E&/04, M B 228.3, Cummins CES 20078, Volvo VDS-3.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. PETRONAS

215,00 10.750,00

02 16 Balde

Óleo hidráulico predominantemente não rerrefinado tipo ATF para transmissões automá-
ticas e direções hidráulicas, atendendo à especificação da GM Tipo A Sufixo A (TASA), 
para uso em equipamentos que não aceitem óleos com nível de desempenho API GL-4 
ou GL-5, Contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antiferrugem, antioxidante, dispersante, abaixador do ponto de fluidez, melhorador do 
índice de viscosidade.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

244,00 3.904,00

03 120 Un
Fluído sintético de alto ponto de ebulição, atendendo à classificação DOT 3, para uso em 
sistemas de freios a disco ou tambor de veículos automotivos e tratores, contendo os adi-
tivos anticorrosivo e antioxidante. Embalagem com conteúdo líquido de 500 ml. LUBRAX

15,40 1.848,00

05 200 Balde 

Óleo predominantemente não rerrefinado para lubrificação e acionamento de sistemas 
hidráulicos que operem em condições severas de pressão e temperatura , grau de viscosi-
dade ISO 68, contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antiferrugem, antioxidante e abaixador do ponto de fluidez.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB, JCB e Cummins e aten-
der norma ISOVG68 FIAT555710, DIN 51517 partes 1,2 e 23 DIN 51524 parte 2 (HLP).
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

222,00 44.400,00

06 50 Balde 

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para motores diesel com aspiração 
natural e superalimentados, que operem em condições severas, exigindo lubrificantes 
com nível de desempenho API CF, grau de viscosidade SAE 40, que operem em condi-
ções severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho, ACEA ES/02 E7/04, M B 
228.3, Cummins ces 20078, volvo vds 3.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros. LUBRAX

184,00 9.200,00
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07 40 Balde 

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para engrenagens hipóides que 
exijam lubrificantes com nível de desempenho API GL-5, disponível no grau SAE 90. 
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB ou Cummins.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros. LUBRAX

182,00 7.280,00

08 50 Balde 

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para conversores de torque e siste-
mas hidráulicos, atendendo à especificação ALLISON C-3, grau de viscosidade SAE 10W, 
contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, detergente, 
dispersante e abaixador do ponto de fluidez.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

192,00 9.600,00

09 150 Un 

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso grau de viscosidade SAE 
20W/40 API SF.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações.
Embalagem com conteúdo liquido de 01 litro.PETRONAS

11,60 1.740,00

11 10 Balde Oleo Lubrificante SAE 433 - Balde Com 20 Litros. LUBRAX 225,00 2.250,00

12 120 Un 

Óleo lubrificante para motores 2 tempos API TC SAE 30, para roçadeira e motosserra. O 
produto deve ter registro na ANP, homologado pela STHILL, EFCO ou HOSQVARNA.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem em frasco de 500 ml. CASTROL

19,90 2.388,00

VALOR TOTAL R$ 93.360,00

Irineópolis, 04 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

ATA RP PROC 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 02/2016, Pregão Presencial nº 02/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante 
da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem 
como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credencia-
mento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a clas-
sificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda segue classificada 
para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de 
recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 02/2016, Pregão Presencial nº 02/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Rei-
naldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante 
da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Hobi Extração e 
Comercio de Areia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 
07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário Valor total R$
01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo HOBI 16,00 320.000,00
02 20.000 Tonelada Areia HOBI 27,50 550.000,00
TOTAL R$ 870.000,00

Irineópolis, 05 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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ATA RP PROC 06/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 06/2016, Pregão Presencial nº 04/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin 
, Sra. Cassiana Laís Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Marcelo Batschauer - repre-
sentante da empresa Pre Moldados Irineópolis Ltda; Sr. Felipe Matheus Piermann- representante da empresa Cimentela Industria de Telas 
e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Sr. Saulo Marcel dos Santos - representante da empresa Kerber Pre-Moldados Ltda; Sr. Fernando Miro 
Filho - representante da empresa Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do 
teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habi-
litações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de 
julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instru-
mento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas 
Pre Moldados Irineópolis Ltda; Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Kerber Pre-Moldados Ltda; Tecnotubos 
Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 06/2016, Pregão Presencial nº 04/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin , Sra. 
Cassiana Laís Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Marcelo Batschauer - representante 
da empresa Pre Moldados Irineópolis Ltda; Sr. Felipe Matheus Piermann- representante da empresa Cimentela Industria de Telas e Arte-
fatos de Concreto Ltda EPP; Sr. Saulo Marcel dos Santos - representante da empresa Kerber Pre-Moldados Ltda; Sr. Fernando Miro Filho 
- representante da empresa Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Pre Moldados Irineópolis Ltda; Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Kerber Pre-Moldados Ltda; 
Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda ME

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

02 100 unida-
des

Tubo de concreto simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 20 cm, comprimento 
de 1metro e encaixe macho e fêmea

CIMEN-
TELA 16,50 1.650,00

03 600 unida-
des

Tubo de Concreto Simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 30 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 19,10 11.460,00

08 200 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 120 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 313,00 62.600,00

10 06 unidades Tubo de Concreto Armado (PA2) com diâmetro nominal interno de 200 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 1.290,00 7.740,00

 TOTAL 83.450,00

Kerber Pre Moldados Ltda

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01 50 unida-
des

Tubo de concreto poroso com diâmetro nominal interno de 20 cm, comprimento de 50 cm 
e encaixe macho e fêmea KERBER 11,80 590,00

 TOTAL R$ 590,00

Pré-Moldados Irineópolis – Artefatos de Cimento e Estruturas Metálicas Ltda – EPP

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

04 700 unida-
des

Tubo de Concreto Simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 40 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

LAMO-
LARCI 30,00 21.000,00

09      208 unidades    Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 150 cm, 
                                  comprimento de 1 metro e encaixe macho fêmea.                                                   LAMOLARCI        408,00 84.864,00

 TOTAL R$ 105.864,00

Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda – ME

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

05 714 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 60 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea. TT 85,00 60.690,00
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06 388 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 80 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea. TT 129,00 50.052,00

07        300 unidades    Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 100 cm, 
                                  comprimento de 1 metro e encaixe macho fêmea.                                                         TT            192,00 57.600,00

 TOTAL R$ 168.342,00

Irineópolis, 11 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira 
Prefeito Municipal

ATA RP PROC 07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2016, Pregão Presencial nº 05/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & 
Cia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do cer-
tame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, 
verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apre-
sentou para o certame. A empresa Lech & Cia Ltda segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante 
da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Proces-
so Licitatório nº 07/2016, Pregão Presencial nº 05/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo 
Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os 
documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígra-
fe. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos 
de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Lech & Cia Ltda

ITEM QUANTI-
DADE DESCRIÇÃO UNIDADES ESCOLARES VALOR UNITÁRIO 

R$ VALOR TOTAL R$

01 310
Recarga de Gás Li-
quefeito de Petróleo 
com 13 Kg

- Escolas da Rede de Ensino Fundamental e Centros de 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, na sede do 
Município e em diversas localidades do interior do Município 
(250 unidades);

- Prefeitura Municipal (24 unidades);

- Secretaria da Infraestrutura (12 unidades);

- Secretaria do Desenvolvimento Comunitário (24 unidades).

64,71 20.060,10

02 20
Recarga de Gás Li-
quefeito de Petróleo 
com 45 Kg

Berçário do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora 
Aparecida 247,17 4.943,40

TOTAL 
R$ 25.003,50

Irineópolis, 12 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

ATA RP PROC 57/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura 
Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - 
EPP; Sra. Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante 
da empresa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos 
Ltda EPP, e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura 
do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e ha-
bilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de 
julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instru-
mento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas 
Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME; e AP Oeste Distribuidora e 
Comercio de Alimentos Ltda EPP, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
A empresa Joao Silvestre Jacubovski foi desclassificada por estar em desacordo com o item 5, subitem 5.1 alínea "b".Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura Borges 
- representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Sra. 
Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante da em-
presa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP, 
e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski.Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME e AP Oeste 
Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de 
habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. O envelope da empresa Joao 
Silvestre Jacubouski permanece lacrado no presente processo.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

3 700 Quilo

ACHOCOLATADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE ACHOCOLATA-
DO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. O PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE COR, SABOR, CHEIRO, PRESERVADAS, DEVE SER FORMULADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG
RENDIMENTO: 1KG = 42 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

GOOLAK 5,70 3.990,00

6 20 Und

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, 
INGREDIENTES: SACARINA SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO E EDULCORANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGENS DE 100ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

ADOCYL 2,25 45,00

9 200 Caixa

AMIDO DE MILHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TER-
ROSAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU 
CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS.

DAJU 2,75 550,00
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12 200 Paco-
te

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: LONGO FINO - TIPO I. 
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCENTUAL DE IMPUREZAS 
ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS). 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM EMBA-
LAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE; 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

MINUTI-
NHO 2,19 438,00

24 1.000 Paco-
te

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, GORDU-
RA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO. DEVE APRESENTAR SABOR 
CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
PESO MÍNIMO DE 335G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

PRODASA 2,68 2.680,00

30 200 Paco-
te

CANJICA DE MILHO BRANCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1, GRUPO FINA, SUBGRUPO BRANCA, CLASSE 
BRANCA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G, LIVRE DE VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS

DAJU 1,75 350,00

40 250 Caixa

CHÁ IN NATURA SABOR CAMOMILA
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SACHES
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BARAO 1,95 487,50

42 200 Paco-
te

COCO RALADO:
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS EM SUA COMPOSIÇÃO.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 100G. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA 
DE EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE APARENTES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

KITAL 2,78 556,00

44 350 Uni-
dade

DOCE DE FRUTAS
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO DE 400G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DIFRUTI 2,70 945,00

45 200 Uni-
dade

DOCE DE LEITE PASTOSO
INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, AMIDO MODIFICADO, BICAR-
BONATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO/ESTABILIZANTE E SORBATO DE POTÁSSIO/
CONSERVANTE.
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 
900 GRAMAS. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DOCITO 7,75 1.550,00

47 850 Uni-
dade

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PRE-
PARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 1,020GR
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

QUERO 4,65 3.952,50

48 350 Uni-
dade

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PRE-
PARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 340G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DAJUDA 1,20 420,00

50 300 Paco-
te

FARINHA DE TRIGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIONADA EM EMBALA-
GENS DE 5KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

GARDE-
NIA 8,48 2.544,00
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51 100 Paco-
te

FARINHA DE TRIGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIONADA EM EMBALA-
GENS DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

GARDENI 2,09 209,00

53 1.300 Quilo

FEIJÃO PRETO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – PRETO TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/
OU CARUNCHADOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS

BRIN-
GUENTTI 3,24 4.212,00

55 30 Uni-
dade

FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PARA PÃO. 
ISENTO DE MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.
EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA (VÁCUO), CONTENDO 125G EM ENVELOPES 
ALUMINIZADOS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

TOK 3,50 105,00

70 2.500 Paco-
te

LEITE EM PÓ INTEGRAL DE FABRICAÇÃO NACIONAL
INGREDIENTES: LEITE DE VACA INTEGRAL DESIDRATADO NÃO MODIFICADO, POR PRO-
CESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS.
O LEITE EM PÓ DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
PREPARADO COM MATÉRIAS - PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE.
EMBALAGEM: PACOTES RESISTENTES DE 400G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 45 DIAS. 

AURORA 7,05 17.625,00

71 30 Lata

LEITE DE SOJA EM PÓ
INGREDIENTES: EXTRATO DE SOJA , AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA REFINADO, VITAMINAS 
E MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÉSIO, VITAMINA C, NIACINA, FERRO, ZINCO, 
VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, MANGANÊS, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA 
B6, VITAMINA A, COBRE, ÁCIDO FÓLICO, IODO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA D E 
VITAMINA B12), MALTODEXTRINA, SAL REFINADO, L-METIONINA, AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE BAUNILHA, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E ESPESSANTE GOMA 
GUAR. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 300

SUPRA 
SOY 25,00 750,00

73 400 Paco-
te

MACARRÃO ALETRIA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJI-
DADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

GERMANI 2,95 1.180,00

76 60 Paco-
te

MACARRÃO PAI NOSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJI-
DADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

NINFA 1,95 117,00

77 100 Paco-
te

MACARRÃO EM FORMATO DE LETRINHAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS E VITAMINAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTE BEM VEDADOS DE 
500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

GERMANI 2,98 298,00

78 20 Paco-
te

MACARRÃO INTEGRAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FER-
RO E ÁCIDO FÓLICO E CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTE BEM VEDADOS DE 
500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

GALO 3,30 66,00
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80 15 Uni-
dade

MAIONESE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS TETRA PAK DE 
1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

SOYA 6,40 96,00

81 660 Pote

MARGARINA SEM SAL CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM REDUÇÃO DE 50% TEOR DE 
LIPÍDEOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, CONTENDO 500 GRS. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

DELICIA 3,38 2.028,00

84 650 Uni-
dade

MILHO VERDE EM CONSERVA INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVAN-
TES.
EMBALAGEM: SACHÊ DE 200G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

PREDI-
LECTA 1,29 774,00

86 160 Paco-
te

MILHO PARA PIPOCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE AMARELO TIPO I, GRÃOS INTEIROS, SEM CARUN-
CHO OU MOFO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE 500G 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DAJU 1,65 99,00

91 870 Uni-
dade

ÓLEO DE SOJA
INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES ATÓXICAS TIPO 
PET NÃO APRESENTANDO AMASSAMENTO OU VAZAMENTO, APRESENTANDO CONTEÚDO 
DE 900 ML. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

COAMO 2,98 2.384,00

103 20 Quilo

PÓ PARA PUDIM SEM LEITE SABOR MORANGO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DILUÍDO 
EM ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO, 
ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

LEO 8,98 179,60

109 510 Paco-
te

SAGÚ - FÉCULA DE MANDIOCA
INGREDIENTES: SAGU: FÉCULA DE MANDIOCA 
(FORMATO PÉROLA), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; MISTURA SABOR DE UVA: AÇÚCAR, 
ÁCIDO CÍTRICO (INS330), AROMA NATURAL DE UVA, CORANTE NATURAL DE CLOROFILA 
(INS 140I) E CORANTE NATURAL DE CARMIM (INS 120), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN. 
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

PRATA 2,75 1.375,00

117 100 Paco-
te

TRIGO PARA QUIBE – 500G
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: TRIGO PARA KIBE.
EMBALAGEM: 500G CAROL 2,55 255,00

TOTAL R$ 50.260,60

Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1 130 Quilo

ABACATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 4,99 648,70

2 1.000 Quilo

ABOBRINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: A ABOBRINHA DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRES 
DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,99 2.990,00
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7 200 Paco-
te

ALHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – BULBO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, FIRME E INTAC-
TO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOL-
VIDO, SADIO. NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADOS EM SACOS RESISTENTES 
(TIPO REDE) DE 150G. 

INDIANA 2,99 598,00

8 800 Und

ALFACE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS FIRMES, NÃO PODERÁ 
ESTAR MURCHA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES. 

IN NATU-
RA 0,99 792,00

15 10.000 Quilo

BANANA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
UNIDADES MÉDIAS APROXIMADAMENTE 120G
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,29 12.900,00

16 1.500 Quilo

BATATA INGLESA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPE-
CIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGI-
COS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,24 3.360,00

17 400 Quilo

BATATA SALSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA SALSA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO 
ESPECIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIO-
LÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO 
OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 5,49 2.196,00

21 1.000 Quilo

BETERRABA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDA-
DE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTO COM TAMANHO MUITO PEQUENO OU 
DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 1.990,00

34 1.000 Quilo

CENOURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CENOURA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO 
ESPECIAL DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIO-
LÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMANHO MUITO 
PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 1.990,00

35 600 Quilo

CEBOLA DE CABEÇA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPE-
CIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGI-
COS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,56 1.536,00

41 800 Quilo

CHUCHU
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE ESTAR LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS 
E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,79 1.432,00
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69 1.600 Quilo

LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A LARANJA DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIO-
LÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURIDADE, PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO 
ACEITOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 3.184,00

72 8.500 Quilo

MAÇÃ FUGI OU GALA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A MAÇÃ DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIOLÓ-
GICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURIDADE, PRODUTO COM DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,69 31.365,00

82 3.500 Quilo

MAMÃO FORMOSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. O MAMÃO DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO 
ESTANDO VERDE E NEM MUITO MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E 
DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,98 10.430,00

83 130 Quilo

MANGA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A MANGA DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO 
ESTANDO VERDE E NEM MUITO MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E 
DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,58 465,40

92 1.000 Dúzia

OVOS DE GALINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDA-
DE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO, PRODUTOS APRESENTANDO DANOS E DETERIORADOS NÃO SERÃO 
ACEITOS. 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS 
COM CAPACIDADE 1 DÚZIA. 

IN NATU-
RA 3,47 3.470,00

100 50 Quilo

PÊRA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, LISA, SEM PICADAS DE 
INSETO, SEM IMPERFEIÇÕES APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM RUP-
TURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. DEVENDO 
ESTAR BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE MATU-
RAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 7,47 373,50

108 800 Quilo

REPOLHO 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTOS 
DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS. 
EMBALAGEM: UNIDADES EM MÉDIA DE 1 KG

IN NATU-
RA 1,40 1.120,00

115 500 Uni-
dade

SUCO CONCENTRADO DE UVA
INGREDIENTES: INTEGRAL ELABORADO SOMENTE C/ UVAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
E SEM CONSERVANTES. NÃO ALCOÓLICO E NÃO FERMENTADO. 
EMBALAGEM: GARRAFA DE 500ML.

BONA 5,93 2.965,00

116 700 Quilo

TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, 
BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,18 2.226,00

TOTAL R$ 86.031,60
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Lech & Cia Ltda

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

4 450 Pacote

AÇÚCAR REFINADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-DE-AÇÚCAR COM 
MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR, RENDI-
MENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, MISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO; 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 5KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

ALTO 
ALEGRE 10,00 4.500,00

5 200 Pacote

AÇÚCAR REFINADO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-
DE-AÇÚCAR COM MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, 
BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, MISTURAS E PESO INSATISFA-
TÓRIO; 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

ALTO 
ALEGRE 2,10 420,00

10 200 Quilo
APRESUNTADO FATIADO
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

FRIMESA 10,55 2.110,00

11 700 Pacote

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: LONGO FINO - TIPO 
I. 
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCENTUAL DE IMPURE-
ZAS ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS). 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5KG, EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE; 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

SABOR 
SUL 9,00 6.300,00

18 40 Pacote

BATATA PALHA
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

PINDUCA 10,30 412,00

19 4.500 Pacote

BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS. 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO CONTENDO 1 LITRO, ACON-
DICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS. 
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS. 

PIA 3,25 14.625,00

20 2.000 Unidade

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ACHOCOLATADO LIQUIDO, RECONSTITUÍDA, AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE, CACAU, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, 
VITAMINAS (C, A E ACIDO FÓLICO), SAL, ESPASSANTES, GOMA GUAR, E CARRAGEMA, 
ESTABILIZANTES, MONO E DIGLICERÍDIOS DO ÁCIDOS GRAXOS, CITRATO DE SÓDIO 
E LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES.
EMBALAGEM: 200ML

FRIMESA 1,45 2.900,00

27 40 Pacote

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
(COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO MÍNIMO DE 370G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

NINFA 2,89 350,00

29 250 Quilo

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA/XERÉM FINA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, LIVRE DE VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS

SINHÁ 1,40 350,00

31 100 Unidade

CANELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANELA EM PÓ
EMBALAGEM: EMBALAGEM 25G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

INCAS 1,69 169,00
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32 2.000 Quilo

CARNE MOÍDA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA SEM OSSO, CONGELADA E 
MOÍDA SEM SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR 
AGRADÁVEL. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

DISTRI-
BOI 13,20 26.400,00

33 150 Quilo

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE)
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

DISTRI-
BOI 21,30 3.195,00

46 25 Unidade

GELEIA DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 200G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DELAKASA 8,90 222,50

49 100 Pacote

FARINHA LÁCTEA
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL E AROMATIZANTES. 
CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 230 G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS 

NUTRI-
MENTAL 4,50 450,00

62 1.300 Pacote

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FUBÁ DE MILHO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS 
OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS 
DE 500G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. 

SINHA 1,10 1.430,00

63 3.000 Quilo

FRANGO CONGELADO – COXA E SOBRE-COXA:
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO CONGELADO. A AVE 
DEVE ESTAR FIRME E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE, 
SEM ODORES;
DEVERÃO SER TRANSPORTADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
BANDEJAS OU SACOS DE POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

LAR 7,40 22.200,00

64 20 Unidade GELATINA DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 12G ROYAL 2,22 44,40

66 2.000 Unidade HAMBURGUER EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 56G. PERDI-
GAO 0,80 1.600,00

67 80 Unidade

IOGURTE A BASE DE SOJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ALIMENTO COM SOJA SABOR IOGURTE COM POLPA DE 
MORANGO, 100% VEGETAL, SEM LACTOSE E SEM COLESTEROL.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 170G.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS. 
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.

BATAVO 2,09 167,20

68 30 Unidade

IOGURTE NATURAL DESNATADO
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 170G.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS. 
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.

FRIMESA 1,70 51,00
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75                     400                    Pacote
MACARRÃO CARACOL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGI-
LIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 500GR. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 
NINFA

2,70 1.080,00

79 15 Unidade

MAIONESE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS BEM VEDA-
DOS DE 3KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DAJUDA 20,00 300,00

87 150 Pacote MINI PIZZA
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 300G CONTENDO 12 UND ROMANHA 6,05 907,50

88 100 Quilo

MOELA DE FRANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1.ª QUALIDADE, RESFRIADA. O MIÚDO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDOS E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG, CONSTAN-
DO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E 
PROCEDÊNCIA DA CARNE. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

LAR 7,84 784,00

89 100 Quilo
MORTADELA FATIADA SEM GORDURA
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

FRICASA 5,80 580,00

90 900 Quilo

MÚSCULO SEM OSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, SEM 
SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR AGRADÁ-
VEL. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG DE FORMA 
QUE NÃO GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA 
CARNE. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

DISTRI-
BOI 13,70 12.330,00

94 500 Quilo

PÃO FRANCÊS 
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 8,97 4.485,00

95 500 Quilo

PÃO FRANCÊS INTEGRAL
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,47 4.735,00

96 100 Quilo

PÃO TIPO HAMBÚRGUER
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,47 947,00

97 250 Quilo

PÃO TIPO HOT DOG
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,34 2.335,00

98 600 Quilo

PÃO DE FORMA INTEGRAL FATIADO: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVE APRE-
SENTAR TAMANHO IRREGULAR E NÃO INTEGRIDADE DA MASSA- O PÃO NÃO DEVERÁ 
ESTAR AMASSADO, QUEIMADO OU COM MANCHAS ESCURAS NA PARTE INFERIOR DO 
PÃO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
RESISTENTE, CONTENDO 1 UNIDADE DE 500 GRAMAS COM APROXIMADAMENTE 20 
FATIAS. O PACOTE DEVERÁ ESTAR ROTULADO COM PESO E DATA DE FABRICAÇÃO.

TRIGOS 10,00 6.000,00
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99 400 Quilo

PEIXE – FILÉ DE PEIXE CONGELADO
CARACTERÍSTICA: DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, PELES, ESCAMAS, 
OSSOS, PARTES DA CABEÇA, VÍSCERAS E CARTILAGENS, ALÉM DE SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS E QUAISQUER OUTROS CONTAMINANTES CAPAZES OU NÃO MASCARAR 
OU ENCOBRIR POSSÍVEIS ALTERAÇÕES DO PESCADO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
SEMPRE EM TEMPERATURA CONGELADA. 
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE APROXIMADAMENTE 2 KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

PEIXE 
VIVO 13,90 5.560,00

104 30 Caixa PUDIM DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 30G APTI 1,94 58,20

105 150 Quilo

QUEIJO - TIPO MUSSARELA FATIADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MUSSARELA LEITE DE VACA.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

TIROL 21,66 3.249,00

111 500 Quilo

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA
INGREDIENTES: PRODUTO DE EMULSÃO DE CARNES EM FORMA DE GOMOS ALONGA-
DOS, COZIDA E CONGELADA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

FRICASA 6,16 3.080,00

TOTAL R$ 134.092,40

Nutriport Comercial Ltda

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

36 100 Paco-
te

CEREAL À BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM BANANA E 
MAÇÃ
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ (59%), AÇÚCAR, AMIDO, FRUTAS DESIDRATADAS 
(13%) (BANANA E MAÇÃ), SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CARBONATO 
DE CÁLCIO E PIROFOSFATO FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, NIACI-
NA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12) E 
AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

MILNUTRI 
CEREAIS
ARR

3,45 345,00

37 100 Paco-
te

CEREAL À BASE DE MILHO
INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO PRÉ-GELATINIZADA RICA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (85,4%), AÇÚCAR, SAL, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CAR-
BONATO DE CÁLCIO E PIROFOSFATO FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA 
E, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 
B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G . 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

MILNUTRI 
CEREAIS
MIL

3,45 345,00

38 100 Paco-
te

CEREAL À BASE DE TRIGO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO PRÉ-COZIDO PARA ALI-
MENTAÇÃO INFANTIL
INGREDIENTES: FARINHAS DE CEREAIS (62%) (TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO), AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁ-
SICO E PIROFOSFATO FÉRRICO), SAL, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, NIACI-
NA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12) E 
AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS. 

MILNUTRI 
CEREAIS
MULTI 
CEREAIS

3,47 347,00

57 50 Lata

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTÉICA), 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 
DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEONA-
TO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12), MINERAIS (SULFATO FERRO-
SO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G

MILUPA 1 17,50 875,00
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58 50 Lata

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTÉICA), MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, MINERAIS 
(SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO), 
LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA PP, VITAMINA E, PANTOTEONA-
TO DE CÁLCIO, VITAMINA A, , VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G

MILUPA 2 18,00 900,00

TOTAL R$ 2.812,00

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

13 30 Pacote

ARROZ INTEGRAL TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO 
FINAL DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPAMENTO).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

DALON 2,48 74,40

14 200 Caixa

AVEIA EM FLOCOS FINOS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – ISENTA DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 200G, ATÓXICA, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADA. 
EMBALAGEM: CAIXAS RESISTENTES COM NO MÍNIMO DE 250G ATÓXICA, RESIS-
TENTE E HERMETICAMENTE VEDADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS 

APTI 2,14 428,00

22 1.000 Pacote

BISCOITO LEITE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
COM PESO DE 400G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PRODA-
SA 2,94 2.970,00

23 1.000 Pacote

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER COM GERGELIM
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPAREN-
TE (COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

PRODA-
SA 2,91 2.910,00

25 900 Pacote

BISCOITO MAISENA
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPAREN-
TE (COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

PRODA-
SA 2,49 2.241,00

26 1.000       Pacote

BISCOITO AMANTEIGADO
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
PESO DE 350G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.                                                       PRODASA

2,39 2390,00

28 300 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO DE LARANJA FORMIGUEIRO CARACTERÍSTI-
CAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ, PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA. 
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG 
CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

SAFRA 8,39 2.517,00

39 255 Pacote

CHÁ TOSTADO SABOR NATURAL
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

MATINE 4,69 1.078,70

43 300 Quilo

MISTURA PARA BOLO CUCA DE BANANA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA 
EM PÓ, PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA. 
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG 
CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

BOA 
SAFRA 8,99 2.697,00
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52 350 Quilo

FARINHA DE MILHO AMARELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE MILHO EM FLOCOS AMARELA, GRA-
NULAÇÃO MÉDIA, ISENTA DE IMPUREZAS, SEM SUJIDADES E BOLORES, COM 
CONCENTRAÇÃO DE FLOCOS INTEIROS
EMBALAGEM: ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLASTIFICADAS DE 1KG
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS

PICOLI 2,15 752,50

54 300 Unidade

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂN-
CIA NOCIVA.
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 
TAMPA DE ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 250G DO 
PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

APTI 4,05 1.215,00

59 250 Quilo

FUBÁ AMARELO FINO
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS. 

SINHA 1,59 397,50

60 350 Pacote

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR. NÃO DEVERÁ 
CONTER SUJIDADES, EMBALAGEM VIOLADA E CORPO ESTRANHO AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDA-
DOS DE 02 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. 

CIA CA-
SEIROS 21,70 7.595,00

74 1.500 Pacote

MACARRÃO FURADINHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDA-
DOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES; 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

OGLIARI 2,74 4.110,00

85 20 Unidade

MILHO ERVILHA EM CONSERVA 2 KG
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 2 KG. LATAS SEM FERRUGEM OU AMASSADAS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

OLE 12,78 255,60

93 50 Pacote

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA. DEVE SER OB-
TIDA A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNO-
LÓGICO ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO, 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARA SITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDA-
DOS, COM PESO LÍQUIDO DE 500G.

BOA 
SAFRA 6,15 307,50

101 130 Quilo

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA. 
RENDIMENTO DO PRODUTO: MÍNIMO DE 5 LITROS. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO, ATÓXICO COM 1KG 
CADA PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS. 

BOA 
SAFRA 9,09 1.181,70

102 600 Quilo

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR MORANGO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
DILUÍDO EM ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEI-
TOSO, ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

BOA 
SAFRA 9,94 5.964,00

106 150 Quilo

REFRESCO NATURAL EM PÓ SABOR LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVERÁ CONTER SUJIDADES, EMBALAGEM 
VIOLADA E CORPO ESTRANHO AO PRODUTO. 
INGREDIENTES: AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDA-
DOS DE 1KG. 
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 54 PORÇÕES DE 200ML. 
PRAZO DE VALIDADE:MÍNIMO 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. 

BOA 
SAFRA 5,99 898,50
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107 150 Quilo

REFRESCO NATURAL EM PÓ SABOR LIMÃO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO 
DEVERÁ CONTER SUJIDADES, EMBALAGEM VIOLADA E CORPO ESTRANHO AO 
PRODUTO. 
INGREDIENTES: AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDA-
DOS DE 1KG. 
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 54 PORÇÕES DE 200ML. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. 

BOA 
SAFRA 5,99 898,50

110 280 Quilo

SAL
INGREDIENTES: SAL IODADO. 
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS. 

CRUZEI-
RO 1,17 327,60

112 100 Lata

SARDINHA ENLATADA
SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, REPARADA COM PESCADO 
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGRE-
DIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM LATAS DE 125G. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍN.12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS. 

88 2,79 279,00

113 160 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA DE MACARRÃO LEGUMES E CARNE CARAC-
TERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE SOPA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE; 
RENDIMENTO: 1KG = 37 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 

BOA 
SAFRA 10,35 1.656,00

114 160 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA CANJA DE GALINHA COM LEGUMES E OVOS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE SOPA.
EMBALAGEM: EMBALAGEM FILME DE POLIÉSTER, VEDADO ETIQUETA APOSTA, 
1KG. 
CARACTERÍSTICAS: ENRIQUECIDA COM FERRO
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS. 

BOA 
SAFRA 9,90 1.584,00

TOTAL R$ 44.728,50

Irineópolis, 04 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

ATA RP PROC 62/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2015
CONCORRENCIA Nº 02/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, relativo ao Processo Licitatório nº 62/2015, 
Concorrência nº 02/2015, os membros da Comissão os membros da Comissão Permanente de Licitação designados através da Portaria nº 
02/2016, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher - membros; Sr. Adelmir 
Holdefer - Representante da empresa Knapp & Cia Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 17/12/2015, no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina na Edição do dia 17/12/2015; Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 17/12/2015; no Mural Pú-
blico - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 17/12/2015, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição Nº 1295 no dia 17/12/2015; e no site oficial do Municipio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 17/12/2015; 
para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.A Comissão Permanente de Licitações, através de seus 
membros presentes, realizou a análise dos documentos da empresa que se apresentou para o certame: Knapp & Cia Ltda., e verificou que 
a mesma apresentou todos os documentos em conformidade com o Item 05 (cinco) do Edital, sendo assim considerada HABILITADA.A 
empresa proponente apresentou Termo de Renuncia na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, declarando 
que não pretendem recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento Licitatório, 
passando-se a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das empresas habilitadas.
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, relativo ao Processo Licitatório nº 62/2015, Concor-
rência nº 02/2015, os membros da Comissão os membros da Comissão Permanente de Licitação designados através da Portaria nº 02/2016, 
Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher - membros; Sr. Adelmir Holdefer 
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- Representante da empresa Knapp & Cia Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 17/12/2015, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na Edi-
ção do dia 17/12/2015; Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 17/12/2015; no Mural Público - Imprensa 
Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 17/12/2015, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.
sc.gov.br, na Edição Nº 1295 no dia 17/12/2015; e no site oficial do Municipio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 17/12/2015; para dar amplo 
conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.A empresa Knapp & Cia Ltda. apresentou a proposta com o valor de R$ 
12,99 m³; R$ 399,00/hora; sendo assim considerada VENCEDORA do presente certame. A Comissão de Licitação, através de seus membros 
presentes, considerou o preço compatível com os praticados no mercado e abaixo dos valores máximos estipulado no edital, apresentando-
se vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.
Knapp & Cia Ltda
Item Descrição Valor R$ Total R$
01 Perfuração de detonação de 15.000 m³ de rocha 12,99 194.850,00
02 Desmonte de rocha através de rompedor 500 (quinhentas) horas 399,00 199.500,00
TOTAL R$ 394.350,00

Irineópolis, 27 de janeiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA 3º QUADRIMESTRE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 3º QUADRIMESTRE.

C O N V I T E.

Convidamos a toda a população do Município de Irineópolis (SC), para comparecer nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, 
sita à Rua Guanabara, nº 288, centro, para a apresentação de Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre/2015, na Quarta - feira , 
dia 24/02/2016, a partir das 10h00m.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2016 -  3º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 15/2016
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 50/2013

Contrato de prestação de serviços de mecânica em veículos pequenos, caminhões, máquinas e equipamentos, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Luiz Sergio Kerscher- ME. 

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabeleci-
da à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefei-
to, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 
e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa Luiz Sergio 
Kerscher- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.124.920/0001-96 , com sede a rua Paraná, 104, neste ato 
representada pelo Senhor Luiz Sergio Kerscher, portador do CPF nº 383.536.289-53, RG nº 1.100.004-SC, de ora em diante denominada de 
Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 08/2013, modalidade Tomada de Preços para compras e serviços, pelas cláu-
sulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima e Clausula Décima Oitava do Contrato n.º 50/2013, 
e de acordo com o oficio nº 1035/2015, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de 
sua vigência a partir do dia 01.01.2016 até 31.12.2016.

CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 22 de janeiro de 2016.
Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Contratante

Luiz Sergio Kerscher-ME
Luiz Sergio Kerscher
Contratada

Testemunhas:

 Gessica Greschechen  Rodrigo Antonio Jurck
CPF: 072.218.599-57 CPF: 089.370.669-80
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2016 - 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 16/2016
PROCESSO Nº 87/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2014
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2015 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Irineópolis, com sede à Rua Paraná, 200, na Cidade de Irineó-
polis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 83.102.558/00001-05, neste ato representada pela Senhora Circe Neppel Sfair, 
no Cargo de Prefeita em exercício, residente e domiciliado à Colônia Batatal, no Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
985.903.249-15 e portadora da cédula de identidade n.º 3.247.055, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 
a empresa JP Terra Maq Ltda – ME Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.286.088/0001-24, com sede a Estrada 
Vila Nova do Timbó, S/N, Vila Nova do Timbó, Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, doravante designado(a) simplesmente 
“CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de serviços de hora/maquina, tudo de 
acordo com a legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Lici-
tação nº. 68/2014, modalidade Credenciamento n.º 03/2014, e Inexigibilidade nº 08/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso II, aliena “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93, consolidada, e considerando o disposto no Decreto nº 2762 de 
12 de fevereiro de 2015, ficam reajustados e revisados os valores objeto deste contrato, conforme discriminados na cláusula segunda, fica 
de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até dia 22 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA
Considerando que a CONTRATADA se credenciou para os itens abaixo, os valores da contração serão os seguintes:

Item Quan-ti-
dade

Prazo/
mês Unidade  Descrição dos serviços Valor da hora 

R$
Valor total máxi-
mo R$

01 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de escavadeira hidráulica com peso mínimo de 15 
toneladas com operador e manutenção, sem limite de ano de 
fabricação (maquina 1)

200,00 384.000,00

02 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de escavadeira hidráulica com peso mínimo de 15 
toneladas com operador e manutenção, sem limite de ano de 
fabricação (maquina 2)

200,00 384.000,00

03 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de motoniveladora com peso mínimo de 13 tonela-
das com operador e manutenção, escarificador central, sem 
limite de ano de fabricação

150,00 288.000,00

04 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de trator de esteira com peso mínimo de 05 tone-
ladas com operador e manutenção, sem limite de ano de 
fabricação

180,00 345.600,00

06 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo 
de 15 toneladas com operador e manutenção, sem limite de 
ano de fabricação (caminhão 1)

100,00 192.000,00

07 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo 
de 15 toneladas com operador e manutenção, sem limite de 
ano de fabricação (caminhão 2)

100,00 192.000,00

08 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de retroescavadeira com peso mínimo de 8 tone-
ladas, com operador e manutenção, sem limite de ano de 
fabricação (Retro 01)

115,00 220.800,00

09 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de retroescavadeira com peso mínimo de 8 tone-
ladas, com operador e manutenção, sem limite de ano de 
fabricação (Retro 02)

115,00 220.800,00

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 23 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA
Contratante

JP TERRA MAQ LTDA - ME
ERNANI JOSE PRETO
Contratada/o

Testemunhas 
Gessica Greschechen Rodrigo Antonio Jurck
CPF: 072.218.599-57 CPF: 089.370.669-80
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2016 
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Maucor 
Distribuidora de Lubrificantes Ltda.
Irineópolis, 04 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Hobi 
Extração e Comércio de Areia Ltda.
Irineópolis, 05 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 06/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Cimen-
tela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda ME; Kerber Pré 
Moldados Ltda; Pré-Moldados Irineópolis – Artefatos de Cimento e 
Estruturas Metálicas Ltda – EPP; Tecnotubos Tecnologia em Tubos 
de Concreto Ltda – ME.
Irineópolis, 11 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Lech 
& Cia Ltda.
Irineópolis, 12 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 57/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2015 
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: AP 
Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP; Lech & Cia 
Ltda; Papelaria São Bento Ltda – EPP; Frutas e Verduras Indiana 
Ltda – EPP; Nutriport Comercial Ltda.
Irineópolis, 04 de fevereiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 62/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2015
CONCORRÊNCIA Nº. 02/2015 
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Knapp 
& Cia Ltda.
Irineópolis, 27 de janeiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 64/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2015 
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Mode-
lo Pneus Ltda; Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Bellenzier Pneus 
Ltda; R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME.
Irineópolis, 27 de janeiro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal 
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016, 
TOMADA DE PREÇOS 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
A Prefeita Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 04 de março 
de 2016, visando a contratação de empresa para construção do 
Centro de Comercialização de Produtos Artesanais, de acordo com 
os projetos e memorial descritivo anexo ao Edital. As propostas 
serão recebidas até às 08h30min do dia 04 de março de 2016 e 
abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se dis-
ponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão 
ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá - SC, 15 de fevereiro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal 

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2016, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
A Prefeita Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar lici-
tação, na modalidade Pregão Presencial, sistema Registro de Pre-
ço, no dia 01 de março de 2016, para possível contratação de horas 
de mecânica para manutenção preventiva da frota de veículos do 
município. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 
01 de março de 2016 e abertas às 08h30min nesta mesma data. O 
edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá - SC, 15 de Fevereiro de 2016. 
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal 

DECRETO N. 011/2016
DECRETO Nº 011, de 11 de fevereiro de 2016.
“Dispõe Sobre a Instauração de Procedimento Administrativo vi-
sando apurar o valor de venda do Imóvel objeto do Processo Lici-
tatório n. 037/2005, Edital de Concorrência Pública n. 003/2005 e 
dá outras providências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá - SC, no uso das 
atribuições de seu cargo e, de acordo com o disposto no inciso VII 
do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal e, demais legislações aplica-
das ao assunto;

Considerando o Relatório Final da Comissão Especial nomeada pelo 

Decreto n. 070, de 08 de julho de 2014, para fins de analisar reque-
rimento protocolado por Itá Thermas Resort e Spa, o qual concluiu 
pela possibilidade de venda por parte do Município; 

Considerando a necessidade de desmembramento do terreno, 
averbação do conjunto de piscinas e edificações junto à matrícula 
do terreno, realização de 03 (três) avaliações do terreno, cálculo 
do atual valor das benfeitorias (conjunto de piscinas e edificações 
objeto da concessão); 

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo descritos, para fins de 
compor a Comissão Especial que irá efetuar levantamento, análise 
e, posterior apuração do valor de venda do imóvel cedido ao Itá 
Thermas Resort e Spa, através do Processo Licitatório n. 037/2005, 
Edital de Concorrência Pública n. 003/2005:

I – Presidente: Jair Francisco Moschetta;
II – Secretário: Julcimar Antônio Zotti;
III – Membro: Marta Bender Sartoretto;
IV – Membro: Andriano Paulo Stadtlober;
V - Membro: Joseane Passoni
VI – Membro: Elton José Thomaz

Art. 3º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da publicação do presente decreto, 
podendo ser prorrogados por igual período caso haja necessidade.

Art. 4º Para a realização dos trabalhos a comissão poderá requerer 
assessoria técnica e jurídica, bem como requerer avaliações ou ou-
tras diligências que se fizerem necessárias. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 11 de Fevereiro de 
2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretaria de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

TERMO DE ANULAÇÃO - PR Nº 3/2016
Extrato do Decreto de Anulação do Processo Licitatório n° 7/2016 – Pregão Presencial n° 3/2016. Objeto: registro de preços para contrata-
ção de empresa para prestar serviços de escavadeira hidráulica com rompedor. A íntegra do Decreto nº 1688/2016 encontra-se publicado 
no Site: www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 16 de fevereiro de 2016. JOSÉ HERALDO SCHRITKE Prefeito Municipal

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 10 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.005.2016
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 10 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.005.2016
Objeto: Registro de Preços para aquisição de óleo diesel S10 e óleo diesel S500, mediante a implantação de reservatório de combustível, 
para atender a frota do município, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I do Edital de Pregão Presencial 
nº 04.005.2016- Diversas Secretarias.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 29/02/2016. 
Abertura do Pregão: 29/02/2016 às 14:00 (quatorze) horas. 
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – pasta 04.005.2016” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. 
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8000.

Itapema, 16 de fevereiro de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DISPENSA Nº 28/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

Processo Licitatório nº 28/2016
Dispensa de Licitação nº 28/2016
Partes: Município de Itapiranga e John RR Segurança LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de se-
gurança do baile de comemoração ao aniversário do município de 
Itapiranga.
Fundamento: inciso II, o artigo 24 da Lei n° 8.666/93.
Valor: R$:2.000,00.
Vigência: 25/02/2016. 
Itapiranga - SC., 11 de fevereiro de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JESSICA THOME.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 03/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Servente. 
Nível salarial: 585
Classe - Referencia: A - 03
VIGÊNCIA: 01/02/2016 a 31/10/2016
Itapiranga – SC, 02 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e IVANA RAQUEL KRUG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ALINE SCHOENINGER WIEST.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JULIANO DA ROCHA CASTA-
NHEDE.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RAFAEL SCHNEIDER WELTER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JOSE GILVANE LAUER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e DANIELI HENSEL.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Educação Física. 
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e IVANICE TERESA RAMBO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Língua Estrangei-
ra - Inglês. 
Nível salarial: 570
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JONE MARIA RECH RAMBO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 10 horas semanais, como Professor de Língua Estrangei-
ra - Inglês. 
Nível salarial: 570
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016

Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CELSI KESSLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLI SCHMITZ SCHOFFEN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CLAUDIA PAULINA SCHNEIDER 
AZEVEDO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e KARIN SCHOLZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: A - 01
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VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JAQUELINE FERRAZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Ciências. 
Nível salarial: 572
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIELI ZENI CANOVA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 10 horas semanais, como Professor de História. 
Nível salarial: 568
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARCOS FIORENTIN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Geografia. 
Nível salarial: 569
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDIANE WEIS.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.

OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LOIVA HECK SCHAEFER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDIANE RIPPLINGER MELZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARCIA CRISTINA PASCOA 
PREIS.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLI LUCIA S SCHAEFER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUCIANA FREITAG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUCIANE DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e DAIANE CRISTINE ANSCHAU.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 

Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RAQUEL APARECIDA CALIARI 
SPIES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RAFAELA THUMS EBELING.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE MARLI WERLANG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ANI BEATRIZ OSTGEN KIPPER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLI AMES HICKMANN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JOSIANI PAULI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ALINE ELISA SCHNEIDER WE-
BER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo de-
terminado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ELISANGELA DA ROSA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FABIANE DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FABIANA KRUG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JULIANE INES HOFER GHILAR-
DI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE BECKER VALK
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE BECKER VALK
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NEILISE BEATRIZ M NYLAND
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo de-
terminado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSELI SEHNEM WIRTH
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MICHELE REIMANN
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE BERNADETE 
SCHWERTZ
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FATIMA NELIA FASSBINDER
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLENE GRUETZMANN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 08/04/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RUBIA MARA WEBER EIDT.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 12/08/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e VANEZA MARIA WERLANG GA-
BRIEL.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo de-
terminado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 02/05/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDUARDO HINTERHOLZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Matemática. 
Nível salarial: 573
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDUARDO HINTERHOLZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Matemática. 
Nível salarial: 573
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLENE VALK.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 04/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 04 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIANE RODS LEITE HABIT-
ZREITER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 04/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 04 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CLAUDIA PAULINA SCHNEIDER 
AZEVEDO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 04/02/2016 a 16/08/2016
Itapiranga – SC, 04 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDUARDO HINTERHOLZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 47/2016 onde al-
tera a carga horária de 40 para 30 horas semanais do contrato de 
Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Matemática.
Nível salarial: 573
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 10/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 10 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e PATRICIA MEES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 10 horas semanais, como Professor de Matemática. 
Nível salarial: 573

Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 15/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 15 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JANAINA DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 15/02/2016 a 16/05/2016
Itapiranga – SC, 15 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FELIPE JOSE BOZZETTO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 30 horas semanais, como Professor de Artes. 
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 16/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 16 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO DISTRATO Nº 53/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO Nº 53/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIELI ZENI CANOVA.
OBJETO: Distrato do Contrato Temporário nº 015/2016/RH de 
03/02/2016, como Professor de História em 10 horas semanais. 
Itapiranga – SC. 11 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO DISTRATO Nº 54/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO Nº 54/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARCOS FIORENTIN.
OBJETO: Distrato do Contrato Temporário nº 016/2016/RH de 
03/02/2016, como Professor de Geografia em 20 horas semanais. 
Itapiranga – SC. 12 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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INEXIGIBILIDADE Nº 27/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 27/2016
OBJETO: Contratação da banda "Orquestra Continental" para apre-
sentação de show baile no dia 13 de fevereiro de 2016, alusivo ao 
aniversário de emancipação político administrativa do município de 
Itapiranga. 
Contratado: Orquestra Continental de Santa Catarina LTDA. 
CNPJ: 14.265.132/0001-50
Valor: R$ 8.500,00
Vigência: 25/02/2016
Fundamento: Inciso III, do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.
Itapiranga – SC., 11 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 3.016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2016
LEI MUNICIPAL N° 3.016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede revisão geral e anual aos vencimentos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, estagiários, ocu-
pantes de funções temporárias, empregados públicos, conselheiros 
tutelares, às funções gratificadas e ao subsídio dos agentes políti-
cos do Poder Executivo e secretários municipais. 

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a 
revisão geral e anual em percentual de 10,54% (dez virgula cin-
quenta e quatro por cento), correspondente à variação da inflação 
registrada pelo Índice Geral de Preço de Mercado – IGP-M, no perí-
odo de janeiro a dezembro de 2015, aos vencimentos dos servido-
res públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, estagiários, 
ocupantes de funções temporárias, empregados públicos, conse-
lheiros tutelares, às funções gratificadas e ao subsídio dos agentes 
políticos do Poder Executivo e secretários municipais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016.

Itapiranga – SC, 16 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.017, DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2016
LEI MUNICIPAL N° 3.017, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Revoga Lei Municipal nº 2831, de 16 de abril de 2013, que dispõe 
sobre a concessão de abono aos servidores municipais.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2831, de 16 de abril de 
2013, que dispõe sobre a concessão de abono aos servidores mu-
nicipais.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016.

Itapiranga – SC, 16 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016
LEI MUNICIPAL N° 3.018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede revisão geral anual aos servidores ativos e vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Itapiranga e dá outras providên-
cias. 

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, a conceder 
a revisão geral anual aos Servidores Ativos e Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 2º O percentual de revisão geral anual e reajuste referido no 
artigo 1º deste Projeto de Lei será 10,54% (dez vírgula cinquenta 
e quatro por cento) conforme inflação registrada pelo Índice Geral 
de Preço de Mercado – IGP-M, no período de janeiro a dezembro 
de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016.

Itapiranga, 16 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.
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Itapoá

Prefeitura

CMAS: ATA 02-2016 
Ata: 002/2016
Reunião: EXTRAORDINÁRIA
Data: 12/02/2016
Horário: 09h00
Local: CENTRO DE CONVIVÊNCIA

Aos doze dias do mês de fevereiro de 2016, no Centro de Convi-
vência, situado na Av. das Nações Unidas, número 349, balneário 
Princesa do Mar, Centro, Itapoá, às 09h30 foi efetuada a contagem 
dos presentes, havendo quórum, estando presentes os conselhei-
ros Milton Klinkerfus Filho, Lana Rosélia Quadros Bevilaqua, Mar-
garida Aparecida Gonçalves Haas, Elaine Cristina Alves, Maristela 
de Souza Speck, Joseane Maria Soares de Lima e Andréia Nunes 
de Jesus. A Presidente abre a reunião com a leitura dos ofícios: Of. 
028/2016/SME justificando a ausência de Rosana Maria Brauer e 
Juliana Cristina Speck na ordinária de 02/02/2016, Of. 001/2016 da 
Comissão de Análise de cadastro da entidade Du Projetus e e-mail 
datado de 11/02/2016 do setor de orçamentos da Prefeitura Mu-
nicipal respondendo ao questionamento sobre arrecadações mu-
nicipais o qual será novamente discutido na reunião ordinária. Na 
sequência, na pauta deliberativa, deu-se continuidade na análise 
das leis da assistência, projetando em tela a lei que dispõe sobre a 
“CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” sendo a mesma aprovada pelo 
conselho. A data da ordinária do mês de março foi alterada para 
09/03/2016. Não houve justificativas de ausências. Não havendo 
mais nada a se tratar, a presidente, Sra. Elaine Alves encerrou a 
assembleia às 13:04. Assinam a presente os conselheiros abaixo:
Milton Klinkerfus Filho
Lana Rosélia Quadros Bevilaqua
Margarida Aparecida G. Haas
Elaine Cristina Alves
Maristela de Souza Speck
Joseane Maria Soares de Lima
Andréia Nunes de Jesus

DECRETO MUNICIPAL N° 2668/2016 EXONERA 
ASSESSOR ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DECRETO MUNICIPAL Nº 2668/2016
Data: 02 de fevereiro de 2016.
EXONERA ASSESSOR ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada, a Sra. VITORIA SANTIN, do cargo de As-
sessora Especial de Comércio, do Departamento de Indústria e Co-
mércio, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 02 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2669/2016 NOMEIA CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2669/2016
Data: 02 de fevereiro de 2016
NOMEIA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1° Fica nomeado o Sr° VALDIR MARTINS GONÇALVES, no car-
go de Chefe da Divisão de Compras, do Departamento de Adminis-
tração, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Itapoá (SC), 02 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2673/2016 NOMEIA 
ASSESSORA ESPECIAL DE PESCA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2673/2016
Data: 03 de fevereiro de 2016.
NOMEIA ASSESSORA ESPECIAL DE PESCA, DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA E PESCA.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a Sra. VITORIA SANTIN, no cargo de As-
sessora Especial de Pesca, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pesca.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 03 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2674/2016 NOMEIA 
ASSESSOR ESPECIAL DE COMÉRCIO DO 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2674/2016
Data: 03 de fevereiro de 2016.
NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DE COMÉRCIO, DO DEPARTAMEN-
TO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado, o Sr° REGINALDO DE SOUZA, no cargo de 
Assessor Especial de Comércio, do Departamento de Indústria e 
Comércio, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2675/2016 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA.
DECRETO MUNICIPAL nº 2675/2016
Data: 05 de fevereiro de 2016.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso I da Lei Municipal nº 635/2015 – LOA 2016, de 23 
de dezembro de 2015, e considerando CI/DO/09/2016, de 05 de 
fevereiro de 2016,

DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplemen-
tar por anulação de dotação dentro da mesma funcional progra-
mática, perfazendo o montante de R$ 1.000,00 ( hum mil reais), 
conforme segue:

Suplementação

15.00 Fundo Municipal de Assistência Social
15.01 Fundo Municipál de Assistência Social
00802410005.2126 Manutenção do Centro de Convivência do Ido-
so
33390 Aplicações Diretas (13) FR 10000 .....................................
.................................. R$ 1.000,00

Anulação

15.00 Fundo Municipal de Assistência Social
15.01 Fundo Municipál de Assistência Social
00802410005.2126 Manutenção do Centro de Convivência do Ido-
so
34490 Aplicações Diretas (19) FR 10000 .....................................
.................................. R$ 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 05 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2676/2016 NOMEIA 
DIRETORA DA PRÉ ESCOLA GENTE FELIZ E CRECHE 
MUNDO ENCANTADO
DECRETO MUNICIPAL Nº 2676/2016
Data: 05 de fevereiro de 2016
NOMEIA DIRETORA DA PRÉ ESCOLA GENTE FELIZ E CRECHE 
MUNDO ENCANTADO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, e considerando CI nº 
007/2016, de 14 de janeiro de 2016, da Secretaria Municipal de 
Educação,

DECRETA

Art.1º Fica nomeada a Sra. Vanessa Dibax, no cargo de Diretora da 
Pré Escola Gente Feliz e Creche Mundo Encantado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2016, e revoga o Decreto 
Municipal nº 2665/2016, de 01 de fevereiro de 2016.

Itapoá (SC), 05 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2677/2016 DISPÕE 
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.
DECRETO MUNICIPAL nº 2677/2016
Data: 11 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso III da Lei Municipal nº 635/2015 – LOA 2016, e con-
siderando C.I./DO n° 11/2016.
DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo 
o montante de R$ 801.310,00 (oitocentos e hum mil trezentos e 
dez reais), conforme segue:
Suplementações
03.00 GABINETE DO PREFEITO
03.01 Gabinete do Prefeito
00401220002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
33390 Aplicações Diretas (380) FR 30000 ...................................
............................. R$ 50.000,00
00401220002.2006 Contratação de Estagiários
33390 Aplicações Diretas (389) FR 30000 ...................................
............................. R$ 20.000,00
00401220002.2008 Convênio com a Secretaria de Segurança Pú-
blica
33390 Aplicações Diretas (390) FR 30000 ...................................
............................. R$ 31.310,00

05.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.01 Departamento de Administração
00401220003.2015 Manutenção do Departamento de Administra-
ção
33390 Aplicações Diretas (384) FR 30000 ...................................
............................. R$ 500.000,00

11.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.01 Departamento de Obras
00154510009.2077 Aquisição e Manutenção de Veículos, 
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Maquinários e Equipamentos
33390 Aplicações Diretas (391) FR 30000 ...................................
................................. R$ 200.000,00

Total das Suplementações ..........................................................
............................ R$ 801.310,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 11 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2679/2016 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
DECRETO MUNICIPAL nº 2679/2016
Data: 15 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso I da Lei Municipal nº 635/2015 – LOA 2016, de 23 
de dezembro de 2015, e considerando CI/DO/12/2016, de 15 de 
fevereiro de 2016,

DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplemen-
tar por anulação de dotação dentro da mesma funcional programá-
tica, perfazendo o montante de R$ 5.400,00 ( cinco mil e quatro-
centos reais), conforme segue:
Suplementação

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
09.02 Departamento de Pesca
02006080012.2047 Manutenção do Departamento de Pesca
34490 Aplicações Diretas (251) FR 10000 ...................................
.................................. R$ 5.400,00

Anulação

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
09.02 Departamento de Pesca
02006080012.2047 Manutenção do Departamento de Pesca
33390 Aplicações Diretas (276) FR 10000 ...................................
.................................. R$ 5.400,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 15 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2680/2016 ALTERA O 
DECRETO MUNICIPAL N° 2661/2016 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2016, QUE EXONERA DIRETORA DA 
PRÉ-ESCOLA GENTE FELIZ
DECRETO MUNICIPAL Nº 2680/2016
Data: 15 de fevereiro de 2016

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2661/2016, DE 29 DE JANEI-
RO DE 2016, QUE EXONERA DIRETORA DA PRÉ-ESCOLA GENTE 
FELIZ.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, e considerando CI nº 
075/2016, de 11 de fevereiro de 2016, da Secretaria Municipal de 
Educação,

DECRETA

Art.1º Fica alterado o artigo primeiro do Decreto Municipal nº 
2661/2016, de 29 de janeiro de 2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. Elaine Machado da Silva de Freitas, 
do cargo de Diretora da Pré Escola Gente Feliz.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 15 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N°2670/2016 NOMEIA CHEFIA 
DA SEÇÃO DE CIDADANIA DA CHEFIA DE GABINETE 
DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 2670/2016
Data: 02 de fevereiro 2016
NOMEIA CHEFIA DA SEÇÃO DE CIDADANIA DA CHEFIA DE GABI-
NETE DO PREFEITO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1° Fica nomeada a Sra. ROSILDA APARECIDA BOLDORI, no 
cargo de Chefe da Seção de cidadania, da Chefia de Gabinete do 
Prefeito. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 02 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N°2672/2016 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR.
DECRETO MUNICIPAL nº 2672/2016
Data: 02 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso III da Lei Municipal nº 635/2015 – LOA 2016, e con-
siderando C.I./DO n° 08/2016.
DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo 
o montante de R$ 1.070,00 (hum mil e setenta reais), conforme 
segue:
Suplementação
03.00 GABINETE DO PREFEITO
03.01 Gabinete do Prefeito
00401220002.2007 Ciga – Consórcio de Informática na Gestão Pú-
blica
33393 Aplic. Diretas dec. op. entre órgão e cons. públi o ente part. 
(388) FR 30000 ............. R$ 1.070,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Itapoá (SC), 02 de fevereiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: PUBLICAÇÃO DE 
DEFERIDO E INDEFERIDO CONFORME EDITAL 
001/2016 
Publicação de Deferido e Indeferido conforme Edital 001/2016 

Apresentamos abaixo as listas dos candidatos a uma vaga ao ônibus 
Universitário que realizaram protocolo conforme edital 01/2016. 
Lista final correrá conforme edital.
DEFERIDOS PARA LISTA DE ESPERA

INSCRIÇÕES NOVAS DE GRADUAÇÃO

1 IHAGO IHAMBOINSKI FARIAS

2 ELIVELTO FELIPE NERIS KISNER

3 BREDON NASCIMENTO DO ROSARIO DE JESUS

4 SABRINA SILVEIRA SPEK

5 EVILIN CAROLINE DA SILVA

6 KELI SCARIOT 

7 VELERIE HENNING

8 TALITA EMANOELI REINERT TAVARES DE PAIVA

9 AMANDA KORELO RODRIGUES 

10 VICTOR GIOVANI KINCZEL SLEZINSKI

11 DANIELLE ALVES DOS SANTOS

12 CESAR AUGUSTO FLORES 

13 MARINA MORATELLI

14 LUANE NEVES CABREIRA

15 RAFAEL DO CARMO JANEIRO RODRIGUES

16 LAYRA DE OLIVEIRA 

17 TALITA DOS SANTOS DA SILVA

18 JHENIFER BENKENDORF ANTUNES

19 TALUANE AGGATA OLIVEIRA 

20 LUCAS FERREIRA NUNES

21 CLEVERSON EZEQUIOS BARBOZA

22 JAOA VINICIUS LIMA DA SILVA

23 ANDERSON DIAS BARBOSA

24 DAIANA DE ALMEIDA STALLBAUM

25 MATHEI VITOR BIRCHES NERI

26 JULIANO MARASCK FAGUNDES

27 SARAH CAROLINE LOPES

28 LAURA DUTRA POHL

29 JULIANA CAROLINA DA SILVA

30 JONAS GODINHO

31 LARISSA CARVALHO

32 KARLA CARVALHO SOARES

33 LEONARDO VINCENSI 

34 ALINE SEBOLD

35 DIONE SALETE WONSOWSKI

36 ARTHUR STEUERNAGEL BERNDT

37 LUCAS WILSON WEISS BENEDITO

38 ANA CAROLINE MANOEL GUIMARAES 

39 LUCAS GABRIEL TERCZIANY

40 MAIARA ELIZABEBETH COSTA DUARTE

41 OTAVIO BRAND REICHMANN

42 JOSIANE PAULA KALIN GOMES

43 PAMELA DE SOUZA PRIM

DEFERIDOS A DISTANCIA RENOVAÇÃO

44 JOARI SOARES ROSA

45 JEAN FERNANDES DA SILVA

46 CLEVERSON NASCIMENTO DE SOUZA

47 ARIANE FERREIRA MACHADO 

48 ROBERTO DE ALMEIDA 

49 LAURA CAMILA PERKAUSKI

50 JULIANA DE CASSIA NICOLI DEUNISIO 

51 MONIA YASMIM DOS SANTOS 

52 JESSE DA SILVA

53 LUCIANA DA SILVA PORCIANO

54 RITA DE CASSIA WISCHRAL

55 LOCELIA TELES DOS SANTOS

56 GABRIELA KUMMER REZEUDE DA SILVA

57 CESAR JUSTINO JUNIOR

DEFERIDOS NOVOS A DISTANCIA

58 SCARLATH APARECIDA FAOT

INDEFERIDOS NOVAS INCRIÇÕES  

1 ABRAAO PUZAK 5.3 E 2.3

2 ANA CAROLINA GODOI FAVA ART 2º DA LEI 
641

3 ANTONIO DIAS DOS SANTOS NETO 9.6

4 GABRIEL CARMINATT ANDRES ART 2º DA LEI 
641

5 HIAGO FABRICIO CARNEIRO ART 2º DA LEI 
641

6 JONATHAN DIEGO RIBEIRO SCOBARA 6.0

7 KARINA MAY CARA 6.0

8 KATIA MARIA GALESKI 9.6

9 LUCAS RAFALEL RUON SOUZA 9.6

10 LUIS FERNANDO DO CARMO 9.6

11 MARINA LUIZA BOHN DA SILVA 9.6

12 MURILO AUGUSTO GENEHR 6.0

13 VICTORIA CHIAPETTI 6.0

14 VITOR DA ROCHA ART 2º DA LEI 
641

15 LUANA LARYSSA BRITO DE MELLO CARELLI 
TERENGUE 5.3

INDEFERIDOS A DISTANCIA  

16 ANGELA SUELI TETZLAFF 6.0

17 EDNA PRADO DA SILVA 6.0

18 EVA MARIA DAS GRASÇAS DE LIMA 9.6

19 LAIS SOSTER 6.0

20 MARCIA ROSA DA COSTA CORREA 5.3.2.1

21 PAULA RICELLI MESQUITA TEIXEIRA 5.3.2.1

22 VALDINEI PACHECO 5.3.2.1

 Os recursos dos indeferidos desta lista acima ocorrerá conforme o 
edital na data de 17 de fevereiro de 2016. 
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Itapoá 16 de fevereiro de 2016
Secretaria de Educação 
Ana Claudia de Oliveira Jacinto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 02-2016 DO EDITAL Nº 47-2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 02/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 47/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 17/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

1 40 hs Educ. Especial - AEE Vergínia Laurinda Rissi 22/02/2016 17/12/2016

De acordo com o item 8.2 do Edital 047/2015: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;

Itapoá, 16 de fevereiro de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 03-2016 DO EDITAL Nº 47-2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 03/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 47/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretaria de Educação no dia 17/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

2 40 hs Educ. Especial - AEE Camila Mascarello Machado 22/02/2016 17/12/2016
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De acordo com o item 8.2 do Edital 047/2015: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;

Itapoá, 16 de fevereiro de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2016 DO EDITAL Nº 046/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 40/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 17/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº CH Área Candidato Período de Contrato

5 40 Administradora Escolar Michele Pereira dos Santos 18/02/2016 11/04/2016

Itapoá, 16 de fevereiro de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2016 DO EDITAL Nº 046/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 41/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 17/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº CH Área Candidato Período de Contrato

5 40 Educação Infantil Marceli Maria Diska 18/02/2016 04/03/2016
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Itapoá, 16 de fevereiro de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2016 DO EDITAL Nº 046/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 42/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 17/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº CH Área Candidato Período de Contrato

5 40 Língua Inglesa Andréia Cristina Gelin 22/02/2016 01/04/2016

Itapoá, 16 de fevereiro de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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Câmara Municipal

TERMO DE CONTRATO 02/2016
TERMO DE CONTRATO 02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DE SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

Contrato que celebram o Município de Itapoá-SC, através do Poder Legislativo e a empresa Wilson Jardinagens para prestação de serviços 
de jardinagem, limpeza e conservação da área externa da sede da Câmara Municipal de Itapoá/SC.

O Município de ITAPOÁ-SC, pessoa jurídica de direito público interno, através do PODER LEGISLATIVO, com sede na rua André Rodrigues 
de Freitas, 719, Itapema do Norte, portador do CNPJ n° 00.484.829/0001-07, neste ato representado pelo PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITAPOÁ, Sr. DANIEL SILVANO WEBER, residente e domiciliado a Av. Do Príncipe, 1358 - bairro Itapema do Norte, Itapoá SC, 
portador da cédula de identidade nº3.132.437, inscrito no CPF/MF nº854.046.169-20, infra-assinado, aqui denominado de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa WILSON JARDINAGENS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.930.614/0001-75, com 
sede na Rua Nossa Senhora da Aparecida, nº 1123, bairro Brasília, na cidade de Itapoá-SC, CEP-89249-000, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Proprietário, SR. WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER, solteiro, maior, 
capaz, portador da Cédula de Identidade nº 6176058 SSP/SC e CPF/MF nº 092.413.279-52, residente e domiciliado à rua Nossa Senhora 
Aparecida, nº 1123, bairro Brasília, município de Itapoá/SC, por este instrumento e na melhor forma de Direito e nos termos do art. 24, II, 
da Lei 8.666/93, têm justo e contratado o que segue:

I - DO OBJETO
Cláusula Primeira - O objeto deste contrato é a prestação de serviços de JARDINAGEM, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA ÁREA EXTERNA DA 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ, por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, mediante as condições abaixo estabelecidas e 
especificadas, que deste fazem parte integrante.
Parágrafo Único: os serviços serão prestados no endereço da CONTRATANTE, localizado na Rua Mariana Michels Borges, nº 1115, bairro 
Itapema do Norte, Itapoá/SC.
Cláusula Segunda – Os serviços prestados pela contratante, restringem-se a jardinagem, poda, limpeza, conservação, plantio, limpeza das 
calçadas, entre outras atividades relacionadas com jardinagem.
Parágrafo Primeiro: os serviços serão executados mediante a utilização de equipamentos adquiridos diretamente pela CONTRATADA, inclu-
sive com a responsabilidade sobre a disponibilização e manutenção de todos os equipamentos necessários para a jardinagem, limpeza e 
conservação.
Parágrafo Segundo - Os serviços de jardinagem, poda, limpeza e higienização das calçadas, devem ser executados ao menos uma vez a 
cada 15 (quinze) dias, sob responsabilidade da CONTRATADA o adequado acompanhamento e monitoramento da jardinagem, limpeza e 
conservação externa da área externa da sede da Câmara.

I – DA EXECUÇÃO
Cláusula Terceira – A Contratada executará os serviços descritos na cláusula anterior, que deverá executar os serviços preferencialmente 
de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre às 13h e 18h, para evitar barulho excessivo de equipamentos do poda e corte de 
gramíneas em horário de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Itapoá.
Parágrafo único - A CONTRATADA fornecerá uniformes e os equipamentos de segurança exigidos por Lei.
II - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE.
Cláusula Quarta: Pelos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais e ser pago até o 
dia 10 do mês subsequente ao vencido. 
Parágrafo Único - O preço do objeto deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$6.600,00 (seis 
mil e seiscentos reais), que corresponde ao contrato com inicio em 1º de fevereiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, perfazendo 11 
(onze) meses.
Cláusula Quinta: A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não 
transfere à Contratante, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, pará-
grafo 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Cláusula Sexta: Em caso de eventual atraso no pagamento da fatura o seu valor será acrescido de 1% (um por cento) de multa, juros de 
1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária apurada pelos índices de IGP-M.
Cláusula Sétima: O preço estipulado será reajustado anualmente, pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice 
que vier a substituí-lo.
III - DO PRAZO E DA RESCISÃO 
Cláusula Oitava: O presente contrato é por prazo de 11 meses, com inicio em 1º de fevereiro de 2016 e término previsto em 31 de dezembro 
de 2016, podendo ser renovado mediante acordo entre as partes.
Cláusula Nona: O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, mediante aviso prévio por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência.
Cláusula Décima: Na hipótese da CONTRATANTE inadimplir o pagamento dos serviços por mais de 30 (trinta) dias fica facultado a CONTRA-
TADA proceder a rescisão do contrato.
Cláusula Décima Primeira: A CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato a qualquer tempo, mediante aviso prévio por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência.
IV – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Décima Segunda: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, através de pessoal capacitado e equipamentos adequados ao 
atendimento das especificações do objeto do contrato.
Cláusula Décima Terceira: A CONTRATADA deverá designar pessoal qualificado e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e/ou 
em outras entidades ou órgãos exigidos por lei, bem como disponibilizar todos os utensílios, uniformes, material de segurança obrigatório 
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e equipamentos necessários para a execução dos serviços de que trata o presente contrato, e executar através de seus empregados os 
serviços objeto do contrato conforme estabelecido no contrato, de forma satisfatória, mantendo produtos, materiais, utensílios, uniformes 
e equipamentos organizados em local a ser definido pela Contratante.
V- DAS RESPONSABILIDADES:

Cláusula Décima Quarta – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA e correrão por sua conta:
a) O pagamento de todas as despesas com pessoal, uniformes, utensílios e equipamentos necessários à prestação do serviço, se compro-
metendo ainda a pagar, no mínimo, o piso salarial e insalubridade estipulada para a categoria.
b) Todos os encargos sociais pertinentes, tais como os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, 
transporte de pessoal aos locais de prestação dos serviços, vale-refeição, inclusive as despesas decorrentes de política salarial, dissídio, 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, seguros de acidente de trabalho e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os 
serviços contratados. 
c) O cumprimento das normas regulamentares da Segurança e Medicina do Trabalho.
d) A manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato e em com-
patibilidade com as obrigações assumidas.
Parágrafo Único – O presente contrato não criará qualquer vínculo empregatício entre as pessoas envolvidas nos trabalhos em relação à 
CONTRATANTE, e na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, 
esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE 
no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa 
após o término ou rescisão do presente Contrato.

VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Cláusula Décima Quinta – O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá por conta da rubrica 3.3.90.39.78 
– Limpeza e Serviço de Conservação.

VII - DO FORO
Cláusula Décima Sexta – Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade o Foro da cidade de Itapoá.
E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente instrumento, comprometendo-se em bem 
e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir os efeitos de 
direito.
Itapoá/SC, 1º de fevereiro de 2016.

 _________________________________________  ________________________________________
DANIEL SILVANO WEBER 				    WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 		  WILSON JARDINAGENS
CONTRATANTE 					     CONTRATADO

Testemunha
RG nº _______________ – _____/____ 
CPF nº _______________________

Testemunha
RG nº _______________ – _____/____ 
CPF nº _______________________



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2016/FMS ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº03/2016
Processo: 03/2016/FMS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA ATENDER AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 29 de fevereiro de 2016 até às 
09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 29 de fevereiro de 2016 às 09:30 horas no setor de 
licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos 
poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 07:00 às 13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 17 de fevereiro de 2016 – Walter Reichmuth Day - Secretário da Saúde

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO Nº 017, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº 017, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2016, na importância de R$ 16,57 (Dezesseis reais e 
cinqüenta e sete centavos), por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0706 (117) – Aplicações Di-
retas ............. R$ 16,57
TOTAL: .....................................................................................
................................. R$ 16,57

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 16,57 (Dezesseis 
reais e cinqüenta e sete centavos), recursos transferidos pela CIDE 
(vinculação 1.0142 – Recursos da CIDE) da Unidade Prefeitura Mu-
nicipal de Jacinto Machado, creditados na conta corrente 8.992-3, 
Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 018, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 018, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 

n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2016, na importância de R$ 149,79 (Cento e quarenta 
e nove reais e setenta e nove centavos), por conta do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão 05: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade 2011: Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0702.51 (118) – Aplicações 
Diretas ...... R$ 149,79
TOTAL: .....................................................................................
............................... R$ 149,79

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, por conta de Transferências refe-
rentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no 
valor de R$ 149,79 (Cento e quarenta e nove reais e setenta e nove 
centavos), depositados na Agência 2192-X– Banco do Brasil e conta 
corrente n.º 11.044-2, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 019, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 019, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2016, na importância de R$ 168,39 (Cento e sessenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), por conta do Superávit Fi-
nanceiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0707 (119) – Aplicações Di-
retas ..................... R$ 168,39
TOTAL: .....................................................................................
............................................. R$ 168,39

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 168,39 (Cento e ses-
senta e oito reais e trinta e nove centavos), recursos transferidos 
pela COSIP (vinculação 1.0117 – Recursos da COSIP) da Unidade 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, creditados na conta cor-
rente 30-2, Agência 1084 Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 020, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 020, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
do exercício de 2016, na importância de R$ 12.847,04 (Doze mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e quatro centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0715 (120) – Aplicações Di-
retas ...... R$ 12.847,04
TOTAL: .....................................................................................
.......................... R$ 12.847,04

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 12.847,04 (Doze 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quatro centavos), recur-
sos transferidos pelo Convênio SSP/Trânsito da Unidade Prefeitu-
ra Municipal de Jacinto Machado, creditados nas contas correntes 
10.978-9, Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 021, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 021, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
do exercício de 2016, na importância de R$ 16.668,38 (Dezesseis 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos), por 
conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0714 (121) – Aplicações Di-
retas ...... R$ 16.668,38
TOTAL: .....................................................................................
.......................... R$ 16.668,38

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 16.668,38 (Dezesseis 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos), re-
cursos transferidos pelo Convênio SSP/Trânsito da Unidade Prefei-
tura Municipal de Jacinto Machado, creditados nas contas correntes 
28.451-3, Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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DECRETO Nº 022, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 022, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
do exercício de 2016, na importância de R$ 9.396,91 (Nove mil, 
trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos), por 
conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0713 (122) – Aplicações Di-
retas ........ R$ 9.396,91
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 9.396,91

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 9.396,91 (Nove mil, 
trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos), recur-
sos transferidos pelo Convênio SSP/Trânsito da Unidade Prefeitu-
ra Municipal de Jacinto Machado, creditados nas contas correntes 
28.460-2, Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 023, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 023, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
do exercício de 2016, na importância de R$ 127,49 (Cento e vinte 
e sete reais e quarenta e nove centavos), por conta do Superávit 

Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade 2.008: Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0708.55(123) – Aplica-
ções Diretas..R$ 127,49
TOTAL ......................................................................................
............................... R$ 127,49

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, por conta de Transferências refe-
rentes ao Transporte Escolar Estadual, no valor R$ 127,49 (Cento 
e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos), depositados na 
Agência 2192-X– Banco do Brasil e conta corrente n.º 50373-5, no 
município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 024, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 024, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2016, na importância de R$ 1.516,84 (Hum mil, qui-
nhentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos), por conta 
do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamen-
tária abaixo discriminada:

Órgão 03: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01: DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO
Projeto 1.006: Equipamentos e Infraestrutura Operacional
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0153(124) – Aplicações 
Diretas .............. R$ 1.516,84
TOTAL ......................................................................................
.......................................... R$ 1.516,84

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 1.516,84 (Hum mil, 
quinhentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos), recursos 
de Alienações de Bens da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, 
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creditado na conta corrente 30.375-5, Agência 2192-X do Banco 
do Brasil S/A.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 025, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 025, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Macha-
do do exercício de 2016, na importância de R$ 6.860,18 (Seis mil, 
oitocentos e sessenta reais e dezoito centavos), por conta do Su-
perávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.020: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0060(20) – Aplicações 
Diretas ...... R$ 6.860,18
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 6.860,18

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 6.860,18 (Seis mil, 
oitocentos e sessenta reais e dezoito centavos), recursos de Tri-
butos do Fundo Municipal de Saúde, creditados na conta corrente 
175-9, Agência 1084 da CEF.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 18 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 026, DE 19 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 026, DE 19 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do exer-
cício de 2016, na importância de R$ 55.529,07 (Cinqüenta e cinco 
mil, quinhentos e vinte e nove reais e sete centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 03: DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto 1.017: Construção de Equipamentos Esportivos e Lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0698.55(125) – Aplica-
ções Diretas....R$ 55.529,07
TOTAL: .....................................................................................
............................ R$ 55.529,07

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, no valor de R$ 55.529,07 (Cinqüenta e 
cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e sete centavos), recur-
sos transferidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina através 
do Fundo Estadual de Apoio aos Municípios conforme Termo de 
Convênio n.º 10802/2014, creditados na conta corrente 15.764-3, 
Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 19 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 027, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 027, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto 
Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 40.966,49 
(Quarenta mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e 
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nove centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 
2015, na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023: Manutenção dos Programas de Saúde Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0717(21) – Aplicações 
Diretas....R$ 40.966,49
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 40.966,49

Art. 2º - O recurso para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta do Convênio com Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria Estadual de Saúde, no valor 
de R$ 40.966,49 (Quarenta mil, novecentos e sessenta e seis reais 
e quarenta e nove centavos), depositado na Agência 2192-X – Ban-
co do Brasil e conta corrente n.º 63.583-9, no município de Jacinto 
Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 20 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 028, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 028, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado 
do exercício de 2016, na importância de R$ 3.344,74 (Três mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023: Manutenção dos Programas de Saúde Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0718(22) – Aplicações 
Diretas ...... R$ 3.344,74
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 3.344,74

Art. 2º - O recurso para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta do Convênio com a União, 
através do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 3.344,74 (Três 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro cen-
tavos), depositados na Agência 1084 – CEF e conta corrente n.º 

624000-3, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 20 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 029, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 029, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Macha-
do do exercício de 2016, na importância de R$ 8.928,50 (Oito mil, 
novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023: Manutenção dos Programas de Saúde Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0719(23) – Aplicações 
Diretas ...... R$ 8.928,50
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 8.928,50

Art. 2º - O recurso para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta do Convênio com a União, 
através do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 8.928,50 (Oito 
mil, novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), depo-
sitados na Agência 1084 – CEF e conta corrente n.º 624003-8, no 
município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 20 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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DECRETO Nº 030, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 030, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELOR EMERICH, Prefeito Municipal em exercício de Jacinto Ma-
chado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal 
n°. 802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto 
Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 12.953,59 
(Doze mil, novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e nove 
centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, 
na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.023: Manutenção dos Programas de Saúde Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0720(24) – Aplicações 
Diretas....R$ 12.953,59
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 12.953,29

Art. 2º - - O recurso para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta do Convênio com a União, 
através do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 12.953,59 
(Doze mil, novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e nove 
centavos), depositados na Agência 1084 – CEF e conta corrente n.º 
624004-6, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 20 de janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 031, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 031, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2016, 
na importância de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais), por 
conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto: 1.014 – Aparel., Aquis. Veículos e Ampl. de Rede Física a 
Educação Básica
Modalidade de Aplicação: (112) – 4.4.90.00.00.0711 – Aplicações 
Diretas ....... R$ 67.000,00
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 67.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo an-
terior, correrão por conta do superávit financeiro do exercício de 
2015 de recursos transferidos pelo Governo Federal – FNDE – Sa-
lário Educação (vinculação 0104 – Salário Educação) da Unidade 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, no valor de R$ 67.000,00 
(Sessenta e sete mil reais), creditados na conta corrente 672.014-
5, Agência 1084 da CEF.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 25 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 032, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 032, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2016, 
na importância de R$ 30.697,97(Trinta mil, seiscentos e noventa 
e sete reais e noventa e sete centavos), por conta do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: (127) – 3.3.90.00.00.0705.49 – Aplica-
ções Diretas..R$ 30.697,97
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 30.697,97

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro do exercício de 2015 de 
recursos transferidos pelo Governo Federal – FNDE – Salário Edu-
cação (vinculação 0104 – Salário Educação) da Unidade Prefeitura 
Municipal de Jacinto Machado, no valor de R$ 30.697,97(Trinta mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), cre-
ditados na conta corrente 672.014-5, Agência 1084 da CEF.
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 25 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EDITAL Nº 001/2016 DE NOMEAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016 DE NOMEAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público, torna público, que CONVOCA para Nomeação e posse no Serviço Público Municipal, os aprova-
dos em Concurso Público nº 001/2014, conforme classificação, para comparecer à Secretária Municipal de Administração, Departamento 
Pessoal, para efetivar a nomeação e posse. A contar da presente data passam a valer os prazos previstos na Lei n. 245/2000. Solicitamos o 
comparecimento antecipado do candidato no Departamento Pessoal para regulamentação do Ato. Os abaixo convocados, tornam-se ciente 
dos prazos acima citados.

ANEXO I 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Professor de Educação Infantil | Ensino Superior Completo

Cartão INSC CANDIDATO NASC.

387 30961 4º Diandra Pereira RossoRonzani 25/11/1989

391 34297 5º Eligiane Matias 07/02/1975

379 31263 6º Adriana Burin 08/05/1971

388 30473 7º Dione Pacheco Prudêncio 21/06/1962

Professor de Artes (20h) | Ensino Superior Completo

Cartão INSC CANDIDATO NASC.

377 25564 3º Susana Possamai Nart 13/03/1982

Servente | Alfabetizado e Ensino Fundamental Incompleto

Cartão INSC CANDIDATO NASC.

430 25266 26º Diandra Vieira Mezzari 18/09/1990

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacinto Machado (SC),
em 16 de fevereiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado a presente Homologação nesta Secretaria, na data supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 001/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 001/2016/CMDCA/JS

Dispõe sobre a adesão a implantação do SIPIA/SINASE – Meio Aberto (Liberdade Assistida e Prestação de serviço a Comunidade)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.045/2015, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.

Considerando o Capítulo IV da Lei n°8960/2009 (Estatuto da Criança e do Adolescente) que trata das medidas socioeducativas;
Considerando a Lei n° 12.594/2012 que institui o Sistema Nacional de atendimento Socioeducativo (SINASE), especialmente o seu art.5°, 
inciso V que aponta a competência do município com relação a cadastra-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento So-
cioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e a atualização do sistema;
Considerando a Resolução Nº160/2013 que aprova o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo;
Considerando os princípios, as diretrizes e as normativas que estabelecem o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE 
como politica pública, de caráter intersetorial, destinada especificamente ao adolescente que pratique ato infracional;
Considerando a Resolução nº 032/2015/CMDCA/JS que dispõe sobre o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e Resolução 
nº049/2015/CMDCA, que dispõe sobre análise do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo;
Considerando que atualmente o Sipia conta com um módulo para Conselhos Tutelares (Sipia CT) e um para Unidades/Programas de Aten-
dimento Socioeducativo (SIPIA/SINASE);
Considerando o instrumental de adesão/solicitação de implantação do SIPIA/SINASE – Meio Aberto (Liberdade Assistida e Prestação de 
serviço a Comunidade);
Considerando o oficio n° 033/2016 – Semascri, que trata da assinatura do instrumental de adesão SIPIA/SINASE – Meio Aberto (Liberdade 
Assistida e Prestação de serviço a Comunidade), o qual explica que o Estado de Santa de Catarina já inciou o processo de implementação do 
SIPIA/SINASE nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), sendo este um sistema de informação para registro 
e tratamento de dados referentes aos adolescentes em conflito com a lei em cumprimento de medidas socioeducativas, não havendo custo 
de implantação para os municípios.

RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a adesão a implantação do SIPIA/SINASE – Meio Aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviço a Comunidade).
Art . 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
Luiza Helena Rosa
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/JS

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA/JS

Dispõe sobre análise da prestação de contas dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), relativas 
aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2015.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº4.983/2008, 
em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.
Considerando o Art. 24 da Lei Municipal nº 7.045/2015 “Os recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente deverão ser aplicados 
de acordo com as reais demandas e prioridades, para o atendimento à criança e ao adolescente[...]”;
Considerando o Parágrafo 12 do Art. 24 da Lei Municipal nº 7.045/2015 “Financiamento das ações previstas no Plano de Aplicação Finan-
ceira, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”;
Considerando o inciso III do Art. 23 da Lei Municipal 7.045/2015 “manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no 
Município, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”;
Considerando o Art. 2o da Resolução 137/2010/CONANDA: “Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados aos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo ente federado, órgãos formuladores, deliberativos e controladores das 
ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização 
e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2o do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990”;
Considerando o Art. 15 da Resolução 137/CONANDA: “A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, delibe-
rada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não-governamentais [...]”;
Considerando o Art. 9o da Resolução nº 137/CONANDA: “Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições: […] IV - elaborar anualmente o plano de aplicação 
dos recursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação”; […] VII - monitorar 
e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório 
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financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publi-
cização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica”;
Considerando os documentos apresentados pela Secretaria Municipal da Assistência Social Criança e Adolescente (Semascri);
Considerando a análise dos empenhos emitidos, relacionados as despesas realizadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA);
Considerando que os quadros abaixo, apresentam as receitas e despesas relacionadas aos recursos do FMDCA, assim como os recursos 
aplicados nas ações deliberadas pelo CMDCA, nos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2015:

SALDO EM 
30/06/2015 

JULHO 
31/07/2015

AGOSTO 
31/08/2015

SETEMBRO 
30/09/2015

OUTUBRO
31/10/2015

Rend. Aplic. Financ. 80 5.958,07 6.112,41 13.503,54 13.568,50
Rend. Aplic. Financ. 405 4.480,53 4.084,27 625,57 331,95
Rend. Aplic. Financ. 461 4.990,18 4.757,46 854,92 872,11
Total Rendimentos 15.428,78 14.954,14 14.984,03 14.772,56
Receita Fonte 80 150,00 0,00 0,00 0,00
Receita fonte 405 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita fonte 461 250,00 0,00 0,00 0,00
Total receitas 400,00 0,00 0,00 0,00
Resgates e pagtos. 80 3.402,95 3.400,00 3.400,00 3.402,95
Resgates e pagtos. 405 15.686,50 4.997,95 51.753,45 5.057,93
Resgates e pagtos. 461 0,00 0,00 0,00 0,00
Total Pagamentos 19.089,45 8.397,95 55.153,45 8.460,88
2.088.585,65 2.085.324,98 2.091.881,17 2.051.711,75 2.058.023,43

O período analisado (julho a outubro/2015) iniciou com saldo em conta corrente no valor de R$ 2.088.585,65; houve rendimento de apli-
cação financeira no valor de R$ 60.139,51. Neste período foi pago o valor total de R$ 91.101,73. No exercício de 2015 até o período final 
analisado não houve transferências relativas ao repasse legal de 3,34% devido no exercício corrente. Constata-se que o saldo final em conta 
corrente, aos 31/10/2015 é de R$ 2.058.023,43. 
As despesas realizadas no período, referem-se ao convênio com a entidade Xoxo 10, ás despesas com o Programa Famílias Acolhedoras, 
participação no financiamento de viagem do Grupo de Escoteiros Jacoritaba, Confecção de camisetas usadas na I Conferência Municipal 
Integrada, diárias de participações em seminários, Capacitação de Conselheiros Tutelares e Publicações. 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as contas dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) dos períodos de julho, agosto, 
setembro e outubro de 2015.
Art. 2º Estabelecer que as capacitações sejam aprovadas de acordo com as prioridades das demandas da política municipal de atendimento 
à criança e ao Adolescente.
Art 3º Reiterar o Art. 1º, alínea c, da Resolução 017/2014/CMDCA/JS, onde estabelece que o postulante apresente relatório de participação 
em evento, bem como, o preenchimento dos demais documentos anexos a mesma.
Art.4º Estabelecer que as capacitações sejam socializadas no prazo máximo de até 30 dias, aos demais membros do CMDCA/JS.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016..
LUIZA HELENA ROSA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA)

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 03/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 03/2016/CMDCA/JS

Dispõe sobre a análise da prestação de contas da 21ª parcela do convênio n°151/2014, firmado entre o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA) e Associação Desportiva Xoxo 10.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº4.983/2008, 
em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.
Considerando o Art. 2o da Resolução n°137/2010/CONANDA: “Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados 
aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo ente federado, órgãos formuladores, deliberativos e controladores das 
ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização 
e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2o do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990”;
Considerando o Art. 15 da Resolução n°137/CONANDA: “A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não-governamentais [...]”;
Considerando o §12 do Art. 24 da Lei Municipal nº 7.045/2015 “Os recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente deverão ser 
aplicados de acordo com as reais demandas e prioridades, para o atendimento à criança e ao adolescente, através do financiamento de 
ações relativas a:[...] Financiamento das ações previstas no Plano de Aplicação Financeira, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente”; 
Considerando o edital n° 001/2013 que abre inscrições para apresentação de projetos que poderão de projetos que poderão ser financiados 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, a entidades não governamentais e programas governamentais de 
atendimento a crianças e adolescentes. 
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Considerando a Resolução n° 28/2015/CMDCA, que dispõe sobre a readequação Plano de aplicação Financeira do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), especialmente o item I que aprova o uso dos recursos para: “a)Financiamento de projetos 
técnicos apresentados por Programas Sociais de entidades governamentais e não governamentais, como forma de fomento à política de 
proteção especial” e “Subvenção social ou convênios com órgãos, entidades ou instituições que participam da execução das ações coorde-
nadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Considerando a Resolução nº 041/2013/CMAS/JS, que dispõe sobre a homologação do registro de entidade e inscrição de programas da 
Associação Desportiva Xoxo 10, junto ao CMDCA.
Considerando a resolução n° 047/2013/CMDCA, que dispõe sobre o Projeto “Atleta Cidadão”, apresentado ao CMDCA, pela Associação Des-
portiva Xoxo 10, para captação de recursos do FMDCA.
Considerando a análise dos empenhos emitidos, relacionados as despesas realizadas pela Associação Desportiva Xoxo 10, com recursos 
FMDCA;
Considerando as Instruções Normativas nº 14 e 15 de 2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que estabelecem os critérios 
da organização da Prestação de Contas de Recursos Concedidos […].
Considerando o Decreto Municipal nº 7306/2010 que disciplina a celebração de convênios, acordos ou ajustes de natureza financeira, que 
tenham por objeto a execução de projetos, atividades ou realização de eventos. 
Considerando o convênio n°151/2014,que entre si celebram o município de Jaraguá do Sul, através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA, e a Associação Desportiva Xoxo 10.
Considerando a Lei n° 6.838/2014 que autoriza o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – FMDCA, a conceder contribuição, mediante a celebração de convênio, a Associação Desportiva Xoxo 10, e dá outras providências.
Considerando que a prestação de contas da parcela 21ª do convênio n°151/2014, firmado entre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (FMDCA) e a Associação Desportiva Xoxo 10 está em acordo com o plano de trabalho aprestado pela mesma, bem como, 
com a Resolução n°047/2013/CMDCA, conforme demonstra o quadro abaixo. 

Objeto Valor pago Total plano Saldo convênio
Valor acumulado
1ª-20ª parcela 92.548,00 106.148,00 13.600,00

21ª parcela Instrutores 3.400,00 106.148,00 13.600,00

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas da parcela 21ª do convênio n°151/2014, firmado entre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (FMDCA) e Associação Desportiva Xoxo 10.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016..
LUIZA HELENA ROSA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente/JS.

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 04/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 04/2016/CMDCA/JS
Dispõe sobre a alteração da composição da comissão de Finanças e Patrimônio/CMDCA/JS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.045/2015, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.
Considerando o Art.22 da Lei Municipal N°4.983/2008, a saber: “O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá conter, dentre outros, os seguintes itens: I - a estrutura funcional mínima composta por Plenário, Presidência, Comis-
sões e Secretaria Executiva, definindo suas atribuições; […] VIII - as Comissões e Grupos de Trabalho, que deverão ser compostos de forma 
paritária”.
Considerando o Art.49 do Regimento Interno do CMDCA: “Art.49. O CMDCA terá Comissões Permanentes e Grupos de Trabalho - GTs: I 
-Comissão de Finanças e Patrimônio; II - Comissão de Legislação e Normas; III - Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Política 
de Atendimento; IV - Comissão de Ética; V - Comissão de Análise de Projetos”.
Considerando a substituição de Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)

RESOLVE:
Art. 1º – Alterar a composição da comissão de Finanças e Patrimônio do CMDCA, ficando assim composta: 
COMISSÃO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
Juliano Pereira
Juliana Hilário
Marcia Luzia Dalmarco
Sérgio Luiz Franzner

Representante Governamental
Representante Governamental
Representante não Governamental
Representante não Governamental

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
LUIZA HELENA ROSA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA)

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 05/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 05/2016/CMDCA/JS
Dispõe sobre a recomposição da comissão de Legislação e Normas 
do CMDCA/JS.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº4.983/2008, em conformidade com deliberação da Sessão Plená-
ria Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.
Considerando o Art. 26 da Lei Municipal nº 7.045/2015, a saber: 
“[...] XXI - regulamentar, no Regimento Interno, a estrutura fun-
cional mínima composta por Plenário, Mesa Diretora do Conselho, 
Secretaria-Executiva, Comissões, Grupos de Trabalho e Comitês, 
definindo suas atribuições”;
Considerando o Art.49 do Regimento Interno do CMDCA: “Art.49. O 
CMDCA terá Comissões Permanentes e Grupos de Trabalho - GTs: 
I -Comissão de Finanças e Patrimônio; II - Comissão de Legislação 
e Normas; III - Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da 
Política de Atendimento; IV - Comissão de Ética; V - Comissão de 
Análise de Projetos”;
Considerando a substituição de Conselheiros do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);

RESOLVE:
Art. 1º – Recompor a comissão de Legislação e Normas do CMDCA, 
ficando assim constituída:

Comissão de Legislação e 
Normas

Fernanda Klitzke Witkosky
Karine Kath J. Schmitt
Maria Andreia Stanck
Rosângela Fidelis Mahs
Tânia Griselda Krause

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
e fica parcialmente revogado o Art. 1º da Resolução Nº 24/2015/
CMDCA/JS.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
LUIZA HELENA ROSA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA)

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 06/2016/CMDCA/JS
RESOLUÇÃO Nº 06/2016/CMDCA/JS
Dispõe sobre a liberação de recursos do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para participação de 
Conselheiros do CMDCA e membro da secretaria executiva, na 
Roda de Conversa sobre o FIA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº4.983/2008, em conformidade com deliberação da Sessão Plená-
ria Ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2016.
Considerando o Art.24º da Lei Municipal n°7.045/2015: “Os recur-
sos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão ser aplicados de acordo com as reais demandas e priori-
dades, para o atendimento à criança e ao adolescente, através do 
financiamento de ações relativas a: [...]§10. Pagamento de inscri-
ção em eventos voltados a política de atendimento à criança e ado-
lescente, assim como, concessão de diárias e adiantamentos para: 
a) conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; b) membros da Secretaria-Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; […];”
Considerando a Resolução n°137/CNANDA, que dispõe sobre os 
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, 

Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do adolescente, 
em especial o Art. 15:”A aplicação dos recursos do Fundo dos Direi-
tos da Criança e do adolescente, deliberada pelo conselho de Direi-
tos, deverá ser destinada para o financiamento de ações governa-
mentais e não governamentais relativas a:IV- programas e projetos 
de capacitação e formação profissional continuada dos operadores 
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do adolescente”.
Considerando a Resolução Nº 051/2014/CMDCA/JS que dispõe 
sobre o Plano de aplicação Financeira do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), o qual define: “Paga-
mento de diária, adiantamento ou ajuda de custo aos Conselheiros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
priorizando os não governamentais, a colaboradores eventuais, 
Conselheiros Tutelares e membros da secretaria executiva, quando 
esses participarem de eventos.”
Considerando a necessidade de aprimoramento dos conselheiros 
do CMDCA, membros da secretaria executiva a fim de garantir o 
desenvolvimento e a qualidade no desempenho da função;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o financiamento, através dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), das 
despesas referentes a alimentação e translado para participação 
dos conselheiros: Juliano Pereira ( Comissão de Finanças e Pa-
trimônio), Mara Lucia Bini ( Comissão de Análise de Projetos) e 
membro da secretaria executiva do CMDCA, Caroline Bitencourt 
Goularte, na Roda de Conversa sobre o FIA , na cidade de Blume-
nau dia 17/03/2016.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
LUIZA HELENA ROSA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA)

FC - 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
MÚLTIPLO Nº 9912346476 QUE ENTRE SI FAZEM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL E A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Extrato de Contrato

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 
9912346476 QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
JARAGUÁ DO SUL E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS.

Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL. Con-
tratada: ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do De-
creto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969. Diretoria Regional de 
Santa Catarina. CNPJ: 34.028.316/0028-23. Endereço: Rua Romeu 
José Vieira, 90 – Bloco B – 7º andar – Nossa Senhora do Rosário. 
São José – SC. 88.110-923. As partes, acima identificadas, têm, 
entre si, justo e avençado e celebram por força do presente ins-
trumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 
8.666/93, o 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚL-
TIPLO Nº 9912346476 e em conformidade com o art. 57, II da Lei 
nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as 
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 
28/02/2016 até 28/02/2017. Da vigência: o presente Termo Adi-
tivo terá vigência a partir da data de sua assinatura. Da Dotação 
Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das des-
pesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). Da dotação orçamentária: Elemento de 
Despesa: 3.3.90. Projeto/Atividade: 4.101. Dotação Orçamentária: 
4. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as de-
mais cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas 
pelo presente instrumento. Foro da Justiça Federal, Seção Judiciá-
ria de Florianópolis/SC. Signatários: Marcelo Heinz Prochnow, Edio 
Augusto da Silva e Juliano José Marcola. 10 de fevereiro de 2016.
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FMS - EXTRATO DO CONTRATO Nº 435/2015 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 435/2015 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 62/2015-FMS
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
LOCADOR: PAULO ANDRE HUFENUSSLER.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: Locação de imóvel (salas comerciais nº 07, 08 e 09) com área total de 217,41m², Habite-se comercial em alvenaria nº 8477/2015, 
compostas nas Matrículas MI 82.160, 82.161 e 82.162, localizadas na Rua 27 Padre Francken, Centro, em Jaraguá do Sul, destinadas exclu-
sivamente para funcionamento da Farmácia Básica II.
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O FUNDO pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 8.044,00 (oito mil e quarenta e quatro reais), 
totalizando o valor de R$ 96.528,00 (noventa e seis mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses. O locatário se 
compromete a pagar até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, mediante a apresentação de boleto bancário.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta Dispensa correrão por conta da dotação orçamentária dos exercícios 
de 2015 e 2016, a saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orça-
mentária Recurso Valor R$

10.122.0750.2.651.3.3.90 Manutenção patrimonial – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas 14 Próprios 16.088,00
10.122.0750.2.651.3.3.90 Manutenção patrimonial – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2016 Próprios 79.440,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12(doze) meses, compreendendo o período de 01/12/2015 com término em 30/11/2016, 
podendo ser prorrogado mediante acordo das partes, com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91. O prazo de vigência será igual ao prazo 
de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Emanuela Christian Wolff e Paulo Andre Hufenussler.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

Emanuela Christian Wolff 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

FMS - RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 62/2015-FMS  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 62/2015-FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Locação de imóvel (salas comerciais nº 07, 08 e 09) com área total de 217,41m², Habite-se comercial em alvenaria nº 8477/2015, 
compostas nas Matrículas MI 82.160, 82.161 e 82.162, localizadas na Rua 27 Padre Francken, Centro, em Jaraguá do Sul, destinadas exclu-
sivamente para funcionamento da Farmácia Básica II.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Federal nº 8.245/91.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
LOCADOR: PAULO ANDRE HUFENUSSLER.
Rua 180 – 29 de outubro, nº 55, apartamento 401, no Bairro Centro – Jaraguá do Sul/SC.
CPF: 988.595.959-91 e RG 1.135.596-4 SESP/SC
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O FUNDO pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 8.044,00 (oito mil e quarenta e quatro reais), 
totalizando o valor de R$ 96.528,00 (noventa e seis mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses. O locatário se 
compromete a pagar até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, mediante a apresentação de boleto bancário.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta Dispensa correrão por conta da dotação orçamentária dos exercícios 
de 2015 e 2016, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor R$

10.122.0750.2.651.3.3.90 Manutenção patrimonial – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas 14 Próprios 16.088,00
10.122.0750.2.651.3.3.90 Manutenção patrimonial – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2016 Próprios 79.440,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12(doze) meses, compreendendo o período de 01/12/2015 com término em 30/11/2016, 
podendo ser prorrogado mediante acordo das partes, com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91. O prazo de vigência será igual ao prazo 
de execução acrescido de 60 (sessenta) dias. 

Jaraguá do Sul (SC), 27 de novembro de 2015.
Dieter Janssen
Prefeito Municipal

Emanuela Christian Wolff
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Saulo de Oliveira Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 177/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: FLORIANI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:

Item Quant. Unid. Descrição dos produtos
Valor uni-
tário dos 
itens R$

01 22 Unid.

CADEIRA GIRATÓRIA MODELO SECRETÁRIA EXECUTIVA
Descrição: Cadeira estofada, montada, com base giratória, coluna a gás, e mecanismo do tipo Back System para 
regulagem do encosto. Altura mínima e máxima da cadeira (topo do encosto) 840 e 1040 mm, respectivamente. 
Largura e profundidade da cadeira (largura total da base giratória) 700 mm. Componentes e estrutura metálica com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor preto liso semibrilho, 
em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura em estufa com tempe-
ratura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas cores bege e preto.
Características: 
Base giratória desmontável: Medida aproximada: Diâmetro 700 mm. Base soldada de 5 hastes em aço, com no 
mínimo 3 mm de espessura, coberta por capa inteiriça injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Fixados na 
extremidade de cada haste, rodízios duplos, produzidos em PU, com capa injetada em polipropileno copolímero na 
cor preta, medindo 50 mm de diâmetro, com esferas de aço que facilitam o giro. Pino do rodízio soldado na extremi-
dade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem. 
Coluna central a gás desmontável: Coluna em aço fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro, esferas e 
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e recalibrada, recoberta 
por capa telescópica de 3 partes injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor preta. Sistema de amorte-
cimento e regulagem de altura a gás, com curso mínimo de 120 mm, acionado por alavanca protegida com ponteira 
injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito.
Mecanismo de regulagem de encosto: Mecanismo do tipo Back-System, de estrutura monobloco, com assento fixo. 
Estrutura do flange em aço com no mínimo 3 mm de espessura. Sistema de inclinação do encosto acionado por ala-
vanca injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito. Sistema de molas para 
retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. Tendo 3° de inclinação e 2 furações 
distintas para fixação do assento, com distância entre centros de 125x125 mm e 160x200 mm. 
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 460 mm, profundidade 420 mm, altura do solo 420 mm. Em estrutura de 
madeira compensada multilaminada com no mínimo 13 mm de espessura, moldada anatomicamente, com curvatura 
na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma anatômica em 
poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/
m³, com 50 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e 
fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamen-
to estético e proteção contra impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Fixado à base 
por 4 parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira. 
Encosto: Medida aproximada: largura 430 mm, altura 390 mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, 
de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 45 mm de espessura 
média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, 
permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra 
impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sustentação do encosto em tubo de aço 
oblongo medindo aproximadamente 20x48 mm, fixado ao mecanismo de regulagem e parafusado ao encosto por 
parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira. Sistema de regulagem automática de altura regulado 
por sistema de catraca, com no mínimo, curso 80 mm e 05 pontos de regulagem.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

430,00
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02 129 Unid.

CADEIRA GIRATÓRIA MODELO SECRETÁRIA EXECUTIVA COM APOIA BRAÇOS
Descrição: Cadeira estofada, montada, com base giratória, coluna a gás, apoio para braços e mecanismo do tipo 
Back System para regulagem do encosto. Altura mínima e máxima da cadeira (topo do encosto) 840 e 1040 mm, 
respectivamente. Largura e profundidade da cadeira (largura total da base giratória) 700 mm. Componentes e es-
trutura metálica com tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor 
preto liso semibrilho, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura 
em estufa com temperatura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas 
cores bege e preto, azul ou preto, conforme necessidade.
Características:
Base giratória desmontável: Medida aproximada: Diâmetro 700 mm. Base soldada de 5 hastes em aço, com no 
mínimo 3 mm de espessura, coberta por capa inteiriça injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Fixados na 
extremidade de cada haste, rodízios duplos, produzidos em PU, com capa injetada em polipropileno copolímero na 
cor preta, medindo 50 mm de diâmetro, com esferas de aço que facilitam o giro. Pino do rodízio soldado na extremi-
dade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem.
Coluna central a gás desmontável: Coluna em aço fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro, esferas e 
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e recalibrada, recoberta 
por capa telescópica de 3 partes injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor preta. Sistema de amorte-
cimento e regulagem de altura a gás, com curso mínimo de 120 mm, acionado por alavanca protegida com ponteira 
injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito.
Mecanismo de regulagem de encosto: Mecanismo do tipo Back-System, de estrutura monobloco, com assento fixo. 
Estrutura do flange em aço com no mínimo 3 mm de espessura. Sistema de inclinação do encosto acionado por ala-
vanca injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito. Sistema de molas para 
retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. Tendo 3° de inclinação e 2 furações 
distintas para fixação do assento, com distância entre centros de 125x125 mm e 160x200 mm.
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 460 mm, profundidade 420 mm, altura mínima do solo 420 mm. Em 
estrutura de madeira compensada multilaminada com no mínimo 13 mm de espessura, moldada anatomicamente, 
com curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma 
anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada 
de 45 a 50 kg/m³, com 50 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado 
à espuma e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para me-
lhor acabamento estético e proteção contra impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. 
Fixado à base por 4 parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira.
Encosto: Medida aproximada: largura 430 mm, altura 390mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, 
de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 45 mm de espessura 
média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, 
permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra 
impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sustentação do encosto em tubo de aço 
oblongo medindo aproximadamente 20x48 mm, fixado ao mecanismo de regulagem e parafusado ao encosto por 
parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira. Sistema de regulagem automática de altura regulado 
por sistema de catraca, com no mínimo, curso 80 mm e 05 pontos de regulagem.
Apoio para braços: Medida aproximada: Comprimento 255 mm, largura 85 mm. Braço com no mínimo 85 mm de 
curso e 7 posições de regulagem de altura, através de botões laterais. Injetado em polipropileno copolímero e com 
apoio superior em PU na cor preta. Estrutura interna em aço, fixados a parte inferior do assento por 2 parafusos 
sextavados e porcas encravadas, através de 2 furos oblongos, permitindo regulagem horizontal.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

499,00
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Unid.

CADEIRA GIRATÓRIA MODELO SECRETÁRIA EXECUTIVA COM APOIA BRAÇOS
Descrição: Cadeira estofada, montada, com base giratória, coluna a gás, apoio para braços e mecanismo do tipo 
Back System para regulagem do encosto. Altura mínima e máxima da cadeira (topo do encosto) 840 e 1040 mm, 
respectivamente. Largura e profundidade da cadeira (largura total da base giratória) 700 mm. Componentes e es-
trutura metálica com tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor 
preto liso semibrilho, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura 
em estufa com temperatura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas 
cores bege e preto, azul ou preto, conforme necessidade.
Características:
Base giratória desmontável: Medida aproximada: Diâmetro 700 mm. Base soldada de 5 hastes em aço, com no 
mínimo 3 mm de espessura, coberta por capa inteiriça injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Fixados na 
extremidade de cada haste, rodízios duplos, produzidos em PU, com capa injetada em polipropileno copolímero na 
cor preta, medindo 50 mm de diâmetro, com esferas de aço que facilitam o giro. Pino do rodízio soldado na extremi-
dade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem.
Coluna central a gás desmontável: Coluna em aço fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro, esferas e 
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e recalibrada, recoberta 
por capa telescópica de 3 partes injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor preta. Sistema de amorte-
cimento e regulagem de altura a gás, com curso mínimo de 120 mm, acionado por alavanca protegida com ponteira 
injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito.
Mecanismo de regulagem de encosto: Mecanismo do tipo Back-System, de estrutura monobloco, com assento fixo. 
Estrutura do flange em aço com no mínimo 3 mm de espessura. Sistema de inclinação do encosto acionado por ala-
vanca injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito. Sistema de molas para 
retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. Tendo 3° de inclinação e 2 furações 
distintas para fixação do assento, com distância entre centros de 125x125 mm e 160x200 mm.
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 460 mm, profundidade 420 mm, altura mínima do solo 420 mm. Em 
estrutura de madeira compensada multilaminada com no mínimo 13 mm de espessura, moldada anatomicamente, 
com curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma 
anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada 
de 45 a 50 kg/m³, com 50 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado 
à espuma e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para me-
lhor acabamento estético e proteção contra impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. 
Fixado à base por 4 parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira.
Encosto: Medida aproximada: largura 430 mm, altura 390mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, 
de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 45 mm de espessura 
média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, 
permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra 
impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sustentação do encosto em tubo de aço 
oblongo medindo aproximadamente 20x48 mm, fixado ao mecanismo de regulagem e parafusado ao encosto por 
parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira. Sistema de regulagem automática de altura regulado 
por sistema de catraca, com no mínimo, curso 80 mm e 05 pontos de regulagem.
Apoio para braços: Medida aproximada: Comprimento 255 mm, largura 85 mm. Braço com no mínimo 85 mm de 
curso e 7 posições de regulagem de altura, através de botões laterais. Injetado em polipropileno copolímero e com 
apoio superior em PU na cor preta. Estrutura interna em aço, fixados a parte inferior do assento por 2 parafusos 
sextavados e porcas encravadas, através de 2 furos oblongos, permitindo regulagem horizontal.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

499,00
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04 18 Unid.

CADEIRA GIRATÓRIA MODELO PRESIDENTE
Descrição: Poltrona estofada, montada, com base giratória, coluna a gás, apoio para braços e sistema relax de 
inclinação da cadeira. Altura mínima e máxima da cadeira (topo do encosto) 1060 e 1180 mm, respectivamente. 
Largura e profundidade da cadeira (largura total da base giratória) 700 mm. Componentes e estrutura metálica com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor preto liso semibrilho, 
em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura em estufa com tempe-
ratura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas cores bege e preto.
Características:
Base giratória desmontável: Medida aproximada: Diâmetro 700 mm. Base soldada de 5 hastes em aço, com no 
mínimo 3 mm de espessura, coberta por capa inteiriça injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Fixados na 
extremidade de cada haste, rodízios duplos, produzidos em PU, com capa injetada em polipropileno copolímero na 
cor preta, medindo 50 mm de diâmetro, com esferas de aço que facilitam o giro. Pino do rodízio soldado na extremi-
dade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem.
Coluna central a gás desmontável: Coluna em aço fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro, esferas e 
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e recalibrada, recoberta 
por capa telescópica em 3 partes injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor preta. Sistema de amorte-
cimento e regulagem de altura a gás, com curso mínimo de 120 mm, acionado por alavanca protegida com ponteira 
injetada em nylon reforçado com fibra de vidro, na cor preta, localizada no lado direito.
Mecanismo Relax: Mecanismo com flange em estrutura de aço com no mínimo 3 mm de espessura para apoio da ca-
deira com sistema relax, com trava ou livre flutuação. Possui ajuste de tensão da mola, por manipulo frontal, fixação 
do assento com distância entre os furos de 160mmx220mm.
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 480 mm, profundidade 460 mm, altura mínima do solo 460 mm. Em 
estrutura de madeira compensada multilaminada com no mínimo 14 mm de espessura, moldada anatomicamente, 
com curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma 
anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controla-
da de 45 a 50 kg/m³, com 60 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costuras, previamente 
colado à espuma e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para 
melhor acabamento estético e proteção contra impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor 
preta. Fixado à base por 4 parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na madeira. 
Encosto: Medida aproximada: largura 460 mm, altura 615 mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 14 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de 
alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 60 mm de espessura média. 
Revestimento em polipropileno sem costuras, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, permi-
tindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra impactos. 
Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sistema de regulagem automática de altura regulado 
por sistema de catraca, com curso de no mínimo 70 mm e 5 pontos de regulagem. Sustentação do encosto em aço 
com largura de 3” e 6,35 mm de espessura, curvado e nervurado a frio.
Apoio para braços: Medida aproximada: Comprimento 245 mm, largura 65 mm. Braço com no mínimo 85 mm de 
curso e 7 posições de regulagem de altura, através de botões laterais. Injetado em polipropileno copolímero e com 
apoio superior em PU na cor preta. Estrutura interna em aço, fixados a parte inferior do assento por 2 parafusos 
sextavados e porcas encravadas, através de 2 furos oblongos, permitindo regulagem horizontal.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

560,00
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05 77 Unid.

CADEIRA FIXA MODELO SECRETÁRIA DE APROXIMAÇÃO
Descrição: Cadeira estofada, montada, com base fixa, sem apoio para braços. Altura mínima da cadeira (topo do 
encosto) 830 mm. Largura aproximada de 440 mm e profundidade 525 mm. Componentes e estrutura metálica com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor preto liso semibrilho, 
em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura em estufa com tempe-
ratura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas cores bege e preto.
Características: 
Estrutura: Estrutura em dobrada em forma de arco trapezoidal unido por solda, em tubo de aço industrial com diâ-
metro de 22,22 mm e parede com espessura mínima de 1,06 mm. Sapatas injetadas em polipropileno na cor preta 
com formato do tubo. 
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 440 mm, profundidade 395 mm, altura mínima do solo 460 mm. Em 
estrutura de madeira compensada multilaminada com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente, 
com curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma 
anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controla-
da de 45 a 50 kg/m³, com 45 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente 
colado à espuma e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para 
melhor acabamento estético e proteção contra impactos. Fixado à base por parafusos sextavados e porcas de garra 
encravadas na madeira. 
Encosto: Medida aproximada: largura 365 mm, altura 270 mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, 
de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 40 mm de espessura 
média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, 
permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra 
impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sustentação do encosto em tudo de aço 
industrial oblongo medindo 20x48 mm e parede com espessura mínima de 1,90 mm em formato “L”, com acabamen-
to em sanfona de polietileno na cor preta, parafusado ao assento e ao encosto por parafusos sextavados e porcas de 
garra encravadas na madeira.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

173,00

06 40 Unid.

CADEIRA FIXA MODELO UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA
Descrição: Cadeira estofada, montada, com base fixa, com apoio fixo para prancheta e grade porta-livros. Altura 
mínima da cadeira (topo do encosto) 825mm. Largura aproximada de 490 mm e profundidade 640 mm. Componen-
tes e estrutura metálica com tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, 
na cor preto liso semibrilho, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de 
cura em estufa com temperatura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume 
nas cores bege e preto.
Características: 
Estrutura: Estrutura em formato palito confeccionada em tubo de aço industrial com diâmetro de 19,05 mm e parede 
com espessura mínima de 1,06 mm. Grades em barra de aço industrial com 4,76 mm de diâmetro, sustentadas por 
bordas de tubo de aço industrial com 15,87 mm de diâmetro e parede com espessura mínima de 1,06 mm. Sapatas 
em cada pé injetadas em polipropileno copolímero na cor preta com formato do tubo.
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 440 mm, profundidade 395 mm, altura do solo 460 mm. Em estrutura de 
madeira compensada multilaminada com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente, com curvatura 
na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma anatômica em 
poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/
m³, com 45 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma 
e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acaba-
mento estético e proteção contra impactos. Fixado à base por parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na 
madeira. 
Encosto: Medida aproximada: largura 365 mm, altura 270 mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, 
de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 40 mm de espessura 
média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, 
permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra 
impactos. Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Sustentação do encosto em tudo de aço 
industrial oblongo medindo 20x48 mm e parede com espessura mínima de 1,90 mm em formato “L”, com acabamen-
to em sanfona de polietileno na cor preta, parafusado ao assento e ao encosto por parafusos sextavados e porcas de 
garra encravadas na madeira. 
Prancheta: Medida de 460 mm de comprimento e 260 mm de largura. Produzida em painel de MDF com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com laminado melamínico de alta pressão na cor Ovo. Bordas com acaba-
mento em fita de borda de PVC extrudado na cor Ovo, colada por termoadesivo Hot Melt. Podendo ser para instala-
ção para destro ou canhoto, conforme necessidade.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

258,50
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07 12 Unid.

LONGARINA 04 LUGARES
Descrição: Longarina com 4 cadeiras estofadas, montada, sem apoio para braços. Altura mínima da cadeira (topo do 
encosto) 820 mm. Largura aproximada de 1963 mm e profundidade 540 mm. Componentes e estrutura metálica com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco. Pintura a pó, com camada de 60 micras, na cor preto liso semibrilho, 
em tinta híbrida (epóxi / poliéster), W-Eco atendendo norma europeia RoHS. Processo de cura em estufa com tempe-
ratura de 200ºC. Revestimento de tecido em polipropileno na combinação trama e urdume nas cores bege e preto.
Características: 
Estrutura: Estrutura composta por dois pés laterais, pé central, longarina e conjunto de montagem. Base para os pés 
em tudo de aço industrial medindo 50x30 mm com parede com no mínimo 1,06 mm de espessura. Colunas em tubo 
de aço industrial medindo 70x30 mm com parede com no mínimo 1,2 mm de espessura. Estrutura em tubo de aço 
industrial medindo 50x50 mm com parede com no mínimo 1,2 mm de espessura. Conjunto para montagem cônico 
em chapas de aço de 2,25 e 4,76 mm. Componentes soldados entre si para posterior montagem. Acabamento em sa-
patas injetas em polipropileno na cor preta, fixadas a extremidade dos pés de forma a não se soltarem. Sustentação 
do encosto em tudo de aço industrial oblongo medindo 20x48 mm e parede com espessura mínima de 1,90 mm em 
formato “L”, com acabamento em sanfona de polietileno na cor preta, parafusado ao encosto por parafusos sextava-
dos e porcas de garra encravadas na madeira.
Assento fixo: Medidas aproximadas: largura 440 mm, profundidade 395 mm, altura do solo 470 mm. Em estrutura de 
madeira compensada multilaminada com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente, com curvatura 
na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea das pernas. Espuma anatômica em 
poliuretano flexível, microcelular, de alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/
m³, com 45 mm de espessura média. Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma 
e fixado com grampos à madeira, permitindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acaba-
mento estético e proteção contra impactos. Fixado à base por parafusos sextavados e porcas de garra encravadas na 
madeira. 
Encosto: Medida aproximada: largura 365 mm, altura 270 mm. Em estrutura de madeira compensada multilamina-
da com no mínimo 12 mm de espessura, moldada anatomicamente de forma a permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma anatômica em poliuretano flexível, microcelular, de 
alta resistência, livre de CFC, injetada com densidade controlada de 45 a 50 kg/m³, com 40 mm de espessura média. 
Revestimento em polipropileno sem costura, previamente colado à espuma e fixado com grampos à madeira, permi-
tindo manutenção. Bordas protegidas por perfil de PVC para melhor acabamento estético e proteção contra impactos. 
Contracapa injetada em polipropileno copolímero na cor preta. 
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 36 (trinta e 
seis) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

742,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de 
Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega 
deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou 
e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante 
autorização da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra 
de alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Paulo Ademir Floriani.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 179/2015 
 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação. 
CONTRATADA: DISMACENTER IND. E COM. MÓVEIS EIRELE EPP 
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, 
destinados para diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão 
presencial 81/2015, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa 
vencedora referem-se ao seguinte item adjudicado: 

Item Quant. Unid. Descrição dos produtos Valor unitário dos 
itens R$ 

10 15 Unid. GUICHÊ DE ATENDIMENTO MODULADO 

Descrição: Guichê de atendimento medindo LxPxA 900x680x740mm. 
Produzido em painel de MDF revestido com laminado melamínico de 
alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda de 
PVC extrudado com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot 
Melt a 220°C. Montado e ligado aos demais conforme necessidade. 
Estrutura estável, montagem paralela e esquadrejada. Poderá ser usinado 
na instalação do móvel, de acordo com a necessidade das instalações do 
local, passa cabos com diâmetro de 60mm com acabamento de corpo e 
fechamento injetado em poliestireno na cor preta. 

Tampo de mesa: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue, com 
acabamento das bordas superiores e inferiores postforming em 180° 
com prolongamento mínimo de 10cm na face inferior. Face inferior em 
melamínico de baixa pressão na cor Wengue. 

Estrutura lateral: Painel único com espessura mínima de 25mm, faces 
cruas com revestimento texturizado na cor Maple, medindo LxA 
800x1250. Borda superior com cantos arredondados. Fita de borda na 
cor Maple. Fixados na base de cada lateral 2 pés niveladores com 
regulagem de altura, em base sextavada de no mínimo 15mm em 
polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. 

Saia frontal: Para fechamento frontal total. Painel único com espessura 
mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor Wengue. Fita de 
borda na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

612,00 

11 15 Unid. MESA PARA IMPRESSORA 

Descrição: Mesa retangular medindo LxPxA 750x680x740mm. 
Produzida em painel de MDF revestido com laminado melamínico de 
alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda de 
PVC extrudado com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot 
Melt a 220°C. Estruturas metálicas com tratamento de superfície com 
fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida 
(epóxi / poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em 
estufa com temperatura de 200ºC. Montada. Estrutura estável, 
montagem paralela e esquadrejada. 

Características: 

Estrutura: Dois pés laterais, cada um composto por 2 colunas verticais, 
base inferior, base superior e carenagem. As colunas verticais em tubo 
de aço industrial semi-oblongo medindo 60x25mm, com parede com no 
mínimo 1,5mm de espessura. Base inferior estampada em chapa de aço 
com no mínimo 1,9mm de espessura, formando uma base arredondada, 

475,00 
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sendo as extremidades arredondadas sem cantos e sem capa plástica, 
medindo aproximadamente 550x90x45mm. Soldado internamente nas 
extremidades, suporte para fixação de pés niveladores com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 20mm em polipropileno na 
cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. Base superior em tubo 
de aço industrial, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura, 
medindo aproximadamente 420x30x20mm, com acabamento injetado 
em polipropileno na cor preta. Colunas dispostas paralelamente a uma 
distância aproximada de 80mm, com carenagem estampada para 
acabamento, soldadas as bases superior e inferior sem soldas aparentes. 

Tampo de mesa: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue, com 
acabamento das bordas superiores e inferiores postforming em 180° 
com prolongamento mínimo de 10cm na face inferior. Face inferior em 
melamínico de baixa pressão na cor Wengue. Fita de borda na cor 
Maple. Para fixação do tampo à estrutura, utilizar no mínimo 2 
parafusos em cada lateral. A fixação do tampo à estrutura deve ser a 
aproximadamente 40mm das bordas laterais.  

Saia central: Altura mínima de 300mm. Painel único com espessura 
mínima de 12mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda 
na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade com acabamento injetado em 
polipropileno na cor preta. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

13 04 Unid. MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 06 LUGARES 

Descrição: Mesa retangular medindo LxPxA 1900x900x740mm. 
Produzida em painel de MDF revestido com laminado melamínico de 
alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda de 
PVC extrudado com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot 
Melt a 220°C. Estruturas metálicas com tratamento de superfície com 
fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida 
(epóxi / poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em 
estufa com temperatura de 200ºC. Montada. Estrutura estável, 
montagem paralela e esquadrejada. 

Características: 

Estrutura: Dois pés laterais, cada um composto por 2 colunas verticais, 
base inferior, base superior e carenagem. As colunas verticais em tubo 
de aço industrial semi-oblongo medindo 60x25mm, com parede com no 
mínimo 1,5mm de espessura. Base inferior estampada em chapa de aço 
com no mínimo 1,9mm de espessura, formando uma base arredondada, 
sendo as extremidades arredondadas sem cantos e sem capa plástica, 
medindo aproximadamente 800x90x45mm. Soldado internamente nas 
extremidades, suporte para fixação de pés niveladores com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 20mm em polipropileno na 
cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. Base superior em tubo 
de aço industrial, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura, 
medindo aproximadamente 760x30x20mm, com acabamento injetado 
em polipropileno na cor preta. Colunas dispostas paralelamente a uma 
distância aproximada de 80mm, com carenagem estampada para 
acabamento, soldadas as bases superior e inferior sem soldas aparentes. 

Tampo de mesa: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue, com 
acabamento das bordas superiores e inferiores postforming em 180° 

1.644,00 
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com prolongamento mínimo de 10cm na face inferior. Face inferior em 
melamínico de baixa pressão na cor Wengue. Fita de borda na cor 
Maple. Para fixação do tampo à estrutura, utilizar no mínimo 4 
parafusos em cada lateral. A fixação do tampo à estrutura deve ser a 
aproximadamente 330mm das bordas laterais.  

Saia central: Altura mínima de 400mm. Painel único com espessura 
mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda 
na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade com acabamento injetado em 
polipropileno na cor preta. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

14 10 Unid. MESA P/ ESCRITÓRIO TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO EM 
“L” 
Descrição: Mesa com tampos em “L” medindo (LxLxPxA) 
1500x1500x600x740 mm. Produzida em painel de MDF revestido com 
laminado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com 
acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 2mm de espessura, 
colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada 
de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), cor preto, liso, 
semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. 
Montada. Estrutura estável, montagem paralela e esquadrejada. Poderá 
ser usinado na instalação do móvel, de acordo com a necessidade das 
instalações do local, passa cabos com diâmetro de 60mm com 
acabamento de corpo e fechamento injetado em poliestireno na cor 
preta. 
Características: 
Estrutura: Dois pés laterais, cada um composto por 2 colunas verticais, 
base inferior, base superior e carenagem. As colunas verticais em tubo 
de aço industrial semi-oblongo medindo 60x25mm, com parede com no 
mínimo 1,5mm de espessura. Base inferior estampada em chapa de aço 
com no mínimo 1,9mm de espessura, formando uma base arredondada, 
sendo as extremidades arredondadas sem cantos e sem capa plástica, 
medindo aproximadamente 550x90x45mm. Soldado internamente nas 
extremidades, suporte para fixação de pés niveladores com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 20mm em polipropileno na 
cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. Base superior em tubo 
de aço industrial, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura, 
medindo aproximadamente 420x30x20mm, com acabamento injetado 
em polipropileno na cor preta. Colunas dispostas paralelamente a uma 
distância aproximada de 80mm, com carenagem estampada para 
acabamento,  soldadas as bases superior e inferior sem soldas aparentes. 
Estrutura: Pé em forma de coluna em tubo de aço industrial, diâmetro 
de 3” e parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Na extremidade 
superior, soldadas no mínimo 3 aletas para fixação com parafusos ao 
tampo. Na base inferior chapa soldada contendo pé nivelador com 
regulagem de altura sextavado, em base sextavada de no mínimo 30mm 
em polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. 
Tampo de mesa: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue. Face inferior 
em melamínico de baixa pressão na cor Wengue. Borda inferior em 
canto arredondado e acabamento da borda em perfil postforming maciço 
em 180º na cor do móvel. Borda superior em canto arredondado e 
acabamento da borda com fita de borda na cor Wengue. As bordas 
laterais com fita de borda de 2mm na cor Maple. Para fixação do tampo 
à estrutura, utilizar no mínimo 4 parafusos em cada lateral. A fixação do 

1.275,00 
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tampo à estrutura deve ser a aproximadamente 330mm das bordas 
laterais. 
Saias frontais: Altura mínima de 400mm. Painel único com espessura 
mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda 
na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade com acabamento injetado em 
polipropileno na cor preta. 
Divisória: Altura mínima de 300mm. Painel único com espessura 
mínima de 18mm, revestimento texturizado na cor Maple. Borda 
longitudinal superior com cantos arredondados e fita de borda na cor 
Maple. Fixadas com parafusos abaixo do tampo de forma que não 
apareçam. 
Gaveteiros fixos para 2 gavetas: Medindo LxPxA 380x400x265mm. 
Painéis com espessura mínima de 18mm, revestimento texturizado na 
cor Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Fechadura lateral com 2 
chaves de sistema para fechamento simultâneo das 2 gavetas. Fixado a 
mesa por meio de parafusos com acabamento injetado em polipropileno 
na cor do móvel. 

Gavetas: Acabamento frontal em painéis com espessura mínima de 
15mm, medindo aproximadamente 365x125mm, revestimento 
texturizado na cor Maple, com acabamento das bordas laterais 
postforming em 90°. Fita de borda na cor Maple. Laterais da caixa da 
gaveta em painéis com espessura mínima de 12mm. Fundo em 
compensado com no mínimo 4mm de espessura. Revestimento liso, 
semibrilho, na cor branca. Corrediça metálica com sistema self-closing 
de 60mm com roldanas em poliacetal. Puxadores em aço, tipo alça, 
formato meia-lua, revestimento cromado fosco com distância entre os 
furos de aproximadamente 128mm, parafusados centralizadamente em 
cada acabamento. Montagem da caixa da gaveta com uso de cola e 
acabamento frontal parafusado. A gaveta deve ter dimensão interna 
aproximada de 335x290x65mm. 

Suporte para CPU e Estabilizador: Painéis com espessura mínima de 
15mm. Laterais medindo 420x300mm, revestimento texturizado na cor 
Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Prateleiras medindo 
aproximadamente 400x260mm, revestimento texturizado na cor Maple. 
Fita de borda na cor Maple. Uma prateleira fixa a 30mm da base e outra 
a 30mm da borda superior. Montagem através de 2 parafusos em cada 
lateral de cada prateleira com acabamento injetado em polipropileno na 
cor Wengue. Fixados na base de cada lateral 2 pés niveladores com 
regulagem de altura, em base sextavada de no mínimo 15mm em 
polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

19 11 Unid. CONEXÃO PARA MESA 90º 

Descrição: Conexão arredondada, avulsa, medindo LxPxA 
680x680x740mm. Produzida em painel de MDF revestido com 
laminado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com 
acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 2mm de espessura, 
colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada 
de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), cor preto, liso, 
semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. 
Montagem paralela e esquadrejada.  
Características: 

Estrutura da conexão: Pé em forma de coluna em tubo de aço 

252,00 
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industrial, diâmetro de 3” e parede com no mínimo 1,5mm de espessura. 
Na extremidade superior, soldadas no mínimo 3 aletas para fixação com 
parafusos ao tampo. Na base inferior chapa soldada contendo pé 
nivelador com regulagem de altura sextavado, em base sextavada de no 
mínimo 30mm em polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso 
galvanizado. 

Conexão 90°: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Maple, acabamento 
das bordas superior e inferior em perfil postforming maciço em 180º na 
cor do móvel. Face inferior em melamínico de baixa pressão na cor 
Maple. Fita de borda na cor Maple. Borda inferior medindo no mínimo 
90mm. Acompanham 4 chapas metálicas para 4 parafusos cada, 
medindo aproximadamente 60x60mm para fixação às mesas. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

21 28 Unid. ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” 

Descrição: Estação de trabalho em L, produzida em painel de MDF 
revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas 
aparentes com acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 
2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. 
Estruturas metálicas com tratamento de superfície com fosfato de zinco, 
pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em estufa com 
temperatura de 200ºC. Montada. Estrutura estável, montagem paralela e 
esquadrejada. Poderá ser usinado na montagem e instalação do móvel de 
acordo com a necessidade das instalações do local, passa cabos com 
diâmetro de 60mm com acabamento de corpo e fechamento injetado em 
poliestireno na cor preta. 

Composição: 

Mesa de trabalho: LxPxA 1500mm x 680mm x 740mm  

Mesa de trabalho: LxPxA 1100mm x 680mm x 740mm  

Conexão para mesa 90°: LxLxA 680mm x L 680mm x 740mm 

Gaveteiro fixo 3 gavetas: LxPxA 380mm x 400mm x 400mm  

Suporte para CPU e Estabilizador: LxPxA 300mmx420mmx300mm 

Características: 

Estruturas das mesas: Para cada mesa dois pés laterais, cada um 
composto por 2 colunas verticais, base inferior, base superior e 
carenagem. As colunas verticais em tubo de aço industrial semi-oblongo 
medindo 60x25mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. 
Base inferior estampada em chapa de aço com no mínimo 1,9mm de 
espessura, formando uma base arredondada, sendo as extremidades 
arredondadas sem cantos e sem capa plástica, medindo 
aproximadamente 550x90x45mm. Soldado internamente nas 
extremidades, suporte para fixação de pés niveladores com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 20mm em polipropileno na 
cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. Base superior em tubo 
de aço industrial, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura, 
medindo aproximadamente 420x30x20mm, com acabamento injetado 
em polipropileno na cor preta. Colunas dispostas paralelamente a uma 
distância aproximada de 80mm, com carenagem estampada para 
acabamento, soldadas as bases superior e inferior sem soldas aparentes. 

2.041,00 
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Tampos de mesa: Painéis únicos com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue, com 
acabamento das bordas superiores e inferiores postforming em 180° 
com prolongamento mínimo de 10cm na face inferior. Face inferior em 
melamínico de baixa pressão na cor Wengue. Fita de borda na cor 
Maple. Para fixação do tampo à estrutura, utilizar no mínimo 2 
parafusos em cada lateral. A fixação do tampo à estrutura deve ser a 
aproximadamente 40mm das bordas laterais. 

Saias frontais: Altura mínima de 400mm. Painel único com espessura 
mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda 
na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade com acabamento injetado em 
polipropileno na cor preta. 

Gaveteiros fixos para 3 gavetas: Medindo LxPxA 380x400x400mm. 
Painéis com espessura mínima de 18mm, revestimento texturizado na 
cor Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Fechadura lateral com 2 
chaves de sistema para fechamento simultâneo das 3 gavetas. Fixado a 
mesa por meio de parafusos com acabamento injetado em polipropileno 
na cor do móvel. 

Gavetas: Acabamento frontal em painéis com espessura mínima de 
15mm, medindo aproximadamente 365x125mm, revestimento 
texturizado na cor Maple, com acabamento das bordas laterais 
postforming em 90°. Fita de borda na cor Maple. Laterais da caixa da 
gaveta em painéis com espessura mínima de 12mm. Fundo em 
compensado com no mínimo 4mm de espessura. Revestimento liso, 
semibrilho, na cor branca. Corrediça metálica com sistema self-closing 
de 60mm com roldanas em poliacetal. Puxadores em aço, tipo alça, 
formato meia-lua, revestimento cromado fosco com distância entre os 
furos de aproximadamente 128mm, parafusados centralizadamente em 
cada acabamento. Montagem da caixa da gaveta com uso de cola e 
acabamento frontal parafusado. A gaveta deve ter dimensão interna 
aproximada de 335x290x65mm. 

Estrutura da conexão: Pé em forma de coluna em tubo de aço 
industrial, diâmetro de 3”  e parede com no mínimo 1,5mm de 
espessura. Na extremidade superior, soldadas no mínimo 3 aletas para 
fixação com parafusos ao tampo. Na base inferior chapa soldada 
contendo pé nivelador com regulagem de altura sextavado, em base 
sextavada de no mínimo 30mm em polipropileno na cor preta, injetado 
sobre parafuso galvanizado. 

Conexão 90°: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Maple, acabamento 
das bordas superior e inferior em perfil postforming maciço em 180º na 
cor do móvel. Face inferior em melamínico de baixa pressão na cor 
Maple. Borda inferior medindo no mínimo 90mm. Fita de borda na cor 
Maple. Acompanham 4 chapas metálicas para 4 parafusos cada, 
medindo aproximadamente 60x60mm para fixação às mesas. 

Suporte para CPU e Estabilizador: Painéis com espessura mínima de 
15mm. Laterais medindo 420x300mm, revestimento texturizado na cor 
Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Prateleiras medindo 
aproximadamente 400x260mm, revestimento texturizado na cor Maple. 
Fita de borda na cor Maple. Uma prateleira fixa a 30mm da base e outra 
a 30mm da borda superior. Montagem através de 2 parafusos em cada 
lateral de cada prateleira com acabamento injetado em polipropileno na 
cor Wengue. Fixados na base de cada lateral 2 pés niveladores com 
regulagem de altura, em base sextavada de no mínimo 15mm em 
polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. 
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Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

22 33 Unid. ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” 

Descrição: Estação de trabalho em L, produzida em painel de MDF 
revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas 
aparentes com acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 
2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. 
Estruturas metálicas com tratamento de superfície com fosfato de zinco, 
pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em estufa com 
temperatura de 200ºC. Montada. Estrutura estável, montagem paralela e 
esquadrejada. Poderá ser usinado na montagem e instalação do móvel de 
acordo com a necessidade das instalações do local, passa cabos com 
diâmetro de 60mm com acabamento de corpo e fechamento injetado em 
poliestireno na cor preta. 

Composição: 

Mesa de trabalho: LxPxA 1200mm x 680mm x 740mm  

Mesa de trabalho: LxPxA 900mm x 680mm x 740mm  

Conexão para mesa 90°: LxLxA 680mm x L 680mm x 740mm 

Gaveteiro fixo 3 gavetas: LxPxA 380mm x 400mm x 400mm  

Suporte para CPU e Estabilizador: LxPxA 300mmx420mmx300mm 

Características: 

Estrutura das mesas: Para cada mesa dois pés laterais, cada um 
composto por 2 colunas verticais, base inferior, base superior e 
carenagem. As colunas verticais em tubo de aço industrial semi-oblongo 
medindo 60x25mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. 
Base inferior estampada em chapa de aço com no mínimo 1,9mm de 
espessura, formando uma base arredondada, sendo as extremidades 
arredondadas sem cantos e sem capa plástica, medindo 
aproximadamente 550x90x45mm. Soldado internamente nas 
extremidades, suporte para fixação de pés niveladores com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 20mm em polipropileno na 
cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. Base superior em tubo 
de aço industrial, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura, 
medindo aproximadamente 420x30x20mm, com acabamento injetado 
em polipropileno na cor preta. Colunas dispostas paralelamente a uma 
distância aproximada de 80mm, com carenagem estampada para 
acabamento,  soldadas as bases superior e inferior sem soldas aparentes. 

Tampos de mesa: Painéis únicos com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Wengue, com 
acabamento das bordas superiores e inferiores postforming em 180° 
com prolongamento mínimo de 10cm na face inferior. Face inferior em 
melamínico de baixa pressão na cor Wengue. Fita de borda na cor 
Maple. Para fixação do tampo à estrutura, utilizar no mínimo 2 
parafusos em cada lateral. A fixação do tampo à estrutura deve ser a 
aproximadamente 40mm das bordas laterais. 

Saias frontais: Altura mínima de 400mm. Painel único com espessura 
mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda 
na cor Maple. Para fixação da saia às estruturas laterais utilizar no 
mínimo 2 parafusos em cada extremidade com acabamento injetado em 
polipropileno na cor preta. 

1.934,50 
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Gaveteiros fixos para 3 gavetas: Medindo LxPxA 380x400x400mm. 
Painéis com espessura mínima de 18mm, revestimento texturizado na 
cor Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Fechadura lateral com 2 
chaves de sistema para fechamento simultâneo das 3 gavetas. Fixado a 
mesa por meio de parafusos com acabamento injetado em polipropileno 
na cor do móvel. 

Gavetas: Acabamento frontal em painéis com espessura mínima de 
15mm, medindo aproximadamente 365x125mm, revestimento 
texturizado na cor Maple, com acabamento das bordas laterais 
postforming em 90°. Fita de borda na cor Maple. Laterais da caixa da 
gaveta em painéis com espessura mínima de 12mm. Fundo em 
compensado com no mínimo 4mm de espessura. Revestimento liso, 
semibrilho, na cor branca. Corrediça metálica com sistema self-closing 
de 60mm com roldanas em poliacetal. Puxadores em aço, tipo alça, 
formato meia-lua, revestimento cromado fosco com distância entre os 
furos de aproximadamente 128mm, parafusados centralizadamente em 
cada acabamento. Montagem da caixa da gaveta com uso de cola e 
acabamento frontal parafusado. A gaveta deve ter dimensão interna 
aproximada de 335x290x65mm. 

Estrutura da conexão: Pé em forma de coluna em tubo de aço 
industrial, diâmetro de 3”  e parede com no mínimo 1,5mm de 
espessura. Na extremidade superior, soldadas no mínimo 3 aletas para 
fixação com parafusos ao tampo. Na base inferior chapa soldada 
contendo pé nivelador com regulagem de altura sextavado, em base 
sextavada de no mínimo 30mm em polipropileno na cor preta, injetado 
sobre parafuso galvanizado. 

Conexão 90°: Painel único com espessura mínima de 25mm, face 
superior cru com revestimento texturizado na cor Maple, acabamento 
das bordas superior e inferior em perfil postforming maciço em 180º na 
cor do móvel. Face inferior em melamínico de baixa pressão na cor 
Maple. Borda inferior medindo no mínimo 90mm. Fita de borda na cor 
Maple. Acompanham 4 chapas metálicas para 4 parafusos cada, 
medindo aproximadamente 60x60mm para fixação às mesas. 

Suporte para CPU e Estabilizador: Painéis com espessura mínima de 
15mm. Laterais medindo 420x300mm, revestimento texturizado na cor 
Wengue. Fita de borda na cor Wengue. Prateleiras medindo 
aproximadamente 400x260mm, revestimento texturizado na cor Maple. 
Fita de borda na cor Maple. Uma prateleira fixa a 30mm da base e outra 
a 30mm da borda superior. Montagem através de 2 parafusos em cada 
lateral de cada prateleira com acabamento injetado em polipropileno na 
cor Wengue. Fixados na base de cada lateral 2 pés niveladores com 
regulagem de altura, em base sextavada de no mínimo 15mm em 
polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvanizado. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

27 5 Unid. ARMARIO ESCANINHO COM PORTAS INFERIORES 

Descrição: Armário escaninho de 16 nichos com balcão inferior de 4 
portas, medindo LxPxA 1280x440x2010. Produzido em painel de MDF 
revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas 
aparentes com acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 
2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. 
Estruturas metálicas com tratamento de superfície com fosfato de zinco, 
pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em estufa com 
temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura estável, montagem paralela e 

3.825,50 
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esquadrejada. 
Características: 

Estrutura (fundo/laterais/base): Medindo 400mm de profundidade. 
Painéis únicos com espessura mínima de 10mm para o fundo e 18mm 
para laterais e base, revestimento texturizado na cor Wengue. Base com 
revestimento interno na cor Maple. Fita de borda na cor Wengue. A 
montagem da estrutura tendo o fundo embutido e partes fixadas por 
cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor 
do móvel. 

Tampo superior: Medindo 440mm de profundidade. Painel único com 
espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado na cor Wengue, 
com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda 
na cor Maple. Fixado a estrutura por cavilhas e parafusos com 
acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. 

Balcão: 3 divisórias internas.  Painéis únicos com espessura mínima de 
15mm, revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor Maple. Utilizar 
no mínimo 6 cantoneiras em aço Zamac niquelado para 3 parafusos 
cada, para fixação de cada divisória a estrutura. 

4 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, 
revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor Maple. A prateleira 
deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna disponível do 
balcão.  Utilizar no mínimo 4 cantoneiras em Zamac niquelado para 2 
parafusos cada, para fixação da prateleira à estrutura e divisória. 

4 Portas: Painéis únicos com espessura mínima de 18mm, revestimento 
texturizado na cor Maple com acabamento das bordas laterais 
postforming em 90°. Fita de borda na cor Maple. 

Fechadura: Instalação centralizada na altura de cada porta, 1 fechadura 
com segredos diferentes com duas chaves em aço niquelado. Guia para 
travamento em metal, fixado à divisória.  

Puxadores: Puxadores em aço, tipo alça, formato meia-lua, acabamento 
cromado fosco com distância entre os furos de aproximadamente 
128mm, parafusados logo acima da fechadura. 

Dobradiças: Em cada porta 2 dobradiças de pressão reguláveis, em aço 
niquelado com abertura mínima de 90° com mola de dupla ação, caneco 
de 35mm. 

Tampo central: Medindo 430mm de profundidade. Painel único com 
espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado na cor Wengue, 
com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda 
na cor Maple. Fixado a estrutura por cavilhas e parafusos com 
acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. A medida da 
superfície do tampo deve estar com altura de 740mm. 

Escaninhos: Abertura 300x300mm. 3 divisórias internas. Painéis únicos 
com espessura mínima de 15mm, revestimento texturizado na cor 
Maple. Fita de borda na cor Maple. Utilizar no mínimo 8 cantoneiras em 
Zamac niquelado para 3 parafusos cada, para fixação das divisórias à 
estrutura. 

12 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, 
revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda na cor Maple. A 
prateleira deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna do 
nicho. Utilizar no mínimo 4 cantoneiras em Zamac niquelado para 2 
parafusos cada, para fixação das prateleiras a estrutura. 

Base metálica: Quadro de apoio medindo 1250x380mm em tubo de aço 
industrial medindo aproximadamente 30x70mm, com parede com no 
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mínimo 1,5mm de espessura. Distribuídos uniformemente ao longo da 
estrutura no mínimo 6 pés niveladores com regulagem de altura em base 
sextavada de no mínimo 30mm, em polipropileno na cor preta, injetado 
sobre parafuso galvanizado. 

Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá 
ser realizado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir 
da notificação do problema, no próprio local. 

32 193 
 
 

Unid. ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFORÇO 

Descrição: Estante em aço-carbono com 6 prateleiras com as seguintes 
medidas: A 1980 mm x L 925 mm x P 420 mm. 

Prateleiras: Prateleiras em chapas de aço SAE 1008, bitola 22, 
espessura 0,75mm. Com dobra dupla na largura e dobra tripla no 
comprimento para maior resistência. Capacidade de sustentação de 
carga de 90 kg distribuidamente. Reforço em ômega soldado na parte 
inferior de cada prateleira em chapa de aço, bitola 24, espessura 0,60 
mm.    

Coluna: Com abas iguais e furação em ambas as faces com passos a 
cada 50 mm, para proporcionar maior aproveitamento de armazenagem. 
Perfil L de 35 x 35 mm em chapa de aço, bitola em chapa 14, espessura 
1,90 mm. 

Reforço: Reforço em X no fundo de cada estante. 

Tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com 
camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), na cor cinza 
cristal e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. 

Montagem: Fixação das prateleiras às colunas por parafusos sextavados 
zincados 1/4 x 1/2.  

REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega 
para controle de garantia. 

Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação 
para componentes a partir da data de entrega pelo fornecedor. 

329,50 

33 20 
 

Unid. ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS E REFORÇO 

Descrição: Estante em aço-carbono com 6 prateleiras com as seguintes 
medidas: A 1980 mm x L 925 mm x P 420 mm. 

Prateleiras: Prateleiras em chapas de aço SAE 1008, bitola 22, 
espessura 0,75mm. Com dobra dupla na largura e dobra tripla no 
comprimento para maior resistência. Capacidade de sustentação de 
carga de 90 kg distribuidamente. Reforço em ômega soldado na parte 
inferior de cada prateleira em chapa de aço, bitola 24, espessura 0,60 
mm.    

Coluna: Com abas iguais e furação em ambas as faces com passos a 
cada 50 mm, para proporcionar maior aproveitamento de armazenagem. 
Perfil L de 35 x 35 mm em chapa de aço, bitola em chapa 14, espessura 
1,90 mm. 

Reforço: Reforço em X no fundo de cada estante. 

Tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com 
camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), na cor cinza 
cristal e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. 

Montagem: Fixação das prateleiras às colunas por parafusos sextavados 

329,50 
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zincados 1/4 x 1/2.  

REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega 
para controle de garantia. 

Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação 
para componentes a partir da data de entrega pelo fornecedor. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro. 
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso, devendo ser entregue no órgão solicitante. 
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada 
através de Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, 
a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax 
símile ou e-mail.  
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, 
mediante autorização da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada 
produtor rural. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja 
quebra de alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido. 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015. 
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul 
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Josnei Rodrigues. 
 
 
 
 

Dieter Janssen 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 181/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: FLEXFORMA COMÉRCIO DE MÓVEIS EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:

Item Quant Unid. Descrição dos produtos Valor unitário 
dos itens R$

23 49 Unid.

BALCÃO 2 PORTAS
Descrição: Balcão de 2 portas medindo LxPxA 900x440x740mm. Produzido em painel de MDF revestido com lami-
nado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda de PVC extrudado com 
2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com tratamento de superfície 
com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), cor preto, liso, 
semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura estável, montagem para-
lela e esquadrejada.
Características:
Estrutura (fundo/laterais/base): Medindo 400mm de profundidade. Painéis únicos com espessura mínima de 10mm 
para o fundo e 18mm para laterais e base, revestimento texturizado na cor Wengue. Base com revestimento 
interno na cor Maple. Fita de borda na cor Wengue. A montagem da estrutura tendo o fundo embutido e partes 
fixadas por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. Divisória interna 
total, centralizada em painel único com espessura mínima de 18mm, revestimento na cor Maple. Utilizar no mínimo 
6 cantoneiras em Zamac niquelado para 2 parafusos cada, para fixação da divisória a estrutura. Furação nas 
laterais e divisória para suporte de prateleira com disposição para regulagem de 4 níveis de altura. Coluna frontal 
para batente das portas, com 60mm de largura, em painel único com espessura mínima de 18mm, revestimento 
texturizado na cor Wengue centralizada. Fita de borda na cor Wengue. 
Tampo: Medindo 440mm de profundidade. Painel único com espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado 
na cor Wengue, com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda na cor Maple. Fixado a 
estrutura por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel.
4 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. A prateleira deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna disponível do balcão. Acompanham 4 
suportes para prateleira por pressão em aço cromado com diâmetro de 8x6mm para cada prateleira 
Portas: Com largura de 430mm e de comprimento total da estrutura. Painéis únicos com espessura mínima de 
18mm, revestimento texturizado na cor Maple com acabamento das bordas laterais postforming em 90°. Fita de 
borda na cor Maple.
Fechadura: Instalação centralizada em cada porta, 1 fechadura com duas chaves em aço niquelado. Guia para 
travamento em metal, fixado à coluna central.
Puxadores: Puxadores em aço, tipo alça, formato meia-lua, acabamento cromado fosco com distância entre os 
furos de aproximadamente 128mm, parafusados logo acima da fechadura.
Dobradiças: Em cada porta 2 dobradiças de pressão reguláveis, em aço niquelado com abertura mínima de 90° 
com mola de dupla ação, caneco de 35mm.
Base metálica: Quadro de apoio medindo 880x380mm em tubo de aço industrial medindo aproximadamente 
30x70mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Em cada extremidade um pé nivelador com regula-
gem de altura, em base sextavada de no mínimo 30mm, em polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso 
galvanizado.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta 
e duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

854,00
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24 27 Unid.

ARMÁRIO 2 PORTAS
Características:
Descrição: Armário de 2 portas medindo LxPxA 900x440x1600mm. Produzido em painel de MDF revestido com 
laminado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda de PVC extrudado 
com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com tratamento de su-
perfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), cor preto, 
liso, semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura estável, montagem 
paralela e esquadrejada. 
Estrutura (fundo/laterais/base): Medindo 400mm de profundidade. Painéis únicos com espessura mínima de 10mm 
para o fundo e 18mm para laterais e base, revestimento texturizado na cor Wengue. Base com revestimento 
interno na cor Maple. Fita de borda na cor Wengue. A montagem da estrutura tendo o fundo embutido e partes 
fixadas por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. Divisória interna to-
tal, centralizada em painel único com espessura mínima de 18mm, revestimento na cor Maple. Utilizar no mínimo 8 
cantoneiras em Zamac niquelado para 2 parafusos cada, para fixação da divisória a estrutura. Furação nas laterais 
e divisória para suporte de prateleira com disposição para regulagem de 10 níveis de altura. Coluna frontal para ba-
tente das portas, com 60mm de largura, em painel único com espessura mínima de 18mm, revestimento texturiza-
do na cor Wengue centralizada. Fita de borda na cor Wengue. 
Tampo: Medindo 440mm de profundidade. Painel único com espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado 
na cor Wengue, com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda na cor Maple. Fixado a 
estrutura por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel.
8 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. A prateleira deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna disponível do balcão. Acompanham 4 
suportes para prateleira por pressão em aço cromado com diâmetro de 8x6mm para cada prateleira 
Portas: Com largura de 430mm e de comprimento total da estrutura. Painéis únicos com espessura mínima de 
18mm, revestimento texturizado na cor Maple com acabamento das bordas laterais postforming em 90°. Fita de 
borda na cor Maple.
Fechadura: Instalação centralizada em cada porta, 1 fechadura com duas chaves em aço niquelado. Guia para 
travamento em metal, fixado à coluna central.
Puxadores: Puxadores em aço, tipo alça, formato meia-lua, acabamento cromado fosco com distância entre os 
furos de aproximadamente 128mm, parafusados logo acima da fechadura.
Dobradiças: Em cada porta 3 dobradiças de pressão reguláveis, em aço niquelado com abertura mínima de 90° 
com mola de dupla ação, caneco de 35mm.
Base metálica: Quadro de apoio medindo 880x380mm em tubo de aço industrial medindo aproximadamente 
30x70mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Em cada extremidade um pé nivelador com regula-
gem de altura, em base sextavada de no mínimo 30mm, em polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso 
galvanizado.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta 
e duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

1.494,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de 
Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega 
deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou 
e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante 
autorização da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra 
de alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Ricardo Moraes..

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 182/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: M. MÓBILE EIRELI EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:

Item Quant. Unid. Descrição dos produtos
Valor uni-
tário dos 
itens R$

25 19 Unid.

ARMÁRIO 2 PORTAS DE CORRER
Descrição: Armário de 2 portas de correr de abertura total, medindo LxPxA 2000x470x1810mm. Produzido em painel 
de MDF revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda 
de PVC extrudado com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura 
estável, montagem paralela e esquadrejada.
Características:
Estrutura (fundo/laterais/base): Medindo 450mm de profundidade. Painéis únicos com espessura mínima de 10mm 
para o fundo e 18mm para laterais e base. Travessas estruturais superiores de aproximadamente 100mm de largura, 
na largura total do armário. Revestimento texturizado na cor Wengue. Base com revestimento interno na cor Maple. 
Fita de borda na cor Wengue. A montagem da estrutura tendo o fundo embutido e partes fixadas por cavilhas e 
parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. Divisória interna centralizada em painel único 
com espessura mínima de 18mm, revestimento na cor Maple. Utilizar no mínimo 8 cantoneiras em Zamac niquelado 
para 3 parafusos cada, para fixação da divisória a estrutura. Furação nas laterais e divisória para suporte de pratelei-
ra com disposição para regulagem de 14 níveis de altura.
Tampo: Medindo 470mm de profundidade. Painel único com espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado 
na cor Wengue, com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda na cor Maple. Fixado a estru-
tura por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel.
8 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. A prateleira deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna disponível do armário. Acompanham 
4 suportes para prateleira por pressão em aço cromado com diâmetro de 8x6mm para cada prateleira. Em altura 
centralizada uma prateleira de cada lado deverá ser fixa, para melhor estabilidade do móvel. Utilizar no mínimo 6 
cantoneiras em Zamac niquelado para 3 parafusos cada, para fixação da prateleira a estrutura.
Portas: Painéis únicos com espessura mínima de 18mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. 
Sistema de correr: Composto por trilho superior duplo com rodapé de 25mm e perfil inferior duplo, ambos em alu-
mínio anodizado com aproximadamente 60mm de largura e batentes de porta montados a estrutura. 2 roletes guia 
superior e 2 roletes guia inferior com rolamento blindado montados em cada porta.
Fechadura: Instalação centralizada na altura de cada porta, 1 fechadura modelo flecha com duas chaves em aço 
niquelado. Guia para travamento em metal, fixado à lateral da estrutura.
Puxadores: Puxadores embutidos em aço cromado, tipo concha, medindo aproximadamente 7x95x40mm, parafusa-
dos logo acima da fechadura.
Base metálica: Quadro de apoio de dimensão de 1980x430mm em tubo de aço industrial medindo aproximadamente 
30x70mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Distribuídos uniformemente ao longo da estrutura no 
mínimo 6 pés niveladores com regulagem de altura em base sextavada de no mínimo 30mm, em polipropileno na cor 
preta, injetado sobre parafuso galvanizado.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

3.685,00
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26 13 Unid.

ARMARIO 2 PORTAS DE CORRER 
Descrição: Armário de 2 portas de correr de abertura total, medindo LxPxA 900x470x1600mm. Produzido em painel 
de MDF revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas aparentes com acabamento em fita de borda 
de PVC extrudado com 2mm de espessura, colada por termoadesivo Hot Melt a 220°C. Estruturas metálicas com 
tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), cor preto, liso, semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura 
estável, montagem paralela e esquadrejada.
Características:
Estrutura (fundo/laterais/base): Medindo 450mm de profundidade. Painéis únicos com espessura mínima de 10mm 
para o fundo e 18mm para laterais e base. Travessas estruturais superiores de aproximadamente 100mm de largura, 
na largura total do armário. Revestimento texturizado na cor Wengue. Base com revestimento interno na cor Maple. 
Fita de borda na cor Wengue. A montagem da estrutura tendo o fundo embutido e partes fixadas por cavilhas e 
parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel. Divisória interna centralizada em painel único 
com espessura mínima de 18mm, revestimento na cor Maple. Utilizar no mínimo 6 cantoneiras em Zamac niquelado 
para 3 parafusos cada, para fixação da divisória a estrutura. Furação nas laterais e divisória para suporte de pratelei-
ra com disposição para regulagem de 10 níveis de altura.
Tampo: Medindo 470mm de profundidade. Painel único com espessura mínima de 25mm, revestimento texturizado 
na cor Wengue, com acabamento da borda inferior postforming em 180°. Fita de borda na cor Maple. Fixado a estru-
tura por cavilhas e parafusos com acabamento injetado em polipropileno na cor do móvel.
8 Prateleiras: Painéis únicos com espessura mínima de 15mm, revestimento na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. A prateleira deve ter dimensões de forma a utilizar toda a área interna disponível do armário. Acompanham 
4 suportes para prateleira por pressão em aço cromado com diâmetro de 8x6mm para cada prateleira. Em altura 
centralizada uma prateleira de cada lado deverá ser fixa, para melhor estabilidade do móvel. Utilizar no mínimo 6 
cantoneiras em Zamac niquelado para 3 parafusos cada, para fixação da prateleira a estrutura.
Portas: Painéis únicos com espessura mínima de 18mm, revestimento texturizado na cor Maple. Fita de borda na cor 
Maple. 
Sistema de correr: Composto por trilho superior duplo com rodapé de 25mm e perfil inferior duplo, ambos em alu-
mínio anodizado com aproximadamente 60mm de largura e batentes de porta montados a estrutura. 2 roletes guia 
superior e 2 roletes guia inferior com rolamento blindado montados em cada porta.
Fechadura: Instalação centralizada na altura de cada porta, 1 fechadura modelo flecha com duas chaves em aço 
niquelado. Guia para travamento em metal, fixado à lateral da estrutura.
Puxadores: Puxadores embutidos em aço cromado, tipo concha, medindo aproximadamente 7x95x40mm, parafusa-
dos logo acima da fechadura.
Base metálica: Quadro de apoio de dimensão de 880x430mm em tubo de aço industrial medindo aproximadamente 
30x70mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Em cada extremidade um pé nivelador com regulagem 
de altura, em base sextavada de no mínimo 30mm, em polipropileno na cor preta, injetado sobre parafuso galvaniza-
do.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

1.684,00

28 2 Unid.

ARMÁRIO 2 PORTAS COM CHAVE
Características: Cor ovo e material no padrão dos móveis orçados para a PMJS. Armário 02 portas cor Ovo com 
chave, produzido em MDF, com revestimento em melamínico BP, acabamento em fita 1 mm e sapatas niveladoras de 
altura. Tampo em 25mm e corpo 15mm. Dobradiças caneco 90º medidas 160x90x42.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

796,90

29 10 Unid.

EXPOSITOR EM VIDRO COM 2 PRATELEIRAS
Descrição: Expositor em estrutura de madeira com armário de 1 porta e 3 laterais em vidro temperado com 6 mm 
de espessura com 2 prateleiras em vidro temperado com 6 mm de espessura, medindo 700x450x1800. Produzido 
em painel de MDF revestido com laminado melamínico de alta pressão. As bordas laterais aparentes com acabamen-
to em fita de borda de PVC extrudado, colada por termoadesivo Hot Melt. Estruturas metálicas com tratamento de 
superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), cor preto, 
liso, semibrilho e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC. Montado. Estrutura estável, montagem 
paralela e esquadrejada. 
Características:
Tampo em madeira: Acabamento superior de 100mm de altura em painéis únicos com espessura mínima de 15mm, 
revestimento texturizado na cor Wengue. Fita de borda na cor Wengue. 
Armário em vidro: Estrutura composta por base, laterais, tampo, porta e prateleiras. Montada em vidro temperado 
incolor de 10mm. Fechadura inferior e superior, dobradiças e suportes para prateleiras. Altura de 1200mm. Sendo 
duas prateleiras.
Estrutura em madeira: Base de 500mm de altura em painéis únicos com espessura mínima de 18mm, revestimento 
texturizado na cor Wengue. Fita de borda na cor Wengue.
Base metálica: Quadro de apoio medindo 680x480mm em tubo de aço industrial medindo aproximadamente 
30x70mm, com parede com no mínimo 1,5mm de espessura. Fixados em cada extremidade, rodízios duplos, produzi-
dos em PU, com capa, medindo 50 mm de diâmetro, com esferas de aço que facilitam o giro. Pino do rodízio soldado 
na extremidade da base, evitando que se soltem. 
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser realizado em no máximo 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir da notificação do problema, no próprio local.

2.983,00
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35 4 Unid.

ARMÁRIO GUARDA VOLUMES
Descrição: Em aço com 12 espaços, fechados por cadeado. Roupeiro de 12 portas, 1 porta superior, 2 região central 
e 1 inferior em cada corpo, confeccionado em chapa de aço SAE 1008 a 1012 predominantemente em chapa 26. Di-
mensões aproximadas 925 x 420 x 1900 (LxPxA). Mecanismo de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral 
à direita, com duas dobradiças internas em cada porta, formada por dois corpos com duas e três bainhas respecti-
vamente. O posicionamento dos corpos concêntrico entre as duas faces cilíndricas e são unidos por um pino com 4 
mm de diâmetro. A altura máxima das duas dobradiças, após a união é de 60 mm. Sistema de travamento das portas 
individualizado por porta do tipo “Pitão” PVC. As portas devem ser embutidas, minimizando a presença de arestas 
cortantes e possuir reforço interno tipo ômega” fixado na parte central, no sentido vertical. Sistema de identificação 
individualizado com porta etiqueta em cada porta, estampada na própria porta, em baixo-relevo. Pés niveladores 
confeccionados em polipropileno injetado de seção transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em cada 
extremidade inferior da base do armário em estabilizador triangular com medida aproximada de 85 mm de lado, com 
dobras estruturais internas e soldado ao corpo por pontos de solda. Tratamento de superfície com fosfato de zinco, 
pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), na cor cinza cristal e processo de cura em 
estufa com temperatura de 200ºC.
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componentes a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

790,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima segunda 
desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante autoriza-
ção da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra de 
alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Luiz Amarildo Mueller..

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 183/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:

Item Quant. Unid. Descrição dos produtos
Valor 
unitário dos 
itens R$

30 1 Unid.

MAPOTECA PARA ARMAZENAMENTO FORMATO A-0 COM 10 GAVETAS
Características: Mapoteca em aço dotado de 10 (dez) gavetas, com dimensão interna útil de 1189x841 mm. Para 
armazenamento de mapas formato A-0, cada gaveta possui aba articulável para evitar o enrolamento dos mapas, 
sistema de deslizamento das mesmas através de trilho telescópico do tipo progressivo, providos com esferas de 
aço em número 52 (cinquenta e duas) em cada trilho, os trilhos possuem 02 (dois) amortecedores produzidos em 
polipropileno para evitar impacto das gavetas no abre e fecha, esse sistema possibilita a remoção da gaveta para 
fora do corpo do móvel para eventual manutenção. Possui fechadura tipo Yale com chaves em duplicata quando 
acionadas com um leve giro travam simultaneamente todas as gavetas. Possui 02 (dois) porta-etiqueta cromados 
em cada gaveta e 02 (dois) puxadores externos tipo alça, possui na base 04 (quatro) rodízios giratórios, sendo dois 
com freio e dois sem freios. 
Características do acabamento: Mapoteca confeccionada em chapa de Aço Carbono SAE 1008 com bitola 22, espes-
sura 0,75 mm. Trilho telescópico confeccionado em chapa de aço zincada SAE 1008 bitola 16, espessura 1,50 mm. 
Tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 60 micra, em tinta híbrida (epóxi / 
poliéster), na cor cinza cristal e processo de cura em estufa com temperatura de 200ºC.
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componentes a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

6.995,00
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38 104 Unid.

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇOS
Características: Cadeira fabricada em polipropileno com aditivos anti-UV. Cor Branca. Sem braços. Monobloco, empi-
lhável. Superfícies lisas, livre de rebarbas ou partes cortantes. Confortável e resistente. Selo Inmetro. Atende Norma 
NBR 14.776/2013. Capacidade para até 140 kg. Medida aproximada (CxLxA) 51x43x 89cm. Peso líquido aproximado 
2,2 kg. 
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componentes a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

42,00

39 30 Unid.

MESA DE PLÁSTICO
Características: Mesa fabricada em polipropileno com aditivos anti-UV. Cor Branca. Monobloco, empilhável, qua-
drada. Superfícies lisas, livre de rebarbas ou partes cortantes. Medida mínima (CxLxA) 71x71x72cm. Peso líquido 
aproximado 4,5 kg. 
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componentes a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

82,50

44 4 Unid.

BEBEDOURO PARA BOMBONA DE 20 LITROS
Características: Cor branca. Modelo coluna, para servir água em temperatura ambiente e água gelada. Gabinete 
sem emendas em aço eletro zincado branco. Tampa base, aparador de copos, base do aparador de copos e separa-
dor de água em plástico de alto impacto. Conexões hidráulicas internas atóxicas. Torneiras em plástico ABS, sendo 
uma para água natural e outra para água gelada. Ambas simples de desmontar e trocar. Termostato fixo externo 
para ajuste de temperatura entre 4 e 15ºC, com sete níveis de temperatura. Reservatório de água em alumínio com 
pintura alimentícia (atóxica). Medida aproximada: 275x960x365mm (LxAxP). Refrigeração por compressor hermé-
tico. Potência aproximada 154 W. Alimentação 220V / 60Hz. Capacidade para 2 litros. Capacidade de resfriamento 
mínima de 2,8 l/h. Selo INMETRO. Embalado em caixa de papelão. Acompanha manual de instrução de uso e 
montagem. 
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componentes a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

649,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de 
Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega 
deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou 
e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante 
autorização da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra 
de alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Luis Fernando Macarini Montali.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 184/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: MICANTO MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:
Item Quant. Unid. Descrição dos produtos Valor unitário dos itens R$

31 80 Unid.

ROUPEIRO DE AÇO 08 PORTAS GRANDES
Características: Roupeiro de aço com 08 portas grandes com as seguintes medi-
das 1820x1225x420mm, fabricado na chapa 26, cor cinza cristal, com pitão para 
cadeado. Duas dobradiças por porta. Sapatas e porcas rebites de aço para suporte 
dos pés niveladores. Barras estabilizadoras entre as portas. Estampado nas portas, 
veneziana que permite ventilação e espaço para identificação do usuário. Reforço 
ômega. Tratamento de superfície com fosfato de zinco, pintura a pó, com camada de 
60 micra, em tinta híbrida (epóxi / poliéster), na cor cinza cristal e processo de cura 
em estufa com temperatura de 200ºC.
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle 
de garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para compo-
nentes a partir da data de entrega pelo fornecedor.

942,00

40 90 Unid.

MESA COM TAMPO EM MADEIRA MACIÇA
Características: Tampo de mesa medindo 3 metros de comprimento e 70 cm de lar-
gura. Em tábuas de cambará com espessura de 2,5 cm. Tábuas unidas entre si por 
sistema de cavilhas e cola com um reforço paralelo as tábuas do tampo, parafusadas 
com parafuso PH escareados. Dois cavaletes com base de apoio de 60x15x3cm. Pés 
medindo 8x8cm. Montagem por parafusos. Acabamento com 2 de mãos de selador 
fosqueado com lixa 360 e com duas de mão de verniz PU de alto-brilho. Acabamento 
sem cantos vivos e farpas. Identificação através de arte fornecida pela PMJS, em 
tamanho aproximado de 20x7cm, através de pirografia ou entalhe.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser reali-
zado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da notificação do 
problema, no próprio local.

1.192,00

41
10

Unid.

MESA COM TAMPO EM MADEIRA MACIÇA
Características: Tampo de mesa medindo 3 metros de comprimento e 70 cm de lar-
gura. Em tábuas de cambará com espessura de 2,5 cm. Tábuas unidas entre si por 
sistema de cavilhas e cola com um reforço paralelo as tábuas do tampo, parafusadas 
com parafuso PH escareados. Dois cavaletes com base de apoio de 60x15x3cm. Pés 
medindo 8x8cm. Montagem por parafusos. Acabamento com 2 de mãos de selador 
fosqueado com lixa 360 e com duas de mão de verniz PU de alto-brilho. Acabamento 
sem cantos vivos e farpas. Identificação através de arte fornecida pela PMJS, em 
tamanho aproximado de 20x7cm, através de pirografia ou entalhe.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser reali-
zado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da notificação do 
problema, no próprio local.

1.192,00

42 180 Unid.

BANCO EM MADEIRA MACIÇA
Características: Banco medindo 3 metros de comprimento e 30 cm de largura. 
Saias laterais de apoio no comprimento de 2,90 metros. Dois pés laterais medindo 
30 cm de largura e 45 cm de altura. Em tábuas de cambará com espessura de 2,5 
cm, unidas entre si por sistema de cavilhas e cola com um reforço paralelo a tábua 
do tampo, parafusadas com parafuso PH escareados. Montagem por parafusos. 
Acabamento com 2 de mãos de selador fosqueado com lixa 360 e com duas de mão 
de verniz PU de alto-brilho. Acabamento sem cantos vivos e farpas. Identificação 
através de arte fornecida pela PMJS, em tamanho aproximado de 20x7cm, através 
de pirografia ou entalhe.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser reali-
zado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da notificação do 
problema, no próprio local.

414,00
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43
20

Unid.

BANCO EM MADEIRA MACIÇA
Características: Banco medindo 3 metros de comprimento e 30 cm de largura. 
Saias laterais de apoio no comprimento de 2,90 metros. Dois pés laterais medindo 
30 cm de largura e 45 cm de altura. Em tábuas de cambará com espessura de 2,5 
cm, unidas entre si por sistema de cavilhas e cola com um reforço paralelo a tábua 
do tampo, parafusadas com parafuso PH escareados. Montagem por parafusos. 
Acabamento com 2 de mãos de selador fosqueado com lixa 360 e com duas de mão 
de verniz PU de alto-brilho. Acabamento sem cantos vivos e farpas. Identificação 
através de arte fornecida pela PMJS, em tamanho aproximado de 20x7cm, através 
de pirografia ou entalhe.
Em caso de consertos necessários, durante o período de garantia, deverá ser reali-
zado em no máximo 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da notificação do 
problema, no próprio local.

414,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima segunda 
desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante autoriza-
ção da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra de 
alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Jonas Todt.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

PMJS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 185/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2015 – Processos: 003/2015 Froagro, 003/2015 Inst.Jourdan e 88/2015 FC. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e demais fundos e fundação.
CONTRATADA: COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MOBILIÁRIOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para 
diversas Secretarias da Administração Pública e Fundações, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 81/2015, segundo 
as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item 
adjudicado:

Item Quant. Unid. Descrição dos produtos Valor unitário dos itens 
R$

45 10 Unid.

DESUMIDIFICADOR DE AMBIENTE
Descrição
Desumidificador de ar portátil com ionizador. Modelo adequado para pequenos espa-
ços.
Características: Capacidade de desumidificação de 250ml em 24 horas. Desligamento 
automático com indicador em LED ao completar reservatório. Reservatório transpa-
rente de 800ml. Compacto e silencioso. Baixo consumo de energia. Sem compressor. 
Pode ficar ligado 24 h por dia, o ano inteiro. Sem filtro ou refil a ser trocado. Protege 
ambientes até 40 m³. Material: Plástico ABS, na cor branca. Alimentação: Bivolt. Peso 
aproximado: 1,0 kg. Dimensão aproximada: 15,5x22,5x11cm (LxAxP). Embalado em 
caixa de papelão. Acompanha manual de instrução de uso e montagem. 
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de 
garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componen-
tes a partir da data de entrega pelo fornecedor.

332,50
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46 5 Unid.

VENTILADOR DE PEDESTAL
Descrição:
Ventilador oscilante ideal para ambientes que exijam boa ventilação.
Características: Na cor preta, de coluna com 04 pés em estrutura em aço, com sapata 
plástica. 03 pás, diâmetro da grade 500 mm, diâmetro da hélice 440 mm. Grade em 
pintura epóxi. Potência 1/4 CV – 200 W, Bivolt. 1500 RPM, velocidade regulável desli-
zante, equipado com protetor térmico. Coluna e base em aço com regulagem de altura 
de 1,15 a 1,70 m. Embalado em caixa de papelão. Acompanha manual de instrução de 
uso e montagem. 
REQUISITOS COMPLEMENTARES:
Etiquetas de identificação com dados do fabricante e data de entrega para controle de 
garantia.
Termo de garantia de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação para componen-
tes a partir da data de entrega pelo fornecedor.

180,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2015 e 2016, conforme previsto na cláusula décima segunda 
desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue no órgão solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail. 
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas propriedades do município de Jaraguá do Sul, mediante autoriza-
ção da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura que informará a quantidade e endereço de cada produtor rural.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser efetuada em transporte adequado e com cuidado; caso haja quebra de 
alguma peça, o fornecedor deverá efetuar a reposição em até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2015.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Marcelo Heinz Prochnow, Ronaldo de Lima, Hideraldo Colle e Gilvana Maria Rigo Rafaelli.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

SAMAE - EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2016 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2015 AO EXTRATO DO 
CONTRATO 027/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2016
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2015

Processo: Pregão n° 13/2015; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Imuni-
zadora Jaraguá Ltda.; Objeto: Aditivo de prorrogação serviço de Caminhão Tanque equipado com Bomba de Sucção, até 31/12/2016; As 
demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. Data da assinatura: 29/01/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Fernando Friederich Voigt.

Ademir Izidoro 
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 016/2016

Processo: Pregão nº 007/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Parisi 
Transportes e Terraplenagem Ltda.; Objeto: Macadame; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 85.095,00 
(oitenta e cinco mil e noventa e cinco reais); O pagamento será efetuado a cada entrega 10 dias após data de certificação na nota fiscal de 
que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 
dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária do ano de 2016, a saber: 25.02.3.400.4.4.90.51.91.00.00.00 – 11 - Implantação de ETA - Água Verde; Prazo de Fornecimento: 
Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 01/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Moacir Parisi.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2016
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014

Processo: Pregão n° 167/2013; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Hi-
dromeyer Engenharia e Arquitetura Ltda.; Objeto: Reajuste de 10,5443% no valor unitário mensal, conforme cláusula 2.1 do contrato; o 
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contrato passa a vigorar a partir de 11/01/2016; As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. Data da assinatura: 04/02/2015; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Ricardo Rehnolt Meyer.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 018/2016

Processo: Pregão nº 10/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Supremo 
Cimentos S.A.; Objeto: Fornecimento de Concreto; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 83.580,00 (oitenta 
e três mil, quinhentos e oitenta reais); O pagamento será efetuado a cada entrega 10 dias após data de certificação na nota fiscal de que 
a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias 
úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, 
consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2016, a saber: - 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00.00.00 – 22 – Manutenção patrimonial 
- Divisão Água; - 25.03.4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 40 - – Manutenção patrimonial - Divisão Esgoto;; Data da assinatura: 10/02/2016. 
Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do Samae, até 31/12/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Luís Henrique Marques Vidal Nabais.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 019/2016

Processo: Pregão nº 09/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: K & P 
Construtora Ltda.; Objeto: Cal, Argamassa e Alvenarite; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 8.158,00 (oito 
mil, cento e cinquenta e oito reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na nota fiscal de que 
a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias 
úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.402.3.3.90.00.00.00.00.00 – 22 e 40 – Manutenção patrimonial – Div. Água e Esgoto; 
Prazo de Fornecimento: Conforme Necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 10/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Murilo Alves.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 020/2016

Processo: Pregão nº 09/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: KL Materiais 
de Construção Ltda.; Objeto: Cimento CP-32 e Cimento Ari; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 58.440,00 
(cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na 
nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta 
de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.402.3.3.90.00.00.00.00.00 – 22 e 40 – Manutenção patrimonial – Div. Água 
e Esgoto; Prazo de Fornecimento: Conforme Necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 10/02/2016; Foro: Comarca de 
Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Martinho José Lehnert.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 021/2016

Processo: Pregão nº 14/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: BMR 
Condicionadores de Ar Ltda.; Objeto: Aparelho de Ar Condicionado; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na nota fiscal de que a merca-
doria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após 
a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.403.4.4.90.52.34.00.00.00 – 9 - Aquisição de Equipamentos e materiais permanente; 25.03.3.406.4
.4.90.52.34.00.00.00 – 26 - Implantação da ETE São Luis; Prazo de Fornecimento: Até 25/02/2016; Data da assinatura: 12/02/2016; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Bruno Josué Martins.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 022/2016

Processo: Pregão nº 14/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Tecnoforte 
Sistemas de Refrigeração Eireli EPP; Objeto: Aparelho de Ar Condicionado; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de 
R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na nota 
fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
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de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta 
de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.403.4.4.90.52.34.00.00.00 – 9 - Aquisição de Equipamentos e materiais 
permanente; 25.03.3.406.4.4.90.52.34.00.00.00 – 26 - Implantação da ETE São Luis; Prazo de Fornecimento: Até 25/02/2016; Data da 
assinatura: 12/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Vanderleia Anderle Wacholz.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 023/2016

Processo: Pregão nº 011/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Anto-
nio Hilário de Souza Cia. Ltda; Objeto: Serviço de Caminhão Tanque; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
83.600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais); O pagamento dar-se-á 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, mediante certifi-
cação do SAMAE de que o serviço foi executado de acordo com as exigências do Edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias após 
a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
do ano de 2016, a saber: 25.03.4.411.3.3.90.39.99.00.00.00 – 38 – Manutenção das atividades técnicas e operacionais - Divisão Esgoto; 
Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 15/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Antonio Hilário de Souza.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 024/2016

Processo: Pregão nº 016/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Butzke 
Artefatos de Concreto Ltda - ME; Objeto: Lajota Estriada, Lajota Copacabana e Lajota 20x20; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 25.510,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e dez reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após 
a data de certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O 
prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente 
Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.4.406.3.3.90.30.24.00.00.00 – 00 – Manutenção 
das Atividades Técnicas e Operacionais – Divisão Água; 25.03.4.411.3.3.90.30.24.00.00.00 – 40 - Manutenção das Atividades Técnicas e 
Operacionais – Divisão Esgoto; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 15/02/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Luciano Butzke.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 025/2016

Processo: Pregão nº 016/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Empório 
das Pedras Ltda. ME; Objeto: Pedra Miracema; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 4.250,00 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na nota fiscal de que a merca-
doria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após 
a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber: 25.02.4.406.3.3.90.30.24.00.00.00 – 00 – Manutenção das Atividades Técnicas e Operacionais – Divisão Água; 
25.03.4.411.3.3.90.30.24.00.00.00 – 40 - Manutenção das Atividades Técnicas e Operacionais – Divisão Esgoto; Prazo de Fornecimento: 
Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 15/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Celoni Aparecida Callegari Kruger.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 026/2016

Processo: Pregão nº 016/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Santa 
Helena Industrial Ltda.; Objeto: Lajota Sextavada e Tijolo de Concreto; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
12.660,00 (doze mil, seiscentos e sessenta reais);; O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após a data de certificação na nota 
fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de 
até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de 
dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.4.406.3.3.90.30.24.00.00.00 – 00 – Manutenção das Atividades Técnicas e Ope-
racionais – Divisão Água; 25.03.4.411.3.3.90.30.24.00.00.00 – 40 - Manutenção das Atividades Técnicas e Operacionais – Divisão Esgoto; 
Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 15/02/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Alisson Deglmann.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 027/2016
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Processo: Pregão nº 016/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Sólidos 
Indústria e Comércio de Pré-fabricados em Concreto Ltda. ME; Objeto: Paver, Lajota e Meio Fio; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 27.410,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e dez reais); O pagamento será efetuado a cada entrega, 10 dias após 
a data de certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O 
prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente 
Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.4.406.3.3.90.30.24.00.00.00 – 00 – Manutenção 
das Atividades Técnicas e Operacionais – Divisão Água; 25.03.4.411.3.3.90.30.24.00.00.00 – 40 - Manutenção das Atividades Técnicas e 
Operacionais – Divisão Esgoto; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data da assinatura: 15/02/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Leocir Vanderlei Safanelli.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2016-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2016-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC),
CONVENIADO SOCIEDADE DE CULTURA ARTÍSTICA DE JOAÇABA E HERVAL D’ OESTE – SCAJHO

COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.672/2016 E EM ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS 
AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESENTADO PELA ENTIDADE, NO VALOR DE R$ 154.000,00 (CENTO 
E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), CUJA FINALIDADE É O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS NA ÁREA DA MÚSICA, 
DANÇA, TEATRO E OFICINAS, PARA ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É DE 12 MESES A CONTAR DE SUA ASSINATURA. 

JOAÇABA-SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
RAFAEL LASKE 		  NEIRON LUIZ DE CARVALHO
PREFEITO 		  PRESIDENTE

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 017/2016 - REENQUADRA MÁRCIO
RESOLUÇÃO Nº 017/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, incisos XVII e 
XXXIV do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - REENQUADRAR o Servidor MÁRCIO ROBERTO PICCOLI, em função da titulação de Mestrado, conforme Processo Administrativo 
protocolizado sob o nº 002/2016, de 21 de janeiro de 2016 e decisão do dia 15 de fevereiro de 2016, como “Contador - Classe C – VI” nos 
termos da Lei Complementar 321 de 04 de Janeiro de 2016.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.

Joaçaba, 16 de fevereiro de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

RESOLUÇÃO 018/2016 - LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA - ELISABETH
RESOLUÇÃO Nº 018/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, incisos XVII e 
XXXIV do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de licença-prêmio da Servidora ELISABETH LUZ, Auxiliar Legislativa, con-
forme requerimento protocolizado e deferido em 15 de fevereiro de 2016, referente ao período de 06 de março de 2014 a 06 de março de 
2015, nos termos do art. 57, §2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004 c/c art. 80 e 80-A da Lei Complementar nº 76/2003.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 16 de fevereiro de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente
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CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0006/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0006/2016
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0016/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2014
PROCESSO Nº 0003/2014
PROTOCOLO Nº 0070/2014
Data assinatura: 12/02/2016
Objeto: Renovação de prazo e reajuste de valor referente à contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado – 
STFC, serviço de transmissão de dados através de link ADSL e habilitação de linha ADSL para uso do SIMAE.
Contratado: OI S/A.
Valor Contratado: R$ 978,08 (novecentos e setenta e oito reais e oito centavos) mensais.
Programa: 14.01.2.060 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.58.00.00.00
Prazo de vigência: 21/02/2016 a 20/02/2017.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE

RESUMO CONTRATO JHL 0007/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO JHL 0007/2016
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0096/2015
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0049/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0067/2015
PROTOCOLO Nº 3179/2015
Data: 12/02/2016
Objeto: Com fundamento no artigo 65, Inciso II, alínea “b” da Lei 
8666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência e de 
entrega do objeto do contrato aditado em 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos.
Contratado: ENGEVISA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP
VALOR: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
PROGRAMA: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
ELEMENTO: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL 
Prazo de vigência: 10/03/2016 A 23/04/2016
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO ARP 04/2015 PE 
13/2015 LICIMED
1° TERMO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2015
PROCESSO Nº 48/205
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELA-
TOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ 
04.071.245/0001-60 – AV. SÃO PAULO 881 – SÃO GERALDO – 
PORTO ALEGRE/RS CEP 90.230-161
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de medicamentos para atender demandas Judiciais e 
Medicamentos Injetáveis, para o Pronto Atendimento, Policlínica 
e Unidades Básicas da Secretaria Municipal de Saúde, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo I do Edital Cor-
relato.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
(...)
Conforme Solicitação da Empresa Licimed, com anuência da Secre-
taria da Fazenda n° 18/2016 e com parecer jurídico favorável n° 
140/2016 e com Base no Convênio ICMS 87/2002, SUPRIMESSE 
a quantia de 17% do item DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
250mcb/dose, passando de R$ 50,00 (cinquenta reais) para R$ 
41,11 (quarenta e um reais e onze centavos).
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
LAGES, SC, em 15 de fevereiro de 2016. 
Elizeu Mattos.

EXTRATO CONTRATO 10/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
10/2016 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
LOCADOR: ENIO CORREA DA SILVA, Portador do CPF n° 
842.928.149-53, com sede a Rua Colômbia Merli – Bairro Umbará 
– Curitiba/PR CEP 81.940-484.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 28/2016, corre-
lato à Dispensa de Licitação 07/2016 homologada em 05/02/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de Barracão, para Uso Reciclagem de Pneus, situado a Rua 
irmão Joaquim, n° 551 – Bairro Tributo – Lages/SC CEP 88.521-
520.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2016;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2016.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor a ser pago será de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cin-
quenta reais) mensais, totalizando a quantia de 20.350,00 (vinte 
mil trezentos e cinquenta reais).
Lages, 05 de fevereiro de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.

EXTRATO CONTRATO 449/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 449/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: EMPRESA ARTÍSTICO CULTURAL MARQUES JO-
AQUIM LTDA ME, CNPJ 02.032.963/0001-00, estabelecido à Rua 
Davi Canabarro, nº 303 Bairro Nossa Senhora da Salete – CEP 
88.813-650- Criciúma/SC.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “CIRQUINHO DO REVI-
RADO – COLAPSO NO SISTEMA” a realizar-se no 36º FESTIVAL DE 
TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 450/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 450/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: AV GRUPO TEATRAL LTDA, CNPJ 03.218.103/0001-
10, estabelecido à Manoel Pedro Viera, 601 Bairro Morro das Pe-
dras – Campeche - Florianópolis/SC CEP 88.066-100.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “PÉ DE VENTO” a realizar-
se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais))
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 451/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 451/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: EMPRESA ASSOCIAÇÃO CULTURAL POVO DA RUA, 
CNPJ 08.659.330/0001-03, estabelecido à Rua Alberto Torres, 134 
AP/SL 106 – Bairro Cidade Baixa – Porto Alegre/RS CEP 90.050-
080.
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Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “OS DEZ MANDAMENTOS 
DO CAPITAL” a realizar-se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES 
- FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais))
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 452/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 452/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: DENISE FARBER, CPF 048.793.519-54, estabeleci-
do à Rua Urubici, 116 – Bairro Petrópolis – Lages/SC CEP 88.505-
378.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “E SE AS GALINHAS FA-
LASSEM” a realizar-se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES 
- FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 1.000,00 (mil reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 453/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 453/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: CONTRATADO: DIONISIO TEATRO LTDA, CNPJ 
01.941.157/0001-84, estabelecido à Rua Matilde Amim, 63-A – 
Bairro Boa Vista – Joinville/SC CEP 789.206-050.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “MIGRANTES” a realizar-
se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 454/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 454/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: CONTRATADO: EDSON MARCONDES CARVALHO, 
CPF 733.204.809-44, estabelecido à Rua José Maria Antunes Ra-
mos, 50 APTO 07 – Bairro Universitário – Lages/SC CEP 88.511-
110.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “GRÁVIDA” a realizar-se 
no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
centos reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 455/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 455/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: FERNANDO MARTIN PERRI GRANCE ME, CNPJ 
13.738.132/0001-67, estabelecido à Rua Sírio Arruda muller, 120 – 
E EFAPI AP/E Casa Chapecó/SC – CEP 89.809-889.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “TUDO PASA” a realizar-
se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 456/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 456/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: MARGARETH FERREIRA DA SILVA RUECKERT, CNPJ 
18.699.945/0001-09, estabelecido à Servidão Manoel Inácio do 
Nascimento, 621 Casa – Bairro Rio Tavares – Florianópolis/SC CEP 
88.048-100.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “CASCAES MEMÓRIAS 
DO HOMEM DE ARGILA CRUA” a realizar-se no 36º FESTIVAL DE 
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TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 3.700,00 (três mil e sete-
centos reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 457/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 457/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: ROBSON LUIS ANDRADE, CNPJ 23.634.310/0001-
63, estabelecido à Rua graça Aranha, 932 – bairro Caravagio – La-
ges/SC CEP 88.509-440.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “H2O” a realizar-se no 
36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 458/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 458/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: WILLIAN WALTER SIEVERDT - ME, CNPJ 
73.298.259/0001-34, estabelecido à Rua André Largura – Bairro 
Taboão – Rio do Sul/SC CEP 89.160-400.
Contrato de corrente do Processo Administrativo n° 290/2015 cor-
relato a Inexigibilidade 16/2015, Homologado em 13/11/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, da APRE-
SENTAÇÃO ARTÍSTICA DO ESPETÁCULO “O FLAUTISTA DE HAME-
LIN” a realizar-se no 36º FESTIVAL DE TEATRO DE LAGES - FETEL. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E PRAZOS
3.1 Como remuneração pelo desenvolvimento da atividade a CON-
TRATANTE pagará a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3.5 Da Vigência: da assinatura do contrato decorrente, até 
31/12/201.
Lages, 13 de NOVEMBRO de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

 DECRETO Nº. 003/2016 DE 05/01/2016 “DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”
Decreto nº. 003/201
De 05/01/2016 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 98, inc. 
I letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI do artigo 6º e §§ 
2º, 4º artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
c/c Decreto Municipal n. 041/2006 de 25/05/2006.
DECRETA:
Art. 1º - Fica através deste Decreto nomeado pregoeiro e a equipe 
de apoio, para realização de Licitação na Modalidade de Pregão de 
que trata o Decreto Municipal n. 041/2006 de 25/05/2006, para o 
período de 05 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, e terá 
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e pro-
cedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, 
conforme segue:

Pregoeiro: Antoninho Baggio 
Equipe de Apoio : Davi Carlos Smieski
Clodoaldo Squina
Giovani Biffi
Daiane Marocco

Art. 2º - O pregoeiro e a equipe de apoio, deverão garantir o prin-
cípio da isonomia entre os licitantes, no julgamento das propostas 
deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, 
imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instru-
mento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º – O pregoeiro e a equipe de apoio, não perceberão qualquer 
tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com 
a legislação em vigor.

Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, 05 de janeiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume

Gertrudes Toffolo Santin
Servidora Designada 

DECRETO N. 007/2016  DE  02/02/2016 "DESIGNA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DAIANE 
MAROCCO E GILSON DA SILVA PARA DESENVOLVER 
ATIVIDADES DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO n. 007/2016
DE 02/02/2016
"DESIGNA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DAIANE MA-
ROCCO E GILSON DA SILVA PARA DESENVOLVER ATIVIDADES DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR LOCATELLI Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal DAIANE MAROC-
CO, matrícula n. 432, ocupante do cargo de Recepcionista, CPF n. 
077.071.469-21 e o Servidor Público Municipal GILSON DA SILVA, 
matrícula n. 057 ocupante do cargo de Fiscal de Tributos e Obras, 
CPF n. 541.268.519-68 à disposição da Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, com ônus 
para o Município, para emissão de GTA – Guia de Transito Animal 
no Município de Lajeado Grande.

Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 02 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
Geltudes Toffolo Santin
Servidora Designada

DECRETO Nº 001/2016 DE 05 DE JANEIRO DE 2016  
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DAS 
PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 DECRETO Nº 001/2016,
DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DAS PROVAS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DÁ OUTRAS PROVIDËN-
CIAS.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito do Município de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado classificatório final dos candi-
datos que prestaram as provas relativas ao Processo Seletivo Sim-
plificado Edital nº 005/2015, destinado a formação de cadastro re-
serva para preenchimento de vagas em caráter temporário (ACT), 
em cargos do Poder Executivo Municipal, conforme segue:
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CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA

INSCR NOME OBJ. I OBJ. II OBJ. 
III

OBJ. 
IV MÉDIA TÍTULOS NOTA 

FINAL POSIÇÃO

1421 THAIS FERNANDA DEBASTIANI  1,80  1,12  1,40  4,40  8,72  1,00  9,72 1º
1395 VERA LUCIA BRASSO SANTIN  1,80  0,84  1,12  3,60  7,36  2,00  9,36 2º
1378 MARILETE MARIA MARASCHIN VARNIER  1,50  0,56  0,84  2,80  5,70  2,00  7,70 3º
1389 ROSANE FÁTIMA CORRÊA TOFFOLO  1,50  0,28  0,84  2,80  5,42  2,00  7,42 4º
1401 BEATRIZ MUNIZ  1,20  -  1,40  3,60  6,20  1,00  7,20 5º
1392 FERNANDA TREVISAN  1,50  0,56  1,40  3,20  6,66  -  6,66 6º
1424 JESSICA FRESCHI  1,50  0,84  0,84  2,40  5,58  1,00  6,58 7º
1415 TAIRINE FERNANDA TOFFOLO  0,90  0,56  0,56  2,40  4,42  2,00  6,42 8º
1420 PATRICIA PERCIO  1,20  0,56  0,56  2,40  4,72  1,00  5,72 9º
1408 JANAINE BARELA  1,20  0,28  0,84  2,40  4,72  0,70  5,42 10º
1376 MARA RITA MARASCHIN  0,90  0,28  0,56  2,00  3,74  1,50  5,24 11º
1419 JULIANE ZANCHIN  1,50  -  0,84  2,80  5,14  -  5,14 12º
1403 CLAUDIA MARIA DE SOUZA  0,90  -  0,28  2,40  3,58  1,00  4,58 13º

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS

INSCR NOME OBJ. I OBJ. II OBJ. 
III

OBJ. 
IV MÉDIA TÍTULOS NOTA 

FINAL POSIÇÃO

1427 ELIANE RIBEIRO  1,20  -  0,56  0,80  2,56  1,50  4,06 1º

CARGO: ODONTÓLOGO

INSCR NOME OBJ. I OBJ. II OBJ. 
III

OBJ. 
IV MÉDIA TÍTULOS NOTA 

FINAL POSIÇÃO

1372 FERNANDA PIAIA  2,10  0,56  0,84  4,40  7,90  -  7,90 1º
1404 EVERTON DIEGO PROVENSI  1,80  0,56  0,56  2,80  5,72  -  5,72 2º
1418 EVERTON CENCI  1,50  1,12  0,56  2,40  5,58  -  5,58 3º
1394 FRANCIANE MARTA SIMON  2,10  0,84  0,56  2,00  5,50  -  5,50 4º
1422 JANAINA ALVES  2,40  0,28  0,56  2,00  5,24  -  5,24 5º
1431 IRIANE HILLESHEIM  1,80  0,84  0,56  1,60  4,80  -  4,80 6º
1432 GABRIEL MIGLIORINI  2,10  0,28  0,56  1,60  4,54  -  4,54 7º
1409 GLAZIELLA WISOSKI DAL SANTO  0,90  0,28  0,84  2,40  4,42  -  4,42 8º
1410 JESSICA TAYS SCHEFFER  1,50  0,56  0,56  1,60  4,22  -  4,22 9º
1373 TAMILA MICHELI LIRA  0,90  0,56  0,28  2,40  4,14  -  4,14 10º
1374 VERÔNICA GUSATTI  1,50  0,28  0,56  1,60  3,94  -  3,94 11º
1380 ANDRÉIA SUTIL DA TRINDADE  1,20  0,56  0,56  1,60  3,92  -  3,92 12º
1423 RICARDO BALLESTRERI  1,50  0,56  0,84  0,80  3,70  -  3,70 13º
1406 MARINA SPRANDEL  1,20  0,56  0,28  1,60  3,64  -  3,64 14º
1429 JULIANA BECKER  1,20  0,28  0,28  1,20  2,96  -  2,96 15º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

INSCR NOME OBJ. I OBJ. II OBJ. 
III

OBJ. 
IV MÉDIA TÍTULOS NOTA 

FINAL POSIÇÃO

1402 LORENI COMEL  1,50  1,12  1,12  2,80  6,54  -  6,54 1º
1412 LUCIANA GALLON GASPARIN  1,80  0,84  0,28  2,80  5,72  -  5,72 2º
1388 CLAÚDIA MICHELI ZIMMER  1,20  0,84  0,28  3,20  5,52  -  5,52 3º
1416 ADRIANA INES CHIODI  1,50  0,84  0,84  2,00  5,18  -  5,18 4º
1428 KELI MAGALI DE OLIVEIRA  1,50  -  0,84  2,80  5,14  -  5,14 5º
1387 NEUSA APARECIDA GUGEL  1,80  0,28  0,56  2,40  5,04  -  5,04 6º
1417 PATRÍCIA DOS SANTOS DE BRUM  0,60  -  0,84  3,20  4,64  -  4,64 7º
1411 PATRÍCIA MENEGOLLA  1,50  0,56  0,56  2,00  4,62  -  4,62 8º
1391 SONIA DA ROSA LENTZ BELEM  0,90  0,56  1,12  2,00  4,58  -  4,58 9º
1398 JULIANA BONFIM  1,20  0,28  0,28  2,80  4,56  -  4,56 10º
1397 SONIA REGINA DE LIMA SANTOS  0,60  0,28  0,56  2,40  3,84  -  3,84 11º
1405 PAMILA SUELI ZANCHET  2,10  0,28  -  0,80  3,18  -  3,18 12º

LEGENDA:
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OBJ. I = Português;
OBJ. II = Matemática;
OBJ. III = Conhecimentos Gerais/Atualidades
OBJ. IV = Conhecimentos Específicos;
MÉDIA = Média prova objetiva;
TITULOS = Nota prova de títulos;
NOTA FINAL = Nota Final + Títulos;
POSIÇÃO = Posição de Classificação na prova escrita + títulos.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande/SC, 05 de janeiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

DECRETO Nº 005/2016 ALTERAR  DE 05/01/2016 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 005/2016 ALTERAR
De 05/01/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 5º da Lei Municipal nº 664/2015, de 
08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral 
do Município no presente Exercício, no montante de R$ 415.296,90 
(Quatrocentos e quinze mil, duzentos e noventa e seis reais e no-
venta centavos) conforme segue:

Parágrafo Primeiro. MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE:

Órgão 03 SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária 0301 SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO
Função 04 ADMINSTRAÇÃO
Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa 402 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto/Atividade 2018 Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.89 R$ 281,36

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 0401 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN-
ÇAS 
Função 04 ADMINISTRAÇÃO
Sub-função 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa 403 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade 2019 Manutenção das atividades Financeiras
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.93 R$ 
3.000,00

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

Projeto/Atividade 1005 Ampliação da Rede Física da Educação
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.32 R$ 
13.866,62

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 10 SAÚDE
Sub-função 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa 1002 ALIMANTEÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade 2032 Programa Merenda Escolar
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.37 R$ 44,18

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2033 Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.01 R$ 
20.174,44
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.32 R$ 695,66
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.36 R$ 
36.810,32

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2034 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.37 R$ 
7.190,47
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.62 R$ 
4.980,85

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2049 Manut. das Ativ. do FUNDEB – Ensino Fun-
damental
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.19 R$ 
20.159,71

Órgão 07 SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL
Unidade Orçamentária 07.01 SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO E 
DESENV. SOCIAL
Função 16 HABITAÇÃO
Sub-função 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa 1601 SISTEMA HABITACIONAL
Projeto/Atividade 1010 Apoio ao Sistema Habitacional
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.93 R$ 
44.209,43

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0801 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
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Função 6 SEGURANÇA PÚBLICA
Sub-função 181 POLICIAMENTO
Programa 601 SEGURANÇA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2020 Manut. das Ativ. da Secret. de Segurança 
Pública
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.10 R$ 
1.289,81
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.11 R$ 
3.898,79

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0801 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 15 URBANISMO
Sub-função 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa 1503 TRANSITO SEGURO
Projeto/Atividade 2039 Sinalização das Vias Públicas
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.12 R$ 
2.834,37

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0801 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 26 TRANSPORTE
Sub-função 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa 2601 ESTRADAS VICINAIS
Projeto/Atividade 2044 Manutenção das Atividades Rodoviárias
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.07 R$ 830,63
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.39 R$ 
8.755,35

TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 169.021,99

Parágrafo Segundo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 1002 Ampliação da Rede Física de Saúde
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.33 R$ 
1.417,63

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2024 Manutenção das Atividades da Saúde
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.88 R$ 12,03

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2025 Manutenção das Atividades da Atenção Bá-
sica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-8 R$ 
70.474,19

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2026 Manut. das Atividades da Atenção Básica 
Variável
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-12 R$ 
14.236,16
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-10 R$ 
4.735,04
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-11 R$ 
5.917,23

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2027 Manut. MAC Ambulatorial e Hospitalar e 
Lim. Finac.
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-17 R$ 
13.727,77

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2028 Manut. das Ativ. em Saúde Vigilância Epi-
demiológica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-16 R$ 
310,15

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2029 Manut. das Ativ. em Saúde Vigilância Sa-
nitária
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-15 R$ 
49.408,85

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2030 Manut. das Atividades da Assistência Far-
macêutica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-13 R$ 
5.159,93
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-23 R$ 
3.470,91

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2059 Manut. Programas Saúde / Estado
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-19 R$ 
6.949,87
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TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 175.819,76

Parágrafo Terceiro. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2053 Manut. Programas Sociais / Estado
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.65-39 R$ 
1.501,86
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.65-40 R$ 
34.797,49

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2054 Manutenção do IGD - SUAS
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-37 R$ 
5.339,22
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-00 R$ 
3.389,15

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2055 Manutenção do IGD - BF
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-38 R$ 
6.471,54

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2056 Manutenção Piso Básico Variável - SCFV
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-35 R$ 
9.617,31

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2057 Manutenção do Piso Básico Fixo
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-36 R$ 
9.338,58

TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 70.455,15

TOTAL GERAL SUPLEMENTADO R$ 415.296,90

Art. 2º - Para cobertura dos créditos suplementares do Artigo an-
terioe no montante de R$ 415.296,90 (Quatrocentos e quinze mil, 

duzentos e noventa e seis reais e noventa centavos), será utilizado 
o superávit financeiro do exercício anterior nas respectivas fontes 
de Recurso.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de San-
ta Catarina em 05 de janeiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Geltrudes Tofollo Santin
Servidora Designada

DECRETO Nº 006/2016  DE 02/02/2015 “DECRETA 
PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL NOS DIAS 
8, 9 E 10 DE FEVEREIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
DECRETO nº 006/2016
De 02/02/2015

“DECRETA PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL NOS DIAS 8, 9 e 
10 DE FEVEREIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o Artigo 98 inciso I letra “c” da Lei Orgânica Municipal 

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no serviço público mu-
nicipal no dia 8 e 09 de Fevereiro de 2016, segunda-feira e terça 
feira, respectivamente, o dia todo e no dia 10 de Fevereiro de 
2016, quarta – feira, até as 13h00min, sem prejuízos dos serviços 
emergenciais e urgentes.

Parágrafo Único – As secretarias municipais deverão promover es-
cala de atendimento, para não causar nenhum prejuízo dos servi-
ços essenciais, emergenciais e urgentes.

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 

Geltrudes Toffolo Santin
Servidora designada

DECRETO Nº. 002/2016 DE 05/01/2016 “FIXA O 
VALOR DA UFRM - UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA 
DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Decreto nº. 002/2016
De 05/01/2016

“FIXA O VALOR DA UFRM - UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.
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VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com a Legislação em vigor, em especial o Artigo 455, da Lei 
Complementar 024/2012, de 08/11/2012.
DECRETA:

Art. 1º - Fica fixado o valor da UFRM - Unidade Fiscal de referência 
do Município para o Exercício de 2016 em R$ 20,86 (Vinte reais e 
oitenta e seis centavos). 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 05 de janeiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

DECRETO Nº. 004/2016   DE 05/01/2016 “DISPÕE  
SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”
Decreto nº. 004/2016
De 05/01/2016 

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 98, inc. 
I letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI do artigo 6º e 
§§ 2º, 4º artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993.
DECRETA: 

Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Per-
manente de Licitação para o período de 05 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2016, e terá função de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Li-
citação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, 
no julgamento das propostas deverá ser observado o princípio da 
legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e morali-
dade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação;

Presidente: Antoninho Baggio 
Secretário: Davi Carlos Smieski
Membro: Clodoaldo Squina
Giovani Biffi
Daiane Marocco

Parágrafo Único – Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço rele-
vante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com o 
parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art. 5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, 05 de janeiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume

Gertrudes Toffolo Santin
Servidora designada 

LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2016 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2016 ALTERA O CAPÍTULO IV, 
SESSÃO VII DA LEI COMPLEMENTAR 13/2001 DE 
26/11/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Lei Complementar nº 040/2016
De 04 de Fevereiro de 2016

ALTERA O CAPÍTULO IV, SESSÃO VII DA LEI COMPLEMENTAR 
13/2001 DE 26/11/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei.

Art. 1º Fica alterada a Lei Complementar 13/2001 de 26/11/2001 
em seu Capitulo IV, Sessão VII, art. 46, 47 e 48 passando a vigorar 
com as seguintes alterações:

(...)

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Art. 46 - À Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
compete desenvolver atividades relacionadas com:

I - execução da política de apoio ao idoso;
II - execução de atividades de promoção humana;
III – execução da política de atendimento, proteção, amparo, de 
defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, em 
parceria com organizações governamentais e não-governamentais, 
observada a legislação pertinente;
IV - orientação e recuperação social;
V - atividades de ação comunitária.

Art. 47 - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação é 
constituída do seguinte Departamento:

I – Departamento de Assistência Social e Habitação.

Art. 48 – O Departamento de Assistência Social e Habitação é cons-
tituído da seguinte Divisão:

I – Divisão de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de San-
ta Catarina,
em 04 de Fevereiro de 2016.
VALMR LOCATELLI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Geltrudes Toffolo Santin 
Servidora Designada

PORTARIA N. 040/2016 DE 15.02.2016	 “DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DE ADRIANA INES CHIODI  
PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE CHEFE DE 
DIVISÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 040/2016
De 15.02.2016

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ADRIANA INES CHIODI PARA O 
EXERCÍCIO DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO, JUNTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Municí-
pio do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o 
Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º inciso 
II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de 
livre 
nomeação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Nomear ADRIANA INES CHIODI, para exercer o Cargo de 
Chefe de divisão, Código do Cargo 06.15, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Planejamento, percebendo o vencimen-
to constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo 
cargo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Lajeado Grande, em 15 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. Geltrudes 
Toffolo Santin Servidora Designada 

PORTARIA N. 041/2016 DE 15/02/2016 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE THAIS FERNANDA 
DEBASTIANI PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA 
E DA  OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 041/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE THAIS FERNANDA DEBAS-
TIANI PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, THAIS FERNANDA DE-
BASTIANI, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor de Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, 
turno matutino nos termos previstos em lei, com duração de 15 de 
fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 042/2016 DE  15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VERA LUCIA BRASSO 
SANTIN PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA 
E DA  OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 042/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VERA LUCIA BRASSO SAN-
TIN PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.
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DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, VERA LUCIA BRASSO 
SANTIN, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor de Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, 
turno matutino nos termos previstos em lei, com duração de 15 de 
fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 043/2016 DE 15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILETE MARIA 
MARASCHIN VARNIER PARA A FUNÇÃO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA  OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 043/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILETE MARIA MARAS-
CHIN VARNIER PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARILETE MARIA MA-
RASCHIN VARNIER, para o função de excepcional interesse público 
de Professor de Pedagogia, com carga horária de 20 horas sema-
nais, turno matutino nos termos previstos em lei, com duração de 
15 de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 044/2016 DE 15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE BEATRIZ MUNIZ PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 044/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE BEATRIZ MUNIZ PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, BEATRIZ MUNIZ, para 
o função de excepcional interesse público de Professor de Pedago-
gia, com carga horária de 20 horas semanais, turno matutino nos 
termos previstos em lei, com duração de 15 de fevereiro de 2016 a 
23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada
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PORTARIA N. 045/2016 DE  15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FERNANDA TREVISAN  
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 045/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FERNANDA TREVISAN PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, FERNANDA TREVISAN, 
para o função de excepcional interesse público de Professor de Pe-
dagogia, com carga horária de 20 horas semanais, turno matutino 
nos termos previstos em lei, com duração de 15 de fevereiro de 
2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 046/2016 DE  15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JESSICA FRESCHI  PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 046/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JESSICA FRESCHI PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 

conformidade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, JESSICA FRESCHI, para 
o função de excepcional interesse público de Professor de Pedago-
gia, com carga horária de 20 horas semanais, turno vespertino nos 
termos previstos em lei, com duração de 15 de fevereiro de 2016 a 
23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 047/2016  DE  15/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JANAINE BARELA  PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 047/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JANAINE BARELA PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
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Art. 1º - Contratar em caráter temporário,JANAINE BARELA, para 
o função de excepcional interesse público de Professor de Pedago-
gia, com carga horária de 20 horas semanais, turno vespertino nos 
termos previstos em lei, com duração de 15 de fevereiro de 2016 a 
23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 048/2016 DE 15/02/2016  “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARA RITA MARASCHIN  
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 048/2016
DE 15/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARA RITA MARASCHIN 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PRO-
FESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARA RITA MARAS-
CHIN, para o função de excepcional interesse público de Professor 
de Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, turno ves-
pertino nos termos previstos em lei, com duração de 15 de feverei-
ro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 15 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N. 049/2016 DE  16/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE THAIS FERNANDA 
DEBASTIANI  PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA 
E DA  OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 049/2016
DE 16/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE THAIS FERNANDA DEBAS-
TIANI PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, THAIS FERNANDA DE-
BASTIANI, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor de Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, 
turno vespertino nos termos previstos em lei, com duração de 15 
de fevereiro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 16 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada
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PORTARIA N. 050/2016  DE  16/02/2016 “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FERNANDA TREVISAN  
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA  
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA n. 050/2016
DE 16/02/2016

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FERNANDA TREVISAN PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
0002/2013 e 
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, FERNANDA TREVISAN, 
para o função de excepcional interesse público de Professor de 
Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, turno vesper-
tino nos termos previstos em lei, com duração de 15 de fevereiro 
de 2016 a 22 de julho de 2016.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 16 de fevereiro de 2016
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N.051/2016 DE 16/02/2016  ALTERA 
PORTARIA 037/2016 DE 05/02/2016 QUE CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL 
PATRICIA BRIZZI FACCI  ATAIDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA n.051/2016
DE 16/02/2016
" ALTERA PORTARIA 037/2016 DE 05/02/2016 QUE CONCEDE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PATRICIA BRIZZI FACCI 
ATAIDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I da 

Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.
Considerando: o pedido da Servidora.

DECIDE:

Art. 1º - Fica alterada a portaria n. 037/2016 de 05/02/2016 que 
concede férias a Servidora Pública Municipal PATICIA BRIZZI FAC-
CI ATAIDE pelo prazo de 15 dias; passando o período de gozo de 
10/02/2016 A 24/02/2016 para 16/03/2016 a 31/03/2016.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal 
Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
Geltudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N.052/2016 DE 16/02/2016"CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL 
JAQUELINE FORTESMARTINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA n.052/2016
DE 16/02/2016
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAQUELI-
NE FORTESMARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I da 
Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal JAQUE-
LINE FORTES MARTINS pelo prazo de 10 dias, de 22/02/2016 A 
02/03/2016, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 
da remuneração do mês.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 03 de feve-
reiro de 2015 a 02 de fevereiro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
Geltudes Toffolo Santin
Servidora Designada
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PORTARIA N.053/2016 DE 16/02/2016 "CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL 
FRANCIELE BAGGIO BIFFI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA n.053/2016
DE 16/02/2016
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FRANCIE-
LE BAGGIO BIFFI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I da 
Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal FRANCIELE 
BAGGIO BIFFI pelo prazo de 10 dias, de 22/02/2016 A 02/03/2016, 
sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remune-
ração do mês.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 11 de março 
de 2014 a 10 de março de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
Geltudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N.054/2016 DE 16/02/2016"CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL MARLEI 
MARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA n.054/2016
DE 16/02/2016
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARLEI 
MARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I da 
Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal MARLEI 
MARINA pelo prazo de 15 dias, de 22/02/2016 A 07/03/2016, sen-
do pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remunera-
ção do mês.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
Geltudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA N.055/2016 DE 16/02/2016 PRORROGA 
PORTARIA N. 154/2015 DE 05/08/2015 E AMPLIA 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADEMAR LUIZ 
ZMIJEVSKI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA n.055/2016
DE 16/02/2016

PRORROGA PORTARIA N. 154/2015 DE 05/08/2015 E AMPLIA LI-
CENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ADEMAR LUIZ ZMIJEVSKI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, 
CONSIDERANDO o resultado da perícia realizada na data de 12 de 
fevereiro de 2016 no INSS referente ao beneficio n.6037338349
RESOLVE:
Art. 1º - Prorroga portaria n. 154/2015de 25/08/2015 e amplia 
licença para tratamento de saúde ao servidor público municipal 
Ademar Luiz Zmijevski, até a data de 12/04/2016 conforme co-
municação de decisão do Instituto Nacional da Previdência Social.

Art.2º -As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, corre-
rão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 -Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin 
Servidora Designada

PORTARIA Nº. 056/2016 DE 16/02/2016 
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ANDRESSA DE ALMEIDA RELATIVO 
AO PERÍODO DE 07/07/2015 A 06/01/2016  E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA nº. 056/2016
DE 16/02/2016

“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AN-
DRESSA DE ALMEIDA RELATIVO AO PERÍODO DE 07/07/2015 A 
06/01/2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da 
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Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º -Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal AN-
DRESSA DE ALMEIDA, relativo ao período 07/072015 A 06/01/2016 
considerado APROVADO no primeiro semestre do estágio probató-
rio.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA Nº. 057/2016 DE 16/02/2016 
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA 
PEDROSO RELATIVO AO PERÍODO DE 06/07/2015 A 
05/01/2016  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA nº. 057/2016
DE 16/02/2016

“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA PEDROSO RELATIVO AO PERÍ-
ODO DE 06/07/2015 A 05/01/2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da 
Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º -Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA PEDROSO, relativo ao período 
06/07/2015 A 05/01/2016 considerado APROVADO no primeiro se-
mestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada

PORTARIA Nº. 058/2016 DE 16/02/2016“HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EDIMAR RAMPAZZO RELATIVO AO PERÍODO 
DE 07/07/2015 A 06/01/2016  E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
PORTARIA nº. 058/2016
DE 16/02/2016

“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EDIMAR RAMPAZZO RELATIVO AO PERÍODO DE 07/07/2015 A 
06/01/2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da 
Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º -Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
EDIMAR RAMPAZZO, relativo ao período 07/07/2015 A 06/01/2016 
considerado APROVADO no primeiro semestre do estágio proba-
tório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Geltrudes Toffolo Santin
Servidora Designada
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO N.º 001/2016 - IPRELL
CONTRATO Nº 001/2016

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2014 - Aditivo de Valor.

Contrato que entre si celebram INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL - IPRELL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua 
Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 – Centro – Leoberto Leal/SC, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.916.700/0001-19, neste ato representada por 
sua Diretora Executiva a Senhora Silvânia Capistrano Lopes, brasi-
leira, portadora do RG nº 3.361.399 e CPF/MF nº 017.410.949-09, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e Andrea 
Cristine Krause, com endereço na Rua Fernando Ferreira de Melo, 
n. 204, Bl. A, Conj. 303 – Bom Abrigo – Florianópolis - SC, registra-
da no CPF sob o n° 864.073.419-49, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, em decorrência do processo licitatório 
CONVITE n° 001/2014, homologado em 16 de janeiro de 2014, 
mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n° 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações, a proposta e as seguintes cláusulas 
contratuais:

Considerando, que o item 8.2, do contrato n.º 002/2014, prevê o 
reajuste de valores, após cada grupo de 12 (doze) meses de vigên-
cia, pela aplicação do índice acumulado do INPC.
Considerando, que o índice acumulado do INPC, nos últimos 12 
(doze) meses (fevereiro de 2015 a janeiro de 2016), foi de 11,31% 
(onze vírgula trinta e um por cento).

Considerando, que a contratada vem cumprindo suas obrigações 
constantes do Contrato nº 002/2014, não constando nada que de-
sabone sua conduta;

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação n° 001/2014, homologado em 16 de janeiro de 
2014, celebrar o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2014 – 
Aditivo de Valor, com fulcro no art. 65, inciso II, letra d, da Lei nº 
8.666 de 21/06/93, mediante sujeição mutua ás normas constan-
tes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula oitava do Contrato nº 002/2014, 
passa a vigorar com o acréscimo do inciso II, com a seguinte re-
dação: 

“CLÁUSULA VIII - DO VALOR DO CONTRATO”

II - “O Termo Aditivo de Contrato nº 001/2016, tem por objeto o 
reajuste no valor do Contrato, de acordo com o índice acumulado 
do INPC e conforme preconiza o art. 65 da Lei nº 8.666/93, pas-
sando a vigorar a partir desta data o valor mensal dos serviços 
em R$ 2.742,67 (dois mil, setecentos e quarenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 
32.633,36 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta 
e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 002/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, IPRELL e Con-
tratado assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
nos meios oficiais.

Leoberto Leal/SC, 11 de fevereiro de 2016.

INSTIT. DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL
Contratante

ANDREA CRISTINE KRAUSE
Contratada

Testemunhas:

WORLI JOSÉ KREUSCH 	 LIZANDRO KREUSCH
CPF: 471.603.309-00 	 CPF n.º 023.728.959-82

CONTRATO Nº 006/2016 - FMS
CONTRATO Nº 006/2016

“Contratação de empresa para prestação de serviços com aqui-
sição de peças para o conserto do motor do veículo Microônibus 
Marcopolo/Volare, diesel, ano 2004, placa MEU 2062, pertencente 
a Secretaria Municipal da Saúde de Leoberto Leal, conforme espe-
cificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 001/2016.”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, através FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito públi-
co, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, inscrito 
no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, neste ato representado 
pela Secretária Municipal da Saúde Senhora Irene Maria da Cunha 
Otto, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa RETÍFICA 
DE MOTORES CONTINENTE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, sito na Avenida Bom Jesus de Nazaré, nº 266, Bairro: 
Aririu, Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 80.679.491/0001-88, neste ato representada pelo 
Senhor Claudemir João de Quadros, a seguir denominada CON-
TRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de 
Pregão Presencial nº 001/2016, ajustam o presente CONTRATO 
DE COMPRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Objetiva-se a contratação de 
empresa para prestação de serviços com aquisição de peças para 
o conserto do motor do veículo Microônibus Marcopolo/Volare, die-
sel, ano 2004, placa MEU 2062, pertencente a Secretaria Municipal 
da Saúde de Leoberto Leal, conforme especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 001/2016.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de material ou 
serviço, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Materiais e serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse 
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junto a CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as par-
tes, fora dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
30/04/2016, conforme necessidade da Administração Pública, que 
se manifestará através de Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 6.391,00 
(seis mil trezentos e noventa e um reais). Deve-se, ainda, observar 
o seguinte:

05.01.10.301.0006.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 (06) – 
Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FMS

II - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após en-
trega do material e execução dos serviços, mediante apresentação 
da nota fiscal devidamente preenchida. 

III – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento inicial ocorrerá em até 30 (trinta) dias 
após a data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a sa-
ber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Disponibilizar os materiais e executar os serviços ao fiel cumpri-
mento do objeto proposto neste Contrato;
2) Entregar os materiais executar os serviços com zelo e esmero, 
dentro das normas e condições aqui prescritas;
3) Prestar garantia de no mínimo 12 (doze) meses, referente as 
peças e os serviços executados.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Fiscalizar e acompanhar a entrega do material e a execução dos 
serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII item 1 do Processo Licitatório nº 
001/2016.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na 

Cláusula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência 
deste instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como: Caixa Econômica Federal 
no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Fa-
zenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais e Prestação 
de Serviços, e aos casos omissos, as disposições normativas da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administra-
tivo Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que 
couber, as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 10 de fevereiro de 2016.
IRENE MARIA DA CUNHA 
OTTO
Secretária Municipal da Saúde
Contratante

RETÍFICA DE MOT. CONTINENTE LTDA 
EPP
Claudemir João de Quadros
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN 
CPF/MF nº 005.166.179-90

DECRETO N.º 013/2016
DECRETO N.º 013, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Munici-
pal n.º 1.203, de 16 de fevereiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal, no va-
lor de R$ 5.000,00 de acordo com as especificações abaixo:



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Função 12 Educação 5.000,00
Sub-função 361 Ensino Fundamental 5.000,00
Programa 04 Educação é Tudo 5.000,00

Projeto/ Atividade 2.004 Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental. 5.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0019.0 Transferências do FUNDEB 5.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR ..........................................
.............................. 

5.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte classi-
ficação e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 5.000,00
Função 12 Educação 5.000,00
Sub-função 361 Ensino Fundamental 5.000,00
Programa 04 Educação é Tudo 5.000,00

Projeto/ Atividade 2.006 Remuneração de profissionais do Magistério – Ensino Fundamental (60 
% FUNDEB) 5.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com pessoal e Encargos Sociais 5.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0018.0 Transferências do FUNDEB 5.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ................
.................................................
....................... 

5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de fevereiro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

DECRETO N.º 014/2016
DECRETO Nº 014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.204, de 16 de fevereiro de 
2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 40.000,00, de acordo com as especificações 
abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00
Unidade
Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00

Função 10 Saúde 40.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 40.000,00
Programa 0006 Saúde com Excelência 40.000,00

Projeto/ Atividade 2.058 Funcionamento e Manutenção do Programa de Saúde Bucal – ESF 
Odonto 18.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 18.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 18.000,00
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Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 18.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0002.0 Receita de Imposto e de Transferência de Impostos - Saúde 18.000,00
Atividade 2.060 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 22.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 22.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 22.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 22.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0002.0 Receita de Imposto e de Transferência de Impostos - Saúde 22.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 
.............................................
..................................... 

40.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte classi-
ficação e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00
Unidade
Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00

Função 10 Saúde 40.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 40.000,00
Programa 0006 Saúde com Excelência 40.000,00
Atividade 2.016 Atenção Básica – Componente Piso de Atenção Básica Variável – PABV 40.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 40.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas Pessoal e Encargos Sociais 40.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 40.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0002.0 Receita de Imposto e de Transferência de Impostos - Saúde 40.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ................
.................................................
...................... 

40.000,00

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de fevereiro de 2016. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

DECRETO N.º 015/2016
DECRETO Nº 015, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 
1.205, de 16 de fevereiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal Vigente, no valor de R$ 30.000,00, de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 30.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 30.000,00
Função 15 Urbanismo 30.000,00
Sub-função 452 Serviços Urbanos 30.000,00
Programa 0010 Revitalização da Área Urbana 30.000,00
Atividade 2.029 Manutenção e Revitalização de Áreas Urbanas 30.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 30.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 30.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................... 30.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, nas seguintes dotações com a seguinte 
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classificação e valores:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 30.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 30.000,00
Função 26 Transporte 30.000,00
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 30.000,00
Programa 0009 Revitalização das Estradas 30.000,00
Atividade 2.028 Funcionamento e Manutenção da STOSU 30.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 30.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 30.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................................................... 30.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de fevereiro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 016/2016
DECRETO Nº 016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.206, de 16 de fevereiro de 
2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 18.216,00, de acordo com as especificações 
abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.216,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.216,00
Função 08 Assistência Social 18.216,00
Sub-função 244 Assistência Comunitária 18.216,00
Programa 07 Vivendo com Amor 18.216,00
Atividade 2022 Apoio à Famílias Carentes 18.216,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 18.216,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 18.216,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 18.216,00

Fonte de Recursos 0.1.0034.000332 Transferências de Convênios – União Outros/ Convênio Trabalho 
Social – Programa Minha Casa Minha vida – Recursos FAR 18.216,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL ..................................
.................. 

18.216,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do provável excesso de arrecadação na seguinte fonte:
Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Transferências de Convênios – União Outros/ Convênio Trabalho Social – Programa Minha Casa 
Minha vida – Recursos FAR 0.1.0034.000332 18.216,00

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO .................................... 18.216,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de fevereiro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 04/2016 FMS
 Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016

Ronaldo Piscini – Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na forma da Lei n° 10.520/02, para possível aquisição REGISTRO DE PREÇOS para 
a possível aquisição de materiais odontológicos, materiais para enfermagem, equipamentos de fisioterapia, e leite especial, no dia 02 de 
março de 2016, as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no setor de 
licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Ronaldo Piscini 
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social 

EXTRATO PREGÃO 10/2016 PMLS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016

Pedro Ari Parizotto – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para contratação de empresa, para confecção de material gráfico, as 08:30 horas do dia 01 de março 
de 2016, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua 
Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site 
www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/


17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

Luzerna

Prefeitura

LEI 1424
LEI Nº 1424 de 16 de fevereiro de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM O TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS QUE ES-
PECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com o transporte de estudantes universitários até a UNOESC - Uni-
versidade do Oeste de Santa Catarina - Campus de Joaçaba(SC), garantindo a gratuidade a esses alunos durante o período escolar de 2016.

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária nº 0801.12.364.0034.2033 - Manu-
tenção do Transporte do Ensino Superior - Categoria Econômica 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - Fonte 00 
- Recursos Ordinários.
Parágrafo Único - A autorização prevista nesta Lei, não afasta a obrigatoriedade dos procedimentos exigidos pela Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1425
LEI Nº 1425 de 16 de fevereiro de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM O TRANSPORTE QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com o transporte de estudantes que cursam o ensino superior a 
distância na UNIASSELVI e UNINTER, educação de jovens e adultos no CEJA - Centro de Educação de Jovens e Adultos em Joaçaba(SC) e 
o ensino profissionalizante no SENAC, SENAI Joaçaba, CETESC, SEBRATEP em Joaçaba(SC), magistério na Escola de Educação Básica São 
José em Herval d´Oeste, garantindo a gratuidade a esses alunos durante o ano de 2016.

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias nºs 08.0801.12.364.0034.2033 
- Manutenção do Transporte do Ensino Superior - Categoria Econômica 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes 
- Fonte 00 - Recursos Ordinários, 08.0801.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Básica Fundamental - Categoria Econômica 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - Fonte 01 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação 
e 08.0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Profissionalizante - Categoria Econômica 3.3.90.00.00 - Aplicações 
Diretas - Outras Despesas Correntes - Reduzido 69 - Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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LEI 1426
LEI Nº 1426 de 16 de fevereiro de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSIDIAR PARCIALMENTE AS DESPESAS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSI-
TÁRIOS E DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar parcialmente as despesas de transporte de estudantes universitários e do 
ensino profissionalizante residentes no MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) e que se deslocam diariamente à UNOESC - Universidade do Oeste 
de Santa Catarina - Campus de Videira e à UnC - Campus de Concórdia, no valor de R$ 1.767,45 (hum mil, setecentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos) aluno/ano regular normal e proporcional aluno/ano não regular; à UNOESC - Universidade do Oeste de 
Santa Catarina - Campus de Campos Novos e de Capinzal e CEICAN UNITINS - Pólo de Campos Novos no valor de R$ 1.546,46 (hum mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos) aluno/ano; de Linha Roça Grande - Luzerna a UNOESC - Universidade do 
Oeste de Santa Catarina - Campus de Joaçaba, no valor de R$ 946,83 (novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos) aluno/
ano; aos que se deslocam periodicamente a outros Municípios da região e que se cadastraram junto a Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes da Prefeitura de Luzerna até o início do ano letivo, no valor de R$ 447,11 (quatrocentos e quarenta e sete reais e onze centavos) 
aluno/ano e aos que se deslocam de comunidades de Luzerna que margeiam as rodovias estaduais sentido Água Doce/Luzerna e Ibicaré/
Luzerna e que cursam o ensino profissionalizante no período noturno no SENAI Luzerna e Instituto Federal Catarinense - IFC-SC - Campus 
de Luzerna, no valor de R$ 867,05 (oitocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) aluno/ano e os que cursam SENAC em Joaçaba no 
valor de até R$ 527,95 (quinhentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) aluno/ano.
§1º- O subsídio será pago às empresas que efetuam o transporte dos estudantes conforme o “caput” deste artigo, de acordo com o número 
de estudantes que utilizam o transporte, mediante cadastro junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
§2º- O valor do subsídio será liberado parceladamente, sendo uma parcela no primeiro semestre e a outra no segundo semestre de 2016, 
segundo a disponibilidade financeira do Município.

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias nºs 08.0801.12.364.0034.2033 - 
Manutenção do Transporte do Ensino Superior - Categoria Econômica 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - Fonte 
00 - Recursos Ordinários e 08.0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Profissionalizante - Categoria Econômica - 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

ANEXO I
VALORES SUBSIDIADOS
ANO 2016

Trajeto
Valor do auxílio dado ao ano proporcional à quantidade de dias de deslocamentos a 
campus universitários ou centros de educação profissionalizante

1 dia 2 dias 3 dias 4 dias 5 dias
UNOESC - Campus de Videira 353,49 706,98 1.060,47 1.413,96 1.767,45
UNC - Campus de Concórdia 353,49 706,98 1.060,47 1.413,96 1.767,45
UNOESC - Campus de Campos Novos e CEICAN UNITINS - Pólo 
de Campos Novos 309,29 618,58 927,87 1.237,16 1.546,46

UNOESC - Campus de Capinzal 309,29 618,58 927,87 1.237,16 1.546,46
Alunos da Linha Roça Grande a UNOESC - Campus de Joaçaba 189,36 378,72 568,08 757,44 946,83
Outros Municípios da região 89,42 178,84 268,26 357,68 447,11
Alunos de comunidades de Luzerna que margeiam as rodovias es-
taduais sentido Água Doce/Luzerna e Ibicaré/Luzerna no período 
noturno no SENAI Luzerna e IFC/SC - Núcleo de Luzerna

173,41 346,82 520,23 693,64 867,05

SENAC 105,59 211,18 316,77 422,36 527,95
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LEI 1427
LEI Nº 1427 de 16 de fevereiro de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESPE-
SAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar des-
pesas de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) objetivando a realização 
de evento 18º ENCONTRO MUNICIPAL DE MULHERES AGRICUL-
TORAS de Luzerna a realizar-se no dia 06 de março de 2016 na 
Comunidade de Linha do Salto, neste Município de Luzerna(SC). 

Art.2º- As despesas provenientes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária nº 0802.13.392.0046.2038 - Apoio para Di-
fusão Cultural - Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Des-
pesas Correntes - Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1428
LEI Nº 1428 de 16 de fevereiro de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATA-
RINA S/A - EPAGRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TER-
MO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS com a EMPRESA 
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA S/A - EPAGRI, que tem por objeto a prestação de serviços 
de Assistência Técnica e Extensão Rural pela EPAGRI aos produ-
tores rurais do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), ações descritas no 
PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

Art.2º- O MUNICÍPIO repassará para a EPAGRI pelos serviços pres-
tados de Assistência Técnica e Extensão Rural o valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), pagos em 10 (dez) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Art.3º- As despesas provenientes desta Lei correrão a conta da 
dotação orçamentária nº 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente - Categoria Econômica 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - 
Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 

LEI 1429
LEI Nº 1429 de 16 de fevereiro de 2016.
“ALTERA O “CAPUT” DO art. 1º da Lei nº 1247 de 30 de julho de 
2014 QUE DEFINE OS DÉBITOS E AS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO 
VALOR PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 100, §§ 3º E 4º, DA 
CONSTITUÇÃO FEDERAL, E ART. 78 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art.1º - Fica corrigido para o exercício de 2016, de acordo com 
a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor - INPC/IBGE, constatada no período de agosto a dezembro de 
2015, em conformidade com o §1º do art. 1º da Lei nº 1247 de 
30 de julho de 2014 que “DEFINE OS DÉBITOS E AS OBRIGAÇÕES 
DE PEQUENO VALOR PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 100, §§ 
3º E 4º, DA CONSTITUÇÃO FEDERAL, E ART. 78 DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, o valor máximo definido como de pequeno valor 
para pronto pagamento de débitos ou obrigações da Administração 
Direta do Município, oriundos de sentenças judiciais transitadas em 
julgado, alterando o “caput” do art. 1º que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.1º- Ficam definidos como de pequeno valor, para os fins do 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal e no 
art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os dé-
bitos ou obrigações da Administração Direta do Município, oriundos 
de sentenças judiciais transitadas em julgado, cujo montante não 
exceda a R$ 5.686,40(cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos), independentemente da natureza do crédito.”

Art.2º- Os demais dispositivos da Lei nº 1247 de 30 de julho de 
2014 permanecem inalterados.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 031
PORTARIA Nº 031/16 de 11 de fevereiro de 2016.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA, PARA APURAR FATOS 
ALEGADOS EM PROCESSO TRABALHISTA”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o art.50 da Lei Comple-
mentar nº 035 de 18 de março de 2004, 

RESOLVE:
Art.1º- DETERMINAR abertura de SINDICÂNCIA para apurar irre-
gularidades alegadas em processo trabalhista sobre abastecimen-
to e engraxamento de máquinas por servidores da Secretaria de 
Obras e Serviços. 
Art.2º- Designar, sem ônus aos cofres públicos, os servidores efe-
tivos ANGELO BRANDALISE JÚNIOR, ANA CAROLINE DIESEL DEI-
TOS e INDIANARA VALDUGA ALVES para, sob a presidência do 
primeiro nominado, compor a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, a fim 
de apurar os fatos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 3907 
DECRETO Nº 3907 
DATA: 11/01/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais)

O Prefeito do Município de Mafra WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item 
XVII da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, 
§ 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964; 

DECRETA
Art. 1º - Fica o Instituto de Previdência do Município de Mafra 
- IPMM autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
1.200.000,00 (Hum Milão e duzentos mil reais) conforme segue:
Suplementar:

U.G – IPMM
ÓRGÃO – 26
U.O – 26.01 Manutenção das Atividades do IPMM
09.272.0026.2.149.000- Previdência Social e Segurada
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (código de despesa 399) 
Valor: R$ 1.200.000,00
Total Geral do Decreto: R$ 1.200.000,00

Art. 2º - Esta suplementação dar-se-á por parte do superávit finan-
ceiro verificado no balanço patrimonial do exercício de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 11 de Janeiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 3916
DECRETO Nº. 3916
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

ESTENDE A VALIDADE DOS ALVARÁS DE LICENÇA – LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2015.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso XVII do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o atraso na implantação do novo sistema eletrô-
nico pela empresa PÚBLICA para cálculos de tributos, emissão de 
guias e boletos e expedição de alvarás;

CONSIDERANDO os inúmeros pedidos de renovação dos Alvarás 
de Licença, Localização e Funcionamento e da necessidade dos 
estabelecimentos estarem com a documentação devidamente re-
gularizada para o efetivo funcionamento.

DECRETA
Art. 1º Fica estendida a validade dos alvarás de licença – localiza-
ção e funcionamento do exercício de 2015 até a data limite de 15 
de março de 2016, ficando assegurados todos os direitos inerentes 
previstos na legislação municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial do Decreto nº. 
3.913, de 27 de janeiro de 2016.

Prefeitura do Município de Mafra, 15 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 241/2016
DECRETO Nº 241, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 132/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 15 de maio de 2016, 
GRACIELI CARLA STUNPF, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
049.570.719-85, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Criança Feliz, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 242/2016
DECRETO Nº 242, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 134/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse pú-
blico, em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de 

classificação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo 
de Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e ra-
zoabilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 15 de outubro de 2016, 
FERNANDA PAULA WAPLER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
083.896.269-69, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, nos C.E.s Monteiro Lobato e Mundo 
Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 243/2016
DECRETO Nº 243, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 136/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 21 de dezembro de 
2016, LIZANDRA WOLFF HENCHEN, brasileira, inscrita no CPF sob 
nº 049.801.809-14, para ocupar o cargo de Professor ACT, com 
carga horária de 10 horas semanais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura e Desporto, nos C.E.s Monteiro Lobato e 
Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 244/2016
DECRETO Nº 244, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 137/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 21 de dezembro de 2016, 
NEIVA LÚCIA DOS SANTOS SCHVERZ, brasileira, inscrita no CPF 
sob nº 525.739.909-15, para ocupar o cargo de Professor ACT, com 
carga horária de 10 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, perce-
bendo a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 245/2016
DECRETO Nº 245, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 138/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 2016, 
MARISTELA PAVI brasileira, inscrita no CPF sob nº 015.153.259-11, 
para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 246/2016
DECRETO Nº 246, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 139/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 21 de dezembro de 2016, 
MARISTELA PAVI brasileira, inscrita no CPF sob nº 015.153.259-11, 
para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 247/2016
DECRETO Nº 247, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 140/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 2016, FER-
NANDO NIENOW, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 068.614.509-
79, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remune-
ração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 248/2016
DECRETO Nº 248, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 141/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 

em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 2016, ÉDI-
NA INES DURANTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 042.474.279-
97, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remune-
ração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 249/2016
DECRETO Nº 249, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 142/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 2016, 
LORECI SILVESTRE DE VARGAS BERGAMASCHI, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 817.179.899-34, para ocupar o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, nos C.E.s Monteiro 
Lobato e Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal
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SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 250/2016
DECRETO Nº 250, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 143/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 2016, 
LEILA ADRIANE POHLMANN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
037.765.339-946, para ocupar o cargo de Professor ACT, com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 251/2016
DECRETO Nº 251, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 144/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo 
de Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e 

razoabilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo de-
terminado, pelo período de 15 de fevereiro a 5 de outubro de 
2016, JOSIANE SERPA BORDIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
040.992.569-10, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 252/2016
DECRETO Nº 252, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 145/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 15 de fevereiro a 21 de dezembro de 
2016, ELIZANGELA CARARO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
024.041.159-52, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Decreto nº 253/2016
DECRETO Nº 253, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 150/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 15 de fevereiro a 11 de maio de 2016, NEIVA 
LÚCIA DOS SANTOS SCHVERZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
525.739.909-15, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, nos C.E.s Mundo Infantil e Raymun-
do Veit, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 15 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 254/2016
DECRETO Nº 254, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 149/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, até 29 de fevereiro de 2016, do servidor PATRI-
CK RODRGUES CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
080.888.439-98, em caráter de excepcional interesse público para 
exercer a função de Professor ACT, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2016.

Maravilha – SC, 16 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 255/2016
DECRETO Nº 255, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada ELIZABETE DA LUZ, 
brasileira, inscrita no CPF sob nº 071.530.699-50, para ocupar o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, percebendo a remuneração do quadro de pessoal pró-
prio a partir de 10 de fevereiro de 2016 até 9 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

Maravilha – SC, 16 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 256/2016
DECRETO Nº 256, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Nomeia comissão de acompanhamento e fiscalização do Processo 
Seletivo - Edital nº 001/2016 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento e Fiscali-
zação do Processo Seletivo - Edital nº 001/2016, com a finalidade 
de acompanhar o desenvolvimento do referido certame, a ser rea-
lizado pelo Município de Maravilha/SC, a qual será composta pelos 
membros a seguir: 

I - Presidente: Marisete Maihock Perondi
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II - Membros: Jones Flores Oliveira
Angela De Oliveira

III - Suplentes: Beatriz Beduschi
Márcia Vogel

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros da Comissão são de caráter relevante não onerando os cofres públicos com qualquer despesa.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

EDITAL Nº 2 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 02/2016

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que dis-
põe o Decreto Lei n.º 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar n.º 85, 
de 10 de fevereiro de 2016, faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha lança EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DA OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores despendidos 
nas obras de pavimentação asfáltica, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Maravilha:

1- LOCAL:
1.1 AVENIDA SUL BRASIL (trecho compreendido entre a Rua Tecla Morin e a Avenida Presidente Vargas) com área total de 3.959,48m² (três 
mil, novecentos e cinquenta e nove metros e quarenta e oito centímetros quadrados) e na RUA DR. SILVIO NORONHA (trecho compreendido 
entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina) com área total de 1.512,98m² (um mil, quinhentos e doze metros e noventa e oito 
centímetros quadrados).

2- MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreenden-
do todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 4.029/2015 na modalidade de 
Tomada de Preços n. 16/2015, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.
2.2 As obras compreenderão os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q;
3. Controle Tecnológico; 
4. Drenagem Pluvial;
5. Sinalização viária;
6. Obras complementares.

2.3 PLANILHAS QUANTITATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
AVENIDA SUL BRASIL (trecho compreendido entre a Rua Tecla Morin e a Avenida Presidente Vargas)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL 

(R$)
1 Placa da obra e serviços preliminares
1.1 Placa da obra 2,00 X 1,50m (padrão Município) chapa metálica m² 3,00 425,08 1.275,24
1.2 Locação topográfica das obras (pavimentação, sinalização, etc.) m² 3.959,48 0,40 1.583,79
 Total do item 1 2.859,03
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 3.959,48 1,57 6.216,38

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,5L/m² (antes da reperfilagem) m² 3.959,48 1,82 7.206,25

2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 296,96 298,15 88.538,62
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 395,95 298,15 118.052,49

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton. 6.929,09 0,72 4.988,94
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 Total do item 2 225.002,68
3 Controle tecnológico

3.1 Laudo técnico atestando granulometira, espessura e teor de asfalto unid. 1,00 1.816,47 1.816,47

 Total do item 3 1.816,47
4 Drenagem pluvial

4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento/asfalto) c/ transp. 
e=12,5cm m³ 29,10 11,02 320,68

4.2 Esc. mec. de valas para obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 616,80 14,56 8.980,61
4.3 Reaterro e apiloamento em camadas de 20cm. m³ 390,80 29,53 11.540,32
4.4 Dreno longitudinal (0,50mX0,80m) m 60,00 30,70 1.842,00
4.5 Fornecimento de transporte de BSTC D=40cm PS2 PB m 37,00 31,40 1.161,80
4.6 Assentamento de BSTC D=40cm m 37,00 26,11 966,07
4.7 Fornecimento de transporte de BSTC D=80cm PS2 PB m 97,00 186,31 18.072,07
4.8 Assentamento de BSTC D=80cm m 97,00 105,64 10.247,08
4.9 Fornecimento de transporte de BSTC D=100cm PS2 PB m 158,00 262,59 41.489,22
4.10 Assentamento de BSTC D=100cm m 158,00 158,83 25.095,14
4.11 Selo de dreno com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 34,92 191,73 6.695,21

4.12 Pintura de ligação c/ RR-2C à taxa de 0,5 Kg/m² (antes da reperfilagem) m² 232,80 1,82 423,70

4.13 Capa asfáltica em C.B.U.Q. (esp. média 5cm) ton. 29,10 298,15 8.676,17

4.14 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.
xKm 291,00 0,72 209,52

4.15 Caixa coletora c/ boca de lobo em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm 
H<1,2m, esp. da parede =20cm. unid. 2,00 801,88 1.603,76

4.16 Caixa de ligação em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm H<1,0m, esp. da 
parede =20cm.; reboco interno e tampa em concreto armado. unid. 4,00 1.019,16 4.076,64

4.17 Meio fio em concreto simples pré-moldado, Fck=15Mpa, 10/12X30cm, ref. 
Argam. 1:4 m 189,00 44,28 8.368,92

 Total do item 4 149.768,90
5 Sinalização
5.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela/branca m² 84,20 22,58 1.901,24
5.2 Pintura de setas/dizeres e faixas na pista m² 27,58 22,58 622,76
5.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) m² 2,10 239,08 502,07
5.4 Suporte para placas m 21,00 69,16 1.452,36
5.5 Placa de sinalização c/ indic. De "nome de rua - c/ duas descsrições" m² 0,60 239,08 143,45
5.4 Suporte para placas m 7,95 69,16 549,82
 Total do item 5 5.171,70
6 Obras complementares
6.1 Remoção e recolocação de edificação de madeira existente und 1,00 3.867,93 3.867,93
 Total do item 6 3.867,93

VALOR TOTAL GLOBAL
388.486,70

(Trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos)

RUA DR. SILVIO NORONHA – (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL 

(R$)
1 Placa da obra e serviços preliminares
1.1 Placa da obra 2,00 X 1,50m (padrão Município) chapa metálica m² 3,00 425,08 1.275,24
1.2 Locação topográfica das obras (pavimentação, sinalização, etc.) m² 1.512,98 0,40 605,19
 Total do item 1 1.880,43
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 1.512,98 1,57 2.375,38

2.2 Pintura de ligação com RR-2C a taxa de 0,5L/m² (antes da reperfilagem) m² 1.512,98 1,82 2.753,62
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2.3 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, (esp. média 3cm) ton. 113,47 298,15 33.831,08
2.4 Capa asfáltica em C.B.U.Q., (esp. média 4cm) ton. 151,30 298,15 45.110,10

2.5 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton. 2.647,70 0,72 1.906,34

 Total do item 2 85.976,52
3 Controle tecnológico

3.1 Laudo técnico atestando granulometira, espessura e teor de asfalto unid. 1,00 1.816,47 1.816,47

 Total do item 3 1.816,47
4 Drenagem pluvial

4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento/asfalto) c/ transp. 
e=12,5cm m³ 8,40 11,02 92,57

4.2 Esc. mec. de valas para obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 91,01 14,56 1.325,11
4.3 Reaterro e apiloamento em camadas de 20cm. m³ 76,94 29,53 2.272,04
4.5 Fornecimento de transporte de BSTC D=40cm PS2 PB m 112,00 31,40 3.516,80
4.6 Assentamento de BSTC D=40cm m 112,00 26,11 2.924,32
4.7 Selo de dreno com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 10,08 191,73 1.932,64

4.8 Pintura de ligação c/ RR-2C à taxa de 0,5 Kg/m² (antes da reperfilagem) m² 67,20 1,82 122,30

4.9 Capa asfáltica em C.B.U.Q. (esp. média 5cm) ton. 8,40 298,15 2.504,46
4.10 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 84,00 0,72 60,48

4.11 Caixa coletora c/ boca de lobo em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm 
H<1,2m, esp. da parede =20cm. unid. 4,00 801,88 3.207,52

4.12 Caixa de ligação em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm H<1,0m, esp. da 
parede =20cm.; reboco interno e tampa em concreto armado. unid. 2,00 1.019,16 2.038,32

 Total do item 4 19.996,56
5 Sinalização
5.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela/branca m² 44,76 22,58 1.010,68
5.2 Pintura de setas/dizeres e faixas na pista m² 26,30 22,58 593,85
5.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) m² 0,90 239,08 215,17
5.4 Suporte para placas m 9,00 69,16 622,44
5.5 Placa de sinalização c/ indic. De "nome de rua - c/ duas descsrições" m² 0,40 239,08 95,63
5.4 Suporte para placas m 5,30 69,16 366,55
 Total do item 5 2.904,32

VALOR TOTAL GLOBAL
112.574,31

(Cento e doze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos)

3- DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
3.1 A Contribuição de Melhoria contemplara os imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis 
confrontantes com a AVENIDA SUL BRASIL (trecho compreendido entre a Rua Tecla Morin e a Avenida Presidente Vargas) e com a Rua 
Dr. Silvio Noronha (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina). Os imóveis diretamente beneficiados com 
a obra são os constantes nos anexos I e II do presente edital, juntamente com a avaliação destes antes da realização da obra pública de 
pavimentação asfáltica.

4- DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 São partes integrantes deste edital as relações dos imóveis abrangidos e respectivos contribuintes.

4.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que 
trata o presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de 
expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

4.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e valor dos imóveis.

5- DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte no Setor de Tributação da Secretaria Municipal do Planejamento, Adminis-
tração e Fazenda.
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Maravilha, SC, 12 de fevereiro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

ANEXO I
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 02/2016

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

Laudo de avaliação de imóveis localizados na AVENIDA SUL BRASIL (trecho compreendido entre a Rua Tecla Morin e a Avenida Presidente 
Vargas) conforme parecer da Comissão Especial de Avaliação, designada através do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2013.

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

488500-0 ROMANA KREUTZ 1 21-B 240.695,00
488400-0 VILMAR FRANDOLOSO 1 21-C 251.160,00
488300-0 CACILDA LUDEKE 1 P/21-22 232.607,97
488200-0 KASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 1 P/22-23 516.672,00
488000-0 ADRIANE KLEMENT 1 P/23-24 251.160,00
487900-0 LENOIR WILLINGHOEFER 1 24-H 251.160,00
487800-0 MARI CARMEN BIAZUSSI ENGLER 1 25-I 287.040,00
487700-0 NELVI ROQUE DOS SANTOS 1 25-J 287.040,00
487600-0 EDNEI ZANON 1 26-L 251.160,00
487500-0 PEDRO JOSE SCHNEIDER 1 P/27 120.350,84
523700-0 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 4 1 714.035,00
323300-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 5 7 75.074,76
323200-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 5 6 91.407,06
322600-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 4 2 105.748,02
340039-0 KASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 5 4 156.786,63
340038-0 KASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 5 3 133.676,69
630067-0 TOMAZONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 9 5 75.014,73
630068-0 TOMAZONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 9 4 89.612,37
Mat. 10.546 JOVINO ALBERTI (parte residencial) PCR32 BL. A 310.500,00
Mat. 11.172 TRAUDI ERCI POTTRATZ (parte residencial) PCR32 BL. A 298.080,00

ANEXO II
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 02/2016

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

Laudo de avaliação de imóveis localizados na Rua Dr. Silvio Noronha (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa 
Catarina) conforme parecer da Comissão Especial de Avaliação, designada através do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2013.

Cadastro Proprietário Quadra Lote Valor venal territorial antes da 
obra pública (valor em R$)

238300-0 KASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 35 5-A 127.596,00

238303-0 GUILHERME HIGINO ZABOT 35 5-D 110.103,75

238200-0 VILSON BOFF 35 P/6 112.000,00

238100-0 IRIA BOTTIN 35 P/6 112.000,00

238000-0 ARISTIDES SASSETTI 35 P/7 91.125,00

237700-0 GUILHERME FIALHO BLOS 35 P/7,8-9 645.225,00

250400-0 RUBIA SASSETT 36 18-A 103.950,00

250401-0 IVANIR IRANI LAMBRECHT 36 18-C 103.950,00
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250300-0 ARISTIDES SASSETTI 36 19 236.775,00

250101-0 JOSÉ ODAIR SOARES 36 P/20 175.000,00

249900-0 RAPHAEL CHRISTIANO DESCONSI 36 P/20 308.853,00

EDITAL Nº 3 - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº 03/2016

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n.º 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar 
n.º 71/2015 de 14 de abril de 2015 faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha lança EDITAL DE COBRANÇA DE CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores despendidos nas obras de pavimentação 
asfáltica, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Maravilha:

1 DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA:

1.1 RUA SANTA CATARINA (trecho compreendido entre a Avenida Euclides da Cunha e a Rua Dr. Silvio Noronha) com área total de 
2.460,40m².

2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreen-
dendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 713/2015 na modalidade de 
Tomada de Preços nº 003/2015, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.

2.2 As obras compreenderam os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q.;
3. Controle tecnológico;
4. Drenagem pluvial;
5. Sinalização viária;
6. Execução dos remendos profundos.

3 CUSTO TOTAL DA OBRA

3.1 O custo total para a realização da obra com as melhorias realizadas, de acordo com a planilha quantitativa e orçamentária publicada no 
Edital de Contribuição de melhoria nº. 002/2015 de 22 de abril de 2015 foi de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil) com o custo de 
R$ 71,13 (setenta e um reais e treze centavos) por metro quadrado de área pavimentada.

4 DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.1 A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo da obra (item 3 do edital) computadas as despesas de estudo, projetos 
e todos os investimentos necessários para que os benefícios dela decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis da zona de 
influência.

A importância a ser absorvida pelos contribuintes será de 80% (oitenta por cento) da contrapartida do Município para a execução da obra. 
O Município participa no custo da obra com a importância de 20% (vinte por cento) da contrapartida do valor da obra.

5 DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

5.1 O fator de absorção do benefício da zona atingida tem como base à valorização dos imóveis, tendo como limite máximo o custo da obra 
da rua e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no respectivo imóvel, apurada mediante procedimento administrativo, 
realizado por comissão designada.

6 OPÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos poderão ser efetuados nas seguintes formas:
- à vista, com desconto de 15% (quinze por cento);
- em até 3 (três) parcelas fixas, mensais e consecutivas com desconto de 10% (dez por cento);
- em até 36 (trinta e seis) parcelas fixas, mensais e consecutivas, sem desconto.
O vencimento da primeira parcela será no dia 15 de abril de 2016.

6.2 De acordo com o parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar n.º 071/15, o valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 50,00 (cinquenta reais).

6.3 Ficará a critério do contribuinte a opção pela condição de pagamento que melhor lhe convir.
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7 DISPOSIÇOES GERAIS

7.1 São partes integrantes deste edital a relação dos imóveis abrangidos e a respectiva valorização, conforme anexo I do presente edital.

7.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis beneficiados com a obra de que trata este 
edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, 
que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de expediente, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova.

7.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos e número de prestações.

8 DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte na Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Fazenda. 

Maravilha, SC, 15 de fevereiro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
ANEXO I 
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 03/2016

Cadastro Proprietário Qd. Lt.
Valor venal ter-
ritorial antes da 
obra (R$)

 Valorização 
(R$)

 Valor venal territorial 
após a obra (asfalto)
(R$) 

 Valor da 
Contribuição de 
Melhoria
(R$)

237100-0 JURÊMA CAVALLI 35 P/13 140.899,50 8.311,92 149.211,42 2.865,29
237101-0 MARIA E FRANCISCA CAVALLI 35 P/13 140.899,50 8.311,92 149.211,42 2.865,29
237200-0 MARTIN WAZLAVIK 35 P/13 57.510,00 3.392,62 60.902,62 1.169,50
237300-0 VALDOMIRO WEIZEMANN 35 12 206.652,60 12.190,82 218.843,42 4.202,42
237400-0 ALTAIR REINHER 35 A-P/11 167.290,20 9.868,76 177.158,96 3.401,96
237401-0 ALTAIR REINHER 35 B-P/11 63.261,00 3.731,88 66.992,88 1.286,45
237600-0 VALMIR SCHMITT 35 10 278.348,40 16.420,29 294.768,69 5.660,40
237700-0 GUILHERME FIALHO BLOS 35 07-08 628.264,80 37.062,51 665.327,31 12.776,19
219600-0 EDEMAR WEBLER 42 P/1 236.149,48 13.930,90 250.080,37 4.802,26
221400-0 HARTI AULER 42 18-19 183.648,60 10.833,77 194.482,37 3.734,62
238800-0 SILVERIO BAUER 42-A 20 76.339,20 4.503,39 80.842,59 1.552,41
241700-0 ALBINO LAABS 42-A 30 127.927,80 7.546,70 135.474,50 2.601,50
241600-0 GILMAR FERRAZ CORREA 42-A 31 127.927,80 7.546,70 135.474,50 2.601,50
241500-0 ACELITA WILDNER 42-A 32 127.927,80 7.546,70 135.474,50 2.601,50
241400-0 VALDEMAR POPP 42-A 33 127.927,80 7.546,70 135.474,50 2.601,50
241300-0 VALDEMAR POPP 42-A 34 127.927,80 7.546,70 135.474,50 2.601,50
241200-0 NAIR FULBER THIES 42-A 35 80.514,00 4.749,67 85.263,67 1.637,31
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL/FMS N. 002/2016
Município de Marema/FMS-Fundo Mun. de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saú-
de - SC FAZ SABER a todos os interessados, para querendo, que 
se encontra aberto Processo Licitatório/FMS n. 003/2016 - Pregão 
Presencial/FMS n. 002/2016 para aquisição de Próteses bucais, 
confeccionado a partir de modelo fornecido por cirurgião dentista, 
conforme lista que consta no Termo de Referencia em anexo ao 
edital. Processo licitatório será destinado exclusivamente à partici-
pação de microempresas e empresas de pequeno porte; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 
Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da 
Prefeitura até o dia 02/03/2016, às 09h00min, e a abertura dos 
mesmos, a realizar-se no dia 02/03/2016 às 09h00min. Maiores 
informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do 
Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, 
na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta 
feira, das 07h00min às 13h00mi, pelo telefone (0xx49)33540222 e 
Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 16 de fevereiro de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL/FMS N. 003/2016
Município de Marema/FMS-Fundo Mun. de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saú-
de - SC FAZ SABER a todos os interessados, para querendo, que 
se encontra aberto Processo Licitatório/FMS n. 004/2016 - Pregão 
Presencial/FMS n. 003/2016 para aquisição de Material Médico 
e Odontologico para atendimento ao Posto de Saúde. Envelopes 
dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura 
até o dia 01/03/2016, às 08h00min, e a abertura dos mesmos, a 
realizar-se no dia 01/03/2016 às 08h00min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30min e das 13h30mi às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 16 de fevereiro de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

CO 05.2015 (FMS) VANESSA ANDREONI PALMEIRA
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: VANESSA ANDREONI PALMEIRA
OBJETO: credenciamento de pessoas físicas e jurídicas interessa-
das na prestação de serviços médicos de baixa e média complexi-
dade no Hospital Municipal deste município.
VIGENCIA: 01.01.2016 a 31.12.2016
VALOR: R$ 150,00(cento e cinquenta reais) por consulta e as cirur-
gia serão conforme tabela SUS.

SUZANE E. F. REINKE - Gestora
Massaranduba, 16 de fevereiro de 2016.

CO 16.2016 (FMS) MARCOS ANDRÉ WEHMUTH
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2016 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDU-
BA E A PESSOA FÍSICA “DR MARCOS ANDRE WEHMUTH”.

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF nº 399.964.099-53, Cédula de Identidade nº 
488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora do Fundo 
Municipal, Sra. SUZANE E. F. REINKE, CPF nº 468.882.339.87 e Cé-
dula de Identidade nº 1131963-1, brasileiros, casados, residentes 
e domiciliados neste Município, doravante denominados CONTRA-
TANTES, e de outro lado, o MARCOS ANDRE WEHMUTH, CPF nº 
890.227.429-20, Identidade nº 2.059.790, expedida pela SSP/SC, 
inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o nº 8305 residente 
e domiciliado na Rua Alexandre Dohler, nº 301, Bairro 
Centro, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, telefone: 
(47) 9972-1970, PIS nº 1.706.522.478-1, denominada CONTRATA-
DA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015, EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2015 onde as partes de comum acordo 
tem justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
para Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante 
terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, 

atendendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, deven-
do levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verifica-
das no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Aten-
dimento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 
19h00min às 07h00min (Período Noturno); sábados e domingos 
(Finais de Semana) e feriados 24 horas.

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da presta-
ção dos serviços, de acordo com cláusula terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE pagará a 
importância de R$ 91,90 (Noventa e um reais e noventa centavos) 
por hora plantão, de acordo com o total de horas registradas nas 
planilhas de controle de horas/plantão. 

1.1 Excepcionalmente nas datas de 24/12, 25/12, 31/12 e 01/01 
serão pago adicional de 100% no valor da hora/plantão.

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
1.2 O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da 
revisão geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, de acordo com o Art. 1º. da Lei Municipal n° 1667/2015.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatu-
ra, expirando-se em 31/12/2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 – Manutenção do Hospital Municipal
31903401 – SUBSTITUICAO MAO-DE-OBRA-LRF ART 18 §1º
10200 – Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a) Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.
b) Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE.
c) Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.
d) Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha a 
trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
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em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas.

Massaranduba, 01 de fevereiro de 2016

MÁRIO FERNANDO 
REINKE

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARAN-
DUBA

PREFEITO MUNICIPAL SUZANE F. REINKE
CONTRATANTE Gestora do Fundo Municipal Saúde

DR MARCOS ANDRE WEHMUTH
CPF Nº: 890.227.429-20
CONTRATADA

Testemunhas:

JULIANA P. DA S. KREUTZFELD MAYARA R. MARTINA
CPF: 043.554.869-74 CPF: 92.860.619-86

CO 17.2016 (FMS) DANILO AVANCI ORNELAS 
CHAVES
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 17/2016 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDU-
BA E A PESSOA FÍSICA “DR DANILO AVANCI ORNELAS CHAVES”.

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF nº 399.964.099-53, Cédula de Identidade nº 
488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora do Fundo 
Municipal, Sra. SUZANE E. F. REINKE, CPF nº 468.882.339.87 e Cé-
dula de Identidade nº 1131963-1, brasileiros, casados, residentes 
e domiciliados neste Município, doravante denominados CONTRA-
TANTES, e de outro lado, o DANILO AVANCI ORNELAS CHAVES, 
CPF nº 224.318.768-02, Identidade nº 7.175.247, expedida pela 
SSP/SC, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o nº 19980 
residente e domiciliado na Rua Fundo Sueco, s/n, Bairro 
Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
telefone: (48) 9968-9804, PIS nº 1.905.083.804-1, denominada 
CONTRATADA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015, 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2015 onde as partes de co-
mum acordo tem justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
para Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante 
terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 

no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Aten-
dimento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 
19h00min às 07h00min (Período Noturno); sábados e domingos 
(Finais de Semana) e feriados 24 horas.

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da presta-
ção dos serviços, de acordo com cláusula terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE pagará a 
importância de R$ 91,90 (Noventa e um reais e noventa centavos) 
por hora plantão, de acordo com o total de horas registradas nas 
planilhas de controle de horas/plantão. 

1.1 Excepcionalmente nas datas de 24/12, 25/12, 31/12 e 01/01 
serão pago adicional de 100% no valor da hora/plantão.

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
1.2 O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da 
revisão geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, de acordo com o Art. 1º. da Lei Municipal n° 1667/2015.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatu-
ra, expirando-se em 31/12/2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 – Manutenção do Hospital Municipal
31903401 – SUBSTITUICAO MAO-DE-OBRA-LRF ART 18 §1º
10200 – Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a) Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.
b) Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE.
c) Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.
d) Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha a 
trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas.

Massaranduba, 01 de fevereiro de 2016

MÁRIO FERNANDO 
REINKE

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARAN-
DUBA
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PREFEITO MUNICIPAL SUZANE F. REINKE
CONTRATANTE Gestora do Fundo Municipal Saúde

DR DANILO AVANCI ORNELAS CHAVES
CPF Nº: 224.318.768-02
CONTRATADA

Testemunhas:

JULIANA P. DA S. KREUTZFELD MAYARA R. MARTINA
CPF: 043.554.869-74 CPF: 92.860.619-86

CO 18/2016 (FMS) ANDRE ISOLANI DE SOUZA 
MOSER
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2016, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSA-
RANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR ANDRÉ ISOLANI DE SOUZA 
MOSER”.

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº 
11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF nº 399.964.099-53 e Cédula de Identidade nº 
488.606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Gestora dos Fun-
dos Municipais, Sra. SUZANE E. F. REINKE, CPF nº 468.882.339.87 
e Cédula de Identidade nº 1131963-1, brasileiros, casados, resi-
dentes e domiciliados neste Município, doravante denominados 
CONTRATANTES, e de outro lado, o ANDRÉ ISOLANI DE SOUZA 
MOSER, Pessoa Física, inscrita no CPF sob nº 047.944.529-00 e 
cédula de identidade sob nº 8.066.739-6 expedida pelo Órgão SSP/
PR, CRM/SC nº 21.369, residente e domiciliado na Rua 10, nº 175, 
Bairro Centro, Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada CONTRATADA, CONFORME EDI-
TAL DE CREDENCIAMENTO N° 02/2016, onde as partes de comum 
acordo tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por finalidade o credenciamento de pes-
soas físicas e jurídicas interessadas na prestação de serviços médi-
cos na especialidade de oftalmologia, para realização de consultas 
e cirurgias de alta complexidade - Facoemulsificação com implante 
de lente intra-ocular dobrável, no Hospital Municipal João Schrei-
ber, localizado neste município.

1.2 Os serviços prestados serão oferecidos aos pacientes do Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

1.3 Realização de 3 consultas por paciente, estas serão realizadas 
no Centro de Saúde Felizmed, localizado na 3 avenida numero 900 
em Balneário Camboriu, sendo especificado como segue : 1 (pri-
meira) consulta pré-operatória (antes da cirurgia) , 1 (segunda) 
consulta pós-operatória (um dia após o ato cirúrgico) e 1 (terceira) 
consulta após 15 dias do ato cirúrgico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
2.1 DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante 
terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, 

atendendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, deven-
do levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verifica-
das no local do serviço;

d) Realização de no máximo 8 cirurgias efetuadas no Hospital Mu-
nicipal João Schreiber de Massaranduba, nas segundas feiras a tar-
de (1 vez por semana), oportunamente acordadas e marcadas com 
os pacientes.

a) Atender os agendamentos e convocações que lhe forem comu-
nicados pelo Hospital Municipal.

b) Prestar os serviços dentro das normas, procedimentos, parâme-
tros e rotinas estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores e legislação 
vigente;

c) Manter meios de contato, atualizados, para que o Hospital das 
Clínicas possa realizar os agendamentos e convocações.

d) As notas fiscais dos serviços prestados serão emitidas pela Pre-
feitura na data pre-fixada, depois de receber a relação dos serviços 
realizados.

2.2 - DA CONTRATANTE
a) Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação da nota fiscal do serviço, até 
o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da prestação 
dos serviços;

b) Receber a documentação do interessado no credenciamento e, 
se homologado, realizar o cadastramento do mesmo;

c) Agendar os procedimentos médicos e comunicar ao CREDEN-
CIADO;

d) Notificar o CREDENCIADO de qualquer irregularidade encontra-
da na prestação dos serviços ou descumprimento de obrigação;

e) Fiscalizar a execução dos serviços objeto do credenciamento;

f) Oferecer todos os meios para a adequada prestação do serviço, 
incluindo manutenção dos equipamentos cirúrgicos, como micros-
cópio, facoemulsificador, pinças cirúrgicas, insumos, a adequada 
esterilização dos mesmos, bem como corpo técnico auxiliar.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE pagará 
a importância de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) por 
realização de cada cirurgia/paciente.

3.2. Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará 
a importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pela realiza-
ção das 3 (três) consultas por cada paciente.

3.3. O valor da consulta será devido apenas para o médico que irá 
proceder à cirurgia.

3.4. É vedado ao credenciado cobrar diretamente do paciente do 
SUS qualquer importância a título de honorários ou serviços pres-
tados concernentes aos procedimentos objeto do termo de creden-
ciamento.

3.5. Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará 
o CONTRATADO mediante apresentação da relação dos serviços 
realizados e da nota fiscal de serviço emitida pela Prefeitura, até 
o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da prestação 
dos serviços, através de depósito em conta bancária do creden-
ciado.
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3.6. Para efetivação do pagamento, o credenciado devera estar em situação regular no cumprimento dos encargos sociais e tributários 
instituídos por lei.

3.7. A entrega tardia da documentação de cobrança e/ou de sua correção por parte do CONTRATADO, não gera direito a atualização mone-
tária do preço dos serviços prestados.

3.8. O não pagamento por parte da CONTRATADA até o décimo dia útil do mês subsequente, implicará em correção monetária pelo INPC 
mensal mais multa de 2%.

3.9. Nenhum pagamento será realizado ao contratado sem o devido atesto da regularidade da prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE
4.1 O valor será reajustado somente com nova negociação entre o prestador dos serviços e a Prefeitura Municipal de Massaranduba.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
5.1 O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, expirando-se em 30/11/2016, podendo ser renovado mediante 
concordância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 – Manutenção do Hospital Municipal
33903630 – SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS
10200 – Receita de Impostos e Transf. Imp. Saúde

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1 Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes nos seguintes casos:

7.2 Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.

7.3 Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concordância escrita da CONTRATANTE.

7.4 Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE.

7.5 Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha a 
trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Este contrato, o edital de CREDENCIAMENTO nº 02/2016 e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado 
num e omitido no outro será considerado válido.

8.2 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Massaranduba, 15 de fevereiro de 2016

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA MUNICIPIO DE MASSARANDUBA
SUZANE E. F. REINKE MARIO FERNANDO REINKE
Gestora do Fundo Mun. Saúde PREFEITO

DR. ANDRÉ ISOLANI DE SOUZA MOSER
CPF: 047.944.529-00

Testemunhas:

 JULIANA P. DA S. KREUTZFELD MAYARA RAIMONDI MARTINA
CPF: 043.554.869-74 CPF: 092.860.619-86
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PMM AD LIC 59.2015 -  1º TERMO ADITIVO QUANT. - CONJUNTOS ESCOLARES
PRIMEIRO TERMO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2015

Processo Licitatório Nº 59/2015

Pregão Presencial Nº 44/2015

Aos onze dias do mês de fevereiro de 2016, a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, Decreto 
Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório 
Nº 59/2015- Pregão Presencial Nº 44/2015 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, 
RESOLVE registrar os valores oferecidos a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E CORTINAS PARA AS UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), VISANDO ATENDER SUAS RESPECTIVAS DEMANDAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E CORTINAS PARA AS UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA (SC), VISANDO ATENDER SUAS RESPECTIVAS DEMANDAS.

CLÁUSULA SEGUNDA – QUANTITATIVO
2.1 Este aditivo deu-se em virtude da quantidade estima não ser o suficiente para suprir as necessidades estimadas no processo licitatório. 
Segue abaixo as especificações, quantitativos aditados.

Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Qtde Lici-
tada Qtde Aditivo R$ Unit. R$ Total

1.1

CEQUIPEL INDUSTRIA DE 
MOVEIS E COMERCIO DE 
QUIPAMENTOS GERAIS 
LTDA, neste ato representado 
por FABIO LUIZ EGERT

CONJUNTO ESCOLAR 
PARA ALUNOS (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CON-
FORME EDITAL).

UNID CEQUIPEL 80 20 R$ 245,73 R$ 4.914,60

Total Geral dos Itens: R$ 
4.914,60

1.1. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 4.914,60 (QUATRO MIL, NOVENCENTOS E QUA-
TORZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Integra esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº 59/2015- Pregão Presencial Nº 44/2015, e as propostas das empresas classificadas 
no certame supra numerado.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

3.4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata que deu origem a este aditivo

Massaranduba – SC 11 de Fevereiro de 2016
 

 MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito 

CEQUIPEL INDUSTRIA DE MOVEIS E COMERCIO DE QUIPAMENTOS GERAIS LTDA 	
FABIO LUIZ EGERT 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04.2016 CONC 02.2016 - EXPLORAÇÃO DE BEBIDAS: 15ª FECARROZ
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016
CONCORRÊNCIA PARA PERMISSÃO DE USO Nº 02/2016

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com a Lei Federal 8.987/95, com aplicação subsidiária na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, objetivando a PERMISSÃO DE USO À PES-
SOA JURÍDICA, VISANDO EXCLUSIVIDADE NO FORNECIMENTO DE BEBIDAS NOS ESPAÇOS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES E EVENTOS DE 
MASSARANDUBA (SC) DURANTE O PERÍODO QUE CORRESPONDE À 15ª FECARROZ – FESTA CATARINENSE DO ARROZ, DE 26 DE ABRIL 
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A 01 DE MAIO DE 2016.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 21/03/2016.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 21/03/2016.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 17 de fevereiro de 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito Municipal

Câmara Municipal

ATA POSSE VANDERLEI SASSE
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº003/2016

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016, às dezenove horas (19h00min) horas, no recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Massa-
randuba, Estado de Santa Catarina, compareceram em sessão ordinária os vereadores: Geraldo Michelluzzi, Giovanni S. Tonet, José Osnir 
Ronchi, Mauro Bramorski, Pier Gustavo Berri, Silvio Mainka, Valdir Zapellini, Vanderlei Sasse, Elisete Aparecida Melchioretto da Rocha. Ini-
ciando os trabalhos o presidente em exercício vereador Valdir Zapellini informa que atendendo o artigo 44, parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara Municipal e devido a renuncia coletiva da Mesa Diretora na sessão anterior e conforme a apresentação da chapa que irá 
concorrer a eleição da nova Mesa Diretora para o termino do Biênio de 2015/2016 com os seguintes nomes: Presidente: Vanderlei Sasse; 
vice presidente: Geraldo Michelluzzi; 1º Secretário: Silvio Mainka; 2º Secretário: Valdir Zapellini. E após a apresentação da chapa o presi-
dente em exercício faz a chamada nominal para votação e vota Sim quem é favorável e vota Não quem é contrário e começa pela ordem 
alfabética: Vereadora Elisete Aparecida Melchioretto da Rocha Sim; vereador Geraldo Michelluzzi Sim; vereador Giovanni S. Tonet Sim; 
vereador José Osnir Ronchi Sim; vereador Mauro Bramorski Sim; vereador Pier Gustavo Berri Sim; vereador Silvio Mainka Sim; vereador 
Vanderlei Sasse Sim; vereador Valdir Zapellini Sim. Resultado de 09 (nove) votos sim, favoráveis e assim sendo o presidente dá por eleita e 
empossada a nova Mesa Diretora para o término do Biênio de 2015/2016 e passa os trabalhos ao novo presidente eleito vereador Vanderlei 
Sasse que dá continuidade aos trabalhos e convida o vereador Silvio Mainka que faça a leitura da ata Nº002/2016 onde que o vereador Pier 
Gustavo Berri solicita que se de a ata por lida e o presidente submete em apreciação do plenário o pedido e não tendo vereadores que se 
manifestaram é dada a ata por lida e aprovada. O presidente convida o Assistente Legislativo Jair Micheluzzi que faça a leitura das corres-
pondências expedidas e depois lidas convida o vereador Silvio Mainka que faça a leitura das correspondências recebidas e assim lidas: Lei-
tura das indicações nº 009-010-011-012/2016 do vereador Mauro Bramorski, as de nº 013-014-015/2016 do vereador Geraldo Michelluzzi; 
as de nº 016-017/2016 do vereador Pier Gustavo Berri, a de nº 018/2016 do vereador Silvio Mainka, a de nº 019-020/2016 da vereadora 
Elisete Aparecida M. da Rocha; dos Requerimentos nº 003-005/2016 do vereador Mauro Bramorski, o de nº 004/2016 do vereador Pier 
Gustavo Berri; os de nº006-007-008/2016 do vereador José Osnir Ronchi e o de nº 009/2016 do vereador Giovanni S. Tonet; da mensagem 
nº 003/2016 anexo o PLC nº 001/2016. O presidente acusa o recebimento das indicações e requerimentos os quais irão a deliberação na 
próxima sessão; acusa o recebimento do PL nº 001/2016 e o encaminha a comissão de Legislação, justiça e redação final para analises. 
Ordem do dia: O vereador Pier Gustavo Berri solicita que seja incluído na ordem do dia o Requerimento de nº 004/2016 de sua autoria e 
subscrito pelo vereador Silvio Mainka e o presidente submete em apreciação do Plenário o referido pedido e não tendo vereadores que se 
manifestaram ao contrário é aprovado por unanimidade. Na Ordem do dia ainda: vereador Geraldo Michelluzzi que solicita a retirada das 
Indicações de nº 013-015/2016 e o presidente acata o pedido. Atendendo o artigo 186 do Regimento Interno o presidente submete em 
apreciação do Plenário a inclusão na ordem do dia do PL nº 001/2016 e não tendo vereadores que se manifestaram é aprovado por unani-
midade. O presidente defere as indicações cujo teor é envio ao Prefeito dos seguintes pedidos: a indicação nº 006/2016 do Vereador Silvio 
Mainka subscrito pelos Vereadores Vanderlei Sasse, Valdir Zapellini Geraldo Michelluzzi Pier, Gustavo Berri, Mauro Bramorski e Elisete A. M. 
da Rocha: “Pavimentação da Rua Leopoldo Manke, no Bairro Guarani-Mirim”; a indicação nº 007/2016 do Vereador Silvio Mainka subscrito 
pelos Vereadores Vanderlei Sasse, Valdir Zapellini Geraldo Michelluzzi, Pier Gustavo Berri, Mauro Bramorski e Elisete A. M. da Rocha: “Con-
tinuação da pavimentação asfáltica da Rua Benjamin Constant no Bairro Benjamin Constant”; a indicação nº 008/2016 do Vereador Silvio 
Mainka subscrito pelos Vereadores Vanderlei Sasse, Valdir Zapellini Geraldo Michelluzzi, Pier Gustavo Berri, Mauro Bramorski e Elisete A. 
M. da Rocha: “Pavimentação as Rua Thomaz Radwanski no Bairro Guarani-Mirim”. O presidente submete em discussão o Requerimento nº 
002/2016 envio a ADR de Jaraguá do seguinte pedido: “Reconstrução e Manutenção de Pontos de Ônibus na Rodovia SC 415 – Massarandu-
ba / São João Itaperiú” de autoria do vereador Silvio Mainka subscrito pelos Vereadores Vanderlei Sasse, Valdir Zapellini Geraldo Michelluzzi, 
Pier Gustavo Berri, Mauro Bramorski e Elisete A. M. da Rocha e depois de discutido é submetido em votação e não tendo vereadores que se 
manifestaram é aprovado por unanimidade. O presidente submete em discussão o Requerimento nº 004/2016 envio a CELESC de Blumenau 
do seguinte pedido: “Convite ao Gerente Regional da CELESC de Blumenau para comparecer na Associação Comercial e Industrial Agrícola 
de Massaranduba” de autoria do vereador Pier Gustavo Berri e subscrito pelo vereador Silvio Mainka e depois de discutido é submetido em 
votação e não tendo vereadores que se manifestaram é aprovado por unanimidade. O presidente convida o vereador Silvio Mainka que faça 
a leitura dos pareceres das comissões permanentes referente ao Projeto de Lei do Executivo de nº 001/2016 “Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do extremo Sul – BRDE, e dá outras providências” e depois de lidos 
verificou-se que todas as comissões permanentes competentes exaram seus pareceres favoráveis e em seguida é submetido em discussão 
e após a manifestação dos vereadores é submetido em votação e não tendo vereadores que se manifestaram é aprovado por unanimidade. 
Palavra Livre: Manifestou-se o vereador Geraldo Michelluzzi, vereador Vanderlei Sasse, vereador Silvio Mainka, vereador Giovanni S. Tonet, 
vereador José Osnir Ronchi, vereador Mauro Bramorski, vereadora Elisete Aparecida M. da Rocha; vereador Pier Gustavo Berri. Palavra dos 
lideres de bancadas: Manifestou-se o líder do Governo vereador Valdir Zapellini, líder da bancada do PP vereador José Osnir Ronchi, líder da 
bancada do PT vereador Giovanni S. Tonet, líder da bancada do PSDB vereador Silvio Mainka. E nada mais tendo a deliberar o presidente 
encerra a presente sessão ordinária e marca a próxima para o dia 15 de fevereiro de 2016 e eu Jair Micheluzzi, Assistente Legislativo, di-
gitei a presente ata a qual foi lavrada pelo vereador Silvio Mainka 1º Secretario e vai assinada pelo presidente, pelos secretários e nobres 

http://www.massaranduba.sc.gov.br
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vereadores. Massaranduba (SC) em 11 de fevereiro de 2016. 

Vanderlei Sasse Geraldo Michelluzzi Silvio Mainka 

Valdir Zapellini Giovanni S. Tonet José Osnir Ronchi

Mauro Bramorski Pier Gustavo Berri Elisete A. M. da Rocha 
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 051/2016
PORTARIA n.º 051/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor MARCOS DAVI LEMOS STIEBBE, para ocupar 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, 
homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 053/2016
PORTARIA n.º 053/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor LEONARDO CARDOSO LEANDRO, para ocupar 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, 
homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 054/2016
PORTARIA n.º 054/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor FABRICIO DA ROCHA MADRUGA, para ocupar 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, 
homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 055-2016
PORTARIA n.º 055/2016

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MOTORISTA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal em Exercício de Meleiro, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 
910/2002, de 13 de março de 2002, resolve: 

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor ENEDIR IZE DE SOUZA, para exercer o cargo de 
Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
exercendo suas atividades vinculadas à Secretaria de Educação, 
por um período de até 90(noventa) dias, em virtude do inicio das 
aulas, aguardando tramitação do Concurso público 
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
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JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 056/2016
PORTARIA nº 056/2016

TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e artigo 95 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações, resolve:

RETORNAR

Art. 1.º Da licença sem vencimento a servidora KÉTNY MEZZARI 
CIBIEN, ocupante do cargo de Professor Efetiva, com carga horária 
de 20 horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 057/2016
PORTARIA n.º 057/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE OPERADOR 
DE EQUIPAMENTOS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor VILMAR DOS SANTOS CARDOSO, para ocupar 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, 
homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 058/2016
PORTARIA n.º 058/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE OPERADOR 
DE EQUIPAMENTOS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor ROGERIO DA SILVA DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, 
homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 059/2016
PORTARIA n.º 059/2016

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 046/2016.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações, 
e Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de dezembro de 2011, 
resolve:

TORNAR

Artigo 1.º Tornar sem efeito a Portaria n° 059/2016, de 12 de Fe-
vereiro de 2016 , que contrata a professora ACT Mayara Possamai 
Pagnan.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 15/02/2016.

Artigo 3.º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 046/2016.

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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PORTARIA Nº052/2016
PORTARIA n.º 052/2016

TRATA DA NOMEAÇÃO SERVIDOR PARA O CARGO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 014/2005, de 27 de outubro de 2005, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º O Senhor VAGNER DE PAULA MATTOS, para ocupar o cargo 
de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
aprovado em Concurso Público – Edital n.º 001/2016, homologado 
em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 018/2016
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 018/2016 – Modalidade Pregão Presencial n. 011/2016

O Senhor Prefeito em exercício de Modelo, SC, CLÓVIS LÚCIO SCHLOSSER, torna público para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, Pregão Presencial n. 011/2016, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA MELHORAMENTO DAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SENDO 08 HORAS SEMANAIS DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2016. O processo 
é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser en-
tregues até as 08:00 horas do dia 02/03/2016, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na integra 
podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, 
das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 16 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER – Prefeito Municipal (Em exercício) 

DECRETO Nº 057/2016
DECRETO Nº 057/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Edu-
cação, a Sra. SIRLEI MARINS, portadora do CPF nº 030.952.899-28, RG nº 3.238.369, para exercer as funções do cargo de PROFESSORA 
ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller, 
com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa 
elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por 
Excepcional Interesse Público nº 009/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 16.12.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 009/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: SIRLEI MARINS, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 030.952.899-28, RG nº 3.238.369, residente e domiciliada na 
Rua Benjamin Constant, sn, Bairro Laranjeiras – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.
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LOCAL DE TRABALHO: Turma 5º 501, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação no 
Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Eliane Fati-
ma Hanauer Chaves, estar designada para cargo em comissão, conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento Municipal de 
Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 1.347/1998, 
Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.513/2002, 2.198/2015 e em especial 
Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 16 de dezembro de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, e será 
estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 	 SIRLEI MARINS 
Prefeito Municipal em Exercício 	 Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 058/2016
DECRETO Nº 058/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Edu-
cação, a Sra. SANDRA FACIOCHI KRIESER, portadora do CPF nº 041.143.159-50, RG nº 4.791.359, para exercer as funções do cargo de 
PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi 
Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de 
Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 010/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 16.12.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 010/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: SANDRA FACIOCHI KRIESER, brasileira, casada, portadora do CPF nº 041.143.159-50, RG nº 4.791.359, residente e domi-
ciliada na Rua São Luiz, 4051, Bairro Nova Divinéia – município de Pinhalzinho/SC CEP 89.870-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 4º ano 402, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação no 
Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, devido à necessidade de 2º Professor, de acordo com a Lei 
Municipal nº 2167/2014, que dispõe sobre as normas para a Educação Especial, conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais 
nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.198/2015 e em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 16 de dezembro de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Matutino, totalizando 20 (vinte) horas se-
manais, será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 			   SANDRA FACIOCHI KRIESER
Prefeito Municipal em Exercício 			   Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________
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DECRETO Nº 059/2016
DECRETO Nº 059/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Educa-
ção, a Sra. ROSANGELA KNORST DEOTTI, portadora do CPF nº 612.962.529-49, RG nº 2.034.721-9, para exercer as funções do cargo de 
PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi 
Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de 
Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 011/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 16.12.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 011/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: ROSANGELA KNORST DEOTTI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 612.962.529-49, RG nº 2.034.721, residente e domi-
ciliada na Rua do Comércio, 1613, Centro – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: 4º Ano 401, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação no Depar-
tamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Jussane Mar-
cansoni Toseto Frandoloso, estar designada para cargo em comissão, e de acordo com o fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 
1.347/1998, Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nº s: 971/1990, 1.513/2002, 2.198/2015 e 
em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 16 de dezembro de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, e será 
estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
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submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 			   ROSANGELA KNORST DEOTTI
Prefeito Municipal em Exercício 			   Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________

DECRETO Nº 060/2016
DECRETO Nº 060/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Educa-
ção, a Sra. ROSANGELA KNORST DEOTTI, portadora do CPF nº 612.962.529-49, RG nº 2.034.721-9, para exercer as funções do cargo de 
PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi 
Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de 
Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 012/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 16.06.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 012/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: ROSANGELA KNORST DEOTTI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 612.962.529-49, RG nº 2.034.721, residente e domi-
ciliada na Rua do Comércio, 1613, Centro – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: 3º Ano 302, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação no Depar-
tamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Iliana Maria 
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Pegoraro Casagrande estar em Licença Gestante e férias no período, e de acordo com o fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 
1.347/1998, Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nº s: 971/1990, 1.513/2002, 2.198/2015 e 
em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 16 de junho de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de confor-
midade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas semanais, e 
será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    ROSANGELA KNORST DEOTTI
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________

DECRETO Nº 061/2016
DECRETO Nº 061/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Educa-
ção, a Sra. JANETE TEREZINHA EBERHARDT, portadora do CPF nº 064.467.599-32, RG nº 4.653.892-5, para exercer as funções do cargo 
de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educação Infantil, com atribuição de exercício no Centro de Educação Infantil Pequeno 
Lar, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa 
elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por 
Excepcional Interesse Público nº 013/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 02.08.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício
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Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 013/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: JANETE TEREZINHA EBERHARDT, brasileira, em União Estável, portadora do CPF nº 064.467.599-32, RG nº 4.653.892-5, 
residente e domiciliada na Rua Benjamin Constant, 151, Bairro Jardim – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Maternal I 302, atribuição de exercício no Centro de Educação Infantil Pequeno Lar e lotação no Departamento 
Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Daniela 
Frandoloso Marins estar em Licença Gestante e férias no período, e de acordo com o fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 
1.347/1998, Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nº s: 971/1990, 1.513/2002, 2.198/2015 e 
em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 02 de agosto de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de con-
formidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, e será 
estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    JANETE TEREZINHA EBERHARDT
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 	 2. _______________________________

DECRETO Nº 062/2016
DECRETO Nº 062/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,
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DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Educa-
ção, a Sra. LÚCIA EUZÉBIO, portadora do CPF nº 036.612.699-76, RG nº 4.791.476-9, para exercer as funções do cargo de PROFESSORA 
ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educação Infantil, com atribuição de exercício no Centro de Educação Infantil Pequeno Lar, com carga 
horária de 20 horas semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa elaborada 
pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 014/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 13.07.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 014/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: LÚCIA EUZÉBIO, brasileira, em União Estável, portadora do CPF nº 036.612.699-76, RG nº 4.791.476-9, residente e domi-
ciliada na Rua Tiradentes, 542, Bairro Floresta – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Maternal I 302, atribuição de exercício no Centro de Educação Infantil Pequeno Lar e lotação no Departamento 
Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Daniela 
Frandoloso Marins estar em Licença Gestante e férias no período, e de acordo com o fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 
1.347/1998, Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nº s: 971/1990, 1.513/2002, 2.198/2015 e 
em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 13 de julho de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de confor-
midade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas semanais, e 
será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.
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Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    ROSANGELA KNORST DEOTTI
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________

DECRETO Nº 063/2016
DECRETO Nº 063/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em es-
pecial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.132/2014,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2014, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Educa-
ção, a Sra. MARIANE DALLA CORTI BAUERMANN, portadora do CPF nº 050.620.259-31, RG nº 7.196.752, para exercer as funções do cargo 
de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educação Física, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Gri-
seldi Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino e Vespertino, visando atender serviços essenciais de acordo com 
o constante na justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão 
Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 015/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 15.02.2016 a 16.12.2016, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 015/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADA: MARIANE DALLA CORTI BAUERMANN, brasileira, casada, portadora do CPF nº 050.620.259-31, RG nº 7.196.752, residente 
e domiciliada na Rua Benjamin Constant, 561, Centro – município de Modelo/SC CEP 89.872-000. 

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas: 3º, 4º e 5º ano, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lota-
ção no Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude do pedido de exoneração da Servidora Tania 
Mara Rohenkohl, conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A contratação possui embasamen-
to na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 
2.132/2014 e em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 15 de fevereiro de 2016. Término: 16 de dezembro de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.360,41 (Um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e um centavos) e a respectiva regência de classe conforme 
disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.
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TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é intercalada nos turnos Matutino e Vespertino, totali-
zando 20 (vinte) horas semanais, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação, 

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    MARIANE DALLA CORTI BAUERMANN
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________

DECRETO Nº 064/2016
DECRETO Nº 064/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com as Leis Municipais e demais normas legais pertinentes e Lei Federal 8.666/93 com alterações subsequentes, 

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Comissão de Licitações, com vigência de mandato de 01 (um) ano, a contar desta data, conforme segue a nomi-
nação abaixo:

I – ADILSON CESAR BRAUN – PRESIDENTE
II – ÉDER SCHLÖSSER DA SILVA – SECRETÁRIO 
III – MARCIA WENDLING RUDIGER – MEMBRO
IV – FABRÍCIO JOÃO MILAN – MEMBRO
V – ELYSON JEAN KAMMLER – SUPLENTE

Art.2º - Os membros desta comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados relevan-
tes ao Município.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art.4º - Revogam-se as disposições com contrário, em especial o Decreto Municipal nº 014/2016 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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DECRETO Nº 065/2016
DECRETO Nº 065/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE REGISTROS CADASTRAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial de conformidade com a Lei Municipal 1.129/93 de 
27.08.1993,

Art. 1º - Fica designada a comissão de julgamento de registros 
cadastrais, do município de Modelo – SC e do Fundo Municipal de 
Saúde, composta pelos membros conforme a seguir nominados:

1 – ÉDER SCHLÖSSER DA SILVA – Presidente 
2 – ELYSON JEAN KAMMLER – Secretário 
3 – FABRÍCIO JOÃO MILAN – Auxiliar Direto 
4 – ADILSON CESAR BRAUN – Suplente 
5 – FRANCIELI PAVALICINI – Suplente 

Parágrafo Único - A vigência do mandato da comissão é de 01 (um) 
ano, com vigência a partir desta data.

Art. 2º - As atribuições da comissão de julgamento de registros 
cadastrais são as constantes da Lei Municipal nº 1.129/93 de 
27.08.1993 e demais normas legais pertinentes a matéria.

Art. 3º - O serviço da comissão é de caráter relevante, não sendo 
atribuída qualquer remuneração. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal nº 015/2016 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 066/2016
DECRETO Nº 066/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES, 
NO MUNICÍPIO DE MODELO – SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em especial de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 094/2006 de 22/05/2006, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Servidor Municipal ADILSON CESAR 
BRAUN para exercer a função de PREGOEIRO, nos processos licita-
tórios na modalidade Pregão, a partir desta data, em conformidade 
com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002.

Art. 2º - Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios 

na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I – Éder Schlösser da Silva
II – Fabrício João Milan
III – Marcia Wendling Rudiger

Art. 3º - Ficam igualmente designados para compor a equipe de 
apoio, conforme objeto das licitações, os servidores abaixo men-
cionados:

- Processos Licitatórios:
- Materiais odontológicos: Servidor Albio Schild Filho;
- Materiais de Enfermagem: Servidora Elisangela Neu
- Materiais/medicamentos/farmacêutico: Marlise Lindemann

Art. 4º - As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade, sua classificação, bem como a habilitação e ad-
judicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal n° 016/2016 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na data supra: FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 068/2016
DECRETO Nº 068/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LOVANI TEREZINHA BARON 
PARA CARGO EM COMISSÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso das atri-
buições legais, em especial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 
1.513/2002, 2.198/2015, Lei Orgânica Municipal e demais disposi-
ções legais sobre a matéria, 

Considerando o termo de compromisso firmado pelo Município de 
Modelo/SC e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional/
Gerência de Educação de Maravilha, objetivando a cooperação téc-
nica-pedagógica, material e financeira através do CEJA – Centro de 
Educação de Jovens e Adultos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data, a Sra. LOVANI TE-
REZINHA BARON, portadora do CPF nº 558.132.409-34, RG nº 
1.833.403 para desempenho do cargo em comissão de COORDE-
NADORA GERAL - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, do Município 
de Modelo/SC, com lotação e atribuição de exercício no Departa-
mento Municipal de Educação, objetivando garantir a manutenção 
da unidade descentralizada, em nível de Ensino Fundamental e 
Médio no Município de Modelo/SC.

Art. 2º - A servidora nomeada através deste decreto perceberá a 
remuneração do cargo, de conformidade com as disposições legais, 
sendo nível CC-03, do quadro de servidores Cargos em Comissão 
do Município de Modelo - SC, com dedicação semi-integral.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 16 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE Nº 009/2016
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO Nº 068/2016 
Cargo em Comissão: Coordenadora Geral Educação de Jovens e 
Adultos
Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, 
no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu 
a Senhora LOVANI TEREZINHA BARON, portadora do CPF nº 
558.132.409-34, RG nº 1.833.403, a fim de tomar posse no cargo 
de Coordenadora Geral Educação de Jovens e Adultos, conforme 
nomeação de que dispõe o Decreto nº 068/2016, com lotação e 
atribuição de exercício no Departamento Municipal de Educação de 
Modelo – SC.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de in-
compatibilidade legal para o exercício do cargo. 
Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo 
município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exer-
cício do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi 
lhe dado posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo em provimento comissionado, aceitando as atribuições do 
cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometen-
do cumpri-lo com dedicação e zelo, em respeito à Lei, ao bem do 
Município e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo - SC, aos 16 de fevereiro de 2016.

LOVANI TEREZINHA BARON
Servidora

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 052/2016
PORTARIA Nº 052/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE 
INSTRUÇÃO À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e 
em especial, as de conformidade com o Art.º 95 da Lei Municipal 
1.513/02 e demais normas pertinentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais relacio-
nados abaixo, a partir de fevereiro de 2016, Gratificação por Grau 
de Instrução que incidirá sobre o vencimento base na seguinte 
forma:
SERVIDOR PERCENTUAL NÍVEL

Elis Raquel Seh-
nem 

(30 horas sema-
nais)

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós 
Graduação – Metodologia do Ensino 
da Educação Física – registrado 
no livro nº 01, folha nº 93, sob o 
nº 2718 da Secretaria de Pós Gra-
duação/Registro de Certificados e 
Atestados – Faculdade de Ciências 
Sociais Aplicadas – FACISA – Celer 
Faculdades.

Sirlei Marins

(20 horas sema-
nais)

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós Gra-
duação – Educação Infantil e Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental – 
registrado sob o nº 11634 do livro 
nº 03, folhas nº 78 da Secretaria de 
Pós Graduação/Registro de Certifi-
cados e Atestados – Faculdade de 
Ciências Sociais Aplicadas – FACISA 
– Celer Faculdades

Viviane Cunico 
Carneiro

(40 horas sema-
nais)

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós 
Graduação – Educação Física – 
registrado sob o nº 6913 do livro nº 
02, folhas nº 88 da Secretaria de 
Pós Graduação/Registro de Certifi-
cados e Atestados – Faculdade de 
Ciências Sociais Aplicadas – FACISA 
– Celer Faculdades

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 15 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado e publicado na data supra:
FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento 
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº. 009/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou cons-
trução civil para executar, em regime de empreitada global, com 
fornecimento de material e mão de obra, obra de pavimentação 
com pedras irregulares e colocação de meio-fio nas Ruas Margare-
tha Winter, Daniel Muller-02, Valdemar Muller, Das Acácias e Rua 
das Flores, no Perímetro Urbano da cidade de Mondaí – SC, con-
forme projeto, memorial descritivo e planilhas orçamentárias e de 
acordo com as especificações constantes na relação dos itens da 
licitação – Anexo I, que faz parte do presente Edital.
ORIGEM: Tomada de Preços n° 003/2016.
VALOR: R$ 126.700,00 (cento e vinte e seis mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 05 de fevereiro de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº. 010/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI
OBJETO: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural ela 
CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas 
no Plano Anual de Trabalho – PAT.
ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 002/2016.
VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 12 de fevereiro de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO P. PRESENCIAL Nº 009/2016 FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, conforme 
descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 009/2016 registro de preços
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar destinado para 
manutenção atividades Fundo Municipal da Saúde do Município de 
Mondaí - SC.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 08h55min do 
dia 01 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 09h00min do dia 01 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 011/2016 com registro de pre-
ços
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de serviço 
de máquina (retro escavadeira, trator de esteiras, escavadeira hi-
dráulica, caminhão caçamba, caminhão tanque, rompedor hidráu-
lico e motoniveladora, etc.), destinados para recuperação de vias 
públicas, abertura de fontes de água, soltura de cascalho, acessos 
a propriedades, abertura de valas, aterros e demais serviços simi-
lares.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até as 14h55min 
do dia 01 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 15h00min do dia 01 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 012/2016 com registro de pre-
ços
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual Contratação de serviços 
de mecânica, serviço de auto elétrica, solda, torno, corte, pren-
sagem e materiais destinados para manutenção de automóveis, 
máquinas pesadas, caminhões e utilitários de propriedade do Mu-
nicípio de Mondaí - SC,
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até as 08h55min 
do dia 02 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 09h00min do dia 02 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2016 JK MATZ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2016

Aos dezesseis dias do mês e ano correntes, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNREBOM E FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, abaixo-assinado, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da 
empresa: JK MATZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA 18 DE FEVEREIRO ,nº 1879 
SALA 02,BALNEÁRIO na cidade de PIRATUBA-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 20.596.872/0001-71, neste ato representada pelo SÓCIO 
PROPRIETÁRIO, Sr. JULIANO MATZENBACHER, CPF n° 594.135.819-91,doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de 
ASSESSORIA CONTABIL para atender as necessidades da Administração Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 2.1 – As quantidades de unidades individuais dos produtos e serviços licitados, que serão adquirido 
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos e serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Com-
pras deste município.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal, no ato do abastecimento do veículo, máquina ou equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância de :

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNT TOTAL

01
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA ELABORAÇÃO DA PROGRA-
MAÇÃO FINANCEIRA PARA 2016, INCLUINDO CRONOGRAMA MENSAL DE 
DESEMBOLSO E METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO.

UND 01 7.000,00 7.000,00

02

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA ELABORAÇÃO DE ANALISE 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA, MEDIANTE PRODUÇÃO DE RELATORIOS 
E REALIZAÇÃO DE REUNIOES COM A EQUIPE DE GOVERNO PARA APRE-
SENTAÇÃO DOS MESMOS.

MENSAL 10 1.650,00 16.500,00

03
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA ELABORAÇÃO DAS PEÇAS 
ORÇAMENTARIAS, SENDO LDO E LOA PARA O EXERCICIO DE 2017 E 
APOIO PARA ELABORAÇÃO DAS AUDIENCIAS PUBLICAS.

UND 01 13.000,00 13.000,00

04
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO POR MEIO DE CONSULTORIA 
EVENTUAL POR TELEFONE, E-MAIL E VISITAS IN LOCO OFERECENDO 
ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA A EQUIPE DE GOVERNO

HORAS 100 199,00 19.900,00

TOTAL PREVISTO GERAL 56.400,00

 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da presente 
Ata, por motivo de força maior, devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente a realização da emissão das notas fiscais.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 6.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:

a) Entregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Realizar os serviços na sede do município, diretamente no veículo, máquina ou equipamento a que for autorizado o serviços;
c) Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Depto de Compras do município, através de apre-
sentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo anexado a mesma;
e) Entregar os produtos e serviços licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste 
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr Marcio Antônio Padilha, portador do CPF nº 716.363.409-97, como fiscal do presente contrato.

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

8.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
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serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma 
das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 8.9, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações 
constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

8.9 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação estabelecida 
nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Não manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-
cimento do objeto 3 Por ocorrência

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes 6 Por ocorrência
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato 1 Por empregado e por dia
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento 1 Por ocorrência

8 Realizar serviço em veículo, máquina ou equipamento sem autorização formal do 
encarregado da frota municipal ou do Departamento de Compras 2 Por ocorrência

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos no prazo determinado no Edital 1 Por ocorrência

10 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente 
ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por ocorrência

8.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
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8.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

8.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme item 13 do Edital de origem da presente Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado 
quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços objetos do pre-
sente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2016.

12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo 
Licitatório n° 10/2016, Pregão Presencial nº 09/2016 – Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de 16 de fevereiro de 
2016 até a data de 16 de Fevereiro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 15.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
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15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em DUAS vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 16 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

JK MATZ COMÉRCIO E S. LTDA ME 
JULIANO MATZENBACHER
Fornecedor

Testemunhas: 

1ª - 
Marcio Antônio Padilha-716.363.409-97
2ª - 
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Morro da Fumaça

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA. DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA METAS FISCAIS 
DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2015
Convocação de Audiência Pública. Demonstração e avaliação do cumprimento da metas fiscais do 3º quadrimestre do Exercício de 2015, 
conforme disposição do §4º, art. 9 º da Lei Complementar 101/00. Local: Câmara Municipal de Vereadores, Rua 20 de Maio, 100, Centro, 
Morro da Fumaça/SC. Dia: 29/02/2016. Hora: 18:00 horas. Morro da Fumaça em 16 de fevereiro de 2016. Agnaldo David Maccari – Prefeito 
Municipal

REGISTRO DE PREÇOS 013/2016 FMS
Município de Morro da Fumaça FMS. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 013/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
AMBULARORIAL PARA AS UNIDADES DE SAUDE, conforme anexo. Data: 29/02/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Mu-
nicipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 015/2016
Município de Morro da Fumaça FMS. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 015/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LABORATORIO PARA AS UNIDADES DE SAUDE, conforme anexo. Data: 01/03/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Muni-
cipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 018/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 018/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
O CORPO DE BOMBEIROS, conforme anexo. Data: 03/02/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

SEGUNDA ERRATA DO REGISTRO DE PREÇO 022/2016
Município de Morro da Fumaça. SEGUNDA ERRATA do Registro de Preço 022/2016. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAÇÃO 
DOS VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO. ACRESCENTA-SE:

8.1.1.6 – Para fins de comprovação do item 3.1.1 desde edital a empresa proponente deverá apresentar Prova de inscrição no cadastro 
municipal apresentando cópia do alvará de localização de funcionamento

DATA DE ABERTURA PARA 02/03/2016 AS 09:00 Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. 
Fernando D Teixeira – Secretário de Finanças.
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Navegantes

Prefeitura

ATA APRESENTAÇÃO TECNICA 68/2015-CELK 
-PRELIMINAR
TOMADA DE PREÇO Nº 68/2015

TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA FOR-
NECIMENTO DE SISTEMA PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS, PRESTAÇÃO DE PLANE-
JAMENTO E IMPLANTAÇÃO COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS ORIUN-
DOS DE SISTEMA LEGADOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, EVOLUTIVA E LEGAL DO SOFTWARE DE GESTÃO PÚ-
BLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

Empresa Celk Sistemas Ltda EPP

CNPJ 03.434.978/0001-50

No dia 15 de fevereiro de 2016, estavam presentes na Prefeitura 
Municipal de Navegantes, situada na R. João Emílio, nº 100, no 
bairro Centro, em Navegantes – SC, às 08 (oito) horas, os repre-
sentantes da empresa licitante Celk Sistemas, Sr. Fábio Crispim e 
Sr. Everton Dagustin Dias; e os membros da Comissão Especial de 
Licitação, responsáveis pela análise da Proposta Técnica, Sra. Ana 
Eising, Sr. Antônio Augusto da Silva, Sr. Leonardo Silva Vianna. 
Os representantes da empresa realizaram apresentação do objeto 
durante 04 (quatro) horas, não sendo possível finalizar todos os 
itens dos requisitos a serem analisados, finalizando no item 6.4.3 
dos requisitos do Edital.

Sem mais a relatar.

Navegantes, 15 de fevereiro de 2016.

Ana Eising
Comissão Especial de Licitação

Antônio Augusto da Silva
Comissão Especial de Licitação

Leonardo Silva Vianna
Comissão Especial de Licitação

Rafael Silva Xavier
Comissão Especial de Licitação

Fábio Crispim
Representante Celk Sistemas

Everton Dagustin Dias
Representante Celk Sistemas

ATA APRESENTAÇÃO TECNICA 
68/2015-CONSULFARMA-PRELIMINAR
TOMADA DE PREÇO Nº 68/2015

TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA FOR-
NECIMENTO DE SISTEMA PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS, PRESTAÇÃO DE PLANE-
JAMENTO E IMPLANTAÇÃO COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS ORIUN-
DOS DE SISTEMA LEGADOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, EVOLUTIVA E LEGAL DO SOFTWARE DE GESTÃO PÚ-
BLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

Empresa Consulfarma Informática e Assessoria em Saúde Ltda

CNPJ 03.191.328/0001-20

No dia 10 de fevereiro de 2016, estavam presentes na Prefeitura 
Municipal de Navegantes, situada na R. João Emílio, nº 100, no 
bairro Centro, em Navegantes – SC, às 08 (oito) horas, a repre-
sentante da empresa licitante Consulfarma, Sra. Karla Fernanda 
Rossato Rossi; e os membros da Comissão Especial de Licitação, 
responsáveis pela análise da Proposta Técnica, Sr. Ana Eising, Sr. 
Antônio Augusto da Silva, Sr. Leonardo Silva Vianna, Sr. Rafael Silva 
Xavier. A representante da empresa licitante informou que não ha-
veria capacidade para realização da apresentação, pois, conforme 
protocolado anteriormente por esta, não houve possibilidade de 
deslocamento da equipe técnica em virtude da ausência da dispo-
nibilidade de voo.

Sem mais a relatar.

Navegantes, 10 de fevereiro de 2016.

Ana Eising
Comissão Especial de Licitação

Antônio Augusto da Silva
Comissão Especial de Licitação

Leonardo Silva Vianna
Comissão Especial de Licitação

Rafael Silva Xavier
Comissão Especial de Licitação

Karla Fernanda Rossato Rossi
Representante Consulfarma
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ATA APRESENTAÇÃO TECNICA 68/2015-IPM-
PRELIMINAR
TOMADA DE PREÇO Nº 68/2015

TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA FOR-
NECIMENTO DE SISTEMA PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS, PRESTAÇÃO DE PLANE-
JAMENTO E IMPLANTAÇÃO COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS ORIUN-
DOS DE SISTEMA LEGADOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, EVOLUTIVA E LEGAL DO SOFTWARE DE GESTÃO PÚ-
BLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

Empresa IPM Sistemas Ltda

CNPJ 01.258.027/0001-41

No dia 12 de fevereiro de 2016, estavam presentes na Prefeitura 
Municipal de Navegantes, situada na R. João Emílio, nº 100, no 
bairro Centro, em Navegantes – SC, às 08 (oito) horas, os repre-
sentantes da empresa licitante IPM Sistemas Ltda, Sr. Diogo Luiz 
Bizatto e Sr. Normenio Momm; e os membros da Comissão Especial 
de Licitação, responsáveis pela análise da Proposta Técnica, Sra. 
Ana Eising, Sr. Antônio Augusto da Silva, Sr. Leonardo Silva Vian-
na, Sr. Rafael Silva Xavier. Os representantes da empresa realiza-
ram apresentação do objeto durante 04 (quatro) horas, não sendo 
possível finalizar todos os itens dos requisitos a serem analisados, 
finalizando no item 5.1.15 dos requisitos do Edital.

Sem mais a relatar.

Navegantes, 12 de fevereiro de 2016.

Ana Eising
Comissão Especial de Licitação

Antônio Augusto da Silva
Comissão Especial de Licitação

Leonardo Silva Vianna
Comissão Especial de Licitação

Rafael Silva Xavier
Comissão Especial de Licitação

Diogo Luiz Bizatto
Representante Ipm Sistemas

Normenio Momm
Representante Ipm Sistemas

ATA APRESENTAÇÃO TECNICA 68/2015-OLOS-
PRELIMINAR
TOMADA DE PREÇO Nº 68/2015

TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA FOR-
NECIMENTO DE SISTEMA PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS, PRESTAÇÃO DE PLANE-
JAMENTO E IMPLANTAÇÃO COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS ORIUN-
DOS DE SISTEMA LEGADOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 

CORRETIVA, EVOLUTIVA E LEGAL DO SOFTWARE DE GESTÃO PÚ-
BLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

Empresa Olos Tecnologia Ltda EPP

CNPJ 85.260.354/0001-28

No dia 11 de fevereiro de 2016, estavam presentes na Prefeitura 
Municipal de Navegantes, situada na R. João Emílio, nº 100, no 
bairro Centro, em Navegantes – SC, às 08 (oito) horas, os repre-
sentantes da empresa licitante Olos Tecnologia, Sr. Alfredo Roeder 
Júnior e Sra. Rúbia Girardi; e os membros da Comissão Especial de 
Licitação, responsáveis pela análise da Proposta Técnica, Sr. Ana 
Eising, Sr. Antônio Augusto da Silva, Sr. Leonardo Silva Vianna, Sr. 
Rafael Silva Xavier. Os representantes da empresa realizaram apre-
sentação do objeto durante 04 (quatro) horas, não sendo possível 
finalizar todos os itens dos requisitos a serem analisados, finalizan-
do no item 7.1.10 dos requisitos do Edital, e o item 17 concluso em 
virtude de sua antecipação.

Sem mais a relatar.

Navegantes, 11 de fevereiro de 2016.

Ana Eising
Comissão Especial de Licitação

Antônio Augusto da Silva
Comissão Especial de Licitação

Leonardo Silva Vianna
Comissão Especial de Licitação

Rafael Silva Xavier
Comissão Especial de Licitação

Alfredo Roeder Júnior
Representante Olos Tecnologia

Rúbia Girardi
Representante Olos Tecnologia

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
180/2015 PMN  -- REPUBLICADO II --
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 180/2015 PMN
--- republicado II ---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO PRE-
SENCIAL VISANDO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIAR A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: 29/02/2016 até às 13:50 hs. Abertura 
envelopes: 29/02/2016 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encon-
tra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 16 
de fevereiro de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 87/2015 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2015 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHAS DEVIDAMENTE 
PERSONALIZADOS, CORDÃO PARA CRACHÁS E PORTA CRACHÁS 
PARA IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DE TODOS OS DEPAR-
TAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVE-
GANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 29/02/2016 até às 
08:50 hs. Abertura envelopes: 29/02/2016 às 09:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornece-
dor. Navegantes, 16 de fevereiro de 2016. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA- Prefeito.

COMUNICADO TP 68/2015 FMS-AGENDAMENTO DE 
HORARIOS
TOMADA DE PREÇO 68/2015 FMS

Comunicado

A Secretaria de Saúde informa aos licitantes e interessados que 
devido a impossibilidade de apresentação dos quesitos técnicos por 
parte dos licitantes ( conforme publicações anteriores), conforme 
o edital exigia, será agendada nova data e horário para finalizar a 
apresentação.

Desta forma se torna necessária a presença dos licitantes na reu-
nião do dia 22/02/2016 as 9:00h na Prefeitura Municipal de Nave-
gantes, quando será acordado com os presentes os horários para 
apresentações.

Navegantes 16 de fevereiro de 2016.

DECISÃO CANCELAMENTO ITEM PREGÃO 48/2014 
FMS-PONTAMED-INDEFERIDO
DECISÃO- PEDIDO – CANCELAMENTO ITEM - INDEFERIMENTO

EMPRESA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.816.696/0001-54

Aos 15 (quinze) dias, do mês de fevereiro de 2016, na sede da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emí-
lio nº. 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos 
de Souza, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍ-
PIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e dos decretos 
n°. 3.931/2001 e 056/2009, das demais normas legais aplicáveis, 
conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão de 
Registro de Preços n°48/2014, Ata de julgamento de Preços homo-
logada pelo Prefeito Municipal, RESOLVE INDEFERIR o pedido de 
cancelamento de item 111 (fenitoina sod. Inj 50mg/ml c/72 gen-
teuto) , feito por A.R em 03/12/2015, pela empresa PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA tendo em vista a perda de objeto uma vez 
que a licitação venceu em 06/02/2016.

Douglas Lemos – Pregoeiro

Carla Claudino – Pregoeira Substituta

Equipe de apoio – 

Raul Couto Neto

Josezite dos Santos

Miroslava Marin

Tatiana de Alencar 

Corroborando 

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

DECRETO Nº 010 DE 16/02/2016
 DECRETO N º 010 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela da Lei nº 3073 de 15/02/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) da seguinte dotação, na respectiva 
fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.182.0016 – 2.059 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Segurança e Defesa Social
148 – 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 80.000,00

Art. 2 º Os Recursos acima serão destinados à suplementação das 
seguintes dotações:

Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
15.452.0019 – 2.061 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Operações
173 – 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 80.000,00

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Roberto Carlos dos Souza
Prefeito

Este Decreto foi Registrado e Publicado na Secretaria de Adminis-
tração, nesta data.

Prefeitura de Navegantes - SC, 16 de fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária da Administração e Logística

http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETO Nº 011 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ: 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 DECRETO Nº 011 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2015 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3057 de 07/12/2015:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2015,até o valor de R$ 201.660,44 (Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Sessenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos) da fonte de recursos 
abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 31800 – Sup. Financeiro/2015 – Transferências do Fundeb – 60%

13 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01 – Diretoria Pedagógica
12.361.0008 – 2.040 – Manutenção e Funcionamento dos Recursos do Fundeb – 60% - EF 
239– 3.1.90.00.00.00 – Pessoal e Encargos – Apl. Diretas R$ 201.660,44

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 16 de Fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EDITAL 005/2016 - 9º CHAMADA CONCURSO PUBLICO 001/2013 E 001/2014
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 005/2016

EDITAL DE 9ª CHAMADA DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR(A) DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a nona chamada dos candidatos 
do Concurso Público, conforme estabelecido no Edital do Concurso Público nº 001/2013 e 001/2014 para o provimento das funções de Pro-
fessor(a) de Educação Infantil, Professor(a) de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor(a) dos Anos Finais do Ensino Fundamental 
nas Disciplinas de Geografia, Matemática, Artes, Educação Física.

1. Da Chamada

0.1. Serão chamados para o provimento no dia 19 de fevereiro de 2016 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Concurso nº 
001/2013, conforme segue:

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CH PERÍODO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06 20 MAT/VESP
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 08 20 MAT/VESP
PROFESSOR DE MATEMATICA 04 20 MATUTINO
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 01 20 VESPERTINO

0.2. Serão chamados para o provimento no dia 19 de fevereiro de 2016 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Concurso nº 
001/2014, conforme segue:

http://www.navegantes.sc.gov.br
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CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CH PERÍODO
PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA 01 20 MAT/VESP
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 01 20 MAT/VESP
PROFESSOR DE ARTES 01 10 MATUTINO

0.3. A chamada acontecerá no mês de no dia 19 de fevereiro de 2016 no CIC – Centro Integrado de Cultura, situado à rua Maria Leonor da 
Cunha Bairro: Centro, Navegantes - SC nos dias e horários estipulados no cronograma abaixo.
CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

19/02 08:00 CIC – Centro Integrado de Cultura
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO 
FÍSICA, ARTES, GEOGRAFIA, MATEMATI-
CA E CIENCIAS 

19/02 13:30 H CIC – Centro Integrado de Cultura

2 . Das Exigências para a Contratação

2.1. Os candidatos aprovados serão chamados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.
2.2. Para fins de contratação serão exigidos na data prevista neste Edital,item 5., os seguintes documentos:
a. 1 foto 3x4;
b. 2 cópias do RG – Carteira de Identidade – NÃO PODE SER HABILITAÇÃO;
c. 2 Cópias do CPF;
d. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazenda.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp) ;
e. 2 Cópias do Comprovante de Residência – EM NOME DO CANDITATO OU DO CONJUGE ANEXADO A CERTIDÃO DE CASAMENTO OU 
DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA AUTENTICADO EM CARTÓRIO;
f. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
g. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino até 45 anos);
h. Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
i. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente
j. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho oficiais 
do município; Dra Denise Moreira da Silva, e Dr. Rafael Moreira da Silva, na JUNTA MEDICA OFICIAL DO MUNICIPIO, sito á Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 996 (agendado pelo RH).
k. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição(ANEXA);
l. DIPLOMA ou HISTORICO ESCOLAR comprovando a escolaridade e a Especialidade exigida para o cargo Autenticada em Cartório;
m. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único 
da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios
n. Certidão de Nascimento dos dependentes;
o. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 07 (sete) anos;
p. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) anos;
q. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 17 (dezessete)anos, deverá anexar aos documentos necessários a admis-
são cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente;
r. 1 Cópia da Carteira Profissional com Número, Série, U.F. e Data de Expedição ;
s. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional;
t. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( se o cargo exigir);
u. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP; 
v. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Funcionário Público
w. Declaração de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição (ANEXA);
x. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais:
a) da Justiça Federal( www.trf4.jus.br) certidão civil, criminal, eleitoral e eleitoral 1º grau;
b) da Justiça Estadual( no Fórum de sua Cidade ou pelo site www.tjsc.jus.br) 
c) da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br) certidão de quitação e crimes eleitorais. 

OBS: Os itens i, m ,v, w estão disponíveis para retirar junto ao balcão do Departamento de Recursos Humanos para assinatura e apresen-
tação com toda a documentação. 

3. Dos candidatos a serem chamados

3.1. Cargo: Professor de Educação Infantil – 001/2013 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
64º Elaine Teodoro de Jesus 
65º Daniela Deiton Day
66º Terezinha de Jesus V.de Oliveira
67º Flavia Marques da Silva
68º Marlene Carneiro de Oliveira
69º Angela Maria dos Santos Rosa

3.2. Cargo: Professor de Ensino Fundamental – 001/2013 ( 20 horas semanais)

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.trf4.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.tse.gov.br
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Classif. Candidato
71º Francine Conceição Rosa de Almeida
72º Vani Francisco Inacio 
73º Denice Silva Rosa Ferreira
74º Renata Gonçalves
75º Marcia Rodrigues Cardoso
76º Eleine Lea Baader
77º Denisaura Otowicz da Silva
78º Sabrina Marcelino Dias da Silva

3.2 Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina –MATEMATICA – 001/2013 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
10º Ligia Mara Evaristo
11º Neide Rita Romon
12º Antônio Luiz Muniz do Amaral
13º Sheron Lubna Beck

3.3 Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – GEOGRAFIA – 001/2013 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
10º Jose Maria Ouriques

3.4 Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – EDUCAÇÃO FISICA – 001/2014 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
11º Paula Rubia Gaya

3.5 Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – GEOGRAFIA – 001/2014 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
01º Christian Valias Ferreira

2.6. Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – ARTES – 001/2014 (10 horas semanais)

Classif. Candidato
02º Simone Zuchelli Joaguszeski

3. Da entrega de documentos:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

22,23 E 24/02 08:30 H Balcão de RH da Prefeitura Municipal de NavegantesPROFESSOR DE ANOS INICIAIS
PROFESSOR SÉRIES FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTES 
E HISTÓRIA

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia marcado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

4. Das Disposições Finais

5.1. A convocação para apresentação será feita por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal de Navegantes .

5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

Navegantes (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Nerozilda Pinheiro Ferreira
Secretaria Municipal da Educação
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EDITAL 006/2016 - 1º CHAMADA DO CONCURSO PUBLICO 001/2015
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 006/2016

EDITAL DE 1ª CHAMADA DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR(A) DOS ANOS FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a primeira chamada dos candida-
tos do Concurso Público, conforme estabelecido no Edital do Concurso Público nº 001/2015 para o provimento das funções de Professor(a) 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental nas Disciplinas de Artes, Educação Física e História.

1. Da Chamada

0.1. Serão chamados para o provimento no dia 19 de fevereiro de 2016 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Concurso nº 
001/2015, conforme segue:

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CH PERÍODO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 03 10 MAT/VESP
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 05 20 MAT/VESP
PROFESSOR DE ARTES 01 10 VESPERTINO
PROFESSOR DE HISTÓRIA 02 20 MATUTINO
PROFESSOR DE HISTÓRIA 01 20 VESPERTINO
PROFESSOR DE HISTÓRIA 01 10 MATUTINO

0.2. A chamada acontecerá no mês de no dia 19 de fevereiro de 2016 no CIC – Centro Integrado de Cultura, situado à rua Maria Leonor da 
Cunha Bairro: Centro, Navegantes - SC nos dias e horários estipulados no cronograma abaixo.
CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO 
FÍSICA, ARTES, GEOGRAFIA, MATEMATI-
CA E CIENCIAS 

19/02 13:30 H CIC – Centro Integrado de Cultura

2 . Das Exigências para a Contratação

2.1. Os candidatos aprovados serão chamados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.
2.2. Para fins de contratação serão exigidos na data prevista neste Edital,item 4., os seguintes documentos:
a. 1 foto 3x4;
b. 2 cópias do RG – Carteira de Identidade – NÃO PODE SER HABILITAÇÃO;
c. 2 Cópias do CPF;
d. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazenda.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp) ;
e. 2 Cópias do Comprovante de Residência – EM NOME DO CANDITATO OU DO CONJUGE ANEXADO A CERTIDÃO DE CASAMENTO OU 
DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA AUTENTICADO EM CARTÓRIO;
f. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
g. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino até 45 anos);
h. Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
i. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente
j. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho oficiais 
do município; Dra Denise Moreira da Silva, e Dr. Rafael Moreira da Silva, na JUNTA MEDICA OFICIAL DO MUNICIPIO, sito á Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 996 (agendado pelo RH).
k. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição(ANEXA);
l. DIPLOMA ou HISTORICO ESCOLAR comprovando a escolaridade e a Especialidade exigida para o cargo Autenticada em Cartório;
m. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único 
da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios
n. Certidão de Nascimento dos dependentes;
o. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 07 (sete) anos;
p. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) anos;
q. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 17 (dezessete)anos, deverá anexar aos documentos necessários a admis-
são cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente;
r. 1 Cópia da Carteira Profissional com Número, Série, U.F. e Data de Expedição ;
s. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional;
t. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( se o cargo exigir);
u. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP; 
v. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Funcionário Público
w. Declaração de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição (ANEXA);
x. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais:
a) da Justiça Federal( www.trf4.jus.br) certidão civil, criminal, eleitoral e eleitoral 1º grau;
b) da Justiça Estadual( no Fórum de sua Cidade ou pelo site www.tjsc.jus.br) 
c) da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br) certidão de quitação e crimes eleitorais. 

OBS: Os itens i, m ,v, w estão disponíveis para retirar junto ao balcão do Departamento de Recursos Humanos para assinatura e apresentação 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.trf4.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.tse.gov.br


17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

com toda a documentação. 

3. Dos candidatos a serem chamados

3.1. Cargo: Professor de Educação Física – 001/2015 ( 20 horas semanais e 10 horas semanais)

Classif. Candidato
01º Suzana Rogeri
02° Daniel da Veiga Medina
03º Bianca Caroline Lopes Goossen
04º Larissa do Espirito Santo
05º Eleonora Dorneles
06º Suellen Almeida Batista
07º José Fabricio dos Passos
08º Daniela Regina de Souza Zottis

2.1. Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – ARTES – 001/2015 (10 horas semanais)

Classif. Candidato
01º Jean Carlos Correa

Cargo: Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental Disciplina – HISTORIA – 001/2015 ( 20 horas semanais e 10 horas semanais)

Classif. Candidato
01º Cintia Soares
02º Luciana da Silva Dantas Soares
03º Evandro Robson Schaefer
04º Denis Portela Pereira 

3. Da entrega de documentos:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTES 
E HISTÓRIA 22,23 e 24/02 08:30 H Balcão de RH da Prefeitura Municipal de Navegantes

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia marcado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

4. Das Disposições Finais

6.1. A convocação para apresentação será feita por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal de Navegantes .

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

Navegantes (SC), 16 de fevereiro de 2016.

Nerozilda Pinheiro Ferreira
Secretaria Municipal da Educação

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN 158/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 158/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 158/2016 - con-
tendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Fornecedor: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME.
R$: 7.632,00
Fornecedor: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA
R$: 17.996,00
Fornecedor: KELLY A.D.S MINIOLI COMERCIO
R$103.294,50. 
Vigência: 21/12/2016.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FMAS07/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° FMAS 07/2015. 
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº FMAS 07/2015, relativa ao Pregão Presencial n° FMAS 
07/2015 - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS (GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMEN-
TO MUNICIPAL "ANILDO DE SOUZA", ATRAVÉS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAVEGANTES/SC .
Fornecedor: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA
R$ 63.961,95
Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL
R$ 1.324,80.
Vigência: 17/12/2016. 
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
151/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN 151/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 151/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 151/2016 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE KITS 
DE MATERIAL ESCOLAR, DEVIDAMENTE PERSONALIZADOS, PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
(EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL) PARA O ANO LE-
TIVO DE 2016, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: RSUL LTDA.
CNPJ: 10.066.477/0001-84
R$: 299.210,00
Fornecedor: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ: 79.788.766/0015-38. 
R$: 182.236,00
Vigência: 12 meses. 
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 12 de fevereiro de 2016.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
152/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN 152/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 152/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 152/2016 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLO-
TAGEM E APLICAÇÃO DE ADESIVOS PARA ATENDIMENTO À SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC, conforme Pregão Presencial nº 152/2015. 
Fornecedor: JR DESIGN PROPAGANDA VISUAL
R$: 66.000,00
Fornecedor: ACN LOCADORA NÁUTICA
R$: 41.250,00. 
Vigência: 12 meses. 
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 03 de fevereiro de 2016. 

LEI Nº 3073 DE 15/02/2016
 LEI N º 3073 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) da seguinte dotação, na respectiva 
fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.182.0016 – 2.059 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Segurança e Defesa Social
148 – 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 80.000,00

Art. 2 º Os Recursos acima serão destinados à suplementação das 
seguintes dotações:

Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
15.452.0019 – 2.061 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
de Operações
173 – 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 80.000,00

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Roberto Carlos dos Souza
Prefeito

Esta Lei foi Registrada e Publicada na Secretaria de Administração, 
nesta data.

Prefeitura de Navegantes - SC, 15 de fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária da Administração e Logística

PEDIDO TROCA DE MARCA, PREGÃO 46/2015 FMS-
INOVAMED-INDEFERIDO
DECISÃO- PEDIDO – TROCA DEMARCA - INDEFERIMENTO

EMPRESA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ 12.889.035/0001-02

Aos 15 (quinze) dias, do mês de fevereiro de 2016, na sede da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emí-
lio nº. 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos 
de Souza, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍ-
PIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e dos decretos 
n°. 3.931/2001 e 056/2009, das demais normas legais aplicáveis, 
conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão de 
Registro de Preços n°46/2015 FMS, Ata de julgamento de Preços 
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homologada pelo Prefeito Municipal, RESOLVE INDEFERIR o pedi-
do referente o ITEM 95 ( FINASTERIDA 5MG CP ), já foi objeto de 
decisão anterior o qual também já havia sido indeferido seu pedido 
de desclassificação, publicado em 27/01/2016 no DOM.

Publique-se

Douglas Lemos – Pregoeiro

Carla Claudino – Pregoeira Substituta

Equipe de apoio – 

Raul Couto Neto

Josezite do Santos

Miroslava Marin

Tatiana de Alencar Carlini

Corroborando 

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

PORTARIA 1 FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO
PORTARIA Nº 1 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
SUSPENDE A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICI-
PAL DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA EXPLORAÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA DE TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLA-
RES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
JOAB BEZERA DUARTE FILHO, SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO 
DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 130 de 12 de de-
zembro de 2011,
CONSIDERANDO o processo de estudo e elaboração de regulação 
do uso intensivo do viário público e da possibilidade de vir a ser 
adotada nova forma de regulação para autorização de serviços e 
novas tecnologias;

RESOLVE:
I Fica suspensa a emissão de Certificado de Registro Municipal de 
Pessoas Físicas e de Pessoas Jurídicas para autorizar o serviço de 
transporte coletivo de escolares no âmbito do Município de Nave-
gantes - SC, bem como a revalidação dos Certificados cancelados.

II Os documentos já protocolados até a data da publicação desta 
Portaria terão processamento assegurado.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Joab Bezerra Duarte Filho
SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E 
TRÂNSITO RUA ANIBAL GAYA, Nº 149 – CENTRO - CEP – 88.370-
474 – NAVEGANTES – SC
FONE/FAX: (47) 3185-2001 – www.navetran.com.br – navetran@
navegantes.sc.gov,br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2015: AMOSTRAS 
APROVADAS / REPROVADAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2015: AMOSTRAS APROVADAS / RE-
PROVADAS
LICISUL COMERCIAL LTDA - ME. - Itens reprovados 3,44
Itens reprovados: não apresentou
DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP- Itens reprovados: 
1, 5, 14,15,17,23,31,36 Não apresentou amostras 
COMERCIAL STONNI LTDA - ME- Itens reprovados: 12,24,30 Não 
apresentou amostras
WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME - Itens 
reprovados: 19,20 Não apresentou amostras
CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS.-2º e 3º COLOCADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2015 -PMN, CONFORME SEGUE.

ITENS  COLOCADO

1 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

3 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP

5 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

6 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME 

12 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME 

 14 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

15 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

16  PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME

 17 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

 19 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

20 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

23 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

24 DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA EPP

30 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

31 COMERCIAL STONNI LTDA - ME

36 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

44 LICISUL COMERCIAL LTDA - ME.

 

Navegantes/SC 15 de fevereiro de 2016.

RESPOSTA PEDIDO ESCLARECIMENTO-PREGÃO 
PRESENCIAL 46/2015 FMS - SULMEDIC
RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, PREGÃO 46/2015 FMS
SULMEDIC

EMPRESA – SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ 09.944.371/0001-04

QUESTIONAMENTO –

Em resumo o contratado Sulmedic informa que na sessão não ha-
via ganho o item 176 e que o vencedor havia sido o licitante Ponta-
med não havendo formalmente inabilitação desta na sessão.
Quanto ao item 66 que havia sido vencido pela Sulmedic não cons-
ta em ata sendo que também não havia sido inabilitada na sessão, 
e que em ata consta como vencedor o licitante Altermed.

RESPOSTA –
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O pregão 46/2015 FMS, além da fase de habilitação exigia que o licitante vencedor dos respectivos itens apresentassem no prazo estipulado 
em edital os registros de seus itens, caso não fossem apresentados tais itens seria convocado o licitante classificado em segundo suces-
sivamente, foi o que ocorreu nos itens 176, o primeiro colocado não havia apresentado o registro então foram convocados os licitantes 
subsequentes, o item 66 a Sulmedic não apresentou o registro e o licitante Altermed apresentou pois estava atento as publicações do site da 
prefeitura, o qual eram publicadas as aprovações/reprovações dos registros, e convocação dos próximos licitantes, vide publicação a partir 
de 08/09/2015 www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor pregão 46/2015 FMS.

Douglas Lemos – Pregoeiro

Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes - NavegantesPREV

PORTARIA N º 054 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
PORTARIA N º 054 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 6, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei complementar municipal n.º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a segurada SÍLVIA TERESINHA COUTO portadora da cédula de iden-
tidade n.º 1.503.355, inscrita no CPF sob o n.º 504.850.329-53, e PIS/PASEP nº 1700705878-5, efetiva no cargo de PROFESSORA, lotada 
no ENSINO FUNDAMENTAL EFETIVO, com proventos INTEGRAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo admi-
nistrativo n.º 2016.04.03300P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Retroagindo seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Emílio Vieira 				    Jan Ullrich
PREFEITO EM EXERCÍCIO 			  DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 17 de fevereiro de 2016.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATO Nº 003/2016
Locatário: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça Del 
Comune, 126, Centro, CEP 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-
60. Locador: GENTIL DELUCA, pessoa física, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF n° 200.420.869-49, residente e domiciliado na Rua 
Florianópolis, s/n°, Bairro Ponta Fina Norte, Nova Trento/SC. Ob-
jeto do Contrato: Este contrato tem origem no Processo Licitatório 
N.º 013/2016, Dispensa de Licitação N.º 003/2016, e tem por obje-
to a locação de imóvel de alvenaria situado na Rua Vicenti Piva, n° 
284, Bairro Bezenello, cidade de Nova Trento, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, para a instalação 
e funcionamento da creche Ciranda Cirandinha – Santo Antonim. 
O valor total é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais. Vi-
gência: 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.

Nova Trento, 01 de janeiro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito 

DECRETO Nº 043/2016
DECRETO nº043/2016

convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 003/2015 – SEXTA 
CHAMADA que nomina para comparecimento E apresentação de 
documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I presente Decreto para comparecerem ao Setor de Re-
cursos Humanos, do dia 19 de fevereiro a 02 de março de 2016, 
munidos da documentação abaixo relacionada observados o grau 
de instrução dos respectivos cargos:
I - 01 (uma) foto 3/4
II - Cópia da Carteira de Identidade;
III - Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V- Cópia do Título Eleitoral;
VI - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
VIII - Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 21 anos;
IX – Cópia Comprovante de Residência;
X - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II).
XI – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regu-
laridade;
XII - Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIII – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso; 
XIV Cópia autenticada do Diploma Escolar (Ensino Fundamental/

Médio/Curso Técnico), se for o caso;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso 
XVI - Inscrição no PIS/PASEP;
XVII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento.
XVIII- Declaração de bens, Declaração de acúmulos ou não de 
cargos, Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos).
XIX – Declaração de desistência a vaga do cargo no qual foi nome-
ado (a), se for o caso (Anexo III).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 15 de fevereiro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº043/2016)

CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR
Classificação Nº da Inscrição Nome completo
1ª 295 TAMIRES LEITE

ANEXO II EXAMES
(Decreto nº 043/2016)
CARGOS EXAMES

SUPERVISOR ESCOLAR
LARINGOSCOPIA COM LAUDO
RX COLUNA LOMBO SACRA
AUDIOMETRIA

ANEXO III CARTA DE DESISTENCIA
(Decreto nº 043/2016)
Nova Trento, ______ de fevereiro de 2016.
Exmo. Sr.
Prefeito Municipal Gian Francesco Voltolini

Nesta
Assunto: Desistência de Nomeação no Cargo de ........................

Exmo Senhor,
Eu, ..............................., candidato(a) aprovado(a) no concurso 
público para o provimento do cargo efetivo de ............................
.... , no cargo ......................., convocada através do Decreto ......
.......................... , ........horas semanais ...................................
...., do Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
Edital nº ................... , homologado pelo Decreto nº ................., 
publicado no D.O.M. de ............... , venho manifestar minha DE-
SISTÊNCIA de ser nomeado(a) para exercer o cargo em questão. 
Neste contexto, manifesto ainda minha inteira ciência de que tal 
decisão descarta qualquer possibilidade futura de reconsideração 
da situação aqui registrada, ao tempo em que também registro 
minha ciência de que o próximo candidato aprovado para o mesmo 
cargo, poderá ser nomeado na vaga ora liberada.

NOME 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

Página: 1/9
Processo Nº.: 3/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
CÉLIA REGINA WAMBOMMEL - ME 04.195.853/0001-87 ALEXANDRE FILIPE DA SILVA 099.611.769-52

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LT74.183.385/0001-06 EDNELSON BOOZ 006.825.419-90

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

Aquisição parcelada de MATERIAL DE ESCRITÓRIO e MATERIAL FONOAUDIOLÓGICO,  para a Secretaria  Municipal de Saúde,  conforme
quantidades e especificações constantes do anexo I.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2016

No dia 16 do mês de Fevereiro do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.858.200/0001-91, com sede administrativa localizada
na RUA NEREU RAMOS, 164, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a).
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 3/2016, Processo Licitatório nº. 3/2016, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Aquisição parcelada de MATERIAL DE ESCRITÓRIO e MATERIAL FONOAUDIOLÓGICO,
para a Secretaria  Municipal de Saúde,  conforme quantidades e especificações constantes do anexo I. Em conformidade com as especificações
constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
CÉLIA REGINA WAMBOMMEL - ME6812 83

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LT7503 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31,
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45,
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59,
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73,
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 88,
89

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6812  -  CÉLIA REGINA WAMBOMMEL - ME

83 Cx. nobily 90,000 169,4444 15.250,00PAPEL A4 (500 FOLHAS) CX. C/ 10 RESMAS

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7503  -  DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LT

1 Cx. news 15,000 7,5000 112,50CLIPS (500 G) 2/0

2 Cx. news 5,000 7,2000 36,00CLIPS N° 03 DE METAL (CX. C/ 500 G)

3 Cx. news 5,000 7,2000 36,00CLIPS 4/0 - 500G

4 Cx. news 5,000 7,2000 36,00CLIPS (CX. 500 G) 6/0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

Página: 2/9
Processo Nº.: 3/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2016

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7503  -  DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LT

5 Cx. cis 12,000 30,0000 360,00CORRETIVO LIQUIDO 18 ML

6 Unid. compactor 60,000 3,0000 180,00PINCEL ATÔMICO, PONTA CHANFRADA NAS CORES: AZUL,
PRETO E VERMELHO.

7 Unid. dello 15,000 8,8000 132,00REGUA EM AÇO - 30 CM

8 Unid. kit 90,000 2,5000 225,00APONTADOR PLASTICO RETANGULAR C/DEPOSITO

9 Cx. bacchi 15,000 7,5000 112,50GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 (CX. C/ 5000) EM AÇO
GALVANIZADO

10 Cx. bacchi 10,000 6,1000 61,00GRAMPO P/ GRAMPEADOR COBREADO 26/6

11 Unid. cis 20,000 26,4000 528,00GRAMPEADOR

12 Unid. dello 70,000 17,0000 1.190,00PRANCHETA PORTÁTIL DE FIBRA DE POLIESTIRENO, TAM.
A4, PRENDEDOR DE PLÁSTICO NA COR CRISTAL

13 Unid. cis 15,000 30,0000 450,00PERFURADOR PAPEL 02 FUROS

14 Unid. bic 15,000 45,0000 675,00CANETA ESFEROGRÁFICA

15 Unid. desart 70,000 2,5000 175,00CANETA MARCA TEXTO - COR AMARELA

16 Unid. dello 10,000 1,7000 17,00REGUA ACRILICO - 30 CM

17 Unid. adelbras 70,000 4,5900 321,30FITA ADESIVA - 45 MM X 50 M

18 Unid. kit 110,000 2,0000 220,00BORRACHA BRANCA, COM PROTETOR PLÁSTICO, TAMANHO
24

19 FL vmp 100,000 0,7500 75,00CARTOLINA BRANCA

20 FL vmp 200,000 0,7500 150,00CARTOLINA - 6 CORES, 180G MEDINDO 50X66

21 Unid. cis 15,000 3,0000 45,00ESTILETE CABO DE ACRILICO TAMANHO MEDIO

22 Cx. dello 40,000 160,0000 6.400,00PASTA SUSPENSA  C/ 50

23 Unid. policart 30,000 2,4000 72,00PASTA PLÁSTICA S/ELASTICO C/ TRILHO PLASTICO BRANCO

24 Unid. policart 70,000 4,5000 315,00PASTA PLASTICA COM ELASTICO - 6CM LARGURA

25 Unid. policart 50,000 3,5000 175,00PASTA PLASTICA SIMPLES, COM ELASTICO, TRANSPARENTE

26 Unid. policart 30,000 5,5000 165,00PASTA PLASTICA SEM ELASTICO-COM PRESILHA

27 Unid. policart 10,000 2,0000 20,00PASTA PLASTICA 2CM DE LOMBO-COR CINZA

28 Unid. policart 10,000 2,5000 25,00PASTA PLASTICA C/3CM LOMBO - COR CINZA

29 Unid. policart 10,000 10,2000 102,00PASTA CATALOGO - C/ 50 SACOS PLASTICOS

30 Unid. policart 20,000 1,5000 30,00PASTA PLASTICA FINA COR FUMÊ C/ ABAS ELASTICO

31 Unid. edelbras 110,000 2,0000 220,00FITA DUREX 12X50

32 Cx. vmp 2,000 50,0000 100,00PAPEL CARBONO FILME COR AZUL TAM.A4 COM 100 FOLHAS

33 Unid. bela arte 10,000 56,0000 560,00PAPELEIRA ACRILICO, CRISTAL, TRIPLA (3 DIVISÕES)

34 Unid. policart 50,000 5,9000 295,00CAIXA ARQUIVO MORTO-PAPELÃO - 365X140X255

35 Unid. policart 20,000 7,5600 151,20CAIXA ARQUIVO MORTO-PAPELÃO 415X190X305

36 Unid. dello 40,000 7,0000 280,00PASTA AZ (7,5 CM) C/ IDENTIFICADOR

37 Unid. dello 20,000 5,2500 105,00PASTA AZ - LOMBRO ESTREITO

38 Unid. dello 10,000 21,0000 210,00PASTA SANFONADA TAM. OF. C/ 12 DIVISORIAS

39 Unid. sao domingos 20,000 11,5000 230,00LIVRO ATA CAPA DURA C/ 100 FLS

40 Unid. sao domingos 10,000 15,9200 159,20LIVRO ATA COM 200 FOLHAS

41 Unid. sao domingos 10,000 7,7000 77,00LIVRO ATA - CAPA DURA - 50 FOLHAS

42 Unid. jandaia 50,000 12,0000 600,00CADERNO CPA DURA, C/ ESPIRAL, TIPO UNIVERSITÁRIO C/ 96
FLS.

43 Unid. jandaia 50,000 3,9000 195,00CADERNO CAPA DURA, PEQUENO, 48 FOLHAS

44 Unid. sao domingos 6,000 15,2000 91,20LIVRO PONTO 100 FOLHAS

45 M vmp 20,000 5,0000 100,00PAPEL LAMINADO PVC AUTO ADESIVO

46 Unid. desart 20,000 15,9200 318,40TESOURA 21CM EM AÇO INOX

47 Unid. desart 6,000 3,7000 22,20TESOURA 12 CM - LAMINA EM AÇO

48 Unid. radex 10,000 3,2000 32,00TINTA PARA CARIMBO 42 ML

49 Cx. cis 4,000 42,5000 170,00LAPIS PRETO - C/50

50 Unid. tenaz 70,000 4,5000 315,00COLA LIQUIDA BRANCA - 110G

51 Unid. cis 30,000 2,8900 86,70COLA BASTÃO 10gr.

52 Unid. cis 20,000 2,9000 58,00ALFINETES, CABEÇA REDONDA, CURTO, COLORIDOS - 50
UNID.

53 Unid. bacchi 10,000 2,5000 25,00EXTRATOR DE GRAMPO

54 RL adelbras 5,000 7,3000 36,50FITA DUPLA FACE
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7503  -  DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LT

55 Unid. adelbras 100,000 4,5000 450,00FITA CREPE BRANCA - 18MM

56 Unid. scrit 100,000 0,6000 60,00ENVELOPE BRANCO LISO 26X36 - 90G

57 Unid. scrit 100,000 0,5000 50,00ENVELOPE PARDO 26X36 - 90G

58 Unid. scrit 200,000 0,2500 50,00ENVELOPE 240X340 - BRANCO

59 Unid. cis 10,000 5,0000 50,00CALCULADORA PEQUENA - 8 DIGITOS

60 Pcts. premier 2,000 18,0000 36,00ELÁSTICO (PCTE. C/ 1 KG)

61 Unid. cis 10,000 2,8000 28,00MOLHA DEDOS - GEL

62 Unid. multilaser 10,000 25,9000 259,00PEN DRIVE - 4G

63 Unid. vmp 4,000 3,9000 15,60PAPEL A4 - EMB. 100 FOLHAS - VERDE E AMARELO

64 FL eagle 100,000 1,2000 120,00ETIQUETA BOLINHA

65 Unid. acrilex 20,000 5,2000 104,00GUACHE - TUBO 250ML - VARIAS CORES

66 Unid. bela arte 6,000 30,0000 180,00QUADRO DE CORTIÇA - 60 X 90

67 Unid. vmp 500,000 0,5000 250,00SACO PLASTICO 40X25 - 14 MICRAS

68 Unid. vmp 2.000,000 0,5000 1.000,00SACO PLASTICO 25X15 - 14 MICRAS

69 Cx. vmp 5,000 22,0000 110,00SACO PLASTICO, 14 MICRAS, 4 FUROS 24X32,
TRANSPARENTE.

70 Cx. vmp 5,000 22,0000 110,00SACO PLASTICO - 2 FUROS 24X32

71 Kg vmp 3,000 32,0000 96,00SACO PAPEL MONOLUCIDO, COR BRANCA, 50G,
10,5CMX19CM, 5CM DOB

72 Kg vmp 3,000 37,0000 111,00SACO PAPEL MONOLUCIDO, COR BRANCA, 50G,
10,5CMX23CM, 5CM DOB

73 Kg vmp 3,000 44,0000 132,00SACO PAPEL MONOLUCIDO, COR BRANCA, 50G,
13,5CMX27CM, 5CM DOB

74 Cx. news 10,000 7,5000 75,00CLIPS 1/0

75 Cx. cis 6,000 4,0000 24,00PERCEVEJO NIQUELADO C/ 100 UNID.

76 Unid. dello 10,000 42,0000 420,00PASTA SANFONADA TAM. OF. C/ 12 DIVISORIAS

77 Cx. bacchi 3,000 10,0000 30,00GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

78 Unid. bela arte 3,000 40,0000 120,00CAIXA P/CORRESPONDENCIA, TRILHA FIXA, ENTRADA
FRONTAL, ACRIL

79 FL pimaco 200,000 0,5000 100,00ETIQUETAS 63,5X38,1 BRANCA-CANTOS ARREDONDADOS

80 FL pimaco 100,000 0,5000 50,00ETIQUETAS 99X55,8MM BRANCA-CANTOS ARREDONDADOS

81 Unid. pimaco 100,000 0,5000 50,00ETIQUETA IMP. A4 26x15

82 Pcts. cis 20,000 35,0000 700,00CD - R PACOTE COM 50 PÇS

84 PAR eugin 30,000 5,0000 150,00PILHA MÉDIA C/ 2 UNIDADES - NÃO RECARREGÁVEL

85 JG eugin 30,000 10,0000 300,00PILHA PEQUENA C/ 4 UNIDADES - NÃO RECARREGÁVEL

86 JG eugin 30,000 8,2000 246,00PILHA PALITO C/ 2 UNIDADES

87 Unid. eugin 30,000 14,3000 429,00PILHA MN 21/23 12V - ALCALINA

88 Unid. eugin 30,000 6,2000 186,00PILHA CR 2032 - 3V

89 Unid. eugin 30,000 6,0000 180,00PILHA LR 44 0 1,5V

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Nova Trento para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Orleans

Prefeitura

CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO TEMPORÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO A 
SERVIDOR EFETIVO AFASTADO

Pelo presente Edital, ficam convocados (as) os candidatos (as) 
aprovados (as) no Concurso Público do Edital nº 001/2015, re-
lacionados (as) abaixo, para comparecer na Prefeitura Municipal 
de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, Centro, Município de 
Orleans, no horário das 12:30hs a 18:00hs, para tomar posso no 
respectivo cargo. O presente chamamento, nos termos do item 
13.5, do referido Concurso Público, destina-se á substituição de 
servidor efetivo no período em que se encontra afastado de suas 
funções. O não comparecimento no prazo de 05 dias implicará na 
desistência da vaga, podendo ser chamado o próximo classificado. 
Informamos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de 
que trata o Concurso Público nº 001/2015, será realizado pelo Mé-
dico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá 
exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissio-
nal para o respectivo cargo; as consultas poderão ser previamen-
te agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo 
fone (48) 3886-0128, com o servidor Ariel Alberton.

SERVIDOR (A) CARGO
CARGA 
HORÁRIA

Cleusa Maria de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 40 h

Mariléia Costa Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 40 h

Orleans, 16 de fevereiro de 2016.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CONVO-
CADO, para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público 
nº 001/2015, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horá-
rio das 12h30min às 18h00min, no prazo de 30 dias, munido de 
todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público 
nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, ciente de que a não apresentação dos documentos necessários 
dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informa-
mos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata 
o Concurso Público nº 001/2015, será realizado pelo Médico do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir 
todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para 
o respectivo cargo; as consultas poderão ser previamente agenda-
das junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 
3886-0128, com o servidor Ariel Alberton.

 NOME CARGO CH
SUZETE BONETTI COAN Cozinheiro 40 h

Orleans, 02 de fevereiro de 2016.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PROCESSO 20/2016 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE
PROCESSO Nº 20/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DI-
VERSAS SECRETARIAS E ORGÃOS MUNICIPAIS. 
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 01/03/2016 
às 13h:30min. 
Abertura das Propostas: dia 01/03/2016, às 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

Orleans - SC, 16 de Fevereiro de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração

PROCESSO 22/2016 AQUISIÇÃO DE LANCHES
PROCESSO Nº 22/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA AS DIVERSAS SECRETA-
RIAS E ORGÃOS MNICIPAIS. 
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 03/03/2016 
às 13h:30min. 
Abertura das Propostas: dia 03/03/2016, às 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

Orleans - SC, 16 de Fevereiro de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração

RESULTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO 
EDITAL Nº 003/2016

ÁREA: EDUCAÇÃO BÁSICA – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME TEMPO DE SERVIÇO CLASSIFICA-
ÇÃO

ANTONIA GORETE F. BUSSOLO 23 ANOS E 7 DIAS 1º

JOSIANA SALVADOR PERIN 14 ANOS, 8 MESES E 
29 DIAS 2º

http://www.orleans.sc
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ROSIMERI BUSSOLO REDIVO 12 ANOS, 8 MESES E 
5 DIAS 3º

TELMA REGINA R. HOFFMANN 11 ANOS, 6 MESES E 
24 DIAS 4º

ANDIARA CECHINEL SILVES-
TRE

10 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 5º

ADRIANA CECHINEL ORBEN 09 ANOS, 01 MÊS E 21 
DIAS 6º

MARILÚCIA A. DE M. BOM-
BAZAR

08 ANOS, 05 MESES E 
11 DIAS 7º

IVANIDE FERMIANO DA S. 
MATTEI

06 ANOS, 06 MESES E 
08 DIAS 8º

ANGELA Mª PAVEI WILLE-
MANN

04 ANOS, 05 MESES E 
09 DIAS 9º

ÁREA: EDUCAÇÃO BÁSICA – PROFESSOR DE INGLÊS

NOME TEMPO DE SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO

TATIANE JUSTI B. TEZZA 07 ANOS, 05 MESES 
E 24 DIAS 1º

 ÁREA: EDUCAÇÃO BÁSICA – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME TEMPO DE SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO

MÍRIAM CARDOSO ZOMER 10 ANOS, 02 MESES 
E 1 DIA 1º

MARÍLIA SOARES LOTIN 09 ANOS, 04 MESES E 
26 DIAS 2º

ÁREA: EDUCAÇÃO BÁSICA – AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

NOME TEMPO DE SERVIÇO CLASSIFICA-
ÇÃO

FRANCIS MARA CANEVER 05 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 1º

Mª DA CONCEIÇÃO A. G. DA 
ROSA

02 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 2º

ADRIANA PERIN ALBERTON 02 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 3º

BERNADETE COELHO MAZZU-
CO

02 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 4º

TUANY AMÉRICO VIEIRA 02 ANOS, 09 MESES E 
29 DIAS 5º

JULIANA CANEVER 01 ANO, 09 MESES E 
27 DIAS 6º

JANAINA FRANCISCON DE 
SOUZA

01 ANO, 07 MESES E 
16 DIAS 7º

ELIETE BIANCO ZANINI DAMÁZIO
Secretária Minicipal de Educação

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

ORLEANS (SC), 16 de fevereiro de 2016.
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 006/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 006/2016
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando a aquisição de tintas 
para demarcação viária e pintura de meios fios. O credenciamento 
e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 
02/03/2016 e abertura da sessão será às 14:15 hs. do mesmo dia. 
A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da 
Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otacilio-
costa.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio 
Costa, 16/02/2016 
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

PREGÃO 014/2016 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 014/2016
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando a locação de veículo 
para uso da Secretaria de Saúde. O credenciamento e o recebi-
mento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 01/03/2016 
e abertura da sessão será às 14:15 hs. do mesmo dia. A íntegra 
do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, 
Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otaciliocosta.sc.
gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 
16/02/2016 
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO  N. 0007/2016
CONTRATO N. 012/2016

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO E INOVADORA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME, TENDO POR OBJETO LOCAÇÂO DE SISTEMA INFORMATIZADO QUE ATENDA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE OURO.

O MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº. 82.777.228/0001-57, com sede na Rua Go-
vernador Jorge Lacerda nº. 1209, Centro, Ouro/SC, neste ato representado pela Senhora Luciane Esganzela de Matos, Secretária de Saúde, 
CPF n. 933.433.029-53, RG n. 113153567, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa INOVADORA SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 12.234.834/0001-40, com sede à Rua Fernando 
Ferrari, nº 35, Bairro Nossa Sra. D Lourdes, Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA,neste ato 
representada pela Sra. Ana Cristina Link, CPF nº774.833.599-00, e portador da carteira de identidade sob o nº.2.632.393, resolvem firmar 
o presente Contrato decorrente do Processo Licitatório n. 0007/2016, Modalidade de Pregão Presencial n. 0004/2016, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
1.1 Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Locação de sistema informatizado de Gestão de Saúde, incluindo os serviços de instalação, treinamento, manutenção legal e corretiva 
durante o período contratual. Suporte técnico, configuração, parametrização e customização para adequar o sistema às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ouro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1.A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a ordem das solicitações encaminhadas pela Secretaria municipal de Saú-
de, respeitando ao disposto no edital da licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. As despesas decorrentes serão lançadas na seguinte programação orçamentária do contratante:
06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2023. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DE SAÚDE 
3.3.90.00.00. (02) Aplicações Diretas

4.2. Os recursos financeiros serão recursos próprios do Município de Ouro.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor total será de R$ 25.910,14 (vinte e cinco mil novecentos e dez reais e quatorze centavos).
Os valores dos serviços estão descritos abaixo:

Item Descrição Marca UN Quanti-
dade Valor Unitário Valor Total

1 Licença de uso/Implantação INOVADORA UN 1 0,00 0,00

2
Locação e manutenção mensal do Sistema de Gestão da Saúde e 
Locação/manutenção do Sistema de Mobilidade por usuário (tablets 
por ACS, na total de 7 (sete) tablets);

INOVADORA UN 12 1.796,67 21.560,04

3 Deslocamento diário para atendimento e treinamento do cliente INOVADORA UN 5 200,00 1.000,00
4 Hora técnica para treinamento e customizações INOVADORA HR 30 111,67 3.350,10

Total do 
Lote: 25.910,14

 a) O pagamento será efetuado até o 10° dia útil subsequente aos serviços prestados, após o recebimento da nota fiscal devidamente aceita 
pela Secretaria Responsável. O pagamento será realizado em crédito em conta, conforme dados repassados pela contratada.

b) A nota fiscal deverá conter todas as especificações do objeto e item do Contrato, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela 
pessoa indicada como responsável pelo recebimento, onde, deverá constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO, RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, CNPJ 82.777.228/0001-57. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
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5.1. As despesas decorrentes serão lançadas na seguinte programação orçamentária do contratante:
06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2023. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DE SAÚDE
3.3.90.00.00.(02) - Aplicações Diretas

5.2. Os recursos financeiros serão da municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Durante a vigência do contrato não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; para o segundo ano de vigência, os preços 
poderão ser revisados pelo índice do IGP-M acumulado nos últimos 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência será da assinatura do contrato até 31/12/2016, podendo ser prorrogado por períodos de 12 meses, até o limite de 
60 meses, conforme estabelecido no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, observado o valor máximo permitido para a 
modalidade empregada nesta licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
a esta Municipalidade ou a terceiros. 

8.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

8.3. A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CON-
TRATANTEisento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias 
e acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual, bem como pela reposição do objeto deste edital caso venha a 
ser constatado não estar em conformidade com referidas especificações, nos termos do art. 69, da Lei n. 8.666, de 21 e junho de 1993, 
atualizada;

8.5. A Contratada deverá dar assistência técnica necessária para a utilização dos programas, realizar treinamentos na sede do Contratante 
com pessoal especializado da Contratada, sempre quando solicitado, especialmente no que diz respeito as atualizações de rotina.

8.6. A contratada deverá prover datacenter, softwares e serviços de informática, conforme padrões de desempenho e qualidade objetiva-
mente descritos nos Anexos constantes no Edital, justificada na necessidade de condução da máquina administrativa e melhoria dos serviços 
aos Munícipes;

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1.Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

9.2. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3. Cumprir as obrigações de pagamento estabelecidas no contrato.

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do contratante receber os produtos do objeto deste contrato nas condições avençadas e da contra-
tada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, isolada ou conjuntamente, de acordo com a gra-
vidade da infração, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa, equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1.Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela representante do Contratante, nomeada pela portaria n. 404/2015, 
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Sra. Luciane Esganzela de Matos, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
13.1 A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

13.2. Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações, em 
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
15.1. Este contrato está vinculado ao Processo Licitatório n. 0007/2016, Pregão Presencial n. 0004/2016, bem como à proposta apresentada 
ao mesmo pelo contratado e aos termos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais legislação vigente 
e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
15.1. Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

16.2. Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

16.3. O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES
17.1. A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
18.1. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO
19.1. Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ouro – SC, 10/02/2016.

Luciane Esganzela de Matos  Ana Cristina Link
Contratante  Contratado

Testemunhas:

Rafael Bof Derci de Araujo
CPF n. 021.140.529-90  CPF n. 564.376.259-53
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº2730
DECRETO N.º 2730/2016

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e Anulação de Dotação e dá outras providências”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Inciso II do Artigo 7 da Lei Municipal nº. 941/2015, de 24 de Novembro 
de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária: 

9000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
9001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28-846-2802-2.48 – Pagamento de Precatórios
3.3.90.00.00 – Aplicação Direta – 144 – Fonte 0100 R$ 20.000,00
Total ................................................................................................................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será utilizado/anulado a seguinte dotação orçamentária: 
9000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
9001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28-846-2802-2.48 – Pagamento de Precatórios
3.1.90.00.00 – Aplicação Direta – 143 – Fonte 0100 R$ 20.000,00
Sub-Total .......................................................................................................................................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de Fevereiro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2731
DECRETO N.º 2731/2016

“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Leis Complementares 022/2005 e 023/2005. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. Flavio Nardon, para exercer o Cargo de provimento efetivo de Psicólogo 30:00 
hs. Semanais, enquadrado no Anexo III, da Lei Complementar 023/2005, Nível 551.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2016, revogadas as disposições 
em contrario.

Ouro Verde – SC, em 16 de fevereiro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário Municipal de Adm. e Gestão
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ERRATA EDITAL PREGÃO 009
ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2016

Comunicamos a quem interessar possa que o MUNICÍPIO DE OURO VERDE, Estado de Santa Catarina, abriu Licitação Publica, regrada pelas 
disposições da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 1518/2006, e subsidiariamente a Lei Federal n. 8666/93, 
de 21 de junho de 1993, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2016, Tipo Menor Preço/Por Item, OBJETIVANDO Registro de Preço 
para contratação de empresas para o fornecimento parcelado de combustível (óleo diesel B S 500 comum) e óleo diesel S 10 para todas as 
Secretarias do Município de Ouro Verde-SC, a onde se Lê: Anexo I“ Observação: O preço máximo para aceitabilidade da proposta quanto 
aos combustíveis são os seguintes:Óleo diesel B S 500 comuns R$ 3,20. O litro
Óleo diesel especial (S-10) R$ 3,30. O litro.
Passa a ser: Observação: O preço máximo para aceitabilidade da proposta quanto aos combustíveis são os seguintes:Óleo diesel B S 500 
comuns R$2,99. O litro
Óleo diesel especial (S-10) R$ 3,14. O litro....”. A integra do Edital e seus anexos Retificados poderão ser obtidos pelos interessados no 
site:www.ouroverde.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SC, sito a Rua João Maria Conrado, n. 425, Centro, fone (0**49) 
3447-0007, na Secretaria Municipal de Administração, no horário das 07:00hs às 13:00hs. 

Ouro Verde/SC, 16 de fevereiro de 2016.
ROSANE MINETO SELIG
Prefeita Municipal
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N. 007/2016
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N. 007/2016
Espécie: Contrato nº 002/2015, firmado em 02/02/2015, com a Sra. CLARICE MARIA MARTINS, representada por sua bastante procuradora 
IBAGY IMÓVEIS LTDA. 
Objeto: locação de um imóvel comercial em alvenaria com dois pavimentos, com área edificada de 591,95m2, localizado na Av. Barão do 
Rio Branco, n. 763 - Centro - Palhoça/SC, destinado ao funcionamento do CREAS, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 01 de janeiro de 
2015, e término em 21/12/2017.
Amparo: Devido ao lapso técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social, no qual efetuou no mês janeiro/2015, Requisição ao Compras 
com quantidade somente para 12 (doze) meses,
resolvem as partes, em comum acordo, rescindir o contrato de locação nº 002/2015. Dispensa de Licitação n. 002/2015.
Signatários: pelo Contratante, 

ADRIANO DA SILVA MATTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

LEI Nº 4.298, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 4.298, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.

DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Thereza Vill de Matos Loteamento Pagani. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a câmara de Vereadores. Aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Thereza Vill De Matos a via pública cadastrada nesta municipalidade, com extensão de 239,07 metros de 
comprimento e com 15,41 metros de largura no seu início. Onde a mesma se inicia na Avenida Alexandre Coelho. Localizado no Loteamento 
Pagani. 

Parágrafo único: A localização da referida via pública de que trata o artigo anterior, obedece ao croqui em anexo, parte integrante desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palhoça, 02 de outubro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 29 de fevereiro de 2016, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2016, que tem por objeto a aquisição de toner para o Centro Administrativo Municipal. O 
edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 16 de fevereiro de 2016. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito 
Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 01 de março de 2016, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Pa-
lhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016, que tem por objeto a aquisição de materiais de construção para o Centro 
Administrativo, Secretarias, Fundos e Autarquias deste Município. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 16 de 
fevereiro de 2016. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.atende.net.
http://www.palhoca.atende.net.
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Câmara Municipal

PROJETO DE LEI Nº695/2015.
 PROJETO DE LEI Nº695/2015.

ZONEAMENTO. Altera o Anexo I da Lei nº 16, de 07 de abril de 1993 de demais alterações subsequentes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Área do mapa que compõe o Anexo I, referido no artigo 3° da Lei n° 16, de 07 de abril de 1993, especificada no 
croqui anexo, parte integrante da presente Lei, conforme quadro de Alteração de Zoneamento abaixo:

ÁREA
ATUAL LOCAL CROQUI ÁREA APÓS ALTERAÇÃO DE 

ZONEAMENTO 

ARP-1 Guarda do Cubatão 01

AMC-7 – Área Mista Central 7
AMC-5 – Área Mista Central 5
ARP-5 – Área Residencial Predominante 5
ARP-P – Área Residencial Predominante Popular
AMS-2 – Área Mista de Serviço 2

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
EDITAL DE LICITAÇÃO
1- MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, na sala de Reunião de licitação da Câmara Municipal de Palhoça, situada 
na Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, será realizada Licitação 
na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Global, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E ÁGUA SEM GÁS PARA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PALHOÇA. A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações da Lei nº 8.883/94, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de l.993, com suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 
NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14;
1.2 - Os documentos para habilitação bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes separados, lacrados, com identificação 
externa do seu conteúdo (nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope), às 14h00min do dia 02 de março de 2016, 
no local indicado no subitem 1.1, ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para a realização desta licitação.

1.3 - Integram este edital, independentemente de transcrição:
1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES;
1.3.3 – ANEXO III – CREDENCIAMENTO;
1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS;
1.3.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUESITOS PARA HABILITAÇÃO;
1.3.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP;
1.3.7 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO ART. 26;
1.3.8 – ANEXO VIII – FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
1.3.9 – ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO.
3 - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E ÁGUA SEM GÁS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, 
conforme descrito no formulário padronizado de proposta - Anexo I deste Edital.
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital.
3.2- Não serão admitidas a esta licitação, empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas de contratar com esta Câmara, ou impe-
didas de licitar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata.
3.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, os termos da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 e para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões: 
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“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o 
caso e apresentar a declaração no caderno de habilitação de que é microempresa ou empresa de pequeno porte conforme o modelo anexo.
4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa 
devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. 
No ato da Sessão pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos poderes exigidos para a representação ou 
credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo:
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração 
e gerência da sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis;
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credencia-
mento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado.
4.1.3 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da licitação, em separado dos 
envelopes de documentação e proposta.
4.2 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente creden-
ciadas nos termos do item 4. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 
participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta.
5 - DA PROPOSTA
5.1 - O formulário Padronizado de Proposta, referido do subitem 1.3.1, deverá ser preenchido pela licitante, onde constarão:
a) assinatura do representante legal da empresa;
b) indicação obrigatória do preço do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último 
em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto a ser fornecido;
c) indicação do número da conta-corrente e do nome e número do Banco e da agência bancária, bem como dos números do CNPJ e de 
inscrição estadual e/ou municipal, os quais serão apostos no campo indicado no formulário padronizado, ou apresentados no Departamento 
de Finanças da Câmara, em 10 (dez) dias, contados da data de adjudicação, sem prejuízo do curso regular do processo.
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário Padronizado de Proposta poderá fazê-lo, desde que não 
altere e/ou descaracterize a substância do Formulário padrão, podendo ser digitado por qualquer processo eletrônico, preferencialmente 
em papel timbrado da empresa. Sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando a assinatura do representante legal 
da empresa.
5.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital.

5.4 - O formulário Padronizado de Proposta constante do Anexo I do Edital será acondicionado em envelope lacrado no qual se identifiquem, 
externamente, o nome da empresa licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope.
5.5 - para fins do disposto no subitem 7.4 deste Edital, a empresa licitante deverá indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que 
emitirá a Nota Fiscal, no Formulário Padronizado de Proposta, na folha 1 do Anexo I se for o caso.
6 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO
6.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Prego-
eiro receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão 
indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “DOCUMENTAÇÃO” - “PROPOSTA”.
6.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.
6.3 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação 
na fase de lances, conforme definido no subitem 4.2, deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope separado da 
documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação da declaração 
em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame.
6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.
6.5 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço apresentado, poderão fazer novos lances verbais, de valores 
distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. 
Dos lances ofertados não caberá retratação.
6.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de ofertas dos 
lances.
6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.8 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.
6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances ver-
bais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas.
6.10 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.5, o Pregoeiro, atendendo ao que estabelece o artigo 
4º, inciso IX da Lei Federal 10.520/02, adotará os seguintes critérios:
6.10.1 - Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando 
o número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados.
6.10.2 - Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma proposta subsequente, visando completar o 
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número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 6.10.1;
6.10.3 - Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para completar o número de 03 (três), na forma dos 
subitens 6.10.1e 6.10.2, serão considerados os preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais;
6.10.4 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas 
para tal fim.
6.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desin-
teresse em apresentar novos lances.
6.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de 
menor preço do item.
6.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da 
empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 deste Edital.
6.14 - Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 
7 deste Edital.
6.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitados da licitante 
com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda as condições fixadas neste Edital.
6.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto da licitação pelo Pregoeiro.
6.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da 
licitação, devendo as empresas retira-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos.
6.18 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, pelo assistente e por todas as empresas 
licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Para habilitação no presente PREGÃO, serão exigidos os documentos descritos a seguir. Os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro da Câmara Municipal, me-
diante apresentação do documento original, conforme disposto no artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, vedada a apresentação via fax ou 
E-Mail.
7.2 - O envelope de habilitação das empresas deverá conter:
7.2.1 - Declaração da própria empresa de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo em anexo;
7.2.2 - Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a participação no processo licitatório, até a 
data de abertura do envelope de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo.
7.2.3 - Prova de regularidade perante o INSS e o FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por (Art. 29, inciso IV, da Lei 8.666/93);
7.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei;
7.2.5 - Certidão de quitação da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com prazo de validade em vigor;
7.2.6 - Certidões negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do local da sede de empresa, expedida há 
menos de 60 dias (sessenta) dias da data designada no subitem 1.2. (somente exigível para as empresas não inscritas no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - SICAF);
7.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.3 - As empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não estarão sujeitas à apresentação dos 
documentos relativos aos subitens 7.2.3 e 7.2.4 e 7.2.5, cuja regularidade possa ser verificada por meio de consulta ao SICAF, em terminal 
“ON-LINE”. Os demais documentos deverão ser apresentados no envelope de documentação, em conformidade com o disposto no item 7.1.
7.4 - Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa 
(matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta “ONLINE” ao SICAF. Se o Estabelecimento 
não for cadastrado ou se encontrar irregular perante o SICAF, a empresa deverá apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em 
nome desse estabelecimento.
8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos autos.
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. 
Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.
9 - DO CONTRATO
9.1 - será firmado o Contrato com a vencedora que terá suas clausulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93.
9.2 - O prazo para assinatura do Contrato será no máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação por esta Câmara, para a sua 
formalização.
9.3 - Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato no Prazo estabelecido no item anterior, o Pre-
goeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das empresas licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora.
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato.
10.2 - O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.
10.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa administrativa 
graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
10.5 - Em caso de atraso na entrega do material, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à Contratada, multa moratória de valor equi-
valente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.
10.6 - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - O pagamento da importância relativa a aquisição do material descrito nos itens anteriores, correrá à conta de recursos constantes no 
orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, com Elemento de despesa: 3.3.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação.
12 - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1 - O fornecimento do gênero alimentício e água sem gás será de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, dentro do prazo do 
contrato a ser firmado entre as partes.
12.2 - O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 30 dias úteis.

13 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
13.1 - O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para aten-
dimento de segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Joci José Martins, n° 101, 
Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, telefone 48-32421501- ramal 1212 ou email: licitação@cmp.
sc.gov.br.
14 - DO VALOR
14.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento devido à contratada será efetuado mensalmente, após a apuração do total consumido, mediante apresentação de nota 
fiscal e a prévia liquidação da despesa pelo setor competente, por meio de Ordem Bancária, ou diretamente na sede da contratada, pela 
tesouraria da Câmara.
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A Câmara Municipal de Palhoça poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei nº 
8.666/93.
16.2 - O pregoeiro dirimirá as dúvidas oriundas da presente licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da 
data fixada para a abertura dos envelopes.
16.3 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC, excluído desde já, qualquer outro.

Palhoça, 16 de fevereiro de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE/MÊS QTDE/ANO

01

Café em pó torrado e moído, de 1ª qualidade, tipo extra forte, emba-
lagem.
Aluminizada a vácuo, com selo de pureza ABIC, top de linha, embala-
gem de 1/2kg cada unidade.

Pacote de 1/2kg
(500 GRAMAS) 50 600 

02 Leite longa vida integral Litro Litro 230 2760 

03

Açúcar refinado - Amorfo, de primeira qualidade, isenta de fermenta-
ções, de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais ou vegetais, 
tendo aspecto próprio do tipo do açúcar, cor: própria, cheiro próprio 
e sabor doce. Deverão ser efetuadas determinações de micro orga-
nismos e Substâncias tóxicas de origem microbiana, sempre que se 
fizerem necessárias à obtenção de dados; Adicionais sobre o estado 
higiênico sanitário, dessa classe de alimentos ou quando ocorre 
toxinfecções Alimentares. Deverá ser isento de sujidades, parasitos e 
larvas. No rótulo deve trazer a denominação "Açúcar refinado". 
Embalagem: plástica com até 01 Kg. Data de fabricação do produto: 
de no máximo 30 (trinta) dias da data de autorização de Fornecimen-
to expedido pela Câmara. Prazo de validade: de no mínimo 01 (um) 
ano.

Pacote de 1kg 45 540 

04 Filtro de papel p/ café nº 103, caixa com 30 unidades Caixa 40 
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05

Fardos de água sem gás 500ml com 12 unidades cada fardo.
Constar em seu teor as seguintes analise: coliformes fecais, colifor-
mes totais, padrão em placas e HP. Laudo e analise expedido pelo 
laboratório de mineração – LAMIN – Da água ofertada registro do 
produto no ministério de saúde, comprovado por meio de cópia da 
publicação no diário oficial da união, alvará sanitário da empresa 
engarrafa Dora.
Laudo de controle de qualidade recente da água ofertada, devida-
mente aprovada, de acordo com os padrões mínimos exigidos pela 
vigente – Resolução nº 54 de 15 de junho de 2000 (portaria 227/97 
do departamento nacional de produção mineral – DNPM – e de mais 
legislações pertinentes à água mineral). Ser emitido por laboratório 
credencial pelo ministério da saúde ou secretaria de estado da saúde. 
Ter prazo de emissão não superior a 6 meses. Alvará sanitário da 
empresa distribuidora. Decreto de concessão de lavra de produção 
mineral expedido pelo departamento nacional de produção mineral – 
DNPM – do ministério das minas e energia.

Fardo 30 360 

Palhoça, 16 de fevereiro de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO II

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Fora do envelope
Ref.: Pregão nº 002/2016

 ........................................................................................ 
(nome da empresa)

inscrita no CNPJ/MF sob o número ..........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e do CPF nº .............
................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Em .......... de .............................. de 2016.

Representante legal da empresa
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

ANEXO III

(MODELO)
CREDENCIAMENTO
Fora do envelope

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ................................................................................., portador(a) da Cédula de Identida-
de n.º .................... me CPF sob o n.º ..............................................,
a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Palhoça/SC na modalidade PREGÃO Nº 002/2016, supra-referenciada, na 
qualidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ...................................
.............................................,
bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO IV

(MODELO)
DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
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(nome da empresa)

CNPJ Nº ..........................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO V

(MODELO)
DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ Nº ................................................ , declara, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº 002/2016.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Fora do envelope

Para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO n° 002/2016 a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE) ............................
................................................................, CNPJ .................................................................................., sediada na Rua ....................
..............................., nº ......................... , declara, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 
caso), na forma da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006.

Local e Data

Nome e identificação do declarante
Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE

ANEXO VII

SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA ENTREGA DO MATERIAL
(MODELO)

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ART.26 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 306
À Câmara Municipal de Palhoça/SC

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº .............................. , DECLARA a Câmara Municipal de 
Palhoça/SC, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I – preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam a origem de suas recei-
tas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial:
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em 
ato de Secretaria da Receita Federal:
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informa-
ções, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n.º 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1.º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data
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 .................................................................... 
Assinatura do Responsável

ANEXO VIII
(Em folha timbrada da empresa)

CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC – ESTADO DE SANTA CATARINA
FOLHA 01 - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº 002/2016

PROPOSTA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Palhoça/SC, o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Pregão e asseverando que:
a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 
do material objeto desta licitação; e,
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
3. Cotamos como preço unitário para o fornecimento do objeto desta licitação, os valores constantes na folha 2 do presente Anexo.
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de acordo com a necessidade da Contratante, contados da data do recebimento da Nota 
de Empenho.
5. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias úteis.

Palhoça/SC, ____ de ____________de 2016.

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
C N P J Nº:
INSC. ESTADUAL Nº:
INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº):
AGÊNCIA (nome e nº):
CONTA CORRENTE:

CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA – ESTADO DE SANTA CATARINA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº002/2016
FOLHA 2 – FORMULARIO DE PROPOSTA
ITENS E RESPECTIVAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE PREÇO UNITA-
RIO

PREÇO 
TOTAL

01

Café em pó torrado e moído, de 1ª qualidade, tipo extra forte, emba-
lagem.
Aluminizada a vácuo, com selo de pureza ABIC, top de linha, embala-
gem de 1/2kg cada unidade.

Pacote de 1/2kg
(500gramas) 600 

02 Leite longa vida integral Litro Litro 2.760

03

Açúcar refinado - Amorfo, de primeira qualidade, isenta de fermenta-
ções, de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais ou vegetais, 
tendo aspecto próprio do tipo do açúcar, cor: própria, cheiro próprio e 
sabor doce. Deverão ser efetuadas determinações de micro organismos 
e Substâncias tóxicas de origem microbiana, sempre que se fizerem 
necessárias à obtenção de dados; Adicionais sobre o estado higiênico 
sanitário, dessa classe de alimentos ou quando ocorre toxinfecções Ali-
mentares. Deverá ser isento de sujidades, parasitos e larvas. No rótulo 
deve trazer a denominação "Açúcar refinado". 
Embalagem: plástica com até 01 Kg. Data de fabricação do produto: 
de no máximo 30 (trinta) dias da data de autorização de Fornecimento 
expedido pela Câmara. Prazo de validade: de no mínimo 01 (um) ano.

Pacote de 1kg 540 

04 Filtro de papel p/ café nº 103, caixa com 30 unidades Caixa 40 
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05

Fardos de água sem gás 500ml com 12 unidades cada fardo.
Constar em seu teor as seguintes analise: coliformes fecais, coliformes 
totais, padrão em placas e HP. Laudo e analise expedido pelo laborató-
rio de mineração – LAMIN – Da água ofertada registro do produto no 
ministério de saúde, comprovado por meio de cópia da publicação no 
diário oficial da união, alvará sanitário da empresa engarrafa Dora.
Laudo de controle de qualidade recente da água ofertada, devidamente 
aprovada, de acordo com os padrões mínimos exigidos pela vigente – 
Resolução nº 54 de 15 de junho de 2000 (portaria 227/97 do departa-
mento nacional de produção mineral – DNPM – e de mais legislações 
pertinentes à água mineral). Ser emitido por laboratório credencial pelo 
ministério da saúde ou secretaria de estado da saúde. Ter prazo de 
emissão não superior a 6 meses. Alvará sanitário da empresa distri-
buidora. Decreto de concessão de lavra de produção mineral expedido 
pelo departamento nacional de produção mineral – DNPM – do ministé-
rio das minas e energia.

Fardo 360

VALOR TOTAL R$ (                      )

Palhoça, ____ de ______________ de 2016.

Empresa
CNPJ
Carimbo

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Palhoça, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joci José Martins, 
101, Parque Residencial Pagani, passa Vinte, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 75.813.675/0001-59, Inscrição Estadual Isenta, nes-
te ato representada pôr seu presidente, VEREADOR Otávio Marcelino Martins Filho, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, 
a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, situada à XXXXXX, em Palhoça/SC, neste ato representada pelo Proprietário/diretor, 
Sr. xxxx, portador do CPF: xxxx, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, a que mutuamente se obrigam:

1- DO OBJETO

1 – Este Contrato tem pôr objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E ÁGUA SEM GÁS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, 
conforme licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2016, parte integrante deste contrato, para serem consumidos 
conforme a necessidade deste órgão.

2 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 – Dá-se a este Contrato o valor de R$xxxxx (xxxxxxxxxx), referente a estimativa de gastos, de 600 pacotes de 1/2kg de café em pó tor-
rado e moído: R$xxx (xxxxxxxx), 2.760 litros de leite longa vida integral: R$xxx (xxxxxxxx), 540 quilos de açúcar refinado: R$xxx (xxxxxxxx), 
40 caixas de filtro de papel para café nº 103: R$xxx (xxxxxxxx), 360 fardos de água sem gás de 500ml com 12 unidades em cada fardo: 
R$xxx (xxxxxxxx), a serem consumidos conforme a necessidade da Câmara, durante o prazo de 01 (um) ano.

2.2 – A Contratada fornecerá os gêneros alimentícios e água sem gás, de acordo com a necessidade da contratante, durante o ano de 2016 
e inicio de 2017.

2.3– O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade consumida, mediante apresentação de nota fiscal e prévia liquidação da 
despesa pelo setor competente.

3 – DA VIGÊNCIA

3.1 – O prazo de vigência deste contrato é até o dia ____ de ________ de 2016, contados a partir de assinatura do mesmo.

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 – Fornecer prontamente os gêneros alimentícios e água sem gás, de acordo com a necessidade da Contratante, e nota fiscal do mesmo, 
pôr ocasião do pagamento quinzenal.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 – Efetuar o pagamento à Contratada, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.4 deste Contrato.

6 – DA RESCISÃO

6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido pôr conveniência ou interesse das partes, devendo emitir notificação prévia de 30 (trinta) 
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dias.
6.2 – A Câmara Municipal reserva-se o direito de rescindir Administrativamente este Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, o direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza, independentemente de aviso ou interpelação judicial nos casos previstos em Lei.

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios e água sem gás, objeto deste Contrato, correrão pôr conta de re-
cursos constantes no orçamento da Câmara Municipal de Palhoça/SC, Elemento de despesa 3.3.90.30.07.00.

8 – DO FORO

8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça, para dirimir as dúvidas não resolvidas entre as partes, no caso de se esgotarem os enten-
dimentos na esfera administrativa, renunciando desde já, a qualquer outro.
8.2 - E, pôr se acharem justas e Contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folhas das 02 (duas) vias do presente Contrato, de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Palhoça/SC, ____ de __________ de 2016.

Câmara Municipal de Palhaça/SC
Vereador Otávio Marcelino Martins Filho
Contratante

Posto xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas:

1º ________________________________________________
Nome:
CPF:

2º ________________________________________________
Nome:
CPF:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89/2015
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89/2015

Institui a obrigatoriedade de realizar os procedimentos para reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos, depreciação e amortização 
dos bens do Poder Executivo Municipal, nos casos que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, deverá desenvolver ações no sentido de promover a reavaliação, redução ao valor recuperável, depre-
ciação e amortização dos bens móveis sob a sua responsabilidade, nos termos desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei Complementar, entende-se por:

I – avaliação patrimonial: atribuição de valor monetário a itens do ativo e do passivo decorrentes de julgamento fundamentado em consenso 
entre as partes e que traduza, com razoabilidade, a evidenciação dos atos e dos fatos administrativos;

II – mensuração: a constatação de valor monetário para itens do ativo e do passivo decorrente da aplicação de procedimentos técnicos 
suportados em análises qualitativas e quantitativas;

III – reavaliação: adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando esse for superior ao valor líquido 
contábil;

IV – redução ao valor recuperável (impairment): ajuste ao valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando 
esse for inferior ao valor líquido contábil;

V – valor da reavaliação ou valor da redução do ativo a valor recuperável: diferença entre o valor líquido contábil do bem e o valor de mer-
cado ou de consenso, com base em laudo técnico;

VI – valor de aquisição: soma do preço de compra de bem com os gastos suportados, direta ou indiretamente, para colocá-lo em condição 
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de uso;

VII – valor de mercado ou valor justo (fair value): valor pelo qual um ativo pode ser intercambiado ou um passivo pode ser liquidado entre 
partes interessadas que atuam em condições independentes e isentas ou conhecedoras do mercado;

VIII – valor bruto contábil: valor do bem registrado na contabilidade, em determinada data, sem a dedução da correspondente depreciação 
ou amortização;

IX – valor líquido contábil: valor do bem registrado na contabilidade, em determinada data, deduzido da correspondente depreciação ou 
amortização;

X – valor recuperável: valor de mercado de um ativo menos o custo para a sua alienação, ou o valor que a entidade do setor público espera 
recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, o que for maior;

XI – amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com 
existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;

XII – depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência;

XIII – valor depreciável e amortizável: valor original de um ativo deduzido do seu valor residual;

XIV – valor residual: montante líquido que a entidade espera, com razoável segurança, obter por um ativo no fim de sua vida útil, deduzidos 
os gastos esperados para sua alienação; e

XV – vida útil: 

a) o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo; ou

b) o número de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilização do ativo.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL

Art. 2º Os bens móveis adquiridos, incorporados e/ou em condições de uso, a partir de 30 de junho de 2015, serão depreciados ou amor-
tizados de acordo com os prazos de vida útil e taxas de depreciação e amortização, previstos no Anexo I desta Lei Complementar, dispen-
sando-se a prévia reavaliação. 

Parágrafo único. A depreciação e a amortização dos ativos devem iniciar quando os bens estiverem em condições de uso. 

Art. 3º Os bens móveis adquiridos, incorporados e/ou em condições de uso, anteriormente a 30 de junho de 2015, serão primeiramente 
reavaliados com base nos critérios constantes no Anexo II desta Lei Complementar, e posteriormente depreciados ou amortizados de acordo 
com os prazos de vida útil a que se refere o art. 2º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os bens móveis recebidos por doação, bem como os localizados por ocasião do inventário e que estejam sem identificação 
patrimonial, serão avaliados e incorporados ao patrimônio do Poder Executivo, aplicando-se os critérios do art. 5º desta Lei Complementar, 
iniciando-se a depreciação ou amortização a partir do seu registro no sistema de patrimônio do Poder Executivo. 

Art. 4º Para os bens reavaliados, a depreciação ou a amortização devem ser calculadas e registradas sobre o valor reavaliado, tendo início 
a partir da data da reavaliação, observando-se também os critérios estabelecidos no art. 5º desta Lei Complementar. 

Art. 5º A reavaliação e a redução ao valor recuperável devem estimar a vida útil econômica dos bens móveis adquiridos em exercícios an-
teriores e/ou reavaliados, e serão feitas com base nos seguintes parâmetros e índices: 

I – valor da inflação do período; 

II – estado físico do bem, de acordo com o disposto no Anexo III desta Lei Complementar; 

III – capacidade de geração de benefícios futuros, em anos; e

IV – obsolescência tecnológica, em anos.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, e formalmente justificado, poderão ser utilizados parâmetros de vida útil e valor residual diferen-
ciado, quando se tratar de bens singulares que possuam características de uso peculiares. 

Art. 6º Os procedimentos de reavaliação ficam facultados para os bens que, por ocasião da vistoria, atenderem a, pelo menos, um dos 
requisitos a seguir:

I – capacidade de vida útil inferior a 2 (dois) anos;
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II – com valor de mercado estimado inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais); ou

III – inservíveis por ocasião de excedência, obsolescência ou irrecuperabilidade. 

Parágrafo único. Os bens que ao final de sua vida útil estimada não forem baixados deverão ser reavaliados na forma prevista no art. 5º 
desta Lei Complementar, reiniciando-se novo ciclo para depreciação ou amortização.

Art. 7º A reavaliação dos bens móveis poderá ser executada por lotes e/ou conta contábil quando se tratar de bens similares, com vida útil 
idêntica e utilizados em condições semelhantes. 

Art. 8º A reavaliação e a redução ao valor recuperável deverão ser realizadas a cada 4 (quatro) anos, de modo a manter o patrimônio do 
Poder Executivo, avaliado a valor justo, obedecendo aos critérios mencionados no art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 1º A reavaliação poderá ocorrer em prazo distinto do previsto no caput deste artigo, em caráter excepcional, nas seguintes situações: 

I – para os bens móveis cujos valores variarem significativamente em relação aos valores anteriormente registrados, a reavaliação poderá 
ocorrer anualmente; 

II – para os bens móveis que ainda estão em condições de uso, a reavaliação ocorrerá ao final do período de vida útil do bem, estimando-se 
sua vida útil remanescente; 

III – para os bens recebidos por doação ou transferência, a reavaliação ocorrerá concomitantemente à incorporação ao patrimônio do Poder 
Executivo, observando-se o disposto no art. 3º desta Lei Complementar. 

§ 2º Os relatórios contendo reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação e amortização dos bens sob a responsabilidade do Poder 
Executivo deverão ser encaminhados à Seção de Patrimônio.

Art. 9º Para cada grupo de bens a serem reavaliados serão utilizados critérios específicos constantes nos anexos desta Lei Complementar, 
com a finalidade de padronizar e uniformizar parâmetros de avaliação. 

Art. 10. A primeira reavaliação ou redução ao valor recuperável dos bens móveis sob a responsabilidade do Poder Executivo será realizada 
até o período de 30 de junho de 2015. 

CAPÍTULO III
DA DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 

Art. 11. O valor depreciado ou amortizado, apurado mensalmente, deve ser reconhecido nas contas de resultado do exercício.

§ 1º Deverá ser adotado para o cálculo dos encargos de depreciação e amortização método linear, bem como os critérios definidos pela 
Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 162, de 31 de dezembro de 1998, atualizada, ou a que vier substituí-la, 
salvo disposição em contrário.

§ 2º A depreciação ou a amortização de um ativo começam quando o item estiver em condições de uso.

§ 3º A depreciação e a amortização não cessam quando o ativo torna-se obsoleto ou é retirado temporariamente de operação.

§ 4º A depreciação e a amortização devem ser reconhecidas até que o valor líquido contábil do ativo seja igual ao valor residual.

Art. 12. Não estão sujeitos ao regime de depreciação ou amortização:

I – bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, bens integrados 
em coleções, entre outros;

II – bens de propriedade do órgão que não estejam em uso.

Art. 13. A vida útil deve ser definida com base em parâmetros e índices admitidos em norma ou laudo técnico específico.

§ 1º Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a vida útil de um ativo:

I – capacidade de geração de benefícios futuros;

II – o desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não;

III – a obsolescência tecnológica; e

IV – os limites legais ou contratuais sobre o uso.

§ 2º O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revisados, pelo menos, no final de cada exercício, promovendo-se as alterações 
quando as expectativas diferirem das estimativas anteriores.



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

§ 3º Os órgãos e entidades informarão a vida útil de seus bens, de modo a aproximar os índices utilizados na depreciação, na amortização 
e na exaustão do efetivo consumo desses recursos ao longo do tempo.

Art. 14. Poderá ser adotado o procedimento de depreciação acelerada, conforme o caso, quando as circunstâncias de utilização do bem o 
justificar.

Art. 15. Nos casos de bens reavaliados, a depreciação ou a amortização devem ser calculadas e registradas sobre o novo valor, considerada 
a vida útil indicada.

Art. 16. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei Complementar, bem como promover revisão de índices 
e/ou taxas, mediante Decreto.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

ANEXO I

TABELA DE TAXA DE DEPRECIAÇÃO/
AMORTIZAÇÃO E VIDA ÚTIL DOS BENS MÓVEIS

Fica estipulado como valor residual o percentual de 5% do valor do bem.

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA A REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

1 – Veículo automotor:

a) a reavaliação será feita com base no valor de mercado, obtido por meio da tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.

2 – Equipamentos e mobiliários em geral e equipamentos de processamento de dados, aparelhos e equipamentos de comunicação: a 
reavaliação necessitará de vistoria, utilizando os critérios do art. 5º desta Lei Complementar, com base na tabela do Anexo III desta Lei 
Complementar.

ANEXO III

FATORES DE INFLUÊNCIA PARA EFEITO DE REAVALIAÇÃO –
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL

Estado de conservação do bem – EC Período de vida útil do bem (já utilizado) – PVU Período de utilização futura do bem – PUB

Conceito Pontuação Conceito Pontuação Conceito Pontuação

Ótimo 10 10 anos 1 10 anos 1

Bom 8 9 anos 2 9 anos 2

Regular 5 8 anos 3 8 anos 3

Ruim 2 7 anos 4 7 anos 4

 6 anos 5 6 anos 5

 5 anos 6 5 anos 6

 4 anos 7 4 anos 7

 3 anos 8 3 anos 8

 2 anos 9 2 anos 9

 1 ano 10 1 ano 10

Fator de reavaliação = 4 EC + 6 PVU – 3 PUB

Valor reavaliado = valor do bem novo X fator de reavaliação / 100

Para bens com Período de Vida Útil (já utilizado) – PVU, a partir de 11 (onze) anos, deve ser utilizada a mesma pontuação do conceito 10 
(dez) anos, ou seja, pontuação “1”.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº114/2016.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº114/2016.

POLICIAIS MILITARES. Autoriza manter Policiais Militares no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a manter, no âmbito do Paço Municipal Policiais Militares inativos e/ou da 
reserva da corporação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, que para este fim forem colocados à disposição do Município, com ou 
sem ônus para a corporação de origem.

§ 1º O Chefe do Pode Executivo Municipal poderá celebrar Convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de Santa 
Catarina, para formalizar a disponibilização dos policiais militares de que trata esta Lei Complementar;

§ 2º A disposição para o Município de Palhoça obedecerá a Lei Complementar Estadual nº 380, de 03 de maio de 2007, que dispõe sobre o 
Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina;

§ 3º O Poder Legislativo do Município de Palhoça poderá adotar e manter Policiais Militares para a Câmara de Vereadores, nos moldes desta 
Lei Complementar.

Art. 2º O quadro de Policiais Militares do Poder Executivo não poderá ser superior a 04 (quatro) vagas, observada a proporcionalidade de 
oficiais e praças.

Parágrafo Único. O quadro de Policiais Militares do Poder Legislativo não poderá ser superior a 02 (duas) vagas, observada a proporciona-
lidade de oficiais e praças.

Art. 3º Os Policiais Militares terão como missão, além das funções próprias do policial militar, manter a ordem e o respeito no recinto do 
Paço Municipal, garantir o exercício do Poder e a integridade dos seus gestores e auxiliar quanto à representatividade do Chefe do Poder 
Executivo.

Parágrafo Único. O policial militar componente desta Lei Complementar poderá integrar concomitantemente qualquer dos colegiados pre-
vistos no Convênio de Trânsito firmado entre o Município e os órgãos estaduais.

Art. 4º Fica instituída Retribuição Especial mensal de Policial Militar, devida aos militares desta Lei Complementar.

§ 1º O valor da retribuição supracitada será equivalente a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada policial designado;

§ 2º A retribuição mensal será isenta de contribuição previdenciária e estará sujeita aos impostos gerais, na forma de legislação em vigor.

Art. 5º A situação funcional do policial militar inativo designado, reveste-se das mesmas características de emprego ou função de confiança 
de livre contratação e exoneração.

Parágrafo Único. As atividades deverão ser cumpridas em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 6º A designação ocorrerá pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por iguais períodos.

Art. 7º Os Policiais Militar poderão ser dispensados:

I – a pedido; e

II – ex officio.

Parágrafo Único. A dispensa ex officio ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I – por conclusão do prazo de designação;

II – por ter cessado o motivo da designação;

III – por interesse ou conveniência do Poder Executivo Municipal;

IV – por ter obtido dispensa de saúde por mais de sessenta dias no período de um ano; e

V – por ter sido julgado fisicamente incapaz para o desempenho das designação, em inspeção realizada por junta médica, a qualquer temo.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta do orçamento vigente, suplementado se necessário.

Art. 9º O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei Complementar, através de Decreto.
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Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quatro dias do mês de fevereiro ano de dois mil e dezesseis.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº115/2016.
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº115/2016.

REFORMA ADMINISTRATIVA. Promove alterações na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e anula dotações do orçamento 
fiscal da Autarquia Samae e abre crédito adicional especial na Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto no orçamento fiscal da Pre-
feitura Municipal de Palhoça e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica extinta a Autarquia Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Samae Palhoça da Estrutura Administrativa do Poder Exe-
cutivo Municipal, criada pela Lei Municipal nº 3.224, de 28 de dezembro de 2009. 

Art. 2º Fica criada a Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto – Samae, na forma desta Lei Complementar.

Art. 3º Fica incluída a alínea “p” ao inciso III do art. 30 da Lei Complementar nº 149, de 26 de novembro de 2013, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

III – (....)
p) Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto – Samae.” (N.R.)

Art. 4º A estrutura administrativa da Autarquia Samae Palhoça fica alterada no Anexo II da Lei Complementar nº 149, de 26 de novembro 
de 2013, passando a ser definida como Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto – Samae, no âmbito da Administração Direta, que 
vigorará com a seguinte redação:

“ANEXO II
(...)
Administração Direta
(...)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E ESGOTO – SAMAE

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS  CÓDIGO  VAGAS

Secretário Municipal SEC. 01
Diretor Geral DAS I 01
Assessor Técnico DAS III 01
Assessor I DAS IV 01
Assessor II DAS V 01”

Art. 5º Fica 01 (um) cargo de Presidente e Autarquia e Fundação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Samae Palhoça trans-
formado em Secretario Municipal, código SEC., com a respectiva remuneração, transferido para a Secretaria Municipal de Abastecimento e 
Esgoto – Samae.

Art. 6º As atribuições da Autarquia Samae Palhoça passarão à Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto – Samae.

Art. 7º Os ativos, passivos e o patrimônio da Autarquia Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Samae Palhoça ficarão incorporados 
à Prefeitura Municipal de Palhoça.

Art. 8º Os servidores públicos da Autarquia Samae Palhoça serão lotados na Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto – Samae, 
mediante ato específico.

Art. 9º Os recursos provenientes de água e esgoto serão denominados recursos vinculados, destinados ao saneamento básico, FR01800133 
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no valor de R$ 56.880.000,00.

Art. 10. Os recursos provenientes da arrecadação tributária da taxa de serviço e coleta de lixo serão denominados recursos ordinários livres, 
FR01000142 no valor de R$ 16.000.000,00.

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento fiscal da Prefeitura Municipal 
de Palhoça, no valor de R$ 72.880.000,00 (setenta e dois milhões e oitocentos e oitenta mil reais), nas dotações orçamentárias, em confor-
midade com a Lei do Plano Plurianual – PPA nº 3.323, de 16 de dezembro de 2013, quadriênio 2014 à 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO de 2016 nº 4.329, de 23 de dezembro de 2015, e Lei Orçamentária Anual – LOA de 2016 nº 4.330, de 23 de dezembro de 2015, 
como segue:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão: - 35.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E ESGOTO – SAMAE
UNIDADE: 35.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E ESGOTO – SAMAE
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Ação: 1139 - Aquisição de Terreno , Ampliação e Reforma da Sede Aguas de Palhoça
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0004.0122.0042.1139.344900000000000.01800133 250.000,00
Total Elemento 250.000,00
Total Ação 250.000,00
Total Subfunção 250.000,00
Subfunção: 0512 - Saneamento Básico Urbano
Ação: 1028 - Implant. Abast. Aguas Munic. Palhoça - Pinheira
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.1028.344900000000000.01340108 7.000.000,00
26.001.0017.0512.0042.1028.344900000000000.01800133 4.000.000,00
Total Elemento 11.000.000,00
Total Ação 11.000.000,00
Ação: 1153 - Proj. Exec. Sistema Esgototamento Sanitário - Pac2
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.1153.333900000000000.01340108 500.000,00
Total Elemento 500.000,00
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.1153.344900000000000.01340108 500.000,00
26.001.0017.0512.0042.1153.344900000000000.01800133 1.200.000,00
Total Elemento 1.700.000,00
Total Ação 2.200.000,00
Ação: 1154 - Proj. Exec. Sistema Macrodrenagem de Palhoça - Pac2
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.1154.333900000000000.01340108 1.000.000,00
26.001.0017.0512.0042.1154.333900000000000.01800133 1.500.000,00
Total Elemento 2.500.000,00
Total Ação 2.500.000,00
Ação: 2135 - Funcionamento e Manutenção das Aguas de Palhoça
Elemento: 331900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.331900000000000.01800133 2.100.000,00
Total Elemento 2.100.000,00
Elemento: 331910000000000 - Aplicações diretas decorrentes de opererações entre órgãos
26.001.0017.0512.0042.2135.331910000000000.01800133 140.000,00
Total Elemento 140.000,00
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.333900000000000.01800133 27.000.000,00
Total Elemento 27.000.000,00
Elemento: 333930000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe
26.001.0017.0512.0042.2135.333930000000000.01800133 300.000,00
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Total Elemento 300.000,00
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.344900000000000.01800133 5.000.000,00
Total Elemento 5.000.000,00
Total Ação 34.540.000,00

Ação: 2136 - Saneamento Basico P/ Todos
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01060107 100.000,00
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01340108 1.000.000,00
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01800133 5.290.000,00
Total Elemento 6.390.000,00
Total Ação
SOMA:

6.390.000,00
56.880.000,00

Ação: 2139 - Serv. Coleta e Tratamento Resid. Solid Hosp
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2139.333900000000000.01800133 16.000.000,00
Total Elemento 16.000.000,00
Total Ação 16.000.000,00
SOMA:
Total Subfunção

16.000.000,00
72.630.000,00

Total Órgão 72.880.000,00
TOTAL GERAL 72.880.000,00

Art. 12. A suplementação que se refere o artigo 11 desta Lei correrá por conta das anulações das dotações orçamentárias do orçamento 
fiscal da Autarquia Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Palhoça, como segue:

ANULAÇÃO:
Órgão: 26 - SERV AUT. MUNIC DE AGUA E ESG DE PALHOÇA-SAMAE
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Ação: 1139 - Aquisição de Terreno , Ampliação e Reforma da Sede Aguas de Palhoça
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0004.0122.0042.1139.344900000000000.01800133 250.000,00
Total Elemento 250.000,00
Total Ação 250.000,00
Total Subfunção 250.000,00
Subfunção: 0512 - Saneamento Básico Urbano
Ação: 1028 - Implant. Abast. Aguas Munic. Palhoça - Pinheira
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.1028.344900000000000.01340108 7.000.000,00
26.001.0017.0512.0042.1028.344900000000000.01800133 4.000.000,00
Total Elemento 11.000.000,00
Total Ação 11.000.000,00
Ação: 1153 - Proj. Exec. Sistema Esgototamento Sanitário - Pac2
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.1153.333900000000000.01340108 500.000,00
Total Elemento 500.000,00
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.1153.344900000000000.01340108 500.000,00
26.001.0017.0512.0042.1153.344900000000000.01800133 1.200.000,00
Total Elemento 1.700.000,00
Total Ação 2.200.000,00
Ação: 1154 - Proj. Exec. Sistema Macrodrenagem de Palhoça - Pac2
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.1154.333900000000000.01340108 1.000.000,00
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26.001.0017.0512.0042.1154.333900000000000.01800133 1.500.000,00
Total Elemento 2.500.000,00
Total Ação 2.500.000,00
Ação: 2135 - Funcionamento e Manutenção das Aguas de Palhoça
Elemento: 331900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.331900000000000.01800133 2.100.000,00
Total Elemento 2.100.000,00
Elemento: 331910000000000 - Aplicações diretas decorrentes de ope rações entre órgãos
26.001.0017.0512.0042.2135.331910000000000.01800133 140.000,00
Total Elemento 140.000,00
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.333900000000000.01800133 27.000.000,00
Total Elemento 27.000.000,00
Elemento: 333930000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe
26.001.0017.0512.0042.2135.333930000000000.01800133 300.000,00
Total Elemento 300.000,00
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.2135.344900000000000.01800133 5.000.000,00
Total Elemento 5.000.000,00
Total Ação 34.540.000,00
Ação: 2136 - Saneamento Basico P/ Todos
Elemento: 344900000000000 - Aplicacoes diretas
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01060107 100.000,00
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01340108 1.000.000,00
26.001.0017.0512.0042.2136.344900000000000.01800133 5.290.000,00
Total Elemento 6.390.000,00
Total Ação
SOMA:

6.390.000,00
56.880.000,00

Ação: 2139 - Serv. Coleta e Tratamento Resid. Solid Hosp
Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas
26.001.0017.0512.0042.2139.333900000000000.01000056 16.000.000,00
Total Elemento 16.000.000,00
Total Ação 16.000.000,00
SOMA:
Total Subfunção

16.000.000,00
72.630.000,00

Total Órgão 72.880.000,00
Total Geral 72.880.000,00

Art. 13. A suplementação a que se refere o art. 11 desta Lei passa a integrar a LDO/2016 e o Plano Plurianual, quadriênio de 2013 a 2017, 
na Entidade Prefeitura Municipal de Palhoça, por conta da anulação do orçamento da Autarquia/Entidade Samae Palhoça.

Art. 14. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei Complementar, mediante Decreto, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias.

Art. 15. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Sala das Sessões 04 de fevereiro 2016 

OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quatro dias do mês de fevereiro ano de dois mil e dezesseis.
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PROJETO DE LEI N° 493/2015
PROJETO DE LEI N° 493/2015

Disciplina os procedimentos de baixa de bens móveis permanentes 
do Poder Executivo MUNICIPAL e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal de Palhoça, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DISCIPLINA E TIPOS DE BENS

Art. 1º Os bens móveis patrimoniais dos órgãos da administração 
direta e indireta do Poder Executivo Municipal serão descartados e 
procedida a baixa patrimonial na forma do disposto nesta Lei.

Art. 2º Para fins desta Lei considera-se:

I – Patrimônio: conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis 
de apreciação econômica, obtida por meio de compra, doação, per-
muta ou por outra forma de aquisição, devidamente identificada e 
registrada;

II – Bens móveis: aqueles que, pelas suas características e natu-
reza, podem ser transportados sem perda de forma e valor, sendo 
classificados como materiais permanentes;

III – Bens inservíveis: todo material que esteja em desuso, obsole-
to ou irrecuperável para o serviço público municipal;

IV – Alienação: procedimento de transferência da posse e proprie-
dade de bens móveis patrimoniais;

V – Baixa de bens: procedimento de exclusão de bem do acervo 
patrimonial do Poder Executivo Municipal;

VI – Descarte de bens: inutilização de bens móveis patrimoniais. 

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE BAIXA DE BENS

Art. 3º A baixa dos bens móveis permanentes consiste na inativa-
ção do respectivo registro patrimonial e na sua exclusão do ativo 
circulante e permanente.

Art. 4º A baixa de bens móveis permanentes far-se-á quando resul-
tante de perda (roubo, furto, desaparecimento, acidente ou extra-
vio), ou por meio de descarte, doação, leilão ou permuta.

§ 1º A baixa em caso de roubo, furto, desaparecimento, acidente 
ou extravio, será comprovada com documentos que constituirão o 
respectivo processo de baixa;

§ 2º O descarte de bens móveis permanentes dar-se-á nos seguin-
tes casos: 

I – Bens baixados do registro dos bens permanentes na condição 
de perdas por avarias decorrentes de ataque de praga, manuseio, 
condição de armazenamento ou ação da natureza e data de vali-
dade vencida; 

II – Bens móveis permanentes inservíveis considerados ociosos, 
antieconômicos e irrecuperáveis, segundo os seguintes critérios:

a) ocioso é o bem que, embora em condições de uso, não esti-
ver sendo ocupado em razão da perda de sua utilidade, demons-
trando-se defasado ou ultrapassado em relação à necessidade da 

instituição;

b) antieconômico, quando sua manutenção for excessivamente 
onerosa, ultrapassando 50% de seu valor atualizado a preço de 
mercado;

c) irrecuperável é o bem para o qual não exista no mercado peça 
de reposição para conserto e que, consequentemente, perdeu as 
características para a sua utilização.

Art. 5º Será procedida a doação do bem ocioso, antieconômico e 
irrecuperável para outro órgão da administração pública, para enti-
dades culturais e associações filantrópicas, assim definidas em lei, 
que demonstrem interesse, a critério do Poder Executivo Municipal, 
quando presentes as razões do elevado interesse social. 

Art. 6º A venda de bens inservíveis será feita pela modalidade de 
leilão.

Art. 7º Havendo interesse mútuo, a permuta será permitida ex-
clusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 8º Poderá ocorrer a inutilização, por meios próprios, consisten-
te na destruição total ou parcial dos bens inservíveis que ofereçam 
risco de dano ecológico, ameaça à integridade das pessoas ou que 
se demonstrem inconvenientes para o Poder Executivo Municipal.

Art. 9º Nos casos de inutilização ou descarte serão retirados dos 
bens inservíveis as partes economicamente aproveitáveis, porven-
tura existentes, bem como as plaquetas de patrimônio ou qualquer 
outro tipo de identificação que relacione o objeto ao Poder Execu-
tivo Municipal.

Parágrafo Único. A inutilização e o descarte deverão ser acompa-
nhados por pessoas designadas pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, de forma a garantir o seu fiel cumprimento, com a 
devida certificação em expediente próprio.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO PERMANENTE E DO PROCESSO DE BAIXA DE BENS

Art. 10. A Comissão Permanente de Baixa de Bens será composta 
por 03 (três) membros designados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. A Comissão Permanente de Baixa de Bens terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de notificação expedida pelo 
setor de Patrimônio do Município, prazo prorrogável por igual perí-
odo, para a execução dos trabalhos, devendo providenciar análise, 
classificação, valoração de bens e emissão de relatório conclusivo, 
além dos seguintes documentos: 

I – Cópia do ato de designação da comissão permanente de baixa 
de bens; 

II – Termo de Vistoria e Avaliação correspondente à natureza do 
material, com sua descrição, modelo, número de patrimônio, valor 
de aquisição, valor de mercado, classificação do bem e indicação da 
modalidade de baixa: perda, descarte, doação, leilão ou permuta.

§ 1º Os documentos descritos nos incisos I e II deste artigo serão 
autuados pela Secretaria de Administração. 

§ 2º No caso de doação, a comissão deverá proceder à seleção dos 
respectivos bens, destinando-os aos órgãos ou entidades previa-
mente cadastrados na Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 3º Nos casos de doação, leilão e permuta de bens móveis perma-
nentes, a comissão deverá efetuar a valoração dos bens por meio 
de pesquisa mercadológica.
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Art. 12. Fixada a destinação dos bens inservíveis, será procedido 
descarte, doação, leilão ou permuta, lavrando-se o respectivo ter-
mo.

Parágrafo Único. Do termo de leilão, doação ou permuta, constará 
a especificação do bem, o valor e data de sua alienação, bem como 
a qualificação do comprador ou alienante. 

Art. 13. O setor de Patrimônio funcionará como órgão de suporte 
operacional à Comissão Permanente de Baixa de Bens.

Art. 14. Compete à Comissão Permanente de Baixa de Bens Patri-
moniais:

I – Efetuar, o levantamento dos bens móveis patrimoniais, nas uni-
dades administrativas dos órgãos, considerados inservíveis para o 
serviço público municipal;

II – Avaliar os bens inservíveis, classificando-os passíveis para alie-
nação e para descarte;

III – Informar a disponibilidade de bens móveis patrimoniais inser-
víveis para o serviço público, formalizando processo que deverá ser 
encaminhando para a Secretaria de Administração; 

IV – Encaminhar à Secretaria de Administração, a relação dos bens 
móveis patrimoniais do órgão a serem alienados, após análise e 
parecer da Comissão;

V – Encaminhar, através de processo, a relação de bens móveis 
patrimoniais para descarte à Secretaria de Administração, para fins 
de baixa patrimonial no setor de Patrimônio.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE BAIXA DE BENS NAS SECRETARIAS

Art. 15. As baixas de bens nas Secretarias de Educação e Saúde 
deverão ser procedidas por comissão de trabalhos administrativos 
extraordinários, com as mesmas atribuições da comissão perma-
nente de baixa de bens geral.

Parágrafo Único. Os membros da comissão deverão ser indicados 
pelo respectivo Secretário e designados pelo Prefeito.

Art. 16. Nas referidas Secretarias caberá ao Secretário solicitar os 
trabalhos da comissão para avaliação dos bens móveis permanen-
tes destinados à baixa, quando julgar necessário.

§ 1º Havendo bens móveis permanentes inservíveis considerados 
ociosos, um servidor designado fará a identificação destes, dispo-
nibilizando-os para as demais unidades ligadas a respectiva Secre-
taria, com prévia informação ao setor de Patrimônio.

§ 2º Não havendo manifestação de interesse em receber os bens 
pelas demais unidades, o servidor designado encaminhará ofício ao 
setor de Patrimônio indicando o rol de bens para baixa. 

§ 3º Após a conclusão dos trabalhos da comissão, caberá ao Secre-
tário encaminhar o relatório de baixa.

Art. 17. O bem permanecerá guardado em local apropriado, sob 
a responsabilidade do Secretário, até aprovação da baixa, ficando 
expressamente proibido o uso do bem desde o início da tramitação 
do processo de baixa até a sua destinação final.

Art. 18. Nos casos de inutilização, descarte, leilão e doação, as 
plaquetas de patrimônio ou qualquer outro tipo de identificação 
que relacione o objeto ao Poder Executivo Municipal deverão ser 

retiradas e encaminhadas ao setor de Patrimônio.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Os casos omissos serão submetidos a apreciação pelo Che-
fe do Poder Executivo.

Art. 20. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

PROJETO DE LEI N°707/2016.
 PROJETO DE LEI N°707/2016.

DESAFETA BEM PÚBLICO E AUTORIZA PERMUTA. Área Verde. Pe-
dra Branca.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Pode Executivo autorizado a desafetar da 
destinação de Área Verde um imóvel, denominado de área “1”, de 
sua propriedade, com a seguinte descrição:

I – Área “1” terreno urbano, sem benfeitoria, com 851,30 m² (oi-
tocentos e cinquenta e um metros e trinta centímetros quadra-
dos), caracterizado pela Área Verde Praça nº 14, Loteamento Nova 
Pedra Branca, situado na Rua da Pedra, s/n, distante 87,50 me-
tros da esquina formada pela Rua da Pedra com a Rua Lagoinha, 
bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça/SC, confron-
tando: Partindo do vértice 01 com coordenadas E=728554,4874 
e N=6943141,1350, seguindo com azimute 287º56’45” e distân-
cia de 20,12 metros chega-se ao vértice 02 com coordenadas 
E=728535,3420 e N=6943147,3357, confrontando com o lote 01 
NU-40 (matriculado sob o nº 41.205-RG); Deste com azimute de 
101º34’13” e distância de 20,00 metros chega-se ao vértice 04 
com coordenadas E=728563,2492 e N=6943183,9298, confron-
tando com a servidão existente; Deste com azimute de 191º34’15” 
e distancia de 43,68 metros chega-se ao vértice 01, ponto de ori-
gem, confrontando com o lote 03 NU-38 (matriculado sob o nº 
41.202-RG), registrado sob a matrícula nº 86.285, livro 2-TD, pá-
gina 1, ano 2015, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Palhoça, conforme croqui em anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em 
forma de permuta um imóvel de propriedade da empresa Pedra 
Branca Empreendimentos Imobiliários S.A., denominado de Área 
“2”, com a seguinte descrição:

I – Área “2” terreno urbano, sem benfeitoria, com a superfície de 
877,43 m², constante do lote nº 28, da quadra AH-23, do Lotea-
mento Cidade Universitária Colinas da Pedra Branca, situado à Rua 
dos Sabiás, no bairro Fazenda, em Palhoça-SC, com as seguintes 
confrontações: Ao Norte, lado esquerdo 44,83 metros com o lote 
nº 26; Ao Sul, lado direito 38,53 metros com o lote nº 24; Ao 
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Leste, frente 12,10 metros com a Rua dos Sabiás; e ao Oeste, 
fundos 32,89 metros com os lotes nºs 01 e 02 da quadra AM-7, 
de propriedade da empresa Pedra Branca Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.401.372/0001-29, 
registrado sob a matrícula nº 52.083, livro 2-LR, fls. 1, ano 2010, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça, confor-
me croqui em anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a 
Área “1” de sua propriedade, prevista no artigo 1º, pela Área “2” 
de propriedade da empresa Libra Participações Ltda., previstas no 
artigo 2º, ambos desta Lei. 

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado a transferir a carac-
terização da Área “1” ao imóvel dado em permuta, denominado 
como Áreas “2” passando a ser denominado como bem público de 
uso comum, afetado e designado como Área Verde.

Art. 4º A desafetação e a permuta desta Lei não gerarão ônus para 
o Município.

Art. 5º Eventuais despesas com a execução desta Lei, correrão por 
conta da dotação específica do orçamento vigente, suplementado 
se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

PROJETO DE LEI Nº699/2015.
PROJETO DE LEI Nº699/2015.

DOAÇÃO. Autoriza receber por doação imóvel localizado na Pas-
sagem do Maciambu, neste Município para fins de ampliação do 
cemitério.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por doação de 
AF Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., um imó-
vel, localizado na Passagem do Maciambú, neste Município, com 
as seguintes características: área de 5.000,00 m² (cinco mil me-
tros quadrados), correspondente a fração de um imóvel que pos-
sui 40.103,98 m², com matrícula imobiliária de nº 17.017, livro nº 
2-CQ no Cartório de Registro de Imóveis de Palhoça/SC, conforme 
planta topográfica em anexo. 

Art. 2º O imóvel em questão será destinado à ampliação do cemi-
tério da Passagem do Maciambú.

Art. 3º Ficará a cargo do doador os ônus e encargos decorrentes 
da presente doação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

PROJETO DE LEI Nº705/2016.
 PROJETO DE LEI Nº705/2016.
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURFE – RICARDO DOS SANTOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Palhoça, o dia municipal do 
surfe – Ricardo dos Santos, que será comemorado no dia 20 de 
janeiro de cada ano.

Art. 2º A Fundação Municipal de Esporte e Cultura do Município 
adotará medidas, em conjunto com a Associação de Surfe e Pro-
teção da Guarda do Embaú, para a consecução de atividades dire-
cionadas ao surfe.

Art. 3º Serão realizados durante a semana do dia 20 de janeiro de 
cada ano atividades, ações, torneios e campeonatos de surfe, cujo 
calendário deverá ser amplamente divulgado através dos meios de 
comunicação.

§ 1º Na impossibilidade da realização de campeonatos e ações, em 
razão das condições climáticas ou situações excepcionais, devida-
mente justificadas, fica a Fundação Municipal de Esporte e Cultura 
do Município autorizada a transferir a realização dos eventos. 

§ 2º Na realização destes torneios deverá a Fundação Municipal de 
Esporte e Cultura comunicar a Federação Estadual de Surfe para 
fins de organização.

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.686, de 17 de julho de 
2012 e demais disposições contrárias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
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Papanduva

Prefeitura

CONTRATO Nº 008/2016
CONTRATO Nº 008/2016

Que entre si fazem o MUNICIPIO DE PAPANDUVA-SC, pessoa ju-
rídica de direito público interno, CNPJ 83.102.533/0001-01, com 
sede na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DARIO SCHICOVSKI, 
brasileiro, casado, no exercício de cargo de Prefeito Municipal, re-
sidente e domiciliado na Rua Leoberto Leal, 386 - centro - Pa-
panduva - SC, inscrito no CPF 248.839.219-72 de ora em diante 
denominada de CONTRATANTE e de outro lado MARIA URBANEK 
GMACH, brasileira, viúva, agricultora, residente e domiciliada na 
localidade de São Tomaz, em Papanduva - SC, inscrito no CPF sob 
nº 715.785.019-20, doravante denominado CONTRATADO, com 
fundamentos na lei nº 11.947 de 16/06/2009 e resoluções FNDE/
CD 38/2009 e 25/2012, e tendo em vista o que consta na chamada 
pública 02/2016, resolvem celebrar o seguinte contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1 – O presente contrato tem origem na chamada pública nº 
02/2016 e tem por objeto a aquisição de GENEROS ALIMENTI-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública verba FNDE/PNAE, 
1º (primeiro) semestre letivo de 2016, de acordo com a chamada 
pública 03/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP por ano civil, referente ä sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: 
4 – O CONTRATADO deverá informar ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos partici-
pantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no Maximo 30 (trinta) dias 
após assinado o contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
5 – O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamen-
te após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Depar-
tamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino 
da quantidade adquirida ou até 31(trinta e um) de julho de 2016.
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública 03/2016 e 
cronograma anexo a este Contrato.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apre-
sentação do Termo de Recebimento e as Normas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega.

CLÁUSULA SEXTA: 

6 – Grupo Informal para esta chamada: pelo fornecimento dos 
gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, item 13, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7 – No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as des-
pesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: 
8 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão ä conta 
da dotação orçamentária: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar 
– elemento de despesa – 33.90.00 – aplicações diretas.

CLÁUSULA NONA: 
9.1 – O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente as entregas do mês anterior.
9.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
10 – Caso o CONTRATANTE não seguir a forma de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11 – Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 11.947 de 16/06/2009 e demais 
legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos pro-
dutos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando ä dispo-
sição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13 – O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 
05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando ä disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14 – É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarci-
mento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade ä fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
15 – O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses 
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públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação äs 
finalidades do interesse publico, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b) Rescindir unilateramente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
de indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
16 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA:
17 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
FNDE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:
18 – O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública 
003/2015, pela Resolução CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, pela Lei 
nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DECIMA NONA:
19 – Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, median-
te acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser for-
mais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmi-
tido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
21 – Este contrato, desde que formalizada a sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de ple-
no direito, independentemente de notificação ou interpretação ju-
dicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; qualquer dos 
motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22 – O presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 
a entrega total dos gêneros alimentícios adquiridos ou até 31 de 
julho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23 – Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Dario Schicovski 			   Maria Urbanek Gmach
PELA CONTRATANTE 		  CONTRATADA 

Testemunhas:

Ricardo Zenfe 		  Márcio Wisnievski
Matricula: 2675 		  Matricula 050

ERRATA - CONTRATO Nº 006 2016 SC CONSTRUÇÃO 
CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA – ME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

ERRATA
Na publicação do dia 10 de fevereiro de 2016, edição nº 1929 do 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), página 665, referente a publi-
cação do extrato do contrato nº006/2016, onde lê-se: Papanduva, 
01 de fevereiro de 2015, leia-se Papanduva, 01 de fevereiro de 
2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

LEI N° 2088, DE 15.02.2016 - AUTORIZA 
TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE TERRAS, LOTE URBANO, 
POR DOAÇÃO, COMO ESTÍMULO ECONÔMICO, COM 
ENCARGO E CLÁUSULAS DE REVERSÃO
Lei n° 2088, de 15 de fevereiro de 2015.
Autoriza transferência de área de terras, lote urbano, por doação, 
como estímulo econômico, com encargos e cláusulas de reversão, 
e dá outras providências.
Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e Ele, sanciona a seguinte 
LEI
Art. 1°. Esta lei dispõe sobre a transferência de área de terras, lote 
urbano, por doação, como estímulo econômico, com encargos e 
cláusulas de reversão.
Art. 2°. Fica autorizada a transferência, por doação, do lote urbano, 
com 890,75 m2 (oitocentos e noventa metros e setenta e cinco 
decímetros quadrados), constituído pelo Lote n° 07, da Quadra n° 
06, da Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira desta cidade de Papan-
duva/SC, inscrito na matrícula n° 3.399 do Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca de Papanduva/SC, para a Empresa Eliseu 
Ludovico Kovalski, inscrita no CNPJ sob o n° 03.469.711/0001-06, 
conforme mapa e memorial descritivo que fica fazendo parte inte-
grante desta lei.
Parágrafo único. A presente transferência, por doação, como es-
tímulo econômico, é feita levando em consideração as Atas n°s 
001/2015 e 004/2015, do Conselho de Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Município de Papanduva.
Art. 3°. Fica autorizada a respectiva escrituração e registro carto-
riais, e a baixa no patrimônio público municipal. 

Art. 4°. As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão 
à conta do donatário.
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Município de Papanduva, 15 de fevereiro de 2016.
Dario Schicovski
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.
Fábio José Padilha
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 558

LEI N° 2090, DE 15.02.2016 - DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO E CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei n° 2090, de 15 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre a Regulamentação e Critérios para concessão dos 
Benefícios Eventuais no Âmbito da Política de Assistência Social no 
Município de Papanduva, Estado de Santa Catarina.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e Ele, sanciona a seguinte.

LEI

Art. 1º. Ficam instituídos os Benefícios Eventuais de Assistência 
Social no Município de Papanduva, em conformidade com a Reso-
lução nº 212 de 19 de outubro de 2006 do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS.

Parágrafo único. O Benefício Eventual é uma modalidade de provi-
são de proteção social básica de caráter suplementar e temporário 
que integra organicamente as garantias do Sistema Único da Assis-
tência Social com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos.
Art. 2º. O critério para concessão do Beneficio Eventual é o que de-
termina a LOAS nº 8.742 de 07/12/1993 no art. 22, cujos membros 
tenham renda per capita mensal igual ou inferior a ¼ (um quarto) 
do salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para conces-
são dos Benefícios Eventuais são vedadas quaisquer situações ve-
xatórias e de constrangimento nos procedimentos de atendimento 
e avaliação adotados para a comprovação das necessidades, objeto 
desta lei.

Art. 3º.Os Benefícios Eventuais destinam-se aos cidadãos e às fa-
mílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o en-
frentamento de contingências sociais, cuja ocorrência pode pro-
vocar riscos e fragilizar a manutenção do indivíduo, à unidade da 
família e à sobrevivência de seus membros.

Art. 4º. A concessão do Benefício Eventual pode ser requerido por 
qualquer cidadão/família, junto à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social de Papanduva mediante atendimento de alguns dos cri-
térios abaixo:
I – Estando de acordo com os artigos 2º e 3º desta lei;

II – Após preenchimento do formulário elaborado por Assistente 
Social do CRAS ou Secretaria Municipal de Assistência Social res-
ponsável pelo atendimento e pelos benefícios sócioassistenciais;

III – Após visita domiciliar pelo Assistente Social do CRAS e ou da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, responsáveis pelo acom-
panhamento dos Benefícios sócioassistenciais, para verificação da 
situação de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiarias;

IV – Após apresentação de laudo ou parecer social expedido pelo 
Assistente Social em cujo documento deverá estar sucintamente 
justificado a carência do beneficiário, a necessidade do atendimen-
to e regularidade dos documentos que comprovam tal situação; 
V - Residir no município.

Art. 5º. Os Benefícios Eventuais, integrados aos serviços e progra-
mas disponíveis na Política Nacional de Assistência Social são:

I – Auxílio Natalidade;
II – Auxílio Funeral;

III – Auxílio Alimentação;
IV – Auxílio Transporte;
V – Auxílio Documentos (taxas).

Art. 6º. O Benefício Eventual, na forma de auxílio natalidade, cons-
titui-se em bens de consumo para reduzir situação de vulnerabili-
dade e risco pessoal e social, podendo ocorrer nas seguintes con-
dições:

I – Nascimento de membro da família;
II – Apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido;
III – Apoio à família, no caso de morte da mãe;

§ 1º. Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário, utensílio para alimentação e higiene, 
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à fa-
mília beneficiária.

§ 2º. O requerimento do Auxílio Natalidade poderá ser realizado 
até 30 (trinta) dias antes ou após o nascimento.

Art. 7º. Para concessão do auxílio natalidade, além dos requisitos 
elencados nos arts. 2º, 3º e 4º, a gestante deve comprovar estar 
em dia com o pré-natal.

Art. 8º. O Benefício Eventual, na forma de Auxílio Funeral, consti-
tui-se em bens de consumo sob a forma de prestação de serviços, 
fornecimentos de materiais ou pecúnia, para reduzir a vulnerabili-
dade e riscos provocados por morte, limitado ao valor máximo de 
um salário mínimo e meio, mediante comprovação de despesas.

§1º. Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna fu-
nerária, velório, sepultamento e translado do corpo, se necessário, 
dependendo de comprovação de total impossibilidade por parte 
dos familiares.

§ 2º. Se considerada indigente a pessoa falecida, os valores do 
auxílio funeral serão repassados diretamente à empresa habilitada 
para efetivar o serviço, mediante comprovação através de Nota 
Fiscal.

Art. 9º. Para concessão do auxílio funeral, além dos requisitos elen-
cados nos arts. 2º, 3º e 4º, deverão ser observados os seguintes 
critérios:

I – O pedido ou requerimento será instruído com fotocópias da do-
cumentação pessoal do requente e do falecido mediante certidão 
de óbito; e
II – O falecido não possuir Plano Funeral.

§ 1º. O Benefício Eventual na forma de auxílio funeral somente po-
derá ser concedido diretamente a um integrante da família benefi-
ciária, podendo ser o pai, a mãe, o cônjuge, o parente até segundo 
grau, ou a pessoa mediante procuração ou curatela.

§ 2º. O auxílio funeral deverá ser solicitado em até 30(trinta) dias 
após o óbito.

Art. 10. O Benefício Eventual no forma de auxílio alimentação, con-
siste no fornecimento de alimentação saudável, acessível, de qua-
lidade, mediante comprovação dos critérios elencados nos Artigos 
2º, 3º e 4º item II, III, IV e V, desta lei e será destinado a:

I – Insegurança alimentar causada pela falta de condições socio-
econômicas;
II – Desemprego, morte ou abandono pelo membro que sustenta 
o grupo familiar;
III – Nos casos de emergências a calamidade pública.



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 559

Art. 11. O Benefício Eventual na forma de auxílio alimentação será 
mediante a doação de uma cesta básica a cada dois meses por 
família. 

Parágrafo único. O Benefício Eventual na forma de auxílio alimento 
poderá ser prorrogado se a circunstância que o gerou, seja com-
provada por laudo ou parecer da equipe técnica que atendeu o 
requerimento.
Art. 12. O alcance do Benefício Eventual em forma de concessão de 
transporte para imigrantes/itinerantes e usuários será concebido 
nos casos do arts. 2º, 3º e 4º mediante o fornecimento de passa-
gem de ônibus ao seu local de origem ou à cidade mais próxima 
de acordo com o contrato celebrado com a empresa prestadora do 
serviço.

Parágrafo único. Este benefício poderá ser estendido para atender 
visita ao familiar recluso em outro município, disponível apenas 
para um membro da família e limitada a uma visita ao ano.

Art. 13. O alcance do Benefício Eventual na forma de aquisição de 
documentos destina-se ao fornecimento de declaração social e so-
licitação de isenção de taxas de emissão de segunda via de Carteira 
de Identidade, de Certidões de Nascimento, Casamento, Óbito e 
pagamento de fotografias para regularização de documentos e in-
serção no mercado de trabalho.

Art. 14. A declaração e solicitação de isenção de taxas será expedi-
do de acordo com os Art. 2º, 3º e 4º desta lei.

Art. 15. Entende-se por calamidade pública o reconhecimento pelo 
poder público de situação anormal, advinda de baixas e altas tem-
peraturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamen-
tos, incêndios e/ou epidemias, vulnerabilidade extrema, causando 
sérios danos à comunidade, inclusive à segurança ou vida de seus 
integrantes.

Parágrafo único. No caso de fornecimento de materiais de constru-
ção até o valor de um salário mínimo, as despesas serão cobertas 
com recursos próprios, vinculados ao Departamento Municipal de 
Habitação, respeitados os critérios desta lei.

Art. 16. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social fis-
calizar a aplicação desta lei, bem como fornecer ao município in-
formações sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos 
Benefícios Eventuais, além de avaliar e reformular se necessário, 
a cada ano, a regulamentação de concessão e valor em dotação 
orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual referente os 
benefícios de auxílio natalidade, auxílio funeral, auxílio transporte, 
auxílio alimentação e auxílio documentação.

Art. 17. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social durante 
a elaboração pelo poder executivo, de cada projeto de lei orçamen-
tária anual, estimar a quantidade de Benefícios Eventuais a serem 
concedidos durante todos os exercícios financeiros.

Art. 18. Para consecução do Programa instituído por esta leio Mu-
nicípio disporá de recursos orçamentários específicos, vinculados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como os recursos 
advindos de outros órgãos afins ou Estaduais, e doações destina-
das ao Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as Leis n°s1457 de 30 de outubro de 1997 e 1760 de 06de dezem-
bro de 2006.

Município de Papanduva, 15 de fevereiro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO CT. 006-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015
Processo Licitatório nº 36/2014
Pregão Presencial nº 019/2014

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: 01 (um) médico com espe-
cialidade em Pediatria para atender a saúde da criança, com carga 
horária de 16 horas/mensais, em conformidade com as especifica-
ções e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes 
do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 53.129,88 ( cinqüenta e três mil cento e 
vinte e nove reais, oitenta e oito centavos)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: CLINICA MÉDICA WEISSHEIMER S/S LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO CT. 03-2016
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2016
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016
INEXIGIBILIDADE 01/2016
DO OBJETO: fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, me-
diante contratação de empresa para licenciamento do direito de 
uso dos aplicativos de Tributos e Cidadão Web Tributos, utilizando 
banco de dados relacional, conforme funcionalidades, em confor-
midade com as especificações e normas estabelecidas no Edital e 
demais anexos integrantes do Contrato Original.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 05 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

1º TERMO ADITIVO CT. 20-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2015
Processo Licitatório nº 07/2015
Pregão Presencial nº 01/2015

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: 01(um) médico Clinico Geral 

com especialidade em ultrason (USG), para diagnósticos de agra-
vos a saúde, com carga horária de 16 horas/mensais, em confor-
midade com as especificações e normas estabelecidas no Edital e 
demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 39.575,40 ( trinta e nove mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais, quarenta centavos)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: ECOCLINICA DR ANTONIO PAIM DE OLIVEIRA 
EIRELI ME 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO CT. 21-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 21/2015
PREGÃO PRESENCIAL 06/2015
PROCESSO LICITATORIO 16/2015
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA 
DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL DE INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFORMATI-
VO, ORIENTATIVO E SOCIAL, EM TEXTOS ESCRITOS POR RADIO 
DIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA, em conformidade com as 
especificações e normas estabelecidas no Edital e demais anexos 
integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 47.700,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

1º TERMO ADITIVO CT. 23-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 23/2015
TP 2/2015
PROCESSO LICITATORIO 7/2015
DO OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
profissionais nas áreas de Assessoria, Consultoria e Elaboração de 
Projetos (planos de trabalho, estudos de demanda, atendimento 
aos pareceres e atividades afins) e busca de programas de cap-
tação de recursos junto aos órgãos públicos da União, Estados, 
Fundos de bancos oficiais (em conformidade com a legislação vi-
gente em cada esfera de governo), bem como acompanhamen-
to da execução dos projetos de orientação geral aos Setores da 
Administração Geral, em conformidade com as especificações e 
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normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 48.000,00.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FABIO DA ROSA CASTANHO E CIA LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

1º TERMO ADITIVO CT. 26-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2015 
Processo Licitatório nº 16/2015 
Inexigibilidade de Licitação 06/2015

DO OBJETO: contratação de consultas Especializadas de acordo 
com a tabela abaixo, sob o regime de credenciamento, de até 60 
Consulta em PSIQUIATRIA, sendo até 30 (TRINTA) consultas –pri-
meira de R$ 200,00 e até 30 (TRINTA) consultas – segmento de 
R$ 150,00, em estrita observância ao contido e especificado na 
documentação levada a efeito pela Inexigibilidade de Licitação nº 
06/2015, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
referido Edital, pelo termos da proposta e pelas cláusula a seguir 
expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilida-
des das partes, em conformidade com as especificações e normas 
estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do citado pro-
cesso.
DO VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA INTEGRADA S/S LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC
ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO CT. 27-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2015
PREGÃO PRESENCIAL 10/2015
PROCESSO LICITATORIO 18/2015
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: 01 (um) médico com es-
pecialização em Ginecologia para atender o Programa Saúde da 
Mulher, com carga horária de 32 horas/mensais, em conformidade 
com as especificações e normas estabelecidas no Edital e demais 
anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 82.500,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: CVS CLINICA VIDA E SAÚDE S/S LTDA 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.

DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO CT. 51-2015
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 51/2015
TOMADA DE PREÇO 03/2015
PROCESSO LICITATORIO 49/2015
DO OBJETO: prestação de serviços, pela CONTRATADA, de asses-
soria na estruturação de leilões públicos, visando à alienação de 
ativos inservíveis do CONTRATANTE, inclusive no que se refere à 
divulgação e/ou promoção desses leilões através de seu site es-
pecífico da rede Internet (www.superbid.net), em conformidade 
com as especificações e normas estabelecidas no Edital e demais 
anexos integrantes do citado processo.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAISATIVO INTERMEDIAÇÕES DE ATIVOS 
LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

2º TERMO AD. CT 03-2014
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 03/2014
TP 4/2013
PROCESSO LICITATORIO 60/2013
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução 
de serviço de engenharia sanitária e limpeza publica para o mu-
nicípio de Paraíso/SC, compreendendo: DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS 
DO MUNICIPIO, ATRAVÉS DA OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MO-
NITORAMENTO DE ATERRO SANITARIO, em conformidade com as 
especificações e normas estabelecidas no Edital e demais anexos 
integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 74.965,80
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

2º TERMO AD. CT 38-2014
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 38/2014
CC 9/2014
PROCESSO LICITATORIO 27/2014
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM INFORMÁTICA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, ASSISTENCIA TÉCNICA E SU-
PORTE AOS COMPUTADORES E SEUS PERIFÉRICOS (HARDWARE 

http://www.superbid.net
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E SOFTWARE), E SISTEMA DE BACKUP E CONTROLE DE ACESSOS 
E GERENCIAMENTO DA REDE, em conformidade com as especifica-
ções e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes 
do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 28.030,51
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAICON NARCISO - ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

2º TERMO AD. CT 42-2014
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 42/2014
CC 11/2014
PROCESSO LICITATORIO 29/2014
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA para o Município de Paraíso/SC, em conformidade com as 
especificações e normas estabelecidas no Edital e demais anexos 
integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 38.000,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: A. S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

3º TERMO ADITIVO CONT. 01-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 01/2013
DO OBJETO: Estabelecer cooperação entre as partes, visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar “a 
promoção da integração ao mercado de trabalho”, e a “formação 
para o trabalho”, de acordo com a Lei n° 11.788 de 25 de Setembro 
de 2008 e com a Lei n° 9.394 de 20 de Dezembro de 1996, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que 
obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, 
de interesse curricular, entendido com um ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, em confor-
midade com as especificações e normas estabelecidas no Edital e 
demais anexos integrantes do Contrato Original.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 DE DEZEMBRO de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

3º TERMO ADITIVO CONT. 03-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO IDITIVO AO CONTRATO Nº 3/2013
PREGÃO PRESENCIAL 5/2012
PROCESSO LICITATORIO 22/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET E PROVEDOR VIA RÁDIO, 
SISTEMA WIRELESS BANDA LARGA, 24 HORAS POR DIA, PARA 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICIPIO E UNIDA-
DE DE SAÚDE DO DISTRITO DE GRÁPIA, A FIM DE GARANTIR 
O ACESSO À INTERNET, SEM NENHUM CUSTO DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS EM COMODATO, em conformidade com as especifi-
cações e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integran-
tes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 3.346,08
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFOR-
MATICA LTD A- EPP 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3º TERMO ADITIVO CONT. 06-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2013
PREGÃO PRESENCIAL 17/2012
PROCESSO LICITATORIO 53/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET E PROVEDOR VIA RÁDIO, 
SISTEMA WIRELESS BANDA LARGA, 24 HORAS POR DIA, A FIM DE 
GARANTIR O ACESSO A EDUCADORES/EDUCANDOS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMAIS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, SEM NENHUM CUSTO DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁ-
RIOS EM COMODATO, em conformidade com as especificações e 
normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 16.041,84
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFOR-
MATICA LTD A- EPP 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC
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3º TERMO ADITIVO CONT. 06-2014
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 6/2014
DL 02/2014
PROCESSO LICITATORIO 02/2014
DO OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho 
Tutelar, Escritório Local da Cidasc, almoxarifado, e/ou outras repar-
tições públicas ou atividades afins para atendimento as necessida-
des da Administração Municipal de Paraíso/SC, em conformidade 
com as especificações e normas estabelecidas no Edital e demais 
anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 9.901,08
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: ISOLDI TEREZINHA KONZEN 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

3º TERMO ADITIVO CONT. 08-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2013
PREGÃO PRESENCIAL 07/2012/
PROCESSO LICITATORIO 24/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PUBLICA, PARA 
USO TEMPORÁRIO E NÃO EXCLUSIVO, COM ACESSOS SIMULTA-
NEOS DE USUÁRIOS, em conformidade com as especificações e 
normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.085,27
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3º TERMO ADITIVO CONT. 09-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITICO DE CONTRATO Nº 9/2013
PREGÃO PRESENCIAL 18/2012
PROCESSO LICITATORIO 54/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PUBLICA, PARA 
USO TEMPORÁRIO E NÃO EXCLUSIVO, COM ACESSOS SIMULTA-
NEOS DE USUÁRIOS, em conformidade com as especificações e 
normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 32.418,36
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.

DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

3º TERMO ADITIVO CONT. 60-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO DE CONTRATO Nº 60/2013
PREGÃO PRESENCIAL 18/2013
PROCESSO LICITATORIO 32/2013
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LI-
CENÇA DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINA-
MENTO, MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNI-
CO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO PARA 
ADAPTAR O SISTEMA AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SÁUDE DE PARAIOS/SC, em conformidade com as especifica-
ções e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes 
do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 4.354,32
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
30/06/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3º TERMO ADITIVO CONT. 70-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 70/2013
TP 01/2013
PROCESSO LICITATORIO 37/2013
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização 
de Projeto de Parcelamento de solo, a fim de regularizar as casas 
populares, localizadas na Quadra de Nº 52 – matricula 26637 e 
21601 – Conjunto Habitacional União – sito no perímetro urbano 
do município de Paraíso/SC, que será sub-dividido em 30 lotes ur-
banos com áreas de 175,00 m2, cada, compreendendo: Projeto de 
Desmembramento, Locação das Quadras e Lotes, Projeto Elétrico 
com Laudo da aprovação da CELESC, Projeto de Rede de Água po-
tável com Laudo de aprovação da CASAN, Projeto de calçamento, 
Projeto da rede de água pluvial e Projeto ambiental, aprovados 
nos órgãos competentes, em conformidade com as especificações 
e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: SOLUÇÕES AMBIENTAIS CONSULTORIA E AS-
SESSORIA LTDA - ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da data da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC
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3º TERMO ADITIVO CONV. 01-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO AO CONVÊNIO 1/2013
DO OBJETO: Estabelecer cooperação entre as partes, visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar “a 
promoção da integração ao mercado de trabalho”, e a “formação 
para o trabalho”, de acordo com a Lei n° 11.788 de 25 de Setembro 
de 2008 e com a Lei n° 9.394 de 20 de Dezembro de 1996, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que 
obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de 
interesse curricular, entendido com um ato educativo escolar su-
pervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, em conformi-
dade com as especificações e normas estabelecidas no CONTRATO 
ORIGINAL.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC
ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4º TERMO ADITIVO CT. 01-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO 4º TERMO DE CONTRATO Nº 1/2012
TP 2/2011
PROCESSO LICITATORIO 26/2011
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução 
de serviço de engenharia sanitária para o município de Paraíso/
SC, compreendendo a Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 
Final dos resíduos de Serviços de Saúde dos grupos A1, A2, A4 e E 
(Infectantes) e os do Grupo B (químicos e medicamentos), gerados 
pelas Unidades de Saúde do Município de Paraíso, em conformi-
dade com as especificações e normas estabelecidas no Edital e 
demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.266,64
A CONTRATANTE: Município de Paraíso – Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4º TERMO ADITIVO CT. 034-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 34/2013
PREGÃO PRESENCIAL 14/2012
PROCESSO LICITATORIO 50/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, 

em conformidade com as especificações e normas estabelecidas no 
Edital e demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 158.220,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: V LAMB TRANSPORTES LTDA - ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

4º TERMO ADITIVO CT. 07-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 7/2012
TP 09/2011
PROCESSO LICITATORIO 67/2011
DO OBJETO: Contratação de serviço especializado na área de infor-
mática, para Locação de software para Controle Interno do Muni-
cípio de Paraíso/SC com verificação de ordem constitucional, legal, 
normativa e técnica administrativa, com adequação e compatibi-
lização das verificações à estrutura administrativa do município, 
prestação de serviços técnicos especializados no treinamento ope-
racional do sistema locado e atualização permanente do software 
e respectivas verificações, em conformidade com as especificações 
e normas estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do 
citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 3.632,64
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

4º TERMO ADITIVO CT. 08-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 08/2012
TP 08/2011
PROCESSO LICITATORIO 66/2011
DO OBJETO: Contratação de serviço especializado na área de in-
formática, para Locação de software para emissão e controle de 
Notas Fiscais de Produtor Rural, Movimento Econômico Rural e Ge-
renciamento da Produção Primária do Município de Paraíso/SC, em 
conformidade com as especificações e normas estabelecidas no 
Edital e demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 2.231,12
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: TRSIS LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC
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4º TERMO ADITIVO CT. 14-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 14/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2012
PROCESSO LICITATORIO 05/2012
DO OBJETO: locação de imóvel - uma sala com aproximadamen-
te 88,00m2 (Oitenta e oito metros quadrados) que destina–se ao 
Funcionamento do Departamento Municipal de Esportes, e/ou ou-
tras repartições públicas ou atividades afins, em conformidade com 
as especificações e normas estabelecidas no Edital e demais ane-
xos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 7.989,12
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: ADELIA PEZZUOL 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

4º TERMO ADITIVO CT. 18-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 18/2012
DL 02/2012
PROCESSO LICITATORIO 06/2012
DO OBJETO: Contrato de “Locação de Imóvel - Estrutura de Con-
creto Pré-Moldado, com cobertura de telhas metálicas, sem pa-
redes e piso, com um pavimento medindo 340,00m² (trezentos 
e quarenta metros quadrados), com a finalidade de ser utilizado 
como garagem para os veículos, máquinas e equipamentos da Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em conformi-
dade com as especificações e normas estabelecidas no Edital e 
demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 7.989,12
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: SERONI JOSÉ BOTH
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

5º TERMO ADT. CT 15-2011
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 15/2011
IL 2/2011
PROCESSO LICITATORIO 12/2011
DO OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Exten-
são Rural pela Epagri para o MUNICÍPIO, contendo as ações des-
critas no Plano Anual de Trabalho (PAT), em conformidade com as 
especificações e normas estabelecidas no Edital e demais anexos 
integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 30.943,10
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina S.A. - Epagri
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.

ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

5º TERMO ADT. CT 33-2012
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 32
PREGÃO PRESENCIAL 14/2012
PROCESSO LICITATORIO 50/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, 
em conformidade com as especificações e normas estabelecidas no 
Edital e demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 66.176,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: EXTREMOESTE AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

5º TERMO ADT. CT 33-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 33/2013
PREGÃO PRESENCIAL 14/2012
PROCESSO LICITATORIO 50/2012
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, 
em conformidade com as especificações e normas estabelecidas no 
Edital e demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 337.404,00
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAINAS TUR TRANSPORTES LTDA ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

5º TERMO ADT. CT 41-2013
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 41/2013
PREGÃO PRESENCIAL 07/2013
PROCESSO LICITATORIO 17/2013
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, 
em conformidade com as especificações e normas estabelecidas no 
Edital e demais anexos integrantes do citado processo.
DO VALOR TOTAL: R$ 17.365,55
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAINAS TUR TRANSPORTES LTDA ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
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Paraíso/SC, 31 de Dezembro de 2015.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

DECRETO 17898-2016
DECRETO Nº 1789/2016. 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
DE 2016”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1418 de 28 de novembro de 2015,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 
123.800,38 (cento e vinte e três mil, oitocentos reais e trinta e oito 
centavos), no orçamento da Prefeitura de Paraíso (SC) distribuído 
nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECR MUN. DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03- DIVISÃO DE AMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.06.181.1030.2.025 - Manut dos Serv. De Seg. Pública.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0260 - Aplicações Diretas (135) 
............................. R$ 13.222,65
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0261 – Aplicações Diretas(136) 
............................. R$ 6.306,09

05.00 – SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.
05.03 – DIRETORIA DE UND ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL.
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0212 Aplicações Diretas (137) .............
................... R$ 3.338,23

07.00 – SECR. MUN. DO DESENV. DA FAM E ASS. DA JUVENTUDE
07-04 – FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
07.04.08.243.1080.2.104 – Manutenção da Família Acolhedora
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0291 Aplicações Diretas (138) 
............................... R$ 2.813,22
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0291 Aplicações Diretas(139) ..............
.................. R$ 12.915,11
07.04.08.244.1080.2.107 – Ser.de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo-SCFV
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0308 – Aplicações Diretas(140) 
............................. R$ 55,97
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0310 – Aplicações Diretas(141) 
............................  R$ 25.533,34
07.04.08.244.1080.2.108 – IGD – Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0257 - Aplicações Diretas (142) 
.............................. R$ 14.378,30
07.04.08.244.1080.2.113 – Indice de Gestão Desentralizada Muni-
cipal-IGD-M
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0256 - Aplicações Diretas (144) 
.............................. R$ 7.125,17
07.04.08.244.1080.2.109 – Benefícios Sociais e Eventuais.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0294 - Aplicações Diretas (143) 
.............................. R$ 1.964,97
07.04.08.244.1080.2.116 – PAIF - Progr. de Atend. Integral à Fa-
mília.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0254 Aplicações Diretas (146) .............
................... R$ 18.972,44
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0428 – Aplicações Diretas(145) 
.............................  R$ 8.841,92

10.00 – SECR. MAN. DE TRANSP OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.03 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.03.25.752.1040.2.135 – Custeio dos Serviços De Iluminação 

Publica-Cosip
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0235 Aplicações Diretas (147) ..............  
..............R$ 8.332,97
Total da Adição ..........................................................................
................. R$ 123.800,38
(cento e vinte e três mil, oitocentos reais e trinta e oito centavos). 
Art. 2º Fica , autorizada a utilização como fonte de cobertura do 
Crédito ora instituído, os recursos do superávit financeiro do exer-
cício anterior, em conformidade com a LOA nº 1418/2015 e o dis-
posto nos incisos I , do § 1º, do Art 43, da Lei Federal nº 4.320/64 
e demais dispositivos constitucionais e legais concernentes à aber-
tura do respectivo Crédito Autorizado
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC), 12 de fevereiro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni 
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento. 

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra

Paraíso (SC), 12 de fevereiro de 2016.

Servidor Responsável

DECRETO 1790-2016
DECRETO Nº 1790/2016.

“Dispõe sobre a atualização da contribuição mensal e estatutária, 
para a AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 
Santa Catarina, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, de 09 de novembro de 1993, e em conformidade 
com o Artigo 2º da Lei nº 1192/2010 de 28/04/2010 e demais 
legislações em vigor, 

DECRETA:
Art 1º Fica Estabelecido que o repasse mensal da Contribuição 
estatutária, para a AMEOSC – Associação dos Municípios do Ex-
tremo Oeste de Santa Catarina, a partir de Janeiro/2016 será de 
R$ 2.316,40 (Dois mil trezentos e dezesseis reais e quarenta cen-
tavos). 

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito/vigência retroativa a 04 de Janeiro de 2016. 

Prefeitura Municipal de Paraíso – SC, 12 de Fevereiro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garido De Togni
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado
e publicado na data supra.
Paraíso, 12 de Fevereiro de 2016.

Servidor Responsável 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

DECRETO 1792-2016
DECRETO Nº 1792/2016

“Dispõe sobre a substituição de membro da Equipe de Apoio do 
Pregoeiro e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, de 09 de novembro de 1993 e do Decreto nº 
1083/2006, alterado pelo Decreto 1394 /2011, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a Senhora ENISE ERENO como membra da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para acompanhar a abertura dos 
processos licitatórios em andamento até o dia 29/02/2016 em 
substituição, a membra DENISE APARECIDA BACIN, que no mo-
mento está gozando férias, e que os dois suplentes encontram-se 
em licença médica

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario..

Paraíso-SC, 15 de Fevereiro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal 

Garrido de Togni
Sec.Munic.Adm.Faz.e Planej.

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 15 de Fevereiro de 2016.

Servidor Responsável

DECRETO 1794-2016
DECRETO Nº 1791 /2016.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR MENSAL A SER REPAS-
SADO MENSALMENTE A CNM (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
MUNICPIOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 06 de novembro 1993, e de 
conformidade com a Lei nº 1033/2007 de 26 de Junho de 2007.
DECRETA:

Art. 1º Fica fixado em R$ 557,00(Quinhentos e cinqüenta e sete 
reais) o valor da contribuição mensal a ser repassado a CNM (Con-
federação Nacional dos Municípios) no exercício de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 01 de Janeiro de 2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO,-SC 12 de Fevereiro de 
2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal em exercício

Garrido de Togni
Secretário Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento.

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC),12 de Fevereiro de 2016.

Servidor) Responsável

EXTR. CONVENIO 01/2016
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONVÊNIO 01/2016
DO OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a cooperação 
financeira entre o Município de Paraíso e a APAE de São Miguel do 
Oeste, para o atendimento de despesas decorrentes da frequência 
de pessoas com deficiência intelectual do Município de Paraíso na 
Escola Especial mantida pela APAE, no município de São Miguel 
do Oeste/SC., em conformidade com as especificações e normas 
estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do Contrato 
Original.
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, DORAVANTE DENOMINADA 
SIMPLESMENTE APAE
DO VALOR R$ 14.509,20 (quatorze mil quinhentos e nove reais 
vinte centavos)
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será assinatura até 
31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 04 Janeiro 2016
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

EXTR. CONVENIO 02/2016
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONVÊNIO 02/2016
DO OBJETO: ESTE CONVÊNIO TEM POR OBJETIVO O REPASSE DE 
RECURSOS FINANCEIROS A CONVENENTE PARA POSSIBILITAR O 
ESTUDO DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, PARA CO-
BERTURA DE ALIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E ALOJAMENTO DOS 
BENEFICIADOS VISANDO O DESENVOLVIMENTO DOS ESTUDOS 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, NO PERÍODO 
DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO CONTRATADO: CASA FAMILIAR RURAL DE GUARACIABA 
DO VALOR: R$ 770,00 ( SETECENTOS E SETENTA REAIS)
DA VIGENCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE SERÁ DA ASSINATU-
RA ATÉ 31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DO FORO: FORO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
PARAÍSO/SC, 05 DE JANEIRO DE 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

EXTRATO CONVOCAÇÃO PR 02-2016
MUNICIPIO DE PARAISO
PROCESSO LICITATÓRIO 008/2016
Pregão Presencial 02/2016
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO, RE-
ALIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE FASES DE CONCURSO PÚ-
BLICO E PROCESSO SELETIVO, PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS EFETIVOS 
PARA O MUNICÍPIO DE PARAISO/SC.
Pelo presente convocam-se os interessados para continuidade do 
certame licitatório com abertura do(s) envelope(s) contendo pro-
posta e documentos de habilitação, cuja sessão se realizará no dia 
23/02/2016, as 09:00 hs.
Paraíso/SC, 16 de fevereiro de 2016.
RAIMUNDO OVIDIO MALDANER
PREGOEIRO OFICIAL
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 409, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N° 409, de 15 de fevereiro de 2016.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS PREÇOS PÚBLICOS ESTABELECIDOS PELA LEI N. 432/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com 
o Art. 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o Artigo 4º, §§ 2° e 3º, da Lei n. 432/2005, de 17 de maio de 2005, e

Considerando, que a agricultura e a pecuária são as principais atividades econômicas do município,
Considerando, que a maioria dos estabelecimentos rurais do município são compostos de famílias que laboram em regime de economia 
familiar;
Considerando, que cerca de 70% (setenta por cento) das propriedades rurais do município são constituídas de famílias assentadas pelo 
Programa Nacional de Reforma Agrária – PNRA, com baixa capacidade produtiva, e beneficiárias do programa Bolsa Família;
Considerando, a previsão expressa no § 2°, do artigo 4°, da Lei Municipal n° 432/2005, de 17 de maio de 2005, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a conceder redução de até 50% sobre a oferta de serviços de máquinas e outros equipamentos pertencentes à frota municipal, como 
forma de incentivo ao desenvolvimento das atividades,
Considerando, ainda, a necessidade de reajustar o valor dos serviços em razão do aumento do combustível;
Considerando, por fim, os valores terem sido aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento Rural;

DECRETA:
Art. 1º. Os preços públicos fixados na tabela de preços de que trata o artigo 4°, da Lei n. 432/2005, ficam reajustados pelo aumento do 
combustível verificado no período compreendido entre 06/01/2015 e a presente data.

Art. 2º. Sobre preços públicos atualizados será concedida redução de até 50% (cinquenta por cento), passando a vigorar a partir da data 
de publicação deste Decreto, os preços públicos fixados na Tabela abaixo:
TIPO DE MÁQUINA
E/OU EQUIPAMENTO PREÇO VIGENTE PREÇO ATUALIZADO PREÇO COM REDUÇÃOE/OU ATUALIZADO 

Trator de Esteira de 18 toneladas R$ 143,70 R$ 155,63 R$ 132,00 p/hora máquina
Trator de Esteira de 12 toneladas R$ 111,76 R$ 121,04 R$ 90,00 p/hora máquina
Motoniveladora R$ 143,70 R$ 155,63 R$ 132,00 p/hora máquina
Pá-carregadeira R$ 111,76 R$ 121,04 R$ 90,00 p/hora máquina
Retroescavadeira traçada R$ 55,88 R$ 60,52 R$ 50,00 p/hora máquina
Escavadeira Hidráulica R$ 106,41 R$ 115,24 R$ 132,00 p/hora máquina
Rolo compactador R$ 48,05 R$ 52,04 R$ 45,00 p/hora máquina
Trator agrícola traçado R$ 48,05 R$ 52,04 R$ 45,00 p/hora máquina
Caminhão Toco R$ 1,80 R$ 1,95 R$ 2,00 p/km rodado
Caminhão Truque R$ 2,50 R$ 2,71 R$ 2,80 p/km rodado
Secagem de fossa R$ 18,00 R$ 19,50 R$ 22,00 p/fossa
Carga de terra de Caminhão Truque R$ 18,00 R$ 19,50 R$ 22,00 p/carga
Calcário (transporte e distribuição) R$ 12,00 R$ 13,00 R$ 13,50 p/tonelada

Art. 3º. Cada produtor rural poderá ser beneficiado com até 10 horas/máquina, exceto nos casos de realização dos serviços de silagem, 
quando a quantidade de horas poderá exceder o limite estabelecido neste artigo.

Art. 4º. O atendimento dos produtores rurais obedecerá à ordem cronológica das solicitações, dentro dos prazos de inscrição previstos nos 
respectivos programas da secretaria municipal da agricultura.

Art. 5º. O prazo de pagamento dos serviços será de até 90 (noventa) dias, porém o produtor rural não poderá beneficiar-se de um novo 
programa antes de quitar o serviço realizado no programa anterior.

Art. 6º. Os serviços no âmbito dos incentivos previstos nos incisos I e II do art. 3º da Lei 432/2005, até o limite de 20 horas/máquina, terão 
redução de 100% (cem por cento) do seu valor, nos termos do § 2º do art. 4º do mesmo diploma legal.

Art. 7º. O presente Decreto terá vigência a partir da data de sua publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, o 
Decreto Municipal n° 330, de 6 de janeiro de 2015.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 15 de fevereiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATORIO N. 0004/2016
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Paulo Lopes

Prefeitura

PORTARIA 046/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 046/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto Legisla-
ção Municipal Vigente e exposição de motivo nº 18/2015, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública Mu-
nicipal, brasileira, Fernanda Pereira Botega, portador do CPF nº 
059.607.489-16, matrícula 11145, ocupante do Cargo de Enfermei-
ra, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes – SC, em 15 de fevereiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 043/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 043/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Pú-
blico Municipal, efetivo e estável, Saul Anderson Garcia de Atay-
de, brasileiro, portador do CPF n° 516.359.419-20, matrícula nº 
10718 ocupante do Cargo de Farmacêutico, à disposição da Secre-
taria Municipal de Saúde, até 16/02/2016, conforme beneficio nº 
6132942975.

Município de Paulo Lopes – SC, em 12 de fevereiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 044/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 044/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Daniele Ro-
drigues Demetrio, brasileira, ocupante do Cargo em Comissão Dire-
toria de Controle Interno, portador do CPF nº 095.415.739-75, ma-
trícula nº11156, nomeada pela portaria nº 322/2016, a disposição 
da Secretaria Municipal de Administração, por motivos pessoais, 
conforme documento em anexo. 

Município de Paulo Lopes - SC, 12 de fevereiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 045/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 045/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
497, Artigo 118 inciso II, resolve: 

CONCEDER LICENÇA PARA CASAMENTO, a Servidora Públi-
ca Municipal, Neila Aline Felipe, brasileira, portadora do CPF nº 
053.699.709-80, matrícula nº 10419, ocupante do cargo de Técni-
ca de Enfermagem, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
de 15/02/2016 à 22/02/2016, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS. Conforme certidão em anexo

Município de Paulo Lopes-SC, em 15 de Fevereiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 02, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
PORTARIA Nº 02, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
“Nomeia Comissão Processante”
TOBIAS MANOEL RAUPP, Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em 
especial de conformidade com o Decreto-Lei nº. 201, de 27 de fevereiro de 1967, da Presidência da República, com a finalidade de dar 
publicidade e declarar a existência da referida Comissão Processante, criada na 2º sessão ordinária do dia 15 de fevereiro de 2016, após 
o recebimento nesta Casa Legislativa, de Denúncia de infrações político-administrativa cometido pelo Vereador João dos Passos Custódia, 
que lhe ofereceu o Sr. Manoel Celso Lopes, datada de 27 de janeiro de 2016, que, conforme deliberação da Sessão Ordinária do dia 15 de 
fevereiro de 2016, foi recebida por 05 (cinco) votos favoráveis a 02 (dois) votos contrários, e constituída por três Vereadores sorteados 
entres os desimpedidos.
RESOLVE:
Art. 1º declarar aberta a Comissão Processante composta pela Vereadora Eliziane Santos Oliveira – Presidente, Vereador Célio Machado – 
relator, e Vereadora Luciana Espindula – Membro. 
Art. 2º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta portaria, para concluir a apura-
ção dos fatos, bem como, dando ciência a Mesa Diretora e a Plenária.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.

Câmara Municipal de Paulo Lopes - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Tobias Manoel Raupp
Presidente

Publicada a presente Portaria em 16 de fevereiro de 2016.
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 23/02/2016, das 12:00 hrs ás 
17:00 hrs, conforme Edital Concurso Público nº 01/2015.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
77º. 23151 ROSÂNGELA POLICARPO

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 

que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 16 de fevereiro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 
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( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 23/02/2016, das 12:00 hrs ás 
17:00 hrs, conforme Edital Concurso Público nº 01/2015.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
80º. 23036 FRANCIELLI RODRIGUES FERMINO

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
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t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 16 de fevereiro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 

( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
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Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 23/02/2016, das 12:00 hrs ás 
17:00 hrs, conforme Edital Concurso Público nº 01/2015.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
78º. 23619 VERÔNICA ANDRÉA LEANDRO

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;

t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 16 de fevereiro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 
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( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 23/02/2016, das 12:00 hrs ás 
17:00 hrs, conforme Edital Concurso Público nº 01/2015.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
79º. 24938 LUCIVANA ADELINA MENCATTO

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 16 de fevereiro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___ 

( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
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Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS. Exercia a função de: ________________
__________________ , conforme comprovante anexo.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CV01/2016 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
CARTA CONVITE Nº 01/2016 - PMP
Objeto: Contratação de assessoria e consultoria para auxiliar no 
departamento de pessoal (SISTEMA BETHA, GFIP, E-SFINGE, RAIS, 
DIRF, CONECTIVIDADE SOCIAL) do Município de Penha/SC, con-
forme Edital e Anexo I.
Abertura do Processo: 24/02/2016 às 09h00min horas na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 08, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 23. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:00M.
Penha, 16 de fevereiro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES – Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 2508/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2528/2016
EXONERA: a pedido o Sr. HARLEI GILSON DE SOUZA, do cargo em 
comissão de CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO II, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, a contar desta data. Revogando o De-
creto nº 2396/2015.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2509/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2509/2016
EXONERA o Sr. LEANDRO GALUTTI LUGLI, do cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE FISCALIZAÇÃO I, do Departamento Fisca-
lização e Cadastro, da Secretaria Municipal da Fazenda, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar desta data. Revogando o 
Decreto nº 2104/2014.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 74/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 74/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária do Professor WAGNER LUIZ 
DE MENEZES, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 75/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 75/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária da Professora CAMYLLA EMA-
NUELLY PRINCIPE DE MAIS, de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas 
semanais, no período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 76/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 76/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária da Professora SANDRA MARIA 
PEREIRA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 77/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 77/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária da Professora JULIANE APA-
RECIDA XAVIER BARBOSA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 78/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 78/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária da Professora TERESINHA 
APARECIDA DA COSTA ALVES, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 79/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 79/2016
ALTERAR: a pedido, a carga horária da Professora PATRICIA SA-
RAIVA CORREA BENITES, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 15/02/2016 a 16/12/2016. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 80/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 80/2016
EXONERA: a pedido o Sr. WILLYAN THEODORO DE SOUZA, do cargo efetivo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, com carga horária de 24 horas 
semanais, a contar desta data. Revogando a Portaria nº 196/2015.
Penha/SC, 15 de fevereiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 
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Peritiba

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO 02/2016
Edital de Notificação nº 02/2016

VALMOR PEDRO BACCA , Prefeito de Peritiba em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 2° da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Tra-
balhadores, Entidades Empresariais do Município e demais interessados, que a Prefeitura Municipal de Peritiba, recebeu recursos financeiros 
do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 01/01/2016 a 31/01/2016.
Rúbrica Descrição Valor
417213300000001 Transferências SUS - PAB Fixo-Piso de Atenção Básica R$ 12.792,00
417213300000003 Transferências SUS – PSF-Programa Saúde da Família R$ 7.130,00
417213300000004 Transferências SUS – PACS- Agentes Com. de Saúde R$ 7.098,00
417213300000005 Transferências SUS – FAR - Farmácia Básica 0,00
417213300000006 Transferências SUS – E.C.D. Vig. Epidemiológica 0,00
417213300000007 Transferências SUS – VS- Vig. Sanitária  0,00
417213300000008 Transferências SUS – PSB - Saúde Bucal R$ 2.230,00
417213300000009 Transferências SUS – MAC- Média e Alta Complexidade R$ 3.373,34
417213300000010 Transferências SUS – PMAQ-Prog. Melhoria no Acesso e Qualidade R$13.200,00
417213300000011 Transferências SUS – NASF- Núcleo de Apoio a Saúde da Família R$ 8.000,00
417213300000014 Transferências SUS – CEO – Centro de Especialidade Odontológicas 0,00
417213300000015 Transferências SUS – BSOR-SM R$ 7.500,00
417213400000002 Transferências FNAS – IGD/BF  R$ 1.430,00
417213400000003 Transferências FNAS – PSB-Proteção Social Básica R$ 0,00
417213414000000 Transferências FNAS – IGD – Suas R$ 0,00
417213415000000 Transf. FNAS – SCFV Serviço de Fortalecimento de Vínculos R$ 0,00
417213501000000 Transferências do Salário Educação R$ 10.353,73
417213503000000 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Ensino Fundamental R$ 1.008,00
417213503000000 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Pré Escola R$ 830,00
417213503000000 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Creche R$ 1.720,00
417213503000000 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-AEE R$ 60,00
417213504000000 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Médio R$ 620,55
417213504000000 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Fundamental R$ 1.778,91
417213504000000 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Infantil R$ 165,48

R$ 79.290,01

Total dos Recursos Recebidos no Período R$ 79.290,01 (Setenta e nove mil, duzentos e noventa reais e um centavo)
Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal de Peritiba, situada na Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, ou pelo telefone (49) 3453-
1122/3453-1132/3453-1142

PERITIBA(SC), em 16 de Fevereiro 2016.
VALMOR PEDRO BACCA
Prefeito Municipal de Peritiba em Exercício
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 03 2016 - MATERIAL 
ESCOLAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
DIVERSOS MATERIAIS ESCOLARES PARA CONSUMO DE ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTA MUNICI-
PALIDADE. Empresa LOURDES GRAH MACHADO ME, inscrita no 
CNPJ: 81.018.186/0001-08, valor R$ 13.057,80. Empresa RICARL 
DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 21.304.312/0001-
69, valor R$ 480,00. Empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO 
DE PAPÉIS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 20.081.724/0001-14, va-
lor R$ 10.018,05. Empresa CÉLIA REGINA W. SANI ME, inscrita 
no CNPJ: 04.195.853/0001-87, valor R$ 32.748,50. Empresa ADL 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ: 15.267.298/0001-78, valor 
R$ 12.266,50. Empresa BOZZANO E BOZZANO LTDA ME, inscri-
ta no CNPJ: 85.323.392/0001-82, valor R$ 14.920,00. Empre-
sa LUGRAF GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 
95.764.890/0001-14, valor R$ 13.246,30. JLM DISTRIBUIDORA 
BR, inscrita no CNPJ: 13.965.228/0001-68, valor R$ 14.905,00. 
Data: 16/02/2016. Valor Total: R$ 111.642,15. Petrolândia, 17 de 
fevereiro de 2016. Irone Duarte – Prefeito Municipal em Exercício.

DECRETO Nº. 008/2016
DECRETO Nº. 008, de 22 de Janeiro de 2016.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei 
Municipal nº. 1.636/2015, de 15 de dezembro de 2015 (Lei Orça-
mentária). 

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 30.200,00 (Trinta mil e duzentos 
reais) da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj./Atividade – 2.023 – Manutenção do Ensino Infantil
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (85) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0115 – Recursos Salário Educação ........................
....................................................... R$ 30.200,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 30.200,00 (Trinta mil e duzentos reais) na se-
guinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj./Atividade – 2.023 – Manutenção do Ensino Infantil
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (82) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0115 – Recursos Salário Educação ........................

....................................................... R$ 30.200,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj./Atividade – 2.022 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (63) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0115 – Recursos Salário Educação ........................
....................................................... R$ 38.000,00

Art. 4º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 3º. a 
importância de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais) na seguinte 
dotação do orçamento vigente:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj./Atividade – 2.022 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (59) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0115 – Recursos Salário Educação ........................
....................................................... R$ 38.000,00

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 22 de Janeiro de 2016.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 009/2016
DECRETO Nº. 009, de 01 de Fevereiro de 2016.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS DE PETROLÂNDIA.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Será facultativo o "Ponto" nos dias 08 e 09 de Fevereiro de 
2016, nas repartições Públicas Municipais de Petrolândia.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial o Decreto nº. 023 de 23/03/2015.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 01 de Fevereiro de 2016.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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DECRETO Nº. 010/2016
DECRETO Nº. 010, de 01 de Fevereiro de 2016.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁ-
VIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de con-
formidade a Lei Municipal nº. 1.636/2015, de 15 de dezembro de 
2015 (Lei Orçamentária).

DECRETA: 

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 175.735,74 (Cento e setenta e cinco mil, setecentos e 
trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos) com a seguinte 
classificação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pe-
trolândia:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj.Atividade– 2.022 – Manutenção Ensino fundamental
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (153) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.03.0308– Recursos Salário Educação .....................
.......................... R$ 100.000,00

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Secretaria de Educação e Cultura
Proj.Atividade– 2.023 – Manutenção Ensino Infantil
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (156) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.03.0308– Recursos Salário Educação .....................
............................. R$ 75.735,74

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0308 – Recursos Salário Educação, constante 
do Balanço da Prefeitura Municipal de Petrolândia, na importância 
de R$ 175.735,74 (Cento e setenta e cinco mil, setecentos e trinta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 01 de fevereiro de 2016.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº. 011/2016
DECRETO Nº. 011, de 01 de Fevereiro de 2016.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁ-
VIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de con-
formidade a Lei Municipal nº. 1.636/2015, de 15 de dezembro de 
2016 (Lei Orçamentária).

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 13.100,00 (Treze mil e cem reais) com a seguinte 
classificação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pe-
trolândia:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo de Saúde
Proj.Atividade– 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (39) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.03.0239 – Outros Convênios com a União ..............
................................. R$ 1.200,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo de Saúde
Proj.Atividade– 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (40) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.03.0239 – Outros Convênios com a União ..............
............................... R$ 11.900,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0239– Outros Convênios com a União, cons-
tante do Balanço da Prefeitura Municipal de Petrolândia, na impor-
tância de R$ 13.100,00 (Treze mil e cem reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 01 de Fevereiro de 2016.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº. 012/2016
DECRETO Nº. 012, de 02 de Fevereiro de 2016.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 1.636/2015, de 15 de dezembro de 
2015 (Lei Orçamentária); 

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) os saldos da 
Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 13 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 – Fundo de Assistência Social
Proj.Atividade– 2.013 – Manutenção do Fundo de Assistência social
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (10) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.01.0155 – Outros Convênios com a União 
..................... R$ 40.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0155 – Outros Convênios com a União, na importância de R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 02 de Fevereiro de 2016.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Pinheiro Preto

Prefeitura

 PORTARIA Nº 093, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 093, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA DE LOURDES R 
PIEREZAN.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARIA DE LOURDES R PIEREZAN, 
ocupante do cargo efetivo de Odontóloga, 30 (trinta) dias de FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo de 02/04/2014 a 01/04/2015, 
cujo gozo dar-se-á no período de 15 de fevereiro de 2016 a 15 de 
março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, 15 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 094, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 094, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA SANDRA R PARAVISI 
BRESSAN.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora SANDRA R PARAVISI BRESSAN, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrati-
vos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
31/08/2014 a 30/08/2015, cujo gozo dar-se-á no período de 15 de 
fevereiro de 2016 a 15 de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, 15 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 001-2016 - LIXO 
DOMICILIAR.DOC
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO Nº 001/2016

O Município de Pinheiro Preto torna público, que na licitação n.º 
001/2016, modalidade Tomada de Preços, onde se lê 24 de feve-
reiro de 2016, leia-se 03 de março de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 16 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.876, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
LEI Nº 1.876, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESA QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto autorizado a efetuar gas-
to com inscrição de Equipe de Futebol do Município, através da 
CME municipal, para participar da “6ª Copa Regional dos Campe-
ões” promovida pela Rádio Vitória, de Videira – SC, no valor de R$ 
3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor, cuja 
aplicação dos recursos deverá ser fiscalizada e certificada pelo Di-
retor da CME.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 088, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 088, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA Mariangela Fonseca PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO DE PROFISSIONAL de apoio- ÁREA II.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que re-
gulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 005/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Mariangela Fonseca, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº. 036.809.059-04, para exercer a função em caráter 
temporário de PROFISSIONAL de apoio- ÁREA II, Lotada na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, a partir de 02 de 
fevereiro de 2016 e término ao final do ano letivo de 2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 089, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 089, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA Marcelina Falchetti Peretti PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE PROFISSIONAL de apoio- ÁREA II.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que re-
gulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 005/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcelina Falchetti Peretti, brasileira, casada, ins-
crita no CPF sob nº. 949.649.719-53, para exercer a função em 
caráter temporário de PROFISSIONAL de apoio- ÁREA II, Lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, a partir de 
02 de fevereiro de 2016 e término ao final do ano letivo de 2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 090, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA Tatiana Aparecida Slongo Brand Guindani PARA EXER-
CER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE PROFISSIONAL de 
apoio- ÁREA II.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que re-
gulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 005/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Tatiana Aparecida Slongo Brand Guindani, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob nº. 008.669.609-29, para exercer a 
função em caráter temporário de PROFISSIONAL de apoio- ÁREA 
II, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com car-
ga horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
a partir de 02 de fevereiro de 2016 e término ao final do ano letivo 
de 2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 091, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA CINTIA MANICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora CINTIA MANICA, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor de Projetos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 14/02/2015 a 13/02/2016, cujo 
gozo dar-se-á no período de 15 de fevereiro de 2016 a 15 de março 
de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, 15 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 092, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR DERLI PIEREZAN.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor DERLI PIEREZAN, ocupante do car-
go efetivo de Odontólogo, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 04/04/2014 a 03/04/2015, cujo gozo dar-se-á 
no período de 15 de fevereiro de 2016 a 15 de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, 15 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 096, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
EXONERA KARINA CHIARANI FACCIN DO EXERCÍCIO Do cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo escolar. 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido, KARINA CHIARANI FACCIN, brasileira, 
inscrita no CPF n.º 033.597.389-26, do cargo em comissão de “Co-
ordenador Administrativo Escolar”, lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, nomeada através da Portaria 155, de 16 
de abril de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 15 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 095, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 095, DE 15 DE fevereiro DE 2016.
EXONERA IRIS APARECIDA SOPELSA TONETTA DO cargo efetivo de servente. 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido, IRIS APARECIDA SOPELSA TONETTA, brasileira, casada, inscrita no CPF n.º 010.374.189-56, do cargo efetivo de 
“servente”, Lotada na Secretaria de Administração, nomeada através da Portaria 206, de 16 de junho de 2008.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC,15 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N.º 3.055, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N.º 3.055, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

REGULAMENTA O USO DE TELEFONE CELULAR E CONGÊNERES 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei:

DECRETA:
Art. 1º Fica proibido, nas repartições públicas municipais, durante 
o horário de expediente e serviço, o uso de aparelho celular, tablet, 
smartphone e congêneres por servidores públicos municipais, salvo 
os telefones celulares institucionais e os com autorização da chefia 
Imediata, para fins exclusivos de serviço.

§ 1º Os aparelhos nominados no "caput" deste artigo deverão ser 
mantidos desligados durante o horário de expediente e serviço.

§ 2º A desobediência ao contido no "caput" deste artigo acarretará 
a adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 05 de dezembro de 2014 - Estatuto do Servidor Público Muni-
cipal.

Art. 2º Caberá à chefia Imediata:

I - adotar medidas que visem à conscientização dos servidores 
sobre a interferência do telefone celular e congêneres em horário 
de serviço;
II - garantir que os servidores tenham conhecimento da proibição.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Ad-
ministração.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em sentido contrário..

Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2016

Processo Administrativo n.º 009 / 2016. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JOR-
NAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, DE CADERNO ESPECIAL COM PAUTA 
RELACIONADA A ASSUNTOS RELEVANTES AO MEIO EDUCACIO-
NAL, COM PRODUÇÕES PEDAGÓGICAS REALIZADAS NO AMBIEN-
TE ESCOLAR OU EM CAMPO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 01/03/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 01/03/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de 

Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
– Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@
pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 16 de Fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS P/ 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 001 / 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
001 / 2016

Processo Administrativo n.º 010 / 2016. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS EM 
SAIBREIRAS NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, PARA GERAÇÃO 
DE MACADAME A SER UTILIZADO NAS VIAS PÚBLICAS MUNICI-
PAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LI-
CITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 04/03/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 04/03/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
– Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@
pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 16 de Fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 017/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 017/2016

CONVÊNIO nº 017/2016. Convenente: Prefeitura Municipal de Po-
merode Conveniada: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER 
DE POMERODE. Objeto: LAÇOS DE AMOR. Valor:R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). Prazo: 31/12/2016. Pomerode/SC, 21 de janeiro 
de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

https://www.leismunicipais.com.br/a1/sc/p/palmeira/lei-complementar/1999/0/5/lei-complementar-n-5-1999-dispoe-sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-municipais-e-da-outras-providencias.html
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode

PORTARIA 01/2016
PORTARIA Nº 001/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
CONCEDE 30 DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR EDSON 
PISKE.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 3º da 
lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor EDSON 
PISKE, ocupante do cargo de OPERADOR DE ETA, de acordo com 
o Artigo 120 da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 
2014, durante o período de 11 de Janeiro de 2016 a 10 de fevereiro 
de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Pomerode, 11 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 03/2016
PORTARIA Nº 03/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE PREÇOS MÍ-
NIMOS PARA VENDA VIA LEILÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA 
COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS.

O Presidente do SAMAE ― Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966, 

01- Considerando a necessidade de fixação dos valores mínimos 
para comercialização via leilão de produtos oriundos da coleta se-
letiva de resíduos sólidos urbanos,

02- Considerando a necessidade da formação de comissão especial 
de avaliação, a fim de catalogar preços a serem praticados via 
leilão,

RESOLVE:
Artigo 1º: Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
DE PREÇOS MÍNIMOS PARA VENDA VIA LEILÃO DE PRODUTOS 
ORIUNDOS DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS UR-
BANOS, com objetivo de elaborar tabela de preços mínimos para 
comercialização via leilão, por esta autarquia, dos resíduos sólidos 
reciclados pela Divisão de Resíduos Sólidos.

§ 1º - Integram a comissão de que trata esta Portaria: 

I – O servidor Edson Hille, que presidirá a comissão;

II – O servidor Laércio Tenfen;

III – A servidora Régia Franz Parpinelli;

§ 2º - A Comissão deverá elaborar tabela de preços mínimos para 
comercialização via leilão, por esta autarquia, dos resíduos sólidos 
reciclados pela Divisão de Resíduos Sólidos Urbanos, com base em 
pesquisa de preço de mercado e preços praticados por autarquias 

semelhantes.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
validade de 01 (um) ano.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Município de Pomerode, 11 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 04/2016
PORTARIA Nº 004/2016 DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA A SERVIDORA CELETISTA KRISLEI SUSAN GLATZ DO 
CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II. 

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49 da Lei complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR a servidora celetista KRISLEI SU-
SAN GLATZ, do cargo de Auxiliar de Operações II, padrão 2, nível 
01-A, com 40 horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Pomerode, 13 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 05/2016
PORTARIA Nº 005/2016 DE 14 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA POR CONCURSO KRISLEI SUSAN GLATZ PARA O CARGO 
DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, KRISLEI SUSAN GLATZ para o cargo de AUXILIAR DE 
OPERAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 14 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE
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PORTARIA 06/2016
PORTARIA Nº 006/2016 DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA POR CONCURSO JOCÉLIA ALVES PARA O CARGO DE AU-
XILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, JOCÉLIA ALVES para o cargo de AUXILIAR DE OPE-
RAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 15 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 07/2016
PORTARIA Nº 007/2016 DE 18 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA O SERVIDOR CELETISTA DOUGLAS LEANDRO FRAHNER 
DO CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49 da Lei complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR o servidor celetista DOUGLAS LE-
ANDRO FRAHNER, do cargo de Auxiliar de Operações II, padrão 2, 
nível 01-A, com 40 horas semanais, a partir desta data.
.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Pomerode, 18 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 08/2016
PORTARIA Nº 008/2016 DE 18 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA POR CONCURSO GILNEI SCHUSTER PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, GILNEI SCHUSTER para o cargo de AUXILIAR DE 
OPERAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 18 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 09/2016
PORTARIA Nº 009/2016 DE 20 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA POR CONCURSO JUDY ISABEL WEINGARTNER VOIGT 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, JUDY ISABEL WEINGARTNER VOIGT para o cargo de 
AUXILIAR DE OPERAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 20 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 10/2016
PORTARIA Nº 010/2016 DE 21 DE JANEIRO DE 2016

PRORROGA AFASTAMENTO DO SERVIDOR FABRÍCIO DIAS BOR-
GES DOS SANTOS, EM FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA 
JUNTO AO FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 
de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos 
da concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e 
Pensão - FAP, o servidor FABRÍCIO DIAS BORGES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, Padrão 02, Nível 01, 
Referência A com Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas se-
manais, do Setor Técnico, no período de 10 de janeiro de 2016 a 
10 de março de 2016. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2016. 

MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE
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PORTARIA 11/2016
PORTARIA Nº 011/2016 DE 21 DE JANEIRO DE 2016

PRORROGA AFASTAMENTO DO SERVIDOR ELEMAR WEISS, EM 
FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUNTO AO FAP – FUN-
DO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de 
dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da 
concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pen-
são - FAP, o servidor ELEMAR WEISS, ocupante do cargo de Moto-
rista, Padrão 04, Nível 01, Referência D com Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, do Setor de Reciclagem, no período 
de 04 de janeiro de 2016 a 04 de março de 2016. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2016. 

MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 12/2016
PORTARIA Nº 012/2016 DE 21 DE JANEIRO DE 2016.

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA CARIN SCHWARTZ, 
EM FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 
de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos 
da concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e 
Pensão - FAP, da servidora CARIN SCHWARTZ, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações II, Padrão 02, Nível 01, Referência D com 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor de 
Reciclagem, no período de 18 de janeiro de 2016 à 18 de março 
de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2016. 

MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 13/2016
PORTARIA Nº 013/2016 DE 25 DE JANEIRO DE 2016

“PRORROGA HORÁRIO ESPECIAL DE VERÃO NO ÂMBITO DOS SE-
TORES ADMINISTRATIVOS, TÉCNICOS E USINA DE TRIAGEM E DA 
COLETA DE RESÍDUOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO”.

O Presidente do SAMAE ― Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966, 

RESOLVE

PRORROGAR o horário especial de verão no âmbito da Autarquia 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, cujo 
horário será cumprido nos termos conforme portarias nº 054/2015 
e nº 055/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2016, 
com validade expressa até o dia 29 de fevereiro de 2016, em caso 
de necessidade, podendo ser prorrogada.

Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Município de Pomerode - SC, 25 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 14/2016
PORTARIA Nº 014/2016 DE 25 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA POR CONCURSO JOSNEI JOSÉ VAZ DE OLIVEIRA PARA O 
CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, JOSNEI JOSÉ VAZ DE OLIVEIRA para o cargo de 
AUXILIAR DE OPERAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 25 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 15/2016
PORTARIA Nº 015/2016 DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ESTATUTÁRIO GILNEI SCHUS-
TER DO CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49 da Lei complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR A PEDIDO o servidor estatutário 
GILNEI SCHUSTER, do cargo de Auxiliar de Operações II, padrão 
2, nível 01-A, com 40 horas semanais, a partir do dia 20 de janeiro 
de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se. 
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Pomerode, 29 de janeiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 16/2016
PORTARIA Nº 016/2016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016

NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PARA ATUAR NO LEILÃO DE MATERIAL 
RECICLÁVEL PROCEDENTE DE PROCESSO DE COLETA SELETIVA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, CLASSIFICADOS PELO 
DECRETO Nº 3.049 de 21 de Janeiro de 2016.

O Presidente do SAMAE ― Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966, 

RESOLVE:
Art 1º Designar o SERVIDOR EFETIVO ADILSON REITER CPF 
973.615.779-20 para atuar como leiloeiro em nas licitações na mo-
dalidade de leilão conforme Art 53 da lei De Licitações 8666/93.

MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 17/2016
PORTARIA Nº 017/2016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR CELETISTA VANDERLEI ALVES DO CARGO 
DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado 
pela Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 
116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49 da Lei complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR o servidor celetista VANDERLEI 
ALVES, do cargo de Auxiliar de Operações II, padrão 2, nível 01-
A, com 40 horas semanais.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Pomerode, 01 de fevereiro de 2016.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 100/2015
DECRETO Nº 100/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

“ESTABELECE HORARIO DE TRABALHO AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, SERVI-
ÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica estabelecido que o horário de trabalho dos servidores lotados na Secretaria de Transportes e Obras e Secretaria de Serviços 
Urbanos será das 07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h00.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra na forma da Lei. 

EXTRATO 14/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2016 

O Município de 
Ponte Serrada, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, através do REGISTRO DE PREÇOS 
PELO PERIODO DE 12 MESES PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A MANUTENÇÃO DA REDE PÚBLICA DE 
ILUMINÇÃO, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA CELESC E OBEDECIDO AINDA O RIGOR TÉCNICO EXIGIDO PARA TRABALHOS 
DESSA NATUREZA ..
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 29/02/2016. Abertura: às 09h00 horas do dia 29/02/2016.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h00min às 13:00min 
e pelo site www.ponteserrada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 16 de Fevereiro de 2016.
EDUARDO COPPINI
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Porto Belo

Prefeitura

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 003/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço - 003/2016 
FMS
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Aquisição de container marítimo (usado), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no 
anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:30 horas do dia 26/02/2016, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:31 horas do dia 26/02/2016 no De-
partamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 16 de janeiro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito

EXTRATO CONTRATO N° 001/2016 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 001/2016 – FMAS 
OBJETO: Constitui objeto do presente a Contratação de instituição 

prestadora de serviços de acolhimento para crianças e adolescen-
tes na faixa etária de 0 a 12 anos, para atender a demanda judici-
ária que determinou o acolhimento de três crianças.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: CASA LAR VOVÓ SEBASTIANA
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2016

Porto Belo, 25 de Janeiro de 2016.
Giovanni Paolo Voltolini
Vice Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N° 001/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 001/2016 – FMS 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Limpeza externa em pátios e entornos para auxiliar no combate 
aos criadores do mosquito Aedes Aegypti compreendendo: retirada 
de areia, capinas, remoção de areia e/ou lama em pátios, os restos 
de lixos não coletados pela empresa responsável.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADA: D & Z Construção Civil e Locação de Mão de Obra, 
Máquinas e Equipamentos Ltda EPP 
VALOR: R$ 19.038,00 (Dezenove mil e trinta e oito reais)
PRAZO: 02 (dois) meses 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2016

Porto Belo, 29 de Janeiro de 2016.
Giovanni Paolo Voltolini
Vice Prefeito Municipal

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 004/2016
 RESOLUÇÃO Nº 004/2016

DEFINE MEMBROS DAS COMISSÕES PARLAMENTARES PERMA-
NENTES DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO PARA O EXERCICÍO LEGISLATIVO DE 2016.

EDUARDO PRADO, Presidente da Câmara de Vereadores do Mu-
nicípio de Porto Belo, no uso de suas atribuições asseguradas por 
Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e PROMULGA 
a presente RESOLUÇÃO:

ART. 1º - Ficam compostas as Comissões Parlamentares Permanen-
tes da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, para o 
exercício Legislativo de 2016, das seguintes formas:

Inciso 1º - Comissão de Justiça e Redação

Presidente: Vereador – PTB, Joel Orlando Lucinda
Relator: Vereador – PP, João Paulo Serpa

Membro: Vereador – PT, Estevão B. Guerreiro

Inciso 2º - Comissão de Finanças e Orçamento

Presidente: Vereador – PT, Estevão B. Guerreiro
Relator: Vereador – PMDB, Jonas Amadeu Raulino
Membro: Vereador – PTB, Frank Max Marques

Inciso 3º - Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Pri-
vadas

Presidente: Vereador – PSD, Ailto Neckel de Souza
Relator: Vereador – PTB, Frank Max Marques
Membro: Vereador – PP, Francisco Scottini

Inciso 4º - Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

Presidente: Vereador – SD, Elias Cabral
Relator: Vereador – PT, Estevão B. Guerreiro
Membro: Vereador – PP, João Mendes

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Inciso 5º - Comissão de Turismo, Pesca e Meio Ambiente

Presidente: Vereador – PTB, Frank Max Marques 
Relator: Vereador – PP, João Mendes
Membro: Vereador – PSD, Ailto Neckel de Souza 

Inciso 6º - Comissão de Direitos Humanos e Segurança Pública 

Presidente: Vereador – PP, João Mendes
Relator: Vereador – PT, Estevão B. Guerreiro 
Membro: Vereador – PSD, Ailto Neckel de Souza

Inciso 7º - Comissão da Ouvidoria Pública

Presidente: Vereador – PP, Francisco Scottini
Relator: Vereador – PMDB – Jonas Amadeu Raulino
Membro: Vereador – SD, Elias Cabral

ART. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2016.
Eduardo Prado 
Presidente

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 866/2016
DECRETO Nº 866, de 12 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 32 da Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005, 
e o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, 

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, à Servidora Pública Municipal 
Sra. LINDARCI KOBROSKI WOLF, portadora do RG nº 1.790.240 SSP/SC e CPF nº 712.861.959-34, no Cargo de Professora, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, Legislação 
Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA 		  PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal 		  Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

DECRETO Nº 867/2016
DECRETO Nº 867, de 12 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 32 da Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005, 
e o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, 

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, à Servidora Pública Municipal 
Sra. SORAYA BAKRI, portadora do RG nº 1.746.281 SSP/PR e CPF nº 306.284.909-68, no Cargo de Professora, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, Legislação Federal e 
Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA 		  PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal 		  Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, SC 
 
 

Edital de Concurso Público nº 2/2015  fls. 1/56 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), inscrito no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, com sede administrativa na Rua 
Padre Anchieta, nº 126, Centro, Porto União (SC), CEP 89400-000, neste ato representado por seu Prefeito, senhor 
ANIZIO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS ao Concurso 
Público de Provas Escritas, Práticas e de Títulos, para preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva do 
Quadro de Pessoal do Poder Público Municipal. Este Concurso Público será executado e coordenado pela empresa 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA EIRELI – EPP (ASSCON-PP), pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Dr. Maruri, nº 1.204, Sala A, Centro, no Município de Concórdia (SC), inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.688.208/0001-48. 
 
Observação: Os candidatos constantes com indeferidos e estes por sua vez efetuaram o pagamento da taxa de 
inscrição, deverão enviar seu comprovante de pagamento e respectivo boleto bancário para o seguinte email: 
contato@assconpp.com.br. 
 

  

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS � NÍVEL 01  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1474 ADAIANE FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1739 ADAILTON KLEYTON MARTINS DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1222 ADÃO EDSON DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1818 ADAO MACIEL RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

745 ADILSON PAULO MACHADO INDEFERIDO(A) 

1212 ADIR KOCH CASTILHO INDEFERIDO(A) 

1555 ADRIANA APARECIDA ZBOJNOWICZ DEFERIDO(A) 

2083 ADRIANA CRISTINA SCHIPANKI DEFERIDO(A) 

1161 ADRIANA MARTINS DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

14 ADRIANA SOARES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1259 ADRIANE ELIZETE NACONIECNI DE MOURA INDEFERIDO(A) 

1385 AGNES JOELI DE ,MELO DEFERIDO(A) 

1815 ALANA APARECIDA PACHECO DEFERIDO(A) 

1935 ALCIONE DE LIMA DEFERIDO(A) 

1549 ALEXANDRA IWANCZUK DEFERIDO(A) 

218 ALEXANDRE ALEX DA SILVA IUSKIU INDEFERIDO(A) 

1478 ALEXSANDRA CAMILA SASS BRADOSKI INDEFERIDO(A) 

635 ALGACIR ROBERTO STEIN INDEFERIDO(A) 

1427 ALINE GROSSL INDEFERIDO(A) 

9 ALINE MARIA FEITUK DEFERIDO(A) 

181 ALZIRA ROSA CASIRAGHI TANDLER DEFERIDO(A) 

356 AMANDA APARECIDA RODRIGUES  INDEFERIDO(A) 

178 AMANDA BEATRIZ KAWALES DEFERIDO(A) 

867 AMANDA FRANCIELE LIMA INDEFERIDO(A) 
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1857 AMANDA SHALLON MARTINS SILVA PINTO DEFERIDO(A) 

627 ANA CLAUDIA GLIXINSKI INDEFERIDO(A) 

340 ANA CLAUDIA MACHADO INDEFERIDO(A) 

1157 ANA FLAVIA LUBANSKI INDEFERIDO(A) 

1221 ANA LU SOUZA INDEFERIDO(A) 

413 ANA MARIA CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

1042 ANA PAULA DA ROSA INDEFERIDO(A) 

761 ANA PAULA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

529 ANA PAULA FARIAS INDEFERIDO(A) 

1403 ANA PAULA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1618 ANA PAULA LAU INDEFERIDO(A) 

324 ANAIR DO ROCIO SERAFIM DEFERIDO(A) 

832 ANDERSON CARLOS DOMINGUES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1729 ANDRÉA GRUBER INDEFERIDO(A) 

1899 ANDREIA LOURENÇO DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1859 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

552 ANDRIELE APARECIDA LOPES DEFERIDO(A) 

1961 ANGELA MARIA CALISTRO DEFERIDO(A) 

1532 ANTONIO AIRTON RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

282 ARIANE FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

2109 ARICELI CRISTINA CHAGAS DEFERIDO(A) 

115 ARIETE T.DE J .GUEDES RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1452 BIANCA KARINE PACHECO INDEFERIDO(A) 

217 BRUNA NATALI GAIEVICZ INDEFERIDO(A) 

43 BRUNA SUELI DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1016 CAMILA PINTO INDEFERIDO(A) 

1540 CAMILA THAINA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

46 CARINE DE OLIVEIRA COUTO BUCHHORN DEFERIDO(A) 

1401 CARLA CRISTIANE DORNELIS TRINDADE RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1066 CARLA PINTO INDEFERIDO(A) 

107 CAROLINE CARDOSO KONOPKA INDEFERIDO(A) 

152 CAROLINE MARIA REGERT INDEFERIDO(A) 

1131 CELIO GREGORIO PASTERNAK INDEFERIDO(A) 

882 CHAIANE APARECIDA FREISLEBEN INDEFERIDO(A) 

376 CHAIANE CRISTINA CHAVES INDEFERIDO(A) 

2004 CHARLES BARCELOS BOGUT DEFERIDO(A) 

1959 CILMAR SOARES DA SILVEIRA  DEFERIDO(A) 

1317 CILVETE VEZARO PEPER INDEFERIDO(A) 

352 CIRLENE MARTINS VEZARO INDEFERIDO(A) 

347 CLARICE WENDLING MULLER INDEFERIDO(A) 
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1990 CLAUDETE COSTA DEFERIDO(A) 

260 CLÁUDIA FERNANDA ZUQUI INDEFERIDO(A) 

590 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS BUENO INDEFERIDO(A) 

1765 CLAUDIA PAULA INDEFERIDO(A) 

1014 CLAUDIA PINTO INDEFERIDO(A) 

645 CLAUDIA SABINE BINDEMANN BUCHHOLZ DEFERIDO(A) 

1665 CLAUDINEI PRASSA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

535 CLAUDINEI SOARES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

219 CLAVIANA REISDORFER HEIMANN DEFERIDO(A) 

2092 CLEBERSON CARLOS FIDELIS RIBEIRO DEFERIDO(A) 

1631 CLEUSA DE FATIMA FORBICI MATTOZO INDEFERIDO(A) 

1574 CRISTIAN PATRICK ESTOQUEIRO PADILHA INDEFERIDO(A) 

1896 CRISTIAN PATRIK GDAK DEFERIDO(A) 

140 CRISTIANE APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1685 CRISTIANE APARECIDA DE JESUS SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

1876 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA DEFERIDO(A) 

134 CRISTIANO MACIEL DEFERIDO(A) 

1225 CRISTIANO NASCIMENTO POHL INDEFERIDO(A) 

1645 CRISTINA DA LUZ INDEFERIDO(A) 

1419 CRISTINA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

232 DAIANA APARECIDA DO NASCIMENTO MOREIRA INDEFERIDO(A) 

1858 DAIANE ALVES DEFERIDO(A) 

18 DAIANE APARECIDA MORAES DEFERIDO(A) 

1916 DAIANE CARVALHO VIEIRA SILVA DE CAMPOS INDEFERIDO(A) 

1844 DAIANE DOS SANTOS FAGUNDES DEFERIDO(A) 

1015 DAIANE ZANELLA INDEFERIDO(A) 

13 DAINE APARECIDA GOMES DE LIMA INDEFERIDO(A) 

231 DANIELA MARIA CORREA INDEFERIDO(A) 

1962 Danuza Regina da Silva DEFERIDO(A) 

433 DAYANE WINKLER INDEFERIDO(A) 

452 DÉBORA MIRANDA ILCHECHEN DEFERIDO(A) 

1691 DENISE APARECIDA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1816 DENISE CALDAS DA FONSECA DEFERIDO(A) 

468 DENISE FAGUNDES DOS PASSOS INDEFERIDO(A) 

1759 DERLI APARECIDA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

896 DIANA ROSA INDEFERIDO(A) 

998 DIEGO LEANDRO CIUKAILO INDEFERIDO(A) 

375 DOURIVAL ALBIGAUS INDEFERIDO(A) 

1384 EDCLEA MARIA STACHERA DAMASCENO INDEFERIDO(A) 

1913 EDENILSN VALMIR DE FARIA DE MELLO DEFERIDO(A) 
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1280 EDERSON MARCELO FERREIRA SANTOS INDEFERIDO(A) 

1595 EDICLEIA APARECIDA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1002 EDILENE MIELKE BAUER DEFERIDO(A) 

1468 EDISLAINE LOURENÇO FERNANDES INDEFERIDO(A) 

735 EDISON MARUÃ OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1656 EDNA MARTINS DEFERIDO(A) 

1598 ELAINE APARECIDA CAMARGO STECKO INDEFERIDO(A) 

1636 ELENARA DEMCZUK INDEFERIDO(A) 

1073 ELENICE KARPINSKI INDEFERIDO(A) 

1141 ELIAN GUILHERME MARCHIZELI INDEFERIDO(A) 

1017 ELIANDRO BUDINHAK GONCALVES INDEFERIDO(A) 

1903 ELIANE APARECIDA GASNHAR DEFERIDO(A) 

1523 ELIANE APARECIDA SCHWATEY INDEFERIDO(A) 

1347 ELIANE GONÇALVES INDEFERIDO(A) 

25 ELIANE TEREZINHABUENO INDEFERIDO(A) 

1412 ELIETE DE CASSIA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1761 ELISAMARA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

2048 ELIZABETE DE BAIRROS DEFERIDO(A) 

1449 ELZA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

165 ELZA FERREIRA DAS CHAGAS DEFERIDO(A) 

2029 EMANOELLI RICHTER DE MOURA DEFERIDO(A) 

711 EMILY LORRAINE DOS SANTOS GODOY INDEFERIDO(A) 

1575 EMIRENA DE FATIMA SALLA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

559 ENEAS ALEXANDRE INDEFERIDO(A) 

1417 ENICE KEVELUK INDEFERIDO(A) 

1715 ERALDO BUENO DEFERIDO(A) 

366 EUCLIDES BATISTA INDEFERIDO(A) 

870 EVELINE SOELI PICUR INDEFERIDO(A) 

1525 EVERLIN ALINE DO ROCIO COCHAK INDEFERIDO(A) 

199 EVERSON LEANDRO PADILHA VAZ  INDEFERIDO(A) 

443 EVILYN NAIARA SIMOES DE SOUAZA INDEFERIDO(A) 

733 FABIANA DE FATIMA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

2087 FABIANA MOREIRA DEFERIDO(A) 

1282 FABIO TIBES DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

1537 FELIPE FERREIRA PRESTES  INDEFERIDO(A) 

1336 FERNANDA ALVESDE SOUZA CRUZ INDEFERIDO(A) 

2097 FERNANDA APARECIDA KROKOSZ CAJUK INDEFERIDO(A) 

1534 FERNANDA APARECIDA MIERSCH INDEFERIDO(A) 

68 FERNANDA BRANDÃO DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

908 FERNANDA CRISTINE DE OLIVEIRA DE MORAIS INDEFERIDO(A) 
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422 FLAVIA FIDELIS SOARES FRAGOSO INDEFERIDO(A) 

2071 FRANCIELE FATIMA DE SOUZA SKIBINSKI DEFERIDO(A) 

1351 FRANCIELE GONÇALVESS INDEFERIDO(A) 

1554 FRANCIELI FERNANDES ZANKANAL INDEFERIDO(A) 

2086 FRANCIELLI DAIANY DE ALMEIDA DEFERIDO(A) 

2003 FRANCISCO SILVA DEFERIDO(A) 

72 GABRIEL DO AMARAL CHAICOSKI INDEFERIDO(A) 

1817 GABRIELA VICENTE PINTO DEFERIDO(A) 

429 GERTRYE JULIANA DE LIMA PAPROSKI DEFERIDO(A) 

895 GILMAR LIBINO DEFERIDO(A) 

1774 GILMAR RIBEIRO DA SILVA  INDEFERIDO(A) 

629 GILMARA STEFANES DEFERIDO(A) 

530 GISELE BUJAK INDEFERIDO(A) 

210 GISELE FRANCO DE RAMOS PINTO INDEFERIDO(A) 

507 GISELE IETKA RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

111 GISELE PATRICIA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

1700 GISELI COUTO INDEFERIDO(A) 

312 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

254 GISLEINE DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1657 HELLEN NATALI GASNHAR DEFERIDO(A) 

995 HELTON DOUDERA ZAVASKI INDEFERIDO(A) 

603 HERYKY MATHEUS SANTANA CORREA INDEFERIDO(A) 

1926 IANA FRANCIELI PACHECO DEFERIDO(A) 

1752 IGOR ITABAJARA CARNEIRO INDEFERIDO(A) 

1513 ilson minhos melo INDEFERIDO(A) 

1424 INDIAMARA CORREA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

3 INOEMA DE FÁTIMA ARBIGAUS DEFERIDO(A) 

24 IRACELI REGINA FELIZ DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

514 IRACI MARIA FRAGOSO DE OLIVEIRA BUENO INDEFERIDO(A) 

750 IRACILDA DOS SANTOS LIMA CORREA INDEFERIDO(A) 

412 IRENE DREWENOSKI INDEFERIDO(A) 

898 IRIS DE FATIMA KOSOSKI SCHACK INDEFERIDO(A) 

1303 IVO KUCHINSKI INDEFERIDO(A) 

544 IVONE POGOGELSKI INDEFERIDO(A) 

1904 IVONE TEREZINHA DOS SANTOS WOSNY DEFERIDO(A) 

1733 IZABEL CRISTINA DE MIRANDA INDEFERIDO(A) 

1718 IZABEL PORN DEFERIDO(A) 

2065 JACI ROCHA CHAVES INDEFERIDO(A) 

2068 JACIRA CARVALHO DEFERIDO(A) 

1584 JAINE APARECIDA PALTRONIERI INDEFERIDO(A) 
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2090 JANAINA RODRIGUES DEFERIDO(A) 

481 JANETE DA APARECIDA CARDOSO INDEFERIDO(A) 

737 JANETE LEVANDOSKI DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1059 JANETE STACHANIAK INDEFERIDO(A) 

368 JANICE CORDT MULLER INDEFERIDO(A) 

2023 JANINE DE FATIMA ALVES BARBOSA DEFERIDO(A) 

2045 JAQUELINE APARECIDA DE BAIRROS DEFERIDO(A) 

1130 JAQUELINE APARECIDA SEMIANKO INDEFERIDO(A) 

541 JAQUELINE DE LIMA  INDEFERIDO(A) 

454 JAQUELINE TEODORO DA CUNHA INDEFERIDO(A) 

1450 JEAN POOL GRUMMT INDEFERIDO(A) 

22 JEANARA GLÓRIA PACHECO INDEFERIDO(A) 

1864 JEISON DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1869 JERONIMO PAULO CAMPOLIM DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

877 JESSICA CRISTINA MARTINS INDEFERIDO(A) 

116 JESSICA LENCZUK DEFERIDO(A) 

1026 JÉSSICA RAFAELA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

584 JHONATAN FERREIRA DELANHEZE INDEFERIDO(A) 

23 JHONY CASSIO DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

30 JOAO CARLOS DE PAULA DEFERIDO(A) 

365 JOAO CARLOS MAIER INDEFERIDO(A) 

1851 JOAO EVANDRO VAZ DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

1684 JOAO TIAGO KRUL INDEFERIDO(A) 

569 JOCELINA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS INDEFERIDO(A) 

1807 JOCEMARA DA SILVA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1312 JOCIELI DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1322 JOCILEIA APARECIDA LUCAS FIGUEIRA INDEFERIDO(A) 

211 JOCILENE DE BAIRROS DE RAMOS INDEFERIDO(A) 

858 JOICE PATRICIA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

762 JOLSIANE VELOSO MARTINS INDEFERIDO(A) 

1838 JONATHAN ALVES DE AMORIM INDEFERIDO(A) 

132 JOSE TICHEVISKI DEFERIDO(A) 

859 JOSIANE CARLA MARTINS FRAGOSO DEFERIDO(A) 

555 JOSIMAR FIDEL INDEFERIDO(A) 

1137 JOSUÉ GOMES DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

359 JOYCE THAIS LEANDRO INDEFERIDO(A) 

851 JUCELENE SCHMIDT INDEFERIDO(A) 

707 JUCELENE SCHMIDT INDEFERIDO(A) 

1590 JULIANA BUENO ROBERTO INDEFERIDO(A) 

344 JULIANA DE CASTRO INDEFERIDO(A) 
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1658 JULIANA ROBERTA DE ARAUJO INDEFERIDO(A) 

388 JULIANE CRISTINA DE SOUZA MELLO INDEFERIDO(A) 

1114 JULIANE DE PAULA CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

1955 JUSSARA DIAS INDEFERIDO(A) 

299 JUSSARA MARLENE FREISLEBEN INDEFERIDO(A) 

1834 JUSSARADOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

266 JUSSIMERI TOBIAS INDEFERIDO(A) 

1257 KARIN RAIANE DE BRITO MOREIRA INDEFERIDO(A) 

1801 KATHLEEN DE MELLO INDEFERIDO(A) 

1682 KEITI LUANA CUNHA INDEFERIDO(A) 

1475 KIMBERLY TAINÁ MUXFELDT PINTO MARINHO INDEFERIDO(A) 

610 LARISSA FÁTIMA DAL'PIÁZ DANELLI INDEFERIDO(A) 

1646 LARISSA SOARES NACONIECNI INDEFERIDO(A) 

1843 LAURO ROBERTO STREMLOW DEFERIDO(A) 

1984 LAYSA NUNES DOS SANTOS FERNANDES DEFERIDO(A) 

1832 LEANDRO MANOEL DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1822 LEILA ANDRUKIU DA CRUZ CARRARO INDEFERIDO(A) 

817 LEOCIR DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

622 LEONARDO JUNIO MELO LOPES BANDEIRA INDEFERIDO(A) 

1736 LEONÇO PADILHA INDEFERIDO(A) 

660 LEONICE DO CARMO GEREMIAS DE LARA INDEFERIDO(A) 

2010 LEONILDA FERREIRA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

913 LETICIA FERNANDA MACHADO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

914 LETICIA FERNANDA MACHADO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1780 LETICIA FRANKLIN UBINSKI INDEFERIDO(A) 

391 LILIAN KELI DE SOUZA VIEIRA INDEFERIDO(A) 

1681 LINDAMIR NEVES DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1670 LINEI DE JESUS FERREIRA INDEFERIDO(A) 

2054 LUANA CAROLINA BENONI DEFERIDO(A) 

363 LUANA MARA BARBOSA MORAES INDEFERIDO(A) 

508 LUCIA CRISTINA LUMIKOSKI ROTTA INDEFERIDO(A) 

1650 LUCIA MARA BARBOSA INDEFERIDO(A) 

1402 LUCIA PALUCH INDEFERIDO(A) 

1239 LUCIANA DO CARMO LALIK INDEFERIDO(A) 

1278 LUCIANE FARIAS  INDEFERIDO(A) 

2091 LUCIANE WOWCSUK BORILLE INDEFERIDO(A) 

589 LUCIANO DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

36 LUCIELI CARDOSO DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

967 LUCIMARI CORREA DARTICO INDEFERIDO(A) 

171 LUCY VANIA BENAVENUTI DEFERIDO(A) 
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1952 LUÍS FELIPE MACEDO DEFERIDO(A) 

1561 LUIS FELIPE SZNYCER DE MOURA DEFERIDO(A) 

699 LUIZ CARLOS CORDEIRO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1644 LUIZ FERNANDO GUIMARÃES PINTO INDEFERIDO(A) 

537 LUIZ MIGUEL CUNHA INDEFERIDO(A) 

2082 MAIARA DE BAIRROS RODRIGUES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

80 MAIARA FRERES DEFERIDO(A) 

923 MAIARA GREICE CHAGAS CAMARGO INDEFERIDO(A) 

255 MAILON LEOPOLDINO FRUTUOSO INDEFERIDO(A) 

90 MARA DE FATIMA DAMASCENO DEFERIDO(A) 

1825 MARA RODRIGUES DEBRITO DEFERIDO(A) 

1892 MARCELO DOS SANTOS LOPES DEFERIDO(A) 

1704 MARCIA MAZEIKA INDEFERIDO(A) 

2000 MARCIA TIBRE FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

54 MARCIO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

725 MARCIO ZASNIESKI INDEFERIDO(A) 

201 MARGARETH APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

37 MARIA ANDREIOV DO NASCIMENTO DEFERIDO(A) 

104 MARIA APARECIDA CORDEIRO DEFERIDO(A) 

1011 MARIA CLEONICE OLIVEIRA BUENO INDEFERIDO(A) 

221 MARIA GABRIELA DELLA JACOMA INDEFERIDO(A) 

2018 MARIA HELENA FERREIRA CUNHA DEFERIDO(A) 

2027 MARIA IZABEL MACIEL ARAUJO DEFERIDO(A) 

771 MARIA LUCIA GOLANOWSKI INDEFERIDO(A) 

482 MARIA LUCIA MARQUES CORDEIRO MATULLE DEFERIDO(A) 

830 MARIA LUCIA MOCHNACZ INDEFERIDO(A) 

1891 MARIA MARLI BATISTA DEFERIDO(A) 

1233 MARIA SALETEMEDEIROS DA ROSA PORTELA INDEFERIDO(A) 

1399 MARIA SILMARA FERMINO IWANCZUK INDEFERIDO(A) 

1110 MARIANE DE PAULA CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

938 MARIANE FARIAS DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1486 MARILDA RAMOS INDEFERIDO(A) 

1711 MARILENE CASTILHO PEREIRA INDEFERIDO(A) 

246 MARISA ANDRZEIEVSKI DEFERIDO(A) 

325 MARISA DE ASSIS DEFERIDO(A) 

987 MARISETE CRISTINA SOTT DEFERIDO(A) 

411 MARIZA ROBERTI INDEFERIDO(A) 

230 MARIZE IZABEL DE PAULA INDEFERIDO(A) 

2047 MARLENE CALISTRO DE LIMA DEFERIDO(A) 

1960 MARLI ABEL DEFERIDO(A) 
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983 MARLI FERRAREZ GLANER  INDEFERIDO(A) 

1376 MARLI SOARES ANDREASSI INDEFERIDO(A) 

373 MARLI TEREZINHA EMIDIO INDEFERIDO(A) 

2107 MARLISE DOMBROWSKI INDEFERIDO(A) 

1854 MATILDE KARAS DEFERIDO(A) 

240 MILENE SZENDELA INDEFERIDO(A) 

51 MIRIÃ SCHRAEGLE SOARES DEFERIDO(A) 

421 MIRIAM DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1392 MOACIR VIDAL DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1487 MONIQUE CARLA TOMACHEUSKI INDEFERIDO(A) 

686 NAISE MARINA DE PAULA CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

1879 NATALI MOREIRA DA CRUZ FERRONATTO INDEFERIDO(A) 

11 NATALIA FIGUEIRAS DOS SANTOS  INDEFERIDO(A) 

492 NAYARA THAIS STURMER INDEFERIDO(A) 

1379 NEILA SILVANA STREGE INDEFERIDO(A) 

524 NELSON SOARES DEFERIDO(A) 

513 NEUSA LUBEJS JAK DEFERIDO(A) 

162 NEUSA SCHROH DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1982 NICE LOPES DE OLIVEIRA KIEUTIKA DEFERIDO(A) 

520 NILVIA TEREZINHA ALVES INDEFERIDO(A) 

1138 NIUZA APARECIDA DALPRA INDEFERIDO(A) 

930 NOELI APARECIDA VAN SAEZ DEFERIDO(A) 

1185 NOELY TEREZINHA DROSZAK INDEFERIDO(A) 

48 NOEMI ALVES DE LIMA LEÃO INDEFERIDO(A) 

1735 ODETT DA SILVA PADILHA INDEFERIDO(A) 

1986 OSMAR SIQUEIRA DEFERIDO(A) 

2112 PATRICIA CRISTIANE BINDER INDEFERIDO(A) 

164 PAULA ALINE BENDLIN INDEFERIDO(A) 

1289 PAULO HENRIQUE FERREIRA SANTOS INDEFERIDO(A) 

776 PAULO HENRIQUE MACHADO FRANZ INDEFERIDO(A) 

1411 PEDRO BREM NETO INDEFERIDO(A) 

834 RAFAEL BALABOENA INDEFERIDO(A) 

341 RAFAEL PONCIO RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1127 RAFAELA DROSZAK INDEFERIDO(A) 

782 RAFAELA FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

399 REGIANE GREGORIO INDEFERIDO(A) 

2022 REGINALDO SEBASTIÃO ANTONIUTTI DEFERIDO(A) 

837 REJANE FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1754 ROBSON NASCIMENTO INDEFERIDO(A) 

719 ROBSON WESLEY DE JESUS INDEFERIDO(A) 
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2007 RODRIGO CORREA BUENO DEFERIDO(A) 

33 RODRIGO MENDES SCHEFFER DEFERIDO(A) 

1437 ROGERIO AMAZONAS INDEFERIDO(A) 

1980 ROSA ROCHA DEFERIDO(A) 

401 ROSANE DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1922 ROSANGELA APARECIDA LITWINSKI DEFERIDO(A) 

1277 ROSANGELA KINAL INDEFERIDO(A) 

195 ROSANI BECKER MARTINS INDEFERIDO(A) 

1747 ROSANI TEREZINHA VIEIRA INDEFERIDO(A) 

1763 ROSANY PCZYNYNS INDEFERIDO(A) 

1852 ROSELI FURHMANN DEFERIDO(A) 

1171 ROSELY DALPRA INDEFERIDO(A) 

1826 ROSEMARI APARECIDA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

861 ROSENILDA DE BARROS INDEFERIDO(A) 

198 ROSENILDES SANTOS DE JESUS DEFERIDO(A) 

1764 ROSILDA RODRIGUES  INDEFERIDO(A) 

28 ROSILEI VEZARO DE LARA DEFERIDO(A) 

825 ROSIMARI FURLAN INDEFERIDO(A) 

1563 ROSMARI GUIMARAES PINTO SILVA INDEFERIDO(A) 

678 ROZENILDA VICENTE RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

611 RUY JOSE BARBOSA JUNIOR  INDEFERIDO(A) 

19 SALETE DIAS DOS SANTOS  INDEFERIDO(A) 

1389 SAMARA DE MORAIS DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1929 SAMARA KUKUL INDEFERIDO(A) 

860 SANDRA APARECIDA BONFANTI INDEFERIDO(A) 

969 SANDRA APARECIDA MOREIRA INDEFERIDO(A) 

1923 SANDRA BALDIN DEFERIDO(A) 

1230 SANDRA MICALICHEM BUDEK INDEFERIDO(A) 

32 SANDRA PRESTES SCHNEIDER DEFERIDO(A) 

2057 SANDRA REGINA BENONI DEFERIDO(A) 

1086 SCHEILA APARECIDA CORREA INDEFERIDO(A) 

449 SIDNEY GAEBLER INDEFERIDO(A) 

1246 SILMARA APARECIDA VANIN INDEFERIDO(A) 

1373 SILMARA FERNANDES FERREIRA INDEFERIDO(A) 

333 SILVANA APARECIDA MACHADO SCHIMIDT INDEFERIDO(A) 

1853 SILVANA BORILLE PIRES INDEFERIDO(A) 

78 SIMONE APARECIDA CARNEIRO INDEFERIDO(A) 

646 SIMONE DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

903 SIMONE LUCIANE VEZARO DEFERIDO(A) 

1897 SIMONE SHEILA CHALUS DEFERIDO(A) 
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2017 SIMONE SOUZA DA CRUZ DEFERIDO(A) 

496 SIRLEA PETERS INDEFERIDO(A) 

273 SIRLEI APARECIDA MENDES DE ARAUJO CARDOSO DEFERIDO(A) 

1965 SIRLENE DOS SANTOS ARAUJO INDEFERIDO(A) 

1647 SOLANGE ANDRADE DE FRANCA PINTO INDEFERIDO(A) 

16 SOLANGE FRAGOSO DEFERIDO(A) 

2037 SOLANGE VAZ LEMEGA DEFERIDO(A) 

2100 SUELI APARECIDA PIRES EVANGELISTA VEZARO DEFERIDO(A) 

690 SUELI DE FATIMA RESENE DOS ANJOS INDEFERIDO(A) 

819 SUSAMAR MAZEIKA INDEFERIDO(A) 

448 SUSANA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1881 SUZAN MARQUEVIS SUARETZ INDEFERIDO(A) 

1652 TAIS COUTO INDEFERIDO(A) 

50 TAÍZI CRISTINIMILNITZ INDEFERIDO(A) 

323 TALIA CARDOSO COUTO INDEFERIDO(A) 

150 TALIA FERNANDA KUKLA DEFERIDO(A) 

475 TANIA FERREIRA DAS CHAGAS DEFERIDO(A) 

1804 TANIA MARA LORENA JORDÃO INDEFERIDO(A) 

2080 TATIANA DE PAULA RIBAS INDEFERIDO(A) 

727 TATIANA ELINA VIEIRA LUCIO HOSTALACIO DEFERIDO(A) 

1641 TATIANA MARIA SEROISKA DEFERIDO(A) 

2058 TATIANE DE SOUZA DEFERIDO(A) 

1080 TATIANE DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1741 TAYNARA RAUANE RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1758 TERESINHA APARECIDA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1674 THAMIRIS NICOLI DE CASTRO MIRANDA DEFERIDO(A) 

196 THAYS ARIANE REIS TEIXEIRA DEFERIDO(A) 

1153 THIAGO LUIS PREVEDA INDEFERIDO(A) 

327 THIAGO PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2088 TIAGO FERREIRA DE MORAES INDEFERIDO(A) 

716 TIAGO UBERNA GIACOMINI INDEFERIDO(A) 

845 TONIA CELINA PTAK INDEFERIDO(A) 

608 VAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1708 VALÉRIA DIVAIR FERREIRA INDEFERIDO(A) 

547 VALERIA MARIANE WISNIEWSKY INDEFERIDO(A) 

561 VANDA DE FÁTIMA DE CARVALHO FOROSTECKY INDEFERIDO(A) 

1203 VANESSA ADRIANA MONDINI INDEFERIDO(A) 

1395 VANESSA APARECIDA FRANCO GUIMARAES INDEFERIDO(A) 

238 VANESSA JANAYNA NICOLAK INDEFERIDO(A) 

1740 VANESSSA STELMASTCHUK DA VEIGA INDEFERIDO(A) 
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73 VERA GRUNDMANN DEBACKER DEFERIDO(A) 

779 VERA LUCIA DE SOUZA MESSERCHIMDIT INDEFERIDO(A) 

621 VILMA DE FATIMA PINTO DA SILVA DEFERIDO(A) 

534 VITOR MATEUS OTTOMEYER INDEFERIDO(A) 

1855 VITORIA KUKUL DEFERIDO(A) 

1553 VIVIANE CANDIDO DA SILVA  INDEFERIDO(A) 

875 WALTER LUIS AZEREDO DA COSTA INDEFERIDO(A) 

91 WILLIAN SARTURI INDEFERIDO(A) 

1405 WILMA MARIA FRANCO INDEFERIDO(A) 

39 WILSON EDUARDO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1724 ZORLEIDE DE FÁTIMA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 435 Inscrições Deferidas: 133 Inscrições Indeferidas: 302 

  

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS � NÍVEL 02  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1044 ADALTO MENDES RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1479 ADÃO AMAURI WOGINSKI DEFERIDO(A) 

523 ADEMAR FERNANDES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

952 ADEMIRRUDOLFO MIELKE INDEFERIDO(A) 

1967 ADEVILSON DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

1924 ADILSON CHAVES DEFERIDO(A) 

562 ADILSON ROGERIO BARDELLA INDEFERIDO(A) 

687 ADRIANO VALBERT ALVES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

585 ALEXANDER SANTOS DE LIMA INDEFERIDO(A) 

456 ALEXANDRE JORGE ANJOS DA SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

15 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1648 ALTEVIR CARLOS RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

929 ANA CAROLINA RODRIGUES ALVES VIANA  INDEFERIDO(A) 

702 ANA PAULA PIANOWSKI DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2050 ANA PAULABRUGNAGO DEFERIDO(A) 

1462 ANDERSON DIEGO BORGES DOMINGUES INDEFERIDO(A) 

1340 ANDERSON MAICON FLEIT INDEFERIDO(A) 

1793 ANDRE DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1731 ANDREIA VAZ INDEFERIDO(A) 

652 ARIOVALDO HUERGO NETO INDEFERIDO(A) 

1827 ARON TIAGO SCHULZ DEFERIDO(A) 

517 ATAIR CARLOS FRAGOSO INDEFERIDO(A) 

1286 AUGUSTO NOGUEIRA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

506 BRENDA THALIA SCHIMITKA VIEIRA INDEFERIDO(A) 

17 BRUNA DA SILVA CASTRO DEFERIDO(A) 
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753 BRUNA OTILIA MAGUELNISKI INDEFERIDO(A) 

1751 BRUNO DOS SANTOS APOLINÁRIO INDEFERIDO(A) 

274 BRUNO FELIPE CUNHA LAMAGA INDEFERIDO(A) 

301 BRUNO HENRIQUE TENORIO FERREIRA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1090 BRUNO TIZON INDEFERIDO(A) 

887 CAMILA ANDRESSA VIEIRA INDEFERIDO(A) 

173 CARLOS ALAN OLIVEIRA SANTOS DEFERIDO(A) 

105 CAROLINA MARIA ANDRADE  INDEFERIDO(A) 

1912 CESAR GILNEI DALAVALLE DEFERIDO(A) 

712 CEZAR GASPAR INDEFERIDO(A) 

2079 CLAITONDAROSA DEFERIDO(A) 

1748 CLEITON BUENO RUBIK DEFERIDO(A) 

1115 CLEVERSON UBIRACI MARTINS INDEFERIDO(A) 

1076 CLEVERTON FERREIRA INDEFERIDO(A) 

606 CRISTIAN DE RAMOS INDEFERIDO(A) 

476 CRISTIANO DEBACKER DEFERIDO(A) 

705 DANIEL ALVES INDEFERIDO(A) 

1651 DARA HOFFMANN LOPES INDEFERIDO(A) 

1398 DAVID LUIS DFA SILVA DEFERIDO(A) 

961 DÉBORA ZAMBONI  INDEFERIDO(A) 

1956 DEIVISON LERNER INDEFERIDO(A) 

1337 DENNIS KONART DEFERIDO(A) 

1490 DERLEI CASTRO VIEIRA INDEFERIDO(A) 

243 DIEGO DA SILVA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1333 DIEGO PIMENTEL BAIRROS INDEFERIDO(A) 

404 DILAMAR DE MOURA VAVALHEIRO INDEFERIDO(A) 

2064 EDIVAN LUIS KERBER INDEFERIDO(A) 

2020 EDSON JOSE CZYRIK DEFERIDO(A) 

371 EDVINO JOSE VIER INDEFERIDO(A) 

1321 EDVINO SZWED INDEFERIDO(A) 

1660 ELIZA MAYARA LEMOS TOMCZYK DEFERIDO(A) 

857 ELTON DIEGO DE FRANÇA CARDOSO INDEFERIDO(A) 

2075 EMERSON NEVES DEFERIDO(A) 

744 ENDERSON ALEXANDRINO CAMARGO INDEFERIDO(A) 

1701 ERICK MARCELO FERREIRA LOPES INDEFERIDO(A) 

1931 EVANDRO VIEIRA LOPES DEFERIDO(A) 

1556 EVERTON JOSÉ RIBEIRO DE ANDADE INDEFERIDO(A) 

1824 EZEQUIEL DE SOUZA DEFERIDO(A) 

1459 EZEQUIEL DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1094 EZEQUIEL LUIS DO AMARAL INDEFERIDO(A) 
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731 FABIANA GRANEMANN INDEFERIDO(A) 

1509 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1510 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1504 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1511 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1505 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1506 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1507 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

1508 FABIANO DE ANDRADE REIS INDEFERIDO(A) 

169 FÁBIO VEZARO DEFERIDO(A) 

338 FAGNER DE RAMOS INDEFERIDO(A) 

139 FERNANDA RODRIGUES DE RAMOS INDEFERIDO(A) 

35 FERNANDO EVRSON FERNANDES INDEFERIDO(A) 

1078 FERNANDO FREDERICO TAUFENBACH DEFERIDO(A) 

639 FLAVIO WILLIAN HETMAN INDEFERIDO(A) 

1535 FRANCISCO GUSTAVO DOS SANTOS LUBKE CONTI INDEFERIDO(A) 

2074 GABRIEL ASSIS ANJOS DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

55 GABRIELA CAROLINA MISSAU ROSA INDEFERIDO(A) 

450 GEFERSON LUIS CONSTANTINO JUNIOR INDEFERIDO(A) 

1749 GILBERTO ALVES RIBEIRO JUNIOR INDEFERIDO(A) 

303 GILBERTO ANTONIO SOMENSI DEMORAES DEFERIDO(A) 

723 GILMAR DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1782 GILMAR RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

921 GIOVANE CARLOS CAMARGO INDEFERIDO(A) 

1783 GIOVANE TIBRE FERREIRA DEFERIDO(A) 

228 GIOVANI PODGURSKI INDEFERIDO(A) 

1579 GIOVANI SERGIO DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

572 GLOTILDE PRITZSCHE INDEFERIDO(A) 

818 GUILHERME FELIPE REGERT INDEFERIDO(A) 

2016 GUSTAVO ISAIAS CAUSTH DEFERIDO(A) 

167 ILDO FERNANDES  DEFERIDO(A) 

491 ISAMARIS BRAND  INDEFERIDO(A) 

1315 IVONETE DE FATIMA VIEIRA LUHMNN INDEFERIDO(A) 

746 JACIR ANTONIO MACHADO INDEFERIDO(A) 

393 JAIR MARTINS JACQUES INDEFERIDO(A) 

1345 JEAN CARLOS LAMB INDEFERIDO(A) 

2049 JEAN JOSE DE BAIRROS DEFERIDO(A) 

129 JEANCARLO SAVI MORAES DEFERIDO(A) 

1140 JEFERSON CHRISTIAN ANJOS DA SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

2013 JEFERSON JOSE DA CRUZ DEFERIDO(A) 
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1374 JEFERSON WILKOSZ INDEFERIDO(A) 

1781 JERONIMO MOREIRA NETO DEFERIDO(A) 

831 JESSE PINTO DEFERIDO(A) 

1051 JHONY MAICON WILKOS INDEFERIDO(A) 

445 JOAO EDUARDO LOHSE CORREA INDEFERIDO(A) 

1453 JOÃO HORT NETO DEFERIDO(A) 

518 JOÃO LUIZ FURMAN INDEFERIDO(A) 

434 JOELTIBRE FERREIRA INDEFERIDO(A) 

364 JONATHAN MARCELO MATTOS INDEFERIDO(A) 

335 JONATHAN WILLIAN SPAUTZ DOS ANJOS INDEFERIDO(A) 

1839 JORGE ALEXANDRE HOLOVATY DEFERIDO(A) 

361 JOSÉ FRANCISCO DE MATOS INDEFERIDO(A) 

526 JOSE JULIO STASIAK DE MOURA CAMARGO JUNIOR DEFERIDO(A) 

1873 JOSE LEOCADIO ZABOROVSKI DEFERIDO(A) 

420 JOSE LUIS FURKM DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

939 JOSÉ MARCELO GOMES RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1380 JOSE MAURICIO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

984 JOSE NILSON DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

350 JOSE ORACI RODRIGUES PEIXOTO NETO INDEFERIDO(A) 

1721 JOSE SERGIO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

543 JUDITE MARAFIGO INDEFERIDO(A) 

931 JULIANA POGOGELSKI REALI INDEFERIDO(A) 

2102 JULIANA RIBEIRO DEFERIDO(A) 

1021 JULIO CESAR SOARES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

548 JURACI APARECIDA DA ROCHA  DEFERIDO(A) 

1158 KELLY CENIRA PACHECO INDEFERIDO(A) 

1886 KELVIN MAIKE MARTINS INDEFERIDO(A) 

447 KERILIN DAIANE NATANAELI CORDOVA GUIMARÃES INDEFERIDO(A) 

839 LAURO ANTÓNIO MICHESKI  INDEFERIDO(A) 

2012 LEANDRO DE SOUZA MICHAILIK DEFERIDO(A) 

1663 LELNEL ROCHA INDEFERIDO(A) 

1677 LEOMAR ROCHA INDEFERIDO(A) 

1821 LETICIA GREGORIO DE AMORIM DEFERIDO(A) 

1687 LETÍCIA NAKONIECZNY INDEFERIDO(A) 

1707 LUAN DA SILVA SOUZA INDEFERIDO(A) 

1341 LUAN FERNANDO BORGES DE SOUZA  INDEFERIDO(A) 

1800 LUAN LEOMAR DE LIMA INDEFERIDO(A) 

271 LUCAS DANIEL KUNZ INDEFERIDO(A) 

1428 LUCAS JOSE MARINHO DEFERIDO(A) 

378 LUCAS JUNIOR TOBIAS INDEFERIDO(A) 
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1098 LUCIANO MULLER VERZA INDEFERIDO(A) 

1901 LUIS GUSTAVO KEPP DEFERIDO(A) 

1762 LUIS ROBERTO ROCHA INDEFERIDO(A) 

1750 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1587 LUIZ CARLOS OTTO DEFERIDO(A) 

1680 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

2002 LUIZ GUILHERME FERNANDES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2043 LUIZ RICARDO BENONI DEFERIDO(A) 

1396 LURDES NOGA FERREIRA  INDEFERIDO(A) 

1643 MAIRA CARDOSO INDEFERIDO(A) 

1583 MARCELO JOSÉ GOULARTE INDEFERIDO(A) 

374 MARCELO ADRIANO DO PRADO INDEFERIDO(A) 

163 MARCELO RIBAS DA SIVA DEFERIDO(A) 

985 MARCIO ANTONIO DOMINGUES INDEFERIDO(A) 

389 MARCIO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

2062 MARCIO MEDEIROS DA ROSA DEFERIDO(A) 

2019 MARCO ANTONIO ALVES DEFERIDO(A) 

1438 MARCOS CESAR DE PAULA INDEFERIDO(A) 

869 MARCOS NELSON CÂNDIDO DEFERIDO(A) 

1560 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1995 MARIA DE LOURDES DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1979 MARIA ROSANA WODONOS INDEFERIDO(A) 

432 MARILIA LACERDA GONÇALVES INDEFERIDO(A) 

1796 MARILISA GREIN GAYEWICZ INDEFERIDO(A) 

326 MARLENE DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1744 MATHEUS DIEGO SASS DEFERIDO(A) 

186 MATHEUS FERREIRA DEFERIDO(A) 

1342 MATHEUS MATIUSCH PRESTES INDEFERIDO(A) 

307 MAURICIO EDUARDO VARELA INDEFERIDO(A) 

563 MAURICIO IVAZ INDEFERIDO(A) 

1397 MICHAEL ALVES MACHADO INDEFERIDO(A) 

1571 MICHEL ANDRES CALDAS INDEFERIDO(A) 

276 MIGUEL MARTINS DA CUNHA JUNIOR INDEFERIDO(A) 

1927 MILTON REJANDRA LEAL BOHRER INDEFERIDO(A) 

207 MIRIAN DIONEIA GRANZA INDEFERIDO(A) 

469 NATALICIO RODRIGUES DAS CHAGAS INDEFERIDO(A) 

470 NATALICIO RODRIGUES DAS CHAGAS DEFERIDO(A) 

92 NERY JOÃO SCHUCK DEFERIDO(A) 

166 NEUZA GUERELUS TCHUVAIFF INDEFERIDO(A) 

226 NILCE TOMIAK INDEFERIDO(A) 
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573 NILVA IZABELA VEZZARO INDEFERIDO(A) 

673 NOELI ESTER LEÃO INDEFERIDO(A) 

1771 PATRICIA DE LIMA DEFERIDO(A) 

284 PATRICIA LECH INDEFERIDO(A) 

197 PATRICK ANDERSON PAZ DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

349 PATRICK DOS SANTOS CLEVER INDEFERIDO(A) 

1953 Paulo Eduardo Barbosa de Moraes DEFERIDO(A) 

309 PAULO HIPÓLITO CHIARENTIN BIDA INDEFERIDO(A) 

910 PAULO ROBERTO FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1542 PRISCILA KOTOSKI BAUER BRAESCHER INDEFERIDO(A) 

1792 RAFAEL DONIZETE MORAES INDEFERIDO(A) 

692 RAFAELA APARECIDA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

2042 RAQUEL APARECIDA PEDROZO DEFERIDO(A) 

2026 RAQUEL QUERLEA WELICZ STELMACH DEFERIDO(A) 

1726 REGINALDO POFAHL DE ARAUJO INDEFERIDO(A) 

321 RENILDO DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

479 RICHARD JURASZEK DEFERIDO(A) 

387 ROBSON SALDANHA DEFERIDO(A) 

439 ROMILDO MABONI INDEFERIDO(A) 

1623 RONEI PRASSA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

256 ROSECLEA BUENO INDEFERIDO(A) 

42 ROSELI SALETE CASTILHO DE MORAIS DEFERIDO(A) 

1533 ROSEMARI DE FATIMA ALVES INDEFERIDO(A) 

41 SANDRA DE SOUZA DUTRA INDEFERIDO(A) 

1779 SANDRO JOSE GROSE DEFERIDO(A) 

131 SANDRO JUNIOR OPAUTCHAK DEFERIDO(A) 

596 SARA LEODORO INDEFERIDO(A) 

2066 SAULO VALENTIN GLAZA DEFERIDO(A) 

1614 SERGIO KARVAT DEFERIDO(A) 

498 SIDNEI MARIANO DEFERIDO(A) 

571 SILVANO LOPES  INDEFERIDO(A) 

406 SILVIO DA LUZ DEFERIDO(A) 

790 SIMEÃO SIRINO SCHNEIDER INDEFERIDO(A) 

1688 TACIELE RODRIGUES MARTINS INDEFERIDO(A) 

2073 VALDECIR SILVEIRA DEFERIDO(A) 

1113 VALTER LUIZ POMPEU DA SILVA INDEFERIDO(A) 

873 VANDERLEA SIMAO AMORIM MAZURECHEN INDEFERIDO(A) 

1915 VANDERLEIA CRISTIANE CORREA DE LIMA DEFERIDO(A) 

2084 VERIDIANA EMANUELY ROBERTO SCHUCK DEFERIDO(A) 

1867 VILMAR DA SILVA DEFERIDO(A) 
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500 VITOR MARCOS BILINIEC INDEFERIDO(A) 

1696 VIVIANE APARECIDA DOLINSKI LOPES INDEFERIDO(A) 

2103 VOLNEI NEVES DE MORAES INDEFERIDO(A) 

1875 WELINTON BRUNO ZABOROVSKI DEFERIDO(A) 

637 WILLIAM DE FREITAS PERRONI INDEFERIDO(A) 

1649 WILLIAN RAFAEL DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

855 WILSON JARDIM DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 232 Inscrições Deferidas: 72 Inscrições Indeferidas: 160 

  

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1746 AGÉLICA RENATA BIGUNAS INDEFERIDO(A) 

1893 ANDREA FARO FLORENTINO INDEFERIDO(A) 

280 ANDREI FELIPE DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

257 ANDRESA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

203 CICERA GOMES DO NASCIMENTO INDEFERIDO(A) 

259 CLAUDIA LIDIAN DE FREITAS PEREIRA INDEFERIDO(A) 

1077 CLEIDE ADRIANA CARVALHO DEFERIDO(A) 

379 DAIANE ROTTA DEFERIDO(A) 

1576 DIOVANA CHRISTOFOLI GARCIA INDEFERIDO(A) 

940 FABIANA CAMARGO SULGER INDEFERIDO(A) 

1027 FABIOLA LEMES GONÇALVES INDEFERIDO(A) 

1714 FRANCIS AUGUSTO PORTES INDEFERIDO(A) 

736 GISLAINE LEVANDOSKI DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1868 JERUSA DEMÉTRIO DE CARVALHO MARTINS  INDEFERIDO(A) 

2063 JESSICA CAROLINE DO AMARAL VIEIRA DEFERIDO(A) 

594 JULLIE MARCELLY WODONOS SPINELLI INDEFERIDO(A) 

184 KATIA CRISTINA MOREIRA SEDOR INDEFERIDO(A) 

159 KATLEEN DAIANA BRAND DEFERIDO(A) 

461 Kauana Carla Alves Martins INDEFERIDO(A) 

52 LIDIA WALCZAK KLOCZ INDEFERIDO(A) 

1917 LOHANY BARBOSA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

108 LUCILENE APARECIDA KIEC MATCKOSKI DEFERIDO(A) 

1375 MARCIA CASTRO BIGIUMAS INDEFERIDO(A) 

1809 MARIEMA MAXIMILIANO INDEFERIDO(A) 

75 MARLI TERESINHA ZANELLA PLECZAK INDEFERIDO(A) 

56 MICHELI PAULA KINGERSKI DEFERIDO(A) 

1996 MICHELLE CRISTINE ROCHA RODRIGUES DEFERIDO(A) 

438 NIVIA CRISTINA DOMBOROVSKI DEFERIDO(A) 

79 PATRICIA ADRIANE POHLENZ DEFERIDO(A) 
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658 PATRICIA APARECIDA VIEIRA DEFERIDO(A) 

332 PATRYCIA CANDIDO INDEFERIDO(A) 

188 PAULA HELOISA OLESKOVICZ INDEFERIDO(A) 

463 SONIA REGINA FAGUNDES INDEFERIDO(A) 

123 VANESSA GRUBA DE OLIVEIRA  INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 34 Inscrições Deferidas: 11 Inscrições Indeferidas: 23 

  

CIRURGIÃO DENTISTA DO PSF  

Nº Inscrição Candidato Situação 

656 LUCIANO DE OLIVEIRA MAI PORZKY DEFERIDO(A) 

1957 ADELIO DA SILVA LEMES DEFERIDO(A) 

1529 ADRIANA NAUE STUELP INDEFERIDO(A) 

135 ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

383 ALESSANDRA LAIS OTTO INDEFERIDO(A) 

1541 ALESSANDRO YUSKE KUSSANO MORINO INDEFERIDO(A) 

1582 ALEXANDRA MARA DE PAULA INDEFERIDO(A) 

277 ALEXANDRE SANTOS CARVALHO INDEFERIDO(A) 

2116 ALI ABDUL LATIF ALI INDEFERIDO(A) 

1524 ALINE LOURENSETTI INDEFERIDO(A) 

1580 ALLANA AGNES PEREIRA DE MELO INDEFERIDO(A) 

1562 AMANDA GUIMARAES BRITO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1038 ANA CAROLINA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1683 ANDRESSA BARTOSKI INDEFERIDO(A) 

1910 ANDRESSA FERNANDA FREIRE INDEFERIDO(A) 

1938 ANDRESSA FERNANDA PAZA MIGUEL INDEFERIDO(A) 

1866 ANDRESSA MARIA DOMBROVSKI DEFERIDO(A) 

1557 ÂNELA TEREZA KNAPP INDEFERIDO(A) 

1737 Angéli DEFERIDO(A) 

1013 ANNA CHRISTINA BALZAN INDEFERIDO(A) 

612 ANNA PAULA COLOMBELLI DEFERIDO(A) 

1745 ANNY CAROLINE MENEGAZZO DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

83 ANTONIO FROEHNER DEFERIDO(A) 

446 APOLIANA REIS DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1992 BEATRIZ VERGUTZ DEFERIDO(A) 

474 BIANCA CARLA BIANCO DEFERIDO(A) 

764 BRUNA CAROLINA LOHN INDEFERIDO(A) 

728 BRUNA GIROTTO OLINQUEVICZ INDEFERIDO(A) 

1585 BRUNA LUNELLI DEFERIDO(A) 

1720 BRUNAH DE OLIVEIRA BUCHE INDEFERIDO(A) 

1500 CAMILA MACHADO COSTA INDEFERIDO(A) 
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1192 CAMILA PRADO DAS NEVES INDEFERIDO(A) 

1501 CAMILA ZONIN DEFERIDO(A) 

1930 CARINE MARIANE SUCHEK POLLI DEFERIDO(A) 

1444 CARLA BENEDITA DOS SANTOS DIAS DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1516 CARLOS ALBERTO ALVES DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

890 CARLOS ALBERTO GARCIA JUNIOR INDEFERIDO(A) 

1134 CAROLINA FELIX PEDRI INDEFERIDO(A) 

2051 CAROLINA FLORES SILVANO  DEFERIDO(A) 

1907 CAROLINA PY ROMANI INDEFERIDO(A) 

1894 CAROLINE CAMPOS STEFANIU INDEFERIDO(A) 

1719 CAROLINE PIOLI LUZ DEFERIDO(A) 

1414 CAROLINE STOCKER INDEFERIDO(A) 

1522 CÉZAR AUGUSTO MEIRA CARMO INDEFERIDO(A) 

1181 CINTIA DA SILVA LOCKS INDEFERIDO(A) 

1255 CLAUDIA FRANCIELE DE LIMA INDEFERIDO(A) 

2038 CLAUDIA LOURENZON GRESSLER DEFERIDO(A) 

334 CLAUDIA SCHAPPO DEFERIDO(A) 

1434 CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

244 CRISTIANE SCHMID DEFERIDO(A) 

1772 CRISTINE NEVES BEZ INDEFERIDO(A) 

1919 DAIANA JACOBI LAZZAROTTO DEFERIDO(A) 

1993 DANDARA BEDIM PUJA DEFERIDO(A) 

1169 DANIELE MARISSA PILAN NUNES INDEFERIDO(A) 

1202 DANIELLE CECCHIN MARQUES KINGERSKI INDEFERIDO(A) 

1850 DAUANE DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1689 DAYANA NAYARA DE BITTENCOURT INDEFERIDO(A) 

1936 DEBORA MIGUEL DE SOUSA DEFERIDO(A) 

1675 DHIANINA NUNES INDEFERIDO(A) 

1432 DIANE GAPARIN RÖRIG INDEFERIDO(A) 

1698 DIEGO ANSELMI PIRES DEFERIDO(A) 

1581 DIOGO LOPES ALVINO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1512 DOUGLAS ALBERTO FARIAS FILHO DEFERIDO(A) 

1769 EDSON LUIS FAGUNDES INDEFERIDO(A) 

2061 EDUARDO DOS SANTOS RAMOS INDEFERIDO(A) 

853 EDUARDO SANTANA BANASZESKI INDEFERIDO(A) 

1291 ELIS NGELA BATISTELLA INDEFERIDO(A) 

1391 EMANUELI SCOLARI ROSSETTO INDEFERIDO(A) 

2115 EONICE GLAZA OWCZARZAK DEFERIDO(A) 

1211 ERIVELTON JOFRE DE MATOS JUNIOR INDEFERIDO(A) 

1001 EVANDRO HENZ INDEFERIDO(A) 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, SC 
 
 

Edital de Concurso Público nº 2/2015  fls. 21/56 

1216 EVERTON DIEGO PROVENSI INDEFERIDO(A) 

2034 FABIO CARDOSO PEREIRA DEFERIDO(A) 

1620 FABIO LUIZ GIACOMINI INDEFERIDO(A) 

1856 FELIPE DA SILVA DEFERIDO(A) 

651 FELIPE ENGLER INDEFERIDO(A) 

1306 FERNANDA LARA MULITERNO INDEFERIDO(A) 

2106 FERNANDA SERRATO EVANGELISTA DEFERIDO(A) 

354 FERNANDA WEBER MELLO INDEFERIDO(A) 

1558 FERNANDO CIPRIANO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

2110 FERNANDO HENRIQUE NAVA INDEFERIDO(A) 

1454 FILIPPE CORREA DE CASTRO INDEFERIDO(A) 

1639 FLÁVIA HINTERHOLZ LAUSCHNER INDEFERIDO(A) 

722 FLÁVIA PAOLA KREPSZ DEFERIDO(A) 

892 FLAVIO AUGUSTO VIDI INDEFERIDO(A) 

465 FLÁVIO MAGNO GONÇALVES INDEFERIDO(A) 

1811 FLAVIO MAKOTO SAHEKI INDEFERIDO(A) 

1332 FRANCIANE GOMES INDEFERIDO(A) 

683 FRANCIANE LORETI MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA INDEFERIDO(A) 

576 FRANCIELLE CECCHIN INDEFERIDO(A) 

1365 GABRIELLA CHIARADIA DE CAMARGO INDEFERIDO(A) 

1619 GABRIELLE COLITA PLATZ DEFERIDO(A) 

410 GIANNA MAYARA RIBAS ARTNER DEFERIDO(A) 

1253 GRAZIELA MAYRA VIEIRA MEDAGLIA INDEFERIDO(A) 

1404 GUILHERME ONEDA INDEFERIDO(A) 

1457 GUILHERME TAINÃ CARVALHO DE QUEVEDO INDEFERIDO(A) 

1802 GUILHERME WALTER BIEZUS DEFERIDO(A) 

1988 GUSTAVO ARKATEN DE PAULO DEFERIDO(A) 

1383 GUSTAVO CARMINATTI INDEFERIDO(A) 

1079 HELENA JORGE DA COSTA INDEFERIDO(A) 

398 HELOISA MARIA BASSO INDEFERIDO(A) 

1492 ISABELE ALVES BREDA INDEFERIDO(A) 

1548 ISADORA NEIVA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1717 ISMENE AUGUSTA MORGAN PEREIRA INDEFERIDO(A) 

905 JACKSON DE MOURA INDEFERIDO(A) 

786 JACQUELINE BALDINI INDEFERIDO(A) 

701 JANAINA TAÍS WOJCIK INDEFERIDO(A) 

494 JANAISE LISIANE FRANCO INDEFERIDO(A) 

1846 JESSICA FERNANDA SANTIN DEFERIDO(A) 

1122 JESSICA MEIER  INDEFERIDO(A) 

457 JÉSSICA REGINA GOBBI INDEFERIDO(A) 
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1388 JHULLYA SOARES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1220 JOÃO DIAS SOBRINHO FILHO INDEFERIDO(A) 

1330 JOSÉ ANGELO PIAUHY DE ARAÚJO INDEFERIDO(A) 

2096 JULIACARELLI DEFERIDO(A) 

1469 JULIANA APARECIDA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1205 JULIANA MARIA GUILHERME INDEFERIDO(A) 

1776 JULIANO BARBOSA DA COSTA INDEFERIDO(A) 

1773 JULIANO RAFAEL BUTTENDORF INDEFERIDO(A) 

66 JULIO GUSTAVO RIBEIRO NETO INDEFERIDO(A) 

1997 KAREN CORRÊA DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

416 KARINE LEVANDOVSKI INDEFERIDO(A) 

789 KARISSA TREVISAN INDEFERIDO(A) 

1626 KATHLEEN STRAPASSON BORDIGA INDEFERIDO(A) 

214 KÁTIA CRISTIANE MASNIK INDEFERIDO(A) 

1599 KELLIY PEREIRA INDEFERIDO(A) 

241 KELLYN ZANELLA INDEFERIDO(A) 

242 KELLYN ZANELLA INDEFERIDO(A) 

1430 KETLIN ELOISA SCALVI INDEFERIDO(A) 

1244 LAIANE CARLA PAWLAK INDEFERIDO(A) 

1188 LAÍSE CECOTE GARCIA INDEFERIDO(A) 

1937 LARISSA ALVES BOHAIENKO INDEFERIDO(A) 

1973 LEANDRO MARTINS LOPES DEFERIDO(A) 

1588 LEANDRO OLIVEIRA PINTO INDEFERIDO(A) 

1607 LEONARDO JORGE IWANKO INDEFERIDO(A) 

1629 LETÍCIA DE SOUZA MORAES INDEFERIDO(A) 

1514 LILIAN LAIS NETO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1950 LIZIANE KLUG MADEIRA DEFERIDO(A) 

1149 LUANA ANGELINA TEREBINTO INDEFERIDO(A) 

1367 LUANA BEBER YOSHIZUMI INDEFERIDO(A) 

680 LUANA PAULA ALBERTON INDEFERIDO(A) 

1586 LUANA SALANTI INDEFERIDO(A) 

1991 LUANA ZAGO DEFERIDO(A) 

1184 LUANA ZANOL INDEFERIDO(A) 

1092 LUCIANE CIELUSINSKY INDEFERIDO(A) 

1998 LUCIANO SIQUEIRA BARBOZA DEFERIDO(A) 

2025 LUCINEI PAZ TORQUATO DEFERIDO(A) 

84 LUISA RECH GOMES GREGOL JAEGER DEFERIDO(A) 

770 LUIZ ANTONIO LIMA BASSI INDEFERIDO(A) 

1497 MAÉLI JULIA TORRES DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

370 MAIKY MOCCELIN INDEFERIDO(A) 
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1495 MARA TAISE KAMMLER INDEFERIDO(A) 

138 MARAHANE AYRES GUERIOS INDEFERIDO(A) 

1966 MARCELA BANISKI CAUS DEFERIDO(A) 

1037 MARCELO FEITOSA DE SOUSA DEFERIDO(A) 

126 MARIA JULIA DOMINGOS INDEFERIDO(A) 

1209 MARIANA OLBERTZ INDEFERIDO(A) 

900 MARIANE SCHMITZ INDEFERIDO(A) 

1324 MARIANE TREVISAN DISSENHA INDEFERIDO(A) 

816 MARINA PIGATTO CORREIA INDEFERIDO(A) 

1243 MARINA TREMÉA DOBROWOLSKI INDEFERIDO(A) 

602 MARJORIE BUENO DE CAMARGO DEFERIDO(A) 

809 MARLON DIOGO BARBANA INDEFERIDO(A) 

1121 MARLYSE MUNIZ DO PRADO INDEFERIDO(A) 

2072 MATEUS BUCH SCHINDLER DEFERIDO(A) 

71 MAURICIO RANCKEL JUNIOR DEFERIDO(A) 

1865 MAYARA BRITO DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1064 MICHAEL COUTINHO GRASSI INDEFERIDO(A) 

773 MURILO FERNANDO ALVES INDEFERIDO(A) 

794 NÁGILA GRANEMANN ADAMCHESKI INDEFERIDO(A) 

582 NATALIA BRUNA ZANELLATO INDEFERIDO(A) 

542 NORTON MALBURG INDEFERIDO(A) 

1887 OTAVIO MATHIAS KRAWCZIK  DEFERIDO(A) 

1596 PATRICIA ZENERE MOHR INDEFERIDO(A) 

1842 PAULA MAYRINK LEAL DEFERIDO(A) 

715 PAULO ANDRÉ THURY MARTINS INDEFERIDO(A) 

1035 POLIANA BATTISTI DAHMER INDEFERIDO(A) 

1871 PRICYLLA HAGEMANN INDEFERIDO(A) 

2122 PRISCILA COLTRO DA SILVA FALARZ INDEFERIDO(A) 

1167 RAFAEL BRESSANELLI INDEFERIDO(A) 

1215 RAFAEL FARIOLI BERTONI INDEFERIDO(A) 

1981 RAFAEL STIZ DEFERIDO(A) 

222 RAFAELA MARIA DINIZ INDEFERIDO(A) 

1043 RAFAELLA FERNANDA ANGELI INDEFERIDO(A) 

1034 RENATA LETICIA DE SOUSA PEREIRA INDEFERIDO(A) 

2105 ROBERTO BURGUER NETO DEFERIDO(A) 

1429 RODRIGO CAVASSIM INDEFERIDO(A) 

1604 RÚBIA ELISA LENZ INDEFERIDO(A) 

1182 RUBIA FERREIRA MUSSOI INDEFERIDO(A) 

1847 SAMIRA FRANCINE WAGNER DEFERIDO(A) 

1421 SAULO BORDIN MARIA INDEFERIDO(A) 
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1460 SIMONE IENSEN BENETTI INDEFERIDO(A) 

763 SOLANGE SCHROEDER CORRÊA INDEFERIDO(A) 

1686 SORAIA HOPFNER CANANI INDEFERIDO(A) 

1637 TAÍS CAMANA INDEFERIDO(A) 

1390 TALITA PIASSA MAFESSONI INDEFERIDO(A) 

1932 TAMIRIS DA SILVA TEIXEIRA DEFERIDO(A) 

977 THAIS MARTIN MARTIN INDEFERIDO(A) 

1180 THAIS TIEPPO KOROLL INDEFERIDO(A) 

1301 THIAGO SEBBEN DAL MAS INDEFERIDO(A) 

2069 VILMAR BUCH SCHINDLER DEFERIDO(A) 

1498 WALDIR GUALBERTO DE BRITO INDEFERIDO(A) 

1578 WILLIAN WEBER BOMBASSARO DEFERIDO(A) 

2078 WILLIANS JEAN FARIAS INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 204 Inscrições Deferidas: 52 Inscrições Indeferidas: 152 

  

ENFERMEIRO  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1443 ADAIR DAS GRAÇAS MARTINS CARDOSO INDEFERIDO(A) 

369 ADRIANA MOREIRA DE CASTILHO DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1615 AMANDA CAROLINE SALES INDEFERIDO(A) 

1589 ANA CLÁUDIA SILVA ARAÚJO INDEFERIDO(A) 

407 ANA PAULA HUPALO SOSA DEFERIDO(A) 

348 ANDRE LUIS SCHUTZE INDEFERIDO(A) 

525 ANDRESSA DUMMEL DAL FORNO INDEFERIDO(A) 

677 BARBARA MARIZE ALVES INDEFERIDO(A) 

294 BEATRIZ APARECIDA MOY INDEFERIDO(A) 

302 BIANCA REGINA JERONIMO LUSTOSA INDEFERIDO(A) 

381 CAMILA FABIANA LEMOS INDEFERIDO(A) 

578 CARIN ANDRESSA DA SILVA DE ARAUJO INDEFERIDO(A) 

2077 CASSIANA GIARETA DEFERIDO(A) 

1036 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1206 DAIANE JACON DEFERIDO(A) 

7 DAIANE RODRIGUES DEFERIDO(A) 

1268 DÉBORA CAVALLI INDEFERIDO(A) 

993 DENISE WILHELMS DEFERIDO(A) 

362 DIENEFFER ZIPPERER INDEFERIDO(A) 

295 DILCELIA ZIOMKO INDEFERIDO(A) 

459 ELIANE APARECIDA PRETO SKUDLARECK INDEFERIDO(A) 

285 EMILIA DE FÁTIMA BRONCOVISKI INDEFERIDO(A) 

1502 GIORGIA MARIA ROCKENBACH INDEFERIDO(A) 
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724 GISELE CRISTINA BARTH DEFERIDO(A) 

185 IZALDO JUSTINO DE LIMA DEFERIDO(A) 

1921 JÉSSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS DEFERIDO(A) 

843 JORDANA DEBORA BUGHAY DEFERIDO(A) 

591 JOSMERI TERESINHA MACHADO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1426 KARIN APARECIDA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1567 LORENI MARIA ROSENSCHEG INDEFERIDO(A) 

1550 LUCIANA MARIA ZORZENON INDEFERIDO(A) 

1172 LUCIMARA KAUVA INDEFERIDO(A) 

258 MARCIA TATIANE DUDZIC INDEFERIDO(A) 

1473 MARIA CLAUDETE ROZA INDEFERIDO(A) 

681 MARIA EMILIA DE SIQUEIRA LUCZKA INDEFERIDO(A) 

1693 MARIANA ANGELICA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

828 MARINA DE FATIMA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

419 MARIZA SCHIESSL INDEFERIDO(A) 

1451 MIRIAN APARECIDA MONDINI SOLOVI INDEFERIDO(A) 

729 NELCINDA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

674 REGIANE WESTPHAL INDEFERIDO(A) 

26 RODRIGO CHRISTO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1435 ROSANGELA BEREZOWSKI DEMUTH INDEFERIDO(A) 

435 SABRINA EICKHOFF INDEFERIDO(A) 

640 SAN RAPHAEL COSTA DA LUZ INDEFERIDO(A) 

223 TAIARA HOPPE CHAVES INDEFERIDO(A) 

1208 VINICIUS KARPAVICIUS DA LUZ DEFERIDO(A) 

1164 YOLANDA PRETO INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 48 Inscrições Deferidas: 11 Inscrições Indeferidas: 37 

  

MÉDICO DERMATOLOGISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

Candidatos no Cargo: 0 Inscrições Deferidas: 0 Inscrições Indeferidas: 0 

  

MÉDICO DO PSF  

Nº Inscrição Candidato Situação 

696 ALAN BUENO INDEFERIDO(A) 

1294 ALISON BRUNO BATISTA INDEFERIDO(A) 

1564 ANA CRISTINA MENDONCA GARCIA INDEFERIDO(A) 

1162 Bruno Pigatto Clivatti INDEFERIDO(A) 

306 CLARISSA DE PAULA ROCHA SANTOS INDEFERIDO(A) 

489 ENAISE VODONÓS INDEFERIDO(A) 
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1489 FABIO FRANCA NISHIKAWA INDEFERIDO(A) 

1470 FERNANDO SIQUEIRA KEL INDEFERIDO(A) 

290 GUILHERME CESAR GADOTTI INDEFERIDO(A) 

1179 JEFERSON DE SOUZA TAVARES NUNES INDEFERIDO(A) 

1293 JESSICA SAYURI KUMAGAI INDEFERIDO(A) 

1976 JUSSARA NEPPEL DEFERIDO(A) 

954 KARINE ALDREY WOLF INDEFERIDO(A) 

1784 LYVIA SOUSA GOMES DE VASCONCELOS INDEFERIDO(A) 

1271 NATALINO CEZAR CLAUSEN INDEFERIDO(A) 

1346 PATRICIA VANESSA FRANKE DO PRADO INDEFERIDO(A) 

1570 REIGINALDO MACHADO DE ANDRADE INDEFERIDO(A) 

63 RYTA DE CÁSSIA CORDEIRO DOS SANTOS BRANCO SILVA DEFERIDO(A) 

1361 SONIA REGINA GUZZONI DROZDA INDEFERIDO(A) 

1308 THANIS MEIER INDEFERIDO(A) 

248 THIAGO CAMPOS DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1133 TIAGO FRANCISCO PAULA PADILHA INDEFERIDO(A) 

1911 VITOR HUGO FELIPE KNOBLAUCH DEFERIDO(A) 

934 WESLEY SILVA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 24 Inscrições Deferidas: 3 Inscrições Indeferidas: 21 

  

MÉDICO NEUROLOGISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1983 ANTONIO CARLOS PIGATTO CAUS INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 1 Inscrições Deferidas: 0 Inscrições Indeferidas: 1 

  

MÉDICO ORTOPEDISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1314 ANDRE CEZAR DE ANDRADE DE MELLO E SOUZA INDEFERIDO(A) 

216 ANDRE LUIS SEBBEN DEFERIDO(A) 

703 CARLOS ALBERTO MACHADO SANTOS INDEFERIDO(A) 

357 DOUGLAS RIBAS SCHUMANN INDEFERIDO(A) 

667 ELIGIO RAMON COGO CUBILLA INDEFERIDO(A) 

1565 ERNESTO CELSO GUIMARAES BRITO DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1605 FERNANDO COGO CUBILLA INDEFERIDO(A) 

946 GISELLE MAYUMI HAYASHI MORTATI  INDEFERIDO(A) 

648 LUCAS PINTO D'AMICO FAM INDEFERIDO(A) 

1527 LUCIANO TAVARES RABELLO INDEFERIDO(A) 

965 RAFAEL BORGHI MORTATI INDEFERIDO(A) 

527 RODRIGO OLIVEIRA CHAHINI DEFERIDO(A) 
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109 VANESSA NALON DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 13 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 11 

  

MÉDICO PEDIATRA   

Nº Inscrição Candidato Situação 

937 FLÁVIA NATALIA MARQUES KINGERSKI INDEFERIDO(A) 

1539 JOSELAINY GALEAZZI INDEFERIDO(A) 

1872 LENOIR TISSIANI JUNIOR DEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 3 Inscrições Deferidas: 1 Inscrições Indeferidas: 2 

  

MÉDICO PLANTONISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1439 ADRIANO SALDANHA BARAN INDEFERIDO(A) 

1672 ANDRE LUIZ BATISTA DEFERIDO(A) 

265 CAMILA EDITH STACHERA STASIAK DEFERIDO(A) 

1972 CAMILA MARTINS LOPES DEFERIDO(A) 

815 CARLOS AUGUSTO SACOMORI FERREIRA INDEFERIDO(A) 

460 DANIELLI ALINE GIACOMINI INDEFERIDO(A) 

1496 DENISE CARDOSO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

418 EDIMBURGO DE LMA MOURA INDEFERIDO(A) 

1144 FERNANDO BOGER INDEFERIDO(A) 

777 HENRIQUE BITTENCOURT MAMCARZ INDEFERIDO(A) 

1934 IRONDI BITTENCOURT MARTINS DEFERIDO(A) 

2095 IVAN COLERAUS DEFERIDO(A) 

1258 JADER FILHO DA FONSECA CARREIRO INDEFERIDO(A) 

497 JANDIR SANTOS SILVA INDEFERIDO(A) 

1057 JOÃO REMI DE FREITAS JUNIOR INDEFERIDO(A) 

751 JULIANA SUSSENBACH KRAUSS INDEFERIDO(A) 

1369 LUIZA CAROLINA GRUHLKE INDEFERIDO(A) 

1694 MARCELO UETI DE CAMARGO INDEFERIDO(A) 

1236 NATALIA SATY KLIEMANN INDEFERIDO(A) 

2032 ORLANDO CARLOS FLEITH SOBRINHO DEFERIDO(A) 

455 UEBER PIMENTA E SILVA VICENTINI INDEFERIDO(A) 

767 VANESSA ADRIANE FURLAN INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 22 Inscrições Deferidas: 6 Inscrições Indeferidas: 16 

  

MÉDICO PSIQUIATRA   

Nº Inscrição Candidato Situação 
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1941 LUIZA APARECIDA DE ASSIS OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 1 Inscrições Deferidas: 1 Inscrições Indeferidas: 0 

  

MÉDICO UROLOGISTA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

367 FLORENCIO DE MATTOS LEÃO INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 1 Inscrições Deferidas: 0 Inscrições Indeferidas: 1 

  

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1288 ADELIO JOSE MOREIRA INDEFERIDO(A) 

749 ADEMIR JOSÉ DE SIQUEIRA INDEFERIDO(A) 

1471 ADEMIR SOARES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1081 ALEKSON MARCELO SERPA INDEFERIDO(A) 

1297 ALEKSON MARCELO SERPA DEFERIDO(A) 

402 ALERSON JOSÉ VAUDAN DEFERIDO(A) 

343 ALEXANDRE GONZAGA DE MELO INDEFERIDO(A) 

1797 ANDERSON ADILSON FERNANDES INDEFERIDO(A) 

247 ANDERSON LUIZ PADILHA DE MORAIS  INDEFERIDO(A) 

824 ANDERSON SANTANA INDEFERIDO(A) 

1353 ANDRE DA SILVA MOREIRA DEFERIDO(A) 

1661 ANILDO JUNIOR FERREIRA  INDEFERIDO(A) 

34 ANTENOR AGGENS DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

146 ANTONIO MARCOS MACIEL  INDEFERIDO(A) 

768 BRUNO GUILHERME RAUBER INDEFERIDO(A) 

1671 CHARLEY JONATHAN RESCAROLLI INDEFERIDO(A) 

1943 CLAUDINEI ANTONIO BRECHBULLER DEFERIDO(A) 

1690 CLEURI HENRIQUE MARCZAL INDEFERIDO(A) 

766 DALTON ALEXANDER SILVA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1132 DIEGO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

975 DIEGO RODRIGO AMAZONAS INDEFERIDO(A) 

405 EDEGAR MIELKE  INDEFERIDO(A) 

918 EDER RODRIGUES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1545 EDILSON ANTONIO MARCHIZELI INDEFERIDO(A) 

313 EDILSON LUIZ BIANCHINI DEFERIDO(A) 

510 EDIVAN NILSEN RODRIGUES  INDEFERIDO(A) 

1770 EDUARDO BENGHI INDEFERIDO(A) 

1978 ERICSON CLEMENTINO DA SILVA DEFERIDO(A) 

229 ERIVELTON CLEVERSON SEPANHAKI DEFERIDO(A) 
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601 EUGENIO BRACIAK INDEFERIDO(A) 

996 EURIDES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

780 FABIANO FERNANDES GOMES INDEFERIDO(A) 

597 FELIPE SCHREINER INDEFERIDO(A) 

1885 FERNANDO LUIS SMYK DEFERIDO(A) 

799 FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

1716 FERNANDO RUBIK INDEFERIDO(A) 

331 GABRIEL ALVES SCHMIDT INDEFERIDO(A) 

1837 GEOVANE SZNICER DEFERIDO(A) 

752 GILMAR DANIEL KURUTZ DEFERIDO(A) 

743 GILMAR SCHMIDT INDEFERIDO(A) 

93 GILSON MARTINS DA MAIA INDEFERIDO(A) 

225 GUILHERME VINICIUS ALVES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

838 HÉLIO GUSTAVO BAHNERT OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

840 HÉLIO GUSTAVO BAHNERT OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1621 IVAN ADAM INDEFERIDO(A) 

966 IVANILDO MEIRELLES FINAMORE INDEFERIDO(A) 

1408 JACKSON SANTANA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1732 JOÃO ANTONIO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

158 JOEL ROGELIO NAKALSKI INDEFERIDO(A) 

982 JOILSON ROQUE MARQUES DEFERIDO(A) 

1738 JOSE AMAURI DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

747 JOSE OSMARI STACHERA DEFERIDO(A) 

1662 JOSÉ PEDRO DEINLING INDEFERIDO(A) 

614 LUCAS GUSTAVO DAL PIAZ RONCAGLIO INDEFERIDO(A) 

1155 LUCIO MARCELO PICUR INDEFERIDO(A) 

521 LUIZ CAMILO RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1713 LUIZ DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1269 LUIZ FERNADO DA CUNHA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

291 LUIZ PAULO MACOHIM BIDA INDEFERIDO(A) 

153 MARCELO CERETTA INDEFERIDO(A) 

2114 MARCELO GREGORIO PASTERNAK DEFERIDO(A) 

911 MARCELO STELMACH DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1146 MARCIO MARTINS DE CARVALHO INDEFERIDO(A) 

1054 MARCOS ANTONELLI RIBAS INDEFERIDO(A) 

901 MILTON CHAVES INDEFERIDO(A) 

279 NIVALDO ALIONÇO INDEFERIDO(A) 

1526 ORLANDO DA LUZ INDEFERIDO(A) 

300 OSÉIAS JOSÉ DA ROSA INDEFERIDO(A) 

297 PABLO LUY GOMES DEFERIDO(A) 
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538 PAULO MARCELO DE BAIRROS INDEFERIDO(A) 

539 PAULO MARCELO DE BAIRROS INDEFERIDO(A) 

1617 PAULO SERGIO GAVASSO DEFERIDO(A) 

1447 RELADO ROMÃO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1124 RENATO DANIEL INDEFERIDO(A) 

865 RICARDO SCZIBOR INDEFERIDO(A) 

1266 RODRIGO SOUZA SANTOS INDEFERIDO(A) 

1200 ROGER FAUSTINO MACHADO SOUZA INDEFERIDO(A) 

1377 RONILSON OSCAR BAHNERT INDEFERIDO(A) 

505 SANDRO GAJDECZKA INDEFERIDO(A) 

1668 SAULO NOVAK INDEFERIDO(A) 

1920 SERGIO CHACHAROVSKI DEFERIDO(A) 

1642 SERGIO LUIZ BRAGA INDEFERIDO(A) 

355 THIAGO LUIZ ROTTA INDEFERIDO(A) 

1760 TOBIAS MORAES INDEFERIDO(A) 

208 VALDEMAR RIBEIRO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

829 VALMIR JOSÉ SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

558 WILLIAM ADRIANO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

318 WILLIAN TRINDADE WELTER INDEFERIDO(A) 

2055 WILLIAN VICENTE PINTO GALM INDEFERIDO(A) 

778 WILSON KOMOCHENA INDEFERIDO(A) 

390 WILSON VICENTE PINTO GALM INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 91 Inscrições Deferidas: 19 Inscrições Indeferidas: 72 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL   

Nº Inscrição Candidato Situação 

2118 ADELINE CRISTINA METNEK INDEFERIDO(A) 

1283 ADRIANA ABILHOA INDEFERIDO(A) 

968 ADRIANA APARECIDA SILVA MOREIRA DEFERIDO(A) 

1400 ADRIANA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

600 ALCIONE APARECIDA HUPALO INDEFERIDO(A) 

128 ALESSANDRA DA LUZ FERREIRA INDEFERIDO(A) 

796 ALESSANDRA RIBEIRO DOS SANTOS SARAIVA INDEFERIDO(A) 

644 ALIANE LIPKA GRAEFF INDEFERIDO(A) 

1813 ALINE DE MIRANDA INDEFERIDO(A) 

1667 ALINE LIMA DA ROCHA INDEFERIDO(A) 

1214 ALZIMARY DEKI INDEFERIDO(A) 

1213 ALZIMARY DEKI INDEFERIDO(A) 

1240 AMANDA GROB INDEFERIDO(A) 

974 ANA CARLA FLISSAK WICTOR INDEFERIDO(A) 
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1168 ANA CAROLINE SZYMKOWIAK INDEFERIDO(A) 

189 ANA CLÁUDIA APARECIDA LINO DEFERIDO(A) 

822 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO INDEFERIDO(A) 

1022 ANA LÚCIA LOURENÇO INDEFERIDO(A) 

1249 ANA MARIA CUNHA INDEFERIDO(A) 

1601 ANA MARIA DA SILVA LIMA INDEFERIDO(A) 

1477 ANA MARIA SAUSEN PIRES INDEFERIDO(A) 

1757 ANA PAULA DAVID INDEFERIDO(A) 

2021 ANA PAULA DORNELIS TRINDADE INDEFERIDO(A) 

971 ANA PAULA DOS SANTOS RAMOS INDEFERIDO(A) 

1756 ANA PAULA GUIESELER INDEFERIDO(A) 

1833 ANA PAULA MAZURECHEN DEFERIDO(A) 

813 ANA PAULA SMYKALUK INDEFERIDO(A) 

1070 ANA ROSA MARIA DE AGOSTINHO DEFERIDO(A) 

112 ANDREA VERBANEK DEFERIDO(A) 

928 ANDREIA MAUREN CORRÊA INDEFERIDO(A) 

1387 ANDRIELI LUMIKOSKI MAZEIKA INDEFERIDO(A) 

808 ANGÉLICA SABRINA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

98 ANITA KOCAN DEFERIDO(A) 

501 AYLA MAIARA BRUNO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

502 AYLA MAIARA BRUNO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

718 BEATRIZ ADÉLIA VOLKMAN TONKIO INDEFERIDO(A) 

989 BEATRIZ SCHIPANSKI INDEFERIDO(A) 

1108 BEATRIZ SZEZERBA INDEFERIDO(A) 

1004 BRUNA EDUARDA DIAS INDEFERIDO(A) 

436 CACIA BERLATTO DEFERIDO(A) 

424 CACIA REGIANE CIUKAILO SCHRATZENSTALLER DEFERIDO(A) 

2031 CACIELE ZAMBONI VAZ DAUBERMANN DEFERIDO(A) 

1422 CARINE DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1231 CARLA KELEN SOARES INDEFERIDO(A) 

1163 CARLA MARIA MAJOLO FEYH INDEFERIDO(A) 

1050 CARMEN LINDA GOMES DEFERIDO(A) 

1191 CATIA CAROLINA MULLER INDEFERIDO(A) 

1234 CATIA LUCIANE DA LUZ CARNEIRO INDEFERIDO(A) 

1040 CÉLIA DA VEIGA GOLOMBIESKI INDEFERIDO(A) 

979 CIBELE CRISTINA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

176 CINTIA FERNANDA BONQUERNER BUDAL DEFERIDO(A) 

1889 CLAUDECI ARAUJO RIBEIRO MARTINS DEFERIDO(A) 

634 CLAUDETE DE JESUS ALVES PEREIRA MITZCO DEFERIDO(A) 

1189 CLAUDIA DA SILVA CARDOSO INDEFERIDO(A) 
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1199 CLEOMARA APARECIDA BATISTA INDEFERIDO(A) 

1963 CLEUSA DE CASTRO INDEFERIDO(A) 

1123 DAIANA APARECIDA TELES VIEIRA INDEFERIDO(A) 

1298 DAIANA DANIEL DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

920 DAISY CALDAS DA FONSECA DEFERIDO(A) 

174 DANIELA GUEDES ALVES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

384 DANIELA RENATA HOLOVATE INDEFERIDO(A) 

847 DANIELE DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1041 DANIELE GOLOMBIESKI INDEFERIDO(A) 

1241 DANIELI LORENA KOSLOVSKI KRUCHELSKI INDEFERIDO(A) 

360 DÉBORA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

852 DEISY JAQUELINE TANDLER INDEFERIDO(A) 

973 DENISE MARIA SOARES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

694 DILETA VIVIANE BANASZEWSKI INDEFERIDO(A) 

726 DINA SARAIVA FINCK INDEFERIDO(A) 

1630 DINA SARAIVA FINCK INDEFERIDO(A) 

1118 DIONÉIA APARECIDA CORDEIRO PINTO SCHIER INDEFERIDO(A) 

133 DIRLAINE APARECIDA CASTILHO PAES INDEFERIDO(A) 

224 DULCIMARA TOMKI DE LIMA DEFERIDO(A) 

1786 EDILAINE APARECIDA FRANCO TERRES INDEFERIDO(A) 

1210 EDNA CRISTINA KRUL INDEFERIDO(A) 

417 ELAINE ESTACIO DE PAULA INDEFERIDO(A) 

1325 ELENIR ROSSA INDEFERIDO(A) 

936 ELIANE APARECIDA CALIXTRO INDEFERIDO(A) 

1023 ELIANE BERNARDI SCHEID  DEFERIDO(A) 

1572 ELIANE DE FATIMA ALVES MARTINS INDEFERIDO(A) 

1573 ELIANE DE FATIMA ALVES MARTINS INDEFERIDO(A) 

854 ÉLIDA PRISCILA FRANCO DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

1096 ELIS REGINA SALES DEFERIDO(A) 

1292 ELISETE APARECIDA MIRANDA INDEFERIDO(A) 

1302 ELOINA FERNANDES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1226 EMMANUELA DE CÁSSIA FREITAS SCHUMANN DEFERIDO(A) 

430 EUNICE SIEMIATKOSKI KOMONKA INDEFERIDO(A) 

755 EVA APARECIDA DA SILVA DEFERIDO(A) 

212 EVANILCE DOLINE DEFERIDO(A) 

876 EVELIN DE FATIMA MOUSSE INDEFERIDO(A) 

1436 EVELISE BARBOSA VIANA DEFERIDO(A) 

1175 FABIANA SLOMP SZYMKOWIAK INDEFERIDO(A) 

1829 FABIULA APARECIDA SCHNEIDER INDEFERIDO(A) 

478 FERNANDA CONCEIÇÃO MARTINS DEFERIDO(A) 
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595 FERNANDA PADILHA VAZ INDEFERIDO(A) 

480 FERNANDA REGINA CALDAS DEFERIDO(A) 

2076 FLAVIA APARECIDA SANTOS DA CRUZ DEFERIDO(A) 

697 FRANCIANE GUIMARAES FERREIRA INDEFERIDO(A) 

846 GEORGIA ELISA ZIMOLONG INDEFERIDO(A) 

835 GEOVANA SCHULZ INDEFERIDO(A) 

1056 GISELE DENISE MOCHNACZ INDEFERIDO(A) 

935 GISLANY DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1552 INGRID LUIZA MAXIMO INDEFERIDO(A) 

2113 IOLE BENASSI CAPPELLARI DEFERIDO(A) 

1845 ISABELLE FERNANDA GRIM DEFERIDO(A) 

1197 IVETE OSWALD INDEFERIDO(A) 

567 IVONE OROSKI DE SOUZA KURITZA INDEFERIDO(A) 

795 IVONETE SALDANHA INDEFERIDO(A) 

1476 IZABEL DE OLIVEIRA BARBOSA INDEFERIDO(A) 

1914 JANAINE ELIANA SCHERER INDEFERIDO(A) 

1235 JANAINE GONÇALVES INDEFERIDO(A) 

2059 JANICE R OLEINIK DEFERIDO(A) 

1366 JAQUELINE DOS SANTOS LIMA CAON INDEFERIDO(A) 

1053 JAQUELINE MARIANE SEDLACZEK INDEFERIDO(A) 

556 JAQUELINE TICIANA SCHERER DEFERIDO(A) 

668 JENIFFER DA CANAL OLIVEIRA LIRIO DEFERIDO(A) 

1638 JÉSSICA COREIA DA LUZ AZEREDO INDEFERIDO(A) 

1143 JÉSSICA CRISTINE SCHNEIDER DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

917 JESSICA MARGARIDA ZANELLA INDEFERIDO(A) 

511 JÉSSICA PASCUCCI LEME INDEFERIDO(A) 

1201 JOCELIA DE ARAUJO INDEFERIDO(A) 

235 JOELMA DA SILVA DE OLIVEIRA MEYER INDEFERIDO(A) 

1087 JOELMA MARTINS BRECHBULLER INDEFERIDO(A) 

1728 JOICE ELIANE DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

160 JOSIANE VEZARO RAMOS INDEFERIDO(A) 

121 JOSIANI APARECIDA VEZARO INDEFERIDO(A) 

964 JOSIELE REGIANE GROSSKLAUS DEFERIDO(A) 

275 JOSINA OLIVEIRA SANTANA PASTERNAK DEFERIDO(A) 

949 JOSLAINE MARIA ANTON LITWINSKI INDEFERIDO(A) 

1354 JOZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO(A) 

319 JUCIELE DE FATIMA GALVÃO  INDEFERIDO(A) 

1025 JUCIMARIA CASTANHO INDEFERIDO(A) 

2056 JULIANA DO CARMO BATISTA INDEFERIDO(A) 

382 JULIANA GREGÓRIO PASTERNAK SZEIKO INDEFERIDO(A) 
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1058 JULIANA PATRICIA DE LIMA BIGOSINSKI INDEFERIDO(A) 

1083 JULIANA VASILKO INDEFERIDO(A) 

1355 JULIANE ROGOSKI HENIK INDEFERIDO(A) 

1975 JUSSARA EDVIRGES SCHNITZER INDEFERIDO(A) 

884 KALINE MARISA CABRAL INDEFERIDO(A) 

1198 KAREN ROBERTA CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

156 KARINA MAURER DE SOUSA PINTO DEFERIDO(A) 

268 KARLA APARECIDA FERREIRA DEFERIDO(A) 

978 KÁTIA ROSANA JONSON INDEFERIDO(A) 

970 KELI PALUCH DOS SANTOS  INDEFERIDO(A) 

396 KETHERIN LEITE DEFERIDO(A) 

483 LEGIANE ADRIANA ZAPOTOCHINE INDEFERIDO(A) 

545 LEORNENI ANTONIA VIEIRA CARNEIRO DEFERIDO(A) 

586 LIDIANE REGINA SCHREINER DEFERIDO(A) 

841 LILIANE HOLUB RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1613 LILIANE PATRICIA VASSOLER DA CRUZ INDEFERIDO(A) 

800 LUANA PATRÍCIA KOCHAKI DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1343 LUCI MARA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

193 LUCIANA HERMAN DEFERIDO(A) 

283 LUCIANA KOVALHUK BORINI INDEFERIDO(A) 

148 MAGALI KATCHOROSKI DEFERIDO(A) 

253 MAGNO INDEFERIDO(A) 

626 MAITÊ LOLITA FERREIRA SEIBERT INDEFERIDO(A) 

592 MARA CLEI MARSCHALK PUFF INDEFERIDO(A) 

1273 MARCIA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1634 MARCIA MACHADO DOS SANTOS NAZARI INDEFERIDO(A) 

191 MARCIA REGINA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

2011 MARI TEREZINHA LEMES DEFERIDO(A) 

1178 MARIA CLAUDICÉIA BRAUN INDEFERIDO(A) 

1592 MARIA ISABEL SCISTOWSKI INDEFERIDO(A) 

793 MARIA LURDES KRIK INDEFERIDO(A) 

488 MARIA PATRICIA PRZYBYSZ INDEFERIDO(A) 

1433 MARIANE DE FREITAS INDEFERIDO(A) 

155 MARIÂNGELA APARECIDA BARBUSA SOARES DEFERIDO(A) 

1088 MARILI TRAVINSKI BRUSKE INDEFERIDO(A) 

1600 MARINA ANTUNES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

151 MARIZETE DE FATIMA ROSA DEFERIDO(A) 

1484 MARLUCI RANKEL INDEFERIDO(A) 

958 MARTA DOS SANTOS DE LIMA INDEFERIDO(A) 

758 MARTA GRAZIELA ROSA INDEFERIDO(A) 
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1743 MICHELLY APARECIDA DOLISNEY INDEFERIDO(A) 

414 MISLEINE WOLF DEFERIDO(A) 

2014 MONICA GREGORIO SARTURI INDEFERIDO(A) 

1219 NELSA MATILDE BRIXI DA SILVA INDEFERIDO(A) 

963 PATRICIA APARECIDA LUTES MICALICHEN INDEFERIDO(A) 

1994 PATRICIA APARECIDA MOREIRA RAUBES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

428 PATRICIA DE FÁTIMA REISDÖRFER DEFERIDO(A) 

1999 PATRICIA GUIMARAES DEFERIDO(A) 

1104 PATRICIA LAIANE BORUCH DEFERIDO(A) 

1985 PATRICIA ROCHELLE AMARANTES  DEFERIDO(A) 

1455 PRICILA BISOGNIN INDEFERIDO(A) 

666 PRISCILA CAROLINE GONCHO INDEFERIDO(A) 

1386 REGEANE ZATORSKI INDEFERIDO(A) 

991 REGINA DE FARIAS BATISTA INDEFERIDO(A) 

981 REGINA RAMOS INDEFERIDO(A) 

734 ROSANA DE OLIVEIRA CAMARGO INDEFERIDO(A) 

760 ROSANDE DE MORAES INDEFERIDO(A) 

814 ROSANE DENK INDEFERIDO(A) 

515 ROSANE TOMASETTO DEFERIDO(A) 

1151 ROSELI BAUR INDEFERIDO(A) 

1018 ROSELI DE FATIMA WENDT DUNSER INDEFERIDO(A) 

688 ROSELI TEREZINHA KOSLOWSKI INDEFERIDO(A) 

836 ROSIANE APARECIDA NASCIMENTO DEFERIDO(A) 

1290 ROSICLER FERREIRA DE ALCANTARA INDEFERIDO(A) 

1170 SANDRA APARECIDA SZYMKOWIAK INDEFERIDO(A) 

826 SANDRA CRUZ RODRIGUES DEFERIDO(A) 

1074 SANDRA MADALENA PEREMIDA DEFERIDO(A) 

1669 Sandra Mara da Silva Schmickler INDEFERIDO(A) 

872 SANDRA PLACHTA DEFERIDO(A) 

710 SARITA PADILHA INDEFERIDO(A) 

471 SAVIO BUENO INDEFERIDO(A) 

337 SILVANE BUASKI INDEFERIDO(A) 

395 SILVANE WEBER  INDEFERIDO(A) 

2044 SILVIA KRAWCZIK DEFERIDO(A) 

874 SIMONE APARECIDA WITCHEMECHEN INDEFERIDO(A) 

599 SIMONE DE FATIMA HUPALO INDEFERIDO(A) 

1228 SIMONE DE FATIMA LALIK INDEFERIDO(A) 

1300 SIRLENE APARECIDA GROBER INDEFERIDO(A) 

1028 SIRLRI JUNG SCHNEIDER DEFERIDO(A) 

754 SOLANGE APARECIDA SOARES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 
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1147 SONIA DE JESUS BRAGA SAUER INDEFERIDO(A) 

484 SONIA VIERO STACECHEN DEFERIDO(A) 

1039 SUÉLI TAIANE VICENTIM INDEFERIDO(A) 

194 SUELIN MARIA FERREIRA DEFERIDO(A) 

1909 SUELY DE JESUS BENDLIN INDEFERIDO(A) 

550 SULLYANE NASCIMENTO BORGES PEREIRA INDEFERIDO(A) 

1005 SUZAN GAEDKE SAIS DEFERIDO(A) 

698 TAIANE ALVES DO PRADO INDEFERIDO(A) 

1483 TANIA INDEFERIDO(A) 

1046 TANIA COROSQUE DEFERIDO(A) 

1368 TATIANE BORGES DOMINGUES INDEFERIDO(A) 

1363 TATIANE SCHROH SCHNEIDER DEFERIDO(A) 

1948 TEREZINHA DALPRA DA SILVA DEFERIDO(A) 

145 THAIS FERNANDA DE CAMPOS INDEFERIDO(A) 

269 TONIA REGINA ZANLORENZE NEDILHA INDEFERIDO(A) 

797 VALCI COLAÇO ADACHESKI INDEFERIDO(A) 

385 VANDRÉLI CRISTINA FLEITUX INDEFERIDO(A) 

179 VANESSA APARECIDA BECKER JACK DEFERIDO(A) 

490 VANUSA REGINA NEDILHA KOBROSKI DEFERIDO(A) 

1830 VERONICA MAZUR DEFERIDO(A) 

1183 VILMA IRENO PAGESKI INDEFERIDO(A) 

2015 VIVIANE KARINA BANNACH DEFERIDO(A) 

568 YNDIARA PIRES DE LIMA BORTOLOSO INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 237 Inscrições Deferidas: 73 Inscrições Indeferidas: 164 

  

PROFESSOR PEDAGOGO  

Nº Inscrição Candidato Situação 

2099 SUELLEN LORENA DE FÁTIMA CUSTODIO INDEFERIDO(A) 

1785 ADRIANE APARECIDA PRUDENTE INDEFERIDO(A) 

580 ANA CARDOSO DZOVONIARKIEWICZ INDEFERIDO(A) 

1673 ANA PAULA DIAS INDEFERIDO(A) 

756 ANDREIA HENIK DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

250 ANDRÉIA PATRICIA SCHWARTZ INDEFERIDO(A) 

1217 ÂNGELA ANDRÉIA ROLINSKI INDEFERIDO(A) 

61 ANGÉLICA KIEDIS INDEFERIDO(A) 

1150 ANNA MARIA CUNHA INDEFERIDO(A) 

700 CAROLINE ELIZABEL BLASZKO INDEFERIDO(A) 

1655 CHRISTIANI VENDRAMINI BALDIBIA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1611 CILMARA APARECIDA DOBECK MARQUATZ INDEFERIDO(A) 

1989 CLÁUDIA BOLZAN DEFERIDO(A) 
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1653 CLENIR APARECIDA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1084 CRISTIANE REGINA JUNG INDEFERIDO(A) 

1518 DALIANE FALK MOREIRA INDEFERIDO(A) 

1323 DANIELI MACHADO INDEFERIDO(A) 

630 DARLISE NEDOCHETKO DEFERIDO(A) 

864 DÉBORA GOLOMBIESKI INDEFERIDO(A) 

1069 DEIZI CARLA DROSDOSKI AMARO DEFERIDO(A) 

962 DERLI DE FÁTIMA PINTO DE LIMA TEODORO INDEFERIDO(A) 

1350 DJESSICA LUANA ZAGO INDEFERIDO(A) 

1126 ELEANA SALLES BUCH INDEFERIDO(A) 

1949 ELIANE SOARES FERREIRA DEFERIDO(A) 

120 ELIANI DUTRA INDEFERIDO(A) 

1466 ELISABETH DE FÁTIMA ALVES DA SILVA DEFERIDO(A) 

400 EUNICE ZAKIA AYRES DOMIT INDEFERIDO(A) 

1908 FABIANA SOARES FERREIRA DEFERIDO(A) 

100 FABRICIA PALHANO DEFERIDO(A) 

464 FLAVIA GREGORIO DEFERIDO(A) 

106 GISLAINE RODRIGUES BIGAS DEFERIDO(A) 

650 HELIANA SCUSSIATO FRANCO DEFERIDO(A) 

546 IZABEL PXVOZNIKI DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

588 JANETE PAULA E SILVA DEFERIDO(A) 

1538 JULIANA DE PAULA RIBEIRO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1045 KATIA ANDREA FERREIRA DE SOUZA DOMINO INDEFERIDO(A) 

298 KATIA CORDEIRO RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

168 KEILA VERGINIA MALESKE DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

685 KELLY CORDEIRO RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1310 LETICIA DOS SANTOS MEDEIROS INDEFERIDO(A) 

1029 LILIANE DE FATIMA CAMARGO KRZESIK INDEFERIDO(A) 

1304 LORENA SCHEFFER REDOLFI INDEFERIDO(A) 

1766 LORIZIANE ELVIRA MARCONDES DE ALBUQUERQUE INDEFERIDO(A) 

798 LUCIANE KRUG INDEFERIDO(A) 

183 MARCIA CRISTINE FONSECA DE MORAIS INDEFERIDO(A) 

1627 MAREDY GRAESER ABIB INDEFERIDO(A) 

1413 MARIA TERESA ALVAREZ VERA INDEFERIDO(A) 

1699 MARIELI CARBONELLI GONCALVES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

2040 Nadia DEFERIDO(A) 

1019 NATALIA HERBST DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1052 PATRÍCIA ANDRÉIA MARTINAZZO PICCCININ INDEFERIDO(A) 

180 RAFAELA GESCHONKE DEFERIDO(A) 

1954 RENATO RONALDO GODOY DEFERIDO(A) 
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2081 ROSANE APARECIDA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1071 ROSELI DE FATIMA DRAPALSKI DEFERIDO(A) 

311 ROSEMERY ALVES CARDOZO MARINHO INDEFERIDO(A) 

1612 ROSI MARI MATORIZEN DE MATTOS DEFERIDO(A) 

1223 SHIRLEY REGEANE SZPUNAR OTTO INDEFERIDO(A) 

2104 SIGLE MARIA OLINQUEVICZ INDEFERIDO(A) 

296 SILVANA TASCA DEFERIDO(A) 

1828 SILVANE CLARICE ZAMBONI GIBINSKI INDEFERIDO(A) 

177 SILVIA LAÍS CORDEIRO DEFERIDO(A) 

2028 SIMONE CRISTINA SENFF BRAND DEFERIDO(A) 

620 SOLANGE ULBINSKI KOTLEWSKI INDEFERIDO(A) 

862 SONIA DE FATIMA DETOFANO DAMASCENO DEFERIDO(A) 

1712 TANIA MARA LINDER INDEFERIDO(A) 

988 VANESSA CAMPOS DE LARA JAKIMIU INDEFERIDO(A) 

1267 WILCILENE MARIA KOWAL SCHRATZENSTALLER INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 68 Inscrições Deferidas: 21 Inscrições Indeferidas: 47 

  

PROFESSOR � 1º AO 5º ANOS INICIAIS  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1544 ADRIANA ALVES DA ROCHA INDEFERIDO(A) 

1287 ADRIANA LEVANDOSKI INDEFERIDO(A) 

1593 ADRIANA MARIA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

426 ADRIANE DE FÁTIMA TEODORO INDEFERIDO(A) 

431 ADRIANE DE FÁTIMA TEODORO INDEFERIDO(A) 

775 ALINE GRACIELI VAUDAN BOTJUK INDEFERIDO(A) 

305 ALINE NATALY WOLF INDEFERIDO(A) 

304 ANA PAULA APARECIDA PASQUALLI FRANCO INDEFERIDO(A) 

172 ANASTASIA HOFLINGER BENDLIN INDEFERIDO(A) 

672 ANDREA ARLETE SCHERAMP MARTINS DEFERIDO(A) 

227 ANGELA APARECIDA CARNEIRO INDEFERIDO(A) 

642 ANGELA MORESCHI INDEFERIDO(A) 

1129 ARISLAINE MARIA POLIKA DEFERIDO(A) 

1111 CAMILA DIAS DE MOURA AGUIAR DEFERIDO(A) 

1705 CARINA ESTÁCIO DE PAULA DEFERIDO(A) 

986 CARLA CRISTINA PEPPE INDEFERIDO(A) 

1099 CARLA ROSANE FERSCH DA SILVA DEFERIDO(A) 

1551 CARLA SIMONE WINTER SEIBERT INDEFERIDO(A) 

99 CAROINE DA CONCEIÇÃO INDEFERIDO(A) 

74 CAROLINE FRONZA INDEFERIDO(A) 

125 CATIA APARECIDA PIALA MOSKVIAK DEFERIDO(A) 
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147 CATIA ILIANE CIUKAILO DE CASTILHO INDEFERIDO(A) 

947 CÉLIA REGINA BANDASZEWSKI HLUSZKO DEFERIDO(A) 

1072 CLAUDETE RODRIGUES VIEIRA DEFERIDO(A) 

1925 CLAUDINÉIA WAWRZYNIAK KRYSZYSZYN DEFERIDO(A) 

1024 CLEUSA CORREIA INDEFERIDO(A) 

136 CRISIA REGINA DOS SANTOS CAVANHA INDEFERIDO(A) 

960 DANIELE DE OLIVEIRA SLOMP INDEFERIDO(A) 

60 DANIELI MARIA LACHOWSKI DEFERIDO(A) 

1577 DAYANA DAMBROSKI DE LIMA INDEFERIDO(A) 

693 DEBORA CRISTIANE VENCE INDEFERIDO(A) 

804 DÉBORA PATRICIA FERNANDES LOTEK INDEFERIDO(A) 

1154 DENISE DELONZEK INDEFERIDO(A) 

1840 DIRLEI APARECIDA BONFIM INDEFERIDO(A) 

1316 DULCIMARI NUNES DE SOUZA GROB INDEFERIDO(A) 

1010 ELAINE MARIA BUNHAK INDEFERIDO(A) 

1318 ELENICE LARA DEFERIDO(A) 

1678 ELIADA ALVES INDEFERIDO(A) 

119 ELISANGELA BAIAK NOVICKI DEFERIDO(A) 

657 ELISIANE DE PAULA FRANCA DEFERIDO(A) 

1007 ELOISE DE FATIMA BUNHAK INDEFERIDO(A) 

1946 ERSOLI DE CÁSSIA QUIRINO GROB DEFERIDO(A) 

691 FABIANA ANTUNES INDEFERIDO(A) 

560 FÁTIMA REGINA SIQUEIRA MARTINS INDEFERIDO(A) 

1195 FERNANDA CRISTINA KOWALCZUK INDEFERIDO(A) 

1093 FERNANDA DE FRANÇA INDEFERIDO(A) 

557 FERNANDA FREI INDEFERIDO(A) 

29 FRANCIELE MARQUES KUKLA DEFERIDO(A) 

1445 GERLY PATRICIA LASCOSKI INDEFERIDO(A) 

704 GISELE GAJDECZKA INDEFERIDO(A) 

927 GISELLA ARRUDA DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

956 GISLENE DAMAS DA SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

1441 GRASIELA PEREIRA DA SILVA DE CASTILHOS INDEFERIDO(A) 

427 GRAZIÉLI TATIANA WOLLMANN INDEFERIDO(A) 

802 HEDY STÉFANI GONÇALVES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1947 HELAYNE CÂNDIDO DEFERIDO(A) 

264 IARA APARECIDA SIMÕES STEIN INDEFERIDO(A) 

45 INES DE LIMA TOPOLSKI INDEFERIDO(A) 

288 ITALA MARA DE CAMARGO INDEFERIDO(A) 

532 IVONETE APARECIDA ALVES DE ASSUNÇÃO DEFERIDO(A) 

67 JANETE ALVES DE ASSUNÇÃO DEFERIDO(A) 
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487 JANETE RIBAS DA SILVA GODOY INDEFERIDO(A) 

1136 JEANE PATRÍCIA REALI UNTERSTELL INDEFERIDO(A) 

2008 JENIFER CRISTINA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

848 JÉSSICA ANDRESSA LAROCA INDEFERIDO(A) 

1458 JOCIANE APARECIDA SILVA INDEFERIDO(A) 

912 JOELY LEITE SCHAEFER DEFERIDO(A) 

1628 JOICE MARIA SILVA  INDEFERIDO(A) 

21 JORGE RICHARD SCHNEIDER COSTA INDEFERIDO(A) 

69 JOSIANE APARECIDA SOARES IUCKER DEFERIDO(A) 

732 JUCELENE APARECIDA CARDOSO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1186 JULCIMARA CONCEIÇÃO GOMES DE CASTRO INDEFERIDO(A) 

1485 JULIANA KAZIUK MOREIRA MARIANO INDEFERIDO(A) 

1264 JULIANO DILKIN INDEFERIDO(A) 

1546 JULIANO WOICHIKOSKY INDEFERIDO(A) 

1112 KARINE DOOPIATI SAUTHIER INDEFERIDO(A) 

788 KARINE FÁTIMA FLEITUX MENDES  INDEFERIDO(A) 

617 LAURA APARECIDA DREYER SCHNEIDER INDEFERIDO(A) 

451 LIAMARA PES  INDEFERIDO(A) 

458 LIGIA KATIA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

65 LILLIAN RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

516 LOIVA DREYER WACHTEL INDEFERIDO(A) 

638 LUANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA PEREIRA INDEFERIDO(A) 

919 LUCELIA MOREIRA DE LIMA DEFERIDO(A) 

114 LÚCIA APARECIDA XAVIER DEFERIDO(A) 

566 LUCIA PAOLYCK INDEFERIDO(A) 

5 LURDES FERNANDA LAUTERIO MORANDI DEFERIDO(A) 

625 MARCIA APARECIDA PEREIRA INDEFERIDO(A) 

1085 MARCIA ELIANE MULLER DIEDRICH INDEFERIDO(A) 

1679 MARILEIA LERNER RODRIGUES DEFERIDO(A) 

1082 MARINA SCHINDLER DA SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

893 MARISANE DA SILVA LEITE ZYTKOWSKI INDEFERIDO(A) 

1951 MARLENE TEREZINHA BAHNERT DEFERIDO(A) 

1860 NATALIA DA APARECIDA DA SILVA DEFERIDO(A) 

1284 NEUSA MARIA VIER INDEFERIDO(A) 

1285 NEUSA MARIA VIER INDEFERIDO(A) 

792 NOELI TEREZINHA VAUDAN INDEFERIDO(A) 

574 PATRICIA DOBLER DEFERIDO(A) 

85 PATRÍCIA GUIMARÃES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

943 PATRICIAGLIXINSKI INDEFERIDO(A) 

462 PRICILA DE FÁTIMA BURGATH DEFERIDO(A) 
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1964 Raquel Luiza Michilini Wahl DEFERIDO(A) 

289 REGIANE KONKEL INDEFERIDO(A) 

720 REGIANE SOARES INDEFERIDO(A) 

885 REGINA JAK INDEFERIDO(A) 

1252 RENIVALDO HUK INDEFERIDO(A) 

1530 ROSELIANA PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

77 ROSICLÉIA MICHALSKI DEFERIDO(A) 

1012 ROZINEI ALVES CARDOZO KRANHOLDT INDEFERIDO(A) 

553 SANDRA INÊS BOLLER INDEFERIDO(A) 

997 SANDRA MARA ALVES DO REMÉDIO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

154 SELMA MARIA SALDANHA DEFERIDO(A) 

353 SILMARA LINDAMIR SOARES DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1063 SILVANA APARECIDA CHAGAS DEFERIDO(A) 

504 SINELI ISABEL PAZ DE HORA GAJDECZKA INDEFERIDO(A) 

270 SIRLEI DA ROCHA DOBLER DEFERIDO(A) 

618 SOELI ANDRUKIU KOCH DEFERIDO(A) 

1503 TAISE DANIELI PILGER MANTOVANI INDEFERIDO(A) 

322 TANIA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1610 TATIANA DE LIMA  INDEFERIDO(A) 

1068 TATIANE ALVES DO PRADO INDEFERIDO(A) 

1335 TATIANE GULECZ INDEFERIDO(A) 

1100 TEREZINHA MARLENE MULLER ALIONCO INDEFERIDO(A) 

1176 VALDIANE VARMELING DEFERIDO(A) 

909 VALQUIRIA PYLEPKE BELENA DEFERIDO(A) 

1256 VERIDIANA NOGA INDEFERIDO(A) 

113 VILSON MARSCHALK DEFERIDO(A) 

942 VIVIAN ELENA GRABOVSKI DEFERIDO(A) 

676 VIVIANE MENDES DE MORAES DEFERIDO(A) 

1152 ZENILDA PASZKO BERNARDI INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 130 Inscrições Deferidas: 41 Inscrições Indeferidas: 89 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO - LÍNGUA PORTUGUESA   

Nº Inscrição Candidato Situação 

330 ADRIANA PICUR INDEFERIDO(A) 

130 ADRIÉLI APARECIDA ZBOJNOWICZ INDEFERIDO(A) 

953 AMANDA APARECIDA BAPTISTA LOPES DEFERIDO(A) 

1494 AMÓS RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

351 ANDRESSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA INDEFERIDO(A) 

899 ANELISE LOURDES GLAAB INDEFERIDO(A) 

2052 ANGELA CRISTIANE LELLI GONZALEZ DEFERIDO(A) 
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1727 ANTONIO CLAUDIR MENDES INDEFERIDO(A) 

1906 CARLOS JAKUBIU DEFERIDO(A) 

1331 CARMEN REGINA MARTINS FERREIRA GODOI INDEFERIDO(A) 

2039 CEILA JACINTA DENIZ PINTO VAZ DEFERIDO(A) 

605 CÉLIA APARECIDA CARRARO INDEFERIDO(A) 

1227 CINTIA MARQUES DE MORAES INDEFERIDO(A) 

915 CLAUDIA CARVALHO INDEFERIDO(A) 

671 CLEONIR TEREZINHA PEREIRA BUDIN INDEFERIDO(A) 

1591 DAIANA TURKOT INDEFERIDO(A) 

1166 DAIANE FRANÇA FELICIO DEFERIDO(A) 

679 ELENICE BATISTA SANCHES INDEFERIDO(A) 

888 ELIANE ISABEL MARINHUK DEFERIDO(A) 

20 ELISÂNGELA APARECIDA ZABOROSKI DEFERIDO(A) 

1870 ELIZANE ENI LEMES DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

881 EMANUELE WEGMANN INDEFERIDO(A) 

945 FABIANE KARIN DE SOUZA MIROWSKI DEFERIDO(A) 

477 FLAVIA YAGNYCZ DEFERIDO(A) 

110 FRANCIELE DA SILVA DEFERIDO(A) 

1488 FRANCIELLI GIROTTO INDEFERIDO(A) 

1097 GINA ADRIANE DOLINSKI INDEFERIDO(A) 

1440 GISLAINE WOLSKI MARTINS INDEFERIDO(A) 

1003 GUSTAVO ADOLFO PASOLD INDEFERIDO(A) 

1702 ISABEL CRISTINA NOGA INDEFERIDO(A) 

661 ISOLETE DA LUZ DA CUNHA DO NASCIMENTO DEFERIDO(A) 

1905 ITAMARA FERREIRA DEFERIDO(A) 

317 JANETE APARECIDA SILVA ANDRADE SCHEID INDEFERIDO(A) 

926 JESSICA BATISTA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

955 JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1020 JOSILDE TUSSET INDEFERIDO(A) 

1640 JUCIMARA GONÇALVES MEIRA VERGOPOLAM DEFERIDO(A) 

522 JUDITE BASE LOPES INDEFERIDO(A) 

598 JULIANA SAVI DEFERIDO(A) 

1778 KARINE BUENO COSTA INDEFERIDO(A) 

10 LEANDRA DE JESUS ARAUJO DEFERIDO(A) 

695 LEILA DE PAULA ZULKIEWICZ VALPERES INDEFERIDO(A) 

1177 LEILA MARIA DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

190 LENISE CATARINA GELLER CARPES DEFERIDO(A) 

579 LUANA DZOVONIARKIEWICZ INDEFERIDO(A) 

220 LUANA THAÍSA PORTELLA INDEFERIDO(A) 

1055 LUIZIANE CAROLINE DA SILVA DA CUNHA DEFERIDO(A) 
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564 MADELAINE EVA WIELEWSKI DEFERIDO(A) 

647 MARCIANE GULECZ INDEFERIDO(A) 

263 MARIA LUCIA MÜLLER SCHEIDEMANTEL INDEFERIDO(A) 

663 MARIA LUCIANA STECKO DEFERIDO(A) 

653 MARIA ODETE WITCHEMECHEN INDEFERIDO(A) 

137 MÁURI LILIANE LOGINSKI DEFERIDO(A) 

811 MÔNICA TAMIRES PIANTA INDEFERIDO(A) 

1519 NAOELI RAMTHUN INDEFERIDO(A) 

1196 NARLI JANKOSKI  DEFERIDO(A) 

1360 REGINA JAREMKO INDEFERIDO(A) 

1047 ROSANA MARIA SANTANNA INDEFERIDO(A) 

1190 ROSANA SOARES MARGARIDA KOERNER INDEFERIDO(A) 

1359 SILVIA DE FÁTIMA DA SILVA MOREIRA DEFERIDO(A) 

1193 SONIA GONÇALVES THIBES DA LUZ DEFERIDO(A) 

1722 SUELLEN CARDOSO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

425 TATIANE JASKIU DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1808 VALKÍRIA DE NOVAIS SANTIAGO DEFERIDO(A) 

286 VALQUIRIA AMANDA CORDEIRO  INDEFERIDO(A) 

1900 VIVIANE APARECIDA FERREIRA PINTO DEFERIDO(A) 

810 VIVIANE NORONHA DA SILVA DEFERIDO(A) 

1409 VIVIANE TERESINHA DALMEDICO INDEFERIDO(A) 

1065 WILLIAN ANDERSON ROSALIINO INDEFERIDO(A) 

959 ZENILDA VICENTE RIBEIRO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 70 Inscrições Deferidas: 27 Inscrições Indeferidas: 43 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO - LÍNGUA INGLESA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1798 ALESSANDRA TONIA KINGERSKI DEFERIDO(A) 

1898 ANA PAULA MIZVUA  DEFERIDO(A) 

784 ANDERSON DE SOUZA PEREIRA INDEFERIDO(A) 

932 ANDREIA CRISTINA DA SILVA PONTES INDEFERIDO(A) 

897 ANDRIELI APARECIDA DENK INDEFERIDO(A) 

1791 ANGELINA FERREIRA CASTILHO SARTURI DEFERIDO(A) 

924 CRISTIANE JUNG DEFERIDO(A) 

820 FABIANE CARLA GOMES DEFERIDO(A) 

738 FLÁVIA NATASHYA CORRÊA DEFERIDO(A) 

533 FLAVIA SIEPKO SLIWINSKI INDEFERIDO(A) 

287 JACINTO CESAR TARACHUK DEFERIDO(A) 

1697 JAQUELINE DA COSTA BUENO INDEFERIDO(A) 

1676 JEFERSON DA COSTA PEREIRA INDEFERIDO(A) 
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1493 JÉSSICA ORTH DA SILVA INDEFERIDO(A) 

314 JOANA LUIZA WOHL DEFERIDO(A) 

1812 JOELMA BOAVENTURA STURMER INDEFERIDO(A) 

386 KELLY MARA DE ABREU INDEFERIDO(A) 

1902 LUCIANA KUROSKI DE CASTILHO DEFERIDO(A) 

740 MARIA IVONETE RODRIGUES DEFERIDO(A) 

1531 MARIANE GOMES DEFERIDO(A) 

883 MARÍLIA APARECIDA DE PAULA KORMAN INDEFERIDO(A) 

1307 MICHELLE KATE RAMTHUN BONETTE INDEFERIDO(A) 

415 MICHELLE RANCKEL DEFERIDO(A) 

2001 REGIANE ANTONINA STACHERA INDEFERIDO(A) 

655 ROSANA GRACIELE MUXFELDT GIACOMINI FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1418 TANIA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

739 VANIA CRISTINA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 27 Inscrições Deferidas: 12 Inscrições Indeferidas: 15 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO - MATEMÁTICA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1423 ALINE GRASIELLE GRUCHOWSKI INDEFERIDO(A) 

1431 ANDREA VLADCOVSKI BORILE INDEFERIDO(A) 

1033 CELSO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2098 CRISLAINE TARRABAIKA SILVA DEFERIDO(A) 

512 CRISTINA BACK WEBER INDEFERIDO(A) 

278 DAIANA APARECIDA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

329 DALLAN MARCELO GREGÓRIO DEFERIDO(A) 

1274 DANIEL BONADIMAN BERTOL INDEFERIDO(A) 

1313 DANIEL LEMES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

615 DEBORAH MARIA SATÓRSKI CAETANO DE SOUZA DEFERIDO(A) 

633 ELOISA ELENA BOCCA INDEFERIDO(A) 

757 EVELISE DE FATIMA SONNENSTRAHL DEFERIDO(A) 

1382 FELIPE ALVES MACHADO INDEFERIDO(A) 

992 FERNANDO CESAR HUERGO DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1848 FERNANDO PEREIRA DA SILVA DEFERIDO(A) 

149 GILSILENE GENOVEVA KOWAL INDEFERIDO(A) 

1787 IVONETE FÜRST DEFERIDO(A) 

730 IZOLDE NEUMANN LIMA INDEFERIDO(A) 

1692 JANETE APARECIDA KOGUT UPALOVSKI INDEFERIDO(A) 

769 JEAN RODRIGO ADACHESKI INDEFERIDO(A) 

1939 JOAIDE DE FÁTIMA COLAÇO SILVEIRA BUGHAY DEFERIDO(A) 

1888 JORGE ANDRÉ ENGEL INDEFERIDO(A) 
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336 jorge antonio de souza INDEFERIDO(A) 

2093 JUSSARA MARGARETE REMPEL ROVEDA INDEFERIDO(A) 

466 KEITI LUANA FIDUNIV BECKER INDEFERIDO(A) 

765 KEITY ALESANDRA KOCHAN INDEFERIDO(A) 

803 MARCELINO DERSON PEREIRA INDEFERIDO(A) 

1119 MARCELO DE WERGENES INDEFERIDO(A) 

907 MARCIO CENDRON INDEFERIDO(A) 

708 MARCOS BARON INDEFERIDO(A) 

856 MARIA SALETE KUTIANSKI INDEFERIDO(A) 

1295 MARTA MARIA FRANCO INDEFERIDO(A) 

577 MAUREN LUCILA MARQUES DE MORAIS MICALICHEN INDEFERIDO(A) 

902 MÔNICA FRAGOSO DE ALMEIDA DEFERIDO(A) 

717 NATALI ANGELA FELIPE INDEFERIDO(A) 

1803 NORBERTO JOSE POLSIN JUNIOR DEFERIDO(A) 

2108 PATRICIA MARIA ENGEL INDEFERIDO(A) 

1465 PAULO RICARDO DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1103 SIRLEI ROSANE MARIANO SEPANHAKI INDEFERIDO(A) 

1632 SONIA APARECIDA RIBEIRO INDEFERIDO(A) 

1877 SUELEN FERNANDA HEIMOVISKI DEFERIDO(A) 

1942 VANESSA VERBANEK DEFERIDO(A) 

1863 VILMA FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 43 Inscrições Deferidas: 11 Inscrições Indeferidas: 32 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO GEOGRAFIA   

Nº Inscrição Candidato Situação 

821 ADRANO GABIEC DEFERIDO(A) 

675 ADRIANE COROSQUE INDEFERIDO(A) 

1075 ALAN JUNG INDEFERIDO(A) 

706 ALEXANDRE BRITO PINHEIRO INDEFERIDO(A) 

239 Alexandre Matos INDEFERIDO(A) 

849 ALISSON SANTANA WASCOSNIK INDEFERIDO(A) 

1835 ANA CLAUDIA CHARAVARA DEFERIDO(A) 

81 ANDERSON SOARES DA SILVA DEFERIDO(A) 

891 ANELISE SUELI BAIAK INDEFERIDO(A) 

1299 ARNALDO LUCAS FINK INDEFERIDO(A) 

554 ARTHUR JOSE CAROLESKI DEFERIDO(A) 

1263 CAMILA CAMPOS DE LARA JAKIMIU INDEFERIDO(A) 

95 CARLA ADRIANA BERDNACHUK DEFERIDO(A) 

245 CRISTIANE GRUDRSZ INDEFERIDO(A) 

587 DAIANE VOLLMANN DEFERIDO(A) 
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1874 DEIVANA ELOISA FERREIRA DE ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

1248 DINARA IZABEL GUEDES INDEFERIDO(A) 

948 EDIANE APARECIDA CANOTH INDEFERIDO(A) 

641 ELAINE DAIANE MARINHUK DEFERIDO(A) 

38 ELIO CESAR GURALH INDEFERIDO(A) 

2120 EVERTON FELIPE DOBLER INDEFERIDO(A) 

1819 FABIANE SNICER INDEFERIDO(A) 

1491 FABIO ALEIXO INDEFERIDO(A) 

842 FÁVERO GABRIEL MICHESKI INDEFERIDO(A) 

64 FELIPE WAGNER KUKLA DEFERIDO(A) 

649 FLAVIA DANIELA DOHOPIATI INDEFERIDO(A) 

1109 JOANA MARINICE CHASTALO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1275 JOELMA CRISTINA BATISTA NAKALSKI INDEFERIDO(A) 

1806 JUSSAEA ELIANA BORGES INDEFERIDO(A) 

1895 LEANDRO BIANCHINI DEFERIDO(A) 

607 LILIANE APARECIDA TELLES HOLUB INDEFERIDO(A) 

1789 LUCIANE ZAPOTOCZNY INDEFERIDO(A) 

182 LURDES MADALENA BECKERS DEFERIDO(A) 

423 MARIA SOLANGE OLENICK SIDOLI DEFERIDO(A) 

1139 MAURICIO SCHEID INDEFERIDO(A) 

619 MICHELE TEODORO INDEFERIDO(A) 

1775 MIGUEL ALBINO DA ROSA INDEFERIDO(A) 

889 MIRIAN MARTINS NUNES INDEFERIDO(A) 

1281 ORENE MIGUEL DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2005 RAFAEL SCHIMANSKI DEFERIDO(A) 

141 RITA MARCIA TWARDOWSKI INDEFERIDO(A) 

1407 ROBSON JOSE CASTILHO GREGORIO  INDEFERIDO(A) 

785 ROSANE TERESINHA KATAFESTA  INDEFERIDO(A) 

1116 SÉRGIO DE ALENCAR NOBRE INDEFERIDO(A) 

1060 SILVANA DE MATIAS KAMPMANN INDEFERIDO(A) 

88 SILVIA DANIELI PCHENECZUK DEFERIDO(A) 

397 SILVIA REGINA CAMPOS INDEFERIDO(A) 

192 SOELI TEREZINHA SOUZA BERWIG DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1061 SÔNIA MARIA FEDEROVICZ INDEFERIDO(A) 

1194 TATIANE LITKA INDEFERIDO(A) 

1067 VALQUIRIA WEBER INDEFERIDO(A) 

801 WILSON DE JESUS ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

1723 ZILMAR SCHEFFER JUNIOR INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 53 Inscrições Deferidas: 13 Inscrições Indeferidas: 40 
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Nº Inscrição Candidato Situação 

1467 ALINE CAVALHEIRO BUENO INDEFERIDO(A) 

951 ANA PAULA ARAÚJO INDEFERIDO(A) 

1338 BRUNA LETICIA COLITA INDEFERIDO(A) 

741 CAMILA VERGOPOLAN SCHNEIDER INDEFERIDO(A) 

659 CARLOS ALMIR MATIAS DEFERIDO(A) 

807 CÉLIO ROBERTO PEREIRA INDEFERIDO(A) 

1987 CLEMERSON LUÍS DE BRITO INDEFERIDO(A) 

922 CLEUNICE FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

442 CRISTIANE BRAND DE PAULA GOUVEIA INDEFERIDO(A) 

583 CRISTIANE DE FÁTIMA PRATES PERKOSKI INDEFERIDO(A) 

1238 DINAH MARA ESPERON DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1362 EVERTON SCHWARTZ DA SILVA INDEFERIDO(A) 

806 GECIELE CARLA GOMES CORDEIRO INDEFERIDO(A) 

2009 HELEN MARIA CALDAS DEFERIDO(A) 

783 IARA MORAES SAGAZ INDEFERIDO(A) 

1356 ITACIR RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

1089 ITAMARA CRIS MARCHI CORDEIRO DEFERIDO(A) 

281 JACQUELINE DE OLIVEIRA JORGE DEFERIDO(A) 

791 JANE RIBEIRO DIDEK SANTOS INDEFERIDO(A) 

509 JAQUELLINE MARIA CARDOSO INDEFERIDO(A) 

1261 JESSICA CAROLINE DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1245 JOÃO PAULO DALMAS INDEFERIDO(A) 

631 JOSE ADILSON DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

654 JOSE ROBERTO WOSGRAU DEFERIDO(A) 

879 KAROLINE FIN INDEFERIDO(A) 

880 KAROLINE FIN INDEFERIDO(A) 

878 LEANDRO MORAES NUNES INDEFERIDO(A) 

267 LILIAM BEATRIS KINGERSKI INDEFERIDO(A) 

1608 LUANA LOCATELLI INDEFERIDO(A) 

721 NEIDI NATALIA SKAKUM INDEFERIDO(A) 

1279 NELSON BRZOZOWSKI INDEFERIDO(A) 

1145 SALETE APARECIDA FIGURA INDEFERIDO(A) 

1207 THIAGO LIURES PIRES INDEFERIDO(A) 

142 VALERIA DE FATIMA IRENO INDEFERIDO(A) 

1410 VIVIANE REGINA ÁRCEGA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 35 Inscrições Deferidas: 5 Inscrições Indeferidas: 30 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO �ARTES  
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2053 ALEXANDRE FARBER SUCHARSKI INDEFERIDO(A) 

1742 ALINE DONADEL INDEFERIDO(A) 

1659 ANDREA APARECIDA KOPECKI INDEFERIDO(A) 

127 DENIS RANQUEL INDEFERIDO(A) 

1106 DENIZE DROSDOSKI MALAT DEFERIDO(A) 

2024 DIONETE ALVES DO AMARAL DEFERIDO(A) 

528 ENEAS ELTON SOARES INDEFERIDO(A) 

980 FOLWE LUZIA ANDRUKIU MIRANDA DEFERIDO(A) 

933 GESLIANE FÁTIMA DE BRITO DEFERIDO(A) 

1394 GISLAINE SANDERS INDEFERIDO(A) 

2035 JOANA LETICIA ARAUJO VOGEL DEFERIDO(A) 

1810 JULIANA MIRIANE STURMER DEFERIDO(A) 

1790 JULLIE SELAU KOPPE INDEFERIDO(A) 

1456 JUSSARA LARZEN JUSZCZAK DEFERIDO(A) 

866 KLAUSS VICTOR FRITZ BORGES INDEFERIDO(A) 

204 LUCIANE MORMELLO GOHL INDEFERIDO(A) 

1031 NILCILEI APARECIDA PEREIRA PERDUN INDEFERIDO(A) 

1142 ROSELEI SCHREINER INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 18 Inscrições Deferidas: 7 Inscrições Indeferidas: 11 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO �CIÊNCIAS  

Nº Inscrição Candidato Situação 

787 ALESSANDRA BORGES BARBOZA INDEFERIDO(A) 

308 ALEXANDRE STENTZLER GARCIA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

850 ALINE SCHORR INDEFERIDO(A) 

292 ALINE TOMACHEUSKI DA SILVA INDEFERIDO(A) 

894 ANDREIA APARECIDA KRUL INDEFERIDO(A) 

519 ANDRESSA VERDUM GROSS INDEFERIDO(A) 

118 CAROLINE BACIL DEFERIDO(A) 

437 CELINA TEREZINHA BATISTA DEFERIDO(A) 

1664 CELINE DE CAMPOS INDEFERIDO(A) 

1309 CINTIA TEREZINHA VEZARO INDEFERIDO(A) 

1710 CRISLAINE COCHAK INDEFERIDO(A) 

1968 DALITH DAMMANN DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

143 DANIELLY MARIA JUKA DEFERIDO(A) 

206 DANIELY APARECIDA ROCHA DOS PASSOS INDEFERIDO(A) 

89 DAYANA CRISTINA DE ASSIS MENDES FERREIRA DEFERIDO(A) 

453 ELIANE JOST SCHAKOFSKI FAURO INDEFERIDO(A) 

1242 ELIZA FABIOLA BUSCH  INDEFERIDO(A) 
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144 FRANCIELI LANDO DEFERIDO(A) 

772 GABRIELLE GAN INDEFERIDO(A) 

2119 GUSTAVO KOTARSKI INDEFERIDO(A) 

906 JAMILE FERNANDA DOMINGUES INDEFERIDO(A) 

1102 JENNEFER BORTOLUZZI PEREIRA DROSDOSKI INDEFERIDO(A) 

1654 JÉSSICA MOREIRA BARTH INDEFERIDO(A) 

1880 JOSIANE MOREIRA INDEFERIDO(A) 

486 KELI MARIA BORASKI INDEFERIDO(A) 

403 LUZA MARA VALPERES SCHWEBEL INDEFERIDO(A) 

1666 MARCOS MENDES MARQUES INDEFERIDO(A) 

1371 MARIA JOCINETE FÜRST INDEFERIDO(A) 

1928 MARISLANE FERNANDES STACHERA INDEFERIDO(A) 

1339 MIRIAN APARECIDA CIOCZEK INDEFERIDO(A) 

781 NELCI SCHNEIDER INDEFERIDO(A) 

1559 NELSON JOÃO GROB JUNIOR INDEFERIDO(A) 

833 NILCE SVARCZ JUNGLES DE CAMARGO DEFERIDO(A) 

976 NILSON DE ASSIS NIZ INDEFERIDO(A) 

440 NOARA KAPP FERNANDES INDEFERIDO(A) 

252 PÂMELA CRISTIANE TEIXEIRA CALDAS INDEFERIDO(A) 

1344 PAOLA ARIELY DOMINGUES INDEFERIDO(A) 

202 PRISCILA FOROSTECKY DA ROCHA INDEFERIDO(A) 

623 PRISCILA SIMÕES FRANÇA INDEFERIDO(A) 

1174 RENATA RODRIGUES MELLO INDEFERIDO(A) 

1566 RISOLANE CRISTIELE MIGUELISSA INDEFERIDO(A) 

339 ROSANE REGINA DE MATTOS DEFERIDO(A) 

1101 SANDRO DANIEL DROSDOSKI INDEFERIDO(A) 

709 SUELI PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1311 SUNAH JESSIE MAKIOLKI INDEFERIDO(A) 

94 SUSANA FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

1415 VANESSA POLIANA WEIWANKO INDEFERIDO(A) 

117 VILCINÉIA LESZAK INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 48 Inscrições Deferidas: 9 Inscrições Indeferidas: 39 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO �EDUCAÇÃO FÍSICA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1128 ADILSON JOSÉ NAZÁRIO INDEFERIDO(A) 

1247 ADRIELE RENATA PEREIRA DEFERIDO(A) 

1393 ALECSANDRA DE CACIA BENDLIN INDEFERIDO(A) 

97 ALESSANDRO VARELA INDEFERIDO(A) 

1320 ALTAIR RIBEIRO INDEFERIDO(A) 
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1049 AMARILDO JULIO RIBAS GOMES DEFERIDO(A) 

1841 ANA LUÍZA DEFERIDO(A) 

1481 ANDERSON GERMANO VOLMANN INDEFERIDO(A) 

994 ANDERSON LUIS KAMINSKI DEFERIDO(A) 

262 ANDRÉ LUDKA INDEFERIDO(A) 

1218 ANDRÉ PEDRO MINSKI INDEFERIDO(A) 

823 ANGELICA CARDOSO LIMA DEFERIDO(A) 

205 ANTELMO SCHMICKLER JUNIOR INDEFERIDO(A) 

1091 BEATRIZ SCHENA ROTTA INDEFERIDO(A) 

1528 BRUNA JESSICA HADLICH INDEFERIDO(A) 

1472 CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA INDEFERIDO(A) 

604 CAMILA DE BARROS INDEFERIDO(A) 

6 CARLOS CESAR OPICZH DEFERIDO(A) 

1125 CAROLINE APARECIDA STANKIEVICZ INDEFERIDO(A) 

122 CÉSAR ALEXANDRE MANDRYK INDEFERIDO(A) 

1334 CORDOVAN FREDERICO DE MELO NETO INDEFERIDO(A) 

444 CRISLAINE VANESSA DA CRUZ DEFERIDO(A) 

1260 CRISTIANE TEOLINDA BODNAR INDEFERIDO(A) 

1270 DAMARIS COCHARSKI INDEFERIDO(A) 

1237 DANIELE ANGELA MISSAU INDEFERIDO(A) 

1569 EDILSON SCHLOSSER INDEFERIDO(A) 

293 ELIANE DOHOPIATI BRUNNQUELL INDEFERIDO(A) 

1482 ELIDIANE KARLIM MARCHIZELI INDEFERIDO(A) 

632 ELISABETE SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

1229 ELISANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

328 ELIZETE JANKOSKI NOGATZ DEFERIDO(A) 

2085 EMANUELLE GONÇALVES CUSTÓDIO INDEFERIDO(A) 

1442 EMERSON BONETTE INDEFERIDO(A) 

1160 ERILDE KREUZBERG INDEFERIDO(A) 

236 FELIPE CARLOS BRIXI INDEFERIDO(A) 

2060 FELIPE DIEGO FREITAS DEFERIDO(A) 

636 FERNANDO CORDEIRO DE MELLO INDEFERIDO(A) 

251 FLAVIA GONZAGA LOPES VIEIRA INDEFERIDO(A) 

1890 FLAVIANO VICENTE SOARES INDEFERIDO(A) 

1862 FRANCIANE FLARESSO MACHADO INDEFERIDO(A) 

1381 FRANCISCO AUGUSTO KÜRTEN JUNG INDEFERIDO(A) 

925 FRANÇOIS ARTHUR LOPES PEREIRA DE BRITO INDEFERIDO(A) 

609 GERALDO BLASKOWSKI INDEFERIDO(A) 

1372 GIOVANI DE CRISTO BADE DEFERIDO(A) 

1370 GISLAINE KARPINSKI DEFERIDO(A) 
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999 IGOR SOARES OPICZH DEFERIDO(A) 

1861 IVAN ELOIR OLIVETTE DEFERIDO(A) 

47 JADSON ISMAEL LIMA DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

1254 JAIRO MARTINS INDEFERIDO(A) 

2111 JEAN LUCAS SKUDLARECK INDEFERIDO(A) 

1349 JESSE MARCELO GUVIAZDECKI INDEFERIDO(A) 

1977 JONATHAN ANTUNES DE JESUS INDEFERIDO(A) 

805 JOSE CLAUDIO WALKIU DEFERIDO(A) 

941 JOSÉ LEANDRO BALDUINO DEFERIDO(A) 

1348 JOSI CARLA BODEKE INDEFERIDO(A) 

1517 JULIANA DE FÁTIMA NEHLS DEFERIDO(A) 

944 KARINE FÁTIMA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

570 KARLA LUCIANE DRANCKA INDEFERIDO(A) 

1148 LAIS DE FATIMA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1958 LEANDRO PIMENTEL DEFERIDO(A) 

261 LEONARDO VASILKO DEFERIDO(A) 

581 LUANA LEITE DA SILVA ROSENSCHEG INDEFERIDO(A) 

1425 LUZIA IONARA OLINQUEVICZ INDEFERIDO(A) 

1547 MARCELA DE FATIMA NEHLS INDEFERIDO(A) 

1319 MARCOS GIOVANI RODRIGUES INDEFERIDO(A) 

2094 MARCOS GONÇALVES DE SOUZA DEFERIDO(A) 

565 MARIA ANGELITA KONKOL INDEFERIDO(A) 

1187 MARIZE LUSECHEN GERALDO INDEFERIDO(A) 

124 MARLLON RAFAEL GLIXINSKI INDEFERIDO(A) 

200 MARTA CENIRA PRZYSIESNY DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1276 NATHALIA FARAH ALIOT INDEFERIDO(A) 

2041 NILTON DAVI DA SILVA DEFERIDO(A) 

249 PATRICIA SOTT GASPERIN INDEFERIDO(A) 

1823 PRISCILA BERTON RAMOS DEFERIDO(A) 

957 PRISCILA DHAIANNE FEIJO DEFERIDO(A) 

868 RAFAEL IRIAN PRESZNHUK INDEFERIDO(A) 

49 RAFAELA SARNOWSKI INDEFERIDO(A) 

1831 RENATA APARECIDA ANGREWSKI DEFERIDO(A) 

1446 RENATA PENTEADO INDEFERIDO(A) 

1882 RENATO FELIPE LENARTOWICZ DEFERIDO(A) 

358 RICARDO BURTET INDEFERIDO(A) 

12 ROSANA APARECIDA RUBBO DEFERIDO(A) 

1120 RUBEM ALESSANDRO KOTVISKY INDEFERIDO(A) 

87 RUBENS IENTZ JUNIOR DEFERIDO(A) 

689 SAMIR ALVES DEFERIDO(A) 
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1788 SAYONÁRA SENFF MIRANDA INDEFERIDO(A) 

1117 SELMA CRISTINAE CHIMANGOSEWSKI FURST DEFERIDO(A) 

1009 TAMARA TATIANE STACIAKI GHIDINI FERREIRA INDEFERIDO(A) 

2006 TATIANA MENDES DA SILVA DE SOUZA DEFERIDO(A) 

316 TATIANE SMYKALUK INDEFERIDO(A) 

1420 TATIANY SCHILIGA INDEFERIDO(A) 

233 TEREZINHA ELIANE DA CRUZ RABUSKE INDEFERIDO(A) 

1480 THAÍS APARECIDA DE LIMA INDEFERIDO(A) 

1706 THIAGO DOS SANTOS KOSTEK INDEFERIDO(A) 

748 UNÁ MARIANA MANFREDINI DE CAMPOS INDEFERIDO(A) 

2036 VANESSA DE BARROS DEFERIDO(A) 

1251 VINICIUS MOYSES DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 97 Inscrições Deferidas: 31 Inscrições Indeferidas: 66 

  

PROFESSOR � 6º AO 9º ANO �MÚSICA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

237 ALEXANDRE GELCHAKI NETO INDEFERIDO(A) 

1836 ALISSON ANDRE WEBER DE LIZ INDEFERIDO(A) 

1173 ANDERSON FABRICIO PEREIRA DEFERIDO(A) 

759 JOSÉ LUIZ RODRIGUES LIRIO DEFERIDO(A) 

103 JOSE TIAGO JOLY INDEFERIDO(A) 

441 MARCOS ANTONIO PASINI INDEFERIDO(A) 

1030 RAI KRZESIK INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 7 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 5 

  

PSICÓLOGO  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1265 ALLAN PAULO NAUMANN INDEFERIDO(A) 

1499 ALLANA LAYSSA BERGMANN INDEFERIDO(A) 

827 ANA CAROLINE BARCZAK INDEFERIDO(A) 

1606 ANDREA MAIA DE ALMEIDA ALVES DE BRITTO INDEFERIDO(A) 

493 ANDRESSA KARINE VETTERLEIN INDEFERIDO(A) 

714 AUREA CRISTINA OLENKA ALEXAL INDEFERIDO(A) 

1352 CAROL MALTAURO WECHORKOWSKI DEFERIDO(A) 

1768 CAROLINE CITADIN INDEFERIDO(A) 

1464 CAROLINE PUCCI INDEFERIDO(A) 

342 CELINA PAULA MOY INDEFERIDO(A) 

1358 DAIANE CRISTINA MALI DEFERIDO(A) 

82 ELIANE BALVEDI MEDEIROS INDEFERIDO(A) 
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1296 ELZA CERQUEIRA SANTOS INDEFERIDO(A) 

742 EMERSON AUGUSTO MIGUEL PADILHA VAZ DEFERIDO(A) 

86 FERNANDA DE FREITAS DA SILVA INDEFERIDO(A) 

44 FERNANDA SILVA DA COSTA  DEFERIDO(A) 

1603 FLÁVIA CRISTINA MENDES DE SOUZA DA ROSA INDEFERIDO(A) 

1326 GUIDIE ELLEINE NEDOCHETKO RUCINSKI INDEFERIDO(A) 

1357 GUILHERME JOSE SILVA DE ALMEIDA  INDEFERIDO(A) 

408 ISOLDE KOZOWSKI DEFERIDO(A) 

1463 JAINAINA APARECIDA VERGOPOLAN INDEFERIDO(A) 

1048 JAQUIELI DA SILVA CASTANHO INDEFERIDO(A) 

1944 JÉSSICA NATHANA DUTRA LEMOS DEFERIDO(A) 

1262 JOSSIANE FROHLCIH INDEFERIDO(A) 

1974 JULIA CAROLINE CORDEIRO DA SILVA DEFERIDO(A) 

175 JULIANA MARIA FILIPPI INDEFERIDO(A) 

392 KAREN GRAZIELE TAVARES INDEFERIDO(A) 

1940 KATIELI TROMBETA DE AQUINO FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1794 LARISSA DE LARA BITTENCOURT INDEFERIDO(A) 

1594 LINA GONÇALVES LOPES INDEFERIDO(A) 

531 LUCIANE ZORZAN INDEFERIDO(A) 

1008 LUCINEIA DE SOUZA ANTUNES INDEFERIDO(A) 

394 LUIS CARLOS DA SILVA SIQUEIRA INDEFERIDO(A) 

1159 MARCIA ISABEL GAN INDEFERIDO(A) 

58 MARCIO CORREA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1970 MARTA VALERIA LUPACK INDEFERIDO(A) 

2089 MOACIR FLAVIO PERI DEFERIDO(A) 

624 NAIR CAROLINA WOITEXEN INDEFERIDO(A) 

904 NARIEL MAURIAN FERREIRA DA FONSECA KRUG INDEFERIDO(A) 

643 NATALIE DE CASTRO ALMEIDA INDEFERIDO(A) 

682 PAMULA VERGOPOLAN INDEFERIDO(A) 

1520 PAOLA CARDOSO INDEFERIDO(A) 

551 PATRÍCIA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

2117 PATRICIA ULRICH PINTO DEFERIDO(A) 

950 PAULA DAIANE VIANA INDEFERIDO(A) 

1795 PRISCILLA WISNIESKI MEIRA INDEFERIDO(A) 

1165 RICARDO BATTISTINI INDEFERIDO(A) 

27 ROBERTA VERAN STROBINO DEFERIDO(A) 

812 ROSA AUGUSTA HAUSEN DEFERIDO(A) 

1777 SABRINA MAXIMILIANO FALK DEFERIDO(A) 

467 SILVIA WISNIEWSKI DEFERIDO(A) 

346 SUELEN MAGALHÃES GAEBLER INDEFERIDO(A) 
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774 SUELI BEHRENS INDEFERIDO(A) 

187 SUSANE MARIA KLEIN DEFERIDO(A) 

613 SUZELEI ALBINO RINALDI INDEFERIDO(A) 

628 TATIANE PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

886 THAMANI PRACZ INDEFERIDO(A) 

1000 VANDERLEI WOYTOWICZ INDEFERIDO(A) 

62 VINICIOS TIAGO MEDEIROS DEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 59 Inscrições Deferidas: 15 Inscrições Indeferidas: 44 

  

PSICÓLOGO COM ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE MENTAL  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1799 Ademir Alves INDEFERIDO(A) 

1602 ANDRESSA CACIANE MIRANDA DEFERIDO(A) 

473 CRISTIANE PINTO MOREIRA FUJIWARA DEFERIDO(A) 

1461 DENIZE PARECIDA TEIXEIRA INDEFERIDO(A) 

549 DENNYS KEYITI SHINTAKU INDEFERIDO(A) 

1883 JEAN CARLO ADAMS  INDEFERIDO(A) 

1095 JULIANA SAN MARTIM PORTES INDEFERIDO(A) 

1884 KLAITON MALLMANN DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1135 PATRÍCIA LASCH SANTOS INDEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 9 Inscrições Deferidas: 2 Inscrições Indeferidas: 7 

  

TÉCNICO EM INFORMÁTICA  

Nº Inscrição Candidato Situação 

1543 ADAO JOSE ALVES DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1616 ADILSON ALVES SANTOS INDEFERIDO(A) 

536 ADLER FABIO MULLER INDEFERIDO(A) 

1536 ADRIANE ALESSANDRA MARTINS ROIEK INDEFERIDO(A) 

1767 ALAN CRISTIAN KLINGESKI KLAI INDEFERIDO(A) 

320 ALCEU DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A) 

499 ALEXANDRO JOSE KREUZBERG INDEFERIDO(A) 

684 ALGUERTH HERIS ROLLWAGEN INDEFERIDO(A) 

1515 ALINOR URBANEK NETO INDEFERIDO(A) 

664 ALISSON KOMONKA INDEFERIDO(A) 

31 ANDRE GISPIELA TALASZ INDEFERIDO(A) 

215 ANDRÉ STACHERA INDEFERIDO(A) 

1568 ANELIESE NAJARA LICHTFELD DE MATTOS INDEFERIDO(A) 

1448 ANGELO RITLER CORRÊA INDEFERIDO(A) 

1753 AUGUSTO RENE GONZALEZ MARTINEZ INDEFERIDO(A) 
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669 AUGUSTO SERGIO WEIGERT DE CASTILHOS INDEFERIDO(A) 

863 BÁRBARA ELAINE KARAS INDEFERIDO(A) 

70 BRUNO CÂNDIDO DE OLIVEIRA DEFERIDO(A) 

1107 CARLOS EDUARDO MALAT DEFERIDO(A) 

2070 CLAUDINEI PRASSA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

1329 DEVERSON FABIO TONIAL INDEFERIDO(A) 

380 DIEGO RICARDO WILLE INDEFERIDO(A) 

372 DIÓGENES RIBEIRO DA SILVA  INDEFERIDO(A) 

1695 DIOGO MAREK INDEFERIDO(A) 

2 DOUGLAS JUNIOR CORDEIRO DEFERIDO(A) 

1609 EMANUELE ADAM PEREIRA  DEFERIDO(A) 

616 EMERSON OLIVETTI INDEFERIDO(A) 

1416 Everson INDEFERIDO(A) 

1406 FABIO SECCO TRINDADE INDEFERIDO(A) 

1364 FELIPE MICHAEL DA FONSECA INDEFERIDO(A) 

1625 FELIPE SOUZA CORREA INDEFERIDO(A) 

1224 FRANCINE ROSSO INDEFERIDO(A) 

1204 GABRIEL ROGER HOLOVATE INDEFERIDO(A) 

2033 GABRIEL VILMAR PIECHARKI INDEFERIDO(A) 

1933 GABRYEL EUGENIO SMEK INDEFERIDO(A) 

670 GUILHERME PACHESEN INDEFERIDO(A) 

871 HENRIQUE GASINO DE CARVALHO INDEFERIDO(A) 

1328 JEAN CESAR CHAGAS JUNIOR INDEFERIDO(A) 

59 JEAN DIEGO CSALA INDEFERIDO(A) 

1378 JEAN MIGUEL BACHINSKI INDEFERIDO(A) 

170 JOELSON DE LARA FERREIRA INDEFERIDO(A) 

1232 JOELSON RENE RUCINSKI INDEFERIDO(A) 

916 JOSE ADAIR FABRICIO INDEFERIDO(A) 

990 JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA INDEFERIDO(A) 

2067 KELVIN DOUGLAS MINSKI PEREIRA INDEFERIDO(A) 

272 KLEBER LUCAS SKUBISZ  INDEFERIDO(A) 

161 LEANDRO BERTON DEFERIDO(A) 

1521 LUAN VINICIUS BARBOSA INDEFERIDO(A) 

844 LUIZ FRANCISCO SLOBODA INDEFERIDO(A) 

495 MAILTON JOSÉ DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

1597 MARCIO JOSE FORSTNER INDEFERIDO(A) 

2030 MARCO ANTONIO CHUEDE INDEFERIDO(A) 

485 MARCOS CIESLAK INDEFERIDO(A) 

540 MARCOS RODOLFO SONNENSCHEIN INDEFERIDO(A) 

1918 MARCOS VINÍCIUS CARVALHO INDEFERIDO(A) 
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40 MARIANA BATISTA DA SILVA INDEFERIDO(A) 

1327 MARIO FABIANO RUCINSKI INDEFERIDO(A) 

234 MARLUS HURYN INDEFERIDO(A) 

76 NATIELLI SIMÃO DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

345 PAOLA FERNANDA CARNEIRO  INDEFERIDO(A) 

1820 PEDRO PUDLA DEFERIDO(A) 

1006 RAFAEL ALLAN HINKA INDEFERIDO(A) 

1805 RAFAEL CAETANO DE SOUZA DEFERIDO(A) 

575 RAFAEL MICALICHEN INDEFERIDO(A) 

665 RAFAELLA SAMPAIO SANTOS INDEFERIDO(A) 

472 RICARDO FERNANDO MARTINS INDEFERIDO(A) 

1105 RICARDO JOSÉ SILVEIRA INDEFERIDO(A) 

377 RICHARD MACKENZI SCHAPIESKI DEFERIDO(A) 

2101 ROBERTO CONSENTINS TORMA DEFERIDO(A) 

713 RODRIGO PISULA INDEFERIDO(A) 

1814 SAMARA LAIANE SENN INDEFERIDO(A) 

1305 SANDRO MARCELO WOITOWIKI INDEFERIDO(A) 

2121 SELMO WEISSHEIMER NETO INDEFERIDO(A) 

1250 SILVIO CHIMENKA DE SOUZA INDEFERIDO(A) 

8 SUELEN FURHMANN INDEFERIDO(A) 

409 THIAGO BUBNIAK INDEFERIDO(A) 

1624 THIAGO CAINÃ CREVELIM WECZORKOSKI INDEFERIDO(A) 

1755 THIAGO HENRIQUE PADILHA DE MORAIS INDEFERIDO(A) 

1272 VALÉRIA CORRÊA INDEFERIDO(A) 

1156 VANESSA CRISTINA GUIMARÃES INDEFERIDO(A) 

1032 VINICIUS WILLIAM FORSTNER INDEFERIDO(A) 

1062 WANDERSON FRANKOWSKI INDEFERIDO(A) 

503 WELLINGTON LUIZ KRENKI INDEFERIDO(A) 

101 WELLINTON VIEIRA DOS SANTOS INDEFERIDO(A) 

972 WESLEY SCHELBAUER MINATTI DEFERIDO(A) 

1703 WILLIAN HENRIQUE AGOSTINHO DEFERIDO(A) 

Candidatos no Cargo: 86 Inscrições Deferidas: 11 Inscrições Indeferidas: 75 

Total de Candidatos: 2096 Inscrições Deferidas: 591 Inscrições Indeferidas: 1505 

 Porto União (SC), 15 de fevereiro de 2016. 

 
ANIZIO DE SOUZA 

Prefeito de Porto União (SC) 
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ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DE CONTRATO 
002/2016 - AMASPU
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União (SC)
Errata referente ao Extrato de Contrato Aditivo 002/2016
No extrato de Extrato de Contrato aditivo anteriormente citado, 
publicado na página 670, da Edição 1933 do dia 16 de fevereiro de 
2016 do Diário Oficial dos Municípios.
Onde lê – se “EXTRATO DE CONTRATO 002/2016 - AMASPU”, 
Leia – se “EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2016 – AMASPU”
As demais informações permanecem inalteradas. 

Porto União SC, 16 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS/AMASPU

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 003/2016 - 
EDUCAÇÃO
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 003/2016 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 029/2015 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Rocha e Machado Empreendi-
mentos Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

Glosar o valor de R$ 3.154,42 (três mil cento e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 01 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 004/2016 - 
EDUCAÇÃO
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 004/2016 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 029/2015 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Rocha e Machado Empreendi-
mentos Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 4.280,51 (quatro mil duzentos e oitenta reais 
e cinquenta e um centavos) ao aludido contrato superior.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Prorroga-se por mais 60 (sessenta) dias o prazo para execução da 
obra.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 01 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 005/2016 - 
EDUCAÇÃO
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 005/2016 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 114/2014 - EDUCA-
ÇÃO
Partes: Município de Porto União e Bitur Transportadora Turística 
Ltda.

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE

Concede-se reajuste de 10,68 (dez vírgula sessenta e oito por cen-
to) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 04 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 010/2016 - 
PREFEITURA
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 010/2016 - PREFEITURA
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 018/2015 - PREFEI-
TURA
Partes: Município de Porto União e Premier Serviços em Telecomu-
nicações Ltda - ME.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O valor mensal a ser pago passa a ser de R$ 499,32 (quatrocentos 
e noventa e nove reais e trinta e dois centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prorroga-se por 12 (doze) meses o aludido contrato superior a con-
tar de 13/02/2016.

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIO DE REAJUSTE

Concede-se reajuste de 10,96 % (dez vírgula noventa e seis por 
cento) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 12 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
009/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 021/2016
Extrato de Edital de Pregão Presencial 009/2016 – Registro de Pre-
ços
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para registro de preços para 
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aquisição de material de higiene, limpeza e gêneros alimentícios 
para atendimento dos usuários do Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min 
do dia 02 de março de 2016 na Prefeitura Municipal, com inicio 
da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e 
Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações po-
dem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportou-
niao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 
3523-1155. 
Porto União - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
010/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2016
Extrato de Edital de Pregão Presencial 010/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de móveis 
para escritório para uso do CIRETRAN. O recebimento dos enve-
lopes se dará até às 13h30min do dia 03 de março de 2016 na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 
Porto União - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
011/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 023/2016
Extrato de Edital de Pregão Presencial 011/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aplicação de 31,6m² 
(trinta e um vírgula seis metros quadrados) de película opaca ja-
teada nas janelas de vidro do CIRETRAN. O recebimento dos en-
velopes se dará até às 13h30min do dia 04 de março de 2016 na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 
Porto União - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
012/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 024/2016
Extrato de Edital de Pregão Presencial 012/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 

adjudicação global, do tipo presencial, para instalação de divisórias 
e portas na sede do CIRETRAN, incluindo material e mão de obra. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 07 
de março de 2016 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser 
retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-
1155. 
Porto União - SC, 16 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
003/2016
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 019/2016
Dispensa de Licitação n.° 003/2016
Caracterização da Situação: O Município necessita efetuar o Con-
trato de Rateio com o estabelecimento de ações de saúde conjun-
tas entre os integrantes do CISAMURC.
Descrição do Objeto: O objeto da presente dispensa é justamente 
o Contrato de Rateio com o estabelecimento de ações de saúde 
conjuntas entre os integrantes do CISAMURC, com as seguintes 
finalidades:
I – Assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de 
referência, de média e alta complexidade conforme legislação vi-
gente, para a população dos municípios consorciados, de confor-
midade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento 
de um sistema de referência e contra referência eficiente e eficaz;
II – Gerenciar juntamente com as Secretarias de Saúde dos mu-
nicípios consorciados os recursos técnicos e financeiros aqui pac-
tuados, de acordo com os parâmetros aceitos pelo Ministério da 
Saúde, e os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema 
Único de Saúde – SUS;
III – Criar Instrumento de Controle, avaliação e acompanhamento 
dos serviços prestados à população regional;
IV – Desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos 
consorciados, ações conjuntas de vigilância em saúde, tanto sani-
tária quanto epidemiológica;
V – Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições 
epidemiológicas da região oferecendo alternativas de ações que 
modifiquem tais condições;
VI – viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção 
de materiais, medicamentos e outros insumos;
VII – Fomentar o fortalecimento das especialidades de saúde exis-
tentes nos municípios consorciados ou que neles vierem a se es-
tabelecer;
VIII – Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de 
saúde nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de 
atendimento médico e de auxílio diagnóstico para a correta utiliza-
ção dos serviços oferecidos através do Consórcio;
IX – Nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio, represen-
tar os municípios que o integram, perante quaisquer autoridades 
ou instituições;
X – Prestar assessoria na implantação de programas e medidas 
destinadas à promoção da saúde da população dos municípios con-
sorciados;
XI – Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios re-
gionais que venham a ser criados e que por sua localização, no 
âmbito macro regional, possibilite o desenvolvimento de ações 
conjuntas;
XII – Viabilizar a existência de infraestrutura de saúde regional na 
área territorial do consórcio.
Razão da Escolha: A razão da escolha recaiu sobre o Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Contestado / CISAMURC, uma 
vez que o mesmo foi criado para esta finalidade.
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Do Preço: O valor total a ser pago pelo Município ao Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Contestado / CISAMURC será 
de R$ 81.581,97 (oitenta e um mil quinhentos e oitenta e um reais 
e noventa e sete centavos) para o ano de 2016. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo de Porto União
Unidade 0213 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2106 – Média e alta complexidade
Modalidade 3171-103 – Aplicações diretas
Cód. 174
Complemento 31717001 – Participação em consórcio público
Justificativa: O caso in concreto trazido no presente processo en-
quadra-se no art. 24, incisos II e XXVI, da Lei n.º 8.666/93. 

Porto União, 15 de fevereiro de 2016.
VANESSA NALON DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 861/2016

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
004/2016 - PREFEITURA
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 020/2016
Dispensa de Licitação n.° 004/2016
Caracterização da Situação: O Município necessita ter um diário ofi-
cial municipal para disponibilizar suas publicações oficiais em meio 
eletrônico, tais como extratos de contratos, licitações, entre outros, 
nos termos do que determina a Lei n.º 8.666/93, bem como o 
caput do art. 37 da Constituição Federal (princípio da publicidade) 
bem como necessita contratação dos serviços de Tecnologia da 
Informação no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, envolvendo os seguintes acessos:
I - Adesão ao Programa: acesso ao sistema da nota fiscal eletrô-
nica conjugada (NFe-C), nos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010; 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participa-
ção do conselho do CIGA para proposição de aplicativos; realização 
de testes com novas ferramentas; e recebimento de materiais in-
formativos;
II – Simples Nacional: gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional, permitindo o controle dos contribuintes e a ge-
ração de informações estratégicas relevantes para a orientação da 
fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a 
orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do 
Simples Nacional.
Descrição do Objeto: O objeto da presente dispensa é justamente 
a contratação da Associação Pública denominada “Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal (CIGA) para que esta possa 
disponibilizar as publicações oficiais do Município em meio eletrô-
nico, em conjunto com os demais Municípios pertencentes ao con-
sórcio público criado especificamente para este fim e disponibilizar 
os serviços de Tecnologia de Informação, no âmbito do Programa 
de Gestão Tributária, em conjunto com os demais Municípios per-
tencentes ao consórcio público criado especificamente para este 
fim.
Razão da Escolha: A razão da escolha recaiu sobre a Associação 
Pública em comento, na medida em que esta foi criada com a fi-
nalidade exclusiva de desenvolvimento, implantação, capacitação, 
manutenção e suporte de sistemas, voltados para a relação go-
verno-cidadão, que empreguem tecnologias da informação e co-
municação aplicadas a um amplo arco das funções de governo, 
em especial a gestão administrativa e a relação do Poder Público 
com a sociedade civil, e que promovam o acesso a informações 
relevantes de governos, que implementem a provisão de serviços 
públicos pela web (internet e/ou intranet), promovam a inclusão 

digital, desenvolvam formas de acesso e comunicação com os ges-
tores e induzam a modernização de rotinas e aumento de eficiência 
e eficácia da gestão pública municipal bem como dispor de apoio 
aos municípios consorciados na orientação e fiscalização tributá-
ria, agilização de processos, a fim de evitar a evasão de receitas, 
deste modo aumentando a eficiência e eficácia da gestão pública 
municipal.
Do Preço: O valor total a ser pago pelo Município ao CIGA será 
de R$ 16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais), até 
31/12/2016.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0210 – Encargos Gerais do Município
Atividade 2063 - Manutenção Gabinete do Prefeito
Modalidade 3393-100 – Aplicações diretas
Cód. 200
Complemento – 33933999 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica
Justificativa: O caso in concreto trazido no presente processo en-
quadra-se no art. 24, inciso XXVI, da Lei n.º 8.666/93 que dispõe 
sobre hipótese de dispensa de licitação, para celebração de con-
trato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consór-
cio público ou em convênio de cooperação.

Porto União, 15 de fevereiro de 2016.
VANESSA NALON DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 861/2016

PORTARIA N.º 021/2016 - RH
PORTARIA Nº 021, de 02 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Luiza Aparecida de 
Assis Oliveira, das funções do cargo de Médico Psiquiatra, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 02 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 022/2016 - RH
PORTARIA Nº 022, de 03 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Emerson Augusto 
Miguel Padilha Vaz, das funções do cargo de Psicólogo, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 023/2016 - RH 
PORTARIA Nº 023, de 03 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de feve-
reiro a 04 de abril de 2016 ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para 
o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Mu-
nicipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Luiza Aparecida de Assis 
Oliveira, para exercer as funções do cargo de Médico (Psiquiatra), 
com carga horária de cinco (05) horas semanais, com vencimentos 
na Classe “11”, referência “A” previsto nos Anexos I e II, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não 
haver candidatos concursados para o cargo.

Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas 
atividades junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, vincula-
da à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 024/2016 - RH
PORTARIA Nº 024, de 03 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada Luiza 
Aparecida de Assis Oliveira, ocupante do cargo de Médico (Psi-
quiatra), de 5h (cinco) horas semanais para 15h (quinze) horas 
semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, para atender a demanda do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS I e por não haver candidatos concursados para 
o cargo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 03 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 025/2016 - RH
PORTARIA Nº 025, de 05 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Emmanuela de Cás-
sia Freitas Schumann, das funções do cargo de Professor Educação 
Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 026/2016 - RH
PORTARIA Nº 026, de 05 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Edclea Maria Sta-
chera Damasceno, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de fevereiro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 
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Presidente Nereu

Prefeitura

ATA DE POSSE MESA DIRETORA CÂMARA DE 
VEREADORES
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ATA DO DIA NOVE DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUIN-
ZE, 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, 12ª LEGISLATURA, 3ª SES-
SÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE NEREU, ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Ata do dia nove de dezembro do ano de dois mil e quinze, segunda 
reunião extraordinária, décima segunda legislatura, terceira sessão 
legislativa da Câmara de Vereadores do Município de Presidente 
Nereu, Estado de Santa Catarina. Reuniram-se os Senhores (as) 
Vereadores (as) as vinte horas em uma das dependências do Pré-
dio da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu - SC, Praça Leão 
Dehon nº 50, com a presença dos seguintes Vereadores (as): Davi 
Fernandes, Mauricio Martins, Laudemir Bach, Altair Moreira, Aneli 
Sezerino Linhares, Paulinho Moreira Schaufelberger, Valdir Petris 
e Maria Ângela Rezini Comandoli. Faltou na sessão extraordinária 
o Vereador Sidnei Schwartz. Após as assinaturas no livro de pre-
senças, o senhor Presidente Davi Fernandes, verificando o número 
legal de Vereadores presentes na sessão, abriu os trabalhos da Câ-
mara Municipal de Vereadores e determinou ao funcionário Odilson 
Schaufelberger para que procedesse com os trabalhos referente a 
Eleição e Posse da Mesa Diretora e Comissões Permanentes para 
o Exercício de 2016 da Câmara de Vereadores. Iniciando com os 
trabalhos o funcionário leu a pauta do dia da reunião extraordinária 
e chapa única 01 da Mesa Diretora e Comissões Permanentes para 
o Exercício de 2016 apresentada pelo Vereador Laudemir Bach que 
foi protocolada na secretaria da Câmara de Vereadores dia 07 de 
dezembro de 2015, conforme determina o Regimento Interno. De-
pois de lida a chapa única 01 do Vereador Laudemir Bach. O Pre-
sidente da Câmara chamou os Vereadores por ordem de votação, 
conforme determina o artigo 16 do Regimento Interno. Nomeou 
os Vereadores Paulinho Moreira Schaufelberger e Aneli Sezerino 
Linhares para fazerem a escrutinação e contagem dos votos. O 
Presidente chamou os Vereadores nominalmente para declararem 
seus votos conforme segue: Altair Moreira, Davi Fernandes, Mauri-
cio Martins, Paulinho Moreira Schaufelberger, Valdir Petris, Laude-
mir Bach, Maria Ângela Rezini Comandoli e Aneli Sezerino Linhares. 
Após a votação e apurado dos votos o Presidente da Câmara Davi 
Fernandes declarou a chapa única 01 como vencedora, com 07 
(sete) votos a favor e 01 (um) abstenção da Vereadora Aneli Seze-
rino Linhares. O Presidente Davi Fernandes declarou os membros 
da chapa única 01 empossados apartir de 1º de janeiro de 2016 
como segue: Presidente Laudemir Bach, Vice Presidente Valdir Pe-
tris, 1º secretaria Paulinho Moreira Schaufelberger e 2º Secretario 
Maria A. R. Comandoli e Comissões Permanente. Continuando o 
Presidente da Câmara convidou os Vereadores para fazerem uso 
da palavra livre. Uso da palavra livre o Vereador Laudemir Bach, 
iniciou cumprimentando o Prefeito Municipal e seu pai Altino Bach, 
agradeceu os 07 (sete) votos recebidos na votação para Presidente 
da Câmara. Falou da Vereadora Aneli que se absteve, no próximo 
ano sou o Presidente e a Vereadora Aneli pode precisar de alguma 
coisa ou ajuda, talvez ela não vai gostar se o Presidente se
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abstiver de ajudar, disse que não sabe o que a Vereadora tem 
conta ele, tinha somente uma chapa e ela optou pela abstenção. 
Não tendo mais Vereador a fazer uso da palavra livre e nada mais 
havendo a tratar o senhor Presidente agradeceu a presença de to-
dos os presentes e convocou os Vereadores para a próxima sessão 
ordinária que será realizada dia onze de dezembro do ano de dois 

mil e quinze as vinte horas. Em nome da Lei declarou encerrada 
a presente sessão extraordinária, e, lavrou-se a presente ata assi-
nada pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Presidente 
Nereu - SC.

Presidente Nereu, 09 de dezembro de 2015.
DAVI FERNANDES			  LAUDEMIR BACH
Presidente da Câmara 		  Vice - Presidente

MARIA A. REZINI COMANDOLI 	 VALDIR PETRIS
1º Secretario 			   2º Secretario

CONTRATO Nº16/2016 PROFESSORA DE ENSINO 
RELIGIOSO
CONTRATO Nº 17/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU E ELIZA 
HEINZ

Pelo presente instrumento particular de contrato de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, os abaixo assinados de um lado o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE NEREU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede na cidade de 
Presidente Nereu, SC, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal o senhor ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, portador do 
CPF nº 311.191.829-72, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado ELIZA HEINZ, CPF Nº 107.160.889-40, denomina-
da CONTRATADA, pessoa jurídica, residente e domiciliado na Rua 
Estrada Geral, s/n, Tirivas, na cidade de Presidente Nereu, estado 
de Santa Catarina, acordam e ajustam firmar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8666/93 de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços 
relacionados a Professora de Ensino Religioso aos alunos das Es-
colas do município dos anos iniciais de Presidente Nereu, em uma 
carga horária de 10 (dez) horas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá como início dia 15 de fevereiro de 2016, 
até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
O Município pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 7.350,00 (sete 
mil trezentos e cinquenta reais) pagas em 10 (dez) parcelas de 
R$700,00 (setecentos reais) e (01) uma de R$350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) pagas até o 10º dia de cada mês subsequente ao 
serviço prestado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão a conta da seguinte dotação orçamentária vigente: 
05.01- EDUCAÇÃO E CULTURA
2010 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.06.06.00.00.00.0.1180012 – Serviços Técnicos Profissionais 
– Pessoa Física
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) Fiscalizar a execução dos serviços contratados,
b) Quitar os pagamentos estipulados na forma deste contrato,
c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, as divergências para 
execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a) Efetuar os serviços em carga horária de 10 (dez) horas/aulas 
semanais nas escolas do município conforme calendário escolar 
estipulado pela secretaria municipal de educação;
b) Atender as solicitações dos serviços pelo departamento compe-
tente.
c) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com 
empregado funcionário, preposto ou terceiros que a contratada co-
locar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLAUSULA SÉTIMA DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATO
a) A responsabilidade do contrato ficará a cargo do Secretário de 
Educação o senhor Valdemar Petry.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, 
§ II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada.
O presente contrato poderá ser rescindido por uma das partes com 
comunicação expressa.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas 
as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infra-
ção, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a admi-
nistração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüen-
tes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Li-
citações, ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de 
Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constitui-
rá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato renunciando 

as partes de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente 
contrato em duas vias de igual teor e forma na presença e junta-
mente com duas testemunhas.

Presidente Nereu, 15 de fevereiro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI 	 ELIZA HEINZ 
CONTRATANTE				    CONTRATADA

Testemunhas:
VALDECI JOSÉ COMANDOLI 	 DINEIDE MEYER COMANDOLI
CPF: 018.560.459-51 		  CPF: 035.668.809-73

CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 
CIDADE DE PRESIDENTE NEREU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO nº 16, de 16 de fevereiro de 2016
Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Presidente Nereu 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, 
usando da atribuição que lhe confere da Lei Orgânica Municipal 
1452, de 03 de dezembro de 2014, considerando o Decreto Federal 
nº 5.790 de 25 de maio de 2006, a Resolução Normativa nº 19, 
de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades e a 
Portaria nº 24, de 29 de outubro de 2015 da Secretaria de Estado 
do Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Presidente Nereu, a se realizar no dia 05 de junho de 2016, na Câ-
mara de Municipal de Vereadores sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Presidente Nereu 
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema "A Função Social da 
Cidade e da Propriedade” e com o lema “Cidades Inclusivas, Par-
ticipativas e Socialmente Justas”, conforme o art. 3° da Resolução 
Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacio-
nal das Cidades.

Art. 3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Presidente Nereu 
será presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento 
eventual, pelo Sr. Secretário de Administração Jaison Comandoli.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como aprovan-
do o Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Presi-
dente Nereu, em até 10(dez) dias a contar da publicação deste 
decreto.

Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Presidente Nereu, contendo os critérios de participação na Confe-
rência e para a eleição de delegados para a etapa estadual, respei-
tada a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o 
Regimento Estadual.

Art. 5º As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade de Presidente Nereu correrão por conta dos recursos 
orçamentários próprios do Município.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 16 de janeiro de 2016
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito (a) Municipal 
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Rio do Sul

Prefeitura

RESUMO DO ADITIVO 115/2015
3º TERMO ADITIVO Nº 115/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 024/2015, REFERENTE EXECUÇÃO 
DA REFORMA ESTRUTURAL DO PRÉDIO PARA O FUNCIONAMENTO DA DEFESA CIVIL, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO DO SUL E A EMPRESA CONSTRUTORA F & F LTDA - ME.

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representado pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa CONS-
TRUTORA F & F LTDA - ME., estabelecida na rua Marquês do Herval, 638, Sala 02, Centro, no município de Ibirama/SC, CEP 89.140-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.595.052/0001-37, ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu responsável, Sr. Deivid Schlichting, 
resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Convite nº 016/2015, o contrato original de serviços 
e fornecimento de material nº 024, datado de 19 de março de 2015, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, 
o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de Serviço 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu término em 29 de abril 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRUTORA F & F LTDA - ME
Sr. Deivid Schlichting
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANESSA DA ROCHA KOFAHL, portador(a) do CPF nº 008.974.759-33, na quali-
dade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Guanabara, nº 930 – Bairro Boa Vista – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro de 
Educação Infantil Augusto Bosco, em substituição a Amarilda Hames, designada para ocupar cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte e 
três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 11/02/2016 e encerrando-se em 10/03/2016, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2016.
 GIVANILDO SILVA  VANESSA DA ROCHA KOFAHL
 Secretário Municipal de Administração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARILISE SCHWARTZ, portador(a) do CPF nº 022.824.579-60, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Floresta, cx- 2 – Bairro Canoas – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III e VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Anos Iniciais, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro Educa-
cional Anibal de Barba (20h) e Centro Educacional Daniel Maschio (20h), em substituição a Ana Claudia Demarch Franceschi e Margarete 
Dubiela, designada para ocupar cargo comissionado e readequada.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte e 
três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 11/02/2016 e encerrando-se em 10/03/2016, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
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Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 05 de fevereiro de 2016.
 GIVANILDO SILVA  MARILISE SCHWARTZ
 Secretário Municipal de Administração  Contratado (a)

DAIANA PATRICIA DE OLIVEIRA SALDANHA - 5º TERMO ADITIVO

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 201/2015, firmado em 02/02/2015, com término previsto para 09/02/2016.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de compe-
tência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANA PATRICIA DE OLI-
VEIRA SALDANHA, portador(a) do CPF n° 042.144.009-09, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 201/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 201/2015, iniciando-se a prorrogação em 10/02/2016 e encerrando-se em 
09/04/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos 
fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/02/2016. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DAIANA PATRICIA DE OLIVEIRA SALDANHA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA - 3º TERMO ADITIVO
3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 314/2015, firmado em 22/07/2015, com término previsto para 10/02/2016. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA, porta-
dor(a) do CPF n° 093.363.359-95, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 314/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vi-
gência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 314/2015, iniciando-se a prorrogação em 11/02/2016 e encerrando-se 
em 12/05/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/02/2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ETIANE MAIARA DOMINGOS - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 235/2014, firmado em 28/02/2014, com término previsto para 10/02/2016. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competên-
cia previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ETIANE MAIARA 
DOMINGOS, portador(a) do CPF n° 067.225.669-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
235/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vi-
gência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 235/2014, iniciando-se a prorrogação em 11/02/2016 e encerrando-se 
em 08/07/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/02/2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ETIANE MAIARA DOMINGOS
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
180/2015, firmado em 02/02/2015, com término 
previsto para 10/02/2016.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação 
de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) 
JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA, portador(a) do CPF n° 015.721.429-01, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo 
ao Contrato Administrativo n° 180/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 180/2015, iniciando-se a prorrogação em 11/02/2016 e encerrando-se 
em 11/03/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 
Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e 
forma.

Rio do Sul, 05/02/2016. 

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

JOICE MARA SCHMITZ - 9º TERMO ADITIVO
9° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 272/2015, firmado em 13/04/2015, com término previsto para 10/02/2016. O Município 
de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de compe-
tência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOICE MARA 
SCHMITZ, portador(a) do CPF n° 066.080.189-24, na qualidade de Contratado(a), celebram o 9° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
272/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 272/2015, iniciando-se a prorrogação em 11/02/2016 e encerrando-se 
em 03/03/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 05/02/2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JOICE MARA SCHMITZ
Contratado(a)
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

JULIANA FELICIANO - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 182/2015, firmado em 02/02/2015, com término previsto para 10/02/2016. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA FELICIANO, 
portador(a) do CPF n° 027.902.199-23, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 182/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 182/2015, iniciando-se a prorrogação em 11/02/2016 e encerrando-se 
em 03/05/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/02/2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JULIANA FELICIANO
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 102/2016
PORTARIA Nº. 0102/RH

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO, Secretário Municipal de Administração Interino da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o Decreto nº 5134 de 10 de fevereiro de 2016,

RESOLVE:
Art..1º. Exonera a pedido, a partir de 10/02/2016, a servidora ANA MARIA ANZINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SORA, nos termos do Art. 38, Inciso I, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de fevereiro de 2016.

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração Interino
Apmf

PORTARIA Nº 125/2016
PORTARIA Nº. 0125/2016

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO, Secretário Municipal de Administração Interino da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o Decreto nº 5134 de 10 de fevereiro de 2016,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, à servidora SABRINA BACK 
DE GOIS, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, conforme certidão de nascimento n.º 
0046061 31 do cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de GUSTAVO BACK PADILHA 
DE GOIS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração Interino 
Apmf
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PORTARIA Nº 126/2016
PORTARIA Nº 0126/RH

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO, Secretário Municipal de Administração Interino da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o Decreto nº 5134 de 10 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, a LEANDRO ANDERLE, (Protocolo 157630/2016), em virtude do falecimento ocorrido no dia 29/01/2016, 
da servidora inativa público municipal, MARIA JULIA PAMPLONA, conforme Certidão de óbito Nº 0017389 14.,de acordo com o Art. 275, da 
Lei Complementar nº. 309/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO 
Secretário Municipal de Administração Interino
Apmf

Câmara Municipal

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2016
RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2016
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2016

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC. 
Contratada: Rádio Difusora Alto Vale LTDA
Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio 
de imprensa falada.
Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra em 31/12/2016.
Valor: O preço para o presente ajuste, para Rádios AM é de R$ 29,00 (vinte e nove reais) para inserções de 15 segundos; R$ 37,00 (trinta 
e sete reais) para inserções de 30 segundos e R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios FM 
é de R$ 31,00 (trinta e um reais) para inserções de 15 segundos; R$ 42,00 (quarenta e dois reais) para inserções de 30 segundos e R$ 
83,00 (oitenta e três reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
o total execução do presente objeto.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
MARIO MIGUEL
Presidente da Câmara Municipal 

HUMBERTO OHF DE ANDRADE 
Rádio Difusora Alto Vale LTDA
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3676/2016
DECRETO Nº 3.676/2016
DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO E UNIFICAÇÃO DE LOTE UR-
BANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições Legais e de acordo com a Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado pelo presente Decreto o DESMEMBRAMEN-
TO e UNIFICAÇÃO dos Lotes Urbanos nº (43 e 45), da quadra nº. 
5, com as áreas respectivas de (783,80 m² e 783,80 m²), com a 
área em conjunto de “Um mil quinhentos e sessenta e sete me-
tros quadrados e sessenta centímetros” (1.567,60m²); situados na 
Rua José Bonifácio, Linha São Jorge, Município de Romelândia, SC, 
objeto das respectivas Matrículas nº 2.086 e 959, da Serventia 
Registral Imobiliária da Comarca de Anchieta, SC, de propriedade 
respectivamente de OLIMPIO MAY e DÉLCIO RIZZI.

ÁREA DESMEMBRADA QUE PERTENCERA OLIMPIO MAY 
Parte do Lote Urbano nº (43), com área de “Cento e noventa e seis 
metros quadrados” (196,00 m²), da quadra nº. 5, situado na Rua 
José Bonifácio em São Jorge, Município de Romelândia, SC, Comar-
ca de Anchieta, SC, sem edificações, confrontando: 
Ao NOROESTE: Com a Rua José Bonifácio, numa extensão de 
20,00 m.
Ao SUDOESTE: Com Parte do mesmo Lote Urbano nº 43, por linha 
seca medindo 40,00 m;
Ao SUDESTE: com o Lote Urbano nº (44), por linha seca medindo 
5,00 m;
Ao NORDESTE: com o Lote Urbano nº (45), por linha seca medindo 
40,00m;

UNIFICAÇÃO DE PARTE DO LOTE URBANO Nº 43 E LOTE URBANO 
Nº 45
Parte do Lote Urbano nº (43), com área de “Cento e noventa e seis 
metros quadrados” (196,00 m²), e Lote Urbano nº (45), com área 
de “Setecentos e oitenta e três metros quadrados e oitenta centí-
metros” (783,80 m²), totalizando a área de “Novecentos e setenta 
e nove metros quadrados e oitenta centímetros (979,80 m²)”, da 
quadra nº. 5, situado na Rua Duque de Caxias esquina com a Rua 
José Bonifácio em São Jorge, Município de Romelândia, SC, Comar-
ca de Anchieta, SC, sem edificações, confrontando: 
Ao NOROESTE: Com a Rua José Bonifácio, numa extensão de 
20,00 m.
Ao SUDOESTE: Com Parte do mesmo Lote Urbano nº 43, por linha 
seca medindo 40,00 m;
Ao SUDESTE: com o Lote Urbano nº (44), por linha seca medindo 
5,00 m;
Ao NORDESTE: com o Lote Urbano nº (45), por linha seca medindo 
40,00m;

ÁREA REMANESCENTE

Parte do Lote Urbano nº (43), com área de “Quinhentos e oitenta 
e sete metros quadrados e oitenta centímetros” (587,80 m²), da 
quadra nº. 5, situado na Rua José Bonifácio em São Jorge, Municí-
pio de Romelândia, SC, Comarca de Anchieta, SC, sem edificações, 
confrontando: 
Ao NOROESTE: Com a Rua José Bonifácio, numa extensão de 
15,00 m.
Ao SUDOESTE: Com Parte do Lote Urbano nº 41, por linha seca 

medindo 40,00 m;
Ao SUDESTE: com o Lote Urbano nº (44), por linha seca medindo 
15,00 m;
Ao NORDESTE: com Parte do mesmo Lote Urbano nº (43), por 
linha seca medindo 40,00m;

Art. 2º - Esse desmembramento e unificação é de responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil Julio César Soares da Silveira, inscrito 
no CREA/SC sob nº 42710-3, sendo a ART nº 3528205-7.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 16 de Fevereiro de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal

P/ CLOVES ANTONIO RAFE
Secretário de Administração e Fazenda
De acordo com o Decreto nº 3.674/2016

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Milton Aimi
Agente Financeiro

DECRETO 3677/2016
DECRETO Nº 3.677/2016
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016, 
MODALIDADE DISPENSA Nº 06/2016 DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA/
SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei:

CONSIDERANDO, que o edital de Dispensa nº 06/2016 do Processo 
Licitatório nº 06/2016, que trata da “Locação de imóvel para insta-
lação do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo” foi lançado em 07 de janeiro de 2016.

CONSIDERANDO, que o proprietário do imóvel o qual seria locado 
não possuía documentação hábil para a contratação junto a Admi-
nistração Municipal.

CONSIDERNADO, os princípios norteadores da Administração Pú-
blica, previstos no art. 37, da CF, que são os seguintes: Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever 
de rever seus atos a qualquer momento.

DECRETA:
Art. 1º. Fica REVOGADO o Processo Licitatório n. 06/2016, modali-
dade Dispensa n. 06/2016, do Município de Romelândia, de 07 de 
Janeiro de 2016, com fundamento no art. 49, da Lei n. 8.666/93.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 16 de Fevereiro de 2016.
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VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal 

P/ CLOVES ANTONIO RAFE
Secretário de Administração e Fazenda
De acordo com o Decreto nº 3.674/2016

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.

Milton Aimi
Agente Financeiro

EXTRATO 313
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 313 / 2016
EDITAL DE Inexigibilidade 5 / 2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19 / 2016

O Município de Romelândia – SC comunica a Contratação de pro-
fissional professor de artesanato a fim de ministrar aulas junto ao 
CRAS e SCFV neste Município de Romelândia durante 16 horas por 
semana. 
Contratada: DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH 
Prazo: 31/12/2016 
Valor R$: 16.192,00 (dezesseis mil cento e noventa e dois reais) 
Assinaturas: 
Pelo Município Valdoci Saul, Prefeito Municipal de Romelândia e 
pela Contratada: DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH 
Romelândia – SC, 01/02/16
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Santa Cecilia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2016 FMS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 002/2016-FMS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 005/2016
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N°010/2015 UNIDADE FISCAL
DECRETO N. 010/2015
DISPÕE A FIXAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MU-
NICIPAL – UFRM PARA O EXERCÍCIO 2016 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de 
seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso VII, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, considerando disposto na Lei 
Complementar 16/2011 e, considerando que o IPCA editado pelo 
IBGE no período de janeiro de 2015 a dezembro de 2015 atingiu o 
percentual acumulado de 10,71 %.

DECRETA

Art. 1º – Fica fixada a expressão monetária da Unidade Fiscal de 
Referência Municipal – UFRM para o exercício de 2016 em R$ 6,68 
(seis reais e sessenta e oito centavos). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de fevereiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO Nº  006/2016 SUPLEMENTAR
DECRETO N° 006/2016
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicio-
nal suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do 
exercício de 2015, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
constante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras 
providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1269/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 
de Novembro de 2015, no valor de até R$ 1.191,85 (um mil cento 
e noventa e um reais oitenta e cinco centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.026000 Aquisição de veículo

0302 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 810,00

0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 381,85

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no 

valor de R$ 1.191,85 (um mil cento e noventa e um reais oitenta e 
cinco centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do 
superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço 
patrimonial do Exercício de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 03 de Fevereiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PORTARIA N°030/2016 CONTRATA SIDIANE 
RODRIGUES
PORTARIA Nº 030/2016
CONTRATA TEMPORARIAMENTE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratado temporariamente a Senhora Sidiane Rodri-
gues , CPF n°081.734.229-07, RG n°5679511, para desempenhar a 
função de Chefe de Divisão , carga horária de 40 horas semanais, 
Nível: CC-05 , Código: 1029, do quadro de servidores não efetivos 
, lotada na secretaria municipal de Saúde. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 26 de Janeiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2
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Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 15/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato Nº 15/2016
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA – EPP

Objeto Aquisição de Nitrogênio Líquido para inseminação artificial, para atendimento ao Programa de Incentivo à Inseminação Artificial no 
Município, objetivando a melhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal N° 237/2003 de 11 de dezembro de 2003.

Vigência 15 de fevereiro a 31 de dezembro de 2016.
Valor R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Processo Nº. 07/2016.
Pregão Nº. 04/2016.
Santiago do Sul-SC, 12 de fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

CONTRATO 16/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato Nº 16/2016
Contrato Principal Nº. 121/2016
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada PEDRAS SUL LTDA - ME

Objeto
O objeto deste termo aditivo de contrato é a prorrogação de prazo para a execução de obra de construção de ca-
beceira de ponte na Linha Piccoli com área de 55,00m², conforme memorial descritivo, prancha A-01, A-02 e E-01 e 
cronograma físico e financeiro, passando o prazo final da obra a ser 31 de dezembro de 2016.

Vigência 15 de fevereiro a 31 de dezembro de 2016.
Tomada de Preço Nº. 01/2015.
Pregão Nº. 33/2015.
Santiago do Sul-SC, 12 de fevereiro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

EDITAL 08/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 11/2016.
Edital: PREGÃO Nº. 8/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização no preparo da merenda escolar em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, destinado aos alunos da Educação Básica do Município.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 15 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 40/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Administração, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 14:00 horas 
do dia 02 de março de 2016, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO DE VÁRIOS TAMANHOS PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME DESCRITIVO QUANTITATIVO E QUALITATIVO EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17h00min.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro

DECRETO Nº 1244/2016
DECRETO Nº 1244, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3628/2015 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento vigente do Município de São 
Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração - SECAD
(85) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terceiros - PJ R$ 80.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utilizado recurso da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração - SECAD
(76) 3.1.90.16.00.00.00 100 - Outras Desp. Variáveis - PC R$ 80.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1245/2016
 DECRETO Nº 1245, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de Assis, Jocemari Telma Teixeira, Lisane Krisz Ilg, Sergio Miguel de Matos e 
Raphael Bedin Bueno para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de abertura e análise da documentação de habilitação e 
acompanhamento dos trabalhos referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 04/2016, a realizar-se às 14:00 horas, do dia 29 de fevereiro 
de 2016, na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 1247/2016
 DECRETO Nº 1247, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
CRIA A COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO DA LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PARA O TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o Contrato n. 166/96, que trata do Termo de Permissão para Exploração dos Serviços de Transportes Coletivos do Muni-
cípio de São Bento do Sul, tem sua validade até 25/07/2016;

Considerando a necessidade de promover novo processo licitatório para a outorga de concessão dos serviços de transportes coletivos; 

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Estruturação da Licitação do Processo Licitatório para o Transporte Coletivo, que será composta pelos 
seguintes membros:

a) ALCIONEI FRANÇA DA SILVA – Secretário Municipal de Administração – Presidente
b) AURIENE ROEPKE – Secretaria Municipal de Finanças – Membro
c) CASSIO LUIZ ZSCHOERPER – Secretario Municipal de Planejamento – Membro
d) EMERSON HINKE – Procurador Municipal – Membro
e) VILMAR CIPRIANI – Diretor Municipal de Trânsito Urbano - Membro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de fevereiro de 2016
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 002/2016
 RESULTADO 

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 002/2016

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, homologa e torna público a lista de candidatos deferidos e indeferidos do Processo Seletivo de 
Contratação Temporária Edital n.º 002/2016.

Informa ainda que conforme dispõe o Edital, o prazo para recursos será de 02 (dois) dias a partir da data de publicação. 
CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÕES – ESTRADA LOCALIDADE SERTÃOZINHO 
Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 

Serviço Pontuação

1º 016 VIDIO LEITE 1,0 2,5 3,5
2º 003 JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 1,0 2,5 3,5
3º 001 VILSON ADAIR SILVA 1,0 2,5 3,5

 
CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÕES – ESTRADA DOS BUGRES

Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 
Serviço Pontuação

1º 002 RENATO PEDRO LUDWINSKI 1,0 5,0 6,0
2º 010 ANTONIO MARCOS T. DOS SANTOS 2,0 2,5 4,5
3º 004 JOSÉ LENOIR KERCHER 1,0 2,5 3,5
4º 011 VALDEMIR VIEIRA RAMOS 1,0 2,5 3,5

CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÕES – ESTRADA RIO NATAL 
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Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 
Serviço Pontuação

1º 013 LAURO CIELUSINSKI 1,0 7,5 8,5
2º 015 ROBERTO LUDWINSKI 1,0 2,5 3,5

CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO – RIO DOS BUGRES
Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 

Serviço Pontuação

1º 006 ADÃO VIERNE 1,0 2,5 3,5
2º 028 MARCOS PAULO HAMMES 3,0 - 3,0

CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO – DONA FRANCISCA
Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 

Serviço Pontuação

1º 007 ANGELINO FRIEDRICH 1,0 7,5 8,5
2º 008 MICHELLE DA SILVA 1,0 2,5 3,5
3º 012 DONATO PEREIRA 1,0 2,5 3,5
4º 017 NAUTILIO ALVES DE CARVALHO 1,0 0 1,0

CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO – LENÇOL
Classif. Insc. Nome do Candidato Escolaridade Tempo 

Serviço Pontuação

1º 005 LAURO LIEBL 1,0 2,5 3,5
2º 014 EMERSON GIRARDI 2,0 - 2,0

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016
Fernando Tureck
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006/2016 FMD
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2016

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Passes de Estudantes de Nº 002/2016, firmado entre a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a EMPRESA NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, conforme Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2016, de 25 de janeiro de 2016.

Considerando o objeto do Contrato nº 002/2016, que consiste no Fornecimento parcelado de 14.000 Passes de Estudantes para os Atletas 
das diversas Escolinhas de várias Modalidades Esportivas da Fundação Municipal de Desportos.

Considerando que a CONTRATADA ingressou com pedido de reajuste no valor do passe (de estudante), conforme Decreto Municipal nº 
1233, de 27 de janeiro de 2016, e visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de que trata o Art. 65, inciso II, letra d, da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, faz-se necessário aditar o Contrato nº 002/2016, nos seguintes termos:

1º - A Fundação Municipal de Desportos do Município de São Bento do Sul passará a pagar a CONTRATADA à partir de 11 de fevereiro de 
2016 o valor do passe (de estudante) de R$ 2,64 (dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 2,96 (dois reais e noventa e seis cen-
tavos). 

2º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 29 de janeiro de 2016, permanecem inalteradas.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
ASS: LUIZ NERI PEREIRA, pela Fundação.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2016
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2016

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) 
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO BENTO 
DO SUL PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE E RIO NEGRINHO, 
PELO PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016.
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL - TRANSPORTES COLETIVOS
Valor: R$ 20.164,80 
SÃO BENTO DO SUL, 25 de janeiro de 2016.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS – DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 13/2016
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 25 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação. 
I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE) 
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO BENTO 
DO SUL PARA AS CIDADES DE CAMPO ALEGRE E RIO NEGRINHO, 
PELO PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016.

II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
inexigibilidade de licitação se funda no caput do art. 25 da Lei 
8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: A empresa contra-
tada é a única concessionária dos serviços de transportes coletivos 
a realizar as linhas São Bento – Campo Alegre, São Bento – Rio 
Negrinho nos horários compatíveis com o horário de trabalho dos 
servidores municipais usuários das mesmas, sendo, portanto, invi-
ável a competição. 

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a 
única a realizar as referidas linhas de ônibus nos horários compatí-
veis com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários 
das mesmas. 

V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 20.164,80 
(vinte mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) é o 
praticado no mercado.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário de Administração, Alcionei França da Silva. 

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Pre-
feitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias. 

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

LISTAGEM PORTARIAS Nº 02/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 10934, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 11 de fevereiro de 2016 até 11 de agosto de 2016. 
Felipe Mendes Ribeiro. Secretário de Escola, com 40 horas sema-
nais na EBM Dr Hercílio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 10935, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 10 de fevereiro de 2016 até 10 de agosto de 2016. 
Elizandra Souza Martins, Professor Educação Especial, com 40 ho-
ras semanais no Centro Municipal de Atendimento Educacional Es-
pecializado para Autismo. SEMED.

Portaria nº 10936, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 11 de fevereiro de 2016 até 11 de agosto de 2016. 
Daniele Moreschi Fernandes, Professor Anos Finais - Artes, com 40 
horas semanais na EBM Profª Adélia Lutz. SEMED.

Portaria nº 10937, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 11 de fevereiro de 2016 até 11 de agosto de 2016. 
Vanessa Silveira, Professor Anos Finais – Educação Física, com 40 
horas semanais na EBM Dr Hercílio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 10938, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 11 de fevereiro de 2016 até 11 de agosto de 2016. 
Maria Juliana Knop Denck, Professor Anos Finais - Artes, com 30 
horas semanais na EBM Alexandre Alfredo Garcia. SEMED.

Portaria nº 10939, de 11 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, de 11 de fevereiro de 2016 até 11 de agosto de 2016. 
Terezinha Aparecida Franco Augustin, Professor Educação Especial, 
com 20 horas semanais no Centro Municipal de Atendimento Edu-
cacional Especializado para Autismo. SEMED.

Portaria nº 10940, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013, período de 14/03/2016 a 12/04/2016. 
Bianca Felippi Chiella Santiago, Psicóloga. SEMUS.

Portaria nº 10941, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2012/2015, período de 21/03/2016 a 19/04/2016. 
Tania Aparecida Dambros, Secretária de Escola. SEMED. 

Portaria nº 10942, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2011/2014, período de 22/02/2016 a 22/03/2016. 
Ricardo Callado, Arquiteto e Urbanista. SEPLU.
Portaria nº 10943, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2012/2015, período de 01/03/2016 a 30/03/2016. 
Luis Mauro Baron, Assistente Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 10944, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2011/2014, período de 11/02/2016 a 11/03/2016. 
Valmir Lukasinski, Auxiliar de Serviços. SECAD.

Portaria nº 10946, de 11 de fevereiro de 2016. Prorroga Licença 
para tratar de assuntos particulares pelo prazo de 01 ano, a par-
tir de 03/02/2016. Janine Lucilia Farias. Agente de Autoridade de 
Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 10947, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Auxílio 
Escolar, a partir de 01 de fevereiro de 2016. Franciane Aparecida 
de Campos Becker, Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 10948, de 11 de fevereiro de 2016. Concede Auxílio 
Escolar, a partir de 01 de fevereiro de 2016. Jaqueline Siedschlag, 
Almoxarife. SECAD.

Portaria nº 10951, de 15 de fevereiro de 2016. Nomeia Servidor 
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Público, a partir de 12 de fevereiro de 2016, José Firmino Couto 
Costa Evelyn Soares, Médico Generalista, Grupo Ocupacional 08, 
com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 10952, de 15 de fevereiro de 2016. Revoga Portaria nº 
10951/2016, que nomeou José Firmino Couto Costa Evelyn Soares 
no cargo de Médico Generalista, por desistência espontânea em 12 
de fevereiro de 2016.

Portaria nº 10954, de 15 de fevereiro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, triênio 2010/2013, período de 29/02/2016 a 29/03/2016. 
Keli Pauli, Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 10955, de 15 de fevereiro de 2016. Admite Servidor 
Temporário a partir de 05 de fevereiro de Felicio Urbainski, Auxiliar 
de Operações, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 10956, de 15 de fevereiro de 2016. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 15 de fevereiro de 2016, Juliana Malluta Caldas, 
Médico Generalista, Grupo Ocupacional 08, com 40 horas sema-
nais. SEMUS.

Portaria nº 10957, de 15 de fevereiro de 2016. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 15 de fevereiro de 2016, Fabio Correa Didone, 
Fiscal Ambiental, Grupo Ocupacional 05, com 40 horas semanais. 
SEPLU.

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10949/2016
PORTARIA Nº 10949, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Opera remoção de servidor

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, nos termos do art. 51 da Lei nº 228/2001 e 

Considerando que no memorando interno nº 001/2016 – SECAD, 
consta que não há necessidade do servidor público WAGNER 
GROSSL prestar seus serviços junto ao Departamento de Compras;

Considerando que no memorando interno nº 041/2016 – RH, cons-
ta que a remoção se faz necessária devido à carência de servidores 
na Procuradoria Jurídica,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 23 de novembro de 2015, o 
servidor WAGNER GROSSL, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
tração, da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da 
Procuradoria Jurídica.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10950/2016
PORTARIA Nº 10950, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Prorroga prazo para posse

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 
2001, 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de JOSÉ HERCÍLIO VIEIRA 
DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços, do Concurso Pú-
blico nº 003/2015, conforme Processo nº 855, de 12 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10953/2016
 PORTARIA Nº 10953, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ARLETE ZIGOWSKI 
KRAUSS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria 
Municipal de Saúde, averbação de Tempo de Serviço/Contribuição 
do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00003/14-8, de 11 anos, 11 me-
ses e 24 dias, para fins de aposentadoria, conforme documentação 
anexa ao Processo nº 783, de 10 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 10958/2016
PORTARIA Nº 10958, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia Diretor

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001, 

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 15 de fevereiro de 2016, VILMAR CIPRIANI, no cargo de Diretor do Departamento de Trânsito Urbano, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO N° 13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
RESOLUÇÃO N° 13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
“Altera o valor da contribuição em favor da UVESC – Associação Catarinense de Câmaras Municipais”.

A Câmara Municipal de São Bento do Sul aprovou e eu, Edimar Geraldo Salomon, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte Resolução:

Art.1º. Fica alterado o valor da contribuição em favor da UVESC – Associação Catarinense de Câmaras Municipais, para R$ 42,75 (quarenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos) mensais por Vereador Titular, retroativo a Janeiro de 2016.

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS

PORTARIA IPRESBS Nº 041/2016
PORTARIA IPRESBS Nº. 041/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar, MARCO RODRIGO REDLICH, presidente do Conselho Fiscal do IPRESBS, a conduzir o veículo de propriedade do IPRESBS, 
placa MGD 2262, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16/02/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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SAMAE - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 09/2014
Contrato Nº: 06/2016 – 2º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: WBT Internet Ltda - EPP
Vigência: Início: 12/02/2016 - Término: 13/02/2017 

Recursos: Dotação: 
81 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – EXERCÍCIO VIGENTE.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO COM A INTERNET: LINK IP DEDICADO COM VELO-
CIDADE DE 10Mbp, INCLUINDO LOCAÇÃO E CONFIGURAÇÃOP DE MODENS/ROUTERS E OUTROS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, COM 
PELNA CONECTIVIDADE.

Valor: R$ 2.057,20 (Dois Mil e Cinquenta e Sete Reais e Vinte Centavos) valor mensal.

São Bento do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2016
DECRETO Nº 022/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários: – DA-
NIEL MATOS DE SOUZA NUNES, ocupante do Cargo de Pedreiro, 
sendo que o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. – LAIZE 
TORTELLI PEREIRA, ocupante do Cargo de Telefonista, sendo que 
o mesmo já foi aprovado nas três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 023/2016
DECRET O Nº 023/2016
“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A 
FUNCIONÁRIA ADRIANA APARECIDA ARTISMO GUIMARÃES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - 
ADRIANA APARECIDA ARTISMO GUIMARÃES, ocupante do Cargo 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para o qual havia sido Nomeada através do De-
creto Nº 099/2015, de 09/03/2015. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 024/2016
DECRET O Nº 024/2016
“QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO FUNCIONÁRIO
JOAQUIM GUEDES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com Requerimento, e em conformidade com o 
Art. 149 da Lei Municipal Nº 729 de 14/05/1971,; Fica concedido 

06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO ao senhor JOAQUIM GUE-
DES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina, a referi-
da licença é a contar do dia 01/02/2016 á 29/07/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 025/2016
DECRET O Nº 025/2016
“QUE EXONERA CARGOS COMISSIONADOS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam EXONERADOS de seus respectivos cargos as se-
guintes pessoas: - FABIANO BORGES DE SOUZA, ocupante do Car-
go Comissionado de Assessor da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, CC-1, para o qual havia sido Nomeado através 
do Decreto Nº 234/2015, de 17/08/2015. – MARIA APARECIDA DA 
LUZ, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora da Secretaria 
Municipal de Turismo, para o qual havia sido Nomeada através do 
Decreto Nº 235/2015, de 17/08/2015. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 026/2016
DECRET O Nº 026/2016
“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DA FONTE DE RECURSOS LIVRES NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.07 – SECRETARIA DE TURISMO
(61)3.3.90.00.00.00.00.00.2.011-0160 – Aplicações Diretas 
250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................  250.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
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do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 027/2016
DECRET O Nº 027/2016
“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJA-
MENTO DE DOTAÇÃO CONFORME ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 
4.280/2014, 25/11/2014”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.03 – SECRETARIA DA FAZENDA
(11)4.4.90.00.00.00.00.00.2.004-0160 – Aplicações Diretas 
5.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................  5,000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária.

03 – PODER EXECUTIVO
03.03 – SECRETARIA DA FAZENDA
(10)3.3.90.00.00.00.00.00.2.004-0160 – Aplicações Diretas 
5.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ........................................  5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 028/2016
DECRETO Nº 028/2016
“QUE CONCEDE PONTO FACULTATIVO E ESTABELECE HORÁRIO 
DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
DURANTE O PERÍODO DE CARNAVAL”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Pú-
blicas Municipais, no dia 08/02/2016 (Segunda-feira), voltando ao 
expediente normal no dia 10/02/2016 (Quarta-feira) a partir dás 
13:00 horas.

Parágrafo Único – Excetuam-se das disposições do artigo 1º os ser-
viços considerados de natureza especial das Secretarias Municipais 
de Obras e Viação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria 

de Administração (rodoviária) e Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
e produzirá os seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 
1º, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 029/2016
DECRET O Nº 029/2016
“QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO FUNCIONÁRIO
OSNI ROGÉRIO THOMAZ”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com o Art. 149 da Lei Municipal Nº 
729 de 14/05/1971; Fica concedido 06 (seis) meses de LICENÇA 
PRÊMIO ao senhor OSNI ROGÉRIO THOMAZ, ocupante do Cargo 
Efetivo de Vigia, a referida licença é a contar do dia 02/02/2016 á 
30/07/2016. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 030/2016
DECRETO Nº 030/2016
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A FUNCIONÁRIA
ELISANE ZANETTE VARELA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSO-
RA, PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento protocolado sob o Nº 
037/2015, em data de 01/02/2016, e em conformidade com a Lei 
Municipal Nº 4.183/2013, artigo 41, Item VI, Fica concedido Licen-
ça sem Remuneração para tratar de assuntos particulares, pelo pe-
ríodo de 02 (dois) anos a funcionária ELISANE ZANETTE VARELA, 
ocupante do Cargo de Professora Municipal, a referida Licença é a 
contar do dia 03/02/2016.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 031/2016
DECRETO Nº 031/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários: – LENI-
TA APARECIDA SEIFERT, ocupante do Cargo de Agente Adminis-
trativo, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – 
RAFAEL ANTUNES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Motorista, 
sendo que o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. – DILMA 
DE FATIMA NUNES DE JESUS ANTUNES, ocupante do Cargo de 
Agente Administrativo Auxiliar, sendo que a mesma já foi aprovada 
nas três avaliações. – CLEO RODRIGO NEZI, ocupante do Cargo 
de Agente Administrativo, sendo que o mesmo já foi aprovado nas 
três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 032/2016
DECRETO Nº 032/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação es-
pecial de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários: 
– CLEBER OTAVIO CASTELLO MEDEIROS, ocupante do Cargo de 
Topógrafo, sendo que o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. 
– MARIA OLILIA ARRUDA NUNES, ocupante do Cargo de Agente 
Administrativo Auxiliar, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações. – LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante do Cargo de 
Técnico em Informática, sendo que o mesmo já foi aprovado nas 
três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 033/2016
DECRETO Nº 033/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários: – ALCEU 
DE SOUZA, ocupante do Cargo de Motorista, sendo que o mesmo 
já foi aprovado nas três avaliações. – ANA ZENI ZANDONADI, ocu-
pante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada 
nas três avaliações. – ANGELITA ANTUNES GUEDES, ocupante do 
Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações. – CLAUDIOMIR RODRIGUES DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Pedreiro, sendo que o mesmo já foi aprovado nas três 
avaliações. - DIRCÉIA DE OLIVEIRA SOUZA, ocupante do Cargo 
de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avalia-
ções. – ELENITA ABEL MATOS CECHINEL, ocupante do Cargo de 
Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 
- GILCEMERE ZANETE NESI, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – GRA-
ZIELI MAURICIO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. – IVETE APARECIDA 
BORGES VELHO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – IVONE 
DAS GRAÇAS DE SOUZA LOPES, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – JANETE 
BARBOSA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 034/2016
DECRETO Nº 034/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – JANIS-
SE CEQUINEL MATOS, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – JOÃO VITOR 
NUNES DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Motorista, sendo que 
o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. – JOSÉ DA SILVA PA-
DILHA, ocupante do Cargo de Professor, sendo que o mesmo já foi 
aprovado nas três avaliações. – JOSÉ VILSON HASCKEL, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, sendo que o mesmo já foi 
aprovado nas três avaliações. – KARINE RODRIGUES DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi apro-
vada nas três avaliações. - LÉIA DE SOUZA SANTOS, ocupante do 
Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações. – LENARA BROILO DE ALMEIDA, ocupante do Cargo 
de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avalia-
ções. – LUDENIR ANTUNES RIZZI, ocupante do Cargo de Professor, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 718

ELEZANDRA PADILHA, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA TERESA 
MENDES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. – MARIZABEL APARECIDA BOR-
GES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 035/2016
DECRETO Nº 035/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – RA-
QUEL MENDES COELHO, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – REGINA COR-
REA GONÇALVES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – RENATA SOUZA 
BORGES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. – RIZOLETE DE FATIMA SILVA 
OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. – SIMONI LIMA RIBEIRO PE-
REIRA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. - VANESCA ALESSANDRA DE LIMA 
AQUES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – VIRGILIO CAR-
LOS LIRA DE BRITO, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, 
sendo que o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. – ZILMA 
PEREIRA NUNES NESI, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 036/2016
DECRETO Nº 036/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – ANA 
KARINY PEREIRA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – ANA 
MARIA TORTELLI COSTA, ocupante do Cargo de Professora, sendo 

que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – ANGELINA 
RAMOS FLORES NUNES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 
– CRISTIANE ANSELMO DE SOUZA, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 
– CRISTIANI FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avalia-
ções. - DEIZE CRISTINA FELTRIN, ocupante do Cargo de Agente 
Administrativo, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avalia-
ções. – ELIZIANE BORGES VELHO, ocupante do Cargo de Agente 
Administrativo, sendo que a mesma já foi aprovada nas três ava-
liações. – GERLANE GORETE DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 
– GINAMAR SEIFERT DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – IRENE 
PADILHA ALVES, ocupante do Cargo de Merendeira, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 037/2016
DECRETO Nº 037/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – LUIZA 
MARIA LIMA, ocupante do Cargo de Agente De Serviços Gerais, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA 
ELIZIA RIBEIRO DO AMARAL, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARIZA 
NUNES GARCIA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARLY DE FÁ-
TIMA PEREIRA MARTINS, ocupante do Cargo de Professora, sen-
do que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARLENE 
DE FATIMA KAYSER DA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – OLAVO 
FRANCISCO COSTA, ocupante do Cargo de Motorista, sendo que 
o mesmo já foi aprovado nas três avaliações. – SARINI PEREIRA 
ALVES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 038/2016
DECRETO Nº 038/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – SIL-
VANA FLORENCIO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – SIMONE GOULART 
MENDONÇA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mes-
ma já foi aprovada nas três avaliações. – TATIANE SOUZA CARDO-
SO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi 
aprovada nas três avaliações. – TEREZINHA APARECIDA Q. BRU-
CH, ocupante do Cargo de Agente De Serviços Gerais, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. – THAYSE GREICE DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi 
aprovada nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 039/2016
DECRETO Nº 039/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – AN-
DREA WALTRICK, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. – ADRIANA MARIA DE 
SOUZA ALMEIDA, ocupante do Cargo de Merendeira, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. – BEATRIZ NUNES DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações.– CASSILDA DE FATIMA SOLIMAN 
GHIZONI, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. - CELIA P. MARAFIGO SILVEI-
RA, ocupante do Cargo de Agente De Serviços Gerais, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – DAIANE NUNES DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. – ELIANE ZANELLA MACHADO, 
ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi apro-
vada nas três avaliações. – ELIZANGELA OLIVEIRA DO AMARAL, 
ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi apro-
vada nas três avaliações. – ELIZIANE BRANCO VIEIRA, ocupante 
do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas 
três avaliações. – ELZA PEREIRA DE OLIVEIRA LEMOS, ocupante 
do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas 
três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 040/2016
DECRETO Nº 040/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – ESTE-
LA MARIS MARIOT CHIODELLI, ocupante do Cargo de Professora, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – FÁTIMA 
NUNES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. – IVANIA DE CÁSSIA DE OLIVEI-
RA, ocupante do Cargo de Agente De Serviços Gerais, sendo que 
a mesma já foi aprovada nas três avaliações.– JANETE CECHINEL 
PEREIRA, ocupante do Cargo de Agente De Serviços Gerais, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. - JANIRA SEBAS-
TIANA VELHO LOPES, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MAIRA REGINA 
SOUZA NUNES, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a 
mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA ANGELICA FI-
GUEIREDO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA APARECIDA B. NUNES 
LUCIANO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. – MARIA APARECIDA PEREIRA 
CARDOSO, ocupante do Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, 
sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 041/2016
DECRETO Nº 041/2016
“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação especial 
de Estágio Probatório, ficam EFETIVADOS os funcionários – MA-
RIELBA PORTO VELHO, ocupante do Cargo de Professora, sendo 
que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – MARILENE F. G. 
PALHANO, ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma 
já foi aprovada nas três avaliações. – NILCEA SCHILISTING, ocu-
pante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada 
nas três avaliações.– RITA DE CASSIA SCHLISCHTING PADILHA, 
ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi apro-
vada nas três avaliações. - ROSILENE GODINHO PADILHA ROCHA, 
ocupante do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi apro-
vada nas três avaliações. – SAYURI APARECIDA HIURA, ocupante 
do Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas 
três avaliações. – SÔNIA RAMOS DE CARVALHO, ocupante do Car-
go de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações. – TRINDADE DE MATOS GUEDES, ocupante do Cargo 
de Agente De Serviços Gerais, sendo que a mesma já foi aprovada 
nas três avaliações. – VERA APARECIDA BITENCOURT, ocupante 
do Cargo de Agente De Serviços Gerais, sendo que a mesma já 
foi aprovada nas três avaliações. – ZELI RIBEIRO, ocupante do 
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Cargo de Professora, sendo que a mesma já foi aprovada nas três 
avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 042/2016
DECRET O Nº 042/2016
“QUE EXONERA A FUNCIONÁRIA 
IARA DENIZE DE FATIMA FARIAS DA SILVA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora IARA DENIZE DE FATIMA FA-
RIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Professora Municipal, 
para a qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 096/1994, a 
referida exoneração dá-se por aposentadoria por Tempo de Contri-
buição. A referida exoneração é a contar do dia 03/02/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 03 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 043/2016
DECRET O Nº 043/2016
“QUE EXONERA A FUNCIONÁRIA 
IVONETE APARECIDA DE SOUZA GOULART”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora IVONETE APARECIDA DE SOU-
ZA GOULART, ocupante do Cargo Efetivo de Professora Municipal, 
para a qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 085/1994, 
a referida exoneração dá-se por aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição. A referida exoneração é a contar do dia 03/02/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 03 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 061/2016
PORTARIANº 061/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saú-
de, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes 
funcionários: – REGINA CUSTODIA NUNES, ocupante do Cargo 
de Técnica em Enfermagem, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 
25/01/2016. – ELIANE APARECIDA O. PADILHA, ocupante do Car-
go de Agente de Serviços Gerais, por 06 (seis) dias, a contar do 
dia 26/01/2016. – MAGALI FERNANDES MACHADO, ocupante da 
Função de Agente de Saúde, por 01 (um) dia, a contar do dia 
01/02/2016. – ROMILTO GUIMARAES VELHO, ocupante do Cargo 
de Operador de Máquinas, por 01 (um) dia, no dia 28/01/2016. – 
ANDRÉ M. DA ROSA, ocupante do Cargo de Fiscal de Obras, por 01 
(um) dia, no dia 28/01/2016. – CLAUDIA ARRUDA SOUZA, ocupan-
te do Cargo de Psicóloga, por 03 (três) dias, no dia 02/02/2016. 
– FLAVIANA SILVEIRA ESTEVES EHING, ocupante do Cargo de Pro-
fessora Municipal, por 30 (trinta) dias, a contar do dia 02/02/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 062/2016
PORTARIANº 062/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Gestação, conforme apresen-
tação de atestado médico à funcionária – BEATRIZ NUNES, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar do dia 01/02/2016 até 29/07/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 063/2016
PORTARIANº 063/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a seguinte funcionária: - DINAMAR 
GOULART LOTIN, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
referente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 01/02/2016 
à 01/03/2016. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 064/2016
PORTARIANº 064/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a seguinte funcionária: - MARIA 
TÂNIA DE OLIVEIRA ALBINO, ocupante do Cargo de Técnica em 
Enfermagem, referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
02/02/2016 à 02/03/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 065/2016
PORTARIANº 065/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: 
- JOZIMARA DE FATIMA PEREIRA, ocupante do Cargo de Assis-
tente Social, referente ao exercício de 2014/2015, a contar do 
dia 03/02/2016 à 03/03/2016. – CLÉO RODRIGO NEZI, ocupan-
te do Cargo de Agente Administrativo, referente ao exercício de 
2015/2016, a contar do dia 03/02/2016 à 03/03/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 066/2016
PORTARIANº 066/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Gestação, conforme apre-
sentação de atestado médico à funcionária – SAMILLE VIEIRA DA 
ROSA, ocupante do Cargo de Professora, por 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar do dia 03/02/2016 até 31/07/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 067/2016
PORTARIANº 067/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica DESIGNADO o senhor: - CLEBISON JOSÉ CARDOSO, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, para desempe-
nhar a Função de Vigia em substituição ao funcionário Osni Rogerio 
Thomaz que esta em gozo de Licença Prêmio até dia 30/07/2016. 
A referida designação é a contar do dia 02/02/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 068/2016
PORTARIANº 068/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS ao seguinte funcionário: - FABIO 
MATOS GOULART, ocupante do Cargo de Advogado, referente ao 
exercício de 2014/2015, a contar do dia 03/02/2016 à 03/03/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 069/2016
PORTARIANº 069/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS ao seguinte funcionário: - JOÃO 
HORMINIO FONTANELLA, ocupante do Cargo de Pintor, refe-
rente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 04/02/2016 à 
04/03/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 070/2016
PORTARIANº 070/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: - 
ROSA ELIZABETE OLIVEIRA, ocupante da Função de Agente de 
Serviços Gerais (merendeira) na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social – CRAS, para a qual havia sido Designada através da 
Portaria Nº 292/2015, de 14/07/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 071/2016
PORTARIANº 071/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao seguinte funcionário: - AGUI-
NALDO PACHECO DA SILVA, ocupante do Cargo de Vigia, refe-
rente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 06/02/2016 à 
06/03/2016. 

Art. 2º - Fica Designado o senhor: - MARCELO SANTOS DE SOUZA, 
ocupante do Cargo de Vigia, para substituir o funcionário mencio-
nado no Art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 06 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 072/2016
PORTARIANº 072/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - 
ADRIANO RODRIGUES TAVARES, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2015/2016, a contar 
do dia 08/02/2016 à 08/03/2016. – DANIELA FORMIGA, ocupante 
da Função de Agente de Saúde (PSF), referente ao exercício de 

2014/2015, a contar do dia 08/02/2016 à 08/03/2016. – MARIA 
OLILIA ARRUDA NUNES, ocupante do Cargo de Agente Adminis-
trativo Auxiliar, referente ao exercício de 2015/2016, a contar do 
dia 08/02/2016 à 08/03/2016. – OLAVO PEREIRA DA SILVA, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao exer-
cício de 2014/2015, a contar do dia 08/02/2016 à 08/03/2016. 
– REGINA CUSTODIA NUNES, ocupante do Cargo de Técnica em 
Enfermagem, referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
08/02/2016 à 08/03/2016. – THAYSE SALIB BOEIRA, ocupante da 
Função de Enfermeira (PSF), referente ao exercício de 2014/2015, 
a contar do dia 08/02/2016 à 08/03/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos retroagem ao dia 08 de Fevereiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 073/2016
PORTARIANº 073/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS as seguintes funcionárias: - 
JULIANA VIEIRA GRILLO, ocupante da Função de Educador Físi-
co (Caps), referente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 
10/02/2016 à 10/03/2016. – GRASIELA MENDONÇA GOULART, 
ocupante do Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 10/02/2016 à 10/03/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Fevereiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PP 02/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 05/2016
Pregão Presencial 02/2016 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de assentos esportivos e piso na quadra esportiva no 
Ginásio Municipal Juraci Santos
Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 01/03/2016 às 14:00 horas
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com inf. 
(49)3233-0411. 

São Joaquim, 16 de fevereiro de 2016
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CC Nº 010/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 445/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 010/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL “POTECAS”, PROJETO PADRÃO TIPO 1 – PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA/FNDE, NO BAIRRO POTECAS, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação e manifestação em ATA 
apresentado pela empresa abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestu-
tura por intermédio do Engenheiro Civil Fábio Decarli Savi quanto à Qualificação Técnica, conforme Relatório Técnico nº 002/2016.

EMPRESAS LICITANTES

· ABRIX CONSTRUÇÕES LTDA. ME
· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP
· G.J. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
· TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA.
· VINICIUS GOEDERT - ME
· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP e
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.

Não estiveram presentes na sessão pública os representantes das empresas: ABRIX, TRANSPEREIRA, DE ANGELO, THOME, MUNDIAL, VI-
NICIUS GOEDERT, TRIO e GJ. Os documentos de habilitação foram rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
e representante presente. A empresa DE FARIA anexou manifestação à ata da fase de habilitação.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÕES.

1.1. MANIFESTAÇÃO DA DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA:

O representante da empresa DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA, manifestou-se em ATA (fl. 416) durante a sessão de abertura dos envelopes 
de habilitação em face de seus concorrentes, o que passamos a responder conforme a sequência:
* THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Com relação a CND Municipal não possuir elemento validador, esta questão já foi debatida na Concorrência nº 12/2015 e sanada por diver-
sas diligências. Cabe salientar que a certidão apresentada neste certame trata-se da mesma apresentada na Concorrência nº 12/2015, qual 
seja Certidão Positiva de Débitos com Força de Certidão Negativa nº 203/2015.
* MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP
A declaração de disponibilidade de máquinas apresentada em fls.646 refere-se ao presente certame. A uma porque estava anexado ao 
envelope de habilitação da empresa licitante. A duas porque na declaração consta que os equipamentos, ferramentas e pessoal técnico 
especializada estarão disponíveis para os serviços “(…) objeto desta licitação (…).”
* TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA
As ART´s, bem como os atestados de capacidade técnica apresentados possuem elemento validador pelo CREA/SC, sendo que os documen-
tos foram autenticados pela Comissão no momento da análise dos documentos de habilitação.
* G.J. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Com relação a Certidão de Pessoa Jurídica do CREA/SC apresentada em fls. 600, esta se faz presente para atestar que a empresa está 
registrada no seu Órgão de Classe e se ela está com a validade em dia. O documento hábil para se verificar o Balanço Patrimonial é aquele 
validado pela Junta Comercial de cada Estado, o qual foi anexado em fls. 607-612.
Conforme documento de fls. 613, a empresa apresentou os índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente exigidos no item 9.3.6 e 9.3.7 do 
Edital
Dessa forma, a decisão da Comissão Permanente de Licitações é a de que não prospera as arguições da empresa G.J. CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP.
* ABRIX CONSTRUÇÕES LTDA. ME
O comprovante de pagamento do alvará encontra-se em fls. 489.
* VINICIUS GOEDERT – ME
- Não há no processo licitatório declaração de disponibilidade, conforme requisitado no item 9.2.5 do Edital.
-Atestado de capacidade técnica de fls. 855 é emitido pela empresa GOEDERT EMPREITEIRA LTDA, sendo empresa diferente da empresa 
licitante.
- Alvará de funcionamento está condicionado a sua validade, o que foi confirmada pela Comissão de Licitações, conforme fls. 875.
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* TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA
Com relação a Certidão de Pessoa Jurídica do CREA/SC apresentada em fls 859, esta se faz presente para atestar que a empresa está re-
gistrada no seu Órgão de Classe e se ela está com a validade em dia. O documento hábil para se verificar o Balanço Patrimonial é aquele 
validado pela Junta Comercial de cada Estado, o qual foi anexado em fls. 861-867.
* CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP
A declaração de disponibilidade de máquinas apresentada em fls. 512 refere-se ao presente certame. A uma porque estava anexado ao 
envelope de habilitação da empresa licitante. A duas porque na declaração consta que os equipamentos, ferramentas e pessoal técnico 
especializada estarão disponíveis para os serviços “(…) objeto desta licitação (…).”
2 – RELATÓRIO TÉCNICO DO ENGENHEIRO CIVIL FABIO DECARLI SAVI:

Em colaboração com o presente certame, o expert exarou o Relatório Técnico nº 002/2016 que é peça determinante para a análise técnica 
das empresas e parte integrante deste documento.
Sendo assim, manifestou-se o profissional:
“Portanto, conforme exposto, as empresas DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA, THOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E TRIO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA apresentaram comprovação de aptidão através de certidões e atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade técnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, logo, aptas a concorrerem.”

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93, suas alterações e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:
HABILITAR AS EMPRESAS POR ATENDEREM AOS REQUISITOS DO EDITAL:

· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA.
· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
· TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA.

INABILITAR AS EMPRESAS:

· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP por descumprir o item 9.2.3 do Edital.
· G.J. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP por descumprir o item 9.2.3 e 9.3.8 do Edital
· ABRIX CONSTRUÇÕES LTDA. ME por descumprir o item 9.2.3 do Edital
· VINICIUS GOEDERT – ME por descumprir o item 9.2.3 e 9.2.5 do Edital.
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP por descumprir o item 9.2.3 do Edital
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA por descumprir o item 9.2.3 e 9.4.1 do Edital.
No que se refere a empresa TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. apresentou “Certidão de Débitos relativos aos tribu-
tos federais e à dívida ativa da União” (documento de regularidade fiscal, conforme art. 29, III da Lei nº 8.666/1993) com prazo de vali-
dade vencido desde o dia 20/12/2015, descumprindo o item 10.2 do Edital, porém, como se trata de EMPRESA DE PEQUENO PORTE a Lei 
Complementar nº 123/2006 em seu artigo 43, §2º assegura o direito de reapresentar – no prazo de 5 (cinco) dias úteis – documentos de 
regularidade fiscal que estejam com restrição. Nesse sentido, a empresa poderá apresentar novamente a CND Federal ao final do processo, 
se posteriormente for declarada vencedora.
O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), no dia 17/02/2016 contando-se a partir dessa data, 
prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, 
ocorrerá no dia 25/02/2016, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 16 de fevereiro de 2016.
 Leonardo Wiethorn Rodrigues  Elizabete Hillesheim dos Santos
 Presidente da CPL  Membro Suplente da CPL

Humberto Alcino da Silva  Vera Suely de Andrade
 Membro suplente da CPL  Membro suplente da CPL

 Rejane Magali dos Santos Medeiros
 Membro da CPL
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DECRETO Nº 5515/2016
DECRETO Nº 5515/2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO, ÁREA DE TERRAS LOCALIZADA NO BAIRRO CAMPINAS, NES-
TE MUNICÍPIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, artigo 2º e no Decreto-Lei 3.365/1941;

DECRETA: 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, uma área de terra, de forma irregular, 
situada na Estrada Geral do Alto forquilhas, neste Município, con-
tendo 36,94m² (trinta e seis e noventa e quatro metros quadra-
dos), de propriedade de JORGE JOSÉ KELSS FILHO, C.P.F/MF n° 
343.179.619-20, cadastro de contribuinte n° 43104, matrícula sob 
o nº 7199, registrada às folhas 0159, do Livro 2-AL, no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São José e Cadastros imobiliá-
rios no 04.02.002.0065.01.001, respectivamente.
Art. 2º. A presente declaração de utilidade pública tem como finali-
dade a desapropriação para atender o interesse público.
Art. 3º. A indenização decorrente do procedimento de desapropria-
ção do imóvel descrito no caput do artigo 1º dar-se-á pelo preço 
certo e ajustado, conforme laudo de avaliação a junto ao Processo 
Administrativo nº 5852/2015.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5588/2016
DECRETO Nº 5588/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ROSA AMÉLIA GON-
ÇALVES, matrícula: 39.468-8, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5589/2016
DECRETO Nº 5589/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora NATIELE GRANA DE 
MEDEIROS, matrícula: 39.596-0, ocupante do cargo de Médico, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5590/2016
DECRETO Nº 5590/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIA ALICE HOR-
TA BICALHO, matrícula: 30.863-3, ocupante do cargo de Médico, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 23 de dezembro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5591/2016
DECRETO Nº 5591/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora LUCIENNE MARA 
BATTISTI, matrícula: 35.526-7, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo, com lotação na Secretaria de Finanças.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 11 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5592/2016
DECRETO Nº 5592/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SIMONE APARECI-
DA PASSOS, matrícula: 13.975-0, ocupante do cargo de Assistente 
Social, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.
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Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5593/2016
DECRETO Nº 5593/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIANA BARRETO 
VAVASSORI, matrícula: 22.714-5, ocupante do cargo de Psicólogo, 
com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de dezembro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5594/2016
DECRETO Nº 5594/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor MAURÍCIO BOEING 
DA SILVEIRA, matrícula: 15.379-6, ocupante do cargo de Médico, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 29 de outubro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5595/2016
DECRETO Nº 5595/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SIDNEA VALDELINA 
DOS SANTOS, matrícula: 22.696-3, ocupante do cargo de Assisten-
te Social, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5596/2016
DECRETO Nº 5596/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor IVANDRO DE LIMA, 
matrícula: 23.190-8, ocupante do cargo de Guarda Municipal, com 
lotação na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5597/2016
DECRETO Nº 5597/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor JEAN MATTOS ALVES, 
matrícula: 23.237-8, ocupante do cargo de Guarda Municipal, com 
lotação na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5598/2016
DECRETO Nº 5598/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, ANA PAULA ALTHAUS, Assistente Social, ma-
trícula: 35.628-0, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 5599/2016
DECRETO Nº 5599/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, BARBARA CIDRAL DE SOUZA, Assistente 
Social, matrícula: 35.630-1, com lotação na Secretaria de Assistên-
cia Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5600/2016
DECRETO Nº 5600/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, EMILSON LÚCIO DA SILVA, Psicólogo, matrí-
cula: 35.632-8, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5601/2016
DECRETO Nº 5601/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, ANDRÉA DA COSTA SANTOS, Assistente 
Social, matrícula: 39.640-0, com lotação na Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5602/2016
DECRETO Nº 5602/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, CIDIANE ROBERTA MARINHO LOFI, Psicó-
logo, matrícula: 37.004-3, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 11 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5603/2016
DECRETO Nº 5603/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, GUILHERME DE SOUZA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula: 41.865-0, com lotação na Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5604/2016
DECRETO Nº 5604/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, RAQUEL PAULA SILVA RODRIGUES, Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula: 41.975-3, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 5605/2016
DECRETO Nº 5605/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, MILENA HAUPTTI, Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula: 41.845-5, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5623/2016
DECRETO Nº 5623/2016
REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO (FMI) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 62 da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 8º, da Lei nº 5490, de 09 de julho de 2015;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art. 1º. O Fundo Municipal do Idoso - FMI, instituído pela Lei nº 
5490, de 09 de julho de 2015, instrumento de captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios 
para o funcionamento das ações na área do idoso no Município de 
São José.

Art. 2º. A gestão do FMI caberá ao Secretário Municipal de As-
sistência Social, com acompanhamento do Conselho Municipal do 
Idoso - CMI.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º. A administração do FMI será regida pelos seguintes prin-
cípios:

I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
II - coordenação com as diretrizes da Política Municipal sobre o 
Idoso;
III - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem 
prejuízo da plena visibilidade das respectivas ações.

Art. 4º. São atribuições do Gestor do Fundo:

I - aprovar o plano de ação elaborado pelo CMI com as diretrizes e 
prioridades de aplicação dos recursos do Fundo;
II - apresentar o plano de aplicação anual dos recursos do Fundo 
para aprovação do CMI, conforme as diretrizes fixadas no plano de 
ação e as normas consignadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, no orçamento anual e nas projeções de arrecadações;
III - coordenar a execução, movimentação, demonstrativos de re-
sultados e aplicação dos recursos do Fundo, de acordo com as 
prioridades fixadas e com o plano de aplicação;

IV - promover, controlar e superintender estudos, projetos e pes-
quisas necessárias ao atendimento dos objetivos do Fundo, inclusi-
ve requisitar a assistência e serviços técnicos respectivos, junto às 
diversas secretarias;
V - promover processo licitatório para a contratação de obras, 
serviços, compras, alienações e locações na execução da política 
pública municipal o Idoso com recursos do Fundo, conforme os 
dispositivos da Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal correlata;
VI - emitir e assinar as requisições de despesa do Fundo;
VII - propor convênios, contratos e outros ajustes relativos ao Fun-
do;
VIII - autorizar o recebimento de doações ou legados;
IX - autorizar abertura de contas correntes e aplicações para utili-
zação dos recursos do Fundo;
X - acompanhar a execução das ações, administrar os bens e recur-
sos e avaliar a gestão e os ganhos sociais;
XI - adquirir ativos com os recursos do Fundo, necessários ao bom 
desempenho das ações programadas, mediante deliberação do seu 
presidente aprovada pela maioria absoluta dos conselheiros pre-
sentes,
XII - apresentar ao Prefeito Municipal, até o último dia do mês de 
janeiro de cada ano, o balanço geral referente ao exercício ante-
rior;
XIII - manter os controles necessários à execução das receitas e 
das despesas do Fundo, dos contratos e convênios firmados pelo 
Município;
XIV - manter, em coordenação com a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social o controle dos bens patrimoniais com carga ao Fundo;
XV - encaminhar ao CMI para análise e avaliação:
a) relatórios econômico-financeiros;
b) relatório mensal do plano de aplicação dos recursos do FMI;
c) relatório anual de atividades;
d) mensalmente, demonstração da receita e da despesa;
e) trimestralmente, inventário dos bens materiais; e
f) anualmente, inventário dos bens móveis e balanço geral do Fun-
do.
XVI - firmar, com o responsável pelo controle da execução orça-
mentária, a demonstração mencionada anteriormente;
XVII - providenciar junto à Contadoria Geral do Município, demons-
tração que indique a situação econômico-financeira do Fundo;
XVIII - propor ao Município alterações deste regulamento, após 
prévia apreciação do Secretário Municipal de Assistência Social e 
do CMI em assembleia específica.

Art. 5º. São atribuições do CMI:

I - a definição de diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos 
do Fundo;
II - aprovar os projetos sociais, bem como as respectivas presta-
ções de contas, em reunião plenária onde se apresente os resul-
tados obtidos;
III - estabelecer critérios de análise de projetos e sistemas de con-
trole de avaliação dos resultados das aplicações realizadas à conta 
dos recursos do Fundo;
IV - apresentar proposta anual de orçamento de custeio e inves-
timentos com base nas projeções de arrecadações de recursos do 
Fundo;
V - aprovar a aquisição de ativos necessários ao bom desempenho 
das ações programadas.

CAPÍTULO III
DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 6º Os recursos do FMI serão provenientes das seguintes fon-
tes:

I – Recursos provenientes da transferência dos Fundos Federal e 
Estadual do Idoso;
II Valores provenientes das multas relativas às Infrações 
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Administrativas disposto nos arts. 56, 57, 58 da Lei Federal nº. 
10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso, conforme determina o art. 84 da mesma Lei; bem como 
repasse dos recursos provenientes das multas aplicadas a presta-
dores de serviços aos idosos e afins, devido ao não cumprimento 
das leis municipais afetas a este segmento;

III – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
IV – Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de entidades nacionais e internacionais, organizações governa-
mentais e não governamentais;
V – Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, reali-
zadas na forma da lei;
VI – As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 
próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, 
de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo 
Municipal do Idoso – FMI terá direito a receber por força da lei e 
de convênios no setor;
VII – Produto de convênios firmados com outras entidades finan-
ciadoras;
VIII – Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; e
IX – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§ 1º. A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da 
Administração Pública Municipal, responsável pelo idoso, será auto-
maticamente transferida para a conta do Fundo Municipal do Idoso 
– FMI, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados nos 
Bancos credenciados, em conta especial sob a denominação: Fun-
do Municipal do Idoso – FMI.

CAPÍTULO IV
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 7º. Os recursos do Fundo Municipal do Idoso – FMI, serão 
aplicados em:

I – Financiamento total ou parcial de programas, projetos e ser-
viços para os idosos, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, responsável pela execução da Política do Idoso 
ou por órgãos conveniados;

II – Pagamento pela prestação de serviços a entidades convenia-
das de direito público e privado para execução de programas e 
projetos específicos do setor do idoso;
III – Aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e proje-
tos;
IV – Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para prestação de serviços para o idoso;
V – Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges-
tão, planejamento, administração e controle das ações para o ido-
so;
VI – Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área do idoso;

Art. 8º. O repasse de recursos para as entidades e organizações do 
idoso, devidamente registradas no Conselho Municipal do Idoso, 
será efetivado por intermédio do Fundo Municipal do Idoso – FMI, 
de acordo com critérios estabelecidos pelo regulamento instituído 
por Decreto Municipal.

Parágrafo Único – As transferências de recursos para organizações 
governamentais e não governamentais do idoso se processarão 
mediante convênios e contratos.

CAPÍTULO V

DA CONTABILIDADE E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 9º. A Contabilidade do FMI tem por objetivo evidenciar a si-
tuação financeira e patrimonial do próprio Fundo, observados os 
padrões e normas gerais de administração financeira, contabilidade 
e auditoria, no que couber.

Art. 10. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exer-
cício das funções de controle prévio concomitante e subsequente, 
inclusive de apurar os custos dos serviços, bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos.

Art. 11. O exercício financeiro FMI coincidirá com o ano civil.

Art. 12. O saldo financeiro apurado no balanço do Fundo será in-
corporado no seu orçamento e poderá ser utilizado no exercício 
subsequente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os casos omissos a este Regulamento serão submetidos ao 
Prefeito Municipal, mediante proposta da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, após prévia apreciação do CMI em assembleia 
específica.

Art. 14. O FMI terá vigência indeterminada e somente poderá ser 
extinto por intermédio de autorização legislativa.

Parágrafo Único - No caso de extinção, o patrimônio do FMI será 
revertido ao Município de São José e deverá ser aplicado preferen-
cialmente nas ações direcionadas políticas públicas municipais do 
Idoso.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário

Paço Municipal em São José (SC), 21 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal NORMA WARMLING

Secretária da Assistência Social

DECRETO Nº 5652/2016
DECRETO Nº 5652/2016
REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E A ADO-
LESCÊNCIA (FIA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 62 da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 40º, da Lei nº 5482, de 12 de maio de 2015, e

CONSIDERANDO que o Art. 227 da Constituição da República as-
segura ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, delegou ao CONANDA a competência de elaborar as normas 
gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as 
linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
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CONSIDERANDO que o CONANDA em sua Resolução nº 137, de 21 
de janeiro DE 2010, fixou os parâmetros para a criação e o funcio-
namento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências; e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.482 de 12 de maio de 
2015, determina em seu Art. 40 que compete ao Poder Executivo 
aprovar o regulamento do Fundo Municipal para a Infância e Ado-
lescência (FIA) e baixar os atos complementares necessários.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art. 1º. O Fundo Municipal para a Infância e Adolescência (FIA), 
instituído pela Lei nº 5482, de 12 de maio de 2015, unidade con-
tábil captadora e aplicadora dos recursos a serem utilizados na 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser 
gerido pela Secretaria Municipal da Assistência Social, através de 
seu titular e utilizados segundo as deliberações do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º. A gestão do FIA caberá ao Secretário Municipal de Assis-
tência Social, com acompanhamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º. A administração do FIA será regida pelos seguintes prin-
cípios:
I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
II - coordenação com as diretrizes da Política Municipal sobre o 
Idoso;
III - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem 
prejuízo da plena visibilidade das respectivas ações.

Art. 4º. São atribuições do Gestor do Fundo:
I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município, des-
tinados ao Fundo, ou a ele transferidos pelo Estado e pela União;
II – Registrar os recursos captados através de convênios ou doa-
ções;
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas 
a efeito, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente;
IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança 
e do adolescente, nos termos das resoluções do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - Administrar os recursos específicos para os programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo 
as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Art. 5º. São atribuições do CMDCA:

I - a definição de diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos 
do Fundo;
II - aprovar os projetos sociais, bem como as respectivas presta-
ções de contas, em reunião plenária onde se apresente os resul-
tados obtidos;
III - estabelecer critérios de análise de projetos e sistemas de con-
trole de avaliação dos resultados das aplicações realizadas à conta 
dos recursos do Fundo;

IV - apresentar proposta anual de orçamento de custeio e inves-
timentos com base nas projeções de arrecadações de recursos do 
Fundo;
V - aprovar a aquisição de ativos necessários ao bom desempenho 
das ações programadas.

CAPÍTULO III
DAS FONTES DE RECURSOS
Art. 6º. Constituem recursos financeiros do FIA:

I – Dotação consignada anualmente no orçamento municipal;
II - Contribuições, subvenções e auxílios de órgãos da administra-
ção direta e indireta, federal, estadual e municipal;
III – Receitas oriundas de convênios, acordos e contratos celebra-
das entre o Município e instituições públicas e privadas;
IV - Doações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas ou de orga-
nismos públicos;
V – Produto da alienação de material ou equipamento inservível;
VI – Remuneração oriunda de aplicação financeira;
VII – Recolhimento de multas decorrentes de penalidades às vio-
lações dos direitos da criança e do adolescente; previstas nos arts. 
245 a 258 da Lei nº 8.069/1990;
VIII – multas previstas na Lei nº 5482, de 12 de maio de 2015;
IX – Outras receitas.

CAPÍTULO IV
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 7º. O programa de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
para a Infância e Adolescência (FIA) será submetido à apreciação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devendo ser aprovado por 2/3 (dois terços) de seus membros.

CAPÍTULO V
DA CONTABILIDADE E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 8º. A Contabilidade do FIA tem por objetivo evidenciar a si-
tuação financeira e patrimonial do próprio Fundo, observados os 
padrões e normas gerais de administração financeira, contabilidade 
e auditoria, no que couber.

Art. 9º. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exer-
cício das funções de controle prévio concomitante e subsequente, 
inclusive de apurar os custos dos serviços, bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos.

Art. 10. O exercício financeiro FIA coincidirá com o ano civil.

Art. 11. O saldo financeiro apurado no balanço do Fundo será in-
corporado no seu orçamento e poderá ser utilizado no exercício 
subsequente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. Os casos omissos a este Regulamento serão submetidos ao 
Prefeito Municipal, mediante proposta da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, após prévia apreciação do CMDCA em assem-
bleia específica.

Art. 13. O FIA terá vigência indeterminada e somente poderá ser 
extinto por intermédio de autorização legislativa.

Parágrafo Único. No caso de extinção, o patrimônio do FIA será 
revertido ao Município de São José e deverá ser aplicado preferen-
cialmente nas ações direcionadas à Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

NORMA WARMLING
Secretária da Assistência Social
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DECRETO Nº 5653/2016
DECRETO Nº 5653/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor GUILHERME MAR-
TINS DA SILVA, matrícula: 19.034-9, ocupante do cargo de Guarda 
Municipal, com lotação na Secretaria de Segurança, Defesa Social 
e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 21 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5654/2016
DECRETO Nº 5654/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MONIQUE FERREI-
RA GARCIA, matrícula: 41.741-6, ocupante do cargo de Nutricionis-
ta, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5655/2016
DECRETO Nº 5655/2016
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ELIZETE BLAU DE 
OLIVEIRA, matrícula: 15.573-0, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 08 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5656/2016
DECRETO Nº 5656/2016
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado, a pedido, o servidor ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, DOUGLAS SILVA ARGENTA, Motorista, matrí-
cula: 41.824-2, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 5657/2016
DECRETO Nº 5657/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e 

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora VALDA FERREIRA do 
cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secretaria 
de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5658/2016
DECRETO Nº 5658/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, FERNANDO SOUZA para exercer o cargo 
Secretário do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia – 
SM, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ci-
ência e Tecnologia, nos termos da Lei Complementar nº 032/2009.

Art. 2° – Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5740/2016
DECRETO Nº 5740/2016
ALTERA O DECRETO Nº 3.088, DE 25 DE AGOSTO DE 2014, O 
QUAL NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ – CMAS/SJ 
PARA O BIÊNIO 2014-2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e os artigos 8º e 9º, da Lei Municipal nº 4.308, de 06 de 
junho 2005, e

CONSIDERANDO a substituição de membro proveniente da Secre-
taria Municipal de Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “a”, do inciso I, do Parágrafo Primeiro do Decreto 
nº 3.088, de 25 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º - ...................................................................................
§1º - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
[...] 
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
a) Titular: Cleidiamar Aparecida FURLANETTO; ” (NR)
[...] 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5741/2016
DECRETO Nº 5741/2016
ALTERA O DECRETO 4.468, DE 14 DE MAIO DE 2015, O QUAL NO-
MEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA/SJ NO 
PERÍODO DE 2015 A 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal c/c o art. 28 da Lei Municipal nº. 5.482, de 11 de maio 
de 2015, e

CONSIDERANDO a substituição de membro proveniente da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e da Fundação Municipal de 
Cultura;

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “d” do inciso I e as alíneas “a” e “b” do inciso VII, 
do parágrafo 1º, do Artigo 1º do Decreto nº 4.468, de 14 de maio 
de 2015, passam a vigora com a seguinte alteração:

“Art. 1º - .............................................................................
§ 1º - …….……………………………………………………………………
[...]
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
[...]
d) Suplente: MARCUS AURELIO SALVADOR.
[...]
VII - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
[...]
a) Titular: ADRIANA RODRIGUES CARDOSO,
b) Suplente: JOICE PORTO LUCCA. ” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5767/2016
DECRETO Nº 5767/2016
ALTERA O DECRETO 5.328, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, O QUAL 
NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL ANTIDROGAS – COMAD, NO PERÍODO DE 2015 a 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c o §1º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 de novembro 
de 2003,

CONSIDERANDO a substituição de membros provenientes das As-
sociações Comunitárias e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

DECRETA:
Art. 1º – a alínea “a” do inciso IV e as alíneas “a” e “b” do inciso 
VII do Artigo 1º do Decreto nº 5.328, de 16 de dezembro de 2015, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - ...................................................................................
[...]
IV – REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
a) Titular: ELIANE MAGALHÃES ROSA;
[...]
VII – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
a) Titular: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS;
b) Suplente: ANGELISE BEDIN. ” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal em São José (SC), 10 de fevereiro de 2016

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5768/2016
DECRETO Nº 5768/2016
HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal c/c o art. 31, inciso I da Lei Municipal nº. 5.482, de 11 
de maio de 2015,

DECRETA:
Art. 1º – Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), aprovado 
pela Resolução N.º 033, de 09 de dezembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) nº 1927, de 04/02/2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5772/2016
DECRETO Nº 5772/2016
ALTERA O DECRETO Nº 3.088, DE 25 DE AGOSTO DE 2014, O 
QUAL NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ – CMAS/SJ 
PARA O BIÊNIO 2014-2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e os artigos 8º e 9º, da Lei Municipal nº 4.308, de 06 de 
junho 2005,

CONSIDERANDO a substituição de membro proveniente da Secre-
taria Municipal da Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “b” do inciso I, do Parágrafo Primeiro do Decreto 
nº 3.088, de 25 de agosto de 2014, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º - ...................................................................................
§1º - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
[...] 
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
b) Titular: JULIANA ROCHA PIRES; ” (NR)
[...] 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5773/2016
DECRETO Nº 5773/2016
ALTERA O DECRETO 4.145, DE 16 DE MARÇO DE 2015, O QUAL 
NOMEOU OS MEMBROS CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI 
– DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro no art. 9º, da Lei Municipal nº 4.599, de 12 de dezem-
bro de 2007

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de membros da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º – As alíneas “c”, “d” e “e” do inciso IV do Artigo 1º do De-
creto nº 4.145, de 16 de março de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 1º - ...................................................................................
[...]
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
[...]
c) Titular: Cesar Maximiliano Simões;
d) Suplente: Juliana Rocha Pires;
e) Titular: Helena Marcia Kretzer dos Santos; ” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5774/2016
DECRETO Nº 5774/2016
ALTERA O DECRETO 5.024, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015, O QUAL 
NOMEOU O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 
COMDIM – DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e com 
fulcro na Lei Municipal N.º 3.313 de 17 de maio de 1999 alterada 
pela Lei Municipal N.º 5.392 de 28 de maio de 2014,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de membro da Secre-
taria Municipal de Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “a” do inciso I do Artigo 1º do Decreto nº 5.024, 
de 17 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alte-
ração:

“Art. 1º - ...................................................................................
[...]
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Juliana Rocha Pires; ” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5775/2016
DECRETO Nº 5775/2016
ALTERA O DECRETO 5.328, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, O 
QUAL NOMEOU OS MEMBROS COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL ANTI DROGAS – COMAD, NO PERÍODO DE 2015 a 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c o §1º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 de novembro 
de 2003,

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “a” do inciso III do Artigo 1º do Decreto nº 5.328, 
de 16 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º - ...................................................................................
[...]
III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
a) Titular: BRUNO HORR MACHADO; ” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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PORTARIA NO 001, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
portaria no 001, de 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Designa servidor para a finalidade que específica.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, 
inciso I da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art. 1o Fica designado o Servidor Sr. Manoel Abreu, matrícula nº 
34.414, para conjuntamente com o Secretário Municipal de Assis-
tência Social, proceder movimentação financeira em meio eletrô-
nico do Fundo Municipal Anti-Drogas junto ao Banco do Brasil, em 
cumprimento aos termos do Decreto nº 2.625, de 05 de maio de 
2014, alterado pelo Decreto nº 5.742, de 02 de fevereiro de 2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal em São José, 16 de fevereiro de 2016.
NORMA WARMLING
Secretária de Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 043/2016
PORTARIA Nº 043/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servido-
ra HELEN PATRICIA CANDIDO DE CAMPOS, a qual é concursada, 
estável no cargo de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 
30 horas ministradas no período vespertino e 10 horas de hora 
atividade no período matutino, no Centro de Educação Infantil Flor 
de Nápolis. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 044/2016
PORTARIA Nº 044/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora 
ZELIDIA OLIVEIRA DE SOUZA, a qual é concursada, estável no car-
go de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas minis-
tradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no período 
vespertino, no Centro de Educação Infantil Bom Jesus de Iguape. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 045/2016
PORTARIA Nº 045/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora 
ROSALVA STAHELIN KUHN, a qual é concursada, estável no cargo 
de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas ministra-
das no período matutino e 10 horas de hora atividade no período 
vespertino, no Centro de Educação Infantil Professora Zenir Kretzer 
Borges. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 046/2016
PORTARIA Nº 046/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora 
GREYCE MONTEIRO CABRAL JEREMIAS, a qual é concursada, está-
vel no cargo de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 ho-
ras ministradas no período vespertino e 10 horas de hora atividade 
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no período matutino, no Centro de Educação Infantil Vida Nova. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 047/2016
PORTARIA Nº 047/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servido-
ra INEZITA CABRAL DE ANDRADE, a qual é concursada, estável 
no cargo de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no 
período vespertino, no Centro de Educação Infantil Bom Jesus de 
Iguape. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 048/2016
PORTARIA Nº 048/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Diminuir, em definitivo, a carga horária semanal de 40 
horas para 30 horas, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora 
DENISE MELO GOULART, a qual é concursada, estável no cargo de 
Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas 
no período matutino, no Centro de Educação Infantil Professora 
Araci Olívia da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 049/2016
PORTARIA Nº 049/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educação 
Infantil Jardim Pinheiros para o Centro de Educação Infantil Vera 
Lúcia Medeiros, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora CLAU-
DIA REGINA DE ASSUNÇÃO, a qual é concursada, estável no cargo 
de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas ministra-
das no período matutino e 10 horas de hora atividade no período 
vespertino, no Centro de Educação Infantil Vera Lúcia Medeiros. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 050/2016
PORTARIA Nº 050/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil Bom Jesus de Iguape para o Centro de Educação Infan-
til Jardim Pinheiros, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servidora 
GISELE MATOS DE LIMA VENTURA, a qual é concursada, estável 
no cargo de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período matutino, no Centro de Educação Infantil 
Jardim Pinheiros. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 051/2016
PORTARIA Nº 051/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educação 
Infantil São Francisco de Assis para o Centro de Educação Infantil 
Vera Lúcia Medeiros, na disciplina de Auxiliar de Sala, a servido-
ra KARINA MICHELLI RODRIGUES, a qual é concursada, estável 
no cargo de Auxiliar de Sala, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no 
período vespertino, no Centro de Educação Infantil Vera Lúcia Me-
deiros. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 052/2016
PORTARIA Nº 052/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil Nossa Senhora de Fátima para o Centro de Educação In-
fantil Júlia Francisca dos Santos, na disciplina de Educação Infantil, 
a servidora IVANI MARIA PERES PIONER, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período vespertino, no Centro de Educação Infantil 
Júlia Francisca dos Santos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 053/2016
PORTARIA Nº 053/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil São Francisco de Assis para o Centro de Educação Infantil 
Júlia Francisca dos Santos, na disciplina de Educação Infantil, a 
servidora NERZI MARIA DE SOUZA RODRIGUES, a qual é concur-
sada, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 
horas ministradas no período matutino, no Centro de Educação 
Infantil Júlia Francisca dos Santos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 054/2016
PORTARIA Nº 054/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil São Francisco de Assis para o Centro de Educação Infantil 
Júlia Francisca dos Santos, na disciplina de Educação Infantil, a 
servidora LUCIA MARIA LEOPOLDO, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas minis-
tradas no período vespertino, no Centro de Educação Infantil Júlia 
Francisca dos Santos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 055/2016
PORTARIA Nº 055/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educa-
ção Infantil Nossa Senhora de Fátima para o Centro de Educação 
Infantil Professora Araci Olívia da Silva, na disciplina de Educação 
Infantil, a servidora REJANE CRISTINA DE MELO HORSTMANN, a 
qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim 
distribuídas: 30 horas ministradas no período vespertino e 10 ho-
ras de hora atividade no período matutino, no Centro de Educação 
Infantil Professora Araci Olívia da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 056/2016
PORTARIA Nº 056/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educação 
Infantil São Luiz para o Centro de Educação Infantil São Francis-
co de Assis, na disciplina de Educação Infantil, a servidora LIGIA 
BARRETO DA SILVA, a qual é concursada, estável no cargo de Pro-
fessor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas no período 
matutino e 10 horas de hora atividade no período vespertino, no 
Centro de Educação Infantil São Francisco de Assis. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 057/2016
PORTARIA Nº 057/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Muni cipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educação 
Infantil Flor de Nápolis para o Centro de Educação Infantil Santo 
Antônio, na disciplina de Educação Infantil, a servidora ANA KARLA 
RECH BRAND, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, 
ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas no período vesper-
tino e 10 horas de hora atividade no período matutino, no Centro 
de Educação Infantil Santo Antônio. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 058/2016
PORTARIA Nº 058/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 40 horas do Centro de Educação 
Infantil Antônio de Quadros para o Centro de Educação Infantil 
Professora Maria Arlinda Cúrcio dos Santos, na disciplina de Educa-
ção Infantil, a servidora ERIKA MARA CAETANO SOARES, a qual é 
concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuí-
das: 30 horas ministradas no período matutino e 10 horas de hora 
atividade no período vespertino, no Centro de Educação Infantil 
Professora Maria Arlinda Cúrcio dos Santos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 059/2016
PORTARIA Nº 059/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, do período vespertino para o pe-
ríodo matutino, no Centro de Educação Infantil Professora Regina 
Terezinha de Oliveira Bastos, na disciplina de Educação Infantil, a 
servidora ALCINA DA SILVA E SOUZA, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas minis-
tradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no período 
vespertino, no Centro de Educação Infantil Professora Regina Tere-
zinha de Oliveira Bastos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 060/2016
PORTARIA Nº 060/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servi-
dora FABIANA APARECIDA MARTINS SILVA, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no 
período vespertino, no Centro de Educação Infantil Bom Jesus de 
Iguape. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 061/2016
PORTARIA Nº 061/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servidora 
EDNA CARMELITA MARTINS, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas no 
período matutino e 10 horas de hora atividade no período vesperti-
no, no Centro de Educação Infantil Bom Jesus de Iguape. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 062/2016
PORTARIA Nº 062/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servi-
dora DORYS ELISABETH OLM FRANCISCO, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período vespertino e 10 horas de hora atividade no 
período matutino, no Centro de Educação Infantil Santa Inês. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 063/2016
PORTARIA Nº 063/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servidora 
SANDRA REGINA LEITE, a qual é concursada, estável no cargo de 
Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas no perí-
odo vespertino e 10 horas de hora atividade no período matutino, 
no Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes Bott Philippi. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 064/2016
PORTARIA Nº 064/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servidora 
MARGARETH DE OLIVEIRA, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministradas no 
período vespertino e 10 horas de hora atividade no período matu-
tino, no Centro de Educação Infantil Professora Regina Terezinha 
de Oliveira Bastos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 065/2016
PORTARIA Nº 065/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servidora 
ROSANGELA DA ROSA ZANETTE, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministra-
das no período vespertino e 10 horas de hora atividade no período 
matutino, no Centro de Educação Infantil Professora Araci Olívia 
da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 066/2016
PORTARIA Nº 066/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a servidora 
DANNY MERY DE SOUZA NECKEL, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministra-
das no período matutino e 10 horas de hora atividade no período 
vespertino, no Centro de Educação Infantil Bom Jesus de Iguape. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

PORTARIA Nº 067/2016
PORTARIA Nº 067/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educa-
ção Infantil Nossa Senhora Aparecida para o Centro de Educação 
Infantil Professora Maria Minervina Soares Cunha e aumentar a 
carga horária semanal de 30 horas para 40 horas, na disciplina 
de Educação Infantil, a servidora SUELI MARIA FIDELIS, a qual 
é concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim distri-
buídas: 30 horas ministradas no período vespertino e 10 horas de 
hora atividade no período matutino, no Centro de Educação Infantil 
Professora Maria Minervina Soares Cunha. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 068/2016
PORTARIA Nº 068/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil Flor de Nápolis para o Centro de Educação Infantil Profes-
sora Ana Sperandio Batistti e aumentar a carga horária semanal 
de 30 horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a 
servidora KARLA BEATRIZ DA COSTA, a qual é concursada, es-
tável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas 
ministradas no período matutino e 10 horas de hora atividade no 
período vespertino, no Centro de Educação Infantil Professora Ana 
Sperandio Batistti. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 069/2016
PORTARIA Nº 069/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 30 horas do Centro de Educação 
Infantil Jardim Pinheiros para o Centro de Educação Infantil Pro-
fessora Ana Sperandio Batistti e aumentar a carga horária semanal 
de 30 horas para 40 horas, na disciplina de Educação Infantil, a 
servidora KELEN BITTENCOURT, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 30 horas ministra-
das no período vespertino e 10 horas de hora atividade no período 
matutino, no Centro de Educação Infantil Professora Ana Sperandio 
Batistti. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 070/2016
PORTARIA Nº 070/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora CLEUSA WAGNER HOFFMANN, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Santa Terezinha e 20 horas no período vespertino, no 
Centro Educacional Municipal Vila Formosa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 071/2016
PORTARIA Nº 071/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora ELIZETE PORCIA MEIRA VIEIRA, a qual 
é concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Ceniro Martins e 20 horas no período vespertino, no Cen-
tro Educacional Municipal Araucária.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 072/2016
PORTARIA Nº 072/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora ANDREA NASCIMENTO, a qual é con-
cursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim dis-
tribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Santa Terezinha e 20 horas no período vespertino, no 
Centro Educacional Municipal Morar Bem.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 073/2016
PORTARIA Nº 073/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensi-
no Fundamental, a servidora NALDIR HANG ALEXANDRE, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal São Luiz e 20 horas no período vespertino, no Centro 
Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 074/2016
PORTARIA Nº 074/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora LAERCIA APARECIDA MACIEL, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Ceniro Martins e 20 horas no período vespertino, no Cen-
tro Educacional Municipal Morar Bem.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 075/2016
PORTARIA Nº 075/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora MARIA DE LOURDES KREMER, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Vila Formosa e 20 horas no período vespertino, no Centro 
Educacional Municipal Santa Ana.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 076/2016
PORTARIA Nº 076/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora MARLEI GANDIN, a qual é concursada, 
estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim distribuídas: 
20 horas no período matutino, no Centro Educacional Municipal 
Antônio Francisco Machado e 20 horas no período vespertino, na 
Escola Básica Municipal Vereadora Albertina Krummel Maciel.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 077/2016
PORTARIA Nº 077/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino 
Fundamental, a servidora CELY GARCIA GEREMIAS DA NATIVIDA-
DE, a qual é concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensi-
no, ficando assim distribuídas: 20 horas no período matutino, no 
Centro Educacional Municipal Professora Maria Iracema Martins de 
Andrade e 20 horas no período vespertino, na Escola de Ensino 
Fundamental Palmira Lima Mambrini.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 078/2016
PORTARIA Nº 078/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 ho-
ras, do período matutino, do Centro Educacional Municipal Ceniro 
Martins para o Centro Educacional Municipal Antônio Francisco Ma-
chado, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino Fundamental, a 
servidora LUCIA MARIA LEOPOLDO, a qual é concursada, estável 
no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim distribuída: 20 ho-
ras no período matutino, no Centro Educacional Municipal Antônio 
Francisco Machado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 079/2016
PORTARIA Nº 079/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, do período matutino, do Centro Educacional Municipal San-
ta Terezinha para o Centro Educacional Municipal Santa Ana, na 
disciplina de Auxiliar de Ensino – Ensino Fundamental, a servidora 
MARISTELA MULLER, a qual é concursada, estável no cargo de 
Auxiliar de Ensino, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
matutino e 20 horas no período vespertino, no Centro Educacional 
Municipal Santa Ana.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 080/2016
PORTARIA Nº 080/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas, do período vespertino, do Centro de Educação Infantil José 
Nitro para o período matutino, no Centro de Educação Infantil Lício 
Mauro Ferreira da Silveira, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Edu-
cação Infantil, a servidora SOLANGE ROSA, a qual é concursada, 
estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim distribuída: 
30 horas no período matutino, no Centro de Educação Infantil Lício 
Mauro Ferreira da Silveira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 081/2016
PORTARIA Nº 081/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Educação 
Infantil, a servidora MARIA ALVES DO VALE OLIVEIRA, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando as-
sim distribuídas: 30 horas no período matutino e 10 horas de hora 
atividade no período vespertino, no Centro de Educação Infantil 
Santa Inês.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 082/2016
PORTARIA Nº 082/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Educação 
Infantil, a servidora ANTONIA LEONICE ALVES, a qual é concursa-
da, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim distribu-
ídas: 30 horas no período matutino e 10 horas de hora atividade 
no período vespertino, no Centro de Educação Infantil Professora 
Zenir Kretzer Borges.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 083/2016
PORTARIA Nº 083/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Educação 
Infantil, a servidora CLAUDIA MARTINS RAUEN LOSSO, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 30 horas no período matutino e 10 horas de hora ati-
vidade no período vespertino, no Centro de Educação Infantil São 
José II.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 084/2016
PORTARIA Nº 084/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Educa-
ção Infantil, a servidora DENYSE ALEXANDRE ARAUJO, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 30 horas no período matutino e 10 horas de hora ativi-
dade no período vespertino, no Centro de Educação Infantil Santo 
Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 085/2016
PORTARIA Nº 085/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas para 40 horas, na disciplina de Auxiliar de Ensino – Edu-
cação Infantil, a servidora ZELIA HOFFMANN JUNCKES, a qual é 
concursada, estável no cargo de Auxiliar de Ensino, ficando assim 
distribuídas: 30 horas no período vespertino e 10 horas de hora 
atividade no período matutino, no Centro de Educação Infantil Pro-
fessora Zenir Kretzer Borges.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 086/2016
PORTARIA Nº 086/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora 
MARCIA TEREZINHA ROCHA, a qual é concursada, estável no car-
go de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
matutino, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e 20 horas no 
período vespertino, no Centro Educacional Municipal Ceniro Mar-
tins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 087/2016
PORTARIA Nº 087/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora 
SIMONE FABRO HASCKEL, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período matu-
tino, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e 20 horas no perí-
odo vespertino, no Centro Educacional Municipal Professora Maria 
Iracema Martins de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 088/2016
PORTARIA Nº 088/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora NE-
REIDA DE FATIMA SANTANA, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período ma-
tutino, no Centro Educacional Municipal Professora Maria Iracema 
Martins de Andrade e 20 horas no período vespertino, no Centro 
Educacional Municipal Jardim Solemar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 089/2016
PORTARIA Nº 089/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora 
MARIA GORETE LIVRAMENTO, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
matutino, no Centro Educacional Municipal José Nitro e 20 horas no 
período vespertino, no Centro Educacional Municipal Governador 
Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 090/2016
PORTARIA Nº 090/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora 
FABIANA HOFFMANN FERREIRA, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no perío-
do matutino, no Centro Educacional Municipal Antônio Francisco 
Machado e 20 horas no período vespertino, no Centro Educacional 
Municipal Governador Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 091/2016
PORTARIA Nº 091/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Anos Iniciais, a servidora 
CLARILENE BENNER, a qual é concursada, estável no cargo de 
Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período matuti-
no, no Centro Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing 
e 20 horas no período vespertino, no Centro Educacional Municipal 
Jardim Solemar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 092/2016
PORTARIA Nº 092/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Orientador Educacional, a 
servidora FERNANDA REGINA LUIZ LANGE MOREIRA, a qual é con-
cursada, estável no cargo de Orientador Educacional, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Maria Hortência Pereira Furtado e 20 horas no período 
vespertino, no Centro Educacional Municipal Antônio Francisco Ma-
chado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 093/2016
PORTARIA Nº 093/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Orientador Educacional, a 
servidora DEBORA AUGUSTO DA SILVA E SILVA, a qual é concur-
sada, estável no cargo de Orientador Educacional, ficando assim 
distribuídas: 20 horas no período matutino, no Centro Educacional 
Municipal Interativo Floresta e 20 horas no período vespertino, no 
Centro Educacional Municipal Professora Maria Iracema Martins de 
Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 094/2016
PORTARIA Nº 094/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, do período matutino, do Centro Educacional Municipal Santa 
Ana para o Colégio Municipal Maria Luiza de Melo, na disciplina de 
Supervisor Escolar, a servidora ANGELA ESPINDOLA TEIXEIRA, a 
qual é concursada, estável no cargo de Supervisor Escolar, ficando 
assim distribuídas: 20 horas no período matutino e 20 horas no 
período vespertino, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 095/2016
PORTARIA Nº 095/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Pintura em Tecido, a servidora 
LINDA MARIA DE FATIMA ISIDORO COELHO, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas 
no período vespertino e 20 horas no período noturno, na Escola 
Profissional de Barreiros.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 096/2016
PORTARIA Nº 096/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Pintura em Tecido, a servi-
dora SIMONE ILMA DE SOUZA DOS PASSOS, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 10 horas 
no período matutino e 10 horas no período vespertino, na Escola 
Profissional Noeli Heinzen Ozol e 20 horas no período noturno, na 
Escola Profissional Santo Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 097/2016
PORTARIA Nº 097/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Bordado à Máquina, a servi-
dora DEISE XAVIER, a qual é concursada, estável no cargo de Pro-
fessor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período matutino e 
20 horas no período noturno, na Escola Profissional Santo Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 098/2016
PORTARIA Nº 098/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Tricô e Crochê, a servidora 
IVONE FRAGA INACIO, a qual é concursada, estável no cargo de 
Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período vesper-
tino, na Escola Profissional Irineu Ernesto Koerich e 20 horas no 
período noturno, na Escola Profissional do Bairro Bela Vista.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 099/2016
PORTARIA Nº 099/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Tricô e Crochê, a servidora 
ANDREIA DREWES, a qual é concursada, estável no cargo de Pro-
fessor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período matutino, na 
Escola Profissional Santo Antônio e 20 horas no período noturno, 
na Escola Profissional Deolinda dos Santos Farias.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 100/2016
PORTARIA Nº 100/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas para 40 horas, na disciplina de Bordado à Mão, a servidora 
ROSANA FARIAS REGINALDO, a qual é concursada, estável no car-
go de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
matutino, na Escola Profissional Deolinda dos Santos Farias e 20 
horas no período vespertino, na Escola Profissional do Bairro Bela 
Vista.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 101/2016
PORTARIA Nº 101/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno da Escola Profissional de Barreiros para a 
Escola Profissional Prefeito Cândido Amaro Damásio, na disciplina 
de Pintura em Tecido, a servidora MARISTELA BRUGGEMANN DOS 
SANTOS, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, fican-
do assim distribuídas: 20 horas no período vespertino, na Escola 
Profissional Bela Vista e 20 horas no período noturno, na Escola 
Profissional Prefeito Cândido Amaro Damásio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 102/2016
PORTARIA Nº 102/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 ho-
ras, período vespertino da Escola Profissional Santo Antônio, para 
o período noturno da Escola Profissional de Campinas, na disciplina 
de Bordado à Máquina, a servidora MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA 
RODRIGUES, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, 
ficando assim distribuída: 20 horas no período noturno, na Escola 
Profissional de Campinas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 103/2016
PORTARIA Nº 103/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno da Escola Profissional Deolinda dos Santos 
Farias para o período matutino, na Escola Profissional Prefeito Cân-
dido Amaro Damásio, na disciplina de Tricô e Crochê, a servidora 
JULIANA CLIMACO ANTUNES, a qual é concursada, estável no car-
go de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
matutino e 20 horas no período vespertino, na Escola Profissional 
Prefeito Cândido Amaro Damásio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 104/2016
PORTARIA Nº 104/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno da Escola Profissional do Bairro Bela Vista 
para o período matutino, na Escola Profissional de Campinas, na 
disciplina de Tricô e Crochê, a servidora MARIA IRENE PITZ KAM-
MERS, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando 
assim distribuídas: 20 horas no período matutino e 20 horas no 
período vespertino, na Escola Profissional de Campinas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 105/2016
PORTARIA Nº 105/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno da Escola Profissional Deolinda dos Santos 
Farias para a Escola Profissional Santo Antônio, na disciplina de 
Corte e Cabelo, a servidora ADRIANA DA ROSA LIBERATO SOTE-
RO, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando 
assim distribuída: 20 horas no período noturno, na Escola Profis-
sional Santo Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 106/2016
PORTARIA Nº 106/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 ho-
ras do período vespertino e 20 horas do período noturno da Escola 
Profissional Deolinda dos Santos Farias para a Escola Profissional 
de Campinas, na disciplina de Corte e Costura - Lingerie, a servi-
dora TATIANI ARAUJO DA SILVA, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período 
vespertino e 20 horas no período noturno, na Escola Profissional 
de Campinas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 107/2016
PORTARIA Nº 107/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 ho-
ras, do período matutino para o período vespertino, da Escola Pro-
fissional de Campinas, na disciplina de Corte e Costura, a servidora 
GUILMA BOENG, a qual é concursada, estável no cargo de Profes-
sor, ficando assim distribuídas: 20 horas no período vespertino e 
20 horas no período noturno, na Escola Profissional de Campinas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 108/2016
PORTARIA Nº 108/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 ho-
ras, período vespertino, da Escola Profissional Deolinda dos Santos 
Farias para o período noturno, da Escola Profissional Santo Antô-
nio, na disciplina de Corte e Costura, a servidora MARIA REGINA 
LEANDRO, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, fi-
cando assim distribuídas: 20 horas no período matutino e 20 horas 
no período noturno, na Escola Profissional Santo Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 109/2016
PORTARIA Nº 109/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno, da Escola Profissional Santo Antônio para a 
Escola Profissional de Campinas, na disciplina de Artes Aplicadas, a 
servidora EDIR HOMEM DA SILVEIRA, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas no pe-
ríodo vespertino, na Escola Profissional Deolinda dos Santos Farias 
e 20 horas no período noturno, na Escola Profissional de Campinas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 110/2016
PORTARIA Nº 110/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas, período noturno, da Escola Profissional de Campinas para a 
Escola Profissional Santo Antônio e aumentar a carga horária se-
manal de 20 horas para 40 horas, na disciplina de Bordado à Mão, a 
servidora MARIA DA PAZ RICARDO SANTOS, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 20 horas 
no período vespertino, na Escola Profissional de Campinas e 20 
horas no período noturno, na Escola Profissional Santo Antônio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 111/2016
PORTARIA Nº 111/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 30 
horas aulas para 37 horas aulas, na disciplina de Matemática, a 
servidora ANDREA CATARINA CARDOSO ANDRADE VIEIRA, a qual 
é concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim dis-
tribuídas: 05 horas aulas ministradas e 02 horas aulas de hora 
atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano, no Colégio Municipal 
Maria Luiza de Melo e 20 horas aulas ministradas e 10 horas aulas 
de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro 
Educacional Municipal Maria Hortência Pereira Furtado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 112/2016
PORTARIA Nº 112/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas aulas para 22 horas aulas, na disciplina de Matemática, a 
servidora HILDA MARIA DE AGUIAR, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 15 horas aulas 
ministradas e 07 horas aulas de hora atividade, no período matuti-
no, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Professora Maria 
Iracema Martins de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 113/2016
PORTARIA Nº 113/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 32 
horas aulas para 36 horas aulas, na disciplina de Matemática, a 
servidora LIGIA MARIA AVILA DO NASCIMENTO, a qual é concur-
sada, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 
20 horas aulas ministradas e 10 horas aulas de hora atividade, no 
período matutino, 6º ao 9º ano e 04 horas aulas ministradas e 02 
horas aulas de hora atividade, no período noturno, Ensino Médio, 
no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 114/2016
PORTARIA Nº 114/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 16 
horas aulas para 22 horas aulas, na disciplina de Matemática, ao 
servidor JEISON MARION WILBERSTAEDT, o qual é concursado, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 15 horas 
aulas ministradas e 07 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Interativo 
Floresta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 115/2016
PORTARIA Nº 115/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas aulas para 37 horas aulas, na disciplina de Matemática, a 
servidora LUCIANA SANTOS PEIXOTO, a qual é concursada, es-
tável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 15 horas 
aulas ministradas e 07 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e 
10 horas aulas ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no 
período vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal 
Santa Ana.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 116/2016
PORTARIA Nº 116/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 20 horas aulas do período matuti-
no, do Centro Educacional Municipal Santa Terezinha para a Escola 
Básica Municipal Vereadora Albertina Krummel Maciel e aumentar 
a carga horária semanal de 20 horas aulas para 37 horas aulas, na 
disciplina de Matemática, a servidora ROSIMARI RAIMONDI MAR-
TINS, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando 
assim distribuídas: 15 horas aulas ministradas e 07 horas aulas 
de hora atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano, na Escola 
Básica Municipal Vereadora Albertina Krummel Maciel e 10 horas 
aulas ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Profes-
sora Maria Iracema Martins de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 117/2016
PORTARIA Nº 117/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 32 
horas aulas para 39 horas aulas, na disciplina de Ciências, a servi-
dora SIMONE DEFREYN, a qual é concursada, estável no cargo de 
Professor, ficando assim distribuídas: 10 horas aulas ministradas e 
05 horas aulas de hora atividade, no período matutino e 16 horas 
aulas ministradas e 08 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, na Escola Municipal do Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 118/2016
PORTARIA Nº 118/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 12 
horas aulas para 27 horas aulas, na disciplina de Ciências, a ser-
vidora ANGELA CENTINI TORRES, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 09 horas aulas 
ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período vesper-
tino, 6º ao 9º ano e 09 horas aulas ministradas e 04 horas aulas de 
hora atividade, no período noturno, 6º ao 9º ano, na Escola Básica 
Municipal Professor Altino Corsino da Silva Flores.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 119/2016
PORTARIA Nº 119/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 15 
horas aulas para 18 horas aulas, na disciplina de Ciências, a ser-
vidora MARIA REGINA DE SA TSCHUMI, a qual é concursada, es-
tável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 12 horas 
aulas ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Antônio 
Francisco Machado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 120/2016
PORTARIA Nº 120/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 07 horas aulas do período matu-
tino, da Escola do Meio Ambiente para o Centro Educacional Mu-
nicipal Governador Vilson Kleinubing, na disciplina de Ciências, a 
servidora TANIA REGINA JANESCH WOLF, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 12 horas 
aulas ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano e 15 horas aulas ministradas e 07 horas 
aulas de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no 
Centro Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 121/2016
PORTARIA Nº 121/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas aulas para 36 horas aulas, na disciplina de Inglês, a servidora 
ANA RITA CHAVES CORREA, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 02 horas aulas ministradas 
e 01 hora aula de hora atividade, no período matutino, 1º ao 5º 
ano, 04 horas aulas ministradas e 02 horas aulas de hora atividade, 
no período matutino, 6º ao 9º ano, 12 horas aulas ministradas e 
06 horas aulas de hora atividade, no período vespertino, 1º ao 5º, 
na Escola Básica Municipal Professor Altino Corsino da Silva Flores 
e 06 horas aulas ministradas e 03 horas aulas de hora atividade, no 
período matutino, 1º ao 5º ano, na Escola de Ensino Fundamental 
Palmira Lima Mambrini.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 122/2016
PORTARIA Nº 122/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 32 
horas aulas para 33 horas aulas, na disciplina de Inglês, a servidora 
VALERIA ORTIZ SIQUEIRA, a qual é concursada, estável no cargo 
de Professor, ficando assim distribuídas: 06 horas aulas ministradas 
e 03 horas aulas de hora atividade, no período matutino, 1º ao 5º 
ano, 04 horas aulas ministradas e 02 horas aulas de hora atividade, 
no período matutino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Munici-
pal Professora Maria Iracema Martins de Andrade e 12 horas aulas 
ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período vesper-
tino, 6º ao 9º, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 123/2016
PORTARIA Nº 123/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 07 horas aulas do período matuti-
no, do Centro Educacional Municipal Interativo Floresta e 03 horas 
aulas do período matutino, da Escola Básica Municipal Professor 
Altino Corsino da Silva Flores para o Centro Educacional Municipal 
Santa Terezinha e aumentar a carga horária semanal de 10 horas 
aulas para 13 horas aulas, na disciplina de História, a servidora 
DANIELA DE CÁSSIA DOS SANTOS VELASCO, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 02 horas 
aulas ministradas e 01 hora aula de hora atividade, no período ma-
tutino, 6º ao 9º ano e 07 horas aulas ministradas e 03 horas aulas 
de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro 
Educacional Municipal Santa Terezinha.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 124/2016
PORTARIA Nº 124/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 06 horas aulas do período matuti-
no, do Centro Educacional Municipal Araucária para o período ves-
pertino, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo, na disciplina de 
Geografia, o servidor ZULMAR JOSE CURCIO, o qual é concursado, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 13 horas 
aulas ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano, 04 horas aulas ministradas e 02 horas 
aulas de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no 
Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e 10 horas aulas ministradas 
e 05 horas aulas de hora atividade, período vespertino, 6º ao 9º 
ano, no Centro Educacional Municipal Professora Maria Iracema 
Martins de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 125/2016
PORTARIA Nº 125/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 03 horas aulas do período ma-
tutino, do Centro Educacional Municipal Luar para o período ves-
pertino, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e aumentar a 
carga horária semanal de 23 horas aulas para 25 horas aulas, na 
disciplina de Geografia, a servidora GIANNE REGINA MARTINS DE 
TUPINAMBA BARBOSA, a qual é concursada, estável no cargo de 
Professor, ficando assim distribuídas: 13 horas aulas ministradas e 
06 horas aulas de hora atividade, no período matutino, 6º ao 9º 
ano, no Centro Educacional Municipal Escola do Mar e 04 horas 
aulas ministradas e 02 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 6º ao 9º ano, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 126/2016
PORTARIA Nº 126/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 04 horas aulas do período matuti-
no, 6º ao 9º ano, 04 horas aulas do período matutino, 1º ao 5º ano 
e 06 horas aulas do período vespertino, 1º ao 5º ano da Escola Bá-
sica Municipal Vereadora Albertina Krummel Maciel para o Centro 
Educacional Municipal Luar, na disciplina de Noções de Informática, 
a servidora ETHEL MARY ULISSEA BECARI, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 15 horas 
aulas ministradas e 07 horas aulas de hora atividade, no período 
matutino, 6º ao 9º ano e 12 horas aulas ministradas e 06 horas 
aulas de hora atividade, no período vespertino, 1º ao 5º ano, no 
Centro Educacional Municipal Luar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 127/2016
PORTARIA Nº 127/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 06 horas aulas do período ma-
tutino, 6º ao 9º ano, do Centro Educacional Municipal Interativo 
Floresta para o Centro Educacional Municipal Professora Maria Ira-
cema Martins de Andrade, na disciplina de Noções de Informática, 
a servidora VIVIANA PAULA PEREGO, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 10 horas aulas 
ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período matu-
tino, 1º ao 5º ano, 01 hora aula ministrada e 01 hora aula de hora 
atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano, 11 horas aulas minis-
tradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período vespertino, 
1º ao 5º ano e 05 horas aulas ministradas e 02 horas aulas de hora 
atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educa-
cional Municipal Professora Maria Iracema Martins de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 128/2016
PORTARIA Nº 128/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 32 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física 
– Ensino Fundamental, a servidora ALZIRA ISABEL DA ROSA, a 
qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim 
distribuídas: 16 horas aulas no período matutino, 15 horas aulas no 
período vespertino, na Diretoria de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação e 06 horas aulas ministradas e 03 horas aulas de hora 
atividade, no período vespertino, 1º ao 5º ano, no Centro Educa-
cional Municipal Interativo Floresta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 129/2016
PORTARIA Nº 129/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 12 horas aulas do período matuti-
no, 1º ao 5º ano e 12 horas aulas do período vespertino, 6º ao 9º 
ano, do Centro Educacional Municipal Vila Formosa para o Centro 
Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing e aumentar a 
carga horária semanal de 24 horas aulas para 40 horas aulas, na 
disciplina de Educação Física – Ensino Fundamental, a servidora 
ISABELA ANGELONI LOPES DA SILVA, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 12 horas aulas 
ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período matu-
tino, 6º ao 9º ano e 15 horas aulas ministradas e 07 horas aulas 
de hora atividade, no período vespertino, 1º ao 5º ano, no Centro 
Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 130/2016
PORTARIA Nº 130/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 20 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física 
– Ensino Fundamental, a servidora ANGELA GONÇALVES, a qual é 
concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuí-
das: 09 horas aulas ministradas e 04 horas aulas de hora atividade, 
no período matutino, 1º ao 5º ano, 06 horas aulas ministradas e 
03 horas aulas de hora atividade, no período vespertino, 1º ao 5º 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 756

ano, na Escola de Ensino Fundamental Palmira Lima Mambrini e 
12 horas aulas ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no 
período vespertino, 1º ao 5º ano, no Centro Educacional Municipal 
Ceniro Martins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 131/2016
PORTARIA Nº 131/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 09 
horas aulas para 27 horas aulas, na disciplina de Educação Física, o 
servidor JULIO CEZAR BROCH, o qual é concursado, estável no car-
go de Professor, ficando assim distribuídas: 12 horas aulas minis-
tradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período matutino, no 
Centro de Educação Infantil Júlia Francisca dos Santos e 06 horas 
aulas ministradas e 03 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 6º ao 9º ano, no Colégio Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 132/2016
PORTARIA Nº 132/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 05 horas aulas do período ma-
tutino e 04 horas aulas do período vespertino, do Centro de Edu-
cação Infantil Manoel Cunha para o Centro de Educação Infantil 
Nossa Senhora de Fátima e aumentar a carga horária semanal 
de 39 horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação 

Física – Educação Infantil, a servidora CAROLINE FLORES ARAUJO, 
a qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando assim 
distribuídas: 18 horas aulas ministradas e 09 horas aulas de hora 
atividade, no período matutino e 09 horas aulas ministradas e 04 
horas aulas de hora atividade, no período vespertino, no Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora de Fátima.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 133/2016
PORTARIA Nº 133/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 18 horas aulas do período matuti-
no, do Centro Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing 
para o Centro Educacional Municipal Interativo Floresta, na discipli-
na de Educação Física – Ensino Fundamental, a servidora SILVANA 
SILVEIRA DE AMORIM DE MELO, a qual é concursada, estável no 
cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 03 horas aulas mi-
nistradas e 01 hora aula de hora atividade, no período matutino, 6º 
ao 9º ano e 09 horas aulas ministradas e 05 horas aulas de hora 
atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educa-
cional Municipal Interativo Floresta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 134/2016
PORTARIA Nº 134/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 36 
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horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física – 
Ensino Fundamental, o servidor GIANCARLO XAVIER, o qual é con-
cursado, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 
09 horas aulas ministradas e 04 horas aulas de hora atividade, no 
período matutino, 1º ao 5º ano e 18 horas aulas ministradas e 09 
horas aulas de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, 
no Centro Educacional Municipal Governador Vilson Kleinubing.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 135/2016
PORTARIA Nº 135/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 32 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física 
– Ensino Fundamental, o servidor ATILA LISBOA, o qual é concur-
sado, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 
15 horas aulas no período matutino e 16 horas aulas no perío-
do vespertino, na Diretoria de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação e 06 horas aulas ministradas e 03 horas aulas de hora 
atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano, na Escola Básica 
Municipal Professor Altino Corsino da Silva Flores.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 136/2016
PORTARIA Nº 136/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 02 horas aulas do período ma-
tutino, 1º ao 5º ano, do Centro Educacional Municipal Interativo 

Floresta para o Colégio Municipal Maria Luiza de Melo e aumentar 
a carga horária semanal de 39 horas aulas para 40 horas aulas, na 
disciplina de Educação Física – Ensino Fundamental, a servidora 
SONIA REGINA POSSO DE ALMEIDA, a qual é concursada, estável 
no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 09 horas aulas 
ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período matu-
tino, 1º ao 5º ano, 15 horas aulas ministradas e 07 horas aulas de 
hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Colégio 
Municipal Maria Luiza de Melo e 03 horas aulas ministradas e 01 
hora aula de hora atividade, no período matutino, 1º ao 5º ano, no 
Centro Educacional Municipal Interativo Floresta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 137/2016
PORTARIA Nº 137/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 15 horas aulas do período ves-
pertino, do Centro Educacional Municipal Interativo Floresta para 
a Escola Básica Municipal Vereadora Albertina Krummel Maciel e 
aumentar a carga horária semanal de 15 horas aulas para 22 ho-
ras aulas, na disciplina de Educação Física – Ensino Fundamental, 
a servidora MARIA MARGARETE ANTERO, a qual é concursada, 
estável no cargo de Professor, ficando assim distribuídas: 15 horas 
aulas ministradas e 07 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 1º ao 5º ano, na Escola Básica Municipal Vereadora 
Albertina Krummel Maciel.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 138/2016
PORTARIA Nº 138/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
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como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 39 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física 
– Ensino Fundamental, o servidor MARCELO CIPRIANI, o qual é 
concursado, estável no cargo de Professor, ficando assim distribuí-
das: 12 horas aulas ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, 
no período matutino e 15 horas aulas ministradas e 07 horas aulas 
de hora atividade, no período vespertino, no Centro Municipal de 
Educação Ambiental Escola do Mar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 139/2016
PORTARIA Nº 139/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 02 horas aulas do período ma-
tutino para o período vespertino, no Centro de Educação Infan-
til Professora Regina Terezinha de Oliveira Bastos e aumentar a 
carga horária semanal de 30 horas aulas para 40 horas aulas, na 
disciplina de Educação Física – Educação Infantil, a servidora RO-
SELEIA GUESSER, a qual é concursada, estável no cargo de Pro-
fessor, ficando assim distribuídas: 09 horas aulas ministradas e 04 
horas aulas de hora atividade, no período matutino, 12 horas aulas 
ministradas e 06 horas aulas de hora atividade, no período vesper-
tino, no Centro de Educação Infantil Professora Regina Terezinha 
de Oliveira Bastos e 06 horas aulas ministradas e 03 horas aulas 
de hora atividade, no período matutino, no Centro de Educação 
Infantil Maria Ferreira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 140/2016
PORTARIA Nº 140/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 39 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física – 
Ensino Fundamental, o servidor JOAO GUALBERTO NEIVA DE MES-
QUITA, o qual é concursado, estável no cargo de Professor, ficando 
assim distribuídas: 12 horas aulas ministradas e 06 horas aulas 
de hora atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano, 06 horas 
aulas ministradas e 03 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Antônio 
Francisco Machado e 09 horas aulas ministradas e 04 horas aulas 
de hora atividade, no período vespertino, 6º ao 9º ano, no Colégio 
Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 141/2016
PORTARIA Nº 141/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Aumentar, em definitivo, a carga horária semanal de 39 
horas aulas para 40 horas aulas, na disciplina de Educação Física 
– Ensino Fundamental, a servidora TATIANE CAROLINE WALTRICK 
GOETEN, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, fican-
do assim distribuídas: 09 horas aulas ministradas e 04 horas aulas 
de hora atividade, no período matutino, 1º ao 5º ano e 18 horas 
aulas ministradas e 09 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 1º ao 5º ano, no Centro Educacional Municipal Antônio 
Francisco Machado. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 142/2016
PORTARIA Nº 142/2016

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art.62, incisos IV da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando o Edital 007/2015, datado de 11 de agosto de 2015, 
no que diz respeito ao Concurso de Relotação e Alteração de Carga 
Horária, para os Membros do Magistério Público Municipal, bem 
como a Lei Municipal nº 4.422/2006, 

RESOLVE:
Art. 1º – Remover, em definitivo, 16 horas aulas do período ves-
pertino, do Centro Educacional Municipal São Luiz para o Centro 
Educacional Municipal Antônio Francisco Machado e aumentar a 
carga horária semanal de 36 horas aulas para 37 horas aulas, na 
disciplina de Matemática, a servidora ROSE MARA DA SILVA GAR-
CIA, a qual é concursada, estável no cargo de Professor, ficando 
assim distribuídas: 15 horas aulas ministradas e 07 horas aulas 
de hora atividade, no período matutino, 6º ao 9º ano e 10 horas 
aulas ministradas e 05 horas aulas de hora atividade, no período 
vespertino, 6º ao 9º ano, no Centro Educacional Municipal Antônio 
Francisco Machado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11/02/2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA NÚMERO 007/2016/FMCT
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
PORTARIA NÚMERO 007/2016/FMCT

INSTITUI A COMPOSIÇÃO DO FUNDO DE PROTEÇÃO DO PATRI-
MÔNIO CULTURAL DE SÃO JOSÉ – FUNPAC, DO SERVIÇO DE PRO-
TEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO 
– SERPPAC, NO ÃMBITO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO.

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO, no uso de suas atribuições, com base na Lei 4429/2006, 
e no Decreto 33139/2011, vem compor o FUNDO DE PROTEÇÃO 
DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE SÃO JOSÉ – FUNPAC, do Serviço 
de Proteção do Patrimônio Cultural e Natural do Município – SERP-
PAC, com vigência de 16/02/2016 até 15/02/2017, com o objetivo 
de captar, administrar e bem aplicar recursos financeiros a serem 
aplicados, exclusivamente, em obras e serviços de conservação e 
restauração de bens integrantes do patrimônio cultural-natural do 
Município, a fundo perdido ou não, podendo ainda ser aplicados na 
aquisição de tais bens, ficando assim constituído a partir de 16 de 
fevereiro de 2016:

1- Secretaria Municipal de Finanças: ADELSON RODRIGO ALVES

2- Fundação Municipal de Cultura e Turismo: RAFAEL BARCELOS 
MARTINS

3- Sociedade Civil Organizada: GIANA DE SOUZA

São José, 16 de fevereiro de 2016.
Carlos Eduardo de Souza Martins
Superintendente

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 – Processo 
nº 215/2014: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PROJETO BANDAS E FANFARRAS DO EN-
SINO FUNDAMENTAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Motivo: Por razões de interesse público.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA N° 27/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
N° 27/2016 DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pelo (a) SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO , Sr (a) DANIELA DA SILVA FRAGA, em atenção 
ao que preconiza o Art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a pre-
sente dispensa de licitação, fundamentada no Art. 24, inciso X, da 
Lei nº 8.666/93, por preencher os requisitos presentes na Lei de 
Licitações para a seguinte contratação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA GISELA, Nº 
1471, NO BAIRRO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, DES-
TINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA PROFISSIONAL BELA 
VISTA..

A seguinte pessoa física: 
Credor Total Cotado
ANDERSON RICARDO DOS SANTOS R$ 38.400,00

TOTAL: R$ 38.400,00

 São José, 15 de fevereiro de 2016.
Pelo presente, ratifico os termos da Dispensa de Licitação e solicito 
a publicação na imprensa oficial.

DANIELA DA SILVA FRAGA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
046/2015
2º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos senhores: Pre-
feito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 460.328.009-20; e 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Ediane T. Gobatto Brunetto, brasileira, portadora do RG nº 4053188 e inscrita no CPF nº 
038.557.229-86, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a em-
presa VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Ernesto Beuter, 1145, Bairro 
Brasília, no Município de São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.013.833/0001-90, neste ato represen-
tada por seu representante legal, Sr. Jair Cesar Visoli, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 384.492.009-97 e portador da Cédula de Identidade 
sob nº 703.283-8, residente e domiciliado no Município de São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 076/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 046/2015, expedida 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se faça o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total contratado 
para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de que a quantidade inicialmente contratada não é 
suficiente e tendo em vista o sinistro ocorrido na casa de Leandro Talgatti calhado recentemente e que o mesmo se enquadra no Programa 
de Reforma Habitacional “Morar Melhor”. 

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) o que perfaz 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do item contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 076/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 046/2015, que trata da AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO E MADEIRAS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE PONTES E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 
o seguinte item:

Contratada: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME;
ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
27 TIJOLO 6 FUROS 9 X 14 X 24 2.000 R$ 0,48 R$ 960,00
 TOTAL  R$ 960,00

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal 

JAIR CESAR VISOLI
Visoli Materiais De Construção Ltda Me

EDIANE T. GOBATTO BRUNETTO
Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016 - SRP - PR Nº 019/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 29/02/2016, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO ANO DE 2016. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 17 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016 - SRP - PR Nº 020/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 29/02/2016, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
020/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO ANO DE 2016. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 17 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.327, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.327, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
13.391.4503.1.069 .4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 33 Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:
06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
13.391.4503.1.069 .3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 32 Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de fevereiro de 2016. 
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.328, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.328, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso I, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 40.917,96 (quarenta mil, novecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos) na seguinte dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.1.055 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0032 160 Aplicação Direta R$ 40.917,96

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.263 de 23 de dezembro de 2015 e o art.43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.329, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.329, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso I, do §1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, 
no valor de R$ 16.693,79 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.1.064 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 35 Aplicação Direta R$ 16.693,79

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015 e o art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2016 – Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia Nº 001/2016.
OBJETO: CONTR. DE EMP. ESP., BEM C/ O FORN. DE MAT. E M.O. PARA EXEC. DA OBRA DE PAV. ASFÁLTICA SOB VIA CONSOLIDADA EM 
CBUQ, DREN. PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E EXEC. DE PASSEIO PÚBLICO DA R. MÁRIO PAGLIOSA, ENTRE O ACESSO IND. SUL E A R. 
LINA DE MELLO MACHADO, C/ ÁREA TOTAL DE 14.002,29 M² CONF. PROJ. ANEXOS E CONTRATO DE FIN. DA CAIXA ECON. FED., REF. À 
EXEC. DE OBRAS/SERVIÇOS NO MUN. DE SÃO LOUR. DO OESTE-SC, NO ÂMBITO DO PROG.PRÓ-TRANSP. DO MIN. DAS CIDADES-CON-
TRATO DE FIN. Nº 2623.0414223-44/2013.
FORNECEDOR: GAIA RODOVIAS LTDA - CNPJ: 03.257.777/0001-24.
VALOR: R$ 1.739.411,99 (um milhão, setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e onze reais e noventa e nove centavos).
TOTAL: R$ 1.739.411,99 (um milhão, setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e onze reais e noventa e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2016.
VIGÊNCIA: 05/02/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 017/2016 – Pregão Presencial Nº 012/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CAMINHÃO CAÇAMBA, BASCULANTE, TRUCADO, 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 10M³ (DEZ METROS CÚBICOS), EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONA-
MENTO, INCLUINDO OS OPERADORES/MOTORISTAS E COMBUSTÍVEL, PARA USO NA MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2016.
FORNECEDOR: CRUZEIRO URBANIZAÇÃO,TRANSP. E IND. DE ARTEFAT DE CIMENTO - CNPJ: 12.608.383/0001-64.
VALOR: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
TOTAL: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2016.
VIGÊNCIA: 15/02/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.558/2016 - FIXA DATA E HORÁRIO 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NESTE 
MUNICÍPIO, NO MÊS DE FEVEREIRO DO CORRENTE 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.558/2016

Fixa data e horário da Audiência Pública a ser realizada neste Mu-
nicípio, no mês de FEVEREIRO do corrente exercício financeiro de 
2016 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990,

DECRETA 
Art. 1º Fica fixada a data de 29 de fevereiro do corrente exercício 
financeiro de 2016, no horário das 8h30min, no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marcilio Dias nº 1199, Cen-
tro, no Município de São Miguel do Oeste – SC, para realização da 
Audiência Pública, para prestação de contas do 3º Quadrimestre 
de 2015, referida no artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei Complementar 
nº 101, de 24 de maio de 2000 e no artigo 166, parágrafo 1º da 
Constituição Federal. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato, correrão à 
conta dos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 12 de fevereiro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.559/2016 - REGULAMENTA AS AULAS 
EXCEDENTES AOS PROFESSORES EFETIVOS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.559 /2016
Regulamenta as aulas exceDEntes aos professores efetivos da rede 
publica municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de outubro de 
1990, c/c arts. 48 e 57, da LCM n. 026/2013, e,

Considerando que o art. 45, § 3º, da LCM n. 26/2013, estabelece 
o número de aulas para carga de 40 horas semanais em 28 aulas, 
para carga de 30 horas semanais em 21 aulas, para 20 horas se-
manais 14 aulas e para 10 horas semanais 07 aulas.

Considerando que é compatível com a carga horária de 40 horas 
semanais ter 32 aulas, para carga de 30 horas semanais ter 24 au-
las, para 20 horas semanais ter 16 aulas e para 10 horas semanais 
ter 08 aulas, sem ferir os direitos dos professores.

Considerando que a previsão na lei de ampliação de carga de aula 
excedente (art. 48, LCM n. 026/2013), aos professores efetivos. 

Considerando que nas disciplinas especificas e dos anos finais do 
Ensino Fundamental: Educação Física, Artes, Inglês, Português, Es-
panhol, Matemática, Ciências, História, Geografia, Ensino Religioso 
e dos anos finais, há aulas excedentes, que podem ser exercidas 
por professores efetivos até o limite de 32 aulas para 40 horas se-
manais e 24 para 30 horas semanais, 16 para 20 horas semanais e 
08 para 10 horas semanais.

Considerando que com essa pequena ampliação de aulas exce-
dentes não haverá necessidade de contratação de novo professor 
para suprir a necessidade do serviço público, gerando, deste modo, 
economia à municipalidade.

Considerando que a Administração Pública deve racionalizar seus 
serviços, mormente na questão econômica.

DECRETA:
Art. 1º Ficam autorizados os professores das disciplinas especifi-
cas (Artes, Inglês, Educação Física) e dos anos finais do Ensino 
Fundamental: Educação Física, Artes, Inglês, Português, Espanhol, 
Matemática, Ciências, História, Geografia, Ensino Religioso, a mi-
nistrarem aulas excedentes até o limite de 06 aulas, respeitando a 
proporcionalidade da carga horária. 

Art. 2º Para cada aula excedente será o pago o valor proporcional 
ao vencimento do professor de acordo com sua habilitação e titu-
lação.

Art. 3º Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos a 
tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento 
do presente ato.

Art. 4º AS despesas decorrentes do presente ato correrão por con-
ta das rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC, 
Em 12 de fevereiro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

SILVIA TERESINHA KUHN
Secretário de Educação

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 04/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016

O Município de São Miguel do Oeste – SC , a partir do Presidente, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de serviços de arbitragem para os 
Campeonatos Municipais e demais Competições a serem realizadas 
durante o ano de 2016, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 01 de março de 
2016.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 16 de fevereiro de 2016.
VALDIR BERTHOLDO FERNANDES
Presidente da Fundação 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO Nº 05/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016

O Fundo Municipal de Saúde, a partir da sua Gestora, leva ao co-
nhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Serviços de fornecimento de alimentação, almoços e jan-
tas de 2ª a 6ª feira, sábados, domingos e feriados, destinados aos 
servidores plantonistas da Unidade de Pronto Atendimento Leonar-
do Weissheimer – UPA 24 hs e de Atendimento Móvel de Urgência 
- SAMU da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as quan-
tidades e especificações constantes no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 03 de março de 
2016.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 16 de fevereiro de 2016.
KARISE ANELISE SCHMIDT
Gestora do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
O Fundo Municipal de Saúde, a partir da sua Gestora, leva ao co-
nhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de formula infantil destinado a distribuição gra-
tuita conforme Lei nº 7.144/2015, pelo Núcleo de Atenção à Saúde 
da Família – NASF, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 03 de março de 
2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 16 de fevereiro de 2016.
KARISE ANELISE SCHMIDT
Gestora do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 08/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016
O Fundo Municipal de Assistência Social através de sua Gestora, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados para o Abri-
go Cantinho Acolhedor, Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS, Centro de Referência Especializado em Assistência Social – 
CREAS, aos Grupos dos Idosos; e, também para as famílias em si-
tuação de vulnerabilidade temporária, conforme Lei nº 6.948/2014 
e Lei nº 6.911/2014, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 02 de março de 
2016.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 16 de fevereiro de 2016.
CLAUDETE MARIS DE OLIVEIRA FABIANI
Secretaria Municipal de Assistência Social
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 09/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
O Fundo Municipal de Assistência Social através de sua Gestora, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de serviços de transporte coletivo, ano de fa-
bricação não inferior a 2009, equipado com elevador e que atenda 
as normas de acessibilidade, para atender aos Programas Socioas-
sistênciais da Secretaria Municipal de Assistência Social e eventuais 
viagens intermunicipais, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 01 de março de 
2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 16 de fevereiro de 2016.
CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA FABIANI
Secretaria Municipal de Assistência Social

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 15/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 07/2016

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Prefeito Mu-
nicipal, Leva ao conhecimento dos interessados que realizou licita-
ção na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto: 
aquisição de combustíveis destinados aos veículos, maquinas e 
equipamentos vinculados para as Secretarias Municipais da Edu-
cação e Infraestrutura, conforme necessidade emergencial, para 
suprir, momentaneamente, a frota municipal. Contratado: STANG & 
STANG LTDA , Valor Total de R$ 2.226,70. Licitação regida pela Lei 
Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações po-
derão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Munici-
palidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312005.

São Miguel do Oeste – SC, 16 de fevereiro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

11º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015
11º Edital de Convocação do Concurso Público 001/2015

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao prescrito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de maio 
de 1997 e Edital de Concurso Público nº 001/2015, CONVOCA o candidato aprovado no Concurso Público para provimento no cargo abaixo 
mencionado, para apresentação no período de 17/02/2016 a 17/03/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:00 às 13:00 horas na sede da 
Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, bairro Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Odontólogo PSF
CLASSIFICAÇÃO NOME
01º ANA CRISTINA DA SILVA

 São Pedro de Alcântara/SC, 16 de fevereiro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N°20/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°20/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de 
Alcântara.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal em exercício de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei n° 1017/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 46.095,25 (Quarenta e seis mil noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos ) por 
conta do Superávit Financeiro- Co-Financiamento na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.9.2.061 – Func. e Manut. do Co-Financiamento R$ 46.095,25

3.3.90.00.00.00.00.00.03.0777 – Aplicações Diretas R$ 46.095,25

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 15 de fevereiro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e 
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
09/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2016-PMS
PROCESSO Nº. 18/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: contratação de empresa especializada para publicidade 
de programas, serviços e campanhas de caráter educativo, elabo-
ração e divulgação de informativos de orientação social para aten-
der as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 11 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 11 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 07/2016-PMS
PROCESSO Nº. 16/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: aquisição materiais para atendimento clínico veterinário 
da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Mu-
nicípio de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 09 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 09 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 08/2016-PMS
PROCESSO Nº. 17/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição medica-
mentos veterinários para atender as necessidades da Secretaria de 
Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroe-
der/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 10 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 10 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 10/2016-PMS
PROCESSO Nº. 19/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de con-
dicionador de ar para suprir as necessidades da Secretaria de As-
sistência Social, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, do Município 
de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações 
no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convo-
catório.

http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 14 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 14 de março de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 
02/2016 – PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2016 – PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 15/2016-PMS-TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM
OBJETO: contratação de Prestação de Serviço do Profissional Psi-
cólogo, a fim de atender grupos do Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos, do CRAS - Centro de Referência de Assistên-
cia Social e Projeto ESPAÇO LIVRE, RODAS CANTADAS, DANÇAS 
CIRCULARES E JOGOS COOPERATIVOS da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 08 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 08 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC. 
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal 

CANCELAMENTO DE ITEM 01 - CONTRATO Nº. 
383/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro, 
CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

Contrato nº. 383/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 259/2015–PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 126/2015–PMS

CANCELAMENTO DE ITEM
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO DE ITEM 01 – 
“Pneu novo modelo ATR, 4 X 4 SUV ( Spot Utily Vehicle camio-
nhetes) , largura da banda 215 (21,5 cm), perfil 65 (215 mm = 
13,975 cm), diâmetro do aro 16", indice de carga por eixomínimo 
98 (750 Kg), indice de velocidademínimo T (190 Km/h), dimensões 
aproximadas do pneu (cm)- AxCxL 68,6 X 68,6 X21,5, peso apro-
ximado 11,35 Kg, aplicabilidade terra/asfalto e garantia 60 meses”, 
referente ao Contrato nº. 383/2015-PMS, Processo de licitação nº. 
259/2015- PMS, Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço 

nº. 126/2015–PMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para aqui-
sição de pneus para atender as necessidades das Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secre-
taria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de 
Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo e Gabinete do Prefei-
to do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, vencido 
pela empresa JOAÇABA PNEUS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 
84.587.245/0010-48, da qual o pedido de desistência do item foi 
deferido, conforme Parecer nº. 007/2016-PROJUR. Foi convocada 
a empresas segunda colocada, MODELO PNEUS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 94.510.682/0001-26 a qual alega não conseguir 
assumir o item devido ao aumento de valor.

Schroeder, 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

CONVITE - AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

O Prefeito Municipal de Schroeder, Excelentíssimo Senhor Osvaldo 
Jurck e o Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças, Senhor 
Elmer Sandro Quadros, convidam todos os interessados para parti-
cipar da Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2015.

A audiência será realizada em conformidade ao Artigo 9º, § 4º da 
Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Local: Câmara de Vereadores de Schroeder 
Avenida dos Imigrantes, 2520 – Centro – Schroeder - SC
Data: 29 de fevereiro de 2016
Horário: 16h 

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ZENIL-
DA MARIANO FERREIRA, inscrita no CPF sob n°. 583.843.409-00, 
aprovada em 26° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respec-
tivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 25 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

http://www.schroeder.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ISOLDE 
FERREIRA STUY, inscrita no CPF sob n°. 004.009.349-22, aprovada 
em 27° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS, para 
o cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 26 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 16 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. KAROLI-
NE ODWAZNY, inscrita no CPF sob n°. 086.083.369-01, aprovada 
em 11° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para 
o cargo de PROFESSORA A – EDUCAÇÃO INFANTIL, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h 
do dia 25 de fevereiro de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 
3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 6.440/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº. 6.440/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/
PMS - Administração;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03 de novembro de 
2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso 
Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Sandra Aparecida Correa, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, percebendo o nível salarial 
n° 07 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS - Administração, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.441/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº. 6.441/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a quebra do contrato de trabalho por prazo determi-
nado da servidora, Sra. Paula Cristina Gois da Luz Ferreira em 20 
de janeiro de 2016;
Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/
PMS - Administração;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03 de novembro de 
2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso 
Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Silvana Pereira Pacheco, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, percebendo o nível salarial 
n° 07 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS - Administração, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 6.442/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.442/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Noeli Maske Kraemer, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO ADITIVO Nº. A8/2016 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A8/2016 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 249/2014– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: SANEATEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 95.887.295/0001-76, estabelecida na Rua Koesa, 
nº 298, sala 606, Kobrasol, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.102-310, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo senhor Marcelo Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob o no 619.144.109-63, portador 
da Carteira de Identidade no 1.668.779-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 249/2014-PMS, celebrado em 07 de novembro de 2014, proveniente do Processo de licitação 
nº. 171/2014 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 81/2014–PMS, para contratação de empresa especializada na Gestão dos Serviços 
de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para a Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando os serviços de leitura, entrega de fatura, avisos de débitos, corte e desbloqueio como serviços de extrema necessidade e 
executados de forma contínua.

Considerando a solicitação feita pela empresa Saneatec Saneamento e Tecnologia Ltda. para reajuste nos valores praticados em percentual 
equivalente a 11,2762% conforme INPC, e que tal solicitação passou pela análise da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, con-
forme documentos em anexo.

Considerando a Cláusula 2ª. do 1º. Termo Aditivo (A61/2015) do Contrato Administrativo 249/2014 que altera a vigência do referido con-
trato, prorrogando-se para 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” reajustados os valores nos itens e saldos, 
conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REAJUSTADO

VALOR R$
TOTAL REA-
JUSTADO

02 Locação, suporte técnico de software para gestão do sistema de abasteci-
mento de agua e esgoto. 11 Meses 2.836,53 31.201,83

03 Leitura informatizada com emissão e entrega simultânea de fatura. 55.547 Unidade 1,79 99.429,13
04 Entrega de documentos e aviso de corte. 8.120 Unidade 1,57 12.748,40
05 Corte de abastecimento de agua. 2.425 Unidade 6,30 15.277,50
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06 Liberação do abastecimento. 2.421 Unidade 6,30 15.252,30
07 Serviço de fiscalização 11 Meses 3.887,10 42.758,10

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 22.216,575 (vinte e dois mil 
duzentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos e cinco centésimo de real), alterando o valor total do contrato para R$ 443.309,055 
(quatrocentos e quarenta e três mil trezentos e nove reais e cinco centavos e cinco centésimo de real).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 249/2014-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 15 de fevereiro de 2016.
CONTRATADA:
SANEATEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA LTDA.
Marcelo Oliveira da Silva
CPF no 619.144.109-63

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________ 		  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki 			   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18 				    CPF nº. 047.563.299-00

Câmara Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 001/2016
CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER e INFO DIGITALLE.
OBJETO: Locação de Sistema de Informática GEDOC.

VALOR: R$ 4.288,68 (quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos ).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: Adriano Kath e José da Silva

EXTRATO CONTRATO N. 002/2016
CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER e CLEITON ANDRÉ WELDT - ME

VALOR TOTAL: R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta reais), mais R$ 0,04 (quatro centavos) por folha excedente.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: Adriano Kath e Cleiton André Weldt
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº. 1020
DECRETO N° 1020, de 16 de fevereiro de 2016.
Abre crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 
200.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 01 – Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 2.039 – Gestão de Parcerias de Trânsito com a Segurança Pública e Radiopatrulha
Modalidade: 185 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0098– Aplicações Diretas R$ 200.000,00
TOTAL .................................................................................... R$ 200.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recursos:

Fonte Financiadora: Multa de Trânsito – Prefeitura : 
Fonte 0.3.0098 –Multa de Trânsito – Prefeitura – Sup. Financeiro ........................................................................... R$ 200.000,00 
TOTAL GERAL .............................................................R$ 200.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 16 de fevereiro de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita de Seara

Registra-se e Publica-se 
Em 16 de fevereiro de 2016

Vanderci Almeida Ramos
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 1021
DECRETO N° 1021, de 16 de fevereiro de 2016
Designa Fiscal do Contrato nº 039/2016- RDC nº. 133/2015.

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso X, artigo 108 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Engº. Civil, Sr. Cladenir Chiarello, CREA/SC nº. 033703-5 para fiscalização do contrato e acompanhamento técnico 
na execução das obras do contrato nº. 039/2016 – RDC nº. 133/2015, sendo contratada a empresa Maroso Geoambiental Ltda-ME.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC, 16 de fevereiro de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal 

Registra-se e Publica-se
Em 16 de fevereiro de 2016

Vanderci Almeida Ramos
Secretário de Administração 
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 028/2016
DECRETO Nº. 028/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SILMARA TEREZINHA FREITAS 
PARA O CARGO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a Sra. Silmara Terezinha 
Freitas, portadora do CPF nº.042.582.199-40, RG nº.4.620.758, 
para o Cargo de Diretora do Departamento de Assistência Social, 
com lotação junto a Secretaria de Assistência Social, Nível CC – 03, 
do Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Serra Alta/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 029/2016
DECRETO Nº. 029/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE VOLNEI LUIZ FICAGNA PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Volnei Luiz Ficag-
na, portador do CPF nº.612.956.639-53, RG nº.1.836.284, para 
o Cargo de Secretário de Assistência Social, com lotação junto a 
Secretaria de Assistência Social, Nível CC – 07, do Grupo VII – Car-
gos em Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 

deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 030/2016
DECRETO Nº. 030/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FLÁVIO BOTH PARA O CARGO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISÍCA, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SERRA ALTA/SC, EDITAL Nº. 002/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores, e de acordo com o Edital 
de Concurso Público nº. 002/2014, do Município de Serra Alta/SC,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Flávio Both, por-
tador do CPF nº. 942.005.729-15, RG nº.3.290.851, para o Cargo 
de Professor de Educação Física, com lotação junto a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, Nível 62, do Grupo 06 – MAG, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos 
da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

04/2016 AVISO DE ERRATA DO EDITAL 
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE ERRATA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº 02/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N° 04/2016

O Município de Siderópolis COMUNICA às empresas interessadas que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, que 
houve equivoco na descrição do item 25 da planilha de itens do Edital acima especificado. Desta feita, onde se lê: Saco para acondiciona-
mento de resíduo comum, [...], com capacidade volumétrica 50 litros, tipo domiciliar, medindo 63 cm largura x 80 cm de altura e 0,06 mm de 
espessura [...]. Lê-se: Saco para acondicionamento de resíduo comum, [...], com capacidade volumétrica 15 litros, tipo domiciliar, medindo 
39 cm largura x 58 cm de altura e 0,06 mm de espessura. O valor máximo para o item permanece inalterado. Mantêm-se inalteradas demais 
cláusulas e condições do edital inclusive quanto à data de abertura do certame. A planilha corrigida já está disponível no site da prefeitura 
Municipal: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores informações através do e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br. 

Siderópolis, 16 de fevereiro de 2016. 
FABIOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira.
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Sombrio

Prefeitura

052/2016
 DECRETO N° 051 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de Abril de 1990, e o artigo 30, Item II, alínea “d” da Lei n° 1.414 de 20 de Maio de 2003.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerado, a Senhora FABIANE FERREIRA MAURÍCIO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Administra-
ção do Ensino Fundamental, Nível DAI – 01, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3°. Fica Revogado o Decreto n° 103, de 01 de junho de 2015 e demais disposições em contrario. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sombrio - SC, 01 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

059/2016
 DECRETO N° 059 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de Abril de 1990, e o artigo 30, Item II, alínea “d” da Lei n° 1.414 de 20 de Maio de 2003.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerado, o Senhor CLEITON DA ROSA DABOIT, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Transporte 
Escolar, Nível DAI – 01.

Art. 3°. Fica Revogado o Decreto n° 159, de 08 de setembro de 2015 e demais disposições em contrario. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sombrio - SC, 01 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 019/2015
DECRETO Nº 019 de 26 DE JANEIRO DE 2016.

"APROVA TABELA TARIFÁRIA E TABELA DE PREÇOS E SERVIÇOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE SUL BRASIL – 
SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, EDER IVAN MARMITT, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 20 e 28 parágrafo único, da Lei nº 1.018 de 17 de dezembro de 2014, e Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o aumento da Tabela Tarifária e Tabela de Preços e Serviços dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Coleta, 
Tratamento e Disposição Final de Esgoto Sanitário da no patamar de 10% (dez por cento) a todos os parâmetros instituídos na Lei Municipal 
1.018 de 17 de dezembro de 2014. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2016, vinculada a sua publicação no DOM Lei Municipal nº 1.027/2015. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sul Brasil/SC, aos 26 de janeiro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil
Registrado e publicado na data supra

Valdecir Tosetto
Diretor de Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016

O Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Saneamento - ARIS, Adir Faccio, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 8º, 
inciso X do Contrato de Consórcio Público e em conformidade com o disposto nos artigos 2º, inciso X, 3º, inciso IV, 27, I da Lei Federal nº 
11.445/2007, artigo 34, inciso I, em conjunto com o artigo 36, inciso II, “a” do Decreto Federal nº 7.217/2010, faz saber a quem interessar 
possa que será realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COBRANÇA DA TARIFA DOS 
SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, do município de Sul Brasil. 
Data da Audiência: 25/02/2016 
Início: 19:00 horas 
Local: Centro de Idosos - Avenida Dr. José Leal Filho N. 576 Centro - SUL BRASIL - SC 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Em 02 de Fevereiro de 2016 

Adir Faccio 
Diretor Geral da ARIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 010/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2016
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA ADITIVADA E GÁS DE COZINHA.
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 01de março de 2016
Abertura dos envelopes: 09:30 horas do dia 01 de março de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.

SUL BRASIL – SC, 17 de fevereiro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 011/2016
DECRETO Nº. 011/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal 
nº 817, de 03 de novembro de 2015 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 42.399,95 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e nove 
reais e noventa e cinco centavos), através da suplementação das 
seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.1010.2.066 – Manutenção da Secretaria de 
Saúde
MODALIDADE: 3.3.90.0302 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0302 – Superávit Saúde 15% R$ 3.385,54

MODALIDADE: 3.3.90.0323 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0323 – Superávit Convênio Saúde R$ 
2.219,83

MODALIDADE: 3.3.90.0364 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0364 – Superávit Atenção Básica R$ 3.890,53

MODALIDADE: 4.4.90.3207 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 3207 – Superávit Transf. Convênio SUS Aca-
demia R$ 230,15

PROJ./ATIV.: 10.301.1010.2.116 – Farmácia Básica
MODALIDADE: 3.3.90.0367 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0367 – Superávit Financeiro – Farmácia Bá-
sica R$ 3.022,06

PROJ./ATIV.: 10.301.1010.2.121 – Programa Saúde da Família
MODALIDADE: 4.4.90.0364 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0364 – Superávit Atenção Básica R$ 3.846,72

PROJ./ATIV.: 10.304.1010.2.117 – Vigilância Sanitária
MODALIDADE: 3.3.90.0366 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0366 – Superávit Financeiro – Vigilância em 
Saúde R$ 3.444,38

PROJ./ATIV.: 10.301.1010.2.136 – Teto Mun.Media e Alta comple-
xidade Amb. Hosp. MAC
MODALIDADE: 3.3.90.0365 – Aplicações Diretas (XX)
FONTE DE RECURSO: 0365 – Superávit MAC R$ 22.360,74

TOTAL R$ 42.399,95

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 42.399,95 (quarenta 
e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, ficam uti-
lizados os recursos do Superávit Financeiro verificado no Balan-
ço Patrimonial do Exercício de 2015, apurado na fonte de recurso 

0002– Recursos de Impostos p/ ASPS – Mínimo 17% no valor de 
R$ 3.385,54, na fonte de recurso 0023 – Transferência Convênio - 
Saúde no valor de R$ 2.219,83, na fonte de recurso 0064 – Atenção 
Básica no valor de R$ 7.737,25, na fonte de recurso 0065 – Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no valor 
de R$ 22.360,74, na fonte de recurso 0066 – Vigilância em Saúde 
no valor de R$ 3.444,38, na fonte de recurso 0067 – Assistência 
Farmacêutica Básica no valor de R$ 3.022,06 e na fonte de recurso 
0207 – Transf. Convênio SUS Academia no valor de R$ 230,15.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

PORTARIA 034/2016
 PORTARIA Nº. 034/2016.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA O SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Secretario Municipal de Saúde, JANIR LUIZ 
BACH, adiantamento do equivalente a 02 (duas) diárias, no va-
lor R$ 566,40 cada, totalizando o valor de R$ 1.132,80 (Hum mil 
cento e trinta dois reais e oitenta centavos), para sua viagem á 
Florianópolis/SC, no período de 17 a 18 de Fevereiro de 2016, com 
objetivos de participar da previa da CIB e da 199ª REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA CIB9.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezesseis de fevereiro 
de dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 04/2016
MINUTA DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores Tigrinhos
CONTRATADO: Mateus Tiago Grunwaldt

VALOR: R$ 12.972,00 (doze mil novecentos e setenta e dois) (anual)
OBJETO: Locação de sala comercial, para instalação da Sede da Câmara de 
Vereadores.

DATA DA EMISSÃO: 04/01/2016 
VENCIMENTO: 31/12/2016

Salete Terezinha Sausen - Presidente
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 19/2016
DECRETO Nº. 19, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO EXERCÍCIO 2016 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 
2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Vigente do Município de Timbé do Sul, conforme abaixo discrimina-
do, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
3.3.90.00.00.00.00.00.0087(36) – Aplicações diretas ....................
........................................................ R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação par-
cial da seguinte dotação: 

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(38) – Aplicações diretas ....................
........................................................ R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 20/2016
DECRETO Nº. 20, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
INSERE DESPESA, FONTE DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2016 DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 
2015;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam inseridas na Unidade/Orçamentária e Projeto/Ati-
vidade abaixo identificada, a despesa e a fonte de recursos que 
passam a integrar o Orçamento 2016 do Fundo Municipal de Saúde 
de Timbé do Sul com a seguinte estrutura orçamentária:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
2.031 – MAC Ambulatorial e Hospitalar
33 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0444

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 

78.200,00(setenta e oito mil e duzentos reais) na dotação abaixo 
especificada:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
2.031 – MAC Ambulatorial e Hospitalar
33 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0444 – Aplicações diretas .............
.................................................. R$ 78.200,00

Art. 3º - O crédito de que trata o artigo anterior é decorrente 
do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior na fonte 
de Recursos 362; MAC Ambulatorial e Hospitalar; conta corrente 
624.026-7; Agência 1084-7; CEF.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 21/2016
 DECRETO Nº 21, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a lei Municipal nº 1.786/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 114.000,00 (cento 
e quatorze mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
2.007 - Programa de Alimentação Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0087(40) – Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 114.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes de anulação nas seguintes 
dotações vigentes:

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
1.005 - Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(19) – Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 84.000,00
1.007 – Aquisição, Construção, Ampliação de Praças Poliesportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(26) – Aplicações Diretas ...................
.................................... R$ 18.000,00
1.008 – Construção de Ginásio de Esportes
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(29) – Aplicações Diretas ...................
................................... R$ 12.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 16 de fevereiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado o presente Decreto, nesta secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL 01/2016
 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2016
“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar cumpri-
mento ao quanto determina o § 4º do Artigo 9º, da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências.” 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que:

Considerando, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto 
determina o § 4º do Artigo 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei nº 101/2000);

Considerando, que a cada quadrimestre, O Poder Executivo de-
monstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica marcada para o dia 29/02/2016, audiência pública 
referente ao 3º Quadrimestre 2015.
§1º - A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal deste município às 
09h00min horas.
§2º - Ficam convidadas todas as autoridades deste município, bem 
como todos os munícipes, para dar ciência do quanto determinado 
no § 4º do Artigo 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação revo-
gadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC,
em 16/02/2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.786/2016
 LEI Nº 1.786, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor 
de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
2.007 - Programa de Alimentação Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0087(40) – Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 114.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes de anulação nas seguintes 
dotações vigentes:

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
1.005 - Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(19) – Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 84.000,00
1.007 – Aquisição, Construção, Ampliação de Praças Poliesportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(26) – Aplicações Diretas ...................
.................................... R$ 18.000,00
1.008 – Construção de Ginásio de Esportes
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(29) – Aplicações Diretas ...................
................................... R$ 12.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 16 de fevereiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta secretaria na data su-
pra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 11/2016
PORTARIA Nº. 11, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Schana Arigoni Pizzo-
lo, matrícula nº 1661, ocupante do Cargo de Professor Mag, por um 
período de 180 dias, referente ao período aquisitivo de 04/03/1999 
a 01/03/2009, período de gozo: 15/02/2016 a 12/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 15 de fevereiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 08 2015 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015 – FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, as licitan-
tes METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ n.º 83.157.032/0001/22; PRODUVALE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ nº 03.505.263/0001-40; PROSAUDE DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 85.247.385/0001-
49; FUFA SC DISTRIBUIDORA DE HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
07.164.711/0001-40 e BIOTEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ n.º 01.623.403/0001-50 a comparecer para assinatura das 
respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 22/02/2016
HORÁRIO: Nos dias 18 e 19/02 entre as 07hs e as 13hs e no dia 
22/02 das 08hs as 12hs e das 14hs ás 17h.

Timbó, 16 de fevereiro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 03 2015 FUMDEC
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2015 – FUMDEC

A Central de Licitações convoca, através do presente, a licitante 
ROZALVA GONZAGA PEREIRA - ME, CNPJ n.º 22.048.175/0001-01 
a comparecer para assinatura do contrato administrativo, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 03 (três) dias consecutivos à convocação.
HORÁRIO: entre as 07hs e as 13hs até 19/02/2016, e entre as 08h 
e 12hs e das 14hs as 17hs, a partir de 22/02/2016.

Timbó, 16 de fevereiro de 2016
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

DECISÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 09 2015 - JP 
COMÉRCIO
MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DECISÃO 

Assunto: Pregão Presencial 009/2015 – Registro de Preço para con-
tratação de serviços com operador de hora-máquina, de retroes-
cavadeira destinadas a atender a demanda nas manutenções das 
redes de abastecimento de água

RELATÓRIO: 

Em 26/10/2015 a empresa JP Comércio e Serviços de Terrapla-
nagem sagrou-se vencedora do Edital de Pregão Presencial n. 
009/2015, cujo objeto reside no registro de preços para contra-
tação de serviços de hora-máquina com operador, destinados ao 
atendimento das demandas nas manutenções de redes de abaste-
cimento de água. 
Após a homologação do resultado da licitação, o Setor de Licita-
ções encaminhou, através de email, a Ata de Registro de Preços à 
empresa vencedora, no intuito de que fosse assinada e retornasse 
ao SAMAE através dos Correios. 
Aludida correspondência eletrônica foi enviada em 29/10/2015 e 
reenviada em 24/11/2015, contudo, não houve qualquer manifes-
tação por parte da empresa. 
Em que pese a ausência de assinatura da Ata de Registro de Pre-
ços, visando a execução de serviços junto à Rua Arnold Albrecht 
e Rua Tiroleses, em 23/11/2015 o SAMAE enviou convocação à 
empresa, através de email, porém, a empresa negou-se a realizar 
os serviços, visto que a Ata de Registro de Preços ainda não havia 
sido assinada. 
Com fulcro no item 9.4 do Edital, em 25/11/2015, fora prolatada 
decisão determinando-se o cancelamento da Ata de fls 143/149 e 
a convocação das demais empresas participantes do certame a fim 
de dar continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudi-
cação e homologação. 
A JP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA interpôs 
recurso contra referida decisão, argumentando que o Setor de Lici-
tações teria descumprido o Edital ao encaminhar a Ata de Registro 
de Preços através de email, ao invés de convocar a empresa para 
assinar a ata no prazo de 03 (três) dias, conforme determinava o 
item 12.2 do Edital de Pregão Presencial n. 009/2015. 
Aludido recurso foi julgado PROCEDENTE, determinando-se a re-
vogação da decisão supra mencionada e a conseqüente convoca-
ção da empresa JP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA, para que, no prazo de até 03 (três) dias úteis comparecesse 
ao Setor de Licitações a fim de assinar a Ata de Registro de Preços, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas em Edital.
Vislumbra-se que a JP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANA-
GEM LTDA foi convocada, através de email e publicação no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC, bem como contatada por telefone 
na pessoa da Sra. DEBORA TATIANE DA SILVA DE OLIVEIRA (con-
forme certidão do servidor nos autos), para que comparecesse ao 
Setor de Licitações na data de 22/12/2015 as 9:30 h para assina-
tura da Ata de Registro de Preços. 
Entretanto, a empresa deixou de comparecer ao ato designado e 
não apresentou qualquer justificativa capaz de isentar a licitante 
de arcar com as obrigações assumidas perante a Administração 
Municipal.
Este, na síntese necessária, é o relatório, passo a fundamentar a 
decisão: 

O Edital de Pregão Presencial n. 009/2015 prevê em seu item 9.3 
que a Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, 
convocando o vencedor a assinar o contrato ou a retirar a Ordem 
de Compra. 
Ressalta-se que a convocação da JP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA para assinatura da Ata de Registro de Pre-
ços na data de 22/12/2015 as 9:30h ocorreu através de email en-
viado em 15/12/2015, e mediante publicação no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM - Edição n. 1892, de 16/12/2015. 
Evidencia-se, portanto, que a empresa foi devidamente convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços e não o fez, sem qualquer 
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justificativa. 
Deste modo, a empresa descumpriu os itens 9.3e 11.2 do Edital, 
visto que se recusou, injustificadamente, a assinar a Ata de Regis-
tro de Preços. 
Em obediência ao inciso XXIII do artigo 4º da Lei n. 10.520/02, “se 
o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso 
XV” do mesmo artigo. 
Acerca do tema, destaca Joel de Menezes Niebhur: 
“Dessa forma, moldando-se tal dispositivo ao inciso XXIII do artigo 
4º da Lei n. 10.520/02, se o vencedor da licitação recusar-se a 
assinar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta, a 
Administração deve convocar para fazê-lo o segundo classificado, 
desde que sua proposta seja aceitável e ele seja considerado habi-
litado, e, assim, sucessivamente, até que apure um que atenda as 
condições do Edital.
(...)
Se o convocado para assinar o contrato se recusa a fazê-lo, deve-
se reabrir a sessão, convocando todos os licitantes, para avaliar se 
a proposta do segundo mais bem classificado é aceitável, se este 
cumpre as condições enfeixadas no edital para a habilitação e se 
alguém pretende recorrer do que será feito. Ou seja, a licitação 
inicia-se novamente, a partir do final da etapa de lances, come-
çando-se com a análise de aceitabilidade da proposta do segundo 
colocado.” 
Além disso, o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 estabelece que “quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não ce-
lebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exe-
cução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais.” 
Desta forma, configura-se a imprescindibilidade de instauração de 
processo administrativo visando à aplicação de sanções à empresa 
JP Comércio e Serviços de Terraplanagem em virtude da recusa in-
justificada da assinatura da Ata de Registro de Preços, visto que se 
trata de obrigação da Administração coibir tais práticas, realizando 
todas as medidas previstas em Lei para punir os licitantes faltosos. 
Nos termos do inciso XXIII do artigo 4º da Lei n. 10.520/02, e do 
item 9.4 do Edital, deverá o SAMAE retomar a Sessão Pública e 
convidar os demais proponentes classificados na ordem determina-
da após a etapa de lances, para fins de avaliação dos documentos 
de habilitação do segundo mais bem classificado, dando-se conti-
nuidade aos procedimentos de adjudicação e homologação.
DECISÃO: 

Diante do exposto, considerando que a ausência injustificada da 
assinatura da Ata de Registro de Preços pela empresa JP Comércio 
e Serviços de Terraplanagem, determino: 

a) A convocação das demais empresas participantes do certame a 
fim de dar continuidade aos procedimentos da sessão pública, atra-
vés da análise da proposta e requisitos de habilitação da empresa 
segunda colocada; 
b) A abertura de Processo Administrativo para fins de aplicação das 
penalidades previstas em Edital à empresa JP Comércio e Serviços 
de Terraplanagem; 

Registre-se, Publique-se e Intime-se acerca dos termos desta deci-
são para que surta os efeitos legais. 

Timbó, 12 de fevereiro de 2016. 
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente 

DECRETO N° 4076, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4076, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
621.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
n° 2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2016:

15.02.010.302.0072.2160. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.02.010.302.0072.2160. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2160. PARCERIA DE HOSPITAL DE 
PEQUENO PORTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 621.000,00

 TOTAL 621.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, 
no valor de R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, 
conforme segue:

15.02.010.302.0072.2160. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.02.010.302.0072.2160. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2160. PARCERIA DE HOSPITAL DE 
PEQUENO PORTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ 
FINS LUCRATIVOS

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 621.000,00

 TOTAL 621.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4077, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4077, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
40.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 
2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguin-
te Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do 



17/02/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1934

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 783

Orçamento-Programa 2016:

15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DO MAC

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13857 TRANSF. SUS/UNIAO - SAMU 20.000,00
0.13865 Transf - SUS/União - MAC 20.000,00
 TOTAL 40.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS

15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DO MAC

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.13857 TRANSF. SUS/UNIAO - SAMU 20.000,00
0.13865 Transf - SUS/União - MAC 20.000,00
 TOTAL 40.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4078, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4078, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
5.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 
2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2016:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

08.01.015.452.0050.2092.
MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00
 TOTAL 5.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

08.01.015.452.0050.2092.
MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10716 CIDE 5.000,00
 TOTAL 5.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4079, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4079, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
2.000.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
n° 2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2016:
04.01.012.365.0020.1015. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.1015. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.1015. MODERNIZAÇÃO DOS NEIS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 100.000,00

 total 100.000,00
04.01.012.365.0020.1017. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.1017. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.1017. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DOS NEIS

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 400.000,00

 total 400.000,00
04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S
300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES
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339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 150.000,00

 TOTAL 150.000,00
04.02.012.365.0020.1021. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.1021. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.1021. MODERNIZAÇÃO DAS UPES
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 10.000,00

 total 10.000,00
04.02.012.365.0020.1023. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.1023. UNIDADES PRE-ESCOLARES

04.02.012.365.0020.1023. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DAS UPES

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 150.000,00

 total 150.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 10.000,00

 TOTAL 10.000,00
04.03.012.361.0022.1025. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.1025. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.1025.
MODERNIZAÇÃO DAS ESCO-
LAS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 250.000,00

 total 250.000,00
04.03.012.361.0022.1027. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.1027. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.1027.
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DAS ESCOLAS 
DE ENSINO FUND.

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 800.000,00

 total 800.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.2050.
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.13758 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 130.000,00

 TOTAL 130.000,00
TPTAL GERAL 2.000.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, 
no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, confor-
me segue:
04.01.012.365.0020.1015. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.1015. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.1015. MODERNIZAÇÃO DOS NEIS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 100.000,00
 total 100.000,00
04.01.012.365.0020.1017. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.1017. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.1017. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DOS NEIS

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 400.000,00
 total 400.000,00
04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S
300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 150.000,00
 TOTAL 150.000,00
04.02.012.365.0020.1021. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.1021. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.1021. MODERNIZAÇÃO DAS UPES
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 10.000,00
 total 10.000,00
04.02.012.365.0020.1023. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.1023. UNIDADES PRE-ESCOLARES

04.02.012.365.0020.1023. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DAS UPES

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 150.000,00
 total 150.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 10.000,00
 TOTAL 10.000,00
04.03.012.361.0022.1025. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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04.03.012.361.0022.1025. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.1025.
MODERNIZAÇÃO DAS ES-
COLAS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 250.000,00
 total 250.000,00
04.03.012.361.0022.1027. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.1027. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.1027.
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DAS ESCOLAS 
DE ENSINO FUND.

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 800.000,00
 total 800.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.2050.
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 TSALÁRIO EDUCAÇÃO 130.000,00
 TOTAL 130.000,00

TOTAL GERAL 2.000.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4080, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4080, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 130.802,42.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e 
“c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 
de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2016, no valor de R$ 130.802,42 (cento e trinta mil, oitocentos e 
dois reais e quarenta e dois centavos), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

16.02.008.244.0087.2274. FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FMAS

16.02.008.244.0087.2274. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
BÁSICA

16.02.008.244.0087.2274.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE ATENÇÃO INTEGRAL A 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

033500 Transf. Sist. Único A. Social – 
SUAS/União 8.935,23

TOTAL 8.935,23

16.02.008.244.0087.2276. FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FMAS

16.02.008.244.0087.2276. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
BÁSICA

16.02.008.244.0087.2276.
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-
CIMENTO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
033547 Transf. SUAS/União - API 3.381,52
033548 Transf. SUAS/União - PAC 1.816,52

033500 Transf. Sist. Único A. Social – 
SUAS/União 70.315,92

TOTAL 75.513,96

16.03.008.244.0088.2284. FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FMAS

16.03.008.244.0088.2284. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SO-
CIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA

16.03.008.244.0088.2284.
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZA-
DO AS FAMÍLIAS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

033500 Transf. Sist. Único A. Social – 
SUAS/União 46.353,23

TOTAL 46.353,23
TOTAL GERAL 130.802,42

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4081, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4081, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 299.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e 
“c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 
de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2016, no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil 
reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
decreto, conforme segue:
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18.01.009.271.0025.2120.
FUNDO DE ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLI-
CO DE TIMBÓ - FASS

18.01.009.271.0025.2120. GESTÃO DA ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE DO SERVIDOR

18.01.009.271.0025.2120. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DO FASS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30300 SUPERAVIT – CONTRIBUIÇÃO 
PARA O RPPS 299.000,00

 TOTAL 299.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4082, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4082, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
250.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
n° 2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2016:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - FMS

15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 200.000,00

 TOTAL 200.000,00

15.01.010.301.0070.2152. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - FMS

15.01.010.301.0070.2152. SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2152. MANUTENÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 50.000,00

 TOTAL 50.000,00
 TOTAL GERAL ANULAÇÃO 250.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, 
conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS

15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 200.000,00

 TOTAL 200.000,00

15.01.010.301.0070.2152. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS

15.01.010.301.0070.2152. SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2152. MANUTENÇÃO DOS AGEN-
TES COMUNITÁRIOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - 
SAÚDE 50.000,00

 TOTAL 50.000,00
TOTAL GERAL SUPLEMEN-
TAÇÃO 250.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4084, DE 21 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4084, DE 21 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 2.400.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e 
“c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 
de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2016, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° 
deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.1305 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.1305 TRATAMENTO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0100.1305 OBRAS E INSTALAÇÕES - 
ÁGUA

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
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440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 Superavit Financeiro Ano 
anterior 1.971.551,38

0.60000 Superavit Financeiro Ano 
anterior 428.448,62

TOTAL SUPLEMENTADO 
SAMAE 2.400.000,00

RESUMO POR VÍNCULO
0.30000 VINCULO LIVRE 1.971.551,38

0.60000 Superavit Financeiro Ano 
anterior 428.448,62

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4085, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4085, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
300.000,00. O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso 
I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
n° 2805, de 26/11/2015, 

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2016:
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.2050.
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA 
EDUCAÇÃO 300.000,00

 TOTAL 300.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.2050.
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA 
EDUCAÇÃO 300.000,00

 TOTAL 300.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4086, DE 21 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4086, DE 21 DE JANEIRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 151.615,88.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e 
“c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 
de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2016, no valor de R$ 151.615,88 (cento e cinquenta e um mil, 
seiscentos e quinze reais e oitenta e oito centavos), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:
04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.31800 superavit financeiro fundeb 
60% 77.327,75

 TOTAL 77.327,75
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL

04.03.012.361.0022.2050.
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.31800 superavit financeiro fundeb 
60% 74.285,35

319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.31800 superavit financeiro fundeb 
60% 2,78

 TOTAL 151.615,88

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de janeiro de 2016; 146º ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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EXTRATO CONTRATO 2016.14 - FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/14.
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de 
Assistência Social
CONTRATADA: Sadan Transportes Ltda-ME.
OBJETO: execução, pela CONTRATADA, do transporte para 04 
(quatro) adolescentes (DDL, LLL, TFA e LLL) do Município de Tim-
bó que se encontram acolhidos no LAR BENEFICENTE JOÃO 3:16 
(Braço do Trombudo/SC) para as seguintes instituições: IEL, SESI e 
SENAI localizadas no Município de Rio do Sul/SC, em atendimento 
ao “Programa Novos Caminhos”. Data da Assinatura: 11/02/2016. 
VALOR TOTAL: R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais). 
PRAZO: 11/02/16 até 30/06/2016.

DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE DISPENSA Nº 15.2016 PMT - CONCURSO
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2016
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: INSTITUTITO O BARRIGA VERDE - IOBV.
OBJETO: Contratação de empresa de assessoria técnica para rea-
lização de concurso público e processo seletivo para o provimento 
de cargos e empregos púbicos pertencentes à administração públi-
ca municipal direta e indireta.
VALOR TOTAL: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias para o desenvolvimento 
de todo o projeto, contados da assinatura do contrato.
Timbó, 16 de fevereiro de 2016.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

JORGE REVELINO FERREIRS
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 69 2015  PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para 
execução, em regime de registro de preço, de recuperação estru-
tural de áreas com revestimento asfáltico em C.A.U.Q (concreto 
asfáltico usinado a quente) através de operações de: tapa-buraco/
remendo ou recapamento do pavimento asfáltico, objetivando o 
conserto de ruas, praças, parques, pátios e demais áreas pública 
ou privadas do Município de Timbó/SC.
EMPRESA FORNECEDORA: Radial Engenharia, Construções e Dre-
nagens Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 231.756,60 (duzentos e trinta e um mil se-
tecentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 13/08/2016

Timbó, 14/08/2015
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

Câmara Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
(art. 47, I c/c 48 da LC 123/2006)

Processo Licitatório: 01/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Credenciamento de representantes: 29/02/2016 as 8h e 30min
Sessão Pública do Pregão: 29/02/2016 as 9 horas.
Objeto: Contratação de serviços de transporte dos alunos integrantes do programa Câmara Mirim, conforme especificações detalhadas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 01/2016.
Valor Estimado da Licitação: R$ 14.425,00
Local: Auditório da Câmara Municipal de Timbó, Rua Inglaterra, s/nº, Bairro das Nações, Timbó (SC).
A íntegra do Edital estará disponível em: http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
Os interessados poderão obter informações detalhadas sobre o certame na Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua Inglaterra, s/nº, 
Bairro das Nações, Timbó (SC) ou pelo telefone (47) 3382-2177, de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas.

Timbó (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
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Três Barras

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 07/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 
Federal e legislação Municipal em vigor e em conformidade com o 
Edital do Concurso Público nº 02/2015, TORNA PÚBLICO a CON-
VOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo 
deste Edital, para provimento do quadro de pessoal efetivo do Mu-
nicípio, conforme resultado final do Concurso Público.

Os convocados deverão comparecer durante o período de 17 de 
fevereiro a 2 de março de 2016 das 13:30 horas às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, situa-
da à Rua Lumber, s/n, centro, Três Barras – SC, para apresentação 
e entrega dos documentos constantes do item 12.2.1 do Edital do 
Concurso Público nº 02/2015.

O não comparecimento do candidato no local e datas acima de-
signadas acarretará na renúncia tácita ao direito de ingresso no 
serviço público.

Prefeitura Municipal de Três Barras, 16 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal de Três Barras

ANEXO
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
Classificação Candidato
04 Joceli da Silveira Holzapfel

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS
Classificação Candidato
35 Eliane Leandro Gonçalves Jungles
36 Eliane Maria Rampanelli
37 Cleunice Kosak
38 Simone Mazureki Soares de Lima

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Candidato
09 Gislaine de Fátima Kriginski
10 Alisson Lucas Unger
11 Juliano Niedzviecki

PROFESSOR DE HISTÓRIA
Classificação Candidato
04 Vinicius Alves da Silva

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Classificação Candidato
05 Karina Voigt
06 Roberta Camila Dubiela

PROFESSOR DE ARTES
Classificação Candidato
09 Gisele Sardá Bianek
10 Rosenilda de Lis

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Classifica-
ção Candidato

05 Genésio Roberto Camargo
06 Marciane Eliza Camara

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 08/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 
Federal e legislação Municipal em vigor e em conformidade com o 
Edital do Concurso Público nº 01/2015, TORNA PÚBLICO a CON-
VOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no Anexo 
deste Edital, para provimento do quadro de pessoal efetivo do Mu-
nicípio, conforme resultado final do Concurso Público.

Os convocados deverão comparecer durante o período de 17 de 
fevereiro a 2 de março de 2016 das 13:30 horas às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, situa-
da à Rua Lumber, s/n, centro, Três Barras – SC, para apresentação 
e entrega dos documentos constantes do item 10.2.1 do Edital do 
Concurso Público nº 01/2015.

O não comparecimento do candidato no local e datas acima de-
signadas acarretará na renúncia tácita ao direito de ingresso no 
serviço público.

Prefeitura Municipal de Três Barras, 16 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal de Três Barras

ANEXO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Classificação Candidato
11 Valdete Sementkowski 
12 Karina de Fátima Gomes
13 Marli Aparecida dos Santos
14 Micheli Karine Bonassoli 

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Classificação Candidato
11 Keli Wosniack
12 Juliana Kriginski
13 Ester Mariane da Cruz
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 08/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 08/2016 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços 
para aquisição de pedras e tubos de concreto para atender a ne-
cessidade da Secretaria de Transportes e Obras e demais secre-
tarias do município de Treze Tílias, conforme itens constantes no 
Anexo I.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 29/02/2016, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia 
e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2133
 DECRETO Nº 2.133/2016 
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA NO MUNICIPIO DE TREZE 
TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Mauro Dresch, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO :

- As fortes chuvas ocorridas na noite de 15 para 16 de fevereiro de 
2016 , as quais geraram grandes prejuízos materiais à população 
de Treze Tílias.

- Com a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que 
avaliou e quantificou os números do ocorrido.

- Concorrem como critérios agravantes da situação de anormali-
dade: grau de vulnerabilidade do cenário e da população afetada, 
agravado pelo grau de vulnerabilidade socioeconômico do Municí-
pio. 

DECRETA:
Art. 1º-Fica Declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único - Esta situação de anormalidade é valida apenas 
nas áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desas-
tre, avaliada pela Defesa Civil

Art. 2º - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo-único – Essas atividades serão coordenadas pela Secre-
taria da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 4º-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo vigorar por um prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo-único – O prazo de vigência deste decreto pode ser pror-
rogado até completar um máximo de 90 (noventa) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias (SC) aos 16 dias de 
fevereiro de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto na Secretaria de Administração E 
PUBLICADO NO dom.

Werydiana Falchetti
Secretária de Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2016
EXTRATO DE CONTRATO 07/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: ODETE ANA LOPES DE LIMA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização, 
realização de feiras multisetoriais ou setoriais, objetivando a co-
mercialização de espaços expositivos da Expotílias 2016, de acordo 
com as especificações constantes no presente edital e seus anexos.
VALOR: O valor total ajustado do presente contrato é de R$ 
45.000,00 (Doze mil reais), que deverá pago pela Contratada con-
forme item 2.2.
DOTAÇÃO: A receita proveniente desta permissão integrará o orça-
mento da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentá-
ria 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data 
de sua assinatura e término previsto para 04 meses.
DATA ASSINATURA: 16/02/2016

TREZE TÍLIAS, 16 de Fevereiro de 2016.
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 17/2016
CONTRATO Nº 17/2016

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o FUNDO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob n.º 
12.273.240/0001-49, neste ato representado pelo Secretario da Saúde do Fundo Municipal de Saúde, Exmo. Sr. Bruno José Heberle, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado na Linha São Pedro interior deste Município de Tunápolis,SC, portador do CPF nº 626.965.569-20, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Rafael Nicolodi ME, estabelecida na Rua Simões, 13, na Cidade de 
Iporã do Oeste-SC,devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 19.286.537-0001-79 neste ato representado pelo Sr. Rafael Nicolodi, Diretor Ad-
ministrativo. brasileiro, portador do CFP n.086.081.529-32 e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTÓRIADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE em conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSUL-
TÓRIADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, conforme descritos e especificados no anexo I-Termo de Referencia, para o Fundo Municipal da Saúde desta Municipalidade,con-
forme segue abaixo:

Item Quant Unid. Preço Unit, 
Máximo R$ Preço Total Especificação

1 11 mês 875,00 9.625,00

Consultoria em Tecnologia da Informação compreendendo: realizar a catalogação dos equipamentos 
da secretaria, realizar o projeto de rede intranet, realizar o backup mensal dos sistemas de infor-
mação da saúde como SCNES, SIA, FPO Magnético, e-SUS, SIPNI, SINASC, VERSIA, SIAB, além de 
realizar sua instalação quando necessária (dentro dos padrões da secretaria de saúde do estado e 
do núcleo de informática do ministério da saúde do estado); Fornecer uma ferramenta de backup de 
dados em nuvem para armazenar os backups dos programas da unidade contendo no mínimo 50 GB 
de espaço;
Indicar ou disponibilizar ou indicar ferramentas de auxílio ao prontuário eletrônico e-sus, para atender 
os trabalhos de média e alta complexidade do município que não estão disponíveis no prontuário 
eletrônico do sus (e-sus), contendo: Ferramenta de controle de estoque de Farmácia, controle de 
estoque de medicamentos dos grupos (hiperdia, psicotrópicos e antimicrobianos), impressão de rela-
tórios, sistema de avisos de vencimentos de medicamentos; Ferramenta eletrônica TF.
Controle de filas, emissão de negativas, impressão de folhas TFD’s, controle de agendamentos; 
Ferramenta de controle de Transporte, geração de roteiro de viagem, controle de viagens, controle de 
gastos de viagens, geração do Boletim de Produção Ambulatorial para importação no e-sus.
A Consultoria deve se fazer disponível quando necessário, por telefone, e-mail, realizar visitas 
semanais ou quando de urgência, afim de verificar problemas e fazer manutenções preventivas dos 
sistemas de saúde, fazer o assessoramento necessário, ainda disponibilizar suporte técnico remoto 
para atender chamados de urgência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 atu-
alizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O preço ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 9.625,00(Nove mil, seiscentos e vinte cinco 
reais). O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM PARCELAS MENSAIS de R$ 875,00(oitocentos e setenta e cinco reais)de acordo 
com a execução do objeto e efetiva apresentação da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme 
itens, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

3.2 Considerando que no mês de Fevereiro de 2016 o pagamento será proporcional aos dias de serviços prestados neste mês, ou seja o 
valor de R$ 437,50(Quatrocentos trinta e sete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS –Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura até 31/12/2016.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codifica-
das sinteticamente sob os números: (9) do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, do de ano de 2016.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento do pessoal para 
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prestação dos serviços.
A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores do , fornecendo aFUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDEas informações e demais elementos necessários.
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do contrato, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE;
e) Declaração de inidoneidade.
A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao FUNDO MUNICI-
PAL DA SAÚDE.
À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que não 
atenda as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem 
prejuízo de outras cominações cabíveis.
A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumpri-
mento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante ressarcir o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será efetuada pelo responsável da Secretaria de Saúde.
A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.
As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
nona deste contrato.
§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/6/93, suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 10/2016, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC, 15 de fevereiro de 2016.
Bruno José Heberle 		  Rafael Nicolodi -ME
Gestor do Fundo 			  Rafael Nicolodi
CONTRATANTE 			   Diretor Administrativo
				    CONTRATADO

Testemunhas: _______________________ 	 ________________________
Cleverson Inácio Kerkhoff 			   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34 			   CPF: 020.226.259.60

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2016
Edital de Pregão Presencial nº 14/2016

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 
8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Pre-
sencial, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS (COMODATO), MAO DE 
OBRA E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO (SISTEMA DE ALARME) PARA A UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, 
conforme quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, conforme descritos e especificados no anexo 
I.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até às 9h do dia 29/02/2016

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 16 de fevereiro de 2016.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2016
Edital de Pregão Presencial nº 15/2016

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 
8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Pre-
sencial, que tem por objeto a Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, para a aquisição de Medicamentos, destinados 
à manutenção da farmácia, dos programas e dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde.
Credenciamento se fará partir das 9h30 até 11h30min do dia 01/03/2016
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até às 13h do dia 01/03/2016

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 16 de fevereiro de 2016.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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Urussanga

Prefeitura

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N. 82/2016, 83/2016 E 84/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO – CPLJ
Errata do Extrato do Contrato nº 82/2016, 83/2016, 84/2016
Onde se lê: Processo Licitatório: 04/2016
Leia-se: Processo Licitatório: 08/2016
Publicado no DOM SC Nº 1931 de 12/02/2016, Pág. 681.

EXTRATO DE CONTRATO N. 69/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 69/2016
Data de assinatura: 18/01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CISAMREC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC CNPJ/CPF: 13.791.885/0001-36
Objeto: rateio das despesas necessárias à manutenção do CONSÓRCIO, inclusive as pré-operacionais, (parte fixa) bem como aquelas refe-
rentes aos serviços que serão contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO (parte variável).
Valor Global: R$ 41.313,24 (parte fixa).
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016 
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 06/2016 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 29 de fevereiro de 2016 às 
08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, para aquisição par-
celada de materiais para artesanato e materiais de expediente destinados aos Grupos da Terceira Idade do Centro e do Interior do Município 
de Vargeão - SC, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 06/2016. Informações complementares serão prestadas pelo 
Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 16 de fevereiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 054/2016 E Nº 055/2016
EXTRATO DE CONTRATOS nº 054/2016 e nº 055/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: G.A BEBIDASEIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de refrigerante de qualidade resfriado de diversos sabores em embalagem de 2 lts.
VALOR: R$ 3.425,00 (três mil quatrocentos e vinte e cinco reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, processo licitatório 01/2016, pregão presencial 01/2016 e Contrato nº 054/2016.

Vargeão, SC, 16 de fevereiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DEOCLIDES FROZZA & CIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de alimentação pronta (marmitex de isopor tipo nº 09 com tampa).
VALOR: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, processo licitatório 01/2016, pregão presencial 01/2016 e Contrato nº 055/2016.

Vargeão, SC, 16 de fevereiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.662/16
DECRETO Nº 12.762/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, ELOYVE FRANCIEL VANZ, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.663/16
DECRETO Nº 12.763/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Médico Pediatra

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, FREDDY FUERTE GUTIERREZ, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Médico Pediatra, criado pela Lei Complementar 
nº 118/11 e alterações, com carga horária de 20 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.665/16
DECRETO Nº 12.765/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, ROSELI ALVES PEREIRA VEIGA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.666/16
DECRETO Nº 12.766/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, SUZANA DE FATIMA SOUZA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 12.720/16
DECRETO Nº 12.720/16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.308/2015, de 10 de dezembro de 2015.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):
21 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA – INPREVID
01 – Instituto de Previdência de Videira - Inprevid
2.078 – MANUTENÇÃO DO INPREVID
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0400 – Aplicações Diretas 80.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 80.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2.015. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 10 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.720/16
DECRETO Nº 12.720/16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.308/2015, de 10 de dezembro de 2015.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

21 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA – INPREVID
01 – Instituto de Previdência de Videira - Inprevid
2.078 – MANUTENÇÃO DO INPREVID
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0400 – Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 80.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2.015. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 10 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.752/16
DECRETO Nº 12.752/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.442/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 21539/2015, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.442/15, que nomeou 
ADRIANA SILVEIRA RUIZ DIAZ, para exercer o cargo de Assistente 
Social, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.753/16
DECRETO Nº 12.753/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.430/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2479/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.430/15, que nomeou DA-
NIELA SCUSSIATTO ALVES, para exercer o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 12.754/16
DECRETO Nº 12.754/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.427/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2478/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.427/15, que nomeou 
ADELIRES ROSSI GIRIOLI, para exercer o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.755/16
DECRETO Nº 12.755/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.405/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2484/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.405/15, que nomeou 
WILLIAN FELIPE FERNANDES, para exercer o cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e 
alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.756/16
DECRETO Nº 12.756/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.403/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2482/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.403/15, que nomeou 

ALEXANDRE RIBEIRO, para exercer o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.757/16
DECRETO Nº 12.757/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.433/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2480/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.433/15, que nomeou 
ANGELA MARIA KONIG, para exercer o cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.758/16
DECRETO Nº 12.758/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.499/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2481/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.499/15, que nomeou 
LEANDRA APARECIDA AMALCABURIO, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.759/16
DECRETO Nº 12.759/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.570/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2476/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.570/15, que nomeou 
ELIANA PIAIA, para exercer o cargo de Assistente Social, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.760/16
DECRETO Nº 12.760/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.475/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 2477/2016, 

RESOLVE
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.475/15, que nomeou 
MARIANA FOSSATTI, para exercer o cargo de Médico, criado pela 
Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.761/16
DECRETO Nº 12.761/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Prorrogar o mandato do atual presidente do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - 
INPREVID, e dos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal 
do INPREVID e do FASM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto nas Leis Complemen-
tares nº 023/2002 e alterações, em especial a Lei Complementar 
nº 166/15, ainda, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
2387/16; 

DECRETA
Art. 1º Ficam prorrogados, a partir de 1º de fevereiro de 2016, 
o mandato do atual presidente do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID, e dos 
membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do INPREVID e do 
FASM, sendo os seguintes membros:

I - Presidente: VILSO VANZ

II - Conselho Administrativo:

a) Titular Inativo: MARIA JANDIRA HERDINA
Suplente Inativo: DIONE MARI CALDART

b) Titular: LEONICE FÁTIMA CROTTI TESTOLIN 
Suplente: ILHENE MARIA CARBONI

c) Titular: VOLNEI GRANETTO
Suplente: JUSTINA INÊS FRUET DE LIMA

d) Titular: RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA
Suplente: MARCIA REGINA VANZ

e) Titular: IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE
Suplente: IVANIR CARMINATI FAGANELLO

f) Titular: TANIA REGINA CESCO
Suplente: IZABEL APARECIDA BALBINOTT

g) Titular: KALYNE DANIELEWICZ
Suplente: CLÁUDIA BERTOTTO

II – Conselho Fiscal

a) Titular: JULIANE MARIA COLLE WARTHA 
Suplente: MARIA ANGÉLICA VANZ BALESTIERI

b) Titular: LUCÉLIA GRUTZMACHER
Suplente: GISELLE PIOLI PAGNO

c) Titular: SÔNIA EVELYN M. REICHARDT
Suplente: ILVA FARINA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
15 dias do mês de fevereiro de 2016.
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LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.764/16
DECRETO Nº 12.764/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Médico Pediatra

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, MAGALY VAZ DE SOUZA, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, ho-
mologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Médico Pediatra, criado pela Lei Complementar 
nº 118/11 e alterações, com carga horária de 20 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.767/16
DECRETO Nº 12.767/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, SCHERON MARIA POLETTO GIANELLO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.768/16
DECRETO Nº 12.768/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Assistente Social

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, TATIANE DA COSTA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimen-
to efetivo de Assistente Social, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.770/16
DECRETO Nº 12.770/16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia Bioquímico Farmacêutico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear, THATIANY DA SILVA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Bioquímico Farmacêutico, criado pela Lei Complementar 
nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 022/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/16

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo rela-
cionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumir o cargo para o qual foi nomeada, em razão 
de aprovação no Concurso Público - Edital nº 003/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. VANICE FRARÃO PROFESSOR – ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.707/16, DE 
05/02/2016

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação. 
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 15 de Feverero de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 023/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/16
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para comparecer no Departamento de Pessoal, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 

Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para o qual 
foram classificadas no Processo Seletivo nº 001/2015:
CONVOCADAS CARGO
1. DORVALINO MORET AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2. NELCI DOS SANTOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de fun-
ção pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 15 de Fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0057/16
PORTARIA nº 0057/16
Autoriza o Uso de Praça Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 2325/16,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o uso do espaço da Praça Nereu Ramos, localizada 
na Avenida Dom Pedro II, pela Associação dos Amigos da Bibliote-
ca Municipal Euclides da Cunha (AABEC), nos dias 05 de março, 09 
de abril, 07 de maio de 2016, para a realização da “Feira do Sebo”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado; 
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
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h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0058/16
PORTARIA Nº 0058/16
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00004/12-1, nos assentos funcionais da servidora MA-
RIZA APARECIDA DE DEUS, detentora da matrícula funcional nº 
1424, e do cargo de provimento efetivo de Professor, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
2276/2016,

RESOLVE
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da 
servidora MARIZA APARECIDA DE DEUS, detentora da matrícula 
funcional nº 1424, e do cargo de provimento efetivo de Professor, 
da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00004/12-1, 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0059/16
PORTARIA Nº 0059/16
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00013/16-3, nos assentos funcionais da servidora MA-
RIA HELENA ANCILIERO KORBER, detentora da matrícula funcional 
nº 1464, e do cargo de provimento efetivo de Atendente de Cre-
che, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
2174/2016,

RESOLVE
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da 
servidora MARIA HELENA ANCILIERO KORBER, detentora da ma-
trícula funcional nº 1464, e do cargo de provimento efetivo de 
Atendente de Creche, da Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00013/16-3, para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0060/16
PORTARIA nº 0060/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidora Pública que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
1612/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora ELMA PIRES BERTO, Ze-
lador, o qual será computado em dobro, totalizando 153 (cento 
e cinquenta e três dias) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 01/04/1990 a 30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 0061/16
PORTARIA nº 0061/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidora Pública que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
1627/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora MARIA ANDREOLA VOI-
DALESKI, Merendeira, o qual será computado em dobro, totalizan-
do 114 (cento e quatorze) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 29/04/1991 a 31/12/1993 e 10/01/1994 a 
31/12/1993.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0062/16
PORTARIA nº 0062/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidora Pública que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2255/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora MARIA HELENA ANCI-
LIERO KORBER, Atendente de Creche, o qual será computado em 
dobro, totalizando 157(cento e cinquenta e sete) dias, os quais 
correspondem ao período compreendido entre 01/03/1990 a 
30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0063/16
PORTARIA nº 0063/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidora Pública que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
1619/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora NOILVE IUNG DA SIL-
VA, Auxiliar de Enfermagem, o qual será computado em dobro, 
totalizando 69 (sessenta e nove) dias, os quais correspondem ao 
período compreendido entre 03/08/1992 a 30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0065/16
PORTARIA nº 0065/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2116/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional do servidor ANTONIO CARLOS MO-
RAIS, Operador de Motoniveladora, o qual será computado em 
dobro, totalizando 153 (cento e cinquenta e três) dias, os quais 
correspondem ao período compreendido entre 01/04/1990 a 
30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 0065/16
PORTARIA nº 0065/16
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2116/2016, 

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional do servidor ANTONIO CARLOS MO-
RAIS, Operador de Motoniveladora, o qual será computado em 
dobro, totalizando 153 (cento e cinquenta e três) dias, os quais 
correspondem ao período compreendido entre 01/04/1990 a 
30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0066/16
PORTARIA nº 0066/16
Retifica a Portaria nº 0190/2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2114/2016,

RESOLVE
Art. 1º Retificar, os efeitos da Portaria nº 0190/2013, que decla-
ra estável a servidora TÂNIA VERGÍNIA MARTELLI STRAPAZZON, 
passando a produzir seus efeitos a partir de 07 de agosto de 2011. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no INPREVID aos 15 dias do mês de 
fevereiro de 2016. 

VILSO VANZ
Presidente do INPREVID 

PORTARIA Nº 0067/16
PORTARIA nº 0067/16
Altera a Portaria nº 1317/14. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Processo Administrativo nº 2114/2016;

RESOLVE
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1317/14, a qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Conceder Promoção por Merecimento, à servidora TÂNIA VIRGI-
NIA MARTELLI STRAPAZZON, Agente de Serviços Gerais, da refe-
rência “A” para a referência “B”, relativa ao período de avaliação de 
1º de agosto de 2011 até 1º de julho de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de julho de 2013.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no INPREVID aos 15 dias do mês de 
fevereiro de 2016.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID 

PORTARIA Nº 0068/16
PORTARIA nº 0068/16
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 216, da Lei Complementar nº 
129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 020/16DEPLD,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à 
servidora DEBORA DA SILVA, Fiscal de Posturas, a partir do dia 15 
de fevereiro de 2016 até 13 de junho de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de janeiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016 – FMS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 10/2016 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS NOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODON-
TOLÓGICOS E LABORATORIAIS INSTALADOS NAS UNIDADES DE 
SAUDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTO-
COLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 09h00min do 
dia 03/03/2016. Abertura da sessão no mesmo dia às 09h00min. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 16 de fevereiro 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 21/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCE-
LADAS, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MADEIRAS PARA A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIA-
MENTO: até as 14h00min do dia 15/03/2016. Abertura da sessão 
no mesmo dia às 14h00min. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 16 de fevereiro 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 15/2016
Termo Aditivo nº 15/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 11/2013
Processo: DL nº 04/2013-PMV
Locador: Iris Testa Colle.
Objeto: Reajustar o valor do aluguel previsto na Cláusula 4ª (Ter-
mo Aditivo nº 06/2015), por meio do IPC-A (IBGE) acumulado en-
tre os meses de fevereiro/2015 e janeiro/2016, no percentual de 
10,7062900%.
Valor: R$ 2.125,97. 
Data: 16/02/2016.

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 031/2016
PORTARIANº 031/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: ALINI NEILI MASOTE
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, na E.M. Salto Dollmann, com o 5º 
ano, no período matutino, a partir do dia 03 de fevereiro de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 03 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 16 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 032/2016
PORTARIANº 032/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
007, de 13 de maio de 2003, 

Nome: ALINI NEILI MASOTE
Cargo: PROFESSOR NÍVEL III – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 030/2016, de 16 de fevereiro de 
2016, passando de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir de 16 de fevereiro de 2016. A ampliação de 20 (vinte) 
horas da carga horária se dá pela substituição à servidora SAMIRA 
CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, no Centro de Educação In-
fantil Chapeuzinho Vermelho, afastada para tratamento de saúde 
até 19 de fevereiro de 2016, podendo ser prorrogado ou rescindido 
conforme o período de afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 16 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 16 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 033/2016
PORTARIANº 033/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: ROSILENA MEDEIROS DA SILVA FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de Educação Infantil 
Chapeuzinho Vermelho, no período matutino, a partir do dia 16 de 
fevereiro de 2016, em substituição à servidora SAMIRA CRISTINA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 16 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 16 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 0014/2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar lici-
tação na modalidade de Pregão Presencial n° 0014/2016, ten-
do como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados 
a Alimentação Escolar. O recebimento das propostas será até as 
09h45min, do dia 01/03/2016, no setor de protocolo e a abertura 
será realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site 
www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 16 de fevereiro de 2016. Ade-
mir José Gasparini - Prefeito Municipal.

CONVÊNIO 006/2016 - PROJETO CULTURAL 
"OFICINA SONORA"
Município de Xanxerê/SC
Extrato Convênio nº 006/2016
Convenente: Município de Xanxerê
Conveniado: Associação Fraterna Laços de Afeto de Xanxerê
Objeto: Execução do Projeto Cultural denominado “Oficina Sono-
ra”. Prazo: até 31/10/2016. Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
Xanxerê/SC, 16/02/2016. 
Ademir J. Gasparini - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0008/2016
Extrato de Contrato nº 0008/2016 
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Terramax Construções e Obras Ltda
Objeto: Pavimentação Asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viá-
ria sobre terra em Diversas Ruas do Perímetro Urbano de Xanxerê, 
totalizando 3.420,45 m de extensão. 
Valor total da obra: R$ 2.540.632,28 
Prazo de execução: 05 meses após recebimento da ordem de ser-
viço. 
Xanxerê-SC, 15 de janeiro de 2016. Gelson Saibo - Prefeito Muni-
cipal em exercício.

PORTARIA Nº AJG 004/2016
PORTARIA Nº AJG 004/2016
REVOGA PORTARIA Nº AJG 026/2015, DE 16.07.2015, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos VI e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº AJG 026/2015, de 16 de julho de 
2015 que designou o servidor público municipal CLAUDIO ANTO-
NIO WINCKLER para responder pelos serviços de fiscalização do 
PROCON. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 10 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br/
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Xavantina

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
ESTADO de Santa Catarina
MUNICIPIO DE Xavantina
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
Terceiro Quadrimestre do exercicio de 2015
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º
CONVITE

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina através do presente convida 
Vossa Senhoria e a população em geral do Município para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumpri-
mento das metas fiscais relativo ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2015, a qual será realizada no próximo dia 23 de Fevereiro 
de 2016, às 16:00 horas, tendo como local a Câmara Municipal de Vereadores.
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. Assim, 
sua presença na audiência pública acima mencionada é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e co-
laboração com o Poder Público.

Xavantina(SC), 15 de Fevereiro de 2016.
Mauro Junes Poletto 		  Hélio Domingos Sordi
Prefeito Municipal 		  Membro da Comissão de Orçamento e Finanças
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 111
DECRETO Nº. 111/2016.
Designa responsáveis pela movimentação das contas do FIA - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência do município de Xaxim - SC 
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 2352, de 01 de dezembro de 2000 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados como responsáveis pela movimentação das contas do Fundo Municipal de Infância e Adolescência do município 
de Xaxim - SC, o Administrador do fundo Sr. IDACIR ANTONIO ORSO (Prefeito Municipal) e a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, a Sra. CLERI TEREZA SOTILLI.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Setor de Pessoal
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Consórcios

CIGA

Extrato de Contrato n. 547 - Prefeitura Municipal de 
Lajeado Grande
EXTRATO DE CONTRATO Nº 547/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de 
Lajeado Grande 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajeado Grande
CNPJ: 95.993.077/0001-16
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 81/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil);

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 7.320,00 (sete mil e trezentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 93 - Câmara Municipal de São 
Pedro de Alcântara
EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
São Pedro de Alcântara 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Pedro de Alcântara
CNPJ: 01.613.101/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 08/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 94 - Prefeitura Municipal de 
Planalto Alegre
EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Planalto Alegre 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Planalto Alegre
CNPJ: 95.990.255/0001-55
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil);

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

VALOR: R$ 5.760,00 (cinco mil e setecentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Extrato de Contrato n. 95 - Prefeitura Municipal de 
Painel
EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Painel 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Painel
CNPJ: 01.608.820/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 04/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 05 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 96 - Câmara Municipal de 
Nova Erechim
EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Nova Erechim 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Erechim
CNPJ: 01.802.947/0001-89
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 2.808,00 (dois mil e oitocentos e oito reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 

2016.

Florianópolis, 28 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 97 - Prefeitura Municipal de 
Jupiá
EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Jupiá 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jupiá
CNPJ: 01.593.132/0001-37
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 19/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 98 - Prefeitura Municipal de 
Passos Maia
EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Passos Maia 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passos Maia
CNPJ: 95.993.085/0001-62
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 17/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço 
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eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integrida-
de, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira (ICP Brasil);

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 7.770,00 (sete mil e setecentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 04 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 99 - Prefeitura Municipal de 
São José
EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de São José 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José
CNPJ: 82.892.274/0001-05
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil);

VALOR: R$ 41.280,00 (quarenta e um mil e duzentos e oitenta 
reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CIM-AMAVI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 - HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Silvio Venturi, Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI, no uso de suas atribuições, 
considerando a proclamação do resultado final do julgamento referente ao Pregão Presencial nº 01/2015 que tem como objeto o forneci-
mento de licença de uso de software de gestão da educação municipal para os Municípios Consorciados ao CIM-AMAVI e serviços comple-
mentares, nos termos previstos no Edital e em seus Anexos e considerando ainda o constante no artigo 4º, XXII da Lei 10.520/2002 e no 
art. 11, X c/c art. 13, XIV da Resolução nº 01/2011 do CIM-AMAVI, HOMOLOGA o resultado da sobredita licitação.

Rio do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
Silvio Venturi
Presidente do CIM-AMAVI

CIS Nordeste 

EXTRADO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2015
EXTRADO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2015
Origem: Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 114/2014
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 
Contratado: NEW NORTE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 09.197.883/0001/46)
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses; Reajustar o valor mensal da prestação de serviços em 
11,3091%, correspondente à variação do INPC no período; Ratificar demais cláusulas não alteradas.
Fundamento Legal: Resolução nº 185/2013, em seu art. 2º caput e § 2º, inciso I; Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e seu § 2º, Art. 65, 
§ 8º da Lei nº 8.666/93 c/c inciso VII da Cláusula Sexta do Contrato Original.
Valor Global do Contrato: R$ 5.957,28 (cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos)
Vigência: 04/02/2016 a 03/02/2017
Data do Aditivo: 01 de fevereiro de 2016.
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José Chaves
Prefeito Municipal de Garuva
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

João Volmar Freitas
CONTRATADO

CIS/AMARP

EDITAL  01/2016
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.cisamarp.sc.gov.br cis@amarp.org.br 

Edital Nº 01/2016
GILBERTO AMARO COMAZZETTO, prefeito de Caçador, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe CISA-
MARP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art.17, inciso VI do Estatuto Social,
CONVOCA 
Art. 1º Os prefeitos dos Municípios Consorciados, para Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe CISAMARP, a realizar-se:
Data: 24 de fevereiro de 2016. 
Local: Auditório da AMARP - Videira-SC.
Horário: 14h30m.

Art. 2º A Assembléia Geral Ordinária, terá como assuntos:

I – Ratificação do Convênio de Cooperação Técnica entre AMARP e CISAMARP;
II – Assuntos Gerais de interesse dos municípios consorciados

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, SC, 24 de janeiro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente do CISAMARP

CIS/AMMVI 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO – TABELA SUS

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, CNPJ nº 03.269.695/0001-08, torna público a abertura de proces-
so de Inexigibilidade de Licitação para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços na área de saúde, 
incluindo consultas, procedimentos ambulatoriais e exames de diagnose de média e alta complexidade, para atendimento da demanda do 
SUS nos 14 municípios consorciados. Os serviços deverão ser prestados em instalações de responsabilidade do credenciado, nos municípios 
consorciados ao CISAMVI ou em cidades limítrofes a estes, e serão remunerados de acordo com os valores constantes da “Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”.
As inscrições serão recebidas a partir de 22 de fevereiro de 2016, atendidas as condições e prazos estabelecidos no Edital, cuja íntegra está 
disponível no sitio www.cisamvi.sc.gov.br. Informações complementares serão prestadas pelo fone (47) 3331-5818 ou na Secretaria Execu-
tiva do CISAMVI, na Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, Velha - Blumenau/SC, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Blumenau (SC), 16 de fevereiro de 2016.
Pedro Celso Zuchi 
Presidente do CISAMVI Carlos Cesar da Silva – Diretor Executivo

http://www.cisamarp.sc.gov.br
mailto:cis@amarp.org.br
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CIS/AMOSC 

EXTRATO CONTRATO DE RATEIO CIS-AMOSC 2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

CONTRATO DE RATEIO Nº: 01/2016
CONTRATANTE: Município de Abelardo Luz
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 264.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 02/2016
CONTRATANTE: Município de Águas de Chapecó
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 113.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 03/2016
CONTRATANTE: Município de Águas Frias
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 185.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 04/2016
CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 28.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 05/2016
CONTRATANTE: Município de Arabutã
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 50.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 06/2016
CONTRATANTE: Município de Arvoredo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 183.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 07/2016
CONTRATANTE: Município de Bom Jesus
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 198.500,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 08/2016
CONTRATANTE: Município de Campo Erê
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 28.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 09/2016
CONTRATANTE: Município de Caxambu do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 313.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 10/2016
CONTRATANTE: Município de Chapecó
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 2.230.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 11/2016
CONTRATANTE: Município de Cordilheira Alta
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 356.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 12/2016
CONTRATANTE: Município de Coronel Freitas
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 13/2016
CONTRATANTE: Município de Coronel Martins
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 228.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 14/2016
CONTRATANTE: Município de Entre Rios
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 57.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 15/2016
CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 16/2016
CONTRATANTE: Município de Formosa do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 17/2016
CONTRATANTE: Município de Galvão
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 85.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 18/2016
CONTRATANTE: Município de Guatambu
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 428.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 19/2016
CONTRATANTE: Município de Ipuaçu
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 227.400,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 20/2016
CONTRATANTE: Município de Ipumirim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 85.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 21/2016
CONTRATANTE: Município de Irani
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 113.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 22/2016
CONTRATANTE: Município de Irati
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 85.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 23/2016
CONTRATANTE: Município de Itá
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 143.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 24/2016
CONTRATANTE: Município de Jardinópolis
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 143.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 25/2016
CONTRATANTE: Município de Jupiá
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 43.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 26/2016
CONTRATANTE: Município de Lajeado Grande
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 143.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 27/2016
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 72.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 28/2016
CONTRATANTE: Município de Nova Erechim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 214.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 29/2016
CONTRATANTE: Município de Nova Itaberaba
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 30/2016
CONTRATANTE: Município de Novo Horizonte
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 129.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 31/2016
CONTRATANTE: Município de Ouro Verde
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 171.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 32/2016
CONTRATANTE: Município de Paial
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 144.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 33/2016
CONTRATANTE: Município de Passos Maia
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 157.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 34/2016
CONTRATANTE: Município de Peritiba
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 28.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 35/2016
CONTRATANTE: Município de Pinhalzinho
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 428.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 36/2016
CONTRATANTE: Município de Planalto Alegre
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 171.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 37/2016
CONTRATANTE: Município de Ponte Serrada
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 38/2016
CONTRATANTE: Município de Quilombo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 356.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 39/2016
CONTRATANTE: Município de Santiago do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 214.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 40/2016
CONTRATANTE: Município de São Bernardino
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 71.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 41/2016
CONTRATANTE: Município de São Carlos
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 285.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 42/2016
CONTRATANTE: Município de São Domingos
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 300.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 43/2016
CONTRATANTE: Município de São Lourenço do Oeste
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 143.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 44/2016
CONTRATANTE: Município de Seara
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 71.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 45/2016
CONTRATANTE: Município de Serra Alta
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 171.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 46/2016
CONTRATANTE: Município de Sul Brasil
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 186.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 47/2016
CONTRATANTE: Município de União do Oeste
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 143.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 48/2016
CONTRATANTE: Município de Vargeão
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 180.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 49/2016
CONTRATANTE: Município de Xanxerê
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 840.900,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 50/2016
CONTRATANTE: Município de Xavantina
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 28.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 51/2016
CONTRATANTE: Município de Xaxim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 428.000,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 52/2016
CONTRATANTE: Município de Abelardo Luz
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 53/2016
CONTRATANTE: Município de Águas de Chapecó
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 54/2016
CONTRATANTE: Município de Águas Frias
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 55/2016
CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 56/2016
CONTRATANTE: Município de Arabutã
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 57/2016
CONTRATANTE: Município de Arvoredo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 58/2016
CONTRATANTE: Município de Bom Jesus
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 59/2016
CONTRATANTE: Município de Campo Erê
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 60/2016
CONTRATANTE: Município de Caxambu do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 61/2016
CONTRATANTE: Município de Chapecó
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 62/2016
CONTRATANTE: Município de Cordilheira Alta
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 63/2016
CONTRATANTE: Município de Coronel Freitas
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 64/2016
CONTRATANTE: Município de Coronel Martins
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 65/2016
CONTRATANTE: Município de Entre Rios
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 66/2016
CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 67/2016
CONTRATANTE: Município de Formosa do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 68/2016
CONTRATANTE: Município de Galvão
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 69/2016
CONTRATANTE: Município de Guatambu
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 70/2016
CONTRATANTE: Município de Ipuaçu
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 71/2016
CONTRATANTE: Município de Ipumirim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 72/2016
CONTRATANTE: Município de Irani
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 73/2016
CONTRATANTE: Município de Irati
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 74/2016
CONTRATANTE: Município de Itá
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 75/2016
CONTRATANTE: Município de Jardinópolis
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 76/2016
CONTRATANTE: Município de Jupiá
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 77/2016
CONTRATANTE: Município de Lajeado Grande
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 78/2016
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 79/2016
CONTRATANTE: Município de Nova Erechim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 80/2016
CONTRATANTE: Município de Nova Itaberaba
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 81/2016
CONTRATANTE: Município de Novo Horizonte
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 82/2016
CONTRATANTE: Município de Ouro Verde
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 83/2016
CONTRATANTE: Município de Paial
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 84/2016
CONTRATANTE: Município de Passos Maia
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 85/2016
CONTRATANTE: Município de Peritiba
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 86/2016
CONTRATANTE: Município de Pinhalzinho
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 87/2016
CONTRATANTE: Município de Planalto Alegre
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 88/2016
CONTRATANTE: Município de Ponte Serrada
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 89/2016
CONTRATANTE: Município de Quilombo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 90/2016
CONTRATANTE: Município de Santiago do Sul
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 91/2016
CONTRATANTE: Município de São Bernardino
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 92/2016
CONTRATANTE: Município de São Carlos
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 93/2016
CONTRATANTE: Município de São Domingos
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 94/2016
CONTRATANTE: Município de São Lourenço do Oeste
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 95/2016
CONTRATANTE: Município de Seara
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 96/2016
CONTRATANTE: Município de Serra Alta
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 97/2016
CONTRATANTE: Município de Sul Brasil
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 98/2016
CONTRATANTE: Município de União do Oeste
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 99/2016
CONTRATANTE: Município de Vargeão
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
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CONTRATO DE RATEIO Nº: 100/2016
CONTRATANTE: Município de Xanxerê
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 101/2016
CONTRATANTE: Município de Xavantina
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO DE RATEIO Nº: 102/2016
CONTRATANTE: Município de Xaxim
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
OBJETO: Serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial 
VALOR R$: 9.600,00
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016

CIS/AMUREL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
12/2016 - LABORATORIO SANTA VERONICA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 12/2016. 
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANTA VERONICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009). 
Data da Assinatura: 04/01/2016.
Assinantes: Antônio Felippe Sobrinho pelo Contratante e, Fábio de 
Oliveira Machado pelo Contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
25/2016 - CLINICA KINDERMANN
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Credenciamento nº. 25/2016.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FERNANDO KINDERMANN DE OLIVEIRA EIRELI – Clí-
nica Kindermann 
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, consulta especializada de Reumatolo-
gia e exame de Ultrassonografia de Articulação.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2012). 
Data da Assinatura: 11/01/2016.
Assinantes: Antônio Felippe Sobrinho pelo Contratante e, Fernando 
Kindermann de Oliveira pelo Contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
34/2016 - CLINICA MÉDICA DL
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 34/2016

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-05, 
com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, Tuba-
rão (SC), de ora em diante simplesmente denominado de CON-
SÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de outro 
lado, a CLÍNICA MÉDICA DL S/S LTDA.- EPP, inscrita no CNPJ nº. 
08.911.743/0001-25, com sede na Avenida Marcolino Martins Ca-
bral, nº. 1674, Edifício Belo Horizonte - sala 403, bairro Vila Mo-
ema, Tubarão (SC), de ora em diante simplesmente denominada 
de CREDENCIADA, nos termos do Edital de Credenciamento nº. 
001/2012, com fundamento no art. 25, caput, da lei federal n. 
8.666/93, acordam a prestação de serviços nos termos previstos 
nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. A CREDENCIADA prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, serviços identificados no item: “2.1.3” 
do Edital de Credenciamento nº 001/2012, descritos no item “2” 
abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO AO CREDENCIADO:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará à CREDENCIADA:
Grupo 03 -- PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
Subgrupo 01 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS
- 03.01.01.031-5 CONSULTA – GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 
............................. R$ 53,68

3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realiza-
ção dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas 
e fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
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correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.

9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados so-
mente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços; 
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado; 

VI - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
12. Constituem obrigações da CREDENCIADA:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguinte 
endereço: Rua Engenheiro Annes Gualberto, nº. 193, bairro Cen-
tro, Gravatal (SC); 
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável; 
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental; 
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade; 
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservação e funcionamento os 
equipamentos, aparelhos, instrumentais clínicos necessários para a 
correta execução dos serviços; 
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;
X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigências legais para o 
desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos serviços, 
incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuições) incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
mesmo; 
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente; 
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 
qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2016, podendo ser 

prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
14. A CREDENCIADA:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciária, 
perante empregados que tiver que contratar para prestação/execu-
ção dos serviços objeto do presente contrato; 
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que pos-
sa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato não implicará em vínculo de nenhuma na-
tureza, inclusive de emprego, entre os sócios da CREDENCIADA e/
ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓRCIO, e vice-versa, 
sendo cada uma das partes exclusivamente responsável por tais 
relações

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. A CREDENCIADA poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o con-
traditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento da 
instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de dados 
cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no prazo 
de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, im-
pedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 
mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras respon-
sabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização 
dos serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da 
prestação dos mesmos, bem como, a requisição de informações 
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necessárias, a qual a CREDENCIADA deverá cumprir no prazo má-
ximo de cinco dias.

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2012.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pela CRE-
DENCIADA é obrigatória. 

XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quaisquer 

questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o presen-
te instrumento, em três vias de igual teor, na presença de teste-
munhas.

Tubarão (SC), 27 de janeiro de 2016.
ANTONIO FELIPPE SOBRINHO
Presidente do Consórcio 

MARCELO DEXHEIMER 
Sócio Administrador

Testemunhas:

Ramon Correa Mendes 		  Edson Nunes
CPF: 055.473.999-22 		  CPF: 252.318.719-15

IBERE

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL – CONSORCIO IBERE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 001/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 001/2016
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DA MATA CILIAR
Entrega dos Envelopes: 09:00 hs do dia 29 de FEVEREIRO de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 hs do dia 29 de FEVEREIRO de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: na sede do Consórcio - Avenida Atílio Fontana, 591E – EFAPI, Bloco N, 
UNOCHAPECO, Chapeco/SC, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08h às 12h e das 13h30min. às 17h30min, ou pelo fone (0**49) 3321-8091, ou 
e-mail: administrativo@ibere.org.br. 

 CHAPECO, 16 de FEVEREIRO de 2016
PEDRO BORSOI
PRESIDENTE DO CONSORCIO IBERE
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